
 

No EDITAL disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB do dia 19 de outubro de 2021, p. 1, onde se lê: “-
Flávio Jaime de Moraes Jardim OAB/DF 171.999 (Inscrição n. 49.0000.2021.003733-4)” leia-se: “- Flávio
Jaime de Moraes Jardim OAB/DF 17.199 (Inscrição n. 49.0000.2021.003733-4)”.
 

Brasília, 20 de outubro de 2021.
 

Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky
 

Presidente do Conselho Federal da OAB 
 
 

Recorrente: Airton Carlos Goes dos Reis. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relator(a): 
Conselheira Federal Luciana Mattar Vilela Nemer (ES). Ementa n. 041/2021/PCA. INSCRIÇÃO NOS
QUADROS DA OAB. OCUPANTE DE CARGO DE COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON). INCOMPATIBILIDADE. EXONERAÇÃO. FATO
SUPERVENIENTE. PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO PREJUDICADO. I -
Interessado que, durante a análise recursal, se desvincula do cargo alegado como incompatível. II - Fato
superveniente que, à luz do artigo 493 do Código de Processo Civil, deve ser considerado no julgamento do
processo de inscrição nos quadros da OAB. III - Prejudicado o recurso em face da superveniente perda do
interesse processual. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o 
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em julgado prejudicado o recurso, nos
termos do voto da Relatora. Impedido de votar o Representante da OAB/Pará. Brasília, 16 de agosto de
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2021. Jose Alberto Simonetti, Presidente. Luciana Mattar Vilela Nemer, Relatora.
 
 

Recorrente: Carlos Alberto Matos Dantas OAB/SP 295629. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator(a): Conselheira Federal Ana Kilza Santos Patriota (AL). Ementa n. 042/2021/PCA. Recurso.
Pedido de inscrição. Cargo de Técnico em Sistema de Transporte Júnior na São Paulo Transporte S/A –
SPTrans. Poder de polícia. Incompatibilidade. Vedação do art. 28, V da Lei n. 8.906/94. Recurso improvido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quórum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Relatora. Impedido de votar a Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 18 de outubro de 2021. José
Alberto Simonetti, Presidente. Wander Medeiros A. da Costa, Relator ad hoc.
 
 

Embargante: J.A. dos S.B. (Advogado: Joao Antonio dos Santos Junior OAB/MG 96066). Recorrente: J.A.
dos S.B. (Advogado: Joao Antonio dos Santos Junior OAB/MG 96066). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator(a): Conselheiro Federal Roberto Tavares Mendes Filho (AL). Ementa n. 
043/2021/PCA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não configuração de obscuridade, contradição, omissão
ou erro material no acórdão embargado. Mera pretensão de reanálise de matérias já apreciadas. Embargos de
declaração rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam
os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei n. 8.906/94, por unanimidade, em rejeitar os embargos declaração,
nos termos do voto do Relator. Impedido de votar a Representante da OAB/Minas Gerais. Brasília, 18 de
outubro de 2021. José Alberto Simonetti, Presidente. Roberto Tavares Mendes Filho, Relator.
 
 

Recorrente: D. F. P. (Advogado: Alex Sandro Sommariva OAB/SC 12016). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Santa Catarina. Relator(a): Conselheiro Federal Carlos Antonio Harten Filho (PE). Ementa n. 
044/2021/PCA. RECURSO. PEDIDO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL. NÃO CUMPRIMENTO DO
REQUISITO NECESSÁRIO DO ART. 8º. VI, DA LEI N. 8.906/94. INIDONEIDADE MORAL.
COMPROVAÇÃO. A verificação de inidoneidade moral não depende de decisão judicial com trânsito em
julgado. Violência patrimonial em face de idoso. Desvio de finalidade de procuração para uso em proveito
próprio do outorgado, com transferência de bens para seu nome. Violação ao Estatuto do Idoso.
Inidoneidade reconhecida. Desprovimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei n. 8.906/94, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 18 de outubro de 2021. José Alberto
Simonetti, Presidente, Carlos Antônio Harten Filho, Relator.
 
 

Recorrente: T.S.M. (Advogado: Thiago Marin Peres OAB/SP 257761). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator(a): Conselheiro Federal Ticiano Figueiredo de Oliveira (DF). Emente n. 
045/2021/PCA. Indeferimento de inscrição principal ante a declaração de inidoneidade moral. Preliminar.

RECURSO N. 49.0000.2019.013215-0/PCA

RECURSO N. 49.0000.2019.013700-1/PCA – Embargos de Declaração

RECURSO N. 24.0000.2020.000047-6/PCA

RECURSO N. 09.0000.2021.000006-2/PCA
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Exigência de quórum qualificado de maioria de 2/3 (dois terços) dos membros. Declaração que exige o
mínimo de 2/3 (dois terços) dos votos de todos os membros do colegiado. Inobservância do §3º do artigo 8º
da lei 8.906/94. Acolhimento. Nulidade da decisão da Seccional. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei n. 8.906/94, por unanimidade,
acolhida a preliminar de nulidade do acórdão proferido pelo Conselho Seccional da OAB/Goiás, que não
observou o requisito objetivo exigido no Art. 8º, § 3º do EAOAB. Brasília, 18 de outubro de 2021. José
Alberto Simonetti, Presidente. Ticiano Figueiredo, Relator.
 
 

Recorrente: Giulia Affolter Perdoncini. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
 
Relator(a): Conselheira Federal Luciana Diniz Nepomuceno (MG). Ementa n. 046/2021/PCA. RECURSO.
PEDIDO DE INSCRIÇÃO. INCOMPATIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. CARGO
DE DIGITADORA NA CIRETRAN, ÓRGÃO DO DETRAN/SC. INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE
PREVISTA NO INCISO V DO ART. 28 DO EAOAB. O exercício do cargo de digitadora na CIRETRAN,
órgão do DETRAN/SC, atrai a proibição total para o exercício da advocacia. Os servidores do DETRAN,
sejam estatutários ou celetistas, são incompatíveis para o exercício da advocacia por desempenharem cargos
ou funções de natureza policial, diretamente ou indiretamente. Precedente do Órgão Especial e desta 1ª.
Câmara do Conselho Federal da OAB. Recurso conhecido e desprovido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por maioria, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Brasília, 18 de outubro de
2020. Jose Alberto Simonetti, Presidente. Luciana Diniz Nepomuceno, Relatora.
 
 

Recorrente: M. M. da S. (Advogado: Rodrigo Guimaraes Nogueira OAB/SP 292903). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator(a): Conselheiro Federal Ticiano Figueiredo de Oliveira (DF). Ementa
n. 047/2021/PCA. Cancelamento de inscrição principal ante a declaração de inidoneidade moral. Preliminar.
Prática de crime em momento anterior à inscrição. Indução da Comissão de Seleção e Inscrição a erro.
Revisão, de ofício, da inscrição. Observância do §3º do artigo 8º da lei 8.906/94. Mérito. Improcedência do
recurso. Condenação com trânsito em jugado por crime infamante. Observância ao quórum de 2/3. Sentença
mantida para manter o cancelamento da inscrição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei n. 8.906/94, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido de votar o Representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 18 de outubro de 2021. José Alberto Simonetti, Presidente. Ticiano Figueiredo,
Relator.
 
 

Recorrente: Janaina Maria Tavares Pedrosa Cavalcante. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Fontes Cesar de Oliveira (RJ). Ementa n. 
048/2021/PCA. Pedido de baixa de incompatibilidade. Recorrente que exerce cargo de Analista Judiciária e
a função de conciliadora. Remuneração pelo Poder Judiciário. Incidência do art. 28, IV, do EAOAB.
Recurso desprovido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os

RECURSO N. 24.0000.2021.000046-0/PCA

RECURSO N. 49.0000.2021.005012-0/PCA

RECURSO N. 49.0000.2021.005471-5/PCA
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membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o 
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. Impedido de votar o Representante da OAB/Pernambuco. Brasília, 18 de outubro
de 2020. Jose Alberto Simonetti, Presidente. Marcelo Fontes, Relator.
 
 

Recorrente: A.T.S. (Advogado: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator(a): Conselheiro Federal Roberto Tavares Mendes Filho (AL).
DESPACHO. Trata-se de recurso interposto contra decisão do Conselho Pleno da Seccional do Mato
Grosso, que julgou procedente incidente e declarou a inidoneidade moral do recorrente, indeferindo, por
conseqüência, a sua inscrição como advogado. Analisando pormenorizadamente os autos evidencio a
necessidade de realização de diligências em face das preliminares argüidas no recurso interposto, com o
escopo de afastar qualquer divergência fática que impeça o julgamento adequado do recurso, pelo que
solicito a Secretaria da Primeira Câmara do CFOAB que providencie junto à Seccional de Mato Grosso
(enviando os autos à OAB/MT) a emissão de certidão constando: 1) se foi oportunizado ao recorrente prazo
para oferecimento de razões finais; 2) se o recorrente foi prévia e regularmente notificado para as sessões
realizadas na Seccional do Mato Grosso nas datas em que o presente processo esteve pautado, indicando, em
caso positivo, com quais prazos de antecedência se deram as respectivas notificações, a forma utilizada
(diário, aviso de recebimento, e-mail, telefone, etc.) e as páginas dos autos onde as mesmas se encontram; e
3) o quórum da sessão na qual se declarou a inidoneidade do recorrente, acostando a ata da respectiva sessão
com os conselheiros estaduais presentes e votantes. Outrossim, considerando o tempo de tramitação deste
processo e a possibilidade dos processos judiciais mencionados na defesa de fls. 07/27 já terem sido
julgados, solicito a Secretaria da Primeira Câmara do CFOAB que intime o recorrente, através de seu
advogado regularmente constituído, para que faça juntar a este processo certidões de objeto e pé das 10 (dez)
ações cíveis indicadas na aludida defesa, do Processo Administrativo n.º 11394-19.2017.811.0004, da Ação
Penal n.º 6302-26.2018.811.0004, da Ação Cautelar n.º 0006294-49.2018.811.0004 e do Processo n.º
0002675-29.2014.4.01.3605, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, ressalto que, em consulta realizada no
site do Supremo Tribunal Federal, constatei que o julgamento dos embargos de declaração no Recurso
Extraordinário 808202 foi retomado, de forma virtual, em 08/10/2021, com previsão de conclusão em
18/10/2021, de maneira que é possível que o julgamento esteja concluído quando do retorno dos autos a esta
Relatoria, oportunidade em que se analisarão os efeitos de eventual modulação realizada pelo STF sob a
situação do recorrente, matéria suscitada no recurso. Brasília, 18 de outubro de 2021. Roberto Tavares
Mendes Filho, Relator.
 
 

Recorrente: Francielly Stähelin Coelho (Advogado: Keiffer Becker OAB/SC 55661). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator(a): Conselheira Federal Greice Fonseca Stocker (RS). 
DESPACHO. Trata-se de recurso interposto em face da decisão proferida pelo Conselho da Seccional da
OAB de Santa Catarina que reconheceu a incompatibilidade do cargo de Auditor Fiscal de Controle Externo
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina exercido pela Requerente, com base no art. 28, II da Lei
nº 8906/94. Contudo verifica-se que não foi juntada pela Recorrente a comprovação da íntegra das
atribuições do cargo exercício, razão pela qual determino a diligência do presente, notificando-se, por
publicação, o Recorrente para acostar aos autos a comprovação da integra das atribuições do cargo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis. Além disso, desde logo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05
dias úteis, sobre a possibilidade de incidência do inciso V do art. 28 da Lei 8906/94, considerando que o
cargo pode estar vinculado à atividade policial de qualquer natureza, em respeito aos ditames do devido

DESPACHO

RECURSO N. 49.0000.2021.002658-4/PCA

RECURSO N. 24.0000.2021.000057-6/PCA
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processo legal. Após o comprimento das diligências, retornem os autos conclusos com imediata inclusão em
pauta de julgamento. Brasília, 18 de outubro de 2021. Greice Fonseca Stocker, Relatora.
 
 

A Comissão Eleitoral Temporária, para fins do disposto no art. 8º do Provimento nº 146/2011, torna público
o pedido de inscrição da chapa 7 “MUITAS VOZES, UMA SÓ OAB” para concorrer à Diretoria da Ordem
dos Advogados do Brasil – Seccional Acre, com os seguintes componentes:
 
Chapa “Muitas vozes, uma só OAB”
 
Presidente seccional: Rodrigo Aiache Cordeiro
 
Vice-presidente: Maria do Perpetuo Socorro Rodrigues de Souza
 
Secretário-geral: Thalles Vinicius de Souza Sales
 
Secretário-geral adjunto: Ana Caroliny Silva Afonso Cabral
 
Diretor-tesoureiro: Carlos Vinicius Lopes Lamas
 
Conselho Federal – titulares:
 
Alessandro Calil de Castro
 
Harlem Moreira de Sousa
 
Helcinkia Albuquerque dos Santos
 
Conselho federal – suplentes:
 
Igor Clem Souza Soares
 
Célia da Cruz Barros Cabral Ferreira
 
Raquel Eline da Silva Albuquerque
 
Conselho Seccional – titulares:
 
José Stenio Soares Lima Junior
 

CONSELHO SECCIONAL - ACRE
Acre, data da disponibilização: 21/10/2021

COMISSÕES

EDITAL

EDITAL Nº 001/2021
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Ricardo Alexandre Fernandes Filho
 
Marco Antonio Palacio Dantas
 
Antonio de Carvalho Medeiros Junior
 
Marcelo Neri Leite
 
Adilson Olimpio Costa
 
Rodrigo Fernandes das Neves
 
Renato Augusto Fernandes Cabral Ferreira
 
Leonardo das Neves Carvalho
 
Lauro Borges de Lima Neto
 
Ricardo Antonio dos Santos Silva
 
Ismael Tavares da Costa
 
Ana Carolina Paiva de Brito
 
Gleice Lopes de Andrade
 
Thêmis de Souza Santiago
 
Paula Yara Braga de Carli
 
Tania Maria Fernandes de Carvalho
 
Faíma Jinkins Gomes
 
Delcimone Meireles de Souza
 
Katiuscia dos Santos Guimarães
 
Fabiola Asfury Rodrigues
 
Bárbara Maués Freire
 
Krysna Marcela Ramirez Ferreira
 
Kelley Janine Ferreira de Oliveira
 
Vanessa Pinho Paes Cavalcante
 
Conselho Seccional – Suplentes:
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Charles dos Santos Brasil
 
Roberval Nascimento de Melo
 
Gabriel Gonçalves de Lima
 
Marcelo Albuquerque da Cruz
 
Marco Aurélio Guilherme Flores
 
Carlos Roberto Lima de Medeiros
 
Thiago Pereira Figueiredo
 
Styllon de Araújo Cardoso
 
Antonio Weverton Quintela de Souza
 
Paulo Gernandes Coêlho Moura
 
Fagne Calixto Mourão
 
Marcus Venicius Nunes da Silva
 
Josandro Barboza Cavalcante
 
Antonio Araujo da Silva
 
Tibiriça Thompson Ferreira Bernardes Neto
 
Raphaela Messias Queiroz Rodrigues
 
Júlia Maria Mesquita Silva
 
Ana Valéria da Silva Oliveira Calegário
 
Eneide Sena Macambira Bastos
 
Kamyla Farias de Moraes
 
Edneia Sales de Brito
 
Aliany de Paula Silva Celestrini
 
Márcia Xavier Souza
 
Ytamares Macedo de Brito
 
Leticia Cristine da Costa Ribeiro
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Emanuelli Marques Barbosa
 
Sylmara Matos e Silva
 
Caruline Simão da Silva Ribeiro de Lima
 
Stela Maris Vieira Mendes
 
Renata Corbucci Correa de Souza
 
Caixa de Assistência dos Advogados
 
Presidente: Laura Cristina Lopes de Sousa
 
Vice-presidente: Lúcio De Almeida Braga Junior
 
Secretário-geral: Ruth Souza Araújo Barros
 
Secretário-geral adjunto: Tobias Levi De Lima Meireles
 
Diretor-tesoureiro: Krishna Cristina Da Costa Santos E Silva
 
Membros da Caixa de Assistência dos Advogados:
 
Matheus Costa Sarkis
 
Vitor Monteiro Singui
 
Larissa Leal Do Vale
 
Rauê Sarkis Bezerra
 
Aline Ramalho De Souza Cordeiro
 
Os pedidos de impugnação à Chapa poderão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da
presente publicação.
 
Rio Branco, 20 de outubro de 2021.
 
Cícero André Nascimento da Silva
 
Presidente
 
Mário Rosa Neto
 
Membro
 
Marilete de Andrade Santos
 
Membro
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Marcelo Augusto Alves Freire
 
Membro
 
 

A Comissão Eleitoral Temporária, para fins do disposto no art. 8º do Provimento nº 146/2011, torna público
o pedido de inscrição da chapa 10 “UMA ORDEM PARA TODOS” para concorrer à Diretoria da Ordem
dos Advogados do Brasil – Seccional Acre, com os seguintes componentes:
 
Chapa “Uma Ordem para Todos”
 
Presidente: Erick Venâncio Lima Do Nascimento
 
Vice-Presidente: Marina Belandi Schaffer
 
Secretário-Geral: André Ferreira Marques
 
Secretária-Geral Adjunta: Iolanda Cristina Rola De Almeida
 
Diretor-Tesoureiro: André Gustavo Camilo Vieira Lins
 
CONSELHO FEDERAL – TITULARES
 
Cristóvam Pontes De Moura
 
Gilliard Nobre Rocha
 
Viviane Silva Dos Santos Nascimento
 
CONSELHO FEDERAL – SUPLENTES
 
Cláudia Maria Da Fontoura Messias Sabino
 
João Tota Soares De Figueiredo Filho
 
Maísa Justiniano Bichara Martins
 
CONSELHO SECCIONAL – TITULARES
 
Adriano Dos Santos Iurconvite
 
Alana Nascimento De Araújo
 
Alberto Tapeocy Nogueira
 
Brenda Regina Alves De Oliveira Vidal
 

EDITAL Nº 002/2021
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Catrine Rodrigues Ribeiro De Oliveira
 
Claudemir Da Silva
 
Emerson Soares Pereira
 
Fernanda Catarina Bezerra De Souza
 
Gomercindo Clóvis Garcia Rodrigues
 
Helane Christina Da Rocha Silva
 
Ismael Da Cunha Neto
 
Juliana De Oliveira Moreira
 
Laís Emanuela De Souza Martins
 
Lana Carli Da Silva Lima
 
Lúcia Maria Ribeiro De Lima
 
Luciano Oliveira De Melo
 
Luiz Mário Luigi Júnior
 
Márcio D'azicourt Pinto
 
Matheus Do Nascimento Borges Guimarães
 
Matheus Lima De Souza
 
Núbia Sales De Melo
 
Octávia De Oliveira Moreira
 
Samuel Gomes De Almeida Feitosa
 
Sussiane Souza Batista
 
Tatiana Alves Carbone
 
CONSELHO SECCIONAL – SUPLENTES
 
Alcides Gomes Pessoa
 
Alexandro Teixeira Rodrigues
 
Angélica Maria Silveira Gouveia Lopes
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Anne Caroline Da Silva Batista
 
Edilene Da Silva Ad-Vincula
 
Edinaldo Valério Monteiro
 
Elaine Ruiz Ferreira
 
Felipe Heitor Trevisan
 
Felipe Sandri Schafer
 
Gabrieli Meireles De Souza
 
Gersey Silva De Souza
 
Ítalo Fernando De Souza Feltrini
 
Janaira Bezerra Da Silva
 
João Rodholfo Wertz Dos Santos
 
José Antônio Ferreira De Souza
 
Kely Pessoa De Oliveira E Silva
 
Leonardo Vidal Calid
 
Leilane Do Nascimento Marinho
 
Lívio Passos Dos Santos
 
Lorena Leal De Araújo Torres
 
Mariana Rabelo Madureira
 
Marília Gabriela Medeiros De Oliveira
 
Mônica Paz De Souza
 
Pedro Paulo E Silva Freire
 
Ribamar De Sousa Feitosa Júnior
 
Rose Araújo De Souza Figueiredo
 
Taynan Nascimento Pinheiro
 
Terezinha Damasceno Thaumaturgo
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Uêndel Alves Dos Santos
 
Waner Raphael De Queiroz Sanson
 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS
 
Presidente: Thiago Vinícius Gwozdz Poersch
 
Vice-Presidente: Josiane Do Couto Spada
 
Secretário-Geral: Andrey Macêdo De Araújo
 
Secretário-Geral Adjunto: Marcelle Martins Vieira
 
Diretor-Tesoureiro: Gerberson Amazonas Tussolini
 
MEMBROS DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS
 
Alyson Thiago De Oliveira
 
Lana Dos Santos Rodrigues Santiago
 
Mainard Negreiros De Holanda
 
Mayara Da Silva Ferreira
 
Samayra Maria Saraiva Lessa
 
Os pedidos de impugnação à Chapa poderão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da
presente publicação.
 
Rio Branco, 20 de outubro de 2021.
 
Cícero André Nascimento da Silva
 
Presidente
 
Mário Rosa Neto
 
Membro
 
Marilete de Andrade Santos
 
Membro
 
Marcelo Augusto Alves Freire
 
Membro
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A Comissão Eleitoral Temporária, para fins do disposto no art. 8º do Provimento nº 146/2011, torna público
o pedido de inscrição da chapa 7 “MUITAS VOZES, UMA SÓ OAB JURUÁ” para concorrer à Diretoria da
Subseção Juruá, com os seguintes componentes:
 
Chapa “Muitas vozes, uma só OAB JURUÁ”
 
Presidente: Rafael Carneiro Ribeiro Dene
 
Vice-presidente: Carlos Bergson Nascimento Pereira
 
Secretário-geral: Michele de Oliveira Matos
 
Secretário-geral adjunto: Michele Silva Jucá
 
Diretor-tesoureiro: Luiz de Almeida Taveira Junior
 
Conselho Seccional – titulares:
 
Edna Sampaio de Oliveira
 
Tairo Taveira da Silva
 
Sebastião de Castro Lima
 
Alexson Bussons Miranda
 
Glaciele Leardine
 
Raimundo Ildefonso de Almeida
 
Lauro Hemannuel Braga Rocha
 
Jeizimayra Ferreira Câmara
 
Conselho Seccional – Suplentes:
 
Leila Daiana Dantas Mathias
 
Fernanda do Nascimento Ferreira
 
Os pedidos de impugnação à Chapa poderão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da
presente publicação.
 
Rio Branco, 20 de outubro de 2021.
 
Cícero André Nascimento da Silva
 
Presidente

EDITAL Nº 003/2021
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Mário Rosa Neto
 
Membro
 
Marilete de Andrade Santos
 
Membro
 
Marcelo Augusto Alves Freire
 
Membro
 
 

A Comissão Eleitoral Temporária, para fins do disposto no art. 8º do Provimento nº 146/2011, torna público
o pedido de inscrição da chapa 10 “UMA ORDEM PARA TODOS, CHAPA 10” para concorrer à Diretoria
da Subseção Juruá, com os seguintes componentes:
 
Chapa “Uma Ordem para Todos, Chapa 10”
 
Presidente: Ocilene Alencar de Souza
 
Vice-presidente: Marcus Paulo Correia Ciacci
 
Secretário-geral: Efrain Santos da Costa
 
Secretário-geral adjunto: José Luiz Bentes da Costa
 
Diretor-tesoureiro: Luana Gomes Corrêia
 
Conselho Seccional – titulares:
 
Diego André Gonçalves Fabre
 
Jeronimo Lima Barreiros
 
Luiz Mario Padilha
 
Pamela de Oliveira Silva
 
Vaíbe Abdala
 
Weima Kedila de Souza Barbosa
 
Wesley Barros Amin
 
Conselho Seccional – Suplentes:
 

EDITAL Nº 004/2021
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Carolina Rocha de Souza
 
Maria Rosiane Silva de Melo
 
Nívia Maria Freitas de Souza
 
Os pedidos de impugnação à Chapa poderão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da
presente publicação.
 
Rio Branco, 20 de outubro de 2021.
 
Cícero André Nascimento da Silva
 
Presidente
 
Mário Rosa Neto
 
Membro
 
Marilete de Andrade Santos
 
Membro
 
Marcelo Augusto Alves Freire
 
Membro
 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL ACRE
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
Processo nº: 01.0000.2017.001247-3
 
Representante: Jonatas de Almeida Nazareth
 
Representado: J.M.F - OAB/SP 155.573, A.M.F – OAB/AC 1.941
 
Defensor Dativo: Melissa Darline Fischer - OAB/AC 5.613
 
O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre, no uso
de suas atribuições legais, NOTIFICA as partes acima acerca do arquivamento da respectiva representação,
nos termos da decisão proferida por esta Presidência nos referidos autos.
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

OAB/AC
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Rio Branco – Acre, 21 de outubro de 2021.
 
DION NOBREGA LEAL
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina
 
OAB/ACRE
 
_______________________________________________________________________________
 
 

CONSIDERANDO o regular transcurso do pleito eleitoral da OAB/AP, no que concerne ao funcionamento
da Comissão Eleitoral;
 
CONSIDERANDO a organização de critérios de comunicação institucional com a Comissão Eleitoral da
OAB/AP;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer, para melhor fluxo dos trabalhos e funcionalidade da Comissão Eleitoral, os dias de
terça-feira, quarta-feira e quinta-feira para atendimento presencial na sede da OAB/AP, em sala designada
para a Comissão, no horário de 15:00 às 18:00 h.
 
Art. 2º O atendimento presencial ocorrerá nos dias previamente agendados (via protocolo da OAB/AP ou
contato por e-mail (oabap.comissaoeleitoral@gmail.com) por intermédio dos representantes indicados como
interlocutores das chapas inscritas, conforme preceito estabelecido no Art. 7º, §10 do Provimento 146/11.
 
Art. 3º Dúvidas e esclarecimentos deverão ser formalizados via protocolo geral da OAB/AP, subscritos
pelos representantes oficiais designados pelas chapas, os quais serão formalmente respondidos pela
Comissão Eleitoral para os contatos oficiais designados pelas chapas.
 
Art. 4º Essa Resolução entra em vigor na data da sua publicação no diário eletrônico da OAB.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 
ROSIENE DE OLIVEIRA FURTADO
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA OAB/AP

CONSELHO SECCIONAL - AMAPÁ
Amapá, data da disponibilização: 21/10/2021

COMISSÃO ELEITORAL OAB AMAPÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2021
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A COMISSÃO ELEITORAL DA OAB/AP, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 3º, § 2º, alínea
“b” do Provimento nº 146/2011 do Conselho Federal da OAB, faz saber que requereram inscrição para
concorrerem às eleições dos membros do Conselho Seccional e de sua Diretoria, dos Conselheiros Federais,
da Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados e da Diretoria da Subseção de Santana, para o triênio
2022/2024 que serão realizadas no dia 19 de novembro de 2021, a chapa denominada “A FORÇA DA
ADVOGADA NA PRESIDÊNCIA DA OAB/AP”, conforme requerimento de inscrição devidamente
protocolado em 20/10/2021:
 
CONSELHO SECCIONAL (60 CARGOS)
 
DIRETORIA
 
1) PRESIDENTE: SANDRA REGINA MARTINS MACIEL ALCANTARA – OAB/AP 599 - Av. Padre
Manoel da Nobrega, 558, Julião Ramos, CEP 68908-196 – Macapá-AP.
 
2) VICE-PRESIDENTE: HELDER AFONSO MENDES GONÇALVES – OAB/AP nº 3162 – Rua Canal
Hamilton Silva, 3967, Jardim Equatorial, CEP 68902-010 – Macapá-AP.
 
3) SECRETÁRIA-GERAL: BENEDITA DIAS DE ANDRADE – OAB/AP nº 993 – Rua Liberdade, 658,
Renascer I, CEP 68900-000, Macapá-AP.
 
4) SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: ANGELO BRAZIL DA SILVA – OAB/AP nº 2761 – Travessa
Leão Zagury, 99, Jardim Felicidade, CEP 68909-002, Macapá-AP.
 
5) DIRETORA-TESOUREIRA: ADRIANE DA SILVA OLIVEIRA - OAB/AP nº 3768 – Rua Yasmin dos
Santos Brito, 640, Infraero II, CEP 68908-042, Macapá-AP.
 
CONSELHO SECCIONAL TITULAR
 
6) CONSELHEIRO TITULAR: SANDRO FERREIRA VALENTE – OAB/AP nº 3169 – Avenida Bahia, nº
499, Bairro Pacoval, CEP 68.908-320, Macapá-AP.
 
7) CONSELHEIRO TITULAR: WARLENGTON MARQUES – OAB/AP nº 3186 – Avenida Jose Correa
da Costa, nº 79, Bairro Nova Esperança, CEP 68.901-685, Macapá-AP..
 
8) CONSELHEIRO TITULAR: WALTER AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO – OAB/AP nº 2926 – Rua
Mamédio Amaral da Silva, nº 197, Jardim Equatorial, CEP 68.903-009, Macapá-AP.
 
9) CONSELHEIRO TITULAR: CÁSSIO RODRIGO DA COSTA AMANAJÁS – OAB/AP nº 3460 –
Avenida Polis, nº 276, Bairro Renascer, CEP 68.907-090, Macapá-AP.
 
10) CONSELHEIRO TITULAR: CALEB GARCIA MEDEIROS – OAB/AP nº 315-B – Avenida
GENERAL OSORIO, nº 744, Bairro LAGUINHO, CEP 68.908-180, Macapá-AP
 
11) CONSELHEIRO TITULAR: TONY ERICK FURTADO DA SILVA – OAB/AP nº 2536 - Rua

PUBLICAÇÃO

REGISTRO DE CHAPA
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LEOPOLDO MACHADO, nº 2504, Bairro CENTRAL, CEP 68.900-067, Macapá-AP..
 
12) CONSELHEIRO TITULAR: RAÍ SOARES DA SILVA – OAB/AP nº 2124 – Rua Nove, nº 110, Bairro
Marabaixo, Condomínio El Dourado, CEP 68.906-519, Macapá-AP.
 
13) CONSELHEIRO TITULAR: FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA VALES – OAB/AP nº 1993 –
Rua MACACAUBA, nº 396, QD 11 - LOTE 20 – PANTANAL, Macapá-AP.
 
14) CONSELHEIRO TITULAR: ELCIEDER LÚCIO FARIAS DA CUNHA – OAB/AP nº 4195 – Avenida
Ana Nery, nº 758-A, Bairro Laguinho, CEP 68.908-153, Macapá-AP.
 
15) CONSELHEIRO TITULAR: SÉRGIO FURLAN PICANÇO DAMASCENO – OAB/AP nº 2750 –
Avenida Jose Tupinamba de Almeida, nº 23, Bairro Julião Ramos, CEP 68.908-188, Macapá-AP.
 
16) CONSELHEIRO TITULAR: ARY FERREIRA FARIAS – OAB/AP nº 756 – Avenida 02 DO
CONJUNTO MONACO, nº 212, - CONJUNTO MONACO, CEP 68.903-122, Macapá-AP.
 
17) CONSELHEIRO TITULAR: ROBERTH WYLLAMES DE FREITAS MORENO – OAB/AP nº 2528 –
Avenida NEPAL, nº 501, - RES PARQ. NOVO MUNDO, Macapá-AP.
 
18) CONSELHEIRO TITULAR: WESLEY DE SOUZA DA SILVA – OAB/AP nº 2789 – R. PRES.
COSTA E SILVA, nº 243 , - AREA COMERCIAL, CEP 68.925-000, Santana-AP.
 
19) CONSELHEIRA TITULAR: KENNIA PINHEIRO DA SILVA – OAB/AP nº 1012 – Avenida Cora de
Carvalho, nº 3026, Bairro Santa Rita, CEP 68.901-335, Macapá-AP.
 
20) CONSELHEIRA TITULAR: CLEIDE ROCHA DA COSTA – OAB/AP nº 434 – Rua 01 VILLA
TROPICAL, nº 191, RES. VILLA TROPICAL, Macapá-AP.
 
21) CONSELHEIRA TITULAR: MARIA DO PILAR TIAGO DE SOUZA – OAB/AP nº 505 – Avenida
Teresa Maciel Tavares, nº 292, CEP 68.902-590, Macapá-AP.
 
22) CONSELHEIRA TITULAR: MARIA ANGÉLICA CORTE PIMENTEL – OAB nº 2435 - Avenida 02
DO CONJUNTO MONACO, nº 92, CONJUNTO MONACO, CEP 68.903-122, Macapá-AP.
 
23) CONSELHEIRA TITULAR: EDICLEUMA MOTA DA SILVA – OAB nº 3650 - Avenida Manoel
Pacifico Cantuaria, nº 22, Bairro Pacoval, CEP 68.908-275, Macapá-AP
 
24) CONSELHEIRA TITULAR: ELIDA MARIA ALMEIDA LIMA -OAB Nº 1128-B - Rua Luiz Azarias,
nº 1242, Bairro Universidade, CEP 68.903-350, Macapá-AP.
 
25) CONSELHEIRA TITULAR: JÉSSIKA RAPHAELLE MONTEIRO GOMES- OAB nº 3195 - Avenida
29 de Julho, nº 1521, Bairro Novo Buritizal, CEP 68.904-600, Macapá-AP.
 
26) CONSELHEIRA TITULAR: ELONEIDE DA COSTA LOBATO – OAB Nº 958 - Avenida Feliciano
Coelho, nº 1030-C, Bairro Central, CEP 68.901-025, Macapá-AP.
 
27) CONSELHEIRA TITULAR: CÁSSIA GOUVEIA CONCEIÇÃO - OAB Nª 2130 - Avenida Caneleiras,
nº 507, Bairro Brasil Novo, CEP 68.909-313, Macapá-AP.
 
28) CONSELHEIRA TITULAR: LUCIMEIRE SILVA DO NASCIMENTO MIRANDA - OAB Nº 102 -
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Rua Eliezer Levy, nº 2416, Bairro Central, CEP 68.900-083, Macapá-AP.
 
29) CONSELHEIRA TITULAR: MERIAN DO SOCORRO SOUZA DE ALMEIDA - Nº 2945 - Avenida
Clodovio Coelho, nº 1620, Bairro Buritizal, CEP 68.902-885, Macapá-AP.
 
30) CONSELHEIRA TITULAR: LUCIJANE ALVES GOMES AMANAJAS – OAB Nº 3584 - Avenida
Procopio Rola, nº 739, Bairro Centro, CEP 68.900-081, Macapá-AP.
 
CONSELHO SECCIONAL SUPLENTE
 
31) CONSELHEIRA SUPLENTE: BENEDITA DO ESPIRITO SANTO MORAES LEÃO - OAB Nº 870 -
Avenida Ambrósio Lucio da Silva, nº 124, Bairro São Lazaro, CEP 68.908-540, Macapá-AP.
 
32) CONSELHEIRA SUPLENTE: DAYANNE CRISTINA MACEDO COUTINHO- OAB Nº 3312-B -
Avenida Raimunda Alvares da Costa, nº 1780, Bairro Central, CEP 68.900-074, Macapá-AP.
 
33) CONSELHEIRA SUPLENTE: LILIAN VIEIRA OLIVEIRA DA SILVA - OAB Nº 3139 - Rua
Leopoldo Machado, nº 2504-B, Bairro Central, CEP 68.900-067, Macapá-AP.
 
34) CONSELHEIRA SUPLENTE: ANA HIGINA PEREIRA AGRA DE GODOY- OAB Nº 1692-A -
Avenida Euclides da Cunha, nº 862-A, Bairro Santa Rita, CEP 68.901-257, Macapá-AP.
 
35) CONSELHEIRA SUPLENTE: CAMILY DAS GRAÇAS SOUZA ALVES - OAB Nº 4089 - Rua
Adálvaro Alves Cavalcante, nº 775, Bairro central, CEP 68.925-189, Macapá-AP.
 
36) CONSELHEIRA SUPLENTE: PRISCILA ANTUNES DA CUNHA KUROHATA - OAB Nº 2709 -
Avenida Sthephan Houat, nº 551, Bairro Jardim Marco Zero, CEP 68.903-140, Macapá-AP.
 
37) CONSELHEIRA SUPLENTE: ELIANE COELHO GOMES - OAB Nº 3683 - Avenida Raimundo Peres
Nunes, nº 883, Bairro Universidade, CEP 68.903-840, Macapá-AP.
 
38) CONSELHEIRA SUPLENTE: NILZA LOBATO PEREIRA - OAB Nº 483 -Avenida Ernestino Borges,
nº 175, Bairro Central, CEP 68.908-198, Macapá-AP.
 
39) CONSELHEIRA SUPLENTE: KELINE THAYNARA TRINDADE CHUCRE OAB Nº 4350Avenida
Jose Moacir Banhos de Araujo, nº 1062, Bairro Congos, CEP 68.904-390, Macapá-AP.
 
40) CONSELHEIRA SUPLENTE: BARBARA MOREIRA VILLACORTAOAB Nº 2808Passagem Manoel
Pacifico Cantuaria, nº 15, Bairro Pacoval, CEP 68.908-275, Macapá-AP.
 
41) CONSELHEIRA SUPLENTE: CLEIDE MARIA BANHA CORREA TAVARES OAB Nº 1442Rua
Jovino Dinoa, nº 238, Bairro Laguinho, CEP 68.908-121, Macapá-AP.
 
42) CONSELHEIRA SUPLENTE: TANIA TAVARES DA SILVA CIUFFIOAB Nº 748 - Rua 04, Vila
tropical, nº 070, Vila Tropical, CEP 68.903-419, Macapá-AP.
 
43) CONSELHEIRA SUPLENTE: SIMONE PELAES MACIEL NUNES - OAB Nº 2428 Avenida Pr.
Otoniel Alves de Alencar, 480, KM 02, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
44) CONSELHEIRA SUPLENTE: ANNE CAROLINE MARQUES SACRAMENTO OAB Nº
3717Avenida Quinta, Residencial Parque Lagoa, nº 118-A, Bairro Cabralzinho, CEP 68.900-000, Macapá-
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AP.
 
45) CONSELHEIRA SUPLENTE: GEANY GUIMARÃES DA COSTAOAB Nº 678Rua Leopoldo
Machado, nº 3621, Bairro Beirol, CEP 68.902-020, Macapá-AP.
 
46) CONSELHEIRO SUPLENTE: CESAR QUEOPS MONTEIRO DA SILVAOAB Nº 645Rua Sebastião
Canuto, nº 50, Bairro Alvorada, CEP 68.906-670, Macapá-AP.
 
47) CONSELHEIRO SUPLENTE: AROLDO EVANGELISTA TEIXEIRAOAB Nº 2603Rua D-01, nº 26,
Vila Amazonas, CEP 68.926-178, Santana-AP.
 
48) CONSELHEIRO SUPLENTE: LOURIVAL PINHEIRO BORGESOAB Nº 212Avenida Almirando
Barroso, nº 2349-I, Bairro Santa Rita, CEP 68.940-041, Macapá-AP.
 
49) CONSELHEIRO SUPLENTE: DORIVALDO DE SOUZA COSTA OAB Nº 3563Travessa São
Cristovão, nº 3013, Jardim Felicidade, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
50) CONSELHEIRO SUPLENTE: VINICIUS AMARAL QUADROSOAB Nº 3261Avenida Acapú, nº 135,
Q-18, Bairro Pantanal, CEP 68.907-193, Macapá-AP.
 
51) CONSELHEIRO SUPLENTE: EDUARDO PANTOJA DOS SANTOSOAB Nº 1485Avenida Dubai, nº
243, Residencial parque Novo Mundo, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
52) CONSELHEIRO SUPLENTE: GABRIEL DA SILVA PONTESOAB Nº 3183Avenida Pernambuco, nº
663, Bairro Pacoval, 68.908-290, Macapá-AP.
 
53) CONSELHEIRO SUPLENTE: HELANDRO OLIVEIRA ARANHAOAB Nº 3556Avenida Ancelmo
Paulo Ramos, nº 2045, Bairro Novo Horizonte, CEP 68.909-834, Macapá-AP.
 
54) CONSELHEIRO SUPLENTE: FRANCISCO FABIANO DIAS DE ANDRADEOAB Nº 510Rua
Liberdade, Nº 658, Renascer I, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
55) CONSELHEIRO SUPLENTE: JEAN CARLOS DOS SANTOS FERREIRAOAB Nº 633Rua
Liberdade, Nº 488, Renascer I, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
56) CONSELHEIRO SUPLENTE: CARLOS SERGIO MONTEIRO DOS SANTOSOAB Nº 1416Rua
Odilardo Silva, nº 1039, Bairro Central, CEP 68.900-151, Macapá-AP.
 
57) CONSELHEIRO SUPLENTE: FRANCISCO ROCHA DE ANDRADEOAB Nº 685Rua Liberdade, Nº
658, Renascer I, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
58) CONSELHEIRO SUPLENTE: ANTÔNIO CARLOS MARTINS BARATAOAB Nº 3753Travessa Avó
Guardina, nº 1008, Bairro Novo Buritizal, CEP 68.904-120, Macapá-AP.
 
59) CONSELHEIRO SUPLENTE: JULIANO NASCIMENTO DE OLIVEIRAOAB Nº 3368Avenida Padre
Manoel da Nobrega, nº 568, Bairro Laguinho, CEP 68.900-000, Macapá-AP.
 
60) CONSELHEIRO SUPLENTE: ANTÔNIO KLEBER DE SOUZA DOS SANTOSOAB Nº 897Rua
Tiradentes, nº 501, Bairro Central, CEP 68.900-098, Macapá-AP.
 
CONSELHO FEDERAL (06 CARGOS)
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CONSELHO FEDERAL TITULAR:
 
61) CONSELHEIRO FEDERAL TITULAR: GISELE COUTINHO BEZERRA - OAB Nº 1168-B - Av.
Caramuru, 1293-A, Buritizal, CEP 68902-863, Macapá-AP.
 
62) CONSELHEIRA FEDERAL TITULAR: FÁBIO LOBATO GARCIA OAB Nº 1406-B - Av. Luiza
damasceno Soares, 237, Jardim Marco Zero, CEP 68903-365, Macapá-AP.
 
63) CONSELHEIRA FEDERAL TITULAR: LUCIANO DEL CASTILO SILVA OAB Nº 1586 - Av.
Acapú, 136, Lote 23, Quadra 06, Pantanal, CEP 68987-193, Macapá-AP.
 
CONSELHO FEDERAL SUPLENTE:
 
64) CONSELHEIRA FEDERAL SUPLENTE: SONIA SOLANGE MARTINS MACIEL- OAB nº 218 -Rua
6, Conjunto Mônaco, 6, Quadra 9, Pedrinhas, CEP 68903-129, Macapá-AP.
 
65) CONSELHEIRO FEDERAL SUPLENTE: RILDO RODRIGUES AMANAJÁS – OAB/AP nº 2270 -
Av. Francisco Soares, 168, apto. 102, Jardim Marco Zero, CEP 68900-000, Macapá-AP.
 
66) CONSELHEIRO FEDERAL SUPLENTE: OCINEIA CRISTINA DE SOUSA PEREIRA – OAB/AP
691-B- Av. 16 de Julho, 1011, N. Buritizal, CEP 68904-710, Macapá-AP.
 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS (10 CARGOS)
 
DIRETORIA TITULAR
 
67) PRESIDENTE: KALEBE SOBRINHO DE ABREU – OAB nº 3488 - Av. Presidente Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, 36, Centro, CEP 68925-105, Santana-AP.
 
68) VICE-PRESIDENTE: SUZANNY LAIS SOARES FRANCO – OAB nº 3319 - Av. Presidente Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1150, Centro, CEP 68925-225, Santana-AP.
 
69) SECRETÁRIO-GERAL: LANA GLEICE ESPINDOLA FIGUEIREDO – OAB nº 2929 - Travessa 15
de Outubro, 100, CEP 68925-000, Santana-AP.
 
70) SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA: ALINE DE SOUZA COLARES – OAB nº 3225Av. Princesa
Izabel, 2492, Paraíso, CEP 68928-006, Santana-AP.
 
71) DIRETORA TESOUREIRA: MARCILENE NOGUEIRA MARQUES – OAB nº 3137 - Travessa 14,
Provedor I, 35, CEP. 68925-000, Santana-AP.
 
DIRETORIA SUPLENTE:
 
72) DIRETOR SUPLENTE: DEOJAN WALDECK RIBEIRO OAB Nº 952 - Rodovia Setentrional, 1420,
Pantanal, CEP 68900-000, Macapá-AP.
 
73) DIRETOR SUPLENTE: LINDOVAL ALCANTARA JUNIOROAB Nº 4091 - Av. Padre Manoel da
Nóbrega, 558, Julião Ramos, CEP 68908-198, Macapá-AP.
 
74) DIRETORA SUPLENTE: TAYLANA SERRÃO DA LUZ- OAB Nº 3596 - Rua Luiz Azarias Neto,
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1293, Zerão, CEP 68903-741, Macapá-AP.
 
75) DIRETORA SUPLENTE: MARINETE COELHO PIRES - OAB Nº 1167 - Av. Mendonça Junior,
1076, Centro, CEP 68900-020, Macapá-AP.
 
76) DIRETOR SUPLENTE: TIAGO MATHEUS DOS SANTOS FLEXA -OAB Nº 3142 Av. Rio Grande
do Norte, 178, Pacoval, CEP. 68908-270, Macapá-AP.
 
SUBSEÇÃO SANTANA
 
TITULARES E SUPLENTES
 
77) DIRETOR SUPLENTE: LUCAS DOS SANTOS NAHUMOAB Nº 3505- Rua D-1, nº 29, Vila Amazos,
CEP 68.926-178, Santana-AP.
 
78) DIRETORA SUPLENTE: JOANE PAES DOS SANTOS NAHUMOAB Nº 3455 - Rua D-1, nº 29, Vila
Amazos, CEP 68.926-178, Santana-AP.
 
79) DIRETORA SUPLENTE: JACI INGLES DE MORAIS - OAB Nº 2930 - Rua Euclides Rodrigues, nº
139-A, Bairro Central, CEP 68.925-192, Santana-AP.
 
80) DIRETOR SUPLENTE: CELIANE JANAINA DA SILVA RAMOS.OAB Nº 2406Travessa Rio
Solimões, nº 1435, Q-9, L-9, Aquaville Tucunaré, CEP 68.925-000, Santana-AP.
 
81) DIRETOR SUPLENTE: ARMANDO MOURA CARRERA JUNIOROAB Nº 31Travessa Gomes F.
Andrade, nº 60, Bairro remédio II, CEP 68.927-021, Santana-AP.
 
Macapá(AP), 20 de outubro de 2021.
 
São os termos do pedido de inscrição da chapa denominada “A FORÇA DA ADVOGADA NA
PRESIDÊNCIA DA OAB/AP”.
 
Registre-se.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da OAB.
 

ROSIENE DE OLIVEIRA FURTADO
 

Presidente da Comissão Eleitoral OAB/AP 
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A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Amazonas, observando o que dispõe o
Edital das Eleições OAB Amazonas 2021, publicado no Diário Oficial da OAB em 30 de setembro de 2021.
Torna público a listagem dos advogados aptos para a votação obrigatória nas eleições institucionais, para o
triênio 2022/2024, dos membros do Conselho Seccional e de sua Diretoria, dos Conselheiros Federais, da
Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados e das Diretorias das Subseções.
 
Manaus – AM, 19 de outubro de 2021.
 

FUED CAVALCANTE SEMEN NETO
 

Presidente da Comissão Eleitoral da OAB/AM 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
Amazonas, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

EDITAL

ELEIÇÕES OAB AMAZONAS 2021.

NOME PROFISSIONAL R E G I S T R O  A T U A L  N O
CONSELHO

ABEL RODRIGUES ALVES A003

ABERONES GOMES DE ARAUJO 2137

ABRAHAM JAYME BENEMOND A284

ABRAHÃO LYNCON NUNES DANTAS 8125

ABRAHAO SERRUYA 15192

ABRAHIM JEZINI 4584

ABRÃO SCHERKERKEVITZ A257

ACÁCIA BRANCA SECO FERREIRA 2507

ACSA TOMÁS LITAIFF 9529

ADAHIL LOPES DE VASCONCELLOS 2165

ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO A1148

ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA 1251

ADALBERTO ALVES THAUMATURGO JUNIOR 15522

ADALBERTO BARRETO ANTONY 2093

ADALGISO RODRIGUES SANTANA 3750

ADALTO CARNEIRO PORTELA FILHO 2251
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ADAM HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA 11082

ADAM SMITH RIBEIRO DA SILVA 10925

ADANA RODRIGUES ROLIM 15203

ADÃO CLAUDIO ROSA DOS SANTOS 1206

ADARA TRINDADE AYRES MARTINS 8747

ADAYLA BARRETO DE MESQUITA 1729

ADEL DOS SANTOS EL GHAOUI 4838

ADELAIDE DA COSTA NOVO ANTONY 1361

ADELAIDE MARIA FREITAS CAMARGOS RIBEIRO A781

ADELAYDE ALANA MELO MACIEL 5262

ADELCI MARIA IANNUZI MENDONÇA 1214

ADELIA MARIA PEREIRA COSTA 2550

ADELSON MONTEIRO DE ANDRADE 1274

ADEMAR DE SOUZA SANTOS 635

ADEMAR YASUO MINORI 11458

ADEMARIO DO ROSARIO AZEVEDO 2926

ADEMIR JOSÉ MARTINS DE LIMA FILHO 9199

ADÉRITO DA COSTA PENAFORT JÚNIOR 13571

ADERSON SANTOS DA FROTA 475

ADEWAL FERREIRA DO NORTE 13820

ADILCE PEREIRA DO AMARAL 6513

ADILIO DE QUEIROZ LIMA 15877

ADMILSON ALEXANDRINO DE SOUZA 902

ADMILTON PINHEIRO SALAZAR JUNIOR 6512

ADNA BENEDITA PORTUGAL PINHEIRO 14092

ADNA LIMA DA SILVA 11171

ADNAR AZULAY MELO 16114

ADNILSO GOMES NERY 4124

ADOLFO ORDOZGOITE COELHO 7135

ADONIAS PERES DE MOURA JÚNIOR 15977

ADRESSE NUANCE ARAÚJO VASCONCELOS 9158

ADRIA SOLANGE DA CRUZ DA SILVA 12763
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ADRIANA AGUIAR FONSECA DE FIGUEIREDO 8502

ADRIANA ALMEIDA LIMA 4577

ADRIANA ANDREA CABO VERDE COSTA 9088

ADRIANA BARBOSA DE SOUZA VALENTE 3714

ADRIANA BARBOSA SODRÉ 4273

ADRIANA BEZERRA DA SILVA 13987

ADRIANA BRENDA FERREIRA ARAUJO DOS SANTOS 11949

ADRIANA CARLA SOUZA CROMWELL 3030

ADRIANA COSTA DAMASIO 16089

ADRIANA DA COSTA SOUSA 14461

ADRIANA DE FREITAS FERNANDES A1122

ADRIANA DE MELO ALVES 15131

ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES COUTO 14668

ADRIANA DE SOUZA NEGREIROS FRAZAO 13908

ADRIANA DOS SANTOS EVANGELISTA 6364

ADRIANA FERREIRA DO NASCIMENTO 5498

ADRIANA FIRMINO DA CAMARA CRUZ 3965

ADRIANA FREITAS DE MATTOS 11236

ADRIANA LIMA DE SOUZA 11275

ADRIANA LO PRESTI MENDONÇA 3139

ADRIANA MARIA GIANNICO DE ARAÚJO VIANA PINHEIRO 9741

ADRIANA MARQUES DA SILVA DE CARVALHO 4064

ADRIANA OLIVEIRA DE AZEVEDO 3555

ADRIANA PINHEIRO LEITE 13716

ADRIANA QUEIROZ MONTEIRO SANTOS 15454

ADRIANA ROTHER A319

ADRIANA SAID NEGREIROS MASCARENHAS PONTES 6937

ADRIANA SANTOS MONTEIRO 13849

ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA 9591

ADRIANA SILVA MARTINS 11158

ADRIANA SOUZA DINELLY 16090

ADRIANA VENTILARI MARTINS 12694
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ADRIANA VIEIRA FERREIRA 11924

ADRIANE ALVES BYRON DE SOUZA 7240

ADRIANE CRISTINE CABRAL MAGALHÃES 5373

ADRIANE DE CASSIA COUTO SIQUEIRA 16184

ADRIANE SIMOES A. RIBEIRO 2531

ADRIANE VIANA DE VASCONCELOS 13363

ADRIANNE LINS GUIMARÃES 8742

ADRIANNE MEDEIROS DO NASCIMENTO 15943

ADRIANO ALBERTO DE O. BARBOSA 2805

ADRIANO ALVES DE LIMA 7398

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA A1491

ADRIANO CESAR CABRAL DE AQUINO E SILVA 4194

ADRIANO CÉSAR NEGREIROS CASTRO 15757

ADRIANO CEZAR RIBEIRO 4848

ADRIANO DE OLIVEIRA LEITE 4609

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 5940

ADRIANO FERREIRA SCHUAB 15338

ADRIANO GONÇALVES FEITOSA 12531

ADRIANO MARCELO FROZ DE BORBA 8966

ADRIANO MELO COSTA 12091

ADRIELE BARROSO CESAR 14982

ADRIELE DO NASCIMENTO CARDOSO MAIA 12250

ADRIELI RAIANI LIMA MARQUES 13897

ADRIELY LEANDRO MESQUITA 8102

ADROALDO REIS DA FONSECA 3265

ADRYANNE CHRISTINE SALES GUIMARÃES 16116

ADSON SOUZA LIMA 295

AEDRA SIMONE GONÇALVES UCHOA 16070

AFFIMAR CABO VERDE FILHO A229

AFONSO LUIZ COSTA LINS 445

AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO A505

AFONSO NORONHA FROTA 12813

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 26

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



AFONSO RODRIGUES DA SILVA 4353

AFONSO VIEIRA FERREIRA 15554

AFRAUDISO DA SILVA XAVIER 2164

AGATA CRISTH BARROSO DE SOUZA FIGUEIRA SILVA 3879

AGATHA RAYZA CHRISOSTOMO DO VALLE 13636

AGENOR CORRÊA GRAÇA JUNIOR 10375

AGHATTA RAYANDRA CAVALCANTE BARBOSA 10101

AGNUS CARVALHO VELOSO 320

AGOBAR GARCIA DE VASCONCELOS 107

AGRÍCIO ROCHA DA SILVA NETO 13822

AGUIBERTO CAMILO REDI A202

AGUINALDO CONCY DE SOUSA 9898

AHRA LEITE PEREIRA 14564

AIDA RAQUEL DIAS FON 14178

AILA NASCIMENTO TUMA 14507

AILSON MATHEUS MENEZES DE VASCONCELOS 13360

AILTON ALVES FERNANDES A1678

AIMÊ FURTADO BARREIROS 12618

AIMEE CAVALCANTE MONTEIRO 10436

AKILA ALVES DA FROTA 16297

ALACID COÊLHO SILVA 3878

ALADYR ANTUNES AUSIER 745

ALAESSE ARAÚJO DA SILVA 6482

ALAN CARLOS AMARAL GOMES DE ALBUQUERQUE 8344

ALAN CARLOS VASCONCELOS AGUIAR 13538

ALAN DE MOURA MENDES 13404

ALAN JOHNNY FEITOSA DA FONSECA 7799

ALAN KELSON DE LIMA FONSECA 10160

ALAN PINTO VIEIRA 15110

ALAN YURI GOMES FERREIRA 10450

ALBA REGINA DE MENEZES CASTRO 728

ALBADILO SILVA CARVALHO A1161
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ALBEFREDO MELO DE SOUZA JUNIOR 7407

ALBÉRIO DO VALE LOPES PEIXOTO 12464

ALBERT VALENTE MATOS 9303

ALBERTO BEZERRA DE MELO 2015

ALBERTO CARVALHO PIMENTA 3407

ALBERTO D'ALMEIDA COÊLHO 6495

ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA 3974

ALBERTO GUIDO VALÉRIO 605

ALBERTO LÚCIO DE SOUZA SIMONETTI FILHO 12782

ALBERTO LUIZ K DA SILVA A040

ALBERTO MIGUEL ESPER 757

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA 8059

ALBERTO PEDRINI JUNIOR 2313

ALBERTO PETRONIO BENEVIDES DE CARVALHO 756

ALBERTO SIMONETTI CABRAL NETO 2599

ALBINO MAGALHÃES JÚNIOR 1381

ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO 13248

ALCIDES FERREIRA COSTA 4450

ALCILÉIA PINHEIRO ALBERTINO 15141

ALCINARA MARQUES DOS SANTOS DE SOUZA 8665

ALCINDO JATOBÁ SIMÕES 4417

ALCINEIDE FEITOSA DOS SANTOS YANO 4004

ALCY RICHARD CAVALCANTE BARBOSA 11091

ALCYMAR RIBEIRO MAGALHÃES 9090

ALDA EDNA LIMA FERRAZ 4913

ALDACY REGIS DE SOUSA MELO 4752

ALDEMARA KIMURA DE MENEZES 4499

ALDEMIR BATISTA GOMES 863

ALDEMIR DOCE DA FONSECA A113

ALDEMIR PAES LIMA DE MIRANDA 49

ALDEMIRO REZENDE DANTAS JUNIOR 2174

ALDENAIRA PAULA DE FREITAS 2191
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ALDENIR CASCAES NOGUEIRA 6540

ALDENIR DE SOUZA ALVES 7050

ALDENIZE MAGALHAES AUFIERO 1874

ALDENOR DE SOUZA RABELO 8030

ALDENORA DOS SANTOS SOARES 13129

ALDERICIO DE AQUINO SILVA JUNIOR 4014

ALDERVAN SOUZA CORDOVIL 5964

ALDIZIO DE SOUZA CARVALHO 1611

ALDO RAPHAEL MOTA DE OLIVEIRA 11865

ALDO REIS DE ARAÚJO LUCENA JÚNIOR 15813

ALDRIN BENTES PONTES 8887

ALDRIN DE OLIVEIRA BARBOSA 2756

ALEF DE LIMA FERREIRA 16071

ÁLEFE JEMIMA MATOS MOZAMBITE 9584

ALEKSANDER CUESTA DE OLIVEIRA 5607

ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO A1173

ALESSANDRA BARROSO ALMEIDA 4923

ALESSANDRA DA SILVA CONTENTE 7091

ALESSANDRA DANIELE DE C. COSTA GUERREIRO 7778

ALESSANDRA DE ALMEIDA RANGEL 2801

ALESSANDRA DE LIMA OLIVEIRA 7547

ALESSANDRA DE OLIVEIRA NETTO 5176

ALESSANDRA FIGUEIREDO DOS SANTOS BOSQUÊ 5118

ALESSANDRA KAREN PONTES MOTTA 15566

ALESSANDRA MALHEIROS DE SOUZA GOMES 4080

ALESSANDRA MARA FIM OLIVEIRA 15904

ALESSANDRA MAZZARO DE SOUZA BRAZ 11975

ALESSANDRA SERIACOPI VILA 9881

ALESSANDRA SOUZA DE AQUINO 13477

ALESSANDRA TAKETOMI FEITOSA 13625

ALESSANDRA VANESSA LIMA ARCANJO 13470

ALESSANDRA VIEIRA DE ABREU 10061
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ALESSANDRO CORREIA LIMA 7339

ALESSANDRO GADELHA FONTOURA 14787

ALESSANDRO MENDES CARDOSO A1598

ALESSANDRO PUGET OLIVA A1411

ALEX CASTRO DE BRITO 8003

ALEX DA SILVA ALMEIDA 10706

ALEX DE BRITO BRAGA 16263

ALEX DE OLIVEIRA MELO 15533

ALEX FERNANDES MINORI 9444

ALEX LELIS DA COSTA 11888

ALEX MENDES DOS SANTOS 7308

ALEX PENHA DO AMARAL 15782

ALEX PEREIRA PINTO 5647

ALEX SANDER ZÁU VIEIRA 9891

ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA A1393

ALEXANDER SIMONETTE PEREIRA 6139

ALEXANDRA THEREZA ZANGEROLAME 3098

ALEXANDRA YASUDA 10692

ALEXANDRE AUGUSTO ALENCAR DE QUEIROZ 4046

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA A972

ALEXANDRE BATISTA MENDES 3977

ALEXANDRE BRUNO ARAÚJO DA SILVA 7637

ALEXANDRE CHICRE ALCANTARA 14063

ALEXANDRE COELHO DA SILVA 5846

ALEXANDRE CORREIA LIMA 3432

ALEXANDRE COSTA DANTAS DE MOURA 7040

ALEXANDRE DAHMER VOLTOLINI 10672

ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO A827

ALEXANDRE DE OLIVEIRA NETTO 6274

Alexandre Fleming Neves de Melo 6142

ALEXANDRE FRANCISCO FERREIRA DE MORAES 6853

ALEXANDRE FRIDERICHS LUZZI 7933
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ALEXANDRE GOMES RIBEIRO 6199

ALEXANDRE LEDA CALVO 14953

ALEXANDRE LUCACHINSKI 6613

ALEXANDRE MARTINS DE MENDONÇA 9107

ALEXANDRE MIRANDA LIMA A596

ALEXANDRE OLIVEIRA DE ARAÚJO 7201

ALEXANDRE PAES BARRETO SARAIVA 8838

ALEXANDRE PENA DE CARVALHO 4208

ALEXANDRE REPOLHO MACEDO 14232

ALEXANDRE VIANA FREIRE 9947

ALEXANDRO MAGNO FERREIRA DE ARAÚJO 7983

ALEXIA HERNANI DE OLIVEIRA REIS 15992

ALEXIA MARIAH SILVA MICHILES 11375

ALEXSANDER BARRETO MORENO 15946

ALEXSANDER LORENZONI 16298

ALEXSANDRA DE SOUZA CARVALHO 12237

ALEXSANDRO VIANA FERREIRA 14256

ALFRANIA BALBINO DE OLIVEIRA 9319

ALFREDO AUGUSTO TEIXEIRA DO COUTO VALLE NETO 7882

ALFREDO MOACYR CABRAL 341

ALFREDO MONTEIRO LEITE NETO 8306

ALFREDO MONTEIRO MAIA 532

ALFREDO ZUCCA NETO A1513

ALIBIO ESTEVES NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR 5419

ALICE ARLINDA SANTOS SOBRAL 3884

ALICE ASSAM DA SILVA 14121

ALICE DE AQUINO SIQUEIRA E SILVA 4564

ALICE MARCELLE DO VALE ARRUDA GOMES 14156

ALICE NASCIMENTO OLIVEIRA 15787

ALICE NUNES MONTENEGRO 7323

ALICIENE ONETY DA SILVA 11884

ALIETE MARIA RIBEIRO VIEIRA 4638
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ALINE AQUINO AFONSO 9722

ALINE ASSEF FERREIRA COSTEIRA DE MENDONÇA 14404

ALINE BARROS FERNANDES PONTES 4811

ALINE BRITO BRANDÃO 12869

ALINE CINTRÃO FERREIRA 9275

ALINE CRUZ DE MEDEIROS 14352

ALINE DA COSTA MAGALHAES 15137

ALINE DE ALBUQUERQUE WRIGHT 4261

ALINE DO NASCIMENTO SIMÃO 12245

ALINE EVANS NEVES DE AZEVEDO 10193

ALINE FERRAZ TAVARES 8845

ALINE FERREIRA DE ANDRADE 7676

ALINE FERREIRA PEREIRA 6741

ALINE GABRIELLI ATHAYDE PANSSANI 14969

ALINE GOMES LIMA 14282

ALINE INHAMUNS PAULO 6790

ALINE LAREDO PINTO GOLDSTEIN 4187

ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA MONTEIRO 3242

ALINE MENDES DE SOUZA 14438

ALINE OLIVEIRA DA COSTA 9743

ALINE OLIVEIRA MACEDO DE ABREU 8051

ALINE REGINA CANSANÇÃO DA SILVA 12926

ALINE RIBEIRO DA COSTA FREITAS 13199

ALINE TEIXEIRA LEAL NUNES 7632

ALINNE SILVA DE SOUZA REIS 11714

ALIRIO VIEIRA MARQUES 3772

ALISOM JOFFER TAVARES CANTO DE AMORIM 16260

ALLAN CARLOS MOREIRA MAGALHÃES 6061

ALLAN MARCELO SERRÃO BRAULE PINTO 9133

ALLEANE SAMPAIO CALAZANS 15362

ALLINE DA SILVA MARTINS 7987

ALLISON MARTINS GOMES DA SILVA 9465
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ALLISON MURILO DOURADO 14835

ALLISON PHILIPE JOSÉ CRUZ DOS SANTOS 14908

ALMENILZE VALENTE SAMPAIO 5456

ALMERIO FERREIRA BOTELHO 271

ALMERON CAMINHA 12270

ALMIR ALBUQUERQUE DOS SANTOS ANSELMO 8441

ALMIR BRAGA CABRAL DE SOUSA 1264

ALMIR DE MELLO DANTAS 225

ALMIR DINIZ DE CARVALHO 266

ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES 7045

ALOISIO DA COSTA FILGUEIRAS JUNIOR 2170

ALOISIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 315

ALÔNCIO DE OLIVEIRA 2876

ALÔNCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 8617

ALOYSIO NOBRE DE FREITAS 269

ALRIMAR MELO DE ARAÚJO 7017

ALTAIR GOMES DE OLIVEIRA 13862

ALTAMIR DA SILVA VIEIRA JUNIOR 12961

ALTEMIR DE SOUZA PEREIRA 6773

ALTEVIR BRITO 10945

ALTIZA PEREIRA DE SOUZA 6881

ALUÍSIO DE LUCENA BITTENCOURT NETO 14128

ALUÍSIO PEREIRA DO NASCIMENTO 2796

ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JUNIOR 2394

ALUYSIO DE ALBUQUERQUE SILVA 1528

ÁLVARO BERNARDO SOEIRO FILHO 16142

ALVARO DA TRINDADE GARCIA FILHO 6236

ALVARO FERRAREZE A1599

ALVARO GAIA NINA 430

ÁLVARO INÁCIO MARTINS DE OLIVEIRA 11915

ALVARO LUIZ COSTA FERNANDES A831

ALVARO MANOEL VIEIRA SAMPAIO A1288
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ALVARO REGIS DE MENEZES JUNIOR 8899

ALY NASSER ABRAHIM BALLUT FILHO 6002

ALYNE APARECIDA SOUZA DO NASCIMENTO 13806

ALYNE COELHO OLIVEIRA 14354

ALYSSA DE SOUZA PERES 10003

ALYSSON GEORGE GOMES CAVALCANTE 3710

ALYSSON ROBERTO ROCHA FERREIRA 11860

ALYSSON SILVA FALCÃO 6158

ALYSSONN ANTONIO KARRER DE MELO MONTEIRO 6310

ALZENIRA ALVES LOBATO A1405

ALZIRA GONCALVES XAVIER DO AMARAL 3266

ALZIRA VALDELICE PIRES EWERTON 2480

AMADEU ALAKRA NETO 6463

AMANDA CAMPOS GOES BEZERRA 12652

AMANDA CARLA N. TÔRRES EVANGELISTA 11687

AMANDA CAROLINE FERREIRA MOTA 13694

AMANDA CAROLINE LIMA COHEN 10328

AMANDA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 14391

AMANDA DE SOUZA TRINDADE AIZAWA 5979

AMANDA DIAS SIMÕES DE OLIVEIRA 12445

AMANDA DRUMOND TAVARES 15571

AMANDA FERREIRA DA SILVA 14439

AMANDA GABRIELLE SOUZA DA SILVA 13725

AMANDA GOMES DA SILVA DO NASCIMENTO 13537

AMANDA GUIMARÃES PRAIA 10761

AMANDA KETYLEEN ALVES DE MOURA UCHÔA 16015

AMANDA LADEIRA BENZION 3587

AMANDA LETÍCIA BOTELHO DE OLIVEIRA MOLINA A1583

AMANDA LUIZA M DE VASCONCELLOS FARIAS 13240

AMANDA MARQUES ZUANY DIAS 14159

AMANDA MOREIRA BARROS 13113

AMANDA SENA DA SILVA DANTAS DE MOURA 15867
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AMANDA SILVA QUEIROZ VILELA 12708

AMANDA SOUZA DE CASTRO 10431

AMANDA VIEIRA LOPES JACINTO 10441

AMARILDO PEREIRA DA SILVA 9812

AMARO JOSÉ ARANTES NETO 3815

AMARO LUIZ FERREIRA 8401

AMAURI MARINHO FARIAS 6515

AMAURY OLIVEIRA ANDREOLETTI JUNIOR 13648

AMAZONINO ARMANDO MENDES 608

AMELIA NOGUEIRA FILIZOLA 1681

AMÉRICO FARIAS DE OMENA JUNIOR 12186

AMETISTA MACHADO MORAES 16073

AMISA CRÍSFANY MARTINS SILVA E SILVA 12659

AMYR MUSSA DIB 6883

ANA AMELIA LIBÓRIO DE LIMA 5343

ANA BARBARA MARTINS BACELAR 11404

ANA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 9372

ANA BEATRIZ LOBO MOUTINHO BREVAL 4720

ANA BEATRIZ MANHAS A1667

ANA BEATRIZ SILVA NOVAES 16241

ANA BEATRIZ SOUZA E SILVA 15714

ANA CARLA MAIA RODRIGUES DE PAULA 10352

ANA CAROLINA AMARAL DE MESSIAS 9171

ANA CAROLINA CÁSSIO DO N. LACERDA 15681

ANA CAROLINA COELHO MOTA SANTIAGO 15744

ANA CAROLINA COSTA ORTIZ 12390

ANA CAROLINA DE FREITAS PENHA DE SOUZA 7698

ANA CAROLINA FROTA DESIDERI 15177

ANA CAROLINA GOMES MONTEIRO SOUZA 13566

ANA CAROLINA JANSEN PEREIRA CIRINO PRADO 7510

ANA CAROLINA JUNQUEIRA CASTRO 15650

ANA CAROLINA LOUREIRO DE ASSIS 12206
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ANA CAROLINA MONTEIRO PENZ PEREIRA GASPAR 15907

ANA CAROLINA PEDROSA MARQUES 12989

ANA CAROLINE DA SILVA CARNEIRO 15807

ANA CAROLINE DE SOUZA BARBOSA A1573

ANA CAROLINE MOTA CASTILHO 10820

ANA CAROLINE QUEIROZ DOS REMÉDIOS 15689

ANA CECILIA BARROS CASTELO 3485

ANA CECÍLIA FROTA DE PAULA 12594

ANA CECILIA LOPES ALBUQUERQUE 14868

ANA CECÍLIA ORTIZ E SILVA 8387

ANA CÉLIA FIGUEREDO DO NASCIMENTO 13861

ANA CLARA MOREIRA GUILHERME 15914

ANA CLARA SOARES LADEIRA 7289

ANA CLÁUDIA BATISTA FREITAS 16284

ANA CLÁUDIA CASTRO DE HOLANDA 4405

ANA CLAUDIA CONDE VIEIRALVES 6073

ANA CLAUDIA DA COSTA BRANDAO 13471

ANA CLAUDIA FIGUEIREDO PEREIRA 2468

ANA CLÁUDIA GEAN DE ALENCAR 16238

ANA CLÁUDIA SOEIRO SOARES 4753

ANA CLEIA DE LIMA MACHADO 12249

ANA CLEIDE O. VASCONCELOS PIRES. DE CARV 4737

ANA CLÍCIA NUNES GUILHERME 13331

ANA CRISTINA DA SILVEIRA GOMES DE FREITA 5763

ANA CRISTINA LOUREIRO DE ALMEIDA 3427

ANA CRISTINA MARINHO BESSA 11702

ANA CRISTINA SERIQUE DOS SANTOS 11008

ANA DEBORAH FONSECA DOS SANTOS 15510

ANA DILZA BARROS DE AZEVEDO 8269

ANA ELIZABETH CARDOSO PICANÇO 15538

ANA ESMELINDA MENEZES DE MELO A356

ANA ESTHER MUNIZ SABBÁ GUIMARÃES 12338
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ANA EUNICE CARNEIRO ALVES 1555

ANA EUNICE WALLACE GUIMARAES 1578

ANA FLÁVIA CORRÊA MENDES 7641

ANA FLÁVIA DA SILVA GOMES 9615

ANA GABRIELLE COSTA BARRONCAS 8543

ANA HELIA LOBO MORAES 14650

ANA HELLEN BRANDÃO FURTADO TAVARES 8509

ANA ISABELA GIL DE BRITO 5994

ANA JÉSSICA ALVES HADDAD E SILVA 9512

ANA KARINE SIQUEIRA SAMPAIO 9708

ANA LÚCIA CRUZ MONJELÓ 7234

ANA LUCIA DE OLIVEIRA DUARTE 10524

ANA LUCIA DE SOUZA FEITOZA 996

ANA LUCIA NAVEGANTE BARROS 12169

ANA LUCIA RAMAN NEVES DA COSTA 3685

ANA LUCIA SALAZAR DE SOUSA 7173

ANA LUÍSA TELES FARIAS 11720

ANA LUIZA BELLO DULTRA ABRAHIM 4911

ANA MARCELA GRANA DE ALMEIDA 7513

ANA MARGARIDA DIAS CABRAL 6872

ANA MARIA DE ANDRADE FONTES PIMENTA 12644

ANA MARIA ALBUQUERQUE DE BARROS 12277

ANA MARIA BEZERRA PINHEIRO 5052

ANA MARIA FERNANDES MENEZES MARTINS 4303

ANA MARIA GOMES DE SOUZA 1427

ANA MARIA LOPES SEIXAS 13596

ANA MARIA SANTORO MEDEIROS 1169

ANA MARIA SEMEN DE MENDONÇA 1953

ANA NÚBIA FERNANDES SERIQUE AMORIM 13652

ANA PAULA BARBOSA PEREIRA 8586

ANA PAULA CARVALHO MOREIRA A1577

ANA PAULA DA COSTA OLIVEIRA 15806
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ANA PAULA DA SILVA BRAGA 11415

ANA PAULA DE FREITAS LOPES 7495

ANA PAULA DE OLIVEIRA BITTENCOURT 4713

ANA PAULA DE OLIVEIRA PINHEIRO 9893

ANA PAULA FROTA DE MELO 8385

ANA PAULA IVO FERNANDES 4288

ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE AGUIAR 4511

ANA PAULA MENDES SIMÕES PEREIRA 5037

ANA PAULA NEPOMUCENO BATANHE 10529

ANA PAULA PATRÍCIO FERNANDES 16018

ANA PAULA POSTIGO NEVES A1507

ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA 16014

ANA PAULA RODRIGUES BASTOS 15908

ANA PAULA SILVA SENNA 14211

ANA RAQUEL MONASSA DANTAS 16282

ANA RITA DOS REIS PETRAROLI A1013

ANA ROSA DE ALENCAR ASSIS 9554

ANA SABRINA MOREIRA OLIVEIRA 16152

ANA SOFIA BARBOSA DE GOUVÊA 14243

ANA TEREZA BASILIO A1482

ANA THEREZA RODRIGUES TRINDADE SILVA 13769

ANA VANDA UCHÔA IZEL PERES 2318

ANA VANDERLEA LIMA DA CRUZ 11241

ANA VIRGÍNIA ARAKIAN IZEL 3701

ANA VIRGÍNIA VIEIRA FANALI 5167

ANA ZÉLIA DA SILVA 1055

ANADIR RIBEIRO NOGUEIRA 9704

ANANDA DE MELLO MARTINS 13235

ANANDA FERNANDEZ AMORIM 14590

ANANDA REIS CARDOSO 11717

ANANIAS GOMES DE SOUZA 9772

ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 1628
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ANARIENDA CRISTINA MUNIZ DOS SANTOS 9726

ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO A1508

ANATOLE MARIA ARAÚJO MARQUES DOS SANTOS 2462

ANCHISES GOMES LOPES 14526

ANCILA NUNES OLIVEIRA DE ARAÚJO 1595

ANDERSON AIRES DA SILVA 10043

ANDERSON AXCEL FERREIRA FÉLIX 14844

ANDERSON CORREA PEREIRA 10048

ANDERSON DE SOUZA LIMA 10190

ANDERSON FREITAS DA FONSECA A1222

ANDERSON GUIMARÃES BELCHIOR RAMOS 6436

ANDERSON JUNQUEIRA GUMINIAK 9761

ANDERSON LINCOLN VITAL DA SILVA 8525

ANDERSON LUIZ DE ALMEIDA 4689

ANDERSON MACIEL DAS CHAGAS 15572

ANDERSON MANFRENATO A698

ANDERSON NEPOMUCENO RAMOS 13446

ANDERSON RAPHAEL PEREIRA DE ARAUJO 7359

ANDERSON SALES DE SOUZA 8760

ANDRÉ ABITBOL PINTO 13612

ANDRE ALEXANDRINI A1351

ANDRÉ BARBOSA ASSAM 10404

ANDRE CHEIK BESSA 2614

ANDRE DA COSTA RIBEIRO A1307

ANDRE DE ASSIS ROSA A1639

ANDRÉ DE MEDEIROS CARIA 5905

ANDRÉ DE SOUZA OLIVEIRA 5219

ANDRÉ ELIAS NASCIMENTO LAWALL 14304

ANDRÉ FÁBIO PEREIRA GURGEL A1567

ANDRE FELIPE DE SOUZA FLOR A1467

ANDRÉ FERNANDES 3957

ANDRÉ GUIMARÃES DA CRUZ 7549
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ANDRÉ GUSTAVO CHAVES MATHEUS A1498

ANDRÉ JUNIO MENDES DE OLIVEIRA 7836

ANDRÉ LIMA SOARES 14249

ANDRÉ LUCAS DOS SANTOS GOMES 15980

ANDRÉ LUIS BENTES DE SOUZA 8307

ANDRÉ LUIS VALOIS DE CARVALHO 15148

ANDRÉ LUIZ DA SILVA LOPES 8548

ANDRÉ LUIZ DAMASCENO DE ARAÚJO 5265

ANDRÉ LUIZ DE MELO MORENO 13504

ANDRÉ LUIZ DO AMARAL COELHO 7837

ANDRÉ LUIZ MOUCO FERNANDES 5017

ANDRE LUIZ SILVA PINTO 7736

ANDRE LUIZ SIMONETTI RIBEIRO DE SOUZA 12350

ANDRE NIETO MOYA A1612

ANDRE OLIMPIO DE SOUZA A1268

ANDRÉ PARAGUASSÚ DE OLIVEIRA CHAVES A1528

ANDRÉ RAMOS DA SILVA 13272

ANDRÉ RICARDO CABRAL PIO 6688

ANDRÉ RODRIGUES DE ALMEIDA 5016

ANDRE VICENTE COSTA DA FROTA JUNIOR 16296

ANDRÉ WILSON SOUZA DA SILVA 15258

ANDREA CALDAS CIPRIANO 11242

ANDREA CARDOSO SALGADO 4743

ANDREA CLAUDIA MONASSA GOMES 2117

Andrea Cristina da Costa Le Sueur 6161

ANDRÉA DE MELO BRANDÃO PINTO A1575

ANDRÉA ELDA REIS MENDONÇA A582

ANDREA FRANÇA DE SOUZA 8211

ANDREA GARCIA DE QUEIROZ 14135

ANDRÉA MAQUINÉ CRUZ 3711

ANDRÉA MARQUES TELLES DE SOUZA 3283

ANDREA MONTEIRO DA COSTA 15837
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ANDRÉA OYAMA NAKANOME A785

ANDRÉA PEREIRA DE FREITAS 4845

ANDREA PEREIRA DE LIMA BIANCHI 14651

ANDRÉA REGINA DA SILVA PICANÇO 4557

ANDRÉA RENATA VIRGINIO DE SOUZA 9238

ANDRÉA SANTOS DE ARAUJO 14656

ANDRÉA SEIXAS DA SILVA MALVEIRA 5395

ANDRÉA SEIXAS DOS SANTOS 12089

ANDRÉA VIANA DE SALES 10050

ANDREIA CARVALHO CHAGAS 14130

ANDREIA FERNANDES VALENTE SANTANA 3869

ANDREIA FERREIRA RODRIGUES 14148

ANDREIA LUANA SILVA MENEZES 13179

ANDREIA SABINO CORREIA 7074

ANDRELINO NOGUEIRA RABELO 13032

ANDRESA DANTAS MAQUINE 5297

ANDRESA MARQUES PIZZONIA 4452

ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA 13483

ANDRESSA DE OLIVEIRA BARRONCAS 16242

ANDRESSA DOS SANTOS MONTEIRO 11955

ANDRESSA MAIA DE SOUZA 10359

ANDRESSA SILVA REBOUCAS 15951

ANDRETH IVES DA COSTA ALFAIA 5341

ANDREW REBOUÇAS DE AGUIAR 16127

ANDREY FARACHE BARROSO 12705

ANDREZA ALBUQUERQUE AMORE 13481

ANDREZA BIANCA BRITO DE OLIVEIRA 11960

ANDREZA FELICIO DE AGUIAR PASSOS 11356

ANDREZA INGRID LIMA BRITO 11443

ANDREZZA CALDAS VITAL 10723

ANDREZZA PEREIRA MACHADO BRAGA 7727

ANDREZZA PESSOA FRAZÃO COSTA DE ASSIS 3318
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ÂNDRIA DE LEMOS BATISTA ANDRADE 13345

ANELISE DE SOUZA SANTOS 5215

ANGEL ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO NAPOLI 14992

ANGELA BEATRIZ GONÇALVES FALCAO DE OLIVEIRA
BASTOS

2540

ÂNGELA DE CARVALHO ARGENTA 9389

ANGELA GALVÃO DOS SANTOS SILVA 12672

ANGELA LEILA PALHETA COUTO DE OLIVEIRA 5307

ANGELA MARIA GONÇALVES SEGADILHA 14655

ÂNGELA MARIA LEITE DE ARAÚJO SILVA 6940

ÂNGELA REIS CARREIRA LAREDO 4045

ANGELICA MARIA MOURA BURGA 11304

ANGELICA ORTIZ RIBEIRO 2847

ANGELITO EVANGELISTA QUEIROZ 2966

ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO A1192

ANGELYLSON FONSECA DE SOUZA 16065

ANIBAL GUEDES LOBO 1475

ANIELLO MIRANDA AUFIERO 1579

ANISIO MARQUES VALENTE NETTO 13255

ANNA BEATRIZ DE MENEZES LIMA 15817

ANNA CAROLINE PANTOJA PEREIRA DOS SANTOS 12111

ANNA CRISTHINA BARBOSA MASSULO 14363

ANNA JESSICA ALVES DE MENEZES 16213

ANNA KARINA LEÃO BRASIL SALAMA 2528

ANNA LAURA CAVALCANTE MACHADO HADA 9839

ANNA LUIZA MENDONÇA BIATTO DE MENEZES 5314

ANNA PAULA GONÇALVES COLARES 10295

ANNA RUTH CRUZ LYRA 746

ANNA THABATA DA CAMARA PINTO 15727

ANNA WALLERIA GUERRA UCHÔA 3133

ANNABELLE DE OLIVEIRA MACHADO 4419

ANNE ALVES RIBEIRO 16147

ANNE CARLA ALVES CABRAL 12059
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ANNE CAROLINE CASTRO SILVA 11421

ANNE CAROLINE REZENDE DA COSTA 14777

ANNE CAROLINE SOUZA DE CARVALHO 14090

ANNE CASTRO LEAL OSAKI 14893

ANNE GUIOMAR SANTOS RIBEIRO DA SILVA 4741

ANNE KEITY TUPINAMBÁ DE CARVALHO MENEZES 4561

ANNE LISE PERIN 7447

ANNE LOUISE VENTURA DA SILVA 8297

ANNI MARCELLI SANTOS DE JESUS 10831

ANNICK COSTA MONTEIRO 2069

ANNIE MARA ARRUDA DE SÁ E BRITO 6286

ANQUISES SOUZA SANTOS 10982

ANSELMO GARCIA JANA 2582

ANSELMO LIMA DE MATOS FILHO 13644

ANTHONY FERREIRA ALMEIDA 15255

ANTHONY LEON BEZERRA 16075

ANTONIA DE JESUS ALMEIDA 6634

ANTONIA ELENA CAMPELO DAS NEVES PISSOLATO 13809

ANTONIA JARÇODARA LEITE ARAÚJO 15573

ANTONIA LUCIMAR DA SILVA ABREU 15348

ANTONIA MARILIA MARQUES DE FRANÇA A1314

ANTONIA RAISSA DE OLIVEIRA SOARES 16199

ANTONILZO BARBOSA DE SOUZA 1235

ANTONIO ADALBERTO MAGALHAES MARTINS 2792

ANTONIO AFONSO JACOB DE SOUZA FILHO 15455

ANTONIO AIRTON RIBEIRO A032

ANTONIO ALFREDO REGO DA MATTA FILHO 8710

ANTONIO ALFREDO REGO DA MATTA NETO 16166

ANTONIO ANSELMO PINHEIRO DE ARAUJO JUNIOR 15843

ANTÔNIO AUGUSTO BRITO FEIJÓ JÚNIOR 8408

ANTONIO AUGUSTO CASTELO DE CASTRO FILHO 15917
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ANTONIO AUGUSTO PINTO GONÇALVES A1501

ANTONIO AURÍCIO UCHÔA 13484

ANTONIO BRASIL VIEIRA 5411

ANTONIO BRAZ DA SILVA A1026

ANTONIO CANDIDO BARRA M DE BRITTO A258

ANTONIO CARLOS KIMAK SEGUNDO 5002

ANTONIO CELSO DA SILVA GIOIA 1386

ANTONIO CESAR ALVES SILVA 6058

ANTONIO CHAVES ABDALLA A1126

ANTÔNIO CLÁUDIO PINTO FLORES A583

ANTONIO CLETO GOMES A1350

ANTONIO CRISTHIANO BRAGA GUIMARÃES 8305

ANTONIO DARLEI DE ALMEIDA RIOS JUNIOR 16261

ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO A1300

ANTONIO DO NASCIMENTO ARAUJO 2085

ANTONIO EDUARDO BATISTA DA SILVA 16074

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA A1603

ANTONIO FÁBIO BARROS DE MENDONÇA 2275

ANTÔNIO FERREIRA DO NORTE FILHO 13030

ANTONIO FRAZÃO AMARAL 3042

ANTONIO HILTON GOMES PINHEIRO 7592

ANTONIO HILTON PEREIRA DOURADO 5330

ANTONIO HORÁCIO DA SILVA NETO 10740

ANTONIO JORGE LOUREIRO 12470

ANTONIO JORGE PESSOA MACHADO 16106

ANTONIO JOSE BATISTA NOGUEIRA 6834

ANTONIO JOSE FALCAO VALE 2481

ANTONIO JOSE OLIVA VELOSO 6339

ANTONIO JOSÉ TAVARES BARBOSA 10068

ANTONIO LEVY BOTERO 1592

ANTONIO LOPES DE SOUZA 473

ANTONIO LUCAS FEITOZA PANTOJA 11817
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ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA MAIA 10052

ANTONIO LUIZ PEREIRA NETO 14604

ANTONIO MACARIO DE MAGALHÃES 3145

ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO REIS 15860

ANTÔNIO MARCOS GALVÃO SERRANO 16107

ANTONIO MARCOS MARTINS 12895

ANTONIO MARCOS RODRIGUES SOARES 15953

ANTONIO MARIO DE ABREU PINTO A1589

ANTONIO MARTINS RIBEIRO 1238

ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS 16214

ANTONIO PLACIDO PINHEIRO MARTINS 13035

ANTÔNIO PRACIANO FILHO 368

ANTONIO PRAIA CALDAS 9546

ANTONIO RAIMUNDO BARROS DE CARVALHO 2267

ANTÔNIO REUZIMAR FERREIRA DE ALENCAR JUNIOR 5062

ANTONIO RODRIGUES DOS PASSOS 704

ANTONIO RUI FERNANDES MACHADO 9760

ANTÔNIO SAMPAIO NUNES 3912

ANTÔNIO TAVARES FERREIRA COSTA 6941

ANTONIO VASCONCELLOS JUNIOR A1436

ANTONIO VIDAL DE LIMA 16190

ANY CAROLINY DA SILVA OZÓRIO 8130

APARECIDA DE LYS SOARES DA SILVA 3230

APARECIDA GUALBERTO DOS REIS 10471

APOENA MOREIRA DA COSTA 4055

AQUILA REISSY ANDRADE DA GAMA 13463

ARENAIDE ROSA CRUZ DE LIMA PEREIRA 2589

ARGENTINO CESCON 680

ARI BADARANE NICOLAU JÚNIOR 11935

ARIANA FELIX VALENTE 8501

ARIANE DE MATTOS BRAGA PONTES 4946

ARIANE PEREIRA DE CARVALHO 13492
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ARIEL CRISTINA BRAZ MOTA 13665

ARIEL PATRICIA DE LIMA DA SILVA 10347

ARIEL SHALOM BENCHIMOL DE RESENDE 6095

ARIELA BRITO MARQUES 12128

ARIELLA RIBEIRO LOUREIRO CAVALCANTE 16126

ARIJONES BONFIM DA SILVA 6434

ARIOMAR NASÇON DE OLIVEIRA ALENCAR 2990

ARIOSWALDO FREITAS GIL A1666

ARISMAR GOMES GUALBERTO JUNIOR 9326

ARISTARCO DE PAULA M NETO 1545

ARISTIDES PINHO DE OLIVEIRA FILHO 15288

ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO NETO 7309

ARISTÓTELES DE QUEIROZ PIERRE FILHO 13888

ARIVAN DE CARVALHO NUNES 5108

ARIZZA RACHEL MORAIS DA CUNHA DAMASCENO 7826

ARLETE ANDRADE PEREIRA MARTINS 1460

ARLETE LINS BEZERRA DE CARVALHO 1727

ARLETE SILVA ABREU 1174

ARLINDO GONÇALVES DOS SANTOS NETO 4368

ARLINDO JORGE OLIVEIRA DA SILVA 7889

ARLYSON ALVARENGA DO NASCIMENTO 15414

ARMANDO ANDRADE DE MENEZES 3645

ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS 2882

ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR 3194

ARMANDO MARQUES DA SILVA A036

ARMANDO MICELI FILHO A1641

ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA A1189

ARNOLDO BENTES COIMBRA 345

ARNOLDO FONSECA PAES 16257

AROLDO CESAR GOMES CAVALCANTE 10610

AROLDO PEREIRA CAVALCANTE 3904

ARTEMISIA SOUZA DO VALLE 13757
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ARTHEMES CLEMENTINO DA CRUZ 1280

ARTHUR CESAR ZAHLUTH LINS 5238

ARTHUR DA COSTA PONTE 11757

ARTHUR MARCEL BATISTA GOMES 15794

ARTHUR OLIVEIRA BERNARDES 13055

ARTHUR SALES GESTA DE MELO 12793

ARTHUR SANT'ANNA FERREIRA MACEDO 9054

ARTHUR VIRGILIO DO CARMO RIBEIRO DE SOUZA 3219

ARTUR AMARAL GOMES 9928

ARTUR FARIAS LIMA 14188

ARTUR FLORÊNCIO DA CUNHA 6468

ARUSHA FREIRIA DE PAULA 15509

ARY CARLOS CRUZ FIGUEIRA 12315

ARYCIA SANTOS COSTA 15197

ASDRUBAL LEITAO GUIMARAES 260

ASHBELL SIMONTON RÉDUA A1499

ASTRID MARIA CABRAL MAUÉS 13458

ATABIRIO EDSON SOUZA DE OLIVEIRA 11944

ATALEIA SILVA DA COSTA 15941

ATALIBA DAVID ANTONIO 3079

ATALIBA DAVID ANTONIO FILHO 3764

ATILA DE OLIVEIRA DENYS 3312

ÁTILA FERREIRA DA SILVA 5969

ATTYLA FILGUEIRA DA FONSECA 346

AUDREY DA FONSECA CAMINHA 4053

AUDREY LOUISE DA MATTA COSTA 6749

AUGUSTO CÉZAR NUNES BASTOS 10743

AUGUSTO LESSA OLIVEIRA ALBARADO 3293

AUGUSTO MOZART GAMA VIEIRA 15920

AUGUSTO SAMPAIO DE ARAÚJO NETTO 11809

AUREA CARVALHO PINHEIRO 1186

AUREA ESTELA FERREIRA LIMA 11941
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ÁUREA HELENA QUERINO 10337

AUREO DA SILVEIRA BATISTA JUNIOR 6725

ÁUREO DOS SANTOS MONTEIRO 4987

AURIANA RAMOS PEREIRA DE GOUVÊA 2955

AURICLEIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA 13544

AURISA MARIA GONÇALVES DE MENEZES 1151

AUTON FRANCISCO FURTADO MAIA 5821

AUXILIADORA MAGELA PEIXOTO MONTEIRO 14083

AUZIER GARCIA DE SOUZA NETO 16186

AYALA DE NOVAIS MAGALHÃES A1586

AYESKA RODRIGUES DOS ANJOS 13542

AYLA CYBELLE TAINAH CARVALHO DE MELO 14922

AYLA VIDINHA RODRIGUES 15073

AYLIN CYNTHIA DE CARVALHO LOPES 3154

AYLZ RODRIGUES COSTA 375

AYRES ANICETO DE ANDRADE 730

AYRTON DE SENA GENTIL NETO 12521

AYRTON SOARES TEIXEIRA 14570

AYRTON TRINDADE HADAD 13803

BAIRON ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 3795

BALTAZAR JOSE DE O BRITO 1265

BÁRBARA ANTUNES ANDRADE 10919

BÁRBARA APARECIDA GUIMARÃES MOTTA CORREIA
GOMES

A1483

BARBARA BEZERRA DO NASCIMENTO 11400

BÁRBARA BRASIL DA COSTA 11725

BÁRBARA CARVALHO IPIRANGA 11424

BARBARA CORDEIRO FIGLIUOLO 12658

BARBARA CORREA ARAÚJO 9965

BÁRBARA DA SILVA ANTUNES LOPES 15692

BARBARA FERNANDEZ DE BASTOS 14647

BÁRBARA JULIANA BRITO DE VASCONCELLOS DIAS 15574

BARBARA MACHADO LUSTOSA 13238
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BÁRBARA MENEZES DE LIMA 14516

BÁRBARA PRATA GORDIANO 10326

BÁRBARA YOLE ARAÚJO DE SOUSA 14586

BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA A1339

BASSLA MARINHO ABDEL AZIZ 13568

BEATRIZ ARAÚJO LIMA DE CASTRO 7706

BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS A1153

BEATRIZ BEZERRA DE FREITAS 12155

BEATRIZ BOTINELLY C E SILVA 1184

BEATRIZ COELHO DA SILVA 16243

BEATRIZ COSTA SANTANA 15805

BEATRIZ DA COSTA GOMES 15579

BEATRIZ DA SILVA BRITO 15408

BEATRIZ DANTAS TEIXEIRA 13666

BEATRIZ DE SOUZA CALDAS 11686

BEATRIZ DE SOUZA SOUZA 12761

BEATRIZ MARIA MENEZES HONORATO 16258

BEATRIZ RUFINO ROCHA A1281

BEJAMIM GONÇALVES PADILHA JUNIOR A1520

BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA TELLES A1093

BENEDITO DE JESUS P TAVARES 766

BENEDITO EVALDO DE LIMA 4821

BENHUR MEDIM DOS SANTOS 12176

BENJAMIM SAUL BENCHIMOL 4902

BENJAMIN DO COUTO RAMOS 153

BENTO ALEXANDRE DE CARIS 11321

BENTO MOREIRA LIMA 16262

BERENICE MIRANDA BATISTA 15321

BERGSON MENDONÇA LACERDA 8963

BERILO BERNARDINO DE OLIVEIRA 16133

BERNADETE ALENCAR DE MELO 2446
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BERNARDO JOSÉ ANTUNES 861

BERNARDO NUNES DA SILVA BESSA 11736

BERNARDO SOARES MONTEIRO DE PAULA 15915

BEZALIEL DOS SANTOS SAMPAIO 15985

BIANCA ALENCAR DE HOLANDA FARIAS 6858

BIANCA ALESSANDRA BATISTA LIMA 7516

BIANCA ALVES BORGES 11826

BIANCA DE PAULA CUNHA DE AZEVEDO 4403

BIANCA FALCÃO DE AZÊDO 7042

BIANCA LOPES FERRAZ 14291

BIANCA MEDRADO DE CARVALHO 8775

BIANCA MOURAO DOS SANTOS 13642

BIANCA OLIVEIRA DE MELO 7976

BIANOR SARAIVA NOGUEIRA JUNIOR 2331

BONIEK PEREIRA DA SILVA 8303

BRAULIO GADELHA DA COSTA A330

BRENA LOPES MENDES CONDE 15162

BRENDA ARIANA CORRÊA DE ARAÚJO 9959

BRENDA DE JESUS MONTENEGRO 12868

BRENDA DE LIMA CASTRO 14426

BRENDA EMANUELLE VIEIRA BATISTA 9917

BRENDA ESTÉFANE MARTINS FERNANDES 15424

BRENDA LUANA SLUZARSKI DA SILVA 13378

BRENDA REIS DOS ANJOS 10567

BRENNO CAZEMIRO CÂMARA 13168

BRENNO DE PAULA MILHOMEM A1510

BRENNO PAMPLONA CAVALCANTE 7515

BRENO DA SILVA SAMPAIO 10912

BRENO DANTAS CESTARO 7352

BRIGITE DA SILVA GARRIDO 12840

BRUNA ANTONY MARQUES DE SÁ 13723

BRUNA BARBOSA DE SOUZA FREITAS 16167
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BRUNA BEATRIZ DE SOUZA ALVES 16165

BRUNA CARDOSO NORONHA 16244

BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA A1511

BRUNA CAROLINE DA SILVA D. NASCIMENTO 12933

BRUNA DANIELA SILVA MARINHO BEZERRA 15100

BRUNA DE AZEVEDO SILVA 9391

BRUNA DE OLIVEIRA CHIXARO 9216

BRUNA GABRIELLE SILVA TRINDADE 14171

BRUNA LUCENA DOS SANTOS 9653

BRUNA MANNRICH A1559

BRUNA MARIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 10935

BRUNA MARTINS DE ANDRADE 16016

BRUNA MONTEIRO CHAVES 13926

BRUNA VERENA DA SILVA 9410

BRUNNA BEZERRA COSTA RIBEIRO 12996

BRUNNA MACHADO MENDES 9180

BRUNO ALECRIM DE LIMA 6440

BRUNO ALECS DE SOUZA LINHARES 13838

BRUNO ANDRE DA SILVA OLIVEIRA 5246

BRUNO ANTONACCIO RIBEIRO 10731

BRUNO BARBOSA DOS REIS GLÓRIA 9432

BRUNO BIANCHI FILHO 4912

BRUNO BRISSOW DE AZEVEDO 15735

BRUNO CALHEIRO DE OLIVEIRA 5986

BRUNO CÉSAR ANDRADE COSTA A1091

BRUNO DA SILVA DE SANTANA 7232

BRUNO DA SILVA ROCHA 14217

BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES 9968

BRUNO DE SOUZA ARAÚJO 15266

BRUNO DE SOUZA CAVALCANTE 2677

BRUNO DOS SANTOS MOURA 15922

BRUNO DOS SANTOS REGO 13310
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BRUNO FEIJO IMBROINISIO A1655

BRUNO FRANCISCO FERREIRA A1545

BRUNO GIMACK SALGADO 6610

BRUNO GIOTTO GAVINHO FROTA 4514

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI A1338

BRUNO JORDÃO ARAÚJO SILVA A1621

BRUNO LEONARDO CACIANO DE OLIVEIRA A1563

BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA A1654

BRUNO MONTEIRO LOBATO 7951

BRUNO MORAES MONTEIRO 12037

BRUNO MORENO NUNES 15294

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI A1186

BRUNO PESSOA LONGATO 14912

BRUNO RODRIGO FALCÃO VALE PALHETA 7932

BRUNO SENA PEREIRA 9555

BRUNO THIAGO QUEIROZ DE AGUIAR 11285

BRUNO TREVIZANI BOER A1018

BRUNO VEIGA PASCARELLI LOPES 7092

BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO 6975

CAINÃ TAVEIRA MELO 11378

CAIO ARANHA PEREIRA MACHADO 10092

CAIO AUGUSTO MASCARENHAS DIAS 4100

CAIO AUGUSTO NASCIMENTO DIAS A035

CAIO CESAR ANDRADE 9174

CAIO CÉSAR DA SILVA TAVEIRA 15578

CAIO CESAR VIEIRA ROCHA A1500

CAIO COELHO REDIG 14400

CAIO GUILHERME PANTOJA FARIAS 13578

CAIO KANAWATI SOARES 10104

CAIO RODRIGO MARTINS FERREIRA 11467

CAIO TASSO SILVA QUEIROZ DOS SANTOS 7556

CAIQUE CLEYDSON ALENCAR DE CARVALHO 12993
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CAIRO CARDOSO GARCIA 12226

CAIRO LUCAS MACHADO PRATES A1397

CALEBE VITAL BARROSO DIAS 15878

CALIL QUEIROZ NAVARRO 14860

CALINA MAFRA HAGGE 5209

CALIRIA MAIA HAYEK 2858

CAMILA ALENCAR DE BRITO 13045

CAMILA ALICE DA COSTA MOTA 12698

CAMILA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS SOARES
ALVES

6171

CAMILA BARELA CORREA A1600

CAMILA BARROS MODESTO 12689

CAMILA CAMPOS DE SOUZA 16161

CAMILA CANTANHEDE OLIVEIRA GONÇALVES 7757

CAMILA CASTRO DE FREITAS 15448

CAMILA COELHO GEISSLER 14649

CAMILA CORDEIRO NOGUEIRA 8117

CAMILA CUNHA DE SOUZA 12450

CAMILA D'OLIVEIRA ALE 7741

CAMILA DA COSTA ALMEIDA 8877

CAMILA DA SILVA MEDEIROS 11056

CAMILA DE CASTRO SANCHES BARIONI 14441

CAMILA DIÓGENES MELO 14770

CAMILA DOLORES BEIRUTH CÉZAR ROESSING 7039

CAMILA FERREIRA LUCIO HENRIQUE 8417

CAMILA FERREIRA RIBEIRO DE MIRANDA 16259

CAMILA JATAHY ARAÚJO DE LIMA 12602

CAMILA LOUREIRO YOSHIMURA 9436

CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO A1615

CAMILA MONTENEGRO CRUZ 9531

CAMILA MOTA DE SOUSA 16233

CAMILA PONTES TORRES 12280

CAMILA PRINTES LOBATO 9334
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CAMILA XEREZ DE FREITAS BALBI 8601

CAMILLA BRASIL ALVES DE OLIVEIRA 13590

CAMILLA CAPOCHIM MALAQUIAS 16091

CAMILLA DO SOCORRO CHAVES ABITBOL 7612

CAMILLA FERNANDA TUFI ALMEIDA 7024

CAMILLA MARIA CHAVES RIBEIRO 14379

CAMILLA PEREIRA DE MARCOS 14648

CAMILLA TRINDADE BASTOS 13957

CAMILLO RABELO MARAFON 13302

CAMYLA VICENTE DE SOUSA SILVA A1285

CANTIDIO MARTINS DE PAULA 16108

CARAM ABRAHIM NETO 1133

CAREN BEZERRA RIBEIRO 16078

CARINA QUEIROZ GRECO 16020

CARINE BENTES DE ALMEIDA 15950

CARLA ALECRIM FARIAS 12448

CARLA ALFAIA BORDONI 16156

CARLA ANDRÉA CHAVES DE CARVALHO MARTINS 3382

CARLA BRASIL DE ARAÚJO RAMOS 11719

CARLA CEUSINA DE ALBUQUERQUE TAVARES 11005

CARLA CONDÉ MARQUES E OLIVEIRA BERNHARD 9186

CARLA CRISTINA ALVES TORQUATO 3392

CARLA CRISTINA BARZSINA MOREIRA DA COSTA 13189

CARLA CRISTINA CARVALHO MOURA 15209

CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI A1254

CARLA DAYANY DA LUZ DE ABREU 7038

CARLA DE PAULA LIMA 12539

CARLA FRANCIELE DA SILVA PEREIRA 15206

CARLA JOSEFINA LIMA DE LIMA 9783

CARLA MOREIRA LIMA 12611

CARLA PEDRINA SILVA DOS SANTOS 15355
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CARLA VELOSO FREIRE DE ANDRADE 5537

CARLA VLADIANE ALVES LEITE 6976

CARLEM CASTRO BRITO 13507

CARLOS ALBERTO AGUIAR DA COSTA 6592

CARLOS ALBERTO BAIÃO A925

CARLOS ALBERTO BARROS FERREIRA 12374

CARLOS ALBERTO DAVID FARAT 6105

CARLOS ALBERTO DE LIMA 612

CARLOS ALBERTO DE MORAES RAMOS FILHO 2675

CARLOS ALBERTO DE SALES 1412

CARLOS ALBERTO GAMA DA SILVA 14730

CARLOS ALBERTO MARQUES RIBEIRO FILHO 2057

CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO A1370

CARLOS ALBERTO P DE SOUZA 793

CARLOS ALBERTO VALENTE GONZALEZ 7344

CARLOS ALEXANDRE BARACHO VALENTE 7083

CARLOS ALLAN AMORIM DE CARVALHO 14327

CARLOS AMAZONAS BATISTA 385

CARLOS ANDRE SILVA BARBOSA 5605

CARLOS ANDREY DA SILVA LIMA 16219

CARLOS ANTONIO DE CARVALHO MOTA JUNIOR 4618

CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO A1184

CARLOS ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA 6943

CARLOS AUGUSTO ALVARENGA DE BARROS 12506

CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO A1442

CARLOS AUGUSTO SILVA 14377

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR A1525

CARLOS CARIOCA DA COSTA FILHO 14349

CARLOS COLLYER FERREIRA 10012

CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA BITTENCOURT 13306

CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO 5035

CARLOS EDGAR TAVARES DE OLIVEIRA 5910
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CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS A1198

CARLOS EDUARDO COTA DE CARVALHO 3221

CARLOS EDUARDO DA SILVA BITTENCOURT 4202

CARLOS EDUARDO DA SILVA SANTOS 9362

CARLOS EDUARDO RAPOSO DA CÂMARA ALENCAR 4249

CARLOS EDUARDO REICHMANN A537

CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA CUNHA 12251

CARLOS ENOCK RODRIGUES ESTEVES A1215

CARLOS EUGÊNIO VÉRAS DE MENEZES 4693

CARLOS EVALDO SOUZA JUNIOR 7548

CARLOS FABIO DE SOUZA MARQUES 15165

CARLOS FAUSTO VENTURA GONÇALVES 399

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO A672

CARLOS GERALDO DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA 6867

CARLOS GOMES ROCHA DE FREITAS 10030

CARLOS GUSTAVO LIMA FERNANDES A1361

CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA 5712

CARLOS HENRIQUE DA SILVA CESAR PIRES 8263

CARLOS HENRIQUE FURUKAWA MAIA 8426

CARLOS HENRIQUE PEVAS LIMA DE ARAÚJO 12262

CARLOS JOSÉ LOBO BRAGA 10705

CARLOS MARCOLINO DA SILVA 12902

CARLOS MARIO EDWARDS DE MEDEIROS 11078

CARLOS MARTINS JUNIOR 10751

CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET A809

CARLOS MOISÉS MEDEIROS 11416

CARLOS NOGUEIRA NETTO A122

CARLOS PEDRO CASTELO BARROS 1229

CARLOS REIGNIER BRAGA DE ALMEIDA 15822

CARLOS RENNER CARDOSO BENTES COSTA 15651

CARLOS RICARDO DE ARAÚJO MELO 4239

CARLOS ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 7963
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CARLOS ROBERTO NEVES DA PAIXÃO 15694

CARLOS TÚLLIO DOS SANTOS DEMASI 4484

CARLOS VIRGÍLIO DUARTE DE OLIVEIRA 14252

CARMELLE DAVILLA MACHADO DURAES 15464

CARMEM JOVENTÍLIA AZEDO FLORÊNCIO DA SIL 5136

CARMEM ROSA SOEIRO ABREU DOS SANTOS 5879

CARMEM SILVIA MATHIAS PINA 1017

CARMEM VALERYA ROMERO SALVIONI 6328

CARMEN KARINE STEIMBACH 8524

CAROLAINE OLIVEIRA DE SOUZA 15343

CAROLINA AUGUSTA MARTINS 9989

CAROLINA CÂNCIO COUTO DE SOUZA 7517

CAROLINA DE AZEVEDO SODRÉ DANTAS CAVALCANTE 8825

CAROLINA DE SOUZA REIS 15151

CAROLINA DOS SANTOS VIANA 8361

CAROLINA FARIAS DE BARROS 8005

CAROLINA GOMES MAR 8627

CAROLINA LOUZADA PETRARCA A1205

CAROLINA MATOS CARVALHO NORÕES 15251

CAROLINA MORAIS VERAS 11144

CAROLINA POSTIGO SILVA 9214

CAROLINA RIBEIRO BOTELHO 5963

CAROLINA RODRIGUES M. DA SILVA PERES 12514

CAROLINE CAVALCANTE BARROS 7348

CAROLINE CUNHA E SILVA MEIRELLES 4940

CAROLINE DAS CHAGAS SEIXAS 13921

CAROLINE DE ARAUJO LAURINDO SARAIVA 15763

CAROLINE DE OLIVEIRA COLLYER 15979

CAROLINE DE SEIXAS OLIVEIRA 16095

CAROLINE FERREIRA RAMOS SELL 4169

CAROLINE FUGOLARI FREITAS 11135

CAROLINE GUIMARÃES DO VALLE 6412
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CAROLINE PEREIRA DA COSTA 5249

CAROLINE RAMOS SANTOS MORAES A1620

CAROLINE RETTO FROTA 4411

CAROLINE SANTOS CAVALCANTE 10774

CAROLINE SOARES MARTINS 8861

CAROLYNNE OLIVEIRA DOS SANTOS 4094

CARREL YPIRANGA BENEVIDES 849

CÁSSIA CAROLINE ARAUJO DE OLIVEIRA 13991

CASSIA LUCIANA DA CONCEIÇÃO ROCHA 7819

CÁSSIA TAMIRIS GOMES MENDONÇA 9306

CASSIANO CASTRO RIBEIRO 10586

CASSIANO CIRILO ANUNCIAÇÃO NETTO 4420

CÁSSIO JOSÉ MATOS DE BARROS 13256

CASSIUS CLEI FARIAS DE AGUIAR 9725

CASSIUS CLEY CARNEIRO 2891

CATARINA LOPES MAIA 15774

CATARINA PONTES TORRES 13503

CATARINE QUEIROZ DE MORAIS 16069

CATHARINA ESTRELLA BALLUT 7006

CATHARINA RIBEIRO BOTELHO 6484

CATHARINE MARIA FONSECA DA SILVA 10830

CATHARYNA SILVA COSTA 15706

CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI A1557

CAUPOLICAN PADILHA JUNIOR 2362

CAZUNA DE FÁTIMA MAGALHÃES GONÇALVES 8568

CECÍLIA DA SILVA SANTANA 13879

CELESTE MARIA VASQUEZ DAN LINS 16246

CELIANA ASSEN FELIX 6727

CÉLIO BERNARDO GUEDES 5153

CÉLIO FERNANDES DE SOUZA 12442

CELMA ONARA IZAEL SOUZA ARAÚJO 4438

CELSO ANTÔNIO DA SILVEIRA 5807
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CELSO DAVID ANTUNES A662

CELSO DE CASTRO CAITETE 1323

CELSO DE FARIA MONTEIRO A1080

CELSO FERRAREZE A1591

CELSO LINS FALCONE 4153

CELSO MARCON A566

CELSO RICARDO DE ALMEIDA FROTA 3915

CELSO ROBERTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 2044

CELSO VALÉRIO FRANÇA VIEIRA 3886

CELSO VIEIRA BIVAR 1671

CELY CRISTINA DOS S PEREIRA 1716

CESAR AUGUSTO DE PINHO PEREIRA 12893

CESAR AUGUSTO GOMES MONTEIRO 9696

CESAR AUGUSTO MORENO MARTINS 6735

CESAR AUGUSTO PEREIRA DA COSTA 10682

CESAR EDUARDO MANDUCA PACIOS A1594

CESAR GUSTAVO CAMURCA FERREIRA 14790

CÉSAR ITUASSÚ DA SILVA NETO 9506

CESAR LUZARDO DOS SANTOS DE CARVALHO 13875

CESAR PASSOS DE OLIVEIRA A1661

CESAR TADEU TEIXEIRA A642

CESARE ANGELINI NETO 13382

CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS A1561

CEZAR TORRES DE SOUZA 9113

CHANTELLE DA SILVA TEIXEIRA 15691

CHARLE JOSEPH BADR 11268

CHARLES BACCAN JUNIOR A1517

CHARLES BRITO PORTO 9468

CHRISTHIAN NARANJO DE OLIVEIRA 4188

CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 2682

CHRISTIAN ANTONY 5296

CHRISTIANNE DE VASCONCELOS COSTA 13514
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CHRISTIANNE DI FELÍCIO FERREIRA DA SILVA 3631

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO A1607

CHRISTIANO DE OLIVEIRA SANTIAGO 9536

CHRISTINA CUNHA E SILVA MEIRELLES 7896

CHRYSSE MONTEIRO CAVALCANTE DOS REIS 7984

CÍCERO GONÇALVES ROZA JÚNIOR 15285

CICERO JOSÉ MONTEIRO CARVALHO 5393

CID NADAF LOUREIRO 968

CIDARTA CARDOSO SOUZA 10094

CILENE RIBEIRO ABUD 4311

CINARA DE ARAUJO NERY 13900

CINDY EVELYN ALFAIA DA COSTA 15521

CINTHYA CALDAS TORRES 13867

CINTHYA ELIZA MAGALHAES DE SOUZA 12635

CINTHYA MESQUITA ALMEIDA DOS SANTOS 15552

CINTIA ALMEIDA PRADO 12891

CÍNTIA HOSSOKAWA 7437

CINTIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 3043

CINTIA MARIA FRANÇA DA SILVA CABRAL 9728

CÍNTIA MARIA VIEIRA DE SOUZA SANTIAGO 5202

CINTIA QUINTINO DUTRA FRANÇA 13475

CINTIA ROSSETTE DE SOUZA 4605

CINTIA SUELEN COSTA ALENCAR 7764

CLAILTON COSTA DE OLIVEIRA 9880

CLARINDO JOSÉ LÚCIO GOMES JUNIOR 15897

CLARISSA CAMINHA BESERRA 13041

CLARISSA GIORDANA REIS CORADO 13836

CLARISSA MORELATTO GUIMARÃES 15319

CLAUDEMIRO DE ANDRADE BENTES JÚNIOR 8219

CLAUDERLAND OLIVEIRA CRUZ 5869

CLAUDEVAN DE SOUZA PEREIRA 7800

CLAUDIA ALVES LOPES BERNARDINO 2601
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CLÁUDIA DA SILVA DAVID 4863

CLAUDIA KRAUSKOPF A1303

CLÁUDIA LIZ SOUZA MARQUES COSTA 10279

CLAUDIA MARIA MARTINS BARBOSA GRAÇA 3078

CLAUDIA MORAES NADAF DA COSTA VAL 2523

CLAUDIA SILVA THOMAZ DE LIMA 13920

CLAUDIA SULZBACH PORTELLA DE MACÊDO 9886

CLÁUDIA TEIXEIRA BRASIL 7400

CLAUDIMIRO SOARES DO NASCIMENTO NETO 16022

CLAUDINE BASILIO KLENKE 4099

CLÁUDIO DAVI BATISTA NOGUEIRA 8286

CLAUDIO ELIAS DOS SANTOS 4036

CLÁUDIO GUILHERME LIMA DE MENDONÇA 15371

CLAUDIO KNIPHOFF JÚNIOR 9128

CLAUDIO ZIL MENDES DA SILVA 13116

CLAUDIOMAR PINHEIRO COELHO 5770

CLAUDIOMAR RIKER VIEIRA 13450

CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS JÚNIOR 2654

CLAUDIONOR DA SILVA RIBEIRO 4457

CLAUDOMILTON ROBERTO DA SILVA 10291

CLÁUZIO HEITOR DA SILVA JUNIOR 6348

CLAYTON CONRAT KUSSLER A1493

CLAYTON ROITMAN MORAES DE OLIVEIRA 9115

CLEA DA SILVA CORREA SANTOS 1345

CLEA FERREIRA DE SOUZA 517

CLEBER BERNARDES F FILHO 2921

CLEBER PAIVA DE SOUZA 15388

CLECI TEREZINHA MUXFELDT A1123

CLEIDE RODRIGUES BARRETO MATHEUS 8164

CLEITON HENRIQUE TAVARES 16218

CLEIVITON MELO DE MORAIS 16272

CLEMENTE AUGUSTO GOMES NETO 10785
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CLENA CABRAL GOMES 15365

CLÉO VARNE LOBATO RIBEIRO 7861

CLEONE MARIA SANTOS CARVALHO GRANA 3507

CLEONILDES C DE MENDONCA 693

CLEUDENY ARAUJO DOS SANTOS 14653

CLEUZA OLINDA PICOLLI 4928

CLEYTON RAFAEL MARTINS DO AMARAL 11691

CLÍNGER DI BELÉM PEREIRA 5340

CLISSIA LOPES CAVALCANTE 10258

CLISSYANNE BRAGA ARAÚJO 13843

CLISTENIS FIGUEIRA CARNEIRO 3536

CLIVIANE DA SILVA PACHECO 15463

CLODOALDO LOURENÇO TEIXEIRA 14935

CLODUALDO DE SOUZA PINHEIRO 2454

CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO 8888

CLÓVIS ALMEIDA MARTINS 7117

CLOVIS LEITE FERREIRA FILHO 14956

CLYNIO MAURÍCIO SAUNIER CAVALCANTI 4217

COLMAR RABELO DE MEDEIROS 2808

CONCEIÇÃO DE MARIA PAULO MOURA DA SILVA 15580

CONSUELO PINHEIRO DE FARIAS 8181

CONTITELIS LIMA REIS 11040

CREUZA CAROLINE CARDOSO MILLER 15060

CRIS DA SILVA PALMEIRA 7281

CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA 5316

CRISCYANNE ANDRADE DE OLIVEIRA KOÇ 14929

CRISTIAN MENDES DA SILVA A691

CRISTIANA DA COSTA RODRIGUES 607

CRISTIANE ALBUQUERQUE AMORE 8536

CRISTIANE ALMEIDA BALIEIRO 7384

CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES 7806

CRISTIANE BARROS DE CASTRO 11002
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CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES A751

CRISTIANE BENTES TEIXEIRA 5283

CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO 13415

CRISTIANE CONTE 15119

CRISTIANE DA SILVA DE OLIVEIRA 11215

CRISTIANE DE AGUIAR GOMES 13460

CRISTIANE DE SOUSA SILVA 14431

CRISTIANE GANDA RIBEIRO 11885

CRISTIANE MORAES DE OLIVEIRA 9080

CRISTIANE NAIARA ARAUJO DE SOUZA 14321

CRISTIANE PINHEIRO DE OLIVEIRA 10687

CRISTIANE REGINA DE MELO SOTTO MAYOR FERNANDES 14805

CRISTIANE ROSEIRO PEREZ FORTES 4151

CRISTIANE YAMADA DA SILVA 3955

CRISTIANO LUIZ RODRIGUES DANTAS 9294

CRISTIANO MELO DE AZEVEDO 8375

CRISTIANO MENEGHETTI PEDROSO 11813

CRISTIANO PEREIRA PENA A1571

CRISTIANO RIBEIRO VIANA 12740

CRISTIANO VALENTE MAIA 10138

CRISTILENE PINHEIRO DA SILVA 13118

CRISTINA CONCY DE SOUSA 11939

CRISTINA LUCIA NAVARRO CORREA 1223

CRISTINA SEFFAIR DE SOUZA 3022

CRISTINA WANDA BRANDÃO CARDOSO SILVA 14776

CYNTHIA CRYSTHINE PERASA DE SOUZA 8200

CYNTHIA DANTAS DE BRITO REBELO 7476

CYNTHIA KANAWATI SOARES 15006

CYNTHIA LUIZA MAFRA E SILVA 5627

D'ARTAGNAN OLIVIER DA SILVA LIBERTINO 16245

DAFHINE DE ALMEIDA CARNEIRO 9934

DAGOMAR ERNA BRISSOW DE AZEVEDO 12557
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DAIANA ARAÚJO XIMENES 8357

DAIANA KELLY BANDEIRA SPENER 13366

DAIANA SOUZA DA ROCHA 15581

DAIANE GOMES SOARES 16154

DAIANE MONTEIRO DE CASTRO MACHADO 12554

DAISE DAYANA FARIAS LIMA 16264

DAISY MARIA POTTER PEDRO LIRA 9889

DALILA BARAKAT 3891

DALIMAR DE MATOS RIBEIRO DA SILVA 8159

DALMO DE SOUZA DOS ANJOS 5597

DALMO PEREIRA DA SILVA NETO 12527

DALVA IRACEMA NASCIMENTO CARDOSO 9984

DAMASSÍRIO MAMED DAS CHAGAS FILHO 15315

DÂMEA DA SILVA MOURÃO 9198

DAMIAO ALVES RIBEIRO 647

DAMIAO MARQUES 2134

DAN VEER SAWNANI 8553

DANDARA AIRES CORREA 15426

DANDARA CARVALHO DA SILVA 14945

DANDARA GEBER LOPES VINENTE 12425

DANIEL ADOLPHE ROSENTHAL 1760

DANIEL ARRUDA DE FARIAS A1681

DANIEL AUGUSTO SILVA RESENDE 16221

DANIEL BANDEIRA DE OLIVEIRA REGO 15954

DANIEL BEZERRA DE SOUZA MEDEIROS 14780

DANIEL BOTELHO CAMPELO 5100

DANIEL CAMPOS DE SOUZA 16265

DANIEL COUTINHO DA SILVA 9122

DANIEL DA CUNHA SANTOS 15312

DANIEL DE LIMA ALBUQUERQUE 6548

DANIEL DE LIMA CAVALCANTE 9070

DANIEL DE MENEZES AMANCIO DE SOUZA 15987
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DANIEL DE SOUZA A1367

DANIEL DE SOUZA ROSA 16198

DANIEL DOS SANTOS COSTA 12962

DANIEL ELIAS DE OLIVEIRA 10235

DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA 3136

DANIEL FAUSTO ALBUQUERQUE BULCÃO 4530

DANIEL FELIX DA SILVA 11037

DANIEL FILIPE SANTANA PINHEIRO 15397

DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PERIN A1677

DANIEL HIGOR GOMES RAMOS 14215

DANIEL IBIAPINA ALVES 5980

DANIEL ISIDORO DE MELO 254

DANIEL LIMA DA SILVA 13410

DANIEL MARCELO BENVENUTTI DE SALES 7949

DANIEL MELO MAGALHAES 15582

DANIEL MUNIZ DA SILVA 14795

DANIEL NOVAIS VALENÇA A1046

DANIEL PACHECO GONÇALVES 13249

DANIEL PEIXOTO MEIRELLES 11073

DANIEL PEREIRA PIO SUWA 9683

DANIEL PINHEIRO VIEGAS 8969

DANIEL RABELO DE MELO 9816

DANIEL RAPHAEL ENÉAS E SILVA 5601

DANIEL REIS WANDERLEY 4546

DANIEL SANTOS DE ANDRADE 6733

DANIEL SORIA NEGREIROS 9381

DANIEL VICTOR SAMPAIO VEIGA 15026

DANIELA CARDOSO DE OLIVEIRA 10897

DANIELA CRISTINA DA EIRA CORREA BENAYON 6121

DANIELA DA SILVA LIUZZI GOMES 15246

DANIELA GALVÃO DA SILVA RÊGO ABDUCHE A1653

DANIELA MATOS ORTIZ 13591
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DANIELA MORGANTINI TAVARES TEMPESTA 8411

DANIELA SILVA COELHO A1458

DANIELA VIEIRA DE CARVALHO 11204

DANIELE ALVES MORALES CELLA 13021

DANIELE ARAUJO DE QUEIROZ 15078

DANIELE DA SILVA E SILVA 14961

DANIELE DE ASSIS SANTIAGO CABRAL A1404

DANIELE RODRIGUES PEREIRA 11048

DANIELE SILVA MOURA 5899

DANIÈLE SIROTHEAU DOS SANTOS 7674

DANIELE SOUZA FIGUEIREDO DE CARIS 11320

DANIELE VIEIRA CARNEIRO 13932

DANIELLA CRUZ REIS 10135

DANIELLA GUSMÃO DE OLIVEIRA 11923

DANIELLA LOPES CAVALCANTE 4164

DANIELLA NOVELLINO DE MESQUITA 3559

DANIELLA RODRIGUES DE ARAUJO 8199

DANIELLA SILVA FREITAS 11084

DANIELLA TAVARES IORI LUIZON MIRANDA A1504

DANIELLE AMORIM BATISTA DOS SANTOS 7109

DANIELLE AUFIERO MONTEIRO DE PAULA 6945

DANIELLE BÁRBARA BRAGA DE ALENCAR 5855

DANIELLE BARRONCAS LIMA 14691

DANIELLE BATISTA DA SILVA 9832

DANIELLE CARVALHO DE MACEDO SOARES 13329

DANIELLE CAVALCANTE HATTA 9382

DANIELLE CHRISTIANNE LIMA ROCHA 15481

DANIELLE COSTA DE SOUZA SIMAS 8176

DANIELLE DA SILVA CABRAL ALVES 14163

DANIELLE DE MORAES CAMPOS 3531

DANIELLE DE PAULA MILHOMEM A1484

DANIELLE FERNANDES AMORIM 11764
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DANIELLE FERNANDES CORDEIRO 7434

DANIELLE GARNELO LIBÓRIO 5311

DANIELLE KOHASHI DA COSTA 10059

DANIELLE MORAES SANTANA 13682

DANIELLE NOVAES CABRAL DOS ANJOS 7255

DANIELLE NUNES DE AMORIM 8981

DANIELLE NUNES VALLE A1256

DANIELLE RAMALHO RODRIGUES ALECRIM 3982

DANIELLE RODRIGUES VIEIRA 16094

DANIELLE SARAIVA RAMOS CORRÊA 12004

DANIELLE SERRA PINTO GOULART 5583

DANIELLE VASCONCELOS CORRÊA LIMA LEITE 3337

DANIELLY PRADO DA SILVA 8163

DANILO ANDRADE MAIA A1111

DANILO DA CUNHA E SILVA GOMES 15881

DANILO GONÇALVES MONTEMURRO A1480

DANNIELE RAMOS CAVALCANTI 14504

DANTON CAVALCANTE BEZERRA 12258

DANÚBIA MOREIRA DA SILVA 10725

DANYELLE JATAHY BENAION A630

DARA SIMONI MONTEIRO LEOBET 15584

DARCI SILVA E COSTA 1903

DARCILÉIA FERREIRA ANDRADE 11247

DARCLEI LOPES DE PAULA 984

DÁRIA NUNES BINDÁ 3672

DÁRIA PASSOS DA SILVA 13857

DARIO AMAURI LOPES DE ALMEIDA 11777

DARIO DOS SANTOS MONTEIRO 10365

DARLENE SILVA BARBOSA MESQUITA 3914

DAURA CAROLINA BARBOSA BARROS MIRANDA 16232

DAVI BARBOSA DE OLIVEIRA 11706

DAVI DE SOUZA LACERDA 14318
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DAVI MAFRA DOS ANJOS 9694

DAVID ALMEIDA DOS SANTOS 2153

DAVID ALVES DE MELLO NETO 4525

DAVID AMORIM TOLEDO 3474

DAVID ANTONIO BENAYON MOREIRA 9764

DAVID AZULAY BENAYON 8688

DAVID CUNHA NOVOA 10777

DAVID HAYEK 14064

DAVID MÁRCIO DE OLIVEIRA BARRETO 16279

DAVID MATALON NETO 3934

DAVID OLIVEIRA SANTOS 15145

DAVID SAID NUNES 12227

DAVID SOMBRA PEIXOTO A1175

DAVIS D'ALBUQUERQUE BRAGA 5081

DAWUD HANDRON MUSTAFA CARIM TUMA 6794

DAYANA AMBRÓSIO FREITAS 13499

DAYANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 8866

DAYANA FREITAS DE ALBUQUERQUE BULCÃO 10001

DAYANA KEROLLEN LIMA FERREIRA 13104

DAYANA ROBERT FALCONE 5844

DAYANNA PEREIRA LEITE 13841

DAYANNE SOUZA PINHEIRO 3933

DAYLA BARBOSA PINTO 8179

DAYLLA GUEDES DOS SANTOS E SILVA 7941

DAYSE DE CARVALHO NOBRE AZEVEDO 12833

DAYSE RIBEIRO NETTA 15890

DAYSE SIGRID HOLANDA ROCHA 3875

DEBORA ARAÚJO DE QUEIROZ 10157

DEBORA BANDEIRA DIAS KOENOW 12898

DÉBORA CARLA MENDONÇA DE ALMEIDA 8516

DEBORA DA SILVA RODRIGUES 15132

DEBORA DALLA CORT 14112
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DÉBORA DE SOUSA ALMEIDA 11740

DÉBORA DOS SANTOS MARINHO 7677

DÉBORA KATARINNE DE SOUZA RODRIGUES 9840

DEBORA LAYSSA LIMA MENDES 15152

DÉBORA MARTINS NAKAYAMA 12126

DÉBORA NAPOLEÃO DE SENA 12700

DEBORA NASCIMENTO GIFFONI 12604

DEBORA PEREIRA DA COSTA MIRANDA 14371

DEBORA QUEIROZ PEREIRA DE SA 16169

DÉBORA REGINA PARÁ MELO 5149

DÉBORA SALGUEIRO DE MENEZES 12200

DEBORA SILVA MASSULO 14568

DÉBORA TRINDADE DE SOUZA 5293

DEBORAH AZEVEDO DE OLIVEIRA 15913

DÉBORAH CAROLINE SANTOS DA SILVA 12525

DÉBORAH DAVILA DE ANDRADE SEREJO 16170

DÉBORAH GARCIA JAÑA RIKER 15849

DEBORAH LOUREIRO OHANA 4643

DEBORAH ROSENDO DE ALMEIDA AMORIM TAVARES 14410

DEBORAH SABBÁ GALVÃO 3048

DEBORAH SALES BELCHIOR A1544

DÉBORAH SIMÕES BRITO 13773

DEBORAH SOUZA DO NASCIMENTO 15988

DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA A1562

DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE A697

DÉCIO XAVIER BRANT 8965

DEISE SUELY SALES DE OLIVEIRA 12967

DEIVESON WUANDERSON DE SENA LIMA 14258

DEIVID LEANDRO NASCIMENTO DE ARAÚJO 13731

DEIVISON CARVALHO MOLINARI 14610

DEIVISSON DA COSTA CRUZ REIS 16140

DEIWES ALMEIDA DOS SANTOS 6355
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DEIZE DA SILVA VASCONCELOS 3058

DELFIM DE ALBUQUERQUE CHALUB PEREIRA 8174

DELIAN PEREIRA DOS SANTOS 11743

DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES 2268

DELIO CAVALCANTE DINIZ DE CARVALHO 11900

DÉLIO FORTES LINS E SILVA JÚNIOR A708

DEMÉTRIA ANUNCIAÇÃO MARQUES 1493

DEMETRIUS LIMA SOARES 3414

DENIEL RODRIGO BENEVIDES DE QUEIROZ 7391

DENILSON DE MENEZES SEIXAS 14095

DENILSON MARREIRA PINTO 14053

DENIS DE SOUZA MESQUITA 10154

DENIS ROSAS DE ARAÚJO 3510

DENISA CRISTINA COSTA PARENTE 14614

DENISE ALBUQUERQUE CERVINHO MARTINS 10811

DENISE BEATRIZ M. DE F. CARVALHO 14662

DENISE CAMPOS DA COSTA 7509

DENISE D'ALBUQUERQUE VEIGA LIMA 4565

DENISE LEONARDI DOS REIS A1365

DENISE MORGADO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA 6999

DENISON MELO DE AGUIAR 6825

DENNER BARROS E MASCARENHAS BARBOSA A1183

DENNIS ALBUQUERQUE LOBO 3947

DENNYS LOPES MORAES 10662

DENYSON SALES DO NASCIMENTO RIOS A1374

DEOCLÉCIO RIBEIRO DA SILVA 2749

DERLI PASSOS DA SILVA 8876

DESSANA BETISA VIEIRA SILVA 9283

DESSANA PAIVA DE OLIVEIRA 7633

DEUSNAGILA JANUARIO DE MOURA 13810

DEYSE ROSIANE CABREL 9110

DEYVISON SOUZA BRITO 9366
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DEYVIZON ALVES DO NASCIMENTO 9357

DHAWSON NOBRE DE ALMEIDA 8166

DIANA CRISTINA DE FREITAS PINA PIRES 13744

DIANA SILVA VERAS DE SOUZA 10826

DIANDRA RAMAN NEVES DA COSTA 16200

DÍDIA HAYDÉE DE MENDONÇA SOARES 8544

DIEGO AFONSO MENDES 8797

DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA 5819

DIEGO ANTONIO DA ROCHA GURGEL DE NAZARE 15984

DIEGO ARAÚJO BENAYON 10766

DIEGO ARAÚJO COLARES DA COSTA 12194

DIEGO D'AVILLA CAVALCANTE 6905

DIEGO DA SILVA SOARES CRUZ A1275

DIEGO DE ASSIS CAVALCANTE 9224

DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS A1614

DIEGO DOS SANTOS RAMOS 12503

DIEGO FERRAZ D'ÁVILA PERALTA 14214

DIEGO FRANCIVAN DOS SANTOS CHAAR 15310

DIEGO HENRIQUE SANTOS DOS ANJOS 8583

DIEGO HUMBELINO DUARTE 9071

DIEGO LUCAS MACEDO PEREIRA 7928

DIEGO MARINHO MORAES 14664

DIEGO NUNES DA SILVA 13208

DIEGO PONTES NASCIMENTO 16266

DIEGO RAMON DE MENEZES LUCAS 11863

DIEGO SANTELLI UEDA 15243

DIEGO VALENTE DE LIMA 10999

DIEGO YURY TIBURTINO GALDINO A1185

DIELLE DANTAS CALDERARO 15149

DIÉSSICA SABRINA BEZERRA SERIQUE 15617

DILMA LIRA PORTO BOTTON A627

DIMMY GOLDMAN SANTOS DA SILVA 14783
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DIMMY LUIZ ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA 15189

DINA FLÁVIA FREITAS DA SILVA 8182

DINAH AMAZONAS DE OLIVEIRA 4667

DINAH NASCIMENTO TEIXEIRA 7204

DINAIR ALMEIDA DOS SANTOS 1446

Dinelson Azevedo Marialva 6094

DINIA RAIMUNDA MORAES BORGES 5091

DIOGO DIAS DUTRA 12431

DIOGO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO A1273

DIOGO GALVAN A1533

DIOGO MONTEIRO DE SOUZA 12567

DIOGO RISTOFF DOS ANJOS 8724

DIOGO VICTOR BRASIL 9693

DIOGO VITOR LIMA DE JESUS 12969

DIONE SANTOS CARVALHO GOMES 12899

DIONÉIA DE SOUZA PINHO MARQUES 3040

DIORGENES FRANK DE CASTRO LEITE 14209

DIRCEU MACHADO RODRIGUES A1423

DIRCINHA CARREIRA DUARTE 714

DIVANILZA AMAZONAS DE MENEZES SILVA CHAVES 8771

DJALMA MARTINS DA COSTA JÚNIOR 9628

DJANE MACIEL DE MEDEIROS COSTA 13124

DJANE OLIVEIRA MARINHO 5849

DJONES FERREIRA GOMES 10710

DOLORES GARCIA RODRIGUES 1027

DOMINGOS NUNES DE OLIVEIRA 13940

DORIJANE DE LIMA RODRIGUES LEITE 4816

DORINILCE PANTOJA DA COSTA SANTOS 5482

DÓRIS FERNANDES SOUZA STEFANES 6066

DORISMAR MARTINS MASIERO A1083

DOUGLAS ALEIXO SANTOS DA CRUZ 9426

DOUGLAS GALVÃO MONTEIRO 7211
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DOUGLAS GALVÃO MONTEIRO JÚNIOR 8423

DOUGLAS GOMES DA SILVA 6980

DOUGLAS HERCULANO BARBOSA 6407

DOUGLAS MARTINS SALES 13885

DOUGLAS MOURA PIMENTEL 13918

DOUGLAS SOUZA BARBOSA 10619

DRIELLE CRISTINA CAVALCANTE DE SOUZA E SOUZA 7884

DUCIETE ALVES DA SILVA 8730

DUNIA CAROLINA ASSAYAG MENDES 3788

DYDRA FERREIRA DE ANDRADE 7795

DYONISIO PINTO CARIELO A1602

EBEDE GONÇALVES SHIRAYANAGUI 13872

EBER BESSA REBELLO 7403

EBER BOH DOS SANTOS 15829

ED TAYLOR MENESES DE SOUSA 10946

EDDINGTON ROCHA ALVES DOS SANTOS FERREIRA 7419

ÉDELA CAROLINE MELO FRANCO DE SÁ 6087

EDEMILSON KOJI MOTODA A1054

EDENICE DOS ANJOS MARQUES 10571

EDENILSON HOSODA MONTEIRO DA SILVA 9932

EDENIR DOS SANTOS BESSA 1620

EDER MACHADO ARAUJO 14085

EDERSON COSTA DE MELO 8696

EDGAR ALTINO DE MOURA TEIXEIRA FILHO 3113

EDGAR ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA 3995

EDGAR DIAS FILHO 4788

EDIANAVE LIMA CAVALCANTE 8469

EDIANE EVANGELISTA DE MOURA DOS SANTOS 12161

EDIERI MARIA MOUSINHO ABTIBOL 7862

EDIGLEY OLIVEIRA DA SILVA 15653

EDILAINE NOGUEIRA BRILHANTE 7246

EDILENILZA ARAUJO DE PAIVA 10691
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EDILEUZA ANTONIA MUNIZ DE SOUZA 14827

EDILSON BATISTA DE MENEZES JUNIOR A1279

EDILSON JOSÉ MAZON A1485

EDILSON MIRANDA 12213

EDILSON ROSENDO DE FREITAS FILHO 11674

EDILTON BORGES CARNEIRO 4330

EDILÚCIA DE FREITAS 5390

EDILVANE VIANA DA SILVA 13579

EDILZA MAR DOS SANTOS FONTES 2379

EDINALDO CARVALHO DE AGUIAR 5982

EDINALDO INOCENCIO FERREIRA JUNIOR 12677

EDINILZA DA SILVA PORTELA 7823

EDISON PEREIRA DE SOUZA 156

EDISON RODRIGUES CHAVES A133

EDISSANDRA OLIVEIRA GUIMARÃES 9882

EDIVALDO REBOUÇAS MARTINS 15420

EDIVALDO VELOSO PEREIRA 15796

EDIVANIA SOBRINHO LEOCADIO DE SOUZA 13695

EDMAR MACIEL DE OLIVEIRA 14032

EDMAR PEREIRA DE FREITAS 11750

EDMARA DE ABREU LEÃO 4903

EDMARA DE OLIVEIRA CAMBAÚVA E CASTRO 8339

EDMARIE DE JESUS CAVALCANTE 3351

EDMILSON DAS NEVES GUERRA 848

EDMILSON LUCENA DOS SANTOS JUNIOR 6030

EDMILSON SILVA DANTAS 15990

EDMUNDO MENDONÇA PINTO 14821

EDNA ALVES VIEIRA ARAUJO 13667

EDNA MARIA ARAGÃO RODRIGUES 15488

EDNA SAMPAIO DE OLIVEIRA 5493

EDNARA KELLEN DE LIMA SOARES 7621

EDNARA OLIVEIRA BEZERRA 14714
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EDNIR APARECIDO VIEIRA A893

EDNO TADEU CAVALCANTE MONTEIRO 1703

EDNYLZA DE SÁ BARBOSA MONTEIRO 14189

EDSON BELMONT DE LIMA 8931

EDSON DA SILVA DOS SANTOS 1621

EDSON DA SILVA MASSULO 4687

EDSON DE MOURA PINTO FILHO 5609

EDSON DE SOUZA COUTINHO 15174

EDSON DOS SANTOS GRACA 1041

EDSON PAES FONTENELE 7926

EDSON PEREIRA DUARTE 3702

EDSON RUBIM DA SILVA REIS FILHO 12148

EDUARDA BARBOZA LIMA 15618

EDUARDA KELLY ASSUNCAO FURTADO 12086

EDUARDO AKIRA SAKITA 4116

EDUARDO AUGUSTO DA SILVA DIAS 9185

EDUARDO AUGUSTO DO REGO MONTEIRO LACERDA 16052

EDUARDO AURELIO DE VASCONCELOS 1536

EDUARDO BEZERRA VIEIRA 6147

EDUARDO BIANCHI RAMALHO DE CASTRO 10788

EDUARDO BONATES LIMA 5076

EDUARDO CARLOS RAMALHOSA HORTÊNCIO 3569

EDUARDO CAVALCANTE DE ASSIS 13190

EDUARDO CESAR RABELLO ITUASSÚ 3320

EDUARDO CHALFIN A1140

EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA 10207

EDUARDO CUNHA FELIX 13213

EDUARDO DA SILVA QUEIROZ 13301

EDUARDO DAVID BARBOSA GUIMARÃES 7684

EDUARDO DO NASCIMENTO DUARTE 15978

EDUARDO FREIRE DA COSTA 15833

EDUARDO GOMES ARAÚJO CASTRO 8567
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EDUARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS 7171

EDUARDO LELES DIAS 13842

EDUARDO MAGALHÃES CAMPOS AGUIAR 16017

EDUARDO MARQUES DA SILVA 9114

EDUARDO MELO DE MESQUITA 2475

EDUARDO REZENDE DE SOUZA JUNIOR 10517

EDUARDO SARAIVA LIMA DOURADO 12741

EDUARDO SIMÕES PASSOS 4906

EDUARDO SOUZA DE LACERDA 4852

EDUARDO TERÇO FALCÃO 3232

EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR A1460

EDVAN ARAUJO DE SOUZA 14411

EDVANE DE JESUS CAVALCANTE 5645

EDVANILDO DA CUNHA LOBO 13111

EDVAR DA SILVA NUNES JUNIOR 13068

EDWIM RUAN DE OLIVEIRA ZURRA 9119

EGUINALDO GONÇALVES DE MOURA 3761

EIKE PORTO GUIMARAES 15105

ELÁDIO MIRANDA LIMA A597

ELAINA LARISSE FRUTUOSO CESTARI DE LIMA 13633

ELAINE BEZERRA DE QUEIROZ BENAYON 3456

ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA A336

ELAINE CRISTINA VIANA FEITOSA 13519

ELAINE DE ARAÚJO VERAS 9642

ELAINE DIB BOTELHO RIBEIRO 8028

ELAINE MARIA RIBEIRO LOPES 12517

ELAINE NAVEGANTE DO AMARAL 9092

ELAINE PEIXOTO MATTOS 4531

ELAINE SABRINA MENDES GOMES 12440

ELANE CRISTINA DE OLIVEIRA KARAM 5904

ELANE MEDEIROS DA SILVA 4994

ELANE SARAIVA DE SOUZA 2688
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ELBE RENAN DE OLIVEIRA DA SILVA 9883

ELCI OLIVEIRA NOBRE 10182

ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA JÚNIOR 5543

ELCILENE COLARES ALENCAR 5173

ELCILENE CORDOVIL SINAREGA 13856

ELCILENE SILVA DA ROCHA 14892

ELCIOMAR CALDAS DA MOTTA 8397

ELDICLEIA ROCHA DE SOUZA 16076

ELDIO FILHO ALMEIDA BARBOSA 9492

ELENA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 13733

ELENY CARANHAS DE SOUSA FARACHE 6467

ELEOMIRA FERREIRA ZÓZIMO 14125

ELI MARQUES CAVALCANTE JUNIOR 2881

ELIANA DE OLIVEIRA RESENDE 12168

ELIANE CARDOSO DA SILVA 16019

ELIANE DE AGUIAR OLIVEIRA 4651

ELIANE DE ALMEIDA SEFFAIR 2402

ELIANE GONÇALVES DO NASCIMENTO 11107

ELIANE LUCENA DO NASCIMENTO 12790

ELIANE ROQUE DUARTE 11769

ELIANE SILVA FERREIRA 16045

ELIANE SOUZA DA SILVA 13547

ELIAS BARROS CAVALCANTE 5359

ELIAS DE OLIVEIRA NILO 12630

ELIAS DOS SANTOS FERREIRA 524

ELIAS GUILHERME DE PAULO A1362

ELIAS ISAAC NOBRE GABBAY 15738

ELIAS MARINHO SICSU 2330

ELIAS SANTOS SOUZA 15887

ÉLIDA DE LIMA REIS CORRÊA 7458

ELIE JOSEPH BADR 14738

ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA 7711
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ELIEGE MASULLO MARQUES 4179

ELIEL DE SOUZA VIEIRA 14037

ELIELZA DE LIMA MAIA BASTOS 4757

ELIENAI MONTEIRO DOS SANTOS 4363

ELIESIO DA SILVA VARGAS 11182

ELIETE SANTANA MATOS A1052

ELIMAR VASCONCELOS DE SALES 7299

ELINE BATISTA FERNANDES 14139

ELINOR GLIM CARDOSO DA SILVA 16087

ELIOENAI MENEZES PORTELA 15620

ELIS VALCACIO DE MEDEIROS 15102

ELISA ASSEF FERREIRA 1504

ELISA FERREIRA DENYS DE FARIA 9419

ELISA GOMES VALENTE BULBOL 9767

ELISA OLIVEIRA DA SILVA BENTES 11261

ELISABETE LUCAS 4118

ELISABETHE DE FATIMA B. R.DE CARVALHO 14065

ELISANDRA ANJOS DOS REIS 9575

ELISANGELA ALVES DOS SANTOS 14014

ELISÂNGELA BASTOS DO NASCIMENTO ROLIM 11688

ELISANGELA DE SOUZA PORTELA 4655

ELISANGELA PINHEIRO ALVES 2841

ELISETH REGINA MOSS DA COSTA 6490

ELISIA LIMA DE SÁ 9161

ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO A1234

ELISSANDRA POTRATZ DA SILVA 14891

ELISSANDRO DE SOUZA PORTELA 5252

ELISSON ESSUCY RIBEIRO 11409

ELIVANDRA FRANCO MENDES 6384

ELIZA AFFONSO LASMAR 9718

ELIZA PAES ARAÚJO 5162

ELIZABETH ROCHA E OLIVEIRA 8699
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ELIZABETH AMORIM CARPINTEIRO PERES 5348

ELIZABETH AZIZE 443

ELIZABETH REGINA MORAES MATIAS 8654

ELIZABETH RUBIM REIS 1853

ELIZABETH SOUZA SILVA CHAVES 8991

ELIZANDRA LACERDA DOS SANTOS 8529

ELIZANDRA LITAIFF LEONARDO 4669

ELIZANGELA MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA 14732

ELIZETE NASCIMENTO MASULLO 1389

ELIZETH LANGE 15329

ELIZETH MEDEIROS DE AZEVEDO 3992

ELKE AMORIM NUNES 16209

ELLEN ARANHA DE SOUSA 14416

ELLEN CARDOSO DA GAMA 13476

ELLEN CAROLINE OLIVEIRA DE ALCANTÂRA 10616

ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES A1266

ELLEN CRISTINA LIMA DE MELO 14882

ELLEN FLORENCIO SANTOS ROCHA 2752

Ellen Kohashi de Freitas 6145

ELLEN LARISSA FROTA DE CARVALHO 4310

ELLEN THAINA SIQUEIRA DE JESUS 15684

ELMA FARIAS BORGES 7285

ELMANIO FERREIRA BONFIM 597

ELOADIR AFONSO REIS BRASIL 4093

ELÓI CONTINI A1182

ELOI PINTO DE ANDRADE 819

ELOI PINTO DE ANDRADE JUNIOR 3840

ELOITA BIANCA DA SILVA CASTRO 15320

ELOIZA BARRETO MATHIAS 10891

ELON ATALIBA DE ALMEIDA 6746

ELOY DAS NEVES LOPES JÚNIOR 4900

ELSI DA SILVA GOMES 1577
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ELSON DEMOSTHENES DE OLIVEIRA 7451

ELSON MOUZINHO DE ALMEIDA 6294

ELSON RODRIGUES DE ANDRADE FILHO 5753

ELTON BARBOSA DOS SANTOS 13490

ELTON CARLOS VIEIRA A1569

ELVIS BRITO PAES A1450

ELVIS CALDAS NEVES 11804

ELVYS DA SILVA BENAYON 4882

ELYNETE TAVARES SOARES 7812

ELZA MARIA RÊGO DE SIQUEIRA 15981

EMANUEL ALTAMOR VIANA DE SOUZA 3595

EMANUEL MARQUES DE MELO JUNIOR 2621

EMANUELA AIRES DE LIMA ADRIANO 15015

EMANUELA MENDES COUTINHO 16021

EMANUELLE LORENA TEIXEIRA CHAGAS 10535

EMANUELLE ONETY CORDEIRO NEVES 14185

EMER DE SENNA GOMES 7602

EMERSON ABINEÃ DA SILVA 6393

EMERSON FABRICIO NOBRE DOS SANTOS 4147

ÉMERSON JOSÉ BONFIM 16145

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA 5599

EMERSON PERKINS LEMOS DE ASSIS 3715

EMERSON ZOIM DA SILVA 15910

EMIDIO NERI SANTIAGO NETO 6769

EMILE SIQUEIRA RIBEIRO 16222

EMÍLIA CAROLINA MELLO VIEIRA 3872

ÉMILIE CARTONILHO FREIRE CALDAS 9156

EMILLY BIANCA FERREIRA DOS SANTOS 14369

EMILY CASTELO BRANCO ENCARNAÇÃO 6013

EMILY PALHETA DE SOUZA 16294

EMILY RAMOS DE AGUIAR 15391

EMILY RIBEIRO BRITO 14582
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EMILZE MARIA ALMEIDA SILVA A661

EMINA BARBOSA MUSTAFA 164

EMIR ALMEIDA DE ASSIS 10853

EMMANUEL CHACON RODRIGUES CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE

7758

EMYLLE MARIA MARQUES DE LIMA 14522

ENA GLEICE PAIVA PEREIRA DOS SANTOS 15765

ENDRIL MATOS SERPA 14165

ENEAS SANTOS ANGELIM 3546

ENEIDA MARIA TAVARES ALBUQUERQUE 11845

ENILSON CAMPOS DE SOUSA 1589

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO A1320

ERASMO LINO DE JESUS ALFAIA 550

ERIC PIRES BENIGNO 9944

ERIC RAFAEL CANTO DOS SANTOS 7829

ERIC RODRIGUES ARROYO A1646

ÉRICA BIANCO FERREIRA 4554

ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA CASTRO 11174

ERICA CONCEIÇÃO GUIMARÃES NEGREIROS 9914

ERICA FERREIRA DA SILVA 9582

ERICA RABELO FREIRE BRACHER 13418

ÉRICA SOCORRO NOMURA LEVY 4696

ERICH GOMES DE MELO 16202

ERICK DA SILVA NOBRE 10430

ERICK JONHSON MAIA CAVALCANTE 13480

ÉRICO CABOCLO DE MACEDO 7685

ÉRICO DE OLIVEIRA GONÇALO 5165

ÉRICO DE VERÇOSA ROESSING 7041

ÉRICO MARCUS VIEIRA RODRIGUES 12573

ERICO VIDAL ROTONDANO 10709

ERIENE BARBOSA PEIXOTO A1627

ERIK LORENZZO MARINHO DA SILVA 4944

ERIKA ANSELMO MAGALHÃES 7723
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ERIKA AUGUSTA DE PAULA FREITAS CHAPARRO 9690

ERIKA CRISTHINE PEREIRA ROMANO 8273

ERIKA JOVANKA SANTOS DA SILVA 4449

ÉRIKA LIMA BARBOSA 10665

ÉRIKA MARCELLE PADILHA GONÇALVES 8087

ÉRIKA NAIANA D' AQUINO PIRES A590

ERIKA PATRICIA MARINHO OLIVEIRA 12133

ERIKA PEREIRA FRANCO 15705

ERIKA RUFINA FREITAS PEREIRA DE BRITO 12380

ERIKA YUMI ISHIGAKI 16276

ERISLANE KELLY MAIA RIOS 13901

ERIVAN OLIVEIRA PASSOS 7864

ERIVELT SABINO DE ARAUJO 7920

ERIVELTON FERREIRA BARRETO 5568

ERIVELTON GONZAGA 16333

ERIVELTON PINHEIRO DE MENEZES 7181

ERIVERTON RESENDE MONTE 7648

ERLICE RAMOS NOBRE 13772

ERNANDES TORRES DA SILVA 13397

ERNANDO SIMIÃO DA SILVA FILHO 9069

ERNANI DE BARROS GOMES FILHO 973

ERNANI GARCIA DOS SANTOS 4887

ERNESTO ALVES DE SOUSA JUNIOR 12864

ERONILDE SILVA DE MORAIS A1270

EROS PEIXOTO DE AZEVEDO 2658

ESAÚ AZEVEDO FERREIRA 7833

ESAÚ MATIAS DE LIMA 5019

ESMERALDA SANTOS DA COSTA 10942

ESTEFANNY MARIA DE SOUZA SCHUCK 13386

ESTÉFANO BENTES GOMES 16180

ESTEFFANY DE OLIVEIRA DUQUE 15434
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ESTER HADASSA LIRA DE SOUZA 7844

ESTER SOUZA DA SILVA DO NASCIMENTO 16274

ESTEVAO NOBRE QUIRINO A1532

ESTHEFANINI FERNANDES DE QUEIROZ 14850

ESTHER MARIA ARAÚJO DE SOUSA 5639

ETÃ PEREIRA CASTELO BRANCO 6550

ETELVINA DE LIMA MATEUS 1121

ETHEL ALMEIDA DA SILVA 11449

ETHEL ROBERTA FARIAS SOARES 14319

EUCILENE SOBREIRA CRUZ ABREU 11382

EUCLÉSIA PEREIRA MARINHO 6936

EUCLIDES PAESE 11912

EUDA RIBEIRO GUEDES 14116

EUDEILTON DE SOUSA BEZERRA 13388

EUDES MENEZES ALBUQUERQUE A529

EUGÊNIO AUGUSTO CARVALHO SEELIG 8625

EUGENIO DA SILVEIRA PINTO A057

EUGÊNIO DOS SANTOS GOMES 8930

EUGENIO FIGUEIREDO PINTO DE ANDRADE 3424

EUGÊNIO NUNES SILVA A763

EUGÊNIO VAGNER NASCIMENTO DA SILVA 16181

EULAYNE DA SILVA ALVES 13719

EULER LIMA ASSIS A-272

EULER PASSOS DE MOURA 6646

EULER SEIXAS VIEIRA 7376

EULER VILACA BATISTA BORGES 2428

EUNICE CARNEIRO ALVES 1072

EUNICE MACIEL SOEIRO 14654

EUNICE VALENTE LIMA RIBEIRO 5315

EURICO ENES LEBRE A948

EURICO FERNANDES ALVES JUNIOR 4456

EURIPEDES FERREIRA LINS 255
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EUSENEIDE ALVES DE SOUSA 12853

EVALDO LUCIO DA SILVA A1302

EVALDO PINHEIRO DA SILVA 12490

EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA 3564

EVANDRO DA SILVA ISOLINO 2264

EVANDRO DAS NEVES CARREIRA 299

EVANDRO EZIDRO DE LIMA REGIS 2498

EVANDRO FERNANDES SAMPAIO 16024

EVANDRO LUIS ITUASSU GALVÃO FILHO 11212

EVANDRO LUÍS PIPPI KRUEL A1050

EVANDRO RODRIGUES DA SILVA FILHO 7479

EVANDRO SALVIANO DINIZ 12928

EVANDRO THIAGO CID SANTOS 13915

EVANETE BATISTA FROTA 4635

EVELEM LARISSA GARCIA PACHECO 15413

EVELINA SANTANA DA CAMARA 7511

EVELISE MORAES MACHADO TREVISAN 16292

EVELLIN PICANÇO DE MEDEIROS GIL 8280

EVELLINY FEITOSA SILVA REGO 12666

EVELLYN CARVALHO DE PAULA FREITAS 10439

EVELLYN PRISCILLA OMENA GARCIA VIEIRA 8254

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS 11833

EVELYN ACORDI MAKAREM 15339

EVELYN ADRIA MENDONCA C. DE ARAUJO 15304

EVELYN DE SOUZA PEREIRA 15199

EVELYN ROSAS DUARTE 858

EVELYNE LAURA CORREA REBOUÇAS 15059

EVELYNE ROSAS DUARTE 9339

EVERALDO LUIZ BONFIM FERNANDEZ 2113

EVERTON BERNARDO CLEMENTE A1100

EVERTON CARLOS LISE 10411

EVERTON GUALBERTO DA CUNHA 16256
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ÉVILA CAMILA DA SILVA MOURA 14575

EWERTON ALMEIDA FERREIRA 6839

EWERTON CARNEIRO DA SILVA 11062

EWERTON SMITH MARIA DO NASCIMENTO 9715

EYMAR RODRIGUES DA ENCARNAÇÃO 4725

EZELAIDE VIEGAS DA COSTA ALMEIDA 1339

EZEQUIAS VASCONCELOS DE PAULA 9284

EZEQUIEL DE FREITAS MEDEIROS 9818

EZEQUIEL MAIA CRUZ 9700

FABIAN ASSIS BENOLIEL DA SILVA 7284

FABIANA APARECIDA PINCEGHER SIMÕES 16125

FABIANA BARBOSA DE SOUZA 10775

FABIANA CAROLINE SILVA 8019

FABIANA DA SILVA BARREIROS 8233

FABIANA GUALBERTO DE BRITO ROCHA 11362

FABIANA LIMA VINHOTE FARIAS 15027

FABIANA MENDES DA SILVA 9545

FABIANA NOGUEIRA NERIS 12366

FABIANA OLIVEIRA BARROSO 13257

FABIANA PACIFICO SEABRA 2272

FABIANA RIBEIRO FLORÊNCIO MOTA 3447

FABIANA SOUZA MOTA 11303

FABIANA SUELEN DOS SANTOS MARQUES 15621

FABIANE AGUIAR FALCAO 12583

FABIANE DE ARAUJO MESSIAS 15762

FABIANE DOS SANTOS CARDOSO 14176

FABIANE MARIALVA ALBUQUERQUE DA SILVEIRA 15030

FABIANNE CIPRIANO VILELA 4158

FABIANNE CRISTINE SILVA DE VASCONCELOS DIAS 11007

FABIANNE DE MELO RIBEIRO 7059

FABIANO BIMBO RESAFFA A1297

FABIANO BURIOL 7657
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FABIANO DA SILVA MACIEL 5005

FABIANO DE SOUZA ROCHA 8256

FABIANO VITOR DA CRUZ SANTANA 12287

FABIO ADELMAR PIRES 2438

FABIO AGUSTINHO DA SILVA 2776

FÁBIO ANTONIO DE SOUZA SEGUNDO 7966

FABIO AROZO DE ALBUQUERQUE 3115

FÁBIO AUGUSTO ALHO DA COSTA 12894

FABIO BACRY ANDRADE 8122

FABIO BRAGA GOMES 2671

FABIO BRANDAO SARAIVA JÚNIOR 10205

FÁBIO CÉSAR OLIVEIRA CABRAL 3224

FABIO CHIANCA DE MORAIS A1315

FÁBIO DA SILVA MACHADO CARDOSO 6473

FABIO DA SILVA NOGUEIRA 15956

FÁBIO DE POSSÍDIO EGASHIRA A779

FABIO FRASATO CAIRES A1424

FABIO GIORDANO BARROS DE CARVALHO 16026

FÁBIO JOSÉ DUARTE MARQUES 8582

FÁBIO JOSÉ TENÓRIO NEVES 4185

FÁBIO LEANDRO LIRA PEREIRA 4730

FÁBIO LEITE NOBRE 11149

FÁBIO LOUREIRO GUERREIRO 7505

FABIO MARTINS RIBEIRO A449

FÁBIO MOURÃO LEAL 10237

FABIO NOGUEIRA CORRÊA 5674

FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELLO 4331

FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS 4850

FABIO RIVELLI A1119

FABIO ROBERTO GALVÃO DA SILVA 16028

FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 12006

FABIO RODRIGUES MARQUES 1935
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FÁBIO SILVA ANDRADE 9217

FABIO SILVESTRE DA SILVA 10927

FABIO VENICIO REIS DA SILVA 13060

FABIOLA ADRIANE LUCENA ALMEIDA 3482

FABÍOLA CAMPOS SILVA 2930

FABIOLA CRISTINA SILVA WAKED 15121

FABÍOLA DE SOUZA LOREDO 9603

FABÍOLA FERREIRA DO NASCIMENTO 8980

FABÍOLA QUEIROZ DE SOUZA PAULA 16207

FABIOLA REIS DOS REIS 12103

FABIOLA XAVIER DESTERRO E SILVA 4024

FABIOLLA ALVES DE SOUZA SILVA 14160

FABIONELLITO SANTOS DE ALMEIDA 7930

FABRÍCIO CABRAL DOS ANJOS MARINHO 7665

FABRÍCIO DA SILVA HENRIQUES 7744

FABRICIO DANIEL CORREIA DO NASCIMENTO 7320

FABRICIO DE MELO PARENTE 5772

FABRICIO DE SOUZA ROCHA 6861

FABRICIO DOS REIS BRANDÃO A726

FABRÍCIO DOS SANTOS LIMA 8638

FABRICIO FROTA MARQUES 6444

FABRICIO HILARICKI FERREIRA 10398

FABRICIO JACOB ACRIS DE CARVALHO 9145

FABRICIO LUIZ BASTOS REIS 15544

FABRÍCIO ROCHA LOPES 8698

FABRIELLY DE LIMA FIGUEIREDO A1640

FABRÍZIA SENA CARVALHO 10170

FABRIZIO DE SOUZA BARBOSA GROSSO 4473

FABRIZZIO GADELHA SOUZA 13057

FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA 7112

FAGNER DE OLIVEIRA MELO A1606

FANILZE FERREIRA DA LUZ 13176
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FARID MENDONÇA JÚNIOR 6969

FÁTIMA CAROLINA LOPES SIMÕES DA SILVA 13365

FAUSTO MENDONCA VENTURA 2503

FELICIANO LYRA MOURA A965

FELICIO FERREIRA GOMES 15993

FELIPE BRAGA DE OLIVEIRA 9663

FELIPE ALFAIA FADEL ARRUDA 14563

FELIPE ALFAIA FERREIRA 11066

FELIPE ANDRADE MONTEIRO 9954

FELIPE ANTONIO CAMELO DE AMORIM 15551

FELIPE ANTONIO DE CARVALHO 2879

FELIPE ANTÔNIO DE CARVALHO FILHO 6454

FELIPE BARBOSA AZEVEDO 9785

FELIPE BARBOSA PEDROSA A1560

FELIPE CALDEIRA CARNEIRO MARTINS 5235

FELIPE CHADS AZEREDO 13559

FELIPE DA SILVA LOPES 13817

FELIPE DOS ANJOS THURY 4518

FELIPE FIGUEIREDO SEREJO MESTRINHO 7981

FELIPE JUNIOR BISPO DE AMARAL 15862

FELIPE LENHARD 7762

FELIPE LOPES RODRIGUES 13975

FELIPE LUCACHINSKI 3753

FELIPE NAVEGA MEDEIROS A1635

FELIPE RAFAEL MATIAS NOVAES 14259

FELIPE REBOUÇAS DEMOSTHENES MARQUES 11945

FELIPE RODRIGO COSTA DE SOUZA 15344

FELIPE SENA DE CARVALHO 3816

FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL A1375

FELIPE VIEIRA ASSAYAG 12750

FELIPE WHEIGLYSON DA SILVA LIMA 15178

FELISMINO FRANCISCO S FILHO 499
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FELIX DE MELO FERREIRA 3032

FELIX VALOIS COELHO JUNIOR 339

FÉLIX VALOIS COELHO NETO 15155

FELLIPE ITALO LIMA PASSOS 12987

FERNANDA BARROS CUNHA ZOGAHIB 14344

FERNANDA BRINGEL DE CARVALHO MARTINS 7534

FERNANDA BULCÃO RABELO CAVALCANTE 5900

FERNANDA CABRAL MARQUES 6755

FERNANDA CAROLINE MENDONÇA SILVA 14488

FERNANDA CAVALCANTI GESTA DE MELO 14420

FERNANDA COUTO DE OLIVEIRA 11413

FERNANDA DAL PONT GIORA A1004

FERNANDA DE ANDRADE REBOUÇAS MACHADO 8450

FERNANDA DE ARAÚJO MEDEIROS 10463

FERNANDA DO AMARAL SALES PINTO 16093

FERNANDA FARACHE COSTA 13293

FERNANDA FENTANES MOURA DE MELO A1440

FERNANDA GABRIELA MOURÃO DE OLIVEIRA 15923

FERNANDA GABRIELLA FERREIRA E SILVA 9442

FERNANDA JUBRAN AFFONSO DE ALMEIDA PRADO A1479

FERNANDA KELEN SOUSA DA SILVA 11739

FERNANDA MIRANDA FERREIRA DE MATTOS 5003

FERNANDA PAES BARRETO COSTA 8923

FERNANDA PINHEIRO LANGBECK MAVIGNIER 4193

FERNANDA RAQUEL RAMOS VIANA 15103

FERNANDA RODRIGUES CARVALHO 15948

FERNANDA SOUZA CASTELO BRANCO 16191

FERNANDA THAÍS TRIGUEIRO DUK 10330

FERNANDO ANSELMO RODRIGUES A1623

FERNANDO AUGUSTO MAIA MACHADO 3271

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA NOGUEIRA 16030

FERNANDO BORGES DE MORAES A446
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FERNANDO BRANDÃO MAQUINÉ 16110

FERNANDO CARDOSO DE QUEIROZ 674

FERNANDO CÉSAR LIMA F. DE OLIVEIRA 14180

FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES A1652

FERNANDO DA SILVA ANTUNES 15801

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 11814

FERNANDO FABRIZIO CHAVES FONTAO 15585

FERNANDO FACURY SCAFF A502

FERNANDO FIGUEIREDO SEREJO MESTRINHO 7593

FERNANDO FRANCISCO MARQUES PEREIRA CUNHA 13429

FERNANDO FRANCO PALHETA 4359

FERNANDO FREIRE MENDES 344

FERNANDO HAYEK CARRIJO 12208

FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA 12751

FERNANDO LUIS SIMÕES DA SILVA 6063

FERNANDO NUNES DA FROTA 1527

FERNANDO O'REILLY CABRAL BARRIONUEVO A1597

FERNANDO PEREZ SAID 10123

FERNANDO RAPHAEL COLLARES ESTEVES 9902

FERNANDO REY COTA FILHO A1306

FERNANDO SAM DO NASCIMENTO NUNES 10736

FERNANDO SANTIAGO NEPOMUCENO 15588

FERNANDO SOUZA MACHADO 5975

FERNANDO TOMOZO ARAKAKI FILHO 7328

FIDÉLIS AGUIAR ANDRADE 6486

FILIPE BONATES LIMA 4199

FILIPE DE FREITAS NASCIMENTO 6445

FILIPE DE OLIVEIRA MORAES 15303

FILIPE MENDES SILVA 9766

FILIPE REZK SANCHES 14994

FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO A1250

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA A1381
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FLAVIA AURELIA MONTEIRO QUINTELO 15565

FLÁVIA CAROLINE DE SANT'ANA 10641

FLAVIA DE ARAUJO CARVALHO 15406

FLAVIA DE PAIVA BRANDI 9300

FLÁVIA JUSSARA RIBEIRO QUEIROZ 15623

FLAVIA KRICHANÃ DOS SANTOS RANGEL 7149

FLÁVIA MARIALVA ALBUQUERQUE DA SILVEIRA 11466

FLAVIA RANALLI TEIXEIRA 15283

FLÁVIA REBECA DE OLIVEIRA SIMÕES 13529

FLAVIANA HONORATA DE ARAÚJO 8918

FLAVÍCIA DIAS DE SOUZA 6950

FLÁVIO AUGUSTO PRADO PEREIRA DE MELO 8689

FLAVIO BARBOSA CAVALCANTI NETO 15273

FLAVIO CORDEIRO ANTONY 1040

FLÁVIO COUTINHO MARQUES FILHO 14558

FLÁVIO DA COSTA PINHEIRO 1022

FLÁVIO DA SILVA RAPOZO 1613

FLÁVIO EMANOEL DO ESPIRITO SANTO TERCEIRO 8515

FLAVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 15925

FLAVIO JOSE DOS SANTOS MARQUES 1608

FLÁVIO LUIZ YARSHELL A1481

FLÁVIO NEVES COSTA A1346

FLÁVIO OLIVEIRA SPOSINA 11374

FLÁVIO QUEIROZ DE SOUZA PAULA 10036

FLÁVIO RAFAEL PERDIGÃO GUERRA 8500

FLÁVIO SIMÕES DA SILVA SOBRINHO 3444

FLÁVIO WILLER CÂNDIDO 5527

FLOR DE LARISSE LIMA DE LIMA 10027

FLORA DE OLIVEIRA SOUZA 8579

FLORIANO FLORENCIO DA SILVA FILHO 16124

FRANCESCO ROBUSTELLI NETO 8268

FRANCICLEIA DA SILVA 11119
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FRANCIEL FRANCO DE SOUZA ALMEIDA 9301

FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA A1645

FRANCIELEN DOS SANTOS FORTES 15071

FRANCIENE CORDEIRO MELCHIOR 16092

FRANCILENY RODRIGUES DA SILVA 6716

FRANCIMAR DA COSTA LIMA 12808

FRANCIMAR MACIEL FERREIRA 10155

FRANCIMAR RODRIGUES SOARES 7022

FRANCINELY BASTOS ALENCAR 5836

FRANCINILBERSON BELTRÃO AYRES 7956

FRANCIONE CÂMARA DE SOUZA 3880

FRANCISCA ALANA GOMES SILVA 12946

FRANCISCA ALINE DE FREITAS DOS SANTOS 13718

FRANCISCA ALVES DE SOUZA 5613

FRANCISCA ARLENE AMARO CARDOSO 16255

FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA SANTOS 9336

FRANCISCA LOUREIRO DE SOUZA 8343

FRANCISCA M F DA SILVEIRA 1495

FRANCISCA NÚBIA DE OLIVEIRA DE LIMA 4376

FRANCISCA PEREIRA NERY 2437

FRANCISCO ADONIAS PINHEIRO 1584

FRANCISCO ALVES BELFORT 5471

FRANCISCO AMARO GURGEL FILHO A1020

FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO A1159

FRANCISCO ANTONIO G DE NAZARE 1518

FRANCISCO AUGUSTO MARTINS DA SILVA 1753

FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA 11041

FRANCISCO BATISTA DE ALMEIDA 14207

FRANCISCO BATISTA DE L NETO 596

FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 9550

FRANCISCO CARLOS FERRAZ FEITOZA 5866

FRANCISCO CARLOS MOSS 4343
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FRANCISCO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 10057

FRANCISCO CARLOS PINHEIRO 7422

FRANCISCO CARVALHO 7027

FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA NETTO 7559

FRANCISCO CHARLES CUNHA GARCIA JUNIOR 4563

FRANCISCO CLOACIR CHAVES FIGUEIRA 2501

FRANCISCO COUTINHO ROQUE 15880

FRANCISCO DA COSTA CAMPELO 865

FRANCISCO DE ABREU ASSUMPÇÃO NETO 12847

FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE LIMA 7986

FRANCISCO DE ASSIS V DE V DIAS 696

FRANCISCO DE CASTRO MELLO NETO 15797

Francisco de Oliveira Lacerda 6115

FRANCISCO DE SOUZA QUIRINO FILHO A1410

FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 3458

FRANCISCO EDBERTO DOS SANTOS 12232

FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 5788

FRANCISCO ESTEVAO ALMEIDA CAVALCANTI DE SOUZA A1494

FRANCISCO EVALTO DA PONTE FILHO 15357

FRANCISCO ÉZIO VIANA DE OLIVEIRA 2160

FRANCISCO FERNANDES VIEIRA FILHO 15254

FRANCISCO FRANÇA DE MENEZES NETO 13759

FRANCISCO FRUTUOSO LIMA 9748

FRANCISCO GOMES DA SILVA 1997

FRANCISCO GOMES DA SILVA 3065

FRANCISCO HIGO VIEIRA CHAVES A1588

FRANCISCO HUGO QUEIROZ PEREIRA 12831

FRANCISCO ISAIAS SOBRINHO 1230

FRANCISCO JACOB DOS REIS 7728

FRANCISCO JACQUES DE AMORIM 5257

FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 2978

FRANCISCO KENNEDY NOGUEIRA DE MORAIS 16077
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FRANCISCO LIMA MATOS 1126

FRANCISCO LINO BARRETO NETO 16025

FRANCISCO LUCIVAN MENDONÇA DE ARAUJO 14985

FRANCISCO MADSON DA C VERAS 1960

FRANCISCO MARCOLINO PEREIRA JUNIOR 13078

FRANCISCO MOACIR MAIA FILHO 5560

FRANCISCO NASCIMENTO MARQUES 1192

FRANCISCO NONATO B. DA SILVA BOARY 1058

FRANCISCO REIS FILHO 301

FRANCISCO RICARDO DOS SANTOS ASSIS 12493

FRANCISCO RICARTE DE SOUSA 7287

FRANCISCO ROBERTH DA SILVA MELO 15825

FRANCISCO RODRIGO DE MENEZES E SILVA 9771

FRANCISCO ROSA GOMES JUNIOR 12175

FRANCISCO SALVIO BARBOSA MONTENEGRO 1472

FRANCISCO SIMIÃO DA COSTA 15786

FRANCISCO SOUZA DE MELO 7808

FRANCISCO TULLIO DA SILVA MARINHO A901

FRANCISCO WAGNER MOURA CAVALCANTE 10700

FRANCISLEY DE OLIVEIRA SALLES 5526

FRANCISMARA DA SILVA BASTOS 14381

FRANÇOIS ANTONIO GALVÃO 10015

FRANCY LITAIFF ABRAHIM 1494

FRANCYNAIDE LIMA MEDEIROS 7363

FRANCYNE NEGRO VAZ LEAL 10447

FRANK DANIEL SOARES CORREIA 13250

FRANK FIGUEIREDO CESAR 6560

FRANK JÚNIOR MENEZES DO NASCIMENTO FILHO 13805

FRANKLIN ARTHUR MARTINEZ FILHO A1251

FRANKLIN TAVARES DA S FILHO 1162

FRANROBSON RODRIGUES RIBEIRO 5441

FRED ANDRES DO COUTO SILVA 7695
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FRED BENZECRY 455

FRED FIGUEIREDO CÉSAR 9508

FRED GERSON DE SOUZA PINHEIRO 8444

FREDERICO AUGUSTO SAMPAIO VEIGA 11411

FREDERICO DA SILVA VEIGA 1467

FREDERICO GUSTAVO TÁVORA 6462

FREDERICO MARTIN EMILIO DA SILVA STEENBUCK 15788

FREDERICO MARTINS FURUKAWA 14220

FREDERICO MORAES BRACHER 7311

FREDERICO SANTOS PAIVA 6569

FREDSON SILVA FERREIRA 15624

FREDSON VINICIUS ROSSETTI DE MENDONÇA 15241

FUED CAVALCANTE SEMEN 374

FUED CAVALCANTE SEMEN NETO 10435

GABRIEL AMANCIO DA SILVA SANTOS 14123

GABRIEL CASTILHO DOS SANTOS 10277

GABRIEL DA SILVA CUNHA 16109

GABRIEL DANTAS DE BRITO 10620

GABRIEL DOLZANES PEREIRA 16081

GABRIEL DRUMOND GONZAGA 14147

GABRIEL EDUARDO DA SILVA MACHADO 13340

GABRIEL HENRIQUE DA SILVA LOPES A962

GABRIEL HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES A1426

GABRIEL LIMA AMOÊDO DE FARIA 14862

GABRIEL MAR DA SILVA 15697

GABRIEL MELO SAMPAIO 9793

GABRIEL MIRANDA SILVA DE OLIVEIRA 15991

GABRIEL MOLLER MALHEIROS A1353

GABRIEL PRATES DONATO LOPES 6742

GABRIEL SILVA DOS SANTOS 15928

GABRIEL SIMONETTI GUIMARÃES 15710

GABRIEL TAVARES DE SANTIAGO 16254
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GABRIEL TELES LEAL 16224

GABRIEL TORRES BECKMAN MOURA 14736

GABRIEL WILLIAM FACHIN LIMA 8518

GABRIELA ALVES ALBUQUERQUE PACIFICO SEABRA 13333

GABRIELA ALVES EULÁLIO A1618

GABRIELA BARILE TAVARES 4485

GABRIELA BARRETO LIMA DE CARVALHO FREITAS 10244

GABRIELA COSTA DE OLIVEIRA PAIVA 14600

GABRIELA DE BRITO COIMBRA 8889

GABRIELA DE OLIVEIRA MUNIZ 14803

GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS 13181

GABRIELA GUIMARÃES ALMEIDA 10950

GABRIELA GUIMARÃES DA SILVA 12733

GABRIELA MARINHO ALVES 13368

GABRIELA MEDEIROS DE OLIVEIRA 16236

GABRIELA MUNIZ DE MOURA 13186

GABRIELA PIMENTEL DE AGUIAR 15815

GABRIELA RODRIGUES PINHEIRO 12553

GABRIELA SILVEIRA ALENCAR 15926

GABRIELE LIMA DA CUNHA 15526

GABRIELE SOUZA DE ALMEIDA 15798

GABRIELLA GOMES SOARES 12504

GABRIELLA MONTEIRO MACHADO 4839

GABRIELLA VALENTE SAMPAIO 16000

GABRIELLE STOCO FABIO 12913

GABRIELLY COSTA BESSA 16237

GABRIELLY DE SOUZA CARDOSO 16210

GABRIELLY MARTINS TOMIASI 15986

GABRIELY AUZIER DO NASCIMENTO 16212

GADIEL ARELI HIPÓLITO LUNIERES 16185

GAITANO LAERTES P ANTONACCIO 393

GALDINO GIRAO ALENCAR 528
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GEDEON ROCHA LIMA A070

GEÍSA ALMEIDA DE ALMEIDA 8097

GEISA RODRIGUES DA FROTA 8871

GEISE FERNANDA SANTOS FONSECA 16234

GEISY LÚCIO LOURENÇO SILVA 15116

GEIZE ARANHA DE MEDEIROS A1360

GÉLSON LUIS SCHRODER 10813

GEMAIRIE FERNANDES EVANGELISTA 7278

GENERVAL FRANCISCO AMORIM DA GRAÇA 12115

GENESIO VITALINO DA SILVA NETO 7370

GENILEUDA DA SILVA ALMEIDA 15236

GENTIL JOSÉ RIBEIRO MESQUITA 10995

GEOFREY MEIRIÑO DE SOUZA 4538

GEORGE ADRSON BUTEL TAVARES 13998

GEORGE ANTONY MACIEL JACOB 2812

GEORGE DE MELO MONTEIRO 8466

GEORGE EMÍLIO CUNHA DE ARAÚJO FILHO 14004

GEORGE HENRIQUE SOARES DE SOUZA 15345

GEORGE SOUSA FRÓES 4608

GEORGETE DE CASTRO DUARTE 9249

GEOVANA DARQUE VALENTE ALVES 8031

GERALDO DA SILVEIRA TAPAJÓS JÚNIOR 14080

GERALDO DE MACEDO PINHEIRO 67

GERALDO DE SOUZA NASCIMENTO 12039

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO A1616

GERALDO HILTON PEREIRA RIBEIRO 908

GERALDO JOAO DA SILVA A049

GERALDO LOBO TRIGUEIRO JUNIOR 7869

GERALDO MARQUES PIMENTEL 16148

GERALDO UCHÔA DE AMORIM JÚNIOR 12975

GERALDO VINÍCIUS DOS SANTOS A823

GERDA VASCONCELOS CORRÊA 1942
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GERDESON ZURIEL DE OLIVEIRA MENEZES 11164

GERMANA MARIA BRAGA RIO A837

GERMANO COSTA ANDRADE 2835

GERMANO FERREIRA MARTINS 16123

GERMANO TADEU FONSECA JÚNIOR 6263

GERSON DIOGO DA SILVA VIANA 10684

GERSON LUIZ MARTINS DOS SANTOS 6778

GESIEL BARBOZA SANTOS A1197

GESLA LIMA SILVA 13284

GETULIO MAGALHAES MARTINS 531

GETULIO RIBEIRO SARMENTO 6354

Geysa Caroline de Souza Machado 6149

GEYSA MAIA HISSA 15008

GEYSA MITZ DANTAS GUIMARAES 6395

GEYSE POLLYANNA MARCAL AZEVEDO 13140

GEYSILA FERNANDA MENDES DE MELO 6594

GIACOMO DINELLY LIMA 9753

GICELDA MARIA PINHEIRO DIAS DE AGUIAR 2840

GIDDSON FERREIRA TELES MONTEIRO 14326

GILBERTO ABREU DOS SANTOS 11385

GILBERTO HENRIQUE DE A ALMEIDA 1558

GILBERTO LUIZ VALENTE RODRIGUES FILHO A497

GILBERTO NOBRE MACEDO JUNIOR 8152

GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS A1601

GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS JUNIOR A1572

GILCE ALBANO JATHAY 1364

GILCÉLIO DE MORAES MACHADO 13478

GILDO AVELINO MAGALHAES 13435

GILMAR ARAUJO DA COSTA 14763

GILMAR CESAR DA SILVA SANTOS 10770

GILMAR RAPOSO DA CÂMARA 5501

GILSON GUIMARAES LAGE 1164
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GILSON JUNIO MOTA BATISTA 14857

GILVAN MARTINS DA COSTA 14466

GINA CARLA SARKIS ROMEIRO 2669

GINA MORAES DE ALMEIDA 7036

GINNA CARMEM DE JESUS GIBSON 8530

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ A761

GIORDANO CEZAR SALGADO BOAVENTURA 11685

GIOVAN NONATO RODRIGUES SORIANO 16163

GIOVANA DA SILVA ALMEIDA 12197

GIOVANA VILLACREZ DE SOUZA 13950

GIOVANI CARLOS DE ANDRADE A1312

GIOVANNA CAMPOS DA FROTA 16079

GIOVANNA FREIRE VIEIRALVES 12662

GIOVANNA MARIA ELIAS DA SILVA 11729

GIOVANNA NIZA DE LIMA CHAMMA MUNEYMNE 15007

GIOVANNA PREVIATTI RAMOS DE BARROS 14503

GIOVANNI VIANA SALES REIS 11162

GISCARDE OVIDIO KARRER DE MELO MONTEIRO 6885

GISELA ARAÚJO NICOLAU HUBNER 10759

GISELA DOS SANTOS CAMPOS 13380

GISELE CORREIA DOS SANTOS BATISTA A419

GISELE DE LIMA BRAGA 11716

GISELE MARIA DE OLIVEIRA ESDRAS 6862

GISELE PONTES DA SILVA 9976

GISELE SANTOS DA SILVA 15733

GISELLA FERREIRA PAIXÃO 5124

GISELLA MOURA DE PAIVA 7184

GISELLE CRISTINA ESCÓCIO SANTIAGO MENDES 8288

GISELLE FALCONE MEDINA 3747

GISELLE FERNANDES BLANK BUENO 5457

GISELLE SAGICA ARAÚJO PEREIRA 8285

GISLANE CAVALCANTE DE OLIVEIRA SANTIAGO 5218
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GISLENE CREMASCHI LIMA A1650

GIULIANA ARCHANJO FRAXE 16171

GIULIANA RAQUEL SOARES PASTOR 15489

GIULIANNE LOPES CURSINO 7922

GIULIO ALVARENGA REALE A1006

GIZA HELENA COELHO A1644

GIZAH DE CAMPOS LIMA MALCHER 7336

GIZELLA RIBEIRO BOLOGNESE 2297

GLADSTON PEREIRA DE NORONHA 7880

GLAUCE MARIA COSTA DE SOUSA 6140

GLAUCIA CRISTINA DA SILVA FREITAS 12367

GLÁUCIA DA SILVA OLIVEIRA 8470

GLÁUCIA DANIELLE CARNEIRO GONÇALVES 6923

GLAUCIA FLORENCIO CUNHA 14889

GLAUCIA MARIA DE A RIBEIRO 1533

GLÁUCIA MARIA PRATA BARBOSA DE OLIVEIRA 15226

GLÁUCIO BENTES GONÇALVES FILHO 8155

GLAUCIO CASTELO BRANCO MAUES 5666

GLAUCIO LOPES MONTEIRO 5781

GLAUCIO NUNES DA LUZ 6326

GLAUCO GABRIEL RIGOLI SAID 15293

GLÁURIA GISELLE CHAVES HENRIQUES 6692

GLECIO BEZERRA DE SOUSA 13988

GLEN WILDE DO LAGO FREITAS 4160

GLÊNA MARIA RAMALHO CORREIA A1495

GLENDA GRANDO DE MEIRA MENEZES 10476

GLENDA JANAINA DE SOUZA OLIVEIRA 8979

GLENDA LOPES PEREIRA 15731

GLEUSA GLADYS S DO NASCIMENTO A1435

GLICÉRIA GUERREIRO DA SILVA 8526

GLICIA PEREIRA BRAGA 2269

GLÓRIA CORAÇA A1632
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GORETH CAMPOS RUBIM 8542

GRACE ANNY FONSECA BENAYON ZAMPERLINI 2508

GRACE CARLA BARBOSA DE MENEZES 14525

GRACE KELLE PINTO DA SILVA 8690

GRACIELA HORSTH SILVA A850

GRACIETE DE ABREU CORRÊA 3412

GRACILENE DA SILVA DE SOUZA SIERPINSKI 10693

GRACINETE MENEZES DA SILVA 10065

GRACYANE MONTEIRO DOS REIS 15792

GRASIELE COELHO ALVES 9791

GRAZIELLA ROMÃO MACIEL 8782

GRAZIELLA VELOSO FREITAS ALECRIM 4885

GRAZIELLE ANDRADE DA SILVA SOARES 13903

GREICE FELIPE DE SOUZA SENA 15332

GREICE KELLY DOS SANTOS SILVA 10024

GREICY MARIA MOTA DE ARAÚJO FERNANDES 4908

GREYCE ELLEM ALVES MAIA CORREA 12874

GREYCE FERREIRA CORRÊA 5405

GREYSA MORES FRAGOSO 12765

GUALBERTO GRACIANO DE MELO 8564

GUALBERTO GRACIANO DE MELO SEGUNDO 11425

GUALTER MORAES DOS REIS 8804

GUARACY DE JESUS DIAS REBELO 4708

GUILHERME CARVALHO MELO 11086

GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI A1527

GUILHERME DA COSTA LINS 10685

GUILHERME DE MACEDO SOARES A1662

GUILHERME FABIANO RAPOSO DA CÂMARA GOMES 9719

GUILHERME FERNANDES DA COSTA 13699

GUILHERME FILIPE LEITE GHETTI A859

GUILHERME FREDERICO DA SILVEIRA GOMES 1502

GUILHERME GALVAO FRIAS 14587
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GUILHERME GUSTAVO VASQUES MOTA 5663

GUILHERME MARTINS SIMÕES DA SILVA 14560

GUILHERME MENDONCA GRANJA 919

GUILHERME MESSIAS DO NASCIMENTO SOARES 16253

GUILHERME MICHEL BARBOZA SLEDER A1330

GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO A1471

GUILHERME PINA ROCHA 13864

GUILHERME PIRES MOREIRA 7600

GUILHERME RIBEIRO DE CASTRO NETO 9871

GUILHERME RIBEIRO ROMANO NETO A1496

GUILHERME SHIGUERU DE ALMEIDA HASIMOTO 12407

GUILHERME VILELA DE PAULA A1010

GUILHERME WELLINGTON PESSOA DE FARIAS 10183

GUNTHER AQUILES MARQUES PAZ 7296

GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO A1324

GUSTAVO BENÍCIO GUIMARÃES ROLIM 13738

GUSTAVO BESSA DE MELLO ANTONACCIO 16250

GUSTAVO CARDOSO LEANDRO ARAUJO A1245

GUSTAVO DA COSTA LINS 14218

GUSTAVO DE ARAÚJO SAMPAIO 10694

GUSTAVO FELKL BARCHET 14514

GUSTAVO FERREIRA DE FIGUEIREDO 7100

GUSTAVO GONÇALVES GOMES A1058

GUSTAVO HENRIQUE COSTA DE SENA MELO 14110

GUSTAVO MARCEL SARMENTO DUARTE A1595

GUSTAVO MICHELOTTI FLECK A1546

GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES 5150

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI 9868

GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI A1044

GUTEMBERG FERREIRA DE LUNA 2327

HADER DA FONSECA ALMEIDA 10118

HAGDA ALEXA DE OLIVEIRA LOPES 16049
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HÁLISSON LAFAYETE DE JESUS PINHEIRO 10256

HALLEY REIS MAIA 1764

HÁLLICE MOREIRA TEIXEIRA 9003

HAMILTON ALMEIDA SILVA 12552

HAMILTON DA FONSECA CAMINHA 4552

HAMILTON FLAVIO M DE SANT'ANA 1547

HANNA SILVA COSTA 14752

HARBEN GOMES AVELAR 9795

HÁRLEN ALFREDO GOMES AVELAR 14132

HARLEY MATOS CANDIDO FILHO 15789

HARLHEINZ SCHNEIDER DA SILVA PINHO 5487

HAROLDO ALVES PIMENTA FILHO 9502

HAROLDO JATAHY DE CASTRO 2340

HAROLDO MARQUES BITTAR 6394

HAROLDO TARSES DE T M BRAGA 456

HAYTHAM BADER 11435

HECTOR VÍCTOR MENDES ALMEIDA 8249

HEDER RODRIGUES LUCAS 12861

HEDIANE NAIADE SILVA MONTEIRO 5839

HEDLEN MARIA BARROSO GUEDES 6553

HEIDIR BARBOSA DOS REIS 1461

HEIDY NAINY BRANDÃO GUALBERTO 8636

HEITOR BARBOSA BRUNI DA SILVA A1512

HELADIO DE SOUZA GOMES 11163

HELADIO DE SOUZA GOMES JÚNIOR 11129

HELANE ARAÚJO DA COSTA 7350

HELCIO RODRIGUES MOTTA 1994

HELDER ARAÚJO BARBOSA 4444

HELDER BRANDÃO GÓES 9780

HELDER CINTRA BASTOS 12929

HELDER MASSAAKI KANAMARU A1286

HELEM SIMONE ABREU ALMEIDA 9153
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HELEN KELLER DA SILVA DIAS 13433

HELEN LEAO BRAGA 13406

HELEN MARA BARROSO GUEDES 8481

HELEN PIRES CARDOSO 15589

HELENA BRICH A081

HELENA DA COSTA CARVALHO 13688

HELENA DOS SANTOS BENTES ROLIM 11726

HELENA LUCIA OHANA DA SILVA 12423

HELENA MARIA VITAL DE MELO 14031

HELENIR NOBRE 14152

HELENITA SILVA BATEMARCO 2443

HELGA COSTA MENDONÇA DE REZENDE 8242

HÉLIA DE JESUS DA SILVA MEDEIROS 8424

HELIO ABOZAGLO ELIAS 1343

HELIO CARLOS LOPES DE CARLI 11911

HÉLIO DE OLIVEIRA RÊGO FILHO 3317

HÉLIO FRANCISCO SILVA DE MEDEIROS 6591

HÉLIO MARCOS DOS SANTOS A1372

HELLEN CRISTHIAN PONTES BASTOS 13611

HELLEN DA SILVA LIMA DE FREITAS 10961

HELLEN MARIA PEREIRA DE ABREU 4483

HELOISA HELENA DA FONSECA GUARDA 15861

HELOISA HELENA DOS SANTOS SOUZA 4017

HELOÍSA HELENA ESPÍNDOLA ATAYDE 15648

HELOÍSA HELENA MOREIRA SANTIAGO 3709

HELOISA HELENA QUEIROZ DE MATOS CANTO 9056

HELOISA PONTES MAUÉS 9667

HELOISE BASTOS MARTINHO 12609

HELOISE TRAVASSOS SALIGNAC DE CARVALHO 12402

HELOIZA PENALBER LOBO PEREIRA 9027

HELOYSA SIMONETTI TEIXEIRA 2561

HELOYSE DAYSE DE MATOS D'ANGELO 8428
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HELSO DO CARMO RIBEIRO FILHO 10489

HELTON BRAGA DE OLIVEIRA 9297

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA 15453

HELTON FABRICIO DOS ANJOS CARDOSO 13309

HELTON JOSÉ BARBOSA LOUREIRO PRAIA 15452

HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR A1630

HELY DE SOUZA PINHEIRO 5720

HEMETERIO PIRANGY DA SILVA 2271

HEMILLY COSTA MONTEIRO 16082

HENDRYA KARNOPP 4018

HENRICK LÔBO BEZERRA 9276

HENRIQUE CABOCLO DE MACEDO 8816

HENRIQUE ELOI BARBOSA 7528

HENRIQUE FRANÇA SILVA 7307

HENRIQUE LIMA MARINHEIRO 9324

HENRIQUE VASCONCELOS SERRÃO 15959

HENRY CERFF DEMASI LEVY 1500

HENRY MAIRO HENRIQUE RAMOS 12019

HERBERT ALLAN IWATA POLLACHINI 11260

HERBERT BRUNO MAGALHÃES ASSIS 10348

HERBERTH PINHEIRO MAIA 8676

HERICLES CLEYTON REIS DOS SANTOS 14423

HERICSON DE ALMEIDA MADUREIRA 6322

HÉRIKA LUNA ARCE LIMA 15859

HERMES PONTES LIMA 5049

HERMES PONTES LIMA JUNIOR 13567

HERNANE PEREIRA MACHADO 7649

HIAGO DOS SANTOS BUAS 11741

HIGOR CESAR DE CASTRO 12719

HILASSON ROBERTO REIS VILAS BOAS 13441

HILCIA REGINA LIMA DE AQUINO 5648

HILDA MARIA FIGUEIREDO MANDATO 5350
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HILDEMIRO ADJIMAM SILVA 1805

HILEIA TEREZA DOS S TORRES 3543

HILKE CARLAYLE DE MEDEIROS COSTA 15347

HILMA ELIZ LOPES MAGALHÃES 8108

HIPOLITO MENEZES CORDEIRO 2887

HIRAN LEÃO DUARTE A1053

HIURI DIAS CEMBRANI 15755

HORACIO FRANCISCO G OLIVEIRA 1847

HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO A1447

HORTENCIA MENEZES CAUPER 15336

HUDIANE DE OLIVEIRA OLIVEIRA 13909

HUDSON JOSE RIBEIRO A1342

HUGO DA SILVA LIMA 15685

HUGO FERNANDES LEVY NETO 4366

HUGO MOTA NOGUEIRA 7660

HUGO SÉRGIO LIMA RIBEIRO 9990

HUGO SISNANDO PEDREIRA 15233

HUMBERTO BRAGA TRIGUEIRO 3218

HUMBERTO ROSSETTI PORTELA A1000

HURYGELL BRUNO DE ARAÚJO 7288

IAGO CARNEIRO DE SOUSA 12827

IAGO DA CRUZ BATISTA 14087

IAGO DA SILVA RODRIGUES 13954

IAN CARLOS TOLEDANO TEIXEIRA 13330

IAN HENDERSON CARMO RIBEIRO 8693

IANA FARIAS GUIMARÃES 12099

IARA DE MELO PAES 12966

IARA ROSA MENDONÇA 4520

IASMIM DANDARA BARBOSA GARCIA 16206

IASMIN QUEIROZ CORREA 15440

ÍCARO ALMEIDA AUGUSTINHO 15924

ÍCARO ROBERTO CORREIA CABRAL 13449
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ÍCARO RODRIGO VALENTE LOPES 7457

IDA MARCIA BENAYON DE CARVALHO 1772

IDAGE MARIA ABRAHIM FERNANDES 3688

IDEGILSON DE OLIVEIRA ANDRADE 10210

IDERCY CORRÊA DIAS 9000

IÊDA MARQUES PEREIRA 2339

IERMAK MENEZES NINA 2036

IGOR ALEXANDRE LIMA DE SOUZA 15983

IGOR ALMEIDA REBELO 7529

IGOR ALVES DA COSTA 9621

IGOR ARNAUD FERREIRA 10428

IGOR BELARMINO RIBEIRO LINS DA SILVA 16143

IGOR BERGSON SILVA ALMEIDA 11407

IGOR CAVALCANTE MAGALHÃES 10023

IGOR COSTA DE SOUZA 10608

IGOR DANTE PANTOJA AFONSO 10764

IGOR DE MENDONÇA CAMPOS A766

IGOR DE PAULA ALMEIDA 7207

IGOR DE SOUSA ABREU 16299

IGOR GOES LOBATO A1228

IGOR LOUREIRO DINIZ 14930

IGOR MACÊDO FACÓ A1541

IGOR NOGUEIRA VIANA MOTA 13300

IGOR PORTO AMADO A1418

IGOR SOUZA ALVES DE SÁ 15470

IGUACY SILVA DA CUNHA 12934

ILAN JORGE DA ROCHA MACHADO 15322

ILDO GERALDO NERY DA SILVA 7068

ILIZETE DE ABREU CARVALHO RHINE 4410

ILLIDIO BARBOSA VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR 3860

ILLO AUGUSTO DOS SANTOS 1048

ILMAIR FARIA SIQUEIRA 1505
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ILMAR CORRÊA TEIXEIRA 6920

IMBERGMAN MAIA LITAIFF 5699

INÁCIA MARIA CALDAS TRINDADE PUGA FERREIRA 6656

INÁCIO GUEDES BORGES 11964

INAHIARA QUIRINO DANTAS 7968

INDRA MARA DOS SANTOS BESSA 1877

INÊS MARIA DA COSTA ALEIXO 16122

INGRA GRAZIELA GUEDES MESQUITA 12462

INGRID COELHO DA SILVA 8761

INGRID DANIELLE DE SOUZA MARQUES 7756

INGRID DE OLIVEIRA BATISTA 16053

INGRID FERNANDES GRANJA MARTINS 7919

INGRID GODINHO DODÔ 9425

INGRID GONÇALVES DE OLIVEIRA A1386

INGRID JULIANA DA SILVA BALBI 12798

INGRID MENDONÇA OSSUOSKY 7573

INGRID OLIVEIRA RODRIGUES 13258

INGRID SILVA REBELO 15698

INGRIDES LEONEL ARAUJO 16068

INGRYD DOS SANTOS MOUSSE 8304

IOLANDA DO VALE FEITOSA 6650

IOLANDA LÔBO PEREIRA 9821

IOLANDA OLIVEIRA BRAGA 1360

IOLDY VÂNIO LIMA DA FONSECA 8069

ION NEVES DE ANDRADE 15911

IONE MARIA CAETANO MENDES 3757

IONE MONTEIRO DA SILVA 4426

IONES FEITOSA DE ARAÚJO 15916

IONETE RETTO CAVALCANTE 12866

IRACEMA DE PAULA MAIA ARAÚJO DE FREITAS 12386

IRACILDO DE AQUINO CAMPÊLO 1466

IRÁCLITO JOSÉ CHAVES GARCIA 1349
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IRAN GOMES DE CARVALHO 13675

IRANDY RODRIGUES DA CRUZ 3294

IRANY SOLANO E SILVA 3603

IRENE CAROLINA GOMES DE LIMA CABRAL 15517

IRLANE LIMA DE OLIVEIRA ARAUJO 7784

ISA ASSEF DOS SANTOS 464

ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS 12199

ISAAC THOME PRADO 3347

ISAAC TSUNEO FREIRE ISODA 14529

ISABEL SANTAREM DE QUEIROZ 10356

ISABELA CAROLINA CARVALHO BENTES 16205

ISABELA DA SILVA SANTOS 9869

ISABELA FARIAS NEVES 7950

ISABELA KARINE RODRIGUS E SILVA 15625

ISABELA MONTUORI BOUGLEUX DE ARAÚJO A1069

ISABELA PERES RUSSO ANDRADE 3198

ISABELA PROCOPIO DA SILVA 13421

ISABELA RIBEIRO ALVES 5270

ISABELE VALESKA SOUZA DA COSTA 15989

ISABELLA MENEZES HONORATO 14287

ISABELLA MOURA DA FONSECA 14336

ISABELLA YOLANDA JACOB NOGUEIRA AUFIERO 8800

ISABELLE BENLOLO DE AZEVEDO 11737

ISABELLE CRISTINE FERREIRA FIGUEIREDO A1674

ISABELLE FERNANDA SENA DE OLIVEIRA 12192

ISABELLE KARAM GUEDES DE OLIVEIRA 14397

ISABELLE QUEIROZ DE LIMA 12637

ISABELLE SILVA FREITAS 14874

ISABELLE VIANA BONIATTI 16149

ISABELLY CRISTINA BANDEIRA DOS SANTOS 12540

ISABELLY SANTOS FERREIRA 11391

ISADHORA DOS SANTOS MÁXIMO 15591
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ISALTINO JOSÉ BARBOSA NETO 9055

ISIS DE MORAES SIQUEIRA 10069

ISIS ROSA BRAULE PINTO DOS REIS 15183

ISLA KARLA ROCHA RITTA 14749

ISLA QUEIROZ MONTEIRO 14000

ISLANE MARQUES SETUBAL 7239

ISMAEL DE MELO SILVA 4921

ISRAEL ANDRADE DE MENEZES 8784

ISRAEL BARBOSA A264

ISRAEL BARROS NOGUEIRA 15945

ISRAEL GOMES DA SILVA 12030

ISRAEL RICK STONE DE SOUZA 15075

ISSAO NAKANO 1480

ITACI RAMOS DE OLIVEIRA BARROS 719

ÍTALO BATISTA DAS CHAGAS 15389

ÍTALO CLAROS JACOB 7546

ITALO VINICIUS BARBOSA DE SOUZA 15316

ITAMAR BRITO GONÇALVES 9684

ITAMAR DE OLIVEIRA MAR 5285

ITAYANA CARLA PEREIRA DA SILVA BARROZO 9557

ITELVINA KADMA FONTENELLES DE MIRANDA 8384

IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES 13487

IURI ENGEL FRANCESCUTTI A1167

IURY LIMA DE OLIVEIRA 14753

IURY ROBERTO BORGES CELLA 10410

IVAN CAMINHA PEREIRA DA SILVA 1958

IVAN COUTINHO VIEIRA 14320

IVAN DE SOUZA QUEIROZ 4297

IVAN FERREIRA VALENTE NETO 4469

IVAN GLEIDSON TRINDADE DE SOUZA FARIAS 11908

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO A1434

IVANA DA CUNHA LEITE RUIZ 4814
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IVANA MARIA ESTEVES RIBEIRO FEITOZA 2827

IVANE ARAUJO SAMPAIO 15518

IVANEIDE MARQUES MOREIRA 16050

IVANETE DA SILVA MEIRELES 8854

IVANETE GUEDES DA SILVA ARAÚJO 13830

IVANIA LUCIA SILVA COSTA 7530

IVANILDO SANTOS FONSECA 14199

IVANILDO XAVIER SOARES A199

IVES ALENCAR ALBUQUERQUE 5621

IVETE IVO DE BARROS 1341

IVO DO ESPÍRITO SANTO BENTO 13896

IVO MORAIS DE OLIVEIRA 5945

IVO PAES BARRETO FILHO A895

IVONE ASSAKO MURAYAMA 16249

IVSON COELHO E SILVA A550

IVY SOARES DE SOUZA ARAYA 13303

IZA AMELIA DE CASTRO ALBUQUERQUE 3814

IZABEL COSTA FERREIRA 6537

IZABEL CRISTINA CAETANO SAMPAIO MAROTTA 11001

IZABEL CRISTINA CERDEIRA RIOS 14024

IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO A1326

IZABELLA ARNAUD FERREIRA 13974

IZABELLA DE ARAÚJO FELIPE 9742

IZABELLE ARAÚJO MARINHO 12468

IZADORA LARIZA CRUZ CAMACHO 15592

IZAILSON DA SILVA MENDES 15158

IZANE GALUCIO DOS SANTOS 14678

IZAQUE DE OLIVEIRA DUARTE 11807

IZAQUE NEWTON DA SILVA DUTRA 10636

JACI RIBEIRO FREIRE DA SILVA 5105

JACIARA VIANA SOARES 13786

JACINTHO BOTINELLY ASSUMPCAO 890
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JACINTO SOARES DA ROCHA 4281

JACIRA DE BRITO LEITAO 1190

JACKELINE FERREIRA HASHIMOTO 9460

JACKELINE SALAZAR DOS SANTOS 10166

JACKSON GAMA FEITOSA 14766

JACKSON WILLIAM DE LIMA A1439

JACOB ABRAHAM BENZECRY 899

JACQUELINE CORRÊA SANTIAGO 9710

JACQUELINE CRUZ CARRIÇO 8952

JACQUELINE FREIRE BITAR 8810

JACQUELINE LOPES CARNEIRO 14174

JACQUELINE MORAES DE AGUIAR FREITAS 4698

JACQUES MACHADO PORTELA 2722

JACQUES VODOVOZ 1468

JADE BASTOS ROCHA CHAVES 8975

JADE CALDAS TOLENTINO 16150

JADE MENEZES DE OLIVEIRA 14991

JADE PONCE DE LEÃO LIMA ALMEIDA 15957

JADIR ARAUJO CORREA 1373

JADISMAR SOUZA LIMA 3307

JADSON DA SILVA SANTIAGO 12942

JAILSON SILVA SANTANA 13617

JAIME CESAR DO A DAMASCENO 2237

JAIME DA SILVA BELEZA 10327

JAIME LOPES FERREIRA JUNIOR 5768

JAIME MARQUES BRASIL 3979

JAIME ROCHA DE SOUZA 5961

JAIR ALVES CORRÊA 5317

JAIR DE MENEZES TUPINAMBA NETO 15468

JAIR MARTINS DA SILVA 8725

JAIR PINHEIRO SOUZA 12722

JAIRO BARROSO DE SANTANA 604
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JAIRO MOTA ARAGÃO 9369

JAIRTON RIBAMAR PEREIRA DA SILVA 14330

JAÍSE MARIEN FRAXE TAVARES 12325

JAKSON ALVES DE SOUZA 8840

JALIL ALEXANDRE MORAES 1519

JALIL FRAXE CAMPOS 9309

JAMES CAVALCANTE DIRANE 12145

JAMES HENRIQUE LINS SANTOS 12999

JAMES WILLIAM DA SILVA OLIVEIRA 5915

JAMES WILSON SILVA BARROSO 15125

JAMESON DAMASCENO PINHEIRO DE MENEZES 3339

JAMILA MARINHO CHEHAD BARBOSA 2950

JAMILE RIBEIRO DA SILVA 4977

JAMILLE PRISCILA CONCEIÇÃO DA SILVA 13785

JAMILLY VIANA DA SILVA 10666

JAMILSON DOS SANTOS MASCARENHAS 11065

JAN RICELLE LOPES QUEIROZ 14944

JANAINA FERREIRA BARRONCAS OLIVEIRA 5978

JANAÍNA GOMES FIGUEIREDO 5552

JANAÍNA LOPES CAVALCANTE 5872

JANAINA MARIA ALBUQUERQUE FOGASSA 13800

JANAÍNA MENDONÇA DE MORAES SAID 8070

JANAINA SANTOS DE LIMA 10212

JANAÍNA SANTOS FERNANDES 4475

JANAÍNA SILVA DE FIGUEIREDO 14316

JANAINA SOUSA LOPES A1278

JANAINA TATHIANE CARVALHO DE SOUZA MARQUES 10353

JANAINA TORRES BOTELHO 5990

JANAÍNA VIEIRA MELO 7125

JANARY YOSHIZO KATO YOKOKURA 6324

JANAYLA FERREIRA LOBATO 15154

JANDER CARDOSO DOS SANTOS 1603
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JANDER DA SILVA NASCIMENTO 10377

JANDER ROOSEVELT ROMANO TAVARES JUNIOR 9483

JANDERLAN DE ARAÚJO PACHECO 15417

JANDERLI CAVALCANTE COSTA 12550

JANDERSON ELESBÃO DA SILVA 14717

JANDERSON FERNANDES RIBEIRO 7750

JANE DA ROCHA VITORIANO 9846

JANE DOS SANTOS EVANGELISTA 1498

JANE KARINA ALECRIM BESSA 4325

JANE MARY LOPES ASSEF 2912

JANE PICANÇO DE FARIAS LIMA 5323

JANE SILVA DA SILVEIRA 6783

JANESSA FARIAS SANTA LUZIA 13509

JANETE GOMES NEVES REBOUÇAS 2219

JANETE MARIA NEVES DE SOUSA 8626

JANETE MORAIS DE SOUZA BRAGA 16060

JANETE SILVA CARAZZA BOARI 16046

JANIEIRE BANDEIRA DOS SANTOS 8961

JANILSON DA COSTA BARROS 13152

JANNE SALES GOMES 3045

JANNIER MARCELLO QUEIROZ DE SOUZA 6653

JANO DE SOUZA MELLO 4587

JANSECLEIA PICANÇO DE FARIAS 4555

JAQUELINE DAMASCENO DE BRITO 15626

JAQUELINE DE SOUZA MELLO MANCHESKY 8941

JAQUELINE MONTENEGRO DA CRUZ 7763

JAQUELINE PONCE DE LEÃO LIMA ALMEIDA 5200

JAQUELINE RODRIGUES DA SENA 15863

JAQUES SONNTAG 5086

JARCINEIDE PINHEIRO CARDOSO 10464

JARI VARGAS 686

JARI VARGAS FILHO 4722
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JARINA TORRES RIBEIRO 11363

JAUAPERY NEVES PEREIRA NETO 15399

JAYME ARANHA CHACON JUNIOR 8497

JAYME ARTHUR SOUTO LOUREIRO 2940

JAYME MARQUES BRASIL JUNIOR 4986

JAYME MATOS DE SENA 4939

JAYME PEREIRA 1284

JAYME PEREIRA JUNIOR 3918

JEAN CARLO NAVARRO CORREA 5114

JEAN CARLOS DE ARAÚJO ASSANTE 9215

JEAN CARLOS SIQUEIRA DE SOUZA 8165

JEAN CARLOS TENANI A686

JEAN CLEUTER SIMOES MENDONÇA 3808

JEANE MONTENEGRO DA CRUZ 15082

JEANETE VIANA PORTELA 4029

JEANNE CORRÊA DE OLIVEIRA 7327

JEDIER DE ARAUJO LINS 1635

JEFFERSON CRISTOPHE DE LIMA BOTELHO 4315

JEFFERSON DA SILVA GONCALVES 13276

JEFFERSON LABORDA DA SILVA 4322

JEFFERSON VIDAL DE MENEZES 4957

JEILIANE SOUSA COELHO 14222

JEMIMA LARISSA FERREIRA XAVIER 13797

JENDER DE MELO LOBATO 5012

JENIFER CIBELY MACIEL GOMES 11046

JENIFER MARAMALDO DE OLIVEIRA 15921

JENNE COSTA SILVA BARROS SILVA A1340

JENNIFER KAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 13419

JENNY ELIZABETH ROCHA MONTERO 16102

JERLISON PORTILHO DE CARVALHO 14506

JERRY LÚCIO BANDEIRA DIAS KOENOW 11272

JERRY MILTON DE LEMOS AROUCA 14972

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 115

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



JESSÉ BARBOSA CARVALHO 15857

JESSE JAMES LOPES DA SILVA 9730

JESSÉ MAMED LIMA MUSTAFA 14477

JESSE PEREIRA DA ROCHA A008

JÉSSICA GOMES FERREIRA 6826

JÉSSICA BECKMAN DE FARIAS 15892

JÉSSICA BEZERRA DA SILVA BENTO 11170

JÉSSICA DA COSTA CAXEIXA 12246

JESSICA DA SILVA SCANSETTI 15696

JÉSSICA DAYANE FIGUEIREDO SANTIAGO 9431

JÉSSICA DE QUEIROZ SILVA 11061

JESSICA DE VERÇOSA MELLO 10240

JESSICA DO NASCIMENTO CORRÊA 10254

JÉSSICA DOMINGUES CHAVES A1456

JÉSSICA DOS REIS LIMA FERREIRA 10885

JESSICA HELLEN DOS SANTOS LIMA 15955

JÉSSICA LAHÍS SILVA BASTOS DE MENEZES 10836

JESSICA LOPES DA SILVA 11347

JÉSSICA LORENA FALCÃO BELEZA FIGUEIRA 9568

JESSICA MACIEL PASSOS 13808

JESSICA MARIA SANTOS DE SOUSA A1590

JÉSSICA MARJORIE LIMA COSTA 12755

JÉSSICA MORANGO BULBOL 9612

JÉSSICA SANTOS SOUZA 8743

JESSICA SENA DA SILVA 8695

JÉSSICA SILVA MONTEIRO ALVES 16061

JÉSSICA SOUZA CÂNDIDO E SILVA 4446

JÉSSICA SOUZA MOTTA 15952

JÉSSICA SUEMY DE VASCONCELOS TUJI 14659

JESSICA TEIXEIRA DE MOURA 16248

JESSICA YAMILLE NOGUEIRA DE SOUZA 15267

JÉSSIKA THAYS DO NASCIMENTO MARTINS 9252
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JETRO XAVIER DA SILVA 7433

JEÚ LINHARES BENTES JUNIOR 7424

JEVERSON GONÇALVES FRANÇA 13230

JHANA CHRISTINA CUNHA DOS SANTOS 14853

JHENA CHRISTIANE CUNHA DOS SANTOS 8805

JHENNIFER CRISTINE SOUZA PINTO CHANG COLARES 12655

JHONATA DA SILVA CALHEIROS 16217

JHONATAN RODRIGUES BARBOSA A1686

JHÔNATAS TAVARES DE OLIVEIRA DANTAS 10914

JHONN MEDEIROS DA SILVA 16164

JHOSELAYNE GADELHA ARISTOTELES 10091

JILMARA DE SOUZA DANTAS 11361

JOAAB MELO BARBOSA 8348

JOABE DE FRANÇA BARROS 4919

JOANA MOURA DA SILVA 13202

JOAO AFRANIO MONTENEGRO JUNIOR A1492

JOÃO ALDENISIO LEITE FIRMINO 9800

JOÃO ALVES DE SOUSA 15918

JOÃO ANTONIO DA SILVA TOLENTINO 2300

JOÃO ANTÔNIO MONTEIRO DOURADO 13834

JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ 2372

JOAO BATISTA DOS SANTOS 468

JOÃO BATISTA PINTO 6930

JOÃO BOSCO CORREA LIMA OMENA 9109

JOÃO BOSCO DANTAS NUNES 823

JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO 1456

JOÃO BOSCO FRANÇA SPENER 5862

JOÃO BOSCO JACKMONTH DA COSTA 436

JOÃO BOSCO SÁVIO OLIVEIRA DE LIMA 8622

JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR A1685

JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR A915

JOÃO CARLOS LEAL PARÁ 14765
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JOÃO CARLOS LOBO BRAGA 10192

JOÃO DA SILVA PESSÔA JUNIOR 13074

JOÃO DARCH CLEBIS 10877

JOÃO DE DEUS GOMES DOS ANJOS 903

JOÃO DE MELO CARDOSO JÚNIOR 10643

JOÃO EDUARDO CIDADE HOUNSELL 14323

JOÃO EURICO BRASILEIRO DE SOUZA FARIA 8312

JOÃO FERNANDES CARNEIRO JÚNIOR 14022

JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA A1223

JOÃO FRANCISCO DE MIRANDA SOARES 14342

JOAO GABRIEL PEREIRA CRISPIM 15709

JOÃO GILSON PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 7675

JOAO GOMES MOURA 2238

JOÃO GOMES VILELA JÚNIOR 4443

JOÃO JOAQUIM MARTINELLI A1383

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA FILHO 16160

JOÃO LUCAS DANTAS QUEIROZ DE AGUIAR 15421

JOÃO LUCAS PANTOJA VIEIRA 9982

JOÃO LÚCIO GALVÃO GONÇALVES 6614

JOÃO MACHADO MITOSO 559

JOÃO MARCOS POZZETTI 6160

JOÃO MARINHO MONTEIRO NUNES 1950

JOAO MENDES DE ALMEIDA 1552

JOÃO PAULO ALFREDO CARVALHO DA COSTA LIMA 16247

JOAO PAULO BEZERRA DE FREITAS 12201

JOÃO PAULO DE SOUZA BARBOZA 14884

JOÃO PAULO DOSCIATTI 5898

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES A421

JOÃO PAULO GOMES MONTEIRO BARBOSA 8657

JOÃO PAULO MARQUES DOS SANTOS 9220

JOÃO PAULO MARQUEZ ROMANO 7332

JOÃO PAULO SIMÕES DA SILVA ROCHA 5549
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JOÃO PAULO SOMBRA PEIXOTO A1377

JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO MELO 14250

JOÃO RICARDO BRAGA 7953

JOÃO RICARDO CHAMMA DA NEVES FILHO 5889

JOÃO RICARDO DE SOUZA DIXO JUNIOR 3236

JOAO RICARDO SOARES DE MOURA 1736

JOÃO ROBERTO DOS ANJOS FILHO 12389

JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM A1634

JOAO TORRES DE SOUZA 2575

JOÃO VICTOR BARBOSA DE ARAUJO 16121

JOAO VICTOR DA SILVA LIMA 16302

JOÃO VICTOR DE SOUZA VIAPIANA 14512

JOAO VICTOR LEVINTHAL OLIVEIRA DE SOUZA 10990

JOÃO VICTOR OLIVEIRA DA SILVEIRA 15823

JOÃO VÍTOR CASTELLO BRANCO GIRÃO 9454

JOÃO VITOR CHAVES MARQUES A1478

JOAQUIM ALVES FEITOZA DE SANTANA E SILVA 1479

JOAQUIM DONATO LOPES 494

JOAQUIM FELIPE GUIMARÃES GOMES 12299

JOAQUIM LIBÓRIO DOS SANTOS 8860

JOAQUIM NUNES MARTINS NETO 13584

JOBERTISA ROSÁLIA LYRA ARAÚJO 11288

JOBSON DOS SANTOS MASCARENHAS 10564

JOCIL DA SILVA MORAES 1298

JOCIL DA SILVA MORAES FILHO 12010

JOCILEY GUIMARAES PANTOJA 12360

JOCILIA TEMIS DA SILVA MORAES 10644

JOCIMAR BRITO SOUSA LACERDA 16063

JOCIMAR COÊLHO MILON 11175

JOCIMAR ESTALK A1570

JOCINEIDE MARIA DE SOUSA 4152

JODIMAR PINHEIRO DA SILVA 16162
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JOEL VASCONCELOS DA SILVA 5588

JOELMA PINTO DE ALMEIDA 16204

JOELMA TAKEDA DE MORAES 8432

JOELSON SALES SILVA 5612

JOFRE LUÍS DA COSTA OLIVEIRA 10955

JOGUTA JOSÉ CORREA FILHO 6606

JOHAN DA COSTA ARAUJO 12234

JOHANN STEPHEN DE OLIVEIRA MELO 12675

JOHN HERBETH DE LIMA ESTEVES 16023

JOHNNY DE OLIVEIRA SALLES 8430

JOHNNY WOLLAXCE MACIEL DE ARAUJO 13399

JOICY COSTA CORRÊA DA CUNHA ARGENT THOMPSON A897

JOISA MACIEL GUERRA DE SOUZA 7774

JONAS AUGUSTO DE OLIVEIRA 901

JONAS MARTINS PRAIA 13325

JONAS NETO CAMELO 13952

JONATAS PEREIRA DE OLIVEIRA 14122

JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA A1019

JONATHAN LUCAS DE SOUZA TEIXEIRA 16041

JONATHAN SOLON MELO NUNES 12119

JONATHAS ALVES MAIA 12187

JONATHAS LOPES ROCHA 10909

JONATHAS MARCELINO ANDRADE DOS SANTOS 7607

JONATHAS MAURICIO DE SOUZA 15164

JONATHAS MOTA DE LIMA 15994

JONES BATISTA 5040

JONES CARIM TUMA 1317

JONES DE OLIVEIRA SANTOS 9616

JONES KARRER DE CASTRO MONTEIRO 906

JONILSON SILVA SOUZA 11366

JONISON VIANA CARDOSO 11930

JONNY CLEUTER SIMÕES MENDONÇA 8340
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JORDANNA GONÇALVES DUARTE 13557

JORGE ALBERTO MENDES JUNIOR 3000

JORGE ALBERTO SILVA DE MELO 5916

JORGE ALEX NUNES ATHIAS A501

JORGE ALEXANDRE MOTTA DE VASCONCELLOS 2790

JORGE ANDRÉ MACIEL DE SOUZA 8539

JORGE AYUB 8818

JORGE BRUNO DE MENEZES MAIA 8637

JORGE CARLOS PIRES SANTIAGO 9138

JORGE DE SOUSA OLIVEIRA 9455

JORGE DO NASCIMENTO GOMES 8962

JORGE EDUARDO DE SOUZA MARTINHO 5273

JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS JUNIOR 2167

JORGE FERNANDO SAMPAIO MONTEVERDE 13352

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO 1644

JORGE HENRIQUE VIANA DE ALENCAR 10905

JORGE LAURI FAZIONI 5914

JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO A1502

JORGE LUIS DOS REIS OLIVEIRA 6866

JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO ORDINOLA 10044

JORGE LUIZ GIOIA RIBEIRO 3150

JORGE LUIZ JORDÃO 5460

JORGE LUIZ MOREIRA VASQUES 613

JORGE MOTA 1359

JORGE SECAF NETO 1167

JORGE TADEU LAPA AGUILA 12880

JOSAFA FERNANDES DE MELO 9525

JOSANA PESSOA DE ANDRADE MUNDSTOCK 8071

JOSANY KEISE DE SOUZA DAVID 15746

JOSÉ ADEMILTON PEREIRA FREITAS JÚNIOR 14118

JOSE AFRANIO ARRUDA 15088

JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS 3311
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JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL 3725

JOSE ALDO PASCOAL VIANA 355

JOSE ALEXANDRE BULCAO ROMANO 12759

JOSÉ ALFREDO FERREIRA DE ANDRADE A029

JOSE ALFREDO P DE SA MONTEIRO 2115

JOSÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA 6852

JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR A1235

JOSÉ ALUIZIO SOUZA PESSOA 3238

JOSÉ AMADEU SANTOS DO NASCIMENTO A1334

JOSÉ AMARILIS CASTELLO BRANCO 931

JOSÉ AMUD EUFRASIO 7425

JOSÉ ANTÔNIO DE MORAES TEIXEIRA NETO 3986

JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO PINHEIRO 6353

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS 10635

JOSE ANTONIO DOS SANTOS NAZARÉ 8890

JOSE ARCELINO NOBRE RIBEIRO 513

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA A1047

JOSE ARTEIRO FERNANDES TAVARES 1204

JOSÉ ARTHUR DE SOUSA RODRIGUES ALVES 7906

JOSÉ AUGUSTO ALMEIDA DE PAULA 7717

JOSÉ AUGUSTO CELESTINO DE OLIVEIRA GOMES 3597

JOSÉ AUGUSTO DE REZENDE JÚNIOR A1109

JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA 10872

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA 1478

JOSE BENTO COSME 1115

JOSE BRITO DOS SANTOS 709

JOSE CANTANHEDE DE M. FILHO 217

JOSE CARDOSO DUTRA 426

JOSE CARDOSO DUTRA JUNIOR A1108

JOSE CARLOS 1876

JOSE CARLOS AUDIFACE DE BRITO A015

JOSÉ CARLOS CAVALCANTI JÚNIOR 3607
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JOSE CARLOS CHAVES DA SILVA 7972

JOSÉ CARLOS DA SILVA ROCHA 14048

JOSE CARLOS DE MORAES BEZERRA A151

JOSE CARLOS DE SENA DANTAS 6295

JOSÉ CARLOS MELO DA SILVA JÚNIOR 8266

JOSÉ CARLOS SENA ALMEIDA 15820

JOSE CARLOS SKRZYSZOSWSKI JUNIOR A986

JOSÉ CARLOS SOUZA ALVES 8719

JOSÉ COELHO MACIEL 633

JOSE COSTA DO VALLE 800

JOSE CZOVNY SOBRINHO 2893

JOSE DA ROCHA FREIRE 3768

JOSÉ DA SILVA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO 1530

JOSÉ DANIEL ARMOND DE MELO 4290

JOSE DANTAS CYRINO JUNIOR 3417

JOSÉ DAS GRAÇAS DE SOUZA FURTADO JÚNIOR 9322

JOSÉ DE JESUS GOUVÊA OLIVEIRA JUNIOR 10793

JOSÉ DE SOUZA BARBOSA 14735

JOSÉ DE SOUZA GUIMAS JÚNIOR 8289

JOSÉ DILSON CARVALHO FILHO 13383

JOSE DINIZ FIHO 14838

JOSÉ EDUARDO SILVA DE SALES 7700

JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MARTINS 1822

JOSE ELIAS BALBI 1846

JOSE ELITHON DE OLIVEIRA PINHEIRO 16188

JOSÉ ESTEVÃO XAVIER 8824

JOSE FELIX DE OLIVEIRA BRANDAO 11862

JOSE FERNANDES JUNIOR 1947

JOSE FERNANDES NETO 8257

JOSE FERNANDO SERPA NETO 13416

JOSÉ FIDELIS BRAGA A460

JOSE FLAVIO MATOS RIBEIRO 15730
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JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS 8951

JOSE FRANCISCO LIMA PESSOA 1897

JOSÉ FRANCISCO SANTOS SILVA 1993

JOSÉ GARCIA RODRIGUES NETO 4592

JOSE HENRIQUE CANÇADO GOLÇALVES A1343

JOSÉ HERALDO DA SILVA 6539

JOSÉ HIGINO DE SOUSA NETTO 1734

JOSÉ HORÁCIO PEREIRA 8474

JOSÉ HUMBERTO DE SOUZA MONTENEGRO 2067

JOSE INACIO CRUZ NETO 413

JOSÉ IRAN FABRICIO DE SOUSA 15561

JOSÉ IVAN BENAION CARDOSO 1657

JOSE IVAN REBELLO DE SOUZA 2794

JOSE JAVAN BEZERRA FARIAS 774

JOSE LÍDIO ALVES DOS SANTOS A1163

JOSE LOPES 1064

JOSE LOPES DA SILVA 262

JOSÉ LUÍS CANTUÁRIA DOS REIS 2896

JOSÉ LUÍS MELO GARCIA A1395

JOSE LUIZ DE ARAUJO RIBEIRO 1290

JOSÉ LUIZ FRANCO DE MOURA MATTOS JÚNIOR 5517

JOSE LUIZ LEITE 15169

JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA JÚNIOR 6830

JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 832

JOSE MANOEL BIATTO DE MENEZES A432

JOSÉ MÁRCIO TABOSA DA SILVA 12820

JOSÉ MARCONI MOREIRA FILHO 9552

JOSE MARIA MONTEIRO NETO 8796

JOSÉ MARIA SANTOS DE CARVALHO 1028

JOSÉ MÁRIO DE CARVALHO NETO 4861

JOSÉ MÁRIO FROTA MOREIRA 640

JOSÉ MÁRIO PAULAIN GONÇALVES JÚNIOR 16120
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JOSE MARTINS DE ARAUJO 760

JOSÉ MARTINS DE ARAÚJO FILHO 13511

JOSÉ MATHIAS DOS SANTOS FILHO 5009

JOSÉ MAURICIO BELEM JUNIOR 14356

JOSÉ MAURÍCIO BELÉM NETO 13819

JOSE MAURICIO DOS SANTOS TOMÁZ 3604

JOSE MELLO DAMASCENO 1905

JOSÉ MENEZES RIBEIRO NETO 9654

JOSÉ MILITÃO RODRIGUES DA SILVA 12721

JOSE MOACYR DE MELO VEIGA 860

JOSÉ MURILO GADELHA DE HOLLANDA 2640

JOSÉ NAZARENO DA SILVA 3052

JOSÉ NILSON RIBEIRO DOS SANTOS 12558

JOSÉ ORLANDO DOMINGUES DE CASTRO 1607

JOSE PAIVA DE SOUZA FILHO 363

JOSÉ PAULO CITOLIN JÚNIOR 13311

JOSÉ PERCEU VALENTE DE FREITAS 7200

JOSÉ PEREIRA DE MOURA NETO 7397

JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA 4216

JOSÉ RAIMUNDO TAVARES 6780

JOSÉ RAPHAEL SIQUEIRA FILHO 1870

JOSE RAYAN DAMIAO DE OLIVEIRA 13328

JOSE REBELO DE MENDONCA 553

JOSE RENATO CHIXARO DE MENEZES 3321

JOSÉ RENATO FRAZÃO CRESPO 4396

JOSÉ REYNALDO SARAIVA PINHEIRO 4682

JOSÉ RIBAMAR CAMPELO NAVEGANTE 12475

JOSÉ RIBAMAR DOS ANJOS FEITOZA 2062

JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS A282

JOSE RICARDO ABRANTES BARRETO 2596

JOSE RICARDO GOMES 1514

JOSÉ RICARDO MARTINS PONTES A900
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JOSÉ RICARDO VIEIRA DE BARROS PUÇA FILHO 12720

JOSÉ RICARDO XAVIER DE ARAÚJO 3730

JOSÉ ROBERTO AFFONSO JÚNIOR 12018

JOSÉ ROBERTO CORRÊA DE FREITAS 10926

JOSE ROBERTO GIOIA ALFAIA 1746

JOSÉ ROBERTO OLIVA 4746

JOSE ROBERTO TADROS 548

JOSÉ RODRIGO BARBOSA DAS NEVES 9974

JOSÉ RODRIGO ORESTES DE SOUSA 9938

JOSE RODRIGUES DE CASTRO 1713

JOSE RODRIGUES F NETO 644

JOSE RODRIGUES TERCEIRO FILHO 6341

JOSE ROQUE DA SILVA CARNEIRO 3226

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 15570

JOSE RUSSO 351

JOSÉ SÁVIO SALES DE OLIVEIRA 6763

JOSÉ SEBASTIÃO DE CARVALHO FILHO 12965

JOSÉ SILVESTRE ISRAEL BELO FERREIRA 14098

JOSÉ SODRÉ DOS SANTOS 1156

JOSÉ SONILSON DA SILVA MAUÉS 11209

JOSÉ VICENTE PEREIRA CARNEIRO 7283

JOSE VILA BENEYTO 505

JOSE WALLACE MAIA DA GAMA 5626

JOSÉ WALTER CARREIRO SOARES LIMA 3594

JOSE WILKER LEITE SABOIA 14951

JOSEFA FERREIRA MAR 713

JOSEFINA GOMES DANTAS JOHNSON 13530

JOSEKELLY DA ROCHA LOPES 14815

JOSELEIDA FALCÃO MELO 10932

JOSEMAR BERÇOT RODRIGUES 5935

JOSEMAR BERÇOT RODRIGUES JUNIOR 7557

JOSEMARA SOUZA DINIZ DA SILVA 7161
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JOSEMBERGUE CAVALCANTE FIGUEIREDO 7298

JOSENY GUSMÃO DA SILVA 8783

JOSIANA BATISTA DE SOUZA VITAL 7209

JOSIANE GOMES RIBEIRO 11854

JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA 15516

JOSIMAR BEZERRA MARTINS 872

JOSUÉ NASCIMENTO PIMENTEL 9118

JOSUÉ PRAIA GUIMARÃES 13647

JOVANIA DOS SANTOS CACHO DE ARAUJO 15207

JOYCE DANNAY FERREIRA PINTO RAMOS 11187

JOYCE DE SOUZA SALES 16155

JOYCE LIMA DE OLIVEIRA 16172

JOYCE SOUZA ABREU DE MACEDO 7905

JOYCE TABOSA MACIEL 15043

JOZELUCIA LIMA MACIEL 7160

JUAN BERNABEU CESPEDES 2595

JUAN JOSÉ PINO MARTINEZ 15919

JUAN MACEDO LOPES 10976

JUAN PABLO FERREIRA GOMES 7716

JUAN VICTOR LEONARDO CASTELO BRANCO 15595

JUAREZ CAMELO ROSA 2695

JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JUNIOR 5851

JUAREZ MONTEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 10405

JUAREZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA FILHO 7562

JUAREZ RABELLO SORIANO DE MELLO A499

JUAREZ ROSA DA SILVA A1318

JUBSTEU CARNEIRO MACIEL DE ARAÚJO 7047

JUCELINNO ARAUJO LIMA 8039

JUCELINO DOS SANTOS NOBRE 6166

JUCILENE DA SILVA NEGREIROS 16280

JUDAH VASCONCELOS SUSSMANN 9706

JUDAH YAGO DA COSTA MARQUES 11707
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JÚLIA ANTONIETA DE MAGALHÃES COELHO 4755

JULIA ARAÚJO OLIVEIRA 15898

JULIA CRISTINA K DE MELLO 1913

JÚLIA DO ROSÁRIO ZUARDI 14539

JÚLIA GABRIELA TRINDADE DE MELO 8074

JULIA LARISSA CUNHA ALENCAR DA SILVA 15439

JÚLIA MARIA MARQUES PEREIRA CUNHA 13602

JULIANA BARROS SOUZA 11843

JULIANA BEZERRA DE CARVALHO 16208

JULIANA BRITO DA CRUZ 14465

JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE COTTA 4364

JULIANA CHAVES COIMBRA GARCIA 4040

JULIANA CHAVES MOURA 8901

JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI A1509

JULIANA DA SILVA PEREIRA 13296

JULIANA DO NASCIMENTO MARINHO 13871

JULIANA FARIAS RODRIGUES 14975

JULIANA FELIPE DOS SANTOS TEIXEIRA 15628

JULIANA GEOVANA LASMAR DE OLIVEIRA 15324

JULIANA GORAYEB COSTA 4214

JULIANA LIMA ROCHA COÊLHO 12507

JULIANA MAIA DO NASCIMENTO 15383

JULIANA MARIA DE OLIVEIRA DIÓGENES 4683

JULIANA MARIA DUARTE MARQUES 9259

JULIANA MARTINS GONCALVES DE QUEIROZ 5767

JULIANA MIEKO RODRIGUES OKA 14832

JULIANA MOREIRA ALVES 15656

JULIANA NADINE NONATO SPULDARO 14271

JULIANA NARJARA LIBÓRIO CAMPAGNOLLI 6889

JULIANA NERY HURBANO 15871

JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA A1239

JULIANA PROBST 10633
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JULIANA RITA GOMES DA SILVA 14001

JULIANA SANTANA DE OLIVEIRA 11836

JULIANA SILVA DA SILVA 15906

JULIANE DA SILVA ANDRADE 14683

JULIANE DOS SANTOS SIMÕES PEREIRA 7624

JULIANE SCHMITZ BEZERRA 7873

JULIANNA ARRUDA FERNANDES E CANTO 12817

JULIANNE MARIA OLIVEIRA NUNES 14375

JULIANO ISVARTE GONÇALVES COSTA 12062

JULIANO LUIS CERQUEIRA MENDES 3940

JULIANO MARTINS MANSUR A1554

JULIANY PIRES FIGUEIREDO 12603

JULIANY SANTOS DA SILVA 14769

JULIE CINTRA LEVINTHAL 8180

JULIE RODRIGO PORTO DA SILVA 7818

JULIETA DA COSTA TRIBUZY 12362

JULIETH BRASIL PINHEIRO 9172

JULIETTE LOPES CORRÊA 8346

JÚLIO ALBERTO NEVES DE CARVALHO 9011

JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA 1191

JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI 5545

JULIO CESAR DE VASCONCELLOS ASSAD 4765

JULIO CESAR LIMA 6182

JÚLIO CÉSAR MAGALHÃES DOS SANTOS 6766

JULIO CESAR MENDES BRASIL 14685

JULIO CÉSAR TEIXEIRA DA SILVA 6181

JULIO CEZAR LIMA BRANDAO 2258

JULIO CEZAR RODRIGUES LIMA 8461

JÚLIO DA COSTA BENARRÓS NETO 13245

JULIO DA SILVA CARRILO 13031

JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA A1149

JÚLIO DE OLIVEIRA MACÊDO 6523
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JÚLIO FEITOZA PEREIRA 6745

JÚLIO MÁRIO DOS SANTOS VIANA 6693

JULYANA LYA SILVA DOS SANTOS 6257

JÚNIO LAUREANO DE SOUZA BARBOSA 12332

JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO 381

JUREMA CRISTINA VIEGAS BRANDÃO DE OLIVEIRA 10679

JUREMA DIAS DE LIMA MISSIONEIRO DOS SANTOS A116

JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAUJO 2467

JUSCELINO MELO MANSO 4391

JUSCELINO ROSA GOMES JUNIOR 9278

JUSIMARA PASSOS RIBEIRO 15287

JUSSARA DA SILVA PONTES 7062

JUSSARA MARTINS BERTOLINI 7504

JUSSELIA GUIMARAES FERREIRA DA SILVA 11402

JUSUVENNE LUIS ZANINI A1422

JUZE RICARDO ABTIBOL VILHENA 12235

JUZY CARLA ANDRADE DOS SANTOS 11004

KACIO CRISTIANO LIMA 15525

KÁDIA MARIA GOMES BATALHA MOURA 4969

KADRINE SANEILA GOMES MENDES MOREIRA 8379

KAIKE DE SOUZA NASCIMENTO 15649

KAIO AUGUSTO VITAL FRANÇA 15982

KAIO BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA 8613

KAISER CORRÊA RIBEIRO 4904

KALINA MADDY MACÊDO COHEN 4258

KALINKA MARIA SOUTO DE MEDEIROS CONRADO A1355

KAMAYRA GOMES MENDES 14415

KAMILA BOTELHO DO AMARAL A1688

KAMILA DA SILVA FREITAS 8458

KAMILA MAIA BOTELHO TELLES 8957

KAMILA SILVA DE VASCONCELOS A1670

KAMILA SOMBRA PORTELA MAGALHÃES 14502
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KAMILA TORRES DOS SANTOS IGNACCHITI LOPES GOMES 8283

KAMILLY DE SOUZA CINTRAO 14933

KAMYLA SABINO DOS SANTOS 6673

KAMYLE REGINA DA SILVA CALADO 15826

KARDINALLENN DOS SANTOS FERREIRA 12003

KARDSON AMÉRICO GOMES MENDES 12483

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA A704

KAREN ALESSANDRA SOARES DA SILVA 12529

KAREN BEZERRA ROSA BRAGA 6617

KAREN COSTA DE ARAÚJO 4070

KAREN DE CASTRO LÔNDERO 12296

KAREN DRIELY DA SILVA ALBUQUERQUE 8496

KAREN EVELYN GONÇALVES BASTOS 15497

KAREN JULYANA OTERO BASÍLIO 14797

KAREN LOUSADA VARGAS 3255

KAREN LUMI FERNANDES KOHASHI 12045

KAREN PRICILLA COELHO SANTANA 11459

KAREN ZADORA DE AMORIM LACERDA 5848

KARENINA KANAVATI LASMAR 4369

KARIMI LOUREIRO FEITOSA 14368

KARINA ARAÚJO PAWLINA 4362

KARINA BELOTA SANTIAGO 10631

KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI A685

KARINA DE FARIAS SERRA BARRETO ROCHA 9605

KARINA DE FÁTIMA SOUZA GONÇALVES 13361

KARINA DUTRA PESSOA 7088

KARINA FRANCO CORDEIRO DE MAGALHÃES 4543

KARINA FREIRE ALENCAR DE QUEIROZ 10129

KARINA LAGO COIMBRA BRILHANTE 6494

KARINA LIMA MORENO 3932

KARINA MENDES RODRIGUES SOUSA 5983

KARINA TATIANA DA CÂMARA ELIAS 5420
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KARINE MATSUI DE OLIVEIRA 15423

KARINE NUNES LIMA 9333

KARINNA DA COSTA SABINO HOLANDA 14547

KARINNE DOS SANTOS TORRES 12810

KARINY BIANCA RODRIGUES DA SILVA 3779

KARINY LOPES SEIXAS 14840

KARITHA XAVIER SERRAO 16187

KARLA ANDRÉA LOPES DE OLIVEIRA 16059

KARLA BRITO NOVO 4771

KARLA CAROLINE DOS SANTOS FREITAS 11023

KARLA CASTRO LINS BARROSO 5387

KARLA DE SIQUEIRA CAVALCANTI AZEVEDO 7020

KARLA ETELVINA OLIVEIRA MACHADO 13826

KARLA FERREIRA DE CASTRO 14373

KARLA FREIXO BRAGA 3775

KARLA KEIKO BUZAGLO KOGUCHI DA SILVA 6868

KARLA MAIA BARROS 6757

KARLA MARIANA DE MELO CHIAVEGATTO 5890

KARLA PASSOS TELLES DE SOUSA ITUASSÚ 4243

KARLA PATRICIA BRASIL LUZZI 4714

KARLA ROSAS DUARTE 8278

KARLA THAIANA CONCEIÇÃO FAUSTO 15309

KAROLAYNE DA SILVA GOMES 15949

KAROLINA DE SOUZA FREITAS 15094

KAROLINE MARCELLE ARAUJO ROCHA 16269

KAROLINY VERAS PEREIRA DA COSTA 13371

KASSER JORGE CHAMY DIB 5551

KÁSSIA CAMILA GUERRA MONTEIRO 13373

KASSILANE BARROS DA SILVA 2867

KATHERINE SOUZA PEREIRA 15947

KATHLEEN DOS SANTOS SENNA 3323

KATHLEEN SANTANA OLIVEIRA 8758
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KATHLEEN SOUZA DE OLIVEIRA BELOTA 9093

KATIA ALEXANDRA FURLAN CANALE 11695

KÁTIA CILENE OHASHI LANDIM 16103

KATIA DE OLIVEIRA PINHEIRO LEITÃO 4333

KÁTIA PAIVA GUEDES 14039

KATIA REGINA REIS DE OLIVEIRA 3703

KATIA REGINA SIQUEIRA CORREA 6126

KÁTIA REGINA SOUZA NASCIMENTO 4189

KATIANA DOS SANTOS TORRES 4650

KATIANNY KEILA SALIM COLAÇO 12269

KATIENE SILVA SENA 11329

KATIUSCIA RAIKA DA CÂMARA ELIAS 5225

KATRI SACHENKA FLORÊNCIO PIRES 15596

KATRIEL DOS SANTOS FERREIRA 14268

KATYA REGINA VINENTE GUIMARÃES 7662

KATYLEN CRISTYNE OLIVEIRA DE MELO 16054

KAUAI SEIXAS MENDES 13244

KAWARY CAMPOS SILVA 13646

KAYO CÉSAR PIRES BUIATI FERREIRA 14060

KECIA NATALY DE JESUS PINHEIRO 16062

KEILA AZEVEDO MENEZES DE CASTRO 8113

KEILA CRISTINA DE CARVALHO RAYOL 10802

KEILA DA CRUZ MAIA TORQUATO 12528

KELEM DOS SANTOS AGUIAR 15081

KÉLIA SIMONE DE SOUSA RÊGO 5140

KELIANE DE SOUZA EVANGELISTA 15042

KELIANE MAIA ALVES 15395

KELLEN DE SOUSA MOURA 15360

KELLY ANNE CORREA DE OLIVEIRA 9330

KELLY CRISTINA DA SILVA COUTINHO 6851

KELLY CRISTINA TEODOSIO DA SILVA 13192

KELLY FARIAS DE MORAES 6955
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KELLY LANSING DE JESUS MONTEIRO 15092

KELLY LIMA LINHARES 12773

KELLY VANESSA GURGEL MEDINA 15909

KELMA SOUZA LIMA 5470

KELSO WESLEY SOUZA DA SILVA 6200

KELSON GIRÃO DE SOUZA 7670

KELTRYN LETICIA LIMA NERIS 14450

KELVIN RODRIGUES DA SILVA 9203

KELY PATRICIA PAIXAO SILVA 9763

KEMAL ALMEIDA MUNEYMNE FILHO 3889

KEMIO DA SILVA FERREIRA 9464

KÊNIA MÔNIKA ARCANJO DE SOUZA 6427

KENNEDY MONTEIRO DE OLIVEIRA 7389

KENNEDY PAZ TIRADENTES 7682

KENNIO SOUZA AZEVEDO 10487

KENNY DO VAL MOTA 12228

KERINNE MARIA FREITAS PINHEIRO 15194

KERON LENE DO SOCORRO RIBEIRO MANÇO 15415

KETELLES SILVA GARCIA 15356

KETHLEEN VIEIRA DOS SANTOS 10079

KETLEN MIKAELA B. DOS SANTOS 13358

KETLEN MAYARA BARROSO DA SILVA 11916

KETLLEN BRAGA CASTRO 12518

KEVIN AUGUSTO DE SOUZA PEREIRA 11710

KEYLA CRISTINA DE OLIVEIRA BREVES 11866

KEYLLA FREITAS PINHEIRO DA COSTA 3019

KEYNA CORREA DO NASCIMENTO 8201

KEYSE DA SILVA NEO 15658

KEYTH YARA PONTES PINA 3467

KEYTYENE DOS SANTOS SILVA 6357

KEYVIN JOSE PEREIRA DE LIMA 14492

KIM REIS DE OLIVEIRA 13594
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KISSIA JERUSA LOPES RAPACCI 11724

KIZZY MORAES DE ALMEIDA 9510

KLAYTON FERREIRA DOS SANTOS 12075

KLEBER BRAGA DIAS 14666

KLEBER JOSÉ MONTORIL ROCHA 6812

KLEIBIANNO TELES DE SOUZA 7098

KLEMILSON AZEVEDO MELO 2382

KLEOMARA GOMES CERQUINHO 6665

KLINGER COSTA 252

KLINGER GAMA FEITOSA 16275

KON TSIH WANG 4646

KRYSLAINE DE OLIVEIRA SILVA 11825

LACERDA SERUDO DE OLIVEIRA 13122

LAÉCIO LIMA SILVA 14973

LAÉCIO PEREIRA MINEIRO 7551

LAÉDIO DE MENDONÇA MIRANDA 11178

LAEDIO DE SOUZA MIRANDA 560

LAÉRCIO DE CASTRO DOURADO JÚNIOR 13184

LAÉRCIO TIMOTEO DA SILVA 1303

LAERTE HENRIQUE DE ALENCAR BARRETO 15944

LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA 3366

LAIANA PASCARELLI DE ALBUQUERQUE MEDEIROS DE
ARAUJO

12242

LAINA REGINA FERNANDES DE ALENCAR 10949

LAIS ALBANO JATAHY 12500

LAÍS BENITO CORTES DA SILVA A1542

LAIS CAROLINA MELO DA SILVA 15314

LAÍS CRISTINA DE ALMEIDA MACIEL 15004

LAÍS CUNHA VIEIRA DE VASCONCELLOS DIAS 16132

LAIS HADDAD FORONDA CORREA 6793

LAIS LIMA PERRONE 9484

LAIS MOTA DE SOUZA COSTA 8503

LAÍS VIANA GUIMARÃES 15493
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LAISA DARIO FAUSTINO DE MOURA A1619

LAISA GRAZIA LIMA MARTINS BATISTA 8064

LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA 6897

LAÍZA BEZERRA MACIEL 15783

LANA DE SOUZA MARQUES 3448

LANA MARCIA GIRAO SILVA 15351

LANAY FILGUEIRAS NASCIMENTO 14831

LARA BETSE PARÁ NUNES 12034

LARA RAQUEL NEVES LEVY 15297

LARA REGINA FIGUEIREDO PINTO DE ANDRADE LINS 10686

LARA VIVIANE DE CASTRO SILVA 14540

LARISSA ALBANO JATAHY GUEDES 6694

LARISSA ANDRADE NEGREIROS NICOLAU 6524

LARISSA BEZERRA MACIEL 9423

LARISSA CAMPOS RUBIM 11145

LARISSA COSTA DOS ANJOS 13659

LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS 9611

LARISSA DA COSTA VASCONCELOS 14796

LARISSA DA SILVA CHAVES A1556

LARISSA DE FREITAS COUTO BARREIROS 12709

LARISSA DE OLIVEIRA VIEIRA 7411

LARISSA FARAH DA COSTA 9535

LARISSA FREIRE DE SOUSA 15507

LARISSA GABRIELA MAIA TANTOS 6760

LARISSA GONCALVES DE SOUZA LEMOS 14434

LARISSA GUERRA FURTADO 6315

LARISSA MARQUES DE MORAES 6709

LARISSA NOGUEIRA LEITE 12742

LARISSA NOLASCO A1310

LARISSA OKADA ARAUJO 15768

LARISSA OLIVEIRA MARANHÃO A774
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LARISSA PANDOLFO ROSSY 14566

LARISSA RAPHAELA ALMEIDA COSTA 12681

LARISSA REGINATO DE ALMEIDA 14023

LARISSA SANTORO 8643

LARISSA SENTO SE ROSSI A1539

LARISSA VENANCIO COUTINHO 13943

LARISSA VIANEZ FIGUEIRA 9047

LARISSA YUKARI MARTINS NAKAGAWA 15976

LARISSE GADELHA FONTINELLE 14351

LARYSSA ARAUJO MÜLLER 13197

LAURA CIBELLE DUARTE FRANCISCO 15745

LAURA DE SOUZA ARAÚJO 7275

LAURA LUANA VIEIRA NUNES 15248

LAURA LUZ DA ROCHA LOZANO 3802

LAURA MACEDO COELHO 11723

LAURA MARIA SANTIAGO LUCAS 4872

LAURA TUMA DE ATHAYDE 7865

LAUREANO CEZAR ELIAS MULLER 1633

LAURÊNIO MAIA VIGA 482

LAURENT OLIVEIRA MUNGUBA 12000

LAURI DARIO BOCK 12074

LAURO AUGUSTO DE LIMA CAVALCANTI 6343

LAYANA CABRAL MARQUES MOREIRA 7838

LAYELLE DE OLIVEIRA RAMOS 15418

LAYLA KELLY LOPES DE SOUZA NARANJO 14793

LAYSA PIRES STONE 12805

LAYZA IOHANA SILVA MARCZEWSKI 12165

LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR A1526

LÁZARO PEREIRA DOURADO 9775

LEA CAMPOS SCHRODER 1159

LÉA FERNANDES AMAZONAS 8612

LEANDRA ROCHA DE MENEZES 15446
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LEANDRO ALVES NEGREIROS TEIXEIRA 14966

LEANDRO BARROSO FELIX 16027

LEANDRO CASTILHO 6082

LEANDRO COSTA DE SOUZA 15170

LEANDRO DOS SANTOS CAVALCANTE 12801

LEANDRO EDUARDO VILAÇA PRADO 16105

LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA 7270

LEANDRO HENRIQUE PERASA BRAGA DE SOUZA 11232

LEANDRO KAZUYUKI TAKAHASHI 12343

LEANDRO LEITÃO LIMA 7266

LEANDRO MORATELLI A1454

LEANDRO PEREIRA PASSOS 7680

LEANDRO REBELO DE PAULA 11851

LEANDRO SOUSA DE OLIVEIRA 16268

LEANDRO SOUZA BENEVIDES A491

LEANDRO SOUZA SANTOS 13919

LEANDRO TINÔCO CAVALCANTI 12181

LEANDRO VENICIUS FONSECA ROZEIRA 10483

LEDA MOURÃO DA SILVA 10276

LEIDA MARA ARAÚJO DE LIMA FALCÃO 12463

LEILA ALMEIDA DE SOUSA LIMA 3734

LEILA CRISTINA DOS SANTOS AZEVEDO 9310

LEILA DE OLIVEIRA SOUZA 5310

LEILA DO PERPETUO SOCORRO MIRANDA DE OLIVEIRA 9849

LEILA MARIA DO VAL BARROS 13170

LEILA MARIA RAPOSO XAVIER LEITE 3726

LEILA ROCHA LIBERATO 9262

LEIRY MARIA PADILHA DE ARAÚJO 9157

LEMIDSON MERCÊS DOS SANTOS 9943

LENA EVANICE CARVALHO DE VASCONCELLOS 1119

LENILSON FERREIRA PEREIRA 13914

LENISE SOCORRO BENARRÓS DE MESQUITA 6697
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LENYLCE SOUZA REIS 9488

LEOCRICIA CASTRO ALMEIDA 13624

LEOMAR DE SALIGNAC E SOUZA 6092

LEONARDO AMORIM FERRAZ 13610

LEONARDO ANDRADE ARAGÃO 7729

LEONARDO BARRETO ROCHA JUNIOR 8315

LEONARDO BRUNO BARBOSA MONTEIRO 8570

LEONARDO CASTELLO BRANCO FERREIRA 16338

LEONARDO CAVALCANTE DA SILVA 13548

LEONARDO CESAR RABELLO ITUASSU 4352

LEONARDO CUNHA E SILVA DE AGUIAR 3470

LEONARDO DANTAS ARAÚJO FILGUEIRAS 14479

LEONARDO DE BORBOREMA BLASCH 2997

LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS 15286

LEONARDO DOS SANTOS DO REGO BARROS 14133

LEONARDO DOUGLAS NASCIMENTO SERRA 16203

LEONARDO DRUMOND GRUPPI A1553

LEONARDO FERNANDES RODRIGUES DA SILVA 6276

LEONARDO FIALHO PINTO A1647

LEONARDO JOSÉ FONSECA FARIAS 3422

LEONARDO LEMOS DE ASSIS 6497

LEONARDO LIMA DE SENA 14206

LEONARDO LIMA TOLEDANO 10107

LEONARDO MAGALHAES DA SILVA 12544

LEONARDO MILON DE OLIVEIRA 12239

LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA 15354

LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS A1503

LEONARDO PEREIRA DE MELLO A898

LEONARDO PRADO DA SILVA 4246

LEONARDO QUERCIA BARROS A1291

LEONARDO RAFAEL MENEZES MEDEIROS 10067

LEONARDO RODRIGUES VIANNA 12092
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LEONARDO SCHMITT 13799

LEONARDO SILVA SOUSA DE PAULA 9819

LEONCIO PAES DE CARVALHO 12809

LEONIZIA LIMA ENES 9159

LEONOR DO CARMO MOTA VILA 734

LETICIA ALENCAR CAVALCANTE 6346

LETÍCIA ALMEIDA DE LUCENA 15870

LETÍCIA OLIVEIRA FEITOZA 4489

LETICIA QUEREN DA SILVA VARALE DE LIMA 16029

LETICIA RAQUEL SOUZA DOS REIS 15543

LETICIA ROBERTA MEDEIROS PIRANGY DE SOUZA 15722

LETÍCIA SANT´ ANNA XAVIER 12994

LEUDYANO ADEODATO VENÂNCIO 11234

LEVISON FERNANDES DE SOUZA 7985

LEYLA VIGA YURTSEVER 3737

LEYLANE EDIENE SILVA LARA 9461

LIA DE SOUZA BATALHA 9445

LIA DE SOUZA FARIA 10211

LIA REGINA DE ALMEIDA PINTO 3777

LIANA MACIEL NOBRE 11009

LICINDIO DOLZANE DOS SANTOS 14620

LIDIA ANDRADE DO NASCIMENTO 13740

LÍDIA MARIA SALDANHA TORRES 15277

LIDIA MAURA LOPES DA COSTA 6399

LIDIANE DA COSTA BATISTA 7492

LIDIANE DE ALMEIDA ALVES 14828

LÍDICE CORDOVILLE DE SOUZA MAYO 9475

LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS A1576

LIEGE DE ABREU CARVALHO 2309

LIEGE PRAIA DE GOIS OLIVEIRA 11177

LÍGIA CECÍLIA KARANTINO BRITO 16039

LIGIA CRISTINA MARCELINO MESTRINHO 8722
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LÍGIA MEDINA AREOSA 15334

LIGIA NOLASCO A1309

LÍGIEN LILIAM MENEZES LEAL CRUZ 13375

LILIA PEREIRA LOPES 955

LILIAN ANTONIA FERREIRA DE AQUINO 10336

LILIAN BONNE CALDAS LOECHLE 14454

LILIAN DA FROTA MOREIRA ALEIXO 2343

LILIAN DA SILVA ALVES 8921

LILIAN GUEDES DE OLIVEIRA 6661

LILIAN PINHEIRO DA SILVA 14830

LILIAN PIRES DE ABREU 13405

LILIAN ROBERTA CRESPILHO 15496

LILIANE ALVES DA SILVA 15995

LILIANE CESAR CORRÊA 8393

LILIANE CRUZ MACHADO 7858

LILIANE LIMA DA SILVA 9747

LILIANE MARIA ALBUQUERQUE PERES FIGUEIREDO 4365

LILIANE SOUZA VASCONCELOS 16099

LINCOLN NOLASCO A1311

LINCONL FREIRE DA SILVA 11125

LINDA HAVILAH DA SILVEIRA ALVES DA SILVA 16377

LINDA LUCIA OLIVEIRA RAMOS DE LIMA 2810

LINDALVA MARIA GALDEZ 1769

LINDÁUREA LIRA BRANDÃO 5155

LINDINALVA GALDEZ SALES 2426

LINDOLFO MOREIRA ROLIM 15729

LINDOMAR LIMA DE SOUZA 9739

LINDONJORGE DOS SANTOS MATOS 11902

LINDONOR FERREIRA DE MELO SANTOS 6710

LINO JOSÉ DE SOUZA CHÍXARO 1567

LIOZETE DA SILVA SANTOS 12955

LISA PEDOT FARIS A1613
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LISBET DE SOUZA CARDOSO BARBOSA 12359

LISIANY OMAR COSTA RETTO 9210

LISIEUX RIBEIRO LIMA 4486

LÍVIA BANHARO GUIMARÃES 12210

LÍVIA CAROLINE AMORIM AGUIAR 7452

LÍVIA NADIA DOS SANTOS CAVALCANTE 15879

LÍVIA PEREIRA LINDOSO 6396

LÍVIA PINTO CÂMARA DE ANDRADE 13619

LIVIA RIOS AGUIAR 16146

LÍVIA ROCHA BRITO 6474

LIZANDRA BRAGA SOARES DE MELO 8156

LOHANA DE SOUZA E SOUZA 13203

LOREN CHRISTIEN DIAS DE SOUSA A1582

LORENA ALVES TAVARES 12406

LORENA ARAÚJO DA ROCHA 6585

LORENA BARRETO ATEM 8473

LORENA BECKMAN BRITTO 15780

LORENA BENARRÓS DE MESQUITA SAAD 13267

LORENA COSTA SANTORO 12668

LORENA KELLY GONÇALVES DE ANDRADE 9609

LORENA PINHEIRO COSTA LIMA 6751

LORENA PRINTES HENRIQUES ROCHA 11196

LORENA ROSA ANDRADE DA SILVA CHAIN 11752

LORENA SANTANA PIMENTEL 11224

LORENA SILVA DE ALBUQUERQUE 6023

LORENA TELES PAIVA 14401

LORENNA PAULA SARUBBI 8772

LORENZA SAID MONTEIRO 8421

LORETA MARIA DA SILVA BARRETO MOTA 11168

LORRUAMA JUSTINIANO E SILVA 11047

LOUISE DE SOUSA MUNEYMNE 12159

LOUISE JESKE ESPINDOLA DE BARROS A1574
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LOUISE MARTINEZ ALMEIDA CHAVES 5561

LOUISE OLIVEIRA BRAGA 10120

LOUISE SAMPAIO SALDANHA 9237

LOURDELIA CONCEIÇÃO MARQUES DE MORAES A079

LOURDES BALSAMÃO ESTEVES ALMEIDA A1392

LOURECILENE REIS DE SANT'ANNA CELANI 14035

LOURENA CRISTINA LIMA AFONSO 6957

LOURENÇO DA SILVA BRAGA NETO 3288

LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO A760

LOURENÇO DOS SANTOS P BRAGA 770

LOURIVAL SIQUEIRA SILVA NETO 11828

LUAN CARLOS BRASIL BARBOSA 14197

LUAN CARLOS DE FREITAS AFONSO DA COSTA 11405

LUAN DAMASCENO DA CUNHA 11922

LUAN FELIPE RODRIGUES CAMPOS 11058

LUAN JALES DE LIMA MUNIZ BARRETO 14549

LUAN LADISLAU DA SILVA 16230

LUAN PESSOA SILVA 13595

LUAN VIEIRA DA CUNHA 11201

LUANA ADRIANA CRUZ DA SILVA 8184

LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO 15716

LUANA BEZERRA MACHADO 15858

LUANA CAROLINE BENITAH DE MORAES 16031

LUANA CAROLINE NASCIMENTO DAMASCENO 14635

LUANA DO SOCORRO DE ARAÚJO MORIZ 13294

LUANA FERREIRA MESQUITA 16098

LUANA LUCAS DE SOUZA BASTOS 14626

LUANA MARCELA ALVES DOS SANTOS 5702

LUANA MARIA MOURA MESQUITA 16201

LUANA MARIA SANTOS GONÇALVES 10397

LUANA NUNES ARRUDA 13196

LUANA OLIVEIRA DA SILVA 15172
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LUANA PATRICIA DE OLIVEIRA ROCHA 15660

LUANA PESSOA PASSOS HARRAQUIAN 12688

LUANNA BARROS DE A. GOMES 13172

LUANY SOUZA DE SOUZA 15342

LUBÊNIA PINHEIRO DE MELO PARENTE 10090

LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO 12555

LUCAS ALEIXO MAQUINE CORREA 13710

LUCAS ARAÚJO MIRANDA A1673

LUCAS AZEVEDO OLIVEIRA 14883

LUCAS BORELA MENEGHETTI A783

LUCAS DA COSTA SOUTO 14322

LUCAS DE ANDRADE MAGALHÃES COSTA 14608

LUCAS DE HOLANDA FRANCO ALMEIDA COSTA GOMES
LOPES

16223

LUCAS DOS SANTOS MATOS 15661

LUCAS DOS SANTOS ROCHA 15327

LUCAS GOMES DA ROCHA 15398

LUCAS GRANGEIRO BONIFÁCIO 14198

LUCAS LIMA DA SILVA 16178

LUCAS LUNIÉRE GOMES 15410

LUCAS MENEZES DE ARAÚJO 15996

LUCAS NAGIB ARAUJO COUTO 13332

LUCAS NORONHA BARBOSA DE LIMA 16179

LUCAS RAMOS NOBRE 15598

LUCAS RODRIGUES LUCAS 9493

LUCAS SENNA DE LUNA 14918

LUCAS VIEIRA PEREIRA DE LUNA 14541

LUCCA FERNANDES ALBUQUERQUE 11712

LUCÉLIA CARDOSO CAMURÇA 15958

LUCÉLIA GOMES RODRIGUES DE SOUZA 10142

LÚCIA BARROSO FERREIRA 2054

LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS 5109

LUCIA DE FATIMA LLANOS AGUIRRE 11948
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LUCIA ELINE CASTELO B. MAUES V. DA S. PIVOTO JOÃO 5069

LÚCIA ERIKA DE OLIVEIRA BARRETO 8517

LÚCIA MARIA DE PAIVA BULBOL 1462

LUCIA MONIQUE CASTELO B MAUÉS VELOSO LIM 3985

LÚCIA SIMÕES DOS SANTOS SANTANA 16119

LUCIA VITORIA SANTOS DE OLIVEIRA 12281

LUCIANA VELASCO VASCONCELLOS 4972

LUCIANA AGATA RAMOS OLIVEIRA PACHECO 11966

LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA E SILVA 1927

LUCIANA ANDRADE ASHIBE 6762

LUCIANA ARAÚJO DOS SANTOS 16118

LUCIANA ARAÚJO PAES 4678

LUCIANA BARROSO DE FREITAS 5144

LUCIANA BATISTA DE MELLO TETENGE 10117

LUCIANA BEATRIZ PINTO CAMPELO 16002

LUCIANA BUZATTO PERES A1596

LUCIANA CLAUDIA MAIA DE O. GURGEL 13292

LUCIANA COIMBRA DA ROCHA 2962

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES 3671

LUCIANA DA SILVA COUTO 5339

LUCIANA DA SILVA RAMOS 9514

LUCIANA DA SILVA TERÇAS 4121

LUCIANA DE ARAÚJO CARVALHO VIEIRA 12170

LUCIANA DE SOUZA BREVES 11270

LUCIANA DOS SANTOS SILVA 13228

LUCIANA ELVAS PINHEIRO COSTA 5657

LUCIANA GOULART PENTEADO A1551

LUCIANA GUIMARÃES PINHEIRO VIEIRA 2859

LUCIANA MARTINS DA SILVEIRA 2687

LUCIANA MAYUMI SAKAMOTO A1580

LUCIANA NASCIMENTO PEREIRA 14005
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LUCIANA OLIVEIRA SAMPAIO 12293

LUCIANA ORTOLAN BORELLI 14296

LUCIANA PEDROSA DE MORAES REGO FIGUEIREDO 2819

LUCIANA RADIJA FERNANDES DA CUNHA 10844

LUCIANA ROCHA VERAS 5070

LUCIANA RUFINO DEL CIELLO A1462

LUCIANA SOUZA DA SILVA 10421

LUCIANA TRUNKL FERNANDES DA COSTA 3006

LUCIANE BARROS DE SOUZA 4789

LUCIANE OLIVEIRA REIS 9136

LUCIANI FERREIRA DE SOUZA 14569

LUCIANNA DE SOUZA SILVA 3624

LUCIANNE PIRES EWERTON A494

LUCIANO ANDRADE LAGO 15271

LUCIANO ARAÚJO TAVARES 12512

LUCIANO DA SILVA BURATTO A1538

LUCIANO DE ALMEIDA SOUZA COELHO 9919

LUCIANO FILIPE MORAES DE PAULA 12784

LUCIANO MAURO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 4732

LUCIANO PAULINO CUSTÓDIO 5036

LUCIANO PINTOS D'AVILA 3166

LUCIANO RADAELLI 8565

LUCIANO VALENTE MACAMBIRA 7555

LUCIENE CABRAL DE VASCONCELOS 3903

LUCIENE HELENA DA SILVA DIAS 4697

LUCILAYNE ANDRELINO 4500

LUCILENE MACEDO DOS SANTOS 8545

LUCILENE MARIA GOMES COSTA 3948

LUCILENE MARIA MARQUES PIZZONIA 4935

LUCIMAR VIDINHA GOMES 9318

LUCINEIDE ALBUQUERQUE FONTENELE DOS REIS 15382

LÚCIO ANTÔNIO SIMÕES MONTEIRO 5446
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LUCIO DE REZENDE NETO A512

LUCIO DE SIQUEIRA CAVALCANTI 214

LÚCIO EMÍLIO DA CRUZ COLARES A1457

LUCIO EUZEBIO FARIA CALDAS 378

LUCIO GLORIVALDO MATOS MARTINS 8380

LUCIO MAURO BRAGA MONTEIRO 2691

LUCIVALDO BREVES DA SILVA 10226

LUCIVALDO PINTO PINHEIRO 11997

LUCY CHRISTIANE DE SOUZA HOSSAINE DO NASCIMENTO 6631

LUCYANA AFFONSO CARRIÇO 14457

LUCYCLEIDE CAMURÇA FERREIRA 12626

LUCYLEA THOME DE PAIVA 13320

LUDMILA BEZERRA BATISTA TEIXEIRA 8250

LUDMILA BEZERRA PAZ VERAS 3356

LUIS ALBERT DOS SANTOS OLIVEIRA 8251

LUIS ANTONIO ABREU DA SILVA 15259

LUIS CARLOS DOS SANTOS RESENDE 12203

LUIS CARLOS FELIPPIN FILHO 14196

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO A664

LUÍS EDUARDO HADDAD PENNA RIBEIRO 6822

LUIS EDUARDO MENDES DANTAS 12897

LUIS EUCLIDES BRAGA ARAUJO 13075

LUIS FELIPE AVELINO MEDINA 6100

LUÍS FELIPE DE AZEVEDO ARAÚJO 13522

LUIS FELIPE DE SOUSA E SILVA 11738

LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA LORENZONI 8948

LUÍS FRANCISCO MENEGHETTI ANTUNES A790

LUÍS JORGE DE ARRUDA ROSAS A1079

LUÍS MAGNUM BARROS SANTOS 8512

LUÍS NAZARÉ CRUZ DA SILVA 3668

LUÍS RICARDO BASTOS VALÉRIO DE ALMEIDA 14829

LUÍSA DOS SANTOS TORRES 13411
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LUISA MARIA ROCHA MIRANDA BRAGA 16157

LUISA MARIA TORRES BARBOSA 11277

LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMIDT 14998

LUIZ ALBERTO MARINHO DE ALCANTARA 576

LUIZ ALBERTO MONTEIRO MEDEIROS 3970

LUIZ ANDRELINO NETO 6992

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO CRUZ 8611

LUIZ ANTÔNIO DE VASCONCELOS DIAS 1490

LUIZ ANTONIO LIMA DA SILVA 15827

LUIZ ANTONIO MESQUITA DA SILVA 7804

LUIZ ARNALDO GALVÃO MAIO 13115

LUIZ AUGUSTO DE BORBOREMA BLASCH 7982

LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO FRANCISCO SOARES 4926

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA ANDRADE 10174

LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS PORTO 6168

LUIZ CARLOS AMORIM DOS SANTOS 16033

LUIZ CARLOS CASTELO DE OLIVEIRA 9578

LUIZ CARLOS DA SILVA SAMPAIO 983

LUIZ CARLOS DE PAULA E SOUZA 1667

LUIZ CARLOS DE SOUZA E SILVA 5892

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MATIAS 4937

LUIZ CARLOS PANTOJA 913

LUIZ CLÁUDIO CRUZ DA SILVA 6906

LUIZ CLAUDIO GOMES BORGES 13180

LUIZ CLAUDIO MARQUES LEAO 13873

LUIZ CLAUDIO PIRES COSTA 10798

LUIZ DOMINGOS ZAHLUTH LINS 3596

LUIZ EDUARDO MONTEIRO DE SOUSA A1684

LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA CORREA 7435

LUIZ FELIPE BRANDÃO OZORES 4000

LUIZ FELIPE DA CAMARA PINTO 7101

LUIZ FELIPE DA COSTA VALÊNCIA 16197
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LUIZ FELIPE DA LUZ DE QUEIROZ 7271

LUIZ FELIPE DE FARIA E CUNHA MONTEIRO 7031

LUIZ FELIPE GUARANÁ MARTINS RIBEIRO 7788

LUIZ FELIPE LIMA DOS SANTOS 16283

LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS A1368

LUIZ FELIPE TEIXEIRA LINS 13003

LUIZ FELIZARDO BARROSO A1581

LUIZ FELLYPE ROQUE DE QUEIROZ 12625

LUIZ FERNANDES DE MORAIS A176

LUIZ FERNANDO ALMENDROS DE OLIVEIRA 14483

LUIZ FERNANDO MAFRA NEGREIROS 5641

LUIZ FERNANDO SILVA DE ARRUDA RODRIGUES A1642

LUIZ GERALDO DEMASI 668

LUIZ GUILHERME DE PAULA CORREA JUNIOR 15686

LUIZ GUSTAVO BARBOSA DE SOUZA FRANÇA 9528

LUIZ GUSTAVO NEGRO VAZ JUNIOR 7355

LUIZ GUSTAVO SILVA RIBEIRO 9574

LUIZ HENRIQUE CAUPER PEREIRA 12669

LUIZ HENRIQUE MARQUES PINHEIRO 5838

LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DA SILVA 5953

LUIZ HENRIQUE ZUBARAN OSSUOSKY FILHO 7537

LUIZ JOSE LOPES PESSOA 1075

LUIZ MARCEL CHAGAS DA SILVA 12461

LUIZ MAURICIO OLIVEIRA BASTOS 2620

LUIZ OTÁVIO DA SILVA 9036

LUIZ OTÁVIO DE VERÇOSA CHÃ A910

LUIZ PAULO PAUXIS MOREIRA 16115

LUIZ RICARDO GIFFONI A780

LUIZ ROBERTO DE MELO FONSECA 7177

LUIZ ROBERTO FRANKLIN MUNIZ JUNIOR 6791

LUIZ RODOLFO DA COSTA CARVALHO 10543

LUIZ SARAIVA CORREIA A1364
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LUIZ WANDERLEY SANTOS GOMES 4653

LUIZA CRISTINA DE MENEZES SANTOS 13978

LUIZA DE ANDRADE CABRAL DOS SANTOS 13265

LUIZA HELENA RIBEIRO SIMONETTI CABRAL 3502

LUIZA HOLANDA TEIXEIRA THOMÉ 8908

LUIZA LOFIEGO BRASLAVSKY 12648

LUIZA REGINA FERREIRA DEMASI 15505

LUKAS IBANES BERTE 15662

LUMA ARAUJO MARAES 16117

LUMA DE CARLOS SOUZA MULLER 11762

LUMA VIEIRA MARQUEZ 10959

LURDENILSON LIMA DE PAULA 15752

LUSO RODRIGUES BANDEIRA FILHO 493

LUZIA BATISTA DE JESUS MARQUES 12821

LUZIANNE SALIGNAC M. BENZECRY 2619

LUZILENA GOMES MOTA 9991

LUZINETE PANCHO FIGUEIREDO 7470

LYBSON DE SOUZA FRANÇA 14784

LYGIANA GONÇALVES LEITE DE FREITAS 5356

LYNNEU FRANCISCO CAMPOS 6789

LYS RAISSA FERNANDES DA COSTA 15089

LYVIA FABIANA MOUTINHO LYRA 14414

MAC DOWELD SEBASTIAO A PARENTE 661

MACILEIA MARIA MOREIRA LEÃO 8773

MADSON SOUZA DA CUNHA 15045

MAELIR RODRIGUES DA SILVA 12977

MAGALI PINTO MONTE 4747

MAGALI SILVA DONALD 15387

MAGALY MOREIRA DE VASCONCELOS 8014

MAGDA LUIZA RIGODANZO E. DE OLIVEIRA A1271

MAGDA REBELO PONTES 14355

MAHIRA ALMEIDA DE SÁ 7802
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MAIKO COSTA LIMA FERREIRA 15930

MAILTON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 15033

MÁIRA ANDRADE MARTINS 7421

MAIRA BATISTA COSTA 9997

MAIRA DA SILVA PEREIRA 11698

MAÍRA PEREIRA BRAGA 15700

MAISA LIMA ALBANO DE SOUZA 4175

MAÍSA MORAIS DA SILVA SOUSA 8055

MAISA PEREIRA DE SÁ 13028

MAITÊ MARIA ÁLAMO PADILHA 13575

MALBER MAGALHÃES SOUZA TAVARES 6455

MALU BORGES NUNES A1516

MANOEL ALMEIDA RODRIGUES 11071

MANOEL ALMERIO MENDES 310

MANOEL AUGUSTO DO NASCIMENTO 12936

MANOEL BESSA FILHO 1553

MANOEL BORGES DE OLIVEIRA NETO 16295

MANOEL BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO 15927

MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 16285

MANOEL DA SILVA MATOS 1390

MANOEL DE JESUS DE SOUSA MARQUES 15902

MANOEL DE SOUZA FILHO 6731

MANOEL DO NASCIMENTO 14690

MANOEL FERREIRA BORGES 3315

MANOEL FRANCISCO RIBEIRO DE ALMEIDA 15272

MANOEL HENRIQUE RIBEIRO 1276

MANOEL JOSÉ DE SANTANA 10780

MANOEL MÁRCIO DE SOUZA NASCIMENTO 13672

MANOEL MARIA DE SOUZA 10058

MANOEL MARIA DO A NOGUEIRA 749

MANOEL MATOS RODRIGUES 8791

MANOEL NAZARÉ BARRETO DOS ANJOS 14385
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MANOEL PEDROSA DO NASCIMENTO 13883

MANOEL PESTANA DA GAMA 753

MANOEL RODRIGUES MARQUES 1226

MANOEL ROMAO DA SILVA 1432

MANOELLA OLIVA VELOSO 5008

MANUEL BORBA LEAL 702

MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE JÚNIOR A1176

MANUEL EDMUNDO MARIANO DA SILVA 3195

MANUEL MONTEIRO CORTEZ FILHO 2660

MANUEL MOREIRA DA SILVA FILHO 3459

MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE A1187

MANUELLA SILVESTRE GONCALVES DA SILVA 14484

MAORY MELANCHTON ROCHA GUEDES 15999

MARA DANIELLE NASCIMENTO DE ALMEIDA 14306

MARA LICIENE RODRIGUES AGUIAR 7244

MARA LINDOLFO GOMES GUEDES 5116

MARA MONICA VIEIRA JUCÁ 5382

MARA RÚBIA BENEVIDES SAID 4582

MARCEL DE QUEIROZ MARTINS 9676

MARCELA DA SILVA PAULO 10325

MARCELA DE ALMEIDA SILVA 15775

MARCELA DORNELES SANDRINI 11326

MARCELA GEÓRGIA DINIZ URIAS 9680

MARCELA MELO DE SANTANA 6659

MARCELA PAIVA CARVALHO 13774

MARCELA TOMAZ DA LAPA MOURÃO 5518

MARCELE GOMES DE CALIXTO 14405

MARCELLA AGUIAR WOLTER 4470

MARCELLA CAVALCANTE ANTUNES 8053

MARCELLA DE OLIVEIRA COSTA 11233

MARCELLA HELENA VASCONCELLOS COSTA 9524

MARCELLA MÔNICA LEITE MORAES 14290
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MARCELLO DANIEL LAREDO 15280

MARCELLUS DE MAGALHÃES CORDEIRO JUNIOR 7085

MARCELO ABDON SOUTO KIZEM 2138

MARCELO AUGUSTO ANDRADE DE OLIVEIRA 3632

MARCELO AUGUSTO CRUZ PEDROSA 9290

MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS PINHEIRO 9365

MARCELO AZEVEDO KAIRALLA A1530

MARCELO CANDIOTTO FREIRE A1543

MARCELO CARVALHO DA SILVA MAYO 14300

MARCELO DA SILVA CARLOS 7366

MARCELO DA SILVA FERREIRA 13928

MARCELO DA SILVA SOUSA TEIXEIRA 15441

MARCELO DE CARVALHO SARMENTO 4316

MARCELO DE FIGUEIREDO ALBUQUERQUE ARRUDA 4505

MARCELO DE OLIVEIRA COUTINHO 6372

MARCELO DE PAULA MOREIRA 10114

MARCELO DE SOUZA CHAAR 8566

MARCELO DIB ROCHA 4982

MARCELO DINIZ BARBOSA A1626

MARCELO FARIAS DE OLIVEIRA 10089

MARCELO FURUKAWA MAIA 4527

MARCELO GOMES FREITAS 13194

MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 4896

MARCELO GONÇALVES ROZA 13505

MARCELO GRANGEIRO DE MATTOS 2441

MARCELO GUIMARÃES MAROTTA 10856

MARCELO HENRIQUE CARVALHO DOS SANTOS 9848

MARCELO HENRIQUE SOARES CIPRIANO 4011

MARCELO JORGE DOS SANTOS LIMA 13364

MARCELO MAMMANA MADUREIRA A1146

MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO A1371

MARCELO MINHOTO FERRAZ DE SAMPAIO A435
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MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA A1524

MARCELO NEVES DE SOUZA 11773

MARCELO PINEDO MACIEL DOS SANTOS 13356

MARCELO RAMOS RODRIGUES 2831

MARCELO ROSAS BARROS 8588

MARCELO TAVARES BARBOSA 14417

MARCELO TEIXEIRA DE SOUZA 9740

MARCELO VENTURA BARRETO 4342

MARCELO VIANA CORRÊA 15577

MARCELO VIEIRA ALMEIDA 9441

MARCIA ANDRIGHETTI GAIO A926

MARCIA ANDREA DE SOUZA MORAES 12640

MÁRCIA AUGUSTA DE SOUZA 13482

MARCIA BIANCA AUZIER DIAS 14157

MARCIA BRAGA DA SILVA 13508

MARCIA CAROLINE MILLEO LAREDO 8936

MARCIA CHAGAS MACIEL DE ARAUJO 2719

MÁRCIA CRISTINA DA SILVA MOUZINHO 15499

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS DA ROCHA 15961

MARCIA CRISTINA MARTINS ANDRADE 7245

MARCIA CRISTINA NERY DA FONSECA ROCHA MEDINA 2247

MARCIA DA MOTA RODRIGUES RESENDE A990

MÁRCIA DE SANTANA VIANA 7382

MÁRCIA ÉRICA FELIPE MARINS 15514

MARCIA HELENA CRUZ FIGUEIRA 4031

MARCIA KRISTINA AMAZONAS PRADO 6120

MÁRCIA LORENA CORDEIRO RAMOS 7775

MÁRCIA LÚCIA TURIEL HAGGE 7681

MÁRCIA MARIA COTA DO ÁLAMO 3845

MÁRCIA MARIA DE ARAÚJO TETENGE 5011

MÁRCIA MARTINS DA GAMA 12509

MARCIA REGINA BARROSO COSTA 5130
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MÁRCIA REGINA CASTRO ALBUQUERQUE 8769

MARCIA REGINA NAUE 10287

MÁRCIA REGINA SOARES DE SOUZA 10570

MÁRCIA SILVA DIAS 7520

MÁRCIA SILVA MONTE 7851

MÁRCIA SUZANA OLIVEIRA MENEZES 10267

MARCÍLIO JOAQUIM CHAVES DE SOUSA 6802

MARCINEI BRITO DE SOUZA LIMA 8258

MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI A967

MÁRCIO ALEXANDRE SILVA 2970

MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 8212

MÁRCIO BOLIVAR DE ANDRADE 4312

MÁRCIO CÉSAR OLIVEIRA LEITE 9195

MARCIO CLEBSON DA SILVA COSTA 10116

MÁRCIO CORRÊA CALDAS 16004

MÁRCIO DANIEL BRITO TAVARES 9681

MARCIO DE SOUZA ORTIZ 8704

MARCIO DO NASCIMENTO ASSEF 13223

MÁRCIO FELIPE MARINHO MONTEIRO 16291

MÁRCIO FERREIRA JUCÁ 2172

MARCIO GREYK JOSÉ DE PAULA RAPOSO 6312

MÁRCIO GUEDES DOS SANTOS COSTA 13108

MÁRCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO A869

MARCIO LOUZADA CARPENA A652

MARCIO LUIZ SORDI A134

MARCIO MELO NOGUEIRA A1388

MARCIO PINTO MARTINS TUMA A702

MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA A1649

MARCIO SANTANA BATISTA A1400

MARCIO SANTANA MALTA 13054

MÁRCIO SILVA DE LIRA 6307

MÁRCIO SILVA TEIXEIRA 4672
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MARCIO WILLIAMS CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 15022

MARCIUS CARVALHO FILARD DE SOUZA 14729

MARCK CLARC MOUTINHO DA SILVA JUNIOR 14984

MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA A1007

MARCO ANTONIO DA SILVA A1294

MARCO ANTONIO DE CARVALHO BRASIL 9165

MARCO ANTONIO NICOLAUS DA SILVA 12040

MARCO ANTONIO NOBRE SALUM 8416

MARCO ANTONIO PEIXOTO A1592

MARCO ANTONIO PORTELLA DE MACÊDO 2039

MARCO ANTÔNIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA 10768

MARCO AURÉLIO BACELAR DE SOUZA 12836

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO 3846

MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY 4271

MARCO AURÉLIO LUCAS DE SOUZA 2185

MARCO AURELIO MARTINS DA SILVA 4849

MARCO AURELLYO PALAZOLO CAPUTO A1269

MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES 14609

MARCO MUBARACA SILVA DE ARAUJO 6099

MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO A1629

MARCO TÚLIO ZAGHI PACHECO 8161

MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR 2897

MARCONDES FONSECA LUNIERE NETO 14403

MARCONDES GIL NOGUEIRA 9061

MARCOS ALESSANDRO MACEDO FERNANDES DA SILVA 11680

MARCOS ALTENIR DOS SANTOS LIMA 16113

MARCOS ANTÔNIO BRANDÃO SAMPAIO 1863

MARCOS ANTONIO DE LUNA 10880

MARCOS ANTONIO DE MENEZES A826

MARCOS ANTONIO FERREIRA FEITOSA 13305

MARCOS ANTONIO MOREIRA 8780

MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ 14810
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MARCOS ANTONIO VASCONCELOS 5794

MARCOS BEZERRA VELOSO 15218

MARCOS CIRINO SERRA 5843

MARCOS DANIEL DIAS DE ANDRADE 3333

MARCOS DE OLIVEIRA NERY 14334

MARCOS DOS SANTOS BELTRÃO 7295

MARCOS DOS SANTOS CARMO FILHO 6818

MARCOS EDUARDO COSTA PIMENTEL 5145

MARCOS FERNANDES PACHECO 4989

MARCOS GABRIEL TINOCO GOMES FRANCHI 15367

MARCOS JÂNIO DA SILVA COSTA 6317

MARCOS LEVI DE OLIVEIRA DE LIMA 14731

MARCOS MAURICIO COSTA DA SILVA 4272

MARCOS PACHECO DE MENEZES 15547

MARCOS PAULO COÊLHO DE SOUZA 4395

MARCOS PAULO MACIEL ALENCAR 11735

MARCOS PAULO MIRANDA DE SOUSA LEITE 5590

MARCOS PAULO VIEIRA MELO 15966

MARCOS PEREIRA DA SILVA 11150

MARCOS RAIMUNDO FARIA BATISTA 9373

MARCOS RICARDO H. CAVALCANTI 2324

MARCOS ROBERT DE ALMEIDA CARVALHO 13701

MARCOS TEIXEIRA DE SOUZA 15734

MARCUS ANDRÉ GONZALES DE ARAÚJO 12372

MARCUS AURÉLIO FERNANDES SENA 10817

MARCUS DI FABIANNI FERREIRA LOPES A358

MARCUS VINICIUS C ALBANO DE SOUZA 2520

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA RAMOS 16034

MARDEN ALMEIDA DA SILVA 14029

MARFRAN BARBOSA DE ARAUJO 13685

MARGAUX GUERREIRO DE CASTRO 3917

MARGTON JOSÉ DA COSTA ROCHA 14472
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MARIA ACACIA MARQUES DE PAULA 1989

MARIA ADÉLIA ARAUJO SILVA ALVES 5514

MARIA ALTAMIRA DE SOUZA 6959

MARIA ALVES DE OLIVEIRA 4397

MARIA AMÁLIA CASTELO BRANCO 3783

MARIA ANDREA DE LIMA MADEIRA 13934

MARIA ÂNGELA FERREIRA REIS 5906

MARIA ANTONIETA G MORANGO 1031

MARIA APARECIDA ALVES TORRES 7575

MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA 12023

MARIA APARECIDA FERNANDEZ COSSETIN 2253

MARIA APARECIDA MAGALHAES VERAS 14246

MARIA APARECIDA SOUZA DE MELO 12835

MARIA AUXILIADORA BICHARRA DA SILVA SANTANA 3004

MARIA AUXILIADORA CAVALCANTI GOUVÊA DE OLIVEIRA
KEMPER

6102

MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 7279

MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO A619

MARIA AUXILIADORA FIGUEIREDO FERNANDEZ 14432

MARIA AUXILIADORA SOUZA DE MELO 12871

MARIA BASILIA LADEIRA LUNIERE 3249

MARIA BEATRIZ DE J P MARTINS 921

MARIA BERNADETTE DA COSTA TRIBUZI 10965

MARIA CARLA DOS SANTOS PEREIRA GRANA 4824

MARIA CAROLINE DO CARMO DE CARVALHO MARC 5676

MARIA CATUNDA SALES 13801

MARIA CELESTE SEABRA DA COSTA 9233

MARIA CLARA ARCANJO PEREIRA 16173

MARIA CLARA SOUZA DE MORAES 16196

MARIA CLAUDIA MAGRO DE OLIVEIRA 14120

MARIA CLEOMIRETE LOPES DE ALMEIDA 8594

MARIA CRISTINA DE ALENCAR SILVA 15568

MARIA DA C A GONCALVES 1697
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MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL 2895

MARIA DA CONCEIÇAO LIMA DE SENA 12106

MARIA DA CONCEIÇAO SILVA COSTA 8994

MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA NERY 12843

MARIA DA CONCEIÇÃO WANDERLEY LASMAR 3952

MARIA DA PAZ GOMES ANTONIO 2200

MARIA DALVA RIKER BRANDÃO 909

MARIA DAS GRACAS CHEIK BESSA 1146

MARIA DAS GRAÇAS COELHO BRAGA 6813

MARIA DAS GRACAS DA SILVA 13242

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS TORRES 1730

MARIA DAS GRAÇAS GOMES CAVALCANTE 3949

MARIA DAS GRAÇAS HOSSAINE DE SOUZA LIMA 6601

MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO DE CASTRO 1134

MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA S. TORRES 1030

MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE FREITAS 1120

MARIA DAS GRACAS REIS ANTONY 959

MARIA DAS MERCÊS DA SILVA 13540

MARIA DAS NEVES ALVES DA SILVA 2775

MARIA DE CASSIA R DE SOUZA 2736

MARIA DE FÁTIMA MARINHO LINS 418

MARIA DE FÁTIMA MARQUES DOS SANTOS 2581

MARIA DE FÁTIMA SIMÕES ASSAYAG 2198

MARIA DE LOURDES GUERRA PAIARO 211

MARIA DE LOURDES MORAIS NUNES 1049

MARIA DE NAZARÉ DOS ANJOS FONSECA 4562

MARIA DE NAZARE GALVAO DA SILVA 3049

MARIA DE NAZARÉ LIMONGE CABRAL PEREIRA 507

MARIA DE NAZARÉ NANA CAMPELO 11189

MARIA DE NAZARE REIS BARBOSA 1365

MARIA DE NAZARE SILVA 777
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MARIA DE NAZARETH AVELINO 641

MARIA DE NAZARETH CHICRE GONZALEZ A824

MARIA DIZIONEIDE CUNHA BARRONCAS 14094

MARIA DO CARMO BRITTO DE ANDRADE 4795

MARIA DO CARMO FIGUEIREDO MORAES 1576

MARIA DO CARMO LEÃO COELHO 5735

MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA 11098

MARIA DO CARMO LINHARES 1786

MARIA DO CEU ROCHA CARESTO 1691

MARIA DO CÉU RODRIGUES ALMEIDA 12416

MARIA DO P S COSTA DE MENEZES 451

MARIA DO P. SOCORRO FIGUEIREDO DE ANDRADE 6566

MARIA DO PERPÉTUO S CUNHA PAULAIN 4988

MARIA DO PERPETUO S DA S REIS 1966

MARIA DO PERPETUO SOCORRO ABECASSIS DE SOUSA 12842

MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO DE QUEIROZ PIERRE DOS
SANTOS

10970

MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES A1391

MARIA DO ROSÁRIO NEVES FILARDI 5504

MARIA DO ROSARIO P FREITAS 1085

MARIA DO SOCORRO DA SILVA GUIMARAES 3676

MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA 3281

MARIA DO SOCORRO GAMA DA SILVA 5365

MARIA DO SOCORRO LAMONGI DE SOUZA 2317

MARIA DO SOCORRO SILVA DA PAZ 2857

MARIA DO SOCORRO SILVA MONTEIRO 13501

MARIA DO SOCORRO SOUSA MENEZES 10156

MARIA DOMINGAS GOMES LARANJEIRA 1239

MARIA DULCE MONTEIRO DA ROCHA 997

MARIA EDILEUSA MORAES DE MEDEIROS 7060

MARIA EDNA ARAÚJO 3461

MARIA EDUARDA BARBOSA MATOS A1565

MARIA EDUARDA DE LUCA AFONSO MARSZALEK 16195
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MARIA ELAINE AVINTE CORRÊA ALMEIDA 3060

MARIA ELCILEME DA CRUZ CASTRO A720

MARIA ELENA UCHÔA LUPINETTI 8396

MARIA ELEONORA DA SILVA ANUNCIAÇAO 3791

MARIA ÉLIA AIRES ANUNCIAÇÃO 12522

MARIA ELIANA DA SILVA HOROHIAQUE 9095

MARIA ELISA LIMA GOMES 15535

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER A1366

MARIA ELIZABETHE JERONIMO TAPAJÓS 7229

MARIA ESTER COELHO TOSTA 9677

MARIA EUNI TAVEIRA DE ALMEIDA COSTA 9670

MARIA FATIMA SILVA OLIVEIRA 6356

MARIA FELÍCIA DE NAZARÉ TEIXEIRA CARDOSO 3939

MARIA FERNANDA VIANEZ DE CASTRO E CAVALCANTI 13000

MARIA FERREIRA DE SOUZA 2346

MARIA FLÁVIA RAPOSO DA CÂMARA GOMES 9774

MARIA FLORÊNCIA SILVA 3026

MARIA GLAUCIA BARBOSA SOARES 2477

MARIA GRACIETE DA SILVA RIBEIRO 5512

MARIA GUILHERMINA ROCHA LAURIA 5799

MARIA HELENA BARROSO GUEDES 1617

MARIA HELENA G DO A ARDUINO 1187

MARIA HOSANA DE SOUZA MONTEIRO 2333

MARIA IARA PESSOA SILVA DE ARAÚJO 4856

MARIA INES SANTIAGO CAVALEIRO DE MELO 6131

MARIA IONE DOS SANTOS RODRIGUES 9521

MARIA IRACEMA PEDROSA 1709

MARIA IRENE MAGALDI LINS 922

MARIA ISA LOPES DA SILVA 2585

MARIA ISABEL DA SILVA ALVES 12283

MARIA ISABEL DE MATOS CAMELO PRODOSCIMO 14896
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MARIA ISABEL GURGEL DO AMARAL PINTO 14119

MARIA IVANICE MARTINS ARGUELLES 5863

MARIA IZABEL DE BRITO LOPES 2425

MARIA IZABEL DE SOUZA CAÇULA 16064

MARIA IZAURA ALMEIDA SILVA 10144

MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO 3532

MARIA JOANA FRANCO GUIMARÃES 8684

MARIA JOSE DE JESUS L VARGAS 1356

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS 2322

MARIA JÚLIA CAROLINE CLETO FREIRE 16100

MARIA JULIA DE MELO RODRIGUES 481

MARIA KÁTIA BATISTA MARTINS 9581

MARIA LÉA DE SOUSA MIRANDA 5336

MARIA LÍGIA PINHEIRO NOGUEIRA 759

MARIA LÚCIA DA SILVA FROTA 4412

MARIA LÚCIA DA SILVA PAES BARRETO 2755

MARIA LUCIA LEITE DA COSTA DE ALMEIDA 5724

MARIA LUCIANE C. ITUASSÚ DA SILVA 12456

MARIA LUCIELZA DA SILVA OLIVEIRA 8301

MARIA LUIZA DO NASCIMENTO RIBEIRO 3066

MARIA LUIZA GONCALVES DANTAS 2231

MARIA MARGARIDA ZAU DE CARVALHO 5484

MARIA MARLENE SANTOS DA SILVA 1685

MARIA MERISA BATISTA DE AZEVEDO DUARTE 9035

MARIA MIKELY ALVES DA SILVA 14939

MARIA MURITA PINTO RABELO 662

MARIA NAFICE DE OLIVEIRA BRITO 3929

MARIA NAZARE DE PAULA BEZERRA 440

MARIA NAZARETH DA P VASQUES MOTA 2798

MARIA NEIDE DA COSTA MONTEIRO 4710

MARIA NEUDA DE ANDRADE MILON 6272

MARIA NILRIETE ALVES DE OLIVEIRA 12143
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MARIA NOEME TIGRESA DE SOUZA MATOS 12685

MARIA PIRES DA CRUZ LEAL 10792

MARIA PRESTES DOMINGUES 4442

MARIA RAFAELA FERREIRA SENA 15764

MARIA RAIMUNDA SETUBA DE SOUZA 15364

MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO A1206

MARIA RITA DE ARAÚJO SOARES 3286

MARIA ROSA SOARES DE LIMA ÁVILA 4086

MARIA ROSINEIDE DA SILVA COSTA 4952

MARIA ROZA DE ARAÚJO 964

MARIA SANTA KETHLEEN DE LIMA FERRO 15607

MARIA SANTANA DE FREITAS 5708

MARIA SEMIRAMES SOUZA PINHEIRO 15237

MARIA SÍGLID SEVERINO DOS SANTOS 8115

MARIA SOCORRO DE SOUSA PEREIRA 6616

MARIA SOCORRO MONTEIRO NOVO 971

MARIA SUELY CRUZ DE ALMEIDA 3905

MARIA SUELY DOS SANTOS MACEDO 5492

MARIA SUELY MUNIZ DA SILVA 1474

MARIA TEREZA MARQUES MARINHO 419

MARIA TEREZA NOBRE DE SOUZA SILVA 5371

MARIA THAIS FONTES DE FREITAS 15808

MARIA THAYNA SILVA DOS SANTOS 15438

MARIA VICTORIA SANTOS COSTA A1664

MARIA YEDDA GUERRA FURTADO 478

MARIA YOLE MAGALHÃES DINIZ 202

MARIAH ROSANA LENTS GOMES 15929

MARIANA ALICE SANTOS CACAU 15605

MARIANA BASTOS NIJENHUIS 4778

MARIANA BRANDÃO GRANA 13824

MARIANA DE JESUS RODRIGUES RAMOS 9702

MARIANA FIGUEIRÓ PAULINO A1486
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MARIANA FREITAS DE SOUZA BARBA 16131

MARIANA LEITE DE ANDRADE 12646

MARIANA MORAES CASTELLO BRANCO DE AZEVEDO 12421

MARIANA PINHEIRO GONÇALVES 13906

MARIANA RODRIGUES PICANÇO 14674

MARIANA SEREJO CABRAL DOS ANJOS 5985

MARIANE DE OLIVEIRA ALCANTARA NAJAR A1444

MARIANE VIEIRA DA SILVA 6764

MARIANGELA LADOGANO LEITE DE A SODRE 3644

MARIANNA LIRA DA ROCHA 11244

MARIANNA LOUREIRO DIZ 15608

MARIELVE LIEGE BLANK BUENO 1672

MARIJANE DA COSTA NASCIMENTO 13083

MARILANE NERY DE LIMA 5619

MARILEI NUNES 5871

MARILEIDE MAIA PINTO 3667

MARILEIDE MOTA DA SILVA FALCÃO 13472

MARILENE BALBI DE ALBUQUERQUE 12492

MARÍLIA CREDIE DANTAS DE ARAÚJO 15511

MARILIA DA POIAN FURLAN 7540

MARÍLIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LIMA 15683

MARILIA RAMOS DE OLIVEIRA 3733

MARÍLIA RAQUEL F. BOTELHO B. DE CASTRO 12477

MARILU JEFFRES MARTINS 10680

MARINA DAS GRAÇAS DE PAULA ARAÚJO 3906

MARINA DO ROSÁRIO GALDINO 10869

MARINA LINDOSO DE CASTRO 5616

MARINA REZENDE LOPES 12153

MARINEL LORENA FERREIRA BONDZIUL 6098

MARINEY NASCIMENTO SENA 8634

MARINILDES COSTEIRA DE MENDONÇA LIMA 12713

MARIO ADALBERTO DA CUNHA RAMOS 1216
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MÁRIO ALBERTO DA FONSECA MONTEIRO JÚNIOR 1431

MÁRIO ANDRÉ DE OLIVEIRA CARDOSO 8329

MARIO ANGELO SERRA CUTRIM 14242

MARIO BAIMA DE ALMEIDA 1189

MÁRIO BARROS DA SILVA 6898

MARIO CELIO OLIVEIRA DE SOUZA 4346

MARIO CESAR DE CARVALHO 12674

MARIO COMPARATO A1687

MÁRIO DA CRUZ GLÓRIA 4013

MÁRIO DE QUEIROZ PIERRE BISNETO 14700

MÁRIO DIEGO DE SOUZA PARISOTTO 10779

MARIO EXPEDITO NEVES GUERREIRO 154

MARIO FABIANO SANTOS DE LIMA 2234

MARIO FERNANDES DA COSTA JUNIOR 2605

MARIO FERREIRA DE BARROS 190

MARIO HENRIQUE CATUNDA SALES 14238

MÁRIO JORGE DA SILVA ARAÚJO 6570

MARIO JORGE PICANCO TAKETOMI 14113

MARIO JORGE REIS VITOR 7386

MARIO JOSE LUIZ GAZEL SENA 304

MÁRIO JOSÉ PEREIRA JÚNIOR 3731

MARIO LUCRECIO FERREIRA LOPES JUNIOR 3209

MÁRIO OLIVEIRA ROBUSTELLI 8267

MARIO PEIXOTO DA COSTA NETO 16168

MARIO PENNAFORT GARCIA 3769

MARIO RICARDO FARIAS GOMES 1112

MÁRIO ROBUSTELLI FILHO 9380

MARIO ROCHA DA SILVA 1580

MARIO SERGIO BAETA CORDOVA 2124

MARIO SERGIO PINTO DE ALBUQUERQUE 14710

MARIO SOUZA DA SILVA 1880

MÁRIO YPIRANGA MONTEIRO 79
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MARISA TAVARES BARROS PAIVA DE MOURA A1336

MARISSOL SARMENTO GUERRA 13865

MARISTELA LAGO PINHEIRO DE LIMA 4461

MARITA SANTOS DE OLIVEIRA CORREA 5391

MARITA SOCCORRO MONTEIRO 721

MARITZA VALÉRIA TAVARES DIBO 12139

MARIVAN PEREIRA DE MATTOS 10066

MARIZA DA ROCHA BARRETO GENTIL 4062

MARIZA TEREZINHA C DA SILVA 1011

MARIZETE DE SOUZA CALDAS ABDALA 6405

MARJORIE GARANTIZADO MARQUES PARENTE 14236

MARJORY MARINA M. PARDO DAS MERCES 13722

MARKLEA DA CUNHA FERST 13947

MARLEIDE SARAIVA DO AMARAL 6167

MARLENE DE SOUZA PARISOTTO 9065

MARLENE PERES SOBRAL 367

MARLENE PESSOA ALVES 13870

MARLENE RODRIGUES DE SOUZA 2510

MARLON ALEXANDRE DE SOUZA FLÔR A758

MARLON CAVALCANTE QUEIROZ 15610

MARLON LOBO SOUTO MAIOR 6331

MARLOS GAIO A914

MARLUCE BRAGA DE MENEZES 8652

MARLUCIA GUIMARÃES ALMEIDA 5280

MARLY GOMES CAPOTE 7067

MARLY LIRA DOS SANTOS 16271

MARLYANNE RAMOS DE OLIVEIRA 16226

MARQUISETE DO N MENDES 1631

MARSYL DE OLIVEIRA MARQUES 1785

MARTA TEIXEIRA DE SOUZA MOURA 14272

MARTHA MAFRA GONZALEZ 4103

MÁRVIN SALES DE FREITAS CARDOSO 16035
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MARY AMÉLIA BARROS MUNIZ TUMA 4566

MARY ANN SOARES DA SILVA 16130

MARY JANE BRANDÃO DE ALMEIDA 10265

MARY JANE SAMPAIO DE OLIVEIRA 6081

MARY MARUMY BASTOS TAKEDA 4107

MARYJANE FARACO DE ANDRADE LOPES 5815

MARYSTELLA ANDRADE BONFIM ROMANINI 3740

MASAMI MIKI 5531

MATEUS AZEVEDO OLIVEIRA 15912

MATEUS DE SOUSA PIRES 15134

MATEUS SEVERIANO DA COSTA 15257

MATHEUS ABOUD MATOS BORGES A1531

MATHEUS ALEXANDRE QUEIROZ DE PAIVA ARAUJO 16055

MATHEUS AUGUSTO DE OLIVEIRA FIDELIS A1200

MATHEUS BATISTA LIMA 15328

MATHEUS COSTA AZEVEDO 14428

MATHEUS DA SILVA FIALHO 14952

MATHEUS DE SOUZA DEMASI 11327

MATHEUS DE SOUZA FERREIRA 15296

MATHEUS ELIAS SAN MARTIN 2423

MATHEUS LEÃO ALVES DA SILVA 13651

MATHEUS LIMA DINIZ 13747

MATHEUS LUNIÉRE MARTINS 7013

MATHEUS NOBREGA DA COSTA LOBATO 14971

MATHEUS NUNES DE OLIVEIRA DANTAS 7197

MATHEUS PIO TORRES 15428

MATHEUS SAIDT ROBUSTELLI 15560

MATHEUS VILHENA NAICE 15313

MATHIAS PEREIRA DOS SANTOS MATIAS 11419

MATIAS AZEVEDO RODRIGUES 14378

MATIAS HENRIQUE DE LIMA E LIMA 9810

MAURA CARVALHO MARANHÃO 12135
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MAURIANNE DE SOUZA KAIST 9951

MAURICÉLIO DE CASTRO SOMBRA 16182

MAURICIO BARBOSA SILVEIRA 1294

MAURÍCIO DOS SANTOS PEREIRA JÚNIOR 7768

MAURÍCIO FRANCISCO SOARES JÚNIOR 7569

MAURÍCIO LIMA SEIXAS 7881

MAURICIO PEREIRA DA SILVA 1122

MAURICIO SABOIA DE SOUZA 8982

MAURICIO SOARES BECHMAN 13971

MAURICIO SOUSA DA SILVA 9015

MAURÍCIO TAVARES FERNANDES 15933

MAURÍCIO VITORINO SOLIMÕES NETO 10513

MAURÍLIO CÉSAR NUNES BRASIL 4201

MAURÍLIO SÉRGIO FERREIRA DA COSTA FILHO 9967

MAURO ALLEN BEZERRA 2655

MAURO ALVES DE LIMA JUNIOR 15281

MAURO CELI MARTINS 2907

MAURO DA GAMA MONTEIRO 9734

MAURO DE MELO BOTELHO JUNIOR 3305

MAURO DE SIQUEIRA QUEIROZ 2360

MAURO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 15373

MAURO GOMES COELHO 12892

MAURO MENEZES DE MACÊDO JÚNIOR 15611

MAURO PAULO GALERA MARI A877

MAURO ROBERTO FREIRE DE SOUZA 13922

MAURO SANTA MARIA A970

MAURO TAVARES CERDEIRA A1628

MAX ADILSON LIMA COSTA JUNIOR 10314

MAX EDUARDO VIEIRA SARUBI 9540

MAXSUEL DA SILVEIRA RODRIGUES 7118

MAXWELL PAIVA RIBEIRO 15269

MAYANNE ALENCAR MATIAS 14155
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MAYANNE BRAZÃO DE LIMA CAVALCANTE 9808

MAYARA ANDREZA FERREIRA SANATI 8829

MAYARA ALVES ALMEIDA 13686

MAYARA CARVALHO TRINDADE ZURRA 8614

MAYARA CRISTINI TEIXEIRA LIMA 13409

MAYARA DA CUNHA BONAFÉ 15932

MAYARA DA SILVA OLIVEIRA 14307

MAYARA FONSECA ALVES 13627

MAYARA GONÇALVES LIMA 16101

MAYARA MARCELA ASSIS VIDAL E SILVA 5574

MAYARA NUNES SARRAZIM 15229

MAYARA RAYANNE OLIVEIRA DE ALMEIDA 14201

MAYARA SOARES TORRES 13679

MAYARA TOMAZ COSTA 10825

MAYCON JUNIO FREIRE VIANA 16057

MAYCON SILVA DOS SANTOS 13231

MAYKE ANDREY SOARES AZEVEDO 14565

MAYLLA BARROSO DA COSTA 12449

MAYRA CECY BRAGA CAROLINO BEZERRA 16129

MAYRA DE CASTRO MAIA FLORENCIO A1157

MAYRA MAMED LEVY 8598

MAYUMI THERESA BRAGA NISHI 12665

MÉDSON PEREIRA DE SOUZA 13128

MEIRY ANNE MAGALHÃES NEVES AULER 4242

MELANIE CARVALHO BRITO ANDRADEA 16174

MELISSA LÍVIA CONCEIÇÃO DE CARVALHO SILVA 5001

MELISSA RAQUEL FERRARESSO AGUIRRE A1568

MELK LEVI DA SILVA PEREIRA 12046

MELLYNA MARTINS LEONARDO AMORIM DA SILVA 6588

MELYNDA MARIA VIEIRALVES BECKER 12211

MELYSSA CASTRO DOS REIS 12631

MENANDRO FABRICIO DE ALMEIDA LOUREIRO 16267

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 169

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



MÉRCIA NOGUEIRA MONTEIRO ALVES 15545

MEYR DAVID ISRAEL 3167

MICAEL PINHEIRO NEVES SILVA 6088

MICHAEL BENEDITO DA SILVA FONSECA 13937

MICHAEL GALATI 10449

MICHAEL JORGE HARRAQUIAN NETO 8938

MICHAEL LEMES MONTEIRO 10013

MICHAEL QUEIROZ LEITÃO 9714

MICHAELEN DE JESUS HARRAQUIAN CABO VERDE 5604

MICHEL BESSA FERREIRA 7581

MICHEL FERNANDES BARROS A1429

MICHEL KALIL HABR FILHO A818

MICHEL OLIVEIRA FLORENCIO 14722

MICHEL PINHEIRO GOMES 10707

MICHELA CHRISTE GONÇALVES SAMPAIO 13895

MICHELE BRAGA MIRANDA 8224

MICHELE BRAULE PINTO R. DE OLIVEIRA 15224

MICHELE DA SILVA SANTOS 15968

MICHELE FERREIRA DE ALENCAR 11864

MICHELE RAMALHO 5521

MICHELE XIMENES DE CASTRO GRAÇA 13059

MICHELLE BARRONCAS MACIEL DE PAIVA 6960

MICHELLE BORGES DE ALMEIDA HEMLANI 11118

MICHELLE CHRISTINE MILÉRIO PINTO 3796

MICHELLE DAIANNE GUIMARÃES A1473

MICHELLE FERREIRA GOES BOTELHO 4579

MICHELLE LANDANJI A676

MICHELLE NASCIMENTO TACHY COELHO 9918

MICHELLE NAVARRO FERREIRA PAOLINO 16183

MICHELLE PEREIRA CRUZ 7072

MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA A1535

MICHELLE SCHNEIDER VERISSIMO DE AQUINO 12114

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 170

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



MICHELLEN DE LIMA ALVES 10367

MIDIAN BRASIL DAL MEDICO 10839

MIGUEL ANGELO DA SILVA FILHO 4090

MIGUEL ANGELO PALHETA LIMA 9211

MIGUEL DE JESUS DA SILVA 8822

MIGUEL DEOLINO M DE OLIVEIRA 160

MIGUEL FRANCISCO DO NASCIMENTO MARQUES 820

MIGUEL HENRIQUE TINOCO DE ALENCAR 1409

MIKAELLA CARVALHO RIBEIRO 16144

MIKAELLA THALYTA BASTOS MOURÃO 15666

MIKE SORAYA CORRÊA TSUTSUI PEIXOTO 5769

MIKE WILLIAM LAGO A1488

MIKLAEL DANELICHEN DE OLIVEIRA RODRIGUES A1633

MILENA ALCANTARA DE FARIAS 14726

MILENA BRUNO DE LIMA 15531

MILENA CIRIBELE SANTOS VIEIRA 12937

MILENA NORONHA FROTA 8491

MILENA PIRÁGINE A912

MILENA SILVA DA SILVA 14852

MILENA XISTO DOS SANTOS LARA 11763

MILENE VIEIRA MARTINS 12828

MILTON ANTONIO RIVERA REYES 9851

MILTON CARLOS SILVA E SILVA 6060

MILTON EDUARDO COLEN A1145

MILTON LITAIFF GONÇALVES 10220

MILTON SARAIVA DE ARAÚJO JÚNIOR 6628

MIQUEIAS DE SOUZA ALVES 14388

MIQUÉIAS MATIAS FERNANDES JÚNIOR 9958

MIQUÉIAS RODRIGO DO PRADO PEREIRA 10541

MIRACILDO COHEN MOTA 3567

MIRACY ALMEIDA E SILVA DE AZEVEDO 1625

MIRELLE BARROS DOS SANTOS 16006
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MIRELLE DAIARA NASCIMENTO DA SILVA 15136

MIRIAM DE SOUZA SANTOS 6798

MÍRIAN DA SILVA BRAGA 5845

MIRIAN FREITAS TÁVORA 11122

MIRIAN LINO DA SILVA 12712

MIRIANE BATISTA CORRÊA COSTA 11343

MIRKLEIDE LAGO PINHEIRO 14997

MIRTE RUFINO ALVES DA SILVA 1491

MIRTES DOS SANTOS REGO 1401

MIRTO LIMA DAMASCENO 463

MISAEL DE MELO E SILVA 10934

MISAEL ROCHA DE OLIVEIRA 10896

MITHAN VASCONCELOS CORREA 5784

MIUCHA SANTAREM FAVACHO 11967

MIZAEL DA SILVA SABINO 5260

MOACIR CAVALCANTI FURTADO JUNIOR A1671

MOACIR LUCACHINSKI 7143

MOACYR RAMOS CANUTO FILHO 9674

MOACYR TIDEI JUNIOR 13577

MOISÉS BATISTA DE SOUZA A469

MOISÉS CAMPELO DE LIMA JUNIOR 15963

MOISÉS CAVALCANTI GOUVÊA DE OLIVEIRA 5912

MOISES DA SILVA MEDEIROS 2976

MOISES ELIAS SADALA JUNIOR 15770

MOISES FERREIRA DA SILVA 11905

MOISES SOUZA DOS SANTOS FILHO 13283

MOISÉS VIEIRA QUEIROZ 2830

MONA RODRIGUES CALID ALBUQUERQUE 15337

MONICA ANTONY DE QUEIROZ MELO 2043

MÔNICA ARAÚJO RISUENHO DE SOUZA 7760

MÔNICA BASTOS CASTRO 11395

MÔNICA CAPOTE PALMEIRA DE OLIVEIRA 13570
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MÔNICA DE MENEZES COSTA 10371

MÔNICA ELCIRA MERGULHÃO DAMACENA 13387

MÔNICA GOMES DA SILVA 12355

MÔNICA LOUREIRO DA GAMA MONTEIRO 5894

MÔNICA MARCELINO DE LUCENA 13788

MÔNICA REBANE MARINS A1608

MONICA RODRIGUES VANZIN 12412

MÔNICA SANTA RITA BONFIM 3384

MONICA SILVA DOS SANTOS SOUTO-MAIOR 12854

MÔNICA VICENTE TAKETA 7988

MONICA YUKI ZAU KOHASHI 13601

MONIK DE KÁSSIA CAMINHA BARTHOLO 16013

MONIQUE GUERREIRO PRADO 4679

MONIQUE PIRES DA SILVA 14631

MONIQUE RIBEIRO SOARES 7936

MONIQUE TRIBUZY MELLO DE OLIVEIRA 8869

MONIQUE VIEIRA DINIZ DE CARVALHO 8633

MONIZE RAFAELA PEREIRA ALMEIDA FREITAS 7065

MORGANA NAYARA CAMARGO PONTES 15836

MOYSES SANTOS 1406

MOZARTH RIBEIRO BESSA NETO 4390

MUEMA MAÍRA DE MIRANDA SALES 8265

MUNICK ALBUQUERQUE ARRUDA 7874

MUNIQUE DA SILVA JUSTINO MARQUES 15667

MYKAELA DOS ANJOS E MELLO A1387

MYLENA UCHÔA NASCIMENTO A1549

MYLLA TAÍS PAULA COSTA 14976

MYRIAM PALOMA MENDONÇA AGUIAR PORTELA 12849

MYRIAN CHEMIM GONÇALVES 8954

MYZAEL AGUIAR SANTOS 16194

NABILA LITAIFF FEITOSA DA COSTA 8531

NADIA ILANNA SOUZA DERVALHE A1415
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NÁDIA MARCELLE SOUSA PIMENTEL AGUIAR 6509

NÁDIA MARIA DUARTE DE SOUZA 16051

NADYNNY NOGUEIRA DE SOUZA BENTES 8472

NAGILA PAOLA CARVALHO DE OLIVEIRA LEAO 13690

NAHUE SALIGNAC MUSSA 4704

NAÍADE VICTÓRIA ARAÚJO RIBEIRO PERRONE 9183

NAIARA BENCHAYA MARINHO 3826

NAILDE CRISTIANE FEITOSA GUIMARAES 12361

NAIR DA SILVA GUEDES 778

NAIRA CAROLINA PICANÇO DE LIMA 6611

NAIRAM SALAZAR FURTADO 3371

NAIZE NALLY DE SOUSA NINA 15668

NAJLA MAKAREM N A T DE LIMA 2183

NALDIR FRANCO HAYDEN 957

NALDO CANUTO FERNANDES 8230

NANCY CASTRO SEGADILHA 8575

NANCY ELISABETH HILGENBERG 4347

NARA CRUZ DE ALMEIDA 7170

NARA NÁDIA SILVEIRA DO VALE 9478

NARA NÚBIA PIRES DA COSTA 10241

NARCIZO PRESTES PICANÇO 1943

NARDIA LIMA DE ARAÚJO DA FONTOURA AUGUSTO 4423

NATACHA DE OLIVEIRA PEQUENO 12048

NATÁLIA DE SOUSA RODRIGUES ALVES 9289

NATALIA DEMES BEZERRA TAVARES PEREIRA A1470

NATÁLIA FRANCE NEVES CARVALHO A1265

NATÁLIA MALTA DINIZ DAS NEVES 9592

NATÁLIA OLEGÁRIO LEITE A1519

NATÁLIA PINTO FARIAS PERES 9909

NATALY GONZAGA PRESTES 16038

NATALY LOPES ESTEVES A1617

NATAN MONTEIRO DA SILVA 4142
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NATANAEL BENTO RODRIGUES 433

NATASHA CAVALCANTE DA COSTA MARTINS 13091

NATASHA CRISTINA PEREIRA DE JESUS 8437

NATASHA ELLEN DA COSTA RÊGO 14365

NATASHA HAIKAL DE OLIVEIRA 15435

NATASHA YUKIE HARA DE OLIVEIRA 7302

NATÉRCIA BRITO REIS 8169

NATÉRCIA MARREIRO DE ARAÚJO 7615

NATHACHA CÂMARA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 12164

NATHÁLIA BELTRÃO DE ARAUJO A1593

NATHALIA CRISTINA SANTOS GABRIEL 13524

NATHALIA LOUYSE MAGALHAES PEREIRA 12515

NATHALIA MARIA MATTES BONIN 12982

NATHALIA MARIA PEREIRA PAIVA DE QUEIROZ 10598

NATHALIE HELENA CANTO COELHO 9418

NATHASHA CRISTINA MELO DA ROCHA DE HOLANDA
BESSA SOUZA

11755

NATIVIDADE DE JESUS MAGALHÃES MAIA 5556

NAUDAL RODRIGUES DE ALMEIDA 4068

NAURA MARIA DA SILVA PINHEIRO 5665

NAUZILA VIRGINIA PRESTES C. CAMPOS 11683

NAYANA TAYLLEN PAES DE LIMA OLIVEIRA 13851

NAYANDRA PRISCILA DA SILVA CESAR PIRES 10884

NAYANNE PIRES CÉSAR 7782

NAYARA DOS SANTOS XAVIER 12357

NAYARA LIMA MORAIS 13894

NAYARA ROCHA OLIVEIRA 10458

NAYARA TEREZA GUIMARÃES PÁDUA 7761

NAYLEIDE ARAÚJO DA SILVA 10901

NAYRA BRANDÃO FRANÇA DE LIMA BASTOS 7699

NAZARENO PIMENTA DE SOUZA JUNIOR 13616

NAZIANO PANTOJA FILIZOLA A294

NAZINEIDE BRANDÃO DE SOUZA LUCAS 14760
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NAZIRA ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA 14366

NAZIRA BACRY RODRIGUES NAKAUTH 16097

NAZIRA MARQUES DE OLIVEIRA 8707

NEAN JULES COSTA PEDROSO 8655

NECY FREIRE VIEIRA 2782

NEILA APARECIDA DUARTE CORÁ 8635

NEILA DO ROSARIO MONTEIRO DA SILVA 11841

NEILSON REIS DA SILVA 10388

NEIRELENE DE MELO BERNARDO 12856

NEIVALDO PINHEIRO JUNIOR 14707

NELCINEILA BATISTA DE OLIVEIRA 5779

NELSILIA MARIA LADEIRA LUNIÉRE DE SOUSA 15222

NELSON CLAY FERNANDES TAVARES 8453

NELSON DOS SANTOS ALE JÚNIOR 8507

NELSON MATHEUS ROSSETTI 4063

NELSON MOINHO DE AZEVEDO 15779

NELSON MOLINA PORTO JUNIOR A1009

NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO A1274

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES A598

NELSONOR MATOS DE NORONHA 2702

NELY MIRANDA DE SOUZA 11156

NEPER ANTONY 73

NESTOR DA COSTA FERREIRA 328

NEURIVAN DA SILVA REBOUÇAS 8126

NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOARES 2342

NEUTON ALVES DE LIMA 4668

NICE YPIRANGA B DE ARAUJO 523

NICÉLIA GASPAR DE MELLO JUNG 5073

NICILANE LIMA LOIO 16008

NÍCOLAS RODOLFO DE SOUZA ESPÍNDOLA 16128

NÍCOLAS SANTOS CARVALHO GOMES 8926
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NICOLAU SILVA DE OLIVEIRA 2820

NICOLE BRANDÃO DE AQUINO 15841

NICOLE FONTES PINHEIRO DE LIMA 16231

NICOLE RABELO SOUTO MAIOR 13551

NICOLE ROESSING CRUZ AVELINO 7639

NICOLE TAILAH GONZAGA LAHAN 16058

NICOLLE CAROLINA ANDRADE CASTELLO BRANCO 4847

NICOLLE PATRICE PEREIRA ROCHA 15609

NICOLLE SOUZA DA SILVA SCARAMUZZINI TORRES A679

NICOLLY REBECA DA SILVA RIBEIRO 14629

NIKOLE KATARINE DOS SANTOS SOUZA 15699

NILCINARA HUERB DE AZEVEDO 12337

NILDA DE OLIVEIRA BORGES 1844

NILMA MARINHO PEREIRA 12596

NILMAR DOS SANTOS COSTA 1610

NILRIENE LINHARES FERNANDES 13929

NILSETH DO NASCIMENTO CARDOSO 8662

NILSON CORONIN 1925

NILSON DE MELO SANTOS 10915

NILSON RIBEIRO 412

NILSON TEIXEIRA DOS SANTOS JUNIOR 14471

NINFE MOTA DANTAS 7791

NÍNIVE LOPES DO NASCIMENTO 7444

NIRVANA DE JESUS PRADO DE NEGREIROS MC COMB 4739

NIVALDO LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR 13833

NÍVEA FARIAS DA COSTA 8281

NIVEA MARIA MONTENEGRO DA COSTA OLIVEIRA 2593

NOEL CAVALCANTE DOS SANTOS 13042

NONATO VINÍCIUS DOS SANTOS FRANÇA 13703

NORMA SOCORRO MOTA LOPES FERNANDES 12052

NORMANDO SÁVIO CORRÊA PINHEIRO 2312

NORTON CARLOS DE PAULA BEZERRA 8464
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NÚBIA JEFRES MARTINS 5332

OBERDAN MUSSA TORRES 14386

OCIMAR LOPES DE SOUZA 1717

OCIMEI OLIVEIRA CALDAS 7832

OCIVAN SILVA DE SOUZA 9480

OCTAVIO HENRIQUE D. MAGNANI JUNIOR 15669

ODAIR MISTRELLO 8294

ODEJANICE MADE SANTIAGO 13754

ODELY COSTA DOS SANTOS 10324

ODETE PINHEIRO MACENA 850

ODETH HANNA SILVA OLIVEIRA 13121

OLAVO AUGUSTO NASCIMENTO FERREIRA 16290

OLAVO RIBEIRO DE FARIA 324

OLDENEY BAGNERO F DE CARVALHO A100

OLDENEY SA VALENTE 970

OLGA DE NAZARÉ DIAS SILVA 6758

OLGA OLIVEIRA PRACIANO 369

OLÍVIA FERREIRA ASSUNÇÃO 2527

OLIVIA MARIA ASSIS CAMPOS COUTO 4212

OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO 1919

OMARINA DE ANDRADE GUERRA 1309

ONETICIO BATISTA DOS SANTOS NETO 10986

ORANDLE REDMAN AMBROSIO 10646

ORISLENE CRUZ BACELAR 15670

ORLANDO BOTELHO BENTES 8863

ORLANDO DOS SANTOS SANTIAGO 406

ORLANDO GOMES VILAÇA FILHO 11839

ORLANDO GUALBERTO CIDADE FILHO 3367

ORLANDO MOREIRA DE SOUZA FILHO 2594

ORLANDO RENGIFO VARGAS JUNIOR 6876

ORLEY DE ANDRADE GERONIMO 9130

ORNAN BUGALHO CORRÊA FILHO 1825
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ORSINI GARCIA DOS SANTOS 4154

OSCAR DÂMASO BARBOSA DOS SANTOS 16193

OSMAR FORESTO RODRIGUES 4026

OSMAR VALERIO ROSAS 854

OSMARINO DA ROCHA CAMPOS 6962

OSMILENA CASTELO BRANCO DA SILVA 16032

OSWALDO DONATO A480

OTACÍLIO NEGREIROS NETO 4069

OTO TRINDADE BACKSMANN 1783

OYAMA CESAR ITUASSU DA SILVA 335

OYAMA CESAR ITUASSU FILHO 497

OZEIAS DE OLIVEIRA SOBRINHO 12031

OZIEL PINTO DA SILVA 5455

PABLO DE PAULA LIMA 9482

PAIXÃO PERIMAN DE ALMEIDA FERREIRA 12138

PALOMA CHAVES CAVALCANTE 14518

PALOMA DE SOUZA SICSÚ 7186

PALOMA MAQUINÉ DA SILVA 12769

PALOMA TAVARES FEITOZA VIEIRA 8759

PÂMARA SILVA DE LIMA 13886

PAMELA DE PAULA FREIRE BEZERRA 15161

PAMELA PONTES SANTOSPIRITO 14849

PAMELLA DE MOURA LIBERATTI DONÁ A1211

PANTHEV DA TRINDADE MACIEL 11053

PAOLA DI GREGORIO 5302

PAOLA SOUTO MAIOR DE ATHAYDE FURTADO 16153

PARLON EDSON ALBUQUERQUE ISIS 14216

PATRÍCIA ALBÂNIA PERES DE CARVALHO 13938

PATRÍCIA ANDRADE DE ABREU 8049

PATRICIA BRAGA LUNIERE SENA 2492

PATRÍCIA CRISTINA PEROTE DO NASCIMENTO 12645

PATRICIA DA SILVA MELO 8172
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PATRICIA DE LIMA LINHARES 11193

PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 5064

PATRÍCIA FARIAS DOS SANTOS LINHARES 3754

PATRÍCIA FONSECA BENAYON ALBANO DE SOUZA 2500

PATRÍCIA FORTES ATTADEMO FERREIRA 6170

PATRÍCIA GOMES DE ABREU CAPORAZZI 4447

PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA A1059

PATRICIA MARIA A C FILGUEIRAS 2171

PATRÍCIA MENEZES DE ALMEIDA 10752

PATRÍCIA PETRUCCELLI MARINHO 3319

PATRÍCIA REJANE DE BRITO ALVES 8178

PATRICIA ROSHELE BARBOSA AZEVEDO 15107

PATRICIA SCIASCIA PONTES A1489

PATRICK MIRANDA CHU 3397

PAULA ADRIANA DA SILVA RODRIGUES DE SÁ 8897

PAULA AMLES RIBEIRO RODRIGUES 12651

PAULA ANGELA VALERIO DE OLIVEIRA 1024

PAULA AUGUSTA CARVALHO DE LIMA 6313

PAULA AUGUSTA DE BARROS ONETY 9247

PAULA CAROLINA ARAÚJO DA SILVA 14505

PAULA D'AVILLA CAVALCANTE 8750

PAULA DE ALMEIDA PRADO G. FORTES 11927

PAULA ELCY DA SILVA TORRES 9491

PAULA ELIZABETH GOMES DE SOUZA 13295

PAULA FREITAS DE CARVALHO 13414

PAULA HELENA DE PAIVA MORAES 12391

PAULA KAROLYNE FARIAS GADELHA 14943

PAULA LOPES DE LIMA CAMPOS 8072

PAULA REGINA DA SILVA MELO 7490

PAULA RENATA HARUMI SASSAKI 13779

PAULA SAMANTA CABRAL MARQUES DE LIMA 9929

PAULA THARIS SARAIVA DA SILVA 15402

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 180

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



PAULO ADALTO COSTA DE ALMEIDA 5465

PAULO AFONSO MORAIS DOLZANES 1750

PAULO AGNER DA SILVA SOUZA 5361

PAULO ALEXANDRE LEITE DA SILVA 3760

PAULO ALVES DA SILVA NETO 12368

PAULO ALVES MACIEL 1402

PAULO ANDRÉ BACELAR DE SOUZA 9857

PAULO ANTONIO MULLER A1548

PAULO AUGUSTO GRECO A1203

PAULO AUGUSTO LUZ DE ARAUJO 11146

PAULO AUGUSTO TESSER FILHO A772

PAULO BATISTA DUARTE 7787

PAULO BERNARDO LINDOSO E LIMA 11333

PAULO CARLILY QUEIROZ SILVEIRA A1566

PAULO CÉSAR AZEVEDO DOS SANTOS 13278

PAULO CESAR DE SOUSA ARAUJO 12216

PAULO CESAR ESPIRITO SANTO DE GOUVEA 4119

PAULO CESAR THOMAZ JÚNIOR 15034

PAULO CESAR TORRES RIBEIRO 15712

PAULO DE OLIVEIRA ONETY NETO 14637

PAULO DIAS GOMES 2337

PAULO EDUARDO DA SILVA TEIXEIRA 10590

PAULO EDUARDO PRADO A917

PAULO FELIPE SARAIVA DA SILVA 10242

PAULO FERNANDO ALVES MAFFIOLETTI 5240

PAULO GIL CABRAL 1094

PAULO GUSTAVO BARROSO SOBRAL 11235

PAULO HENRIQUE CASTRO GRANDE DE ARRUDA 7011

PAULO HENRIQUE DA SILVA GADELHA 6190

PAULO HENRIQUE LAURENCIO DOS SANTOS 14764

PAULO HENRIQUE SOUZA DE ABREU 8740

PAULO HENRIQUE W. DE OLIVEIRA SILVA 13745
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PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 1586

PAULO HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA 10033

PAULO JOSE GOMES DE CARVALHO 1124

PAULO JOSÉ PEREIRA TRINDADE JÚNIOR 4992

PAULO LINDEMBECK BELCHIOR 10617

PAULO LOBATO TEIXEIRA 1831

PAULO LOUBET 5832

PAULO MAC-DOWELL GÓES FILHO 4289

PAULO MAC-DOWELL GÓES NETO 9272

PAULO MANOEL RIOS GUIMARAES DA SILVA 13741

PAULO MARCELO DANTAS MACHADO 14283

PAULO NEY SIMÕES DA SILVA 2196

PAULO RICARDO DA SILVA SANTOS 7887

PAULO RICARDO DAHROUGE ALECRIM 11868

PAULO RICARDO MADEIRA WENDLING 15799

PAULO ROBERTO ARCE NICOLAU 8226

PAULO ROBERTO BERTAZZO 3398

PAULO ROBERTO BRAGA BARBOSA JUNIOR 2356

PAULO ROBERTO CORREIA SILVA 14033

PAULO ROBERTO GONÇALVES E SILVA 14444

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS A1369

PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA 6699

PAULO ROBERTO VIGNA A1672

PAULO RODRIGUES DE ALMEIDA 9533

PAULO RODRIGUES DE ARRUDA 2685

PAULO ROGERIO ARANTES 1509

PAULO ROGÉRIO KOLENDA LEMOS DOS SANTOS 7199

PAULO RUBENS OZEKI PIMENTEL FUNAKI 11033

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 8478

PAULO SÉRGIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 8196

PAULO SERGIO LIMA DOS SANTOS 5337

PAULO SILVEIRA DE AVILA 937
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PAULO TIAGO PINHEIRO ALENCAR 14261

PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR 6573

PAULO VICTOR OLIVEIRA QUEIROZ 14494

PAULO VICTOR PEREIRA BARROS 13050

PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA A540

PAULO VIRGÍLIO FADUL SAHDO 16215

PEDRO AUGUSTO CAMARGO 14100

PEDRO AUGUSTO DOS ANJOS MENDES DE SOUSA A1419

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 1923

PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO A500

PEDRO BOHRER AMARAL A1490

PEDRO CÂMARA JUNIOR 2834

PEDRO CELESTINO DA SILVA 9758

PEDRO DA SILVA GONÇALVES 13144

PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 6935

PEDRO DE JESUS PRESTES 14826

PEDRO DE OLIVEIRA 2042

PEDRO DE SÁ MASCARENHAS 3196

PEDRO EDINILSON SILVA PINTO 14500

PEDRO EMIDIO LIMA DA SILVA 10413

PEDRO GERALDO PACHECO FERREIRA 3963

PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI A1226

PEDRO HENRIQUE CORRÊA DE OLIVEIRA 14470

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAGÃO CHAGAS 15140

PEDRO HENRIQUE LUNIERE CABRAL 16293

PEDRO HENRIQUE MENDES DE MEDEIROS 16111

PEDRO HUMBERTO DE CARVALHO FIGUEIREDO 13318

PEDRO IGOR FROTA DE CARVALHO 13661

PEDRO JÚNIOR OLIVEIRA DO VALE 15235

PEDRO LUCAS ALOISE 10492

PEDRO LUCAS LINDOSO A496

PEDRO LUCAS PORTUGAL AL-BEHY KANAAN 8587
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PEDRO LÚCIO MACHADO CRUZ 13813

PEDRO MORAIS DE BRITO JUNIOR 10803

PEDRO NEVES MARX A464

PEDRO PAES DA COSTA 1347

PEDRO PAULO DA SILVA MORAES 15085

PEDRO PAULO SOUSA LIRA 11414

PEDRO ROBERTO ROMÃO A1023

PEDRO SOARES VIEIRA A056

PEDRO STÊNIO LÚCIO GOMES 2604

PEDRO VALDIR LEITÃO MENDONÇA 8790

PENHA MARIA GOMES DE ARAÚJO 8157

PÉRSIDE RIBEIRO FEITOZA 15534

PETER MATEUS DE FARIAS RIBEIRO 11063

PETERSON GUSTAVO GERMANO MOTTA 7051

PETERSON LOPES COELHO 11457

PETRÔNIO PENA DE ARAUJO JUNIOR 15671

PHELIPPE DAOU 136

PHILIPE JOSE LIMA DE LIMA 9039

PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA A1113

PHILIPPE NUNES DE OLIVEIRA DANTAS 8872

PHILLIPPE LIBERATO DE OLIVEIRA MACËDO 9103

PIERRE MANOEL EUGENE TELES CHOTTARD 13239

PIETRA RIBEIRO ALVES 15532

PIETRO DE MELLO ANTONACCIO SANTOS 11344

PITER VILHENA GONZAGA 15494

PLINIO HENRIQUE MORELY DE SÁ NOGUEIRA 2936

PLINIO IVAN PESSOA DA SILVA 8770

PLINIO JOSE CAVALCANTE MONTEIRO 3925

POLLIANA RODRIGUES DA SILVA 9476

POLYANA MILENA BARROS NAVEGANTE 14812

POLYNE MARESSA DA MOTA LOPES 13523

PORFÍRIO ALMEIDA LEMOS NETO 6117
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PRISCIANY COSTA DE FREITAS 9305

PRISCILA DA SILVA SOUZA 9541

PRISCILA DANIELE TAVARES RIBEIRO 7863

PRISCILA DE FREITAS MALAGUETA 16281

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA AVELINO 15630

PRISCILA DE SOUZA MACEDO NEVES 13017

PRISCILA FERNANDES DA SILVA 14448

PRISCILA FREITAS DE MACEDO 16211

PRISCILA LIMA MONTEIRO 5901

PRISCILA MACHADO DOS SANTOS 15019

PRISCILA NEVES AMORA 12405

PRISCILA NEVES SILVA COSTA MOUZINHO 12879

PRISCILA OLIVEIRA MATOS GARNECHO A1579

PRISCILA PIRES LAVIGNE 10954

PRISCILA SALIGNAC MACHADO GAMA 12598

PRISCILA SOARES FEITOZA 4656

PRISCILA STERTZ 16040

PRISCILA WANDERLEI RABELO 12803

PRISCILLA CORREA DE MENEZES PINTO 15403

PRISCILLA DE OLIVEIRA GOMES 8623

PRISCILLA DE OLIVEIRA VERAS 6681

PRISCILLA LINS SANTIAGO 12354

PRISCILLA RAMOS LOUREIRO RODRIGUES 3741

PRISCILLA ROSAS DUARTE 4999

PRISCYLA RAMOS SAUNIER FIGUEIRA 4085

QDMA CHRISTINA LOURENCO BARROS 15998

QUEIDI DOMINGUES SERAFIM A1663

QUEILA COELHO DE SOUZA 7931

QUEILA MENDES COELHO 15101

QUELITA DA SILVA FONSECA A1506

QUEZIA CORREA DE OLIVEIRA SAMPAIO 12233

QUÉZIA GOMES FREIRE 16096
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RACHEL GOMES SILVA 15631

RACHEL ISAURA DE ANDRADE FERRAZ GARCIA 6546

RACHEL NADAF PAPALÉO 5585

RACHEL NASCIMENTO CÂMARA DE CASTRO 5732

RADY SILVA DA ROCHA BASTOS 11373

RAFAEL ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA 4831

RAFAEL ANTONIO DE ARAUJO BARBOSA 13634

RAFAEL CÂNDIDO DA SILVA 6499

RAFAEL CAVALCANTE ASSAYAG 13381

RAFAEL CLEMENTINO PINTO DA SILVA 10269

RAFAEL DE CARVALHO BARROS 16112

RAFAEL FERNANDO TIESCA MACIEL 7187

RAFAEL FERREIRA COUTO A1452

RAFAEL FRANK BENZECRY 12612

RAFAEL FRANK CINTRA STONE 10289

RAFAEL FURTADO AYRES A1174

RAFAEL GONÇALVES MADURO 3409

RAFAEL LEMOS DOS SANTOS 8947

RAFAEL LINS BERTAZZO 7213

RAFAEL MOREIRA FURTADO DE QUEIROZ 14823

RAFAEL NASCIMENTO PICANÇO 10349

RAFAEL PANTOJA DE OLIVEIRA 10063

RAFAEL PEREIRA DE FREITAS 12236

RAFAEL RAPOSO DA CÂMARA AULER 8000

RAFAEL REIS GOMES DA SILVA 13660

RAFAEL REIS PEREIRA 7219

RAFAEL SAID E SILVA 8443

RAFAEL SANTOS DA SILVA 9955

RAFAEL TAVEIRA MARQUES 14467

RAFAELA BRILHANTE DA CUNHA 15368

RAFAELA CHRISTINE BELFORT MAR DE ALMEIDA 7110

RAFAELA DE ARAUJO BARBOSA 16056
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RAFAELA FERNANDA TIESCA MACIEL CHITTO 9265

RAFAELA FERREIRA DA SILVA SOUSA 15353

RAFAELA FORTES NOGUEIRA 15970

RAFAELA SILVA DE SOUSA 9620

RAFAELA SIMÕES RODRIGUES 16158

RAFAELA TORRES TIRADENTES 14947

RÁFAGA FERREIRA ALECRIM 10834

RAFFAELA BEATRIZ FERREIRA DA SILVA A1682

RAFFO LIMA RAMOS 4059

RAGELIA SANTOS DE PAIVA KANAWATI 10998

RAIANE GOMES DE BRITO 16289

RAIKAMARA DE MORAES A1448

RAILEANE CATIVO BEVERIDGE 7754

RAILSON ARAUJO DA SILVA 15672

RAILTON COSTA VIANA 9820

RAIMUNDA ENEIDA M DO NASCIMENT 235

RAIMUNDA ROSA PINHEIRO SOARES 2084

RAIMUNDO AUGUSTO MATOS NOGUEIRA 2063

RAIMUNDO DA CRUZ FARIAS JÚNIOR 14186

RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES 1137

RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES FILHO 5505

RAIMUNDO DINIZ DE MESQUITA 1069

RAIMUNDO FARIAS MOREIRA 1051

RAIMUNDO GAMA LACERDA 3841

RAIMUNDO GUARACY GUEDES MOTTA 4131

RAIMUNDO HITOTUZI DE LIMA 2024

RAIMUNDO MORAES DE ASSIS 15828

RAIMUNDO NEWTON BARBOSA DOS REIS 976

RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS SANTOS 7005

RAIMUNDO NONATO C. BITTENCOURT 2363

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 12439

RAIMUNDO NONATO FERNANDES JUNIOR 4878
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RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA 1141

RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA 1417

RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE 7576

RAIMUNDO PEREIRA BRITO 6679

RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NETO 1724

RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA 487

RAIMUNDO RONALDO DE SOUZA NEVES 8499

RAIMUNDO SILVA 2608

RAIMUNDO TAVARES DE OLIVEIRA 4942

RAIO DE SOL AYLIN DA SILVA MOURA 14079

RAISA ALBUQUERQUE DA SILVA 12589

RAÍSA GONDIM VIEGAS 11730

RAISSA BARBOSA DOS SANTOS 12785

RAISSA EVELIN DA SILVA BENTES 15632

RAISSA LOPES ELIAS 12595

RAISSA MIRELLI DE OLIVEIRA 15633

RAÍSSA NATASHA MOURA DE OLIVEIRA 12537

RAISSA SILVA DE MORAIS 15379

RAISSA TUYANNE GOMES DE ALMEIDA 8998

RAJONE FERREIRA CARVALHO 12986

RAKEL NEVES DOS SANTOS 10837

RAKELLY MOURA FORTE 10637

RAMON LOPES CORREA 7962

RAMON MICHAEL CHAVES PESQUEIRA 10594

RAMYDE WASHINGTON ABEL C. D. CARDOZO 12029

RÂNDELLA GISELE DE ALMEIDA RODRIGUES 16083

RANDOLPHO DE SOUZA BITTENCOURT 283

RANDY FONSECA FERREIRA 1562

RANETH TOMAS BARBOSA 3882

RANIELE ALVES RIBEIRO 13342

RANIELLE BATISTA GARCIA DE SOUSA 12437

RAPHAEL ASAFE COSTA LIMA 14348
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RAPHAEL COELHO DA SILVA 7998

RAPHAEL DOUGLAS VIEIRA A945

RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO A693

RAPHAEL GARCIA FERRAZ DE SAMPAIO A832

RAPHAEL HEINRICH BARBOSA DE OLIVEIRA 5885

RAPHAEL MEDEIROS DE SOUSA 13146

RAPHAEL NOGUEIRA HOLANDA GOUVEIA 12682

RAPHAEL RAMOS PEREIRA 6925

RAPHAEL SILVA ANUNCIAÇAO 6373

RAPHAELA BATISTA DE OLIVEIRA 9169

RAPHAELA CRISTINE PEREIRA PASSOS 5740

RAPHAELA GONÇALVES DE ARRUDA GOMES 15392

RAPHAELA RODRIGUES COSTA 11676

RAPHAELA SILVA ANUNCIAÇÃO 8535

RAPHAELLA ARANTES ARIMURA A1680

RAQUEL ALMEIDA FREIRE 6008

RAQUEL BARROSO DE SOUZA 8716

RAQUEL BENTES DE SOUZA DO NASCIMENTO 4819

RAQUEL DA SILVA BERNARDINO 14869

RAQUEL DAVILA CRUZ DA CUNHA 15487

RAQUEL DE SOUZA BUZAGLO 14926

RAQUEL DE SOUZA CARVALHO 14706

RAQUEL DOS SANTOS GAMA 10828

RAQUEL HOUNSELL RIBEIRO PACIFICO 15853

RAQUEL LARA DE OLIVEIRA 10833

RAQUEL PINTO VALENTE 6771

RAQUEL RAIMUNDA BATISTA BRAGA 772

RAQUEL SANTOS GARCIA 14519

RAQUEL SIMERMAM DAVID ANTONIO 15569

RAQUEL TAVARES NEVES 13315

RAQUEL VIDAL BEZERRA 14376

RAQUELINE FARIAS DA SILVA MOREIRA 9489
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RAUL ARMONIA ZAIDAN A376

RAUL GALDINO DE CARVALHO 1207

RAUL GOES NETO 8203

RAUL JORGE DANTAS GUIMARÃES 14396

RAY-ANNE FERREIRA RIBEIRO 15091

RAYANA DE AZEVEDO CARDOSO 15634

RAYANA RAFAEL TORRES HENRIQUE 10812

RAYANE CRISTINA CARVALHO LINS 4544

RAYANNE DE OLIVEIRA MAR 13760

RAYANNE DE OLIVEIRA ROSA 14384

RAYANNE KELLY RIBEIRO GONÇALVES 8552

RAYANNE REINALDO DA SILVA 15311

RAYANNY SILVA SIQUEIRA 7325

RAYCLINGE LUIZ VIANA ROCHA 11245

RAYJCKAARD MUHAMED RAMOS BITTENCOURT 14981

RAYMONDE DEGOHUNKPE 13700

RAYMUNDO CORIOLANO VENTILARI CORRÊA 1486

RAYMUNDO NONATO B DE NORONHA A298

RAYMUNDO NONATO B FERNANDES FILHO 2108

RAYMUNDO NONATO M DE OLIVEIRA 270

RAYNA COELHO BARBOSA 12222

RAYSA DA COSTA LIMA 13712

RAYSA SOARES AFFONSO 11301

RAYSSA CRYSTIANNA DA SILVA GOMES PIZARRO GREFF 15673

RAYSSA LOPES DA SILVA TAVARES 13955

REANNY MATOS MIRANDA 15036

REBECA AGUIAR LARRAT 9964

REBECA ALVES DE MELO 12747

REBECA BARROS GUIMARÃES 15456

REBECA BEZERRA DE SOUZA 13322

REBECA DA SILVEIRA MENEZES 14711

REBECA DANTAS DIB 8909
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REBECA DE OLIVEIRA MIRABAL 9926

REBECA LOURENÇO TAVARES 14802

REBECA MIRANDA BATISTA 9981

REBECA SARAIVA AFFONSO 9792

REBECA VITÓRIA BRUNO MACHADO 12257

REBECCA ATHAN CASTANHO 8262

REBECCA CANSANCAO PIMENTEL VIANA 13910

REBECCA CARVALHO DA SILVA 11943

REBECCA DE MOURA FERNANDES 10446

REBECCA GRIMM E SILVA 12224

REBEKA DA SILVA RIÇA 9900

REBEKAH PESSOA REIS AGUIAR ALVES A1301

REBEKAH ROCHA PRAIA 10936

REDNEY CARVALHO BEZERRA 16227

REGIANE LOPES GIOIA 3728

REGIANE MACENA DE ALENCAR 14723

REGIANE MORAES COUTINHO 4234

REGIFRAN XAVIER DE QUEIROZ PIERRE 7448

REGILANE SALGADO FERNANDES 12088

REGIMEIRY CARANHA ALMEIDA 12314

REGINALDO DA SILVA CONRADO 11267

REGINALDO LUIZ FERNANDES DE SOUZA 10873

REGINALDO MARCIO ALECRIM MOITINHO A1669

REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA 8310

REGIS ELENO FONTANA A654

REGISLAYNE ANDRELINO 4304

REINALDO CORREA ARCE 546

REINALDO DE AGUIAR OLIVEIRA 1835

REINALDO LUIZ TADEU RONDINA MANDALITI A919

REINALDO OLIVEIRA MACHADO GONZAGA 9972

REINAN RODRIGUES CORDEIRO 15740

REINILDA GUIMARAES DO VALLE 1392
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REITYJAVIKE DA SILVA CALDAS 10062

REJANE ALVES DE SOUSA 15736

REJANE DA SILVA VIANA 4496

REJANE GUIMARÃES CABRAL 3488

REJANE HELENA PINHEIRO C. DOS ANJOS 739

REJANE ROCHA MARINHO 13016

RELYANE AMARAL DE OLIVEIRA 10300

RENAN BARROS CAVALCANTE 10630

RENAN CORREA SILVA 13818

RENAN DE SOUZA SALGADO 9691

RENAN DO VAL BARROS 12341

RENAN FREIRE DA SILVA 15390

RENAN MARQUES CRESPO 11253

RENAN MOTTA FALCAO 12373

RENAN PENA MARTINS 10805

RENAN RAMALHO MARQUES LINS 12193

RENAN RIBEIRO DE OLIVEIRA 14042

RENAN SOUZA DA SILVA 10493

RENAN TAKETOMI DE MAGALHÃES 8739

RENATA ANDRÉA CABRAL PESTANA VIEIRA 3149

RENATA AZÊDO PEIXOTO FORTES DE SOUSA 12121

RENATA BAIMA RABELO CAVALCANTE DE SOUZA 10882

RENATA BARBOSA RIBEIRO DE OLIVEIRA 12605

RENATA BERÉ FERRAZ DE SAMPAIO A743

RENATA BERNARDINO PAIVA 10345

RENATA CAMILO NUNES A1331

RENATA CHRISTINE SOUZA SANTOS 15895

RENATA CRISTINA MAGALHÃES DA SILVA 7817

RENATA DE CARVALHO SANTOS 8884

RENATA DE LIMA LIRA A798

RENATA GUERRA LOUZEIRO 5251

RENATA LUISI A946
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RENATA MARIA ROCHA DE VASCONCELOS LUCENA 15901

RENATA MARTINS DA SILVA ALVES 7772

RENATA MENDES ANGELIM 13279

RENATA MICHELE LIMA FERNANDES 12841

RENATA OLIVEIRA DE CARVALHO 5622

RENATA QUEIROZ PINTO 11947

RENATA SARAIVA DE BRITTO 13347

RENATA SILVA DE SOUSA A669

RENATA SOUSA DE CASTRO VITA A1313

RENATA SOUSA PINHEIRO 6641

RENATA STHEFAN DE LIMA GUIMARAES 10273

RENATA VENTURA BARRETO DE LIMA 14704

RENATH CRISTINA LIMA DOLZANE 15429

RENATO ALBANI RIBEIRO RINALDI 7996

RENATO BONADIMAN 12560

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA A1417

RENATO DA CRUZ IGLESIAS 11857

RENATO DAMASCENO BATISTA 3120

RENATO DE SOUZA PINTO 8794

RENATO DOS SANTOS ASSIS 15723

RENATO FERNANDES MARIANO 8246

RENATO FERREIRA RIBEIRO MATTA 9235

RENATO MACIEL DIAS A1637

RENATO MEDEIROS DE CARVALHO 9105

RENATO MENDES MOTA 2348

RENDELL MACHADO VALENTE CAVALCANTE 4759

RENÉ LEVY AGUIAR 13355

RENÊ VIEIRA PERES JUNIOR 9219

RENI ALVES TEIXEIRA LIMA 3910

RENIS EVERLIN CASSIO DE ASSIS 12347

RENNALT LESSA DE FREITAS 8020

RENNAN LESSA FERREIRA 13046
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RENNAN SILVA FORMIGA 16216

RENNER DA CRUZ SILVA 12020

RENNO ANDRADE VALER 8669

RENY TENORIO DE ALBUQUERQUE A1407

REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA A503

RIAMY CAVALCANTE GUIMARÃES DE ALMEIDA 8354

RICARDO ALEXANDRE VIEIRA DA COSTA A1529

RICARDO ALMEIDA DE SOUZA 15005

RICARDO ALMEIDA MARTINS JUNIOR 15205

RICARDO ALVES DE CAMPOS 11803

RICARDO AUGUSTO A. BOTINELLY JUNIOR 13070

RICARDO AUGUSTO ANTUNES BOTINELLY 3675

RICARDO AUGUSTO DA CRUZ LIMA 12205

RICARDO AUGUSTO MEDEIROS DE OLIVEIRA 6369

RICARDO BRUNO LIMA DE ARAÚJO 13844

RICARDO CARVALHO PAIXÃO 3742

RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 14245

RICARDO CRUZ DA SILVA 2628

RICARDO DA CUNHA COSTA 5737

RICARDO DE CARVALHO TORRES 7917

RICARDO DE JESUS COLARES DE OLIVEIRA 10985

RICARDO DE OLIVEIRA LIMA 6306

RICARDO FONSECA QUEIROZ 6870

RICARDO GAZZI A1385

RICARDO GUILHERME ROMERO A1443

RICARDO HUBNER 9398

RICARDO JOSÉ BRANCO DA COSTA 10153

RICARDO JUAN DE OLIVEIRA ZURRA 11942

RICARDO KANEKO TORQUATO 8721

RICARDO KIYOSHI SATO A1523

RICARDO LEITE MENEZES 10110

RICARDO LICASTRO TORRES DE MELLO A1134
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RICARDO LOPES GODOY A1409

RICARDO MAX BASÍLIO DE SOUZA 13877

RICARDO NORIHIRO IWAMOTO 3820

RICARDO NOVELLETO JUNIOR 15850

RICARDO NUNES LOPES 13034

RICARDO OLIVEIRA DA COSTA 10658

RICARDO QUEIROZ DE PAIVA 4510

RICARDO RABELLO SORIANO DE MELLO A498

RICARDO RODRIGUES MOTTA A916

RICARDO WAGNER DA COSTA MONTE 4436

RICHARDSON MARTINS PRAIA BRAGA 4786

RINA QUEIROZ DE VASCONCELOS SAMPAIO 3844

RINALDO CUNHA COSTA 4854

RINALDO FERREIRA DA SILVA A1676

RINEISI SANTAREM SUENIR 11389

RITA CLEIA ARAUJO RODRIGUES 12365

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DE LUCENA 5107

RITA DE CASSIA SILVA DAS CHAGAS 14941

RITA VALÉRIA CAVALCANTE MENDONÇA A1446

RÍVEA KARINA MARTINS ARAGÃO 14979

ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO A1611

ROBERT MERRILL YORK JR 4416

ROBERT WAGNER FONSECA DE OLIVEIRA 6529

ROBERTA AZÊDO PEIXOTO 8162

ROBERTA BARBOSA COSTA 13469

ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO A1164

ROBERTA CAROLAINE LIRA LOPES 13961

ROBERTA CARVALHO FEIO 12676

ROBERTA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA 3582

ROBERTA CUNHA DOS SANTOS 14086

ROBERTA FERRAZ DOS SANTOS MONTARDA 10607

ROBERTA FERREIRA DE ANDRADE MOTA 2334

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 195

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



ROBERTA PINTO DOS SANTOS 4025

ROBERTA SOUZA SILVA 11429

ROBERTO ALESSANDRO DE LIMA NASCIMENTO 12403

ROBERTO ALMEIDA JORGE ELIAS FILHO 4460

ROBERTO ALVES 9258

ROBERTO AMARAL ARRUDA FILHO 10034

ROBERTO CESAR DINIZ CABRERA 6071

ROBERTO DA MOTA PRAIA JUNIOR 6782

ROBERTO DA SILVA TAVARES 3160

ROBERTO DE CARVALHO LEAL 294

ROBERTO DE LIMA CAMINHA 2040

ROBERTO DE SOUZA SIMONETTI NETO 8454

ROBERTO GESTA DE MELO 420

ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA A1534

ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO 13076

ROBERTO LUIS NUNES JUNIOR 15144

ROBERTO MARQUES DA COSTA 4135

ROBERTO NOGUEIRA ANTUNES 8486

ROBERTO ROSSI DA COSTA REIS 7316

ROBERTO SÁ DOS SANTOS 9530

ROBERTO SANCHES MUBARAC SOBRINHO 11989

ROBERTO SILVA DE FREITAS 16301

ROBERTO TATSUO NAKAJIM FERNANDES NETO 9500

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES A692

ROBERTO VENESIA A1067

ROBERTO VINICIUS FONSECA SILVEIRA DA SILVA 14550

ROBSON CARVALHO FERREIRA 12268

ROBSON DA SILVA BRAGA 14332

ROBSON GONÇALVES DE MENEZES 3895

ROBSON MATHEUS 8853

ROBSON PARENTE RIBEIRO 10470

RODNEY LOPES ESDRAS 6911
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RODOLFO BASTOS 2227

RODOLFO MACHADO REIS 11036

RODOLFO MEIRA ROESSING A1125

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI A1469

RODOLFO RODRIGUES DE SANT'ANNA 13100

RODOLFO SOUZA DA SILVA 7111

RODRIGO ARAUJO REBELO D'ALBUQUERQUE 12324

RODRIGO BALLESTEROS 12141

RODRIGO BARBOSA VILHENA 7396

RODRIGO BENAYON PONTES SERUDO 11132

RODRIGO CABRAL VIEIRA MUSTAFA 15279

RODRIGO CASTRO VAZ 6719

RODRIGO CÉSAR DA SILVA E SILVA 7260

RODRIGO COIMBRA DA ROCHA 13639

RODRIGO DA MATTA TELES 15674

RODRIGO DA SILVA COSTA 5386

RODRIGO DA SILVA PINHEIRO 8987

RODRIGO DAMASCENO MONTE 14916

RODRIGO DE ALENCAR MAIA 5816

RODRIGO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 10508

RODRIGO DE OLIVEIRA SIMOES 14774

RODRIGO DE SÁ BARBOSA 5956

RODRIGO DE SÁ QUEIROGA A1584

RODRIGO DO NASCIMENTO BRILHANTE 16134

RODRIGO DO NASCIMENTO NUNES 8751

RODRIGO DOS SANTOS PIRES 10113

RODRIGO DURÃES FUGII 8763

RODRIGO FARIA DE SOUSA A1229

RODRIGO FRASSETTO GÓES A1084

RODRIGO GOMES MILÉO 8406

RODRIGO JOSE RODRIGUES ALVES BRASILEIRO 13558

RODRIGO KARPAT A1651
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RODRIGO KEISON MONTEIRO DA SILVA 14205

RODRIGO MARTINS SOARES 13260

RODRIGO MICHAEL LEÃO D'ALBUQUERQUE ALENCAR 8988

RODRIGO MONTEIRO ALVES 16220

RODRIGO MONTEIRO SARAIVA 8056

RODRIGO OCTÁVIO BELEZA CÂMARA DOS SANTOS 10503

RODRIGO OLIVEIRA ACIOLI LINS 15675

RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA 15937

RODRIGO OLIVEIRA JUNQUEIRA 7136

RODRIGO OTÁVIO BORGES MELO 6488

RODRIGO PRADO PORTILHO 8360

RODRIGO RAMOS RODRIGUES 6701

RODRIGO RIBEIRO ALMEIDA 16084

RODRIGO RODRIGUES D DE ALMEIDA 2518

RODRIGO SALES NASCIMENTO 15477

RODRIGO SALIGNAC DE SOUZA 12744

RODRIGO SANTOS DA SILVA 10696

RODRIGO SCOPEL A1540

RODRIGO SILVA RIBEIRO 5204

RODRIGO WAUGHON DE LEMOS 3967

ROGER MARQUES MENDES 9516

ROGER MOREIRA DE QUEIROZ 2909

ROGER PASSONI DA COSTA 12455

ROGER RODERIK DA SILVA 14858

ROGER'S RICARDO LEITE LEÃO 8609

ROGÉRIO DA SILVA RODRIGUES 9949

ROGÉRIO DOS SANTOS CAVALCANTE 16251

ROGERIO FEITOZA CORREA 1068

ROGÉRIO PENA BENTO DA SILVA 9960

ROGERIO PERALES RABELLO 3239

ROGERIO PEREIRA DE SALES 5625

ROMMEL FILGUEIRAS RODRIGUES SEGUNDO 10612
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ROMMEL JÚNIOR QUEIROZ RODRIGUES 8279

RÔMULO ARAÚJO DOS SANTOS 6316

RÔMULO DE CASTRO FRANÇA JUNIOR 16139

RÔMULO DE SOUZA CARPINTEIRO PERES 3008

ROMULO DIAS SANTANA 10611

RÔMULO GERALDO FIGUEIREDO BARRETO JÚNIOR 4211

ROMULO J MACHADO DOS S PEREIRA 572

ROMY ANIE LEÃO DA CUNHA 9267

RONALD DE SOUZA C PERES 2178

RONALDO ALMEIDA JORGE ELIAS 3408

RONALDO ANDRADE 2074

RONALDO CEZAR DA CUNHA BAZI 2254

RONALDO DOS SANTOS A1437

RONALDO EVANGELISTA TEIXEIRA 14360

RONALDO JOSÉ MICHILES 9933

RONALDO NASCIMENTO COSTA 15831

RONALDO NUNES MADURO JUNIOR 13428

RONALDO PEREIRA SANTOS 11917

RONALDO ROSALINO JUNIOR 8685

RONALDO SANTOS MONTEIRO 7502

RONALDO SPERRY A815

RONALDO SPERRY JUNIOR 9308

RONALDO THALES UCHÔA BRANDÃO 12738

RONAN BOTELHO A1327

RONAN PEREIRA PARENTE 14370

RONDINELLE SOUSA SALGADO 16066

RONEI PARRIDE CALEFFI 9645

RONIELE CRUZ DA SILVA PAIVA 16001

RONILDO APOLIANO OLIVEIRA 8490

RONILDO MARTINS BARRETO 646

RONILDO RAULINO DA SILVA A934

RONIVALDO BATISTA DA SILVA 9854
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RONNIELLY GAMA PINTO 13771

ROOSENETY DO SOCORRO AZEVEDO DA FONSECA 13207

ROOSEVELT BERNART MOUSSE DE SOUZA 15677

ROOSEVELT JOBIM FILHO 3920

ROOSEVELT PEREIRA DE MELO 575

ROSA EVANEIDE MENDES PINTO 7291

ROSA GABRIELA GAZEL SANTANA 11103

ROSA MARIA FEITOSA DA FONSECA 11120

ROSA VANESSA RODRIGUES DE FRANÇA 10878

ROSALVO FRAZÃO 672

ROSALY DERZI AMAZONAS 5186

ROSANA BULCÃO QUINTINO 9738

ROSANA LÉA ANTONY 7867

ROSANA PADILHA DA COSTA 7412

ROSANA RODRIGUES DA SILVA 11433

ROSANGELA BENTES CAMPOS 1956

ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA A921

ROSÂNGELA FROTA MAGALHÃES 7980

ROSÂNGELA LEMOS DE MELLO GUIMARÃES 2747

ROSANGELA NOGUEIRA PENNA DE CASTRO LACERDA 8912

ROSANGELA SMITH FALCAO 3075

ROSEANE DE OLIVEIRA CASTRO 8158

ROSEANE LIMA DOS ANJOS 10862

ROSEILCE DE SOUSA PEDROSO 13736

ROSELICE LOPES DE OLIVEIRA 15972

ROSELOANE SOUZA DA COSTA 11287

ROSELY DA COSTA TRIBUZY CAMURÇA 3440

ROSEMARY DE OLIVEIRA GUIMARÃES 5239

ROSEMARY LIMA RODRIGUES 2351

ROSEMEIRE CAMILO NUNES DEL GIGLIO A1337

ROSENIR DE SOUZA LIRA 10568

ROSIANE APARECIDA LIMA DOS REIS 13778
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ROSIANI DIAS JATENI 15739

ROSICLEIDE DA SILVA VIEIRA 10549

ROSIEL SOTERO LIMA MARQUES 13263

ROSIENI CORDEIRO MARTINS DE ARAÚJO 10603

ROSINALDO DA SILVA ALEXANDRE 16270

ROSINEIDE VIEIRA LIMA 4783

ROSINETE COSTA DOS SANTOS 14383

ROSIVALDO PEREIRA DA SILVA 1619

ROSQUILD AZEDO OMENA A605

ROSYANE LOPES DE SOUZA 12401

ROSYANE PAULA DA SILVA LOUZADA 10883

ROWENA CHRISTINA SOUZA DE JESUS MACIEL 4606

ROZALIA DA SILVA NOBREGA 16278

ROZANGELA BARBOSA BANDEIRA 10632

ROZENDO GALDINO DA SILVA FILHO 8388

ROZENILDO COSTA DE BENEDETTO JUNIOR 14007

RUAN CARDOSO CAROLINO 13281

RUAN SANDER MACEDO REZENDE 3033

RUBELI DA SILVA NASCIMENTO 7824

RUBEMAR ROCHA DE LUCENA 11448

RUBENITO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 4947

RUBENS ALVES DA SILVA 9610

RUBENS EDMAR VERONEZZI 4259

RUBENS SAMUEL BENZECRY NETO 9212

RUBENS TEIXEIRA DA SILVA 16228

RUBIA AUCAR DA MATA HALLAK 1564

RUBIA FERNANDA ROCHA ZAMARIANO A1487

RUBINALDO CRUZ RODRIGUES 9787

RUDOLPH LOPES MORAES 10199

RUFINO ASSAYAG THAUMATURGO 4711

RUGLES FABIAN GOMES PEDROSA 15781

RUGLES JUNIO ALVES DA SILVA 8106
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RUI DE JESUS SOARES JUNIOR 7253

RUMMENIGGE CORDOVIL GRANGEIRO 5810

RUSLANE MORAES PIRES 16286

RUSTENE ROCHA MONTEIRO 11974

RUTH GONÇALVES PINTO 8398

RUTH XIMENES DE SABOIA 2100

RUY ALBERTO G DE SOUZA MARINHO 176

RUY BEZERRA DE ANDRADE A004

RUY BRASIL CORREA 742

RUY GAMA E SILVA A312

RUY GUILHERME BECHARA DE OLIVEIRA 13058

RUY RIBEIRO DA SILVEIRA 5335

RUY SILVIO LIMA DE MENDONÇA A867

RUY SOARES CIDADE 1259

RYLENE ÁLVARES BASTOS RODRIGUES 10145

RYSANNDRETT ALVARENGA ROSAS 8939

SABRINA BERNADETE CAVALCANTE CATIVO 12593

SABRINA BEZERRA FORTUNATO 10085

SABRINA BRANDAO ROMERO 15647

SABRINA BRASIL SILVEIRA CAMPOS MOTA 6786

SABRINA LARISSA DE SOUZA MACHADO 7061

SABRINA LIMA BARBOSA 15037

SABRINA LIMA DA COSTA 8653

SABRINA MENDES DE OLIVEIRA POMPEU 11358

SADOK DE OLIVEIRA PIRANGY JÚNIOR 13467

SAINARA MOTTER DETONI 15974

SAIRA DO VAL TAVARES 3945

SALIM SARAIVA SAID 11354

SALVADOR CLARINDO CAMPELO 1712

SALVIA DE SOUZA HADDAD 3529

SAMANTA FIRMO DA ROCHA 12904

SAMANTHA DE SOUZA PENHA 13297
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SAMARA ABDEL AZIZ 11451

SAMARA BRASIL BINDA CAVALCANTE 16229

SÂMARA PEREIRA E PEREIRA 15411

SAMARA SACRAMENTO DA SILVA ARAUJO 15486

SAMARA SANTOS DOS SANTOS 7732

SAMARAH SERRUYA ASSIS 6531

SAMBERLY PEREIRA ARAÚJO 16085

SAMIA CRISTINE DA SILVA XAVIER 15359

SAMIA DE LIMA FREIRE 13407

SÂMIA LITAIFF AZIZE GOMES 11345

SAMIA NASCIMENTO DA SILVA 10082

SAMIRA DE CÁSSIA ZACARIAS CAMINHA 5267

SAMIRA LITAIFF AZIZE GOMES 1929

SAMMY DE SOUZA SAHDO 4791

SAMUEL CAVALCANTE DA SILVA 3260

SAMUEL DA COSTA BULCÃO 15301

SAMUEL DE SOUSA TORRES 15969

SAMUEL HEBRON 12616

SAMUEL MARTINS FREITAS 11969

SAMUEL PINTO DA SILVA 6734

SAMUEL RIBEIRO LORENZI A1518

SAMUEL SANTOS DE SOUZA 11950

SAMUEL SOARES DE MIRANDA 10370

SAMUEL TOLEDANO PEREIRA 6401

SAMYR ABINADER RIBEIRO DA SILVA 12746

SANDOVAL FERNANDO CARDOSO DE FREITAS 7944

SANDOVAL FERNANDO CARDOSO DE FREITAS JUNIOR 9321

SANDRA LIA FERNANDES TEIXEIRA 15046

SANDRA MARIA DA SILVA LIMA LOPES 13185

SANDRA MARIA ELIAS DE MEDEIROS M. VIEIRA 4388

SANDRA MIRANDA BREVAL TEIXEIRA 982

SANDRA REGINA DOS SANTOS 3455
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SANDRA SOUZA DO NASCIMENTO 2037

SANDRO ABREU TORRES 4078

SANDRO DA SILVA SANTOS 7523

SANDRO ELIAS DE MEDEIROS MONTEIRO DIZ 10840

SANDRO RAFAEL DA COSTA FREITAS 12776

SANDRO ROMERO PINTO BARBOSA 13001

SANDRO SANTOS SILVA 3550

SANDRO UBIRATÃ MOREIRA 15975

SANTANA ELISIÁRIO SOUZA 5731

SARA ALMEIDA AGUIAR 13442

SARA JULIANE DA SILVA DE OLIVEIRA 15747

SARA LEÃO RODRIGUES 15381

SARA MOREIRA DE ANDRADE 14451

SARA REGINA ALVES DE ARAÚJO 6371

SARAH CORREIA OLIVEIRA 8781

SARAH FLISTER NOGUEIRA 9711

SARAH GEORGIA DE FIGUEIREDO 10361

SARAH ILLAN BARROS DA SILVA 15038

SARAH LIMA DE SOUZA 15678

SARAH MAIA VIANA 11440

SARAH MARQUES BARBOSA 11217

SARAH MÔNICA BARBOSA MOJICA 6240

SARAH OLIVEIRA CERVANTES 8194

SARAH RACHEL MENDONÇA SILVA PEIXOTO 10387

SARAH SERRUYA ASSIS 9515

SARAH TALIÁ BEZERRA SERUDO 4934

SASHA LUCAS CAMILO SUANO 9394

SAUL BENCHIMOL 247

SAULO DE ALMEIDA SILVA 16043

SAULO DE CASTRO LAFAIETE 15264

SAULO DE TARSO CHÃ FROTA MOREIRA 14204

SAULO GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 9908
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SAULO LIMA DE NORONHA 8016

SAULO ROCHA VERAS 5007

SAULO WILDE COSTA DE CÁSSIO 10767

SÁVIO DE JESUS CORDEIRO MARTINS 14142

SAYARA PEREIRA DOS SANTOS 11437

SAYARA SOUZA BEMERGUY 8795

SAYMON BRUNO FONTES DE MENDONÇA 14967

SAYONARA NASCIMENTO DA SILVA 14615

SCHEILA MARIA ALMEIDA DO CARMO RAMOS 4776

SEBASTIANA REIS DE SOUZA 9583

SEBASTIÃO ALMADA DA SILVA 8940

SEBASTIAO BOTELHO JUNIOR 279

SEBASTIÃO BRITO RAMOS 13502

SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA CRUZ 8045

SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES 3486

SEBASTIÃO JOSE MAIA SOUZA 3177

SEBASTIÃO SANGAMA NOGUEIRA SQUARÇADO 16141

SEBASTIAO SOARES DE OLIVEIRA 818

SEBASTIÃO VILHENA DA SILVEIRA 14380

SELMA MAGALHÃES SANTANA 7683

SELMA MARA SANTANA MOTA 5524

SELMA MARIA FERREIRA DE CARVALHO 1963

SELMA MARLEY GIRÃO ABRAHIM 14721

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 7669

SERAFIM PEREIRA D'ALVIM MEIRELLES NETO 1694

SÉRGIO ALBERTO CORRÊA DE ARAÚJO 3749

SÉRGIO ARAÚJO CALDEIRA BRANT 13876

SERGIO AUGUSTO GRAÇA CAVALCANTE 4895

SÉRGIO AUGUSTO MAGALHÃES DE SOUZA 16138

SÉRGIO CLÁUDIO MENEZES FERREIRA 3812

SÉRGIO DE LIMA A201

SERGIO ENRIQUE OCHOA GUIMARÃES 7834
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SÉRGIO GOBERTO DA SILVA 6267

SERGIO GONINI BENÍCIO A1537

SÉRGIO LINS AMORIM 6575

SERGIO LUCIO MAR DOS S FONTES 2262

SERGIO MACHADO CEZIMBRA A1648

SÉRGIO MACHADO TERRA A1657

SERGIO PAULO MESQUITA JUNIOR 10823

SÉRGIO PHILIPPE PINHEIRO EGUCHI 14468

SERGIO RENAM DE MELLO FREITAS 11095

SÉRGIO RICARDO MOTA CRUZ 3495

SERGIO ROBERTO BULCÃO BRINGEL JUNIOR 14182

SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA A808

SERGIO SAMARONE DE SOUZA GOMES A1092

SERGIO SCHULZE A1213

SÉRGIO VEIGA DOS SANTOS 14248

SÉRGIO VITAL LEITE DE OLIVEIRA 9124

SERVIO TÚLIO DE BARCELOS A1048

SHALOM DAHAN 14408

SHEILA BARTOLOTTI RAVEDUTTI 3809

SHEILA FURTADO ABRAHIM 1893

SHEILA MARA MARTINS ARAÚJO 11995

SHELBY MOREIRA FINICELLI 5684

SHELEY KARITA COSTA CASTRO 16009

SHIRLEI RIBEIRO ESCOBAL 8604

SHIRLEY JANE DE OLIVEIRA CINTRÃO 4451

SHIRLEY JANE DE OLIVEIRA PACHECO 7499

SHIRLEY XAVIER DA SILVA 15032

SHYRLEY CASTELO BRANCO MONTEIRO 2030

SICY RUSALKA GOES DE MELO 10373

SID ALVES DA SILVA GUILHERME 4528

SIDDAHARTA GAUTAMA DE ALMEIDA ANTONY 3962

SIDELMAR CORDEIRO DA ROCHA 10162
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SIDNEI ROCHA DE SOUZA 11983

SIDNEY COELHO 9664

SIDNEY HEITOR AZEVEDO FIGUEIREDO 12563

SIDNEY PINTO LOUREIRO JÚNIOR 9367

SIDNEY SANTOS SOUSA JUNIOR 8896

SIDNEYA SIGRID DE AZEVEDO MENDES 5682

SIGRID BARROS MARTINS 14696

SIGRID SIDNEYA PORTO DE AZEVEDO 11904

SIHAME MENDONÇA CRUZ 4495

SILAS FERREIRA GARCIA 5452

SILMA PACHECO RAMOS 2932

SILMARA CORDEIRO DA GAMA 14703

SILMARA PEREIRA DA SILVA ESQUERDO 13775

SILVANA ALCÂNTARA DE FÁRIAS 5366

SILVANA CASTRO MUNIZ A648

SILVANA GRIJÓ GURGEL COSTA RÊGO 6767

SILVANA SARAIVA DOS SANTOS LABORDA E SILVA 2848

SILVANO CÉSAR LORIDO BARRETO 11681

SILVIA CHRISTINA LIMA DE MATOS 2877

SILVIA CRISTINA MAIA CORTEZ 3568

SÍLVIA EMÍLIA CASTRO LOPES 4493

SÍLVIA FERREIRA PERSECHINI MATTOS A1604

SILVIA MARIA ABENSUR SANTOS 1005

SILVIA MARIA DA SILVEIRA LOUREIRO 3125

SILVIA MILENA SILVA E SILVA 12799

SILVIA PATRICIA ALFAIA DA SILVA 13430

SILVIA PATRICIA MOTA MAR 15029

SILVIA PUCU DE STEPHANO 307

SILVIA ROSANE TAVARES PAZ 3921

SILVIO DA COSTA BRÍNGEL BATISTA 3262

SILVIO GELIO 14920

SILVIO HENRIQUE DOS SANTOS RAMOS 16137
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SILVIO KLEBER BATISTA LOBATO 8813

SILVIO NIEHUES 3619

SILVIO ROMERO DE MIRANDA LEAO 423

SILVYANE PARENTE DE ARAÚJO CASTRO 7237

SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE 2152

SIMON DE SOUZA GUIMARÃES BESSA 8640

SIMONE BARBOSA DIAS 10537

SIMONE CAXEIXA ANDRADE 5611

SIMONE CRISTIANE MATEUS PINTO 12881

SIMONE DE OLIVEIRA SAMPAIO 13899

SIMONE DE SOUZA PINTO 4476

SIMONE LASMAR YPIRANGA MONTEIRO 5381

SIMONE MARTINS DE SOUZA 16067

SIMONE ROSADO MAIA MENDES A666

SIMONE SANTOS DA COSTA 9421

SIMONE WAUGHAN FREITAS DE SOUZA 11830

SIMONETE GOMES SANTOS ARAÚJO 2516

SIMONNE ALVES BRAULE PINTO AMORIM 3161

SINAMOR BEZERRA LOPES 5757

SIVIRINO PAULI A1550

SOCRATES MESQUITA BATISTA FILHO 2854

SOLANGE APARECIDA TRINDADE GONCALVES 2937

SOLANGE PIRES DE ARAÚJO LIMA 16225

SOLANGE SEIXAS DE ALMEIDA 5106

SOLBEI KARINA FERREIRA MORAES 15964

SOLON ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA 3338

SONALLY RATES PINHEIRO 13268

SÔNIA D'ARC OLIVEIRA BARROS DE CARVALHO 4071

SONIA GOMES SANTOS 4666

SÔNIA MARIA AGRA ZAMITH 4798

SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA 2431

SONIA MARIA FERNANDES PACHECO 4868
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SORAIA BEZERRA PINHEIRO 7898

SORAYA FABIANE NEVES MARQUES 4125

SORAYA MARIA GARNELO LIBORIO 4050

SORAYA RUÍZ DA ROCHA 13049

STANLEY DA SILVA FALCÃO 14641

STANLEY REBELLO COSTA 501

STEFANIA DE SOUZA FARIAS 6176

STEFANY COIMBRA SCHMIDT 15793

STELA MARIA FERREIRA GUIMARAES 8681

STELISY SILVA DA ROCHA XAVIER 7989

STEPHAN EDELMAN DOS SANTOS 15524

STEPHANE FERREIRA DE BRITO 15680

STEPHANIA MITOSO NOGUEIRA BORGES 13717

STEPHANIE BASILIO NAVECA 14279

STEPHANIE BEZERRA DE SENA 11151

STEPHANNY MARINHO DE ARAÚJO 15341

STHEFÂNIA VASCONCELOS GUIMARÃES 15407

STHER ISRAEL CALOBA 9896

SUELANEY AZEVEDO DE Q. PEREIRA DE SA 12956

SUELEM PENA BENTO DA SILVA 9796

SUELEN GUEDES BARBOSA SIMONETTI 6533

SUELI SILVA LUZ 9154

SUELLEM VASCONCELOS GOMES 6633

SUELLEN KLISSIA RAMOS DOS SANTOS 12057

SUELLEN PINATTO BORGES 15462

SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE A1536

SUELY DE MELO COSTA 1499

SUELY DIANA AMBRÓZIO DE OLIVEIRA LOBO 4859

SUELY DOS SANTOS COSTA 3405

SUELY MARIA V DA R BARBIRATO 1336

SUELY RIBEIRO COELHO CHAVES 13668

SUELY SEBASTIANA SILVA DOS SANTOS 5368
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SUELY XAVIER LIMA 2750

SUENNYA DO NASCIMENTO ALVES 15939

SUERDA CARLA CAMPOS MORAIS DE ARAÚJO 4083

SULAMITA AUGUSTA DA SILVA 435

SULAMITA BRANDÃO DA ROCHA 4782

SULIANE LIMA VIANA 10552

SUSAN BRENDA HASSAN MATOS 14305

SUSANA GERCWOLF 11264

SUSANE SANTOS DE ARAUJO DINIZ 15490

SUSE BARBSOSA LEITÃO 11191

SUSI JANAÍNA DE ALMEIDA LEITE 10420

SUZANA DE OLIVEIRA FEITOZA 11283

SUZANA IDA LACERDA VALENTE MATOS 12551

SUZANE DA SILVA NOBRE 16086

SUZANE KAROL SANTOS PESSOA 16273

SUZANE MESSIAS DE ANDRADE 15784

SUZANE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 12822

SUZANNE OKADA ARAÚJO 10528

SUZETE DA SILVA PRAXEDES 9315

SUZY EVELYN DE SOUZA E SILVA 3140

SUZY PRAZERES DOS SANTOS 4663

SWANY PINHEIRO DE OLIVEIRA 8255

SYLVIA ANSELMO MACIEL 15416

SYLVIA REGINA DE CASTRO PALMEIRA 6730

SYLVIO ROBERTO DA SILVA 11460

SYRSLANE FERREIRA NAVEGANTE SANTOS 5154

SYWAN PEIXOTO SILVA NETO 15777

TADEU DE SOUZA SILVA 6878

TADEU LIMA DE SOUZA JUNIOR 5758

TADEUZA ALMEIDA LANHELLAS 8205

TAIENY DE OLIVEIRA MENEZES 13027

TAILON SILAS DE OLIVEIRA SANTOS 14907
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TAINA BARROS DOS SANTOS 13141

TAÍNA MARIA C. DE MIRANDA DOS SANTOS 6845

TAINÁ MARIA DA GRAÇA BARROSO 16192

TAINA REBECA ARCE DA SILVA 14435

TAINA RODRIGUES DE AGUIAR 9701

TAINAH PINHEIRO RODRIGUES 8904

TAINARA DA SILVA MEDEIROS 14362

TAÍS GONÇALVES DE SOSSA A1624

TAÍS MIRANDA RODRIGUES PONTES 7743

TAÍS PEDROSA VIEIRA DE CARVALHO 14625

TAISA FREITAS BOTINELLY 8919

TALES BENARRÓS DE MESQUITA 3257

TALES DE SOUZA REZENDE 4263

TALINE RAMOS MARINHO 10669

TALISSA PEREIRA CIRINO PRADO 7635

TALITA BASTOS LOUREIRO RAMOS 15973

TALITA BENAION BEZERRA THEVENIN 8392

TALITA DICA DE PAIVA BARROSO BEZERRA 14445

TALITA NEVES SGARIONI 15196

TALITA STHEFANI LAMEGO ROCHA 15942

TALITA VERUSCA VIEIRA DE ARAUJO 15637

TALITA VILELA FRANCO 14049

TALLITA LINDOSO SILVA 13266

TÁLLITA RAUANE RAASCH A1605

TALLYTA DA SILVA FELIPPIN 12581

TALVANI FRANCO LEITE BRITO A680

TALYSSON NUNES DE OLIVEIRA 15401

TAMARA JESSICA NEVES FERREIRA 12363

TÂMARA MENDES GONÇALVES DE SOUSA 6857

TAMILE DE PAULA FREITAS RODRIGUES AMANAJÁS 8185

TÂMINA DE ALMEIDA ALVES 7673

TANA PEREIRA DA SILVA MARTINS 12260
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TÂNIA DOS SANTOS SILVA PINTO 6165

TANIA MARIA DE ALMEIDA SOUTO MONTEIRO 1501

TÂNIA REGINA JARDIM LUNARDI 7188

TANIA ZUNAIDE BRAGA RIBEIRO 4858

TARCIA DOS SANTOS NEVES 14619

TÁRCIA MONTEIRO RODRIGUES 15167

TARCIA TATIANA TAVARES AIASSE 16088

TARCILA AMÉLIA DE ARAÚJO BARBOSA LONGHI 5345

TARCISIO NEVES DE SOUZA 13946

TARCÍSIO RAMOS DO VALE 8534

TARCISO DA COSTA FREIRE 10297

TASSIA ALFAIA DO LAGO MAIA 11722

TATI COUTO DIAS MARON 14676

TATIANA BENTES DE SOUZA 3285

TATIANA BEZERRA TRINDADE FARIAS 15874

TATIANA CARVALHO SEDA A1679

TATIANA CORRÊA DE QUEIROZ BUGALHO 7215

TATIANA DANTAS DIB 12607

TATIANA DANTAS PORTELA 6562

TATIANA DE SÁ PEIXOTO BRAGA RIBEIRO 4826

TATIANA DO NASCIMENTO VELASCO 12889

TATIANA DOS REIS FORTALEZA LEITE 9371

TATIANA FREITAS DE MATTOS 11359

TATIANA LAMEIRA DA COSTA 10259

TATIANA MEIRELLES DE FRANÇA 4785

TATIANA ROCHA DE MENEZES 3663

TATIANE CAROL NUNES DE SOUZA 11336

TATIANE CRISTINA LEAO TEIXEIRA 15039

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID A1260

TATIANE MEDINA OLIVEIRA 6336

TATIANE SALVATIERRA DA COSTA 5752

TATIANNE VIEIRA ASSAYAG TOLEDO 3653
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TATYANA VALENTE CRUZ 13465

TATYANE DE ARAÚJO CAMPOS 10201

TATYANE PRAIA EVANGELISTA 13374

TAYANA ASSAYAG DUTRA 8671

TAYANA MARIA JAÑA PINTO DE SOUZA 4455

TAYANE LARYSSE FERREIRA DE SOUZA DA CUNHA 15049

TAYNÁ FERREIRA DA CUNHA 16080

TAYNAH LITAIFF ISPER ABRAHIM CARPINTEIRO PERES 5875

TAYNNÃ FLORÊNCIA DE PINHO MENDES 15480

TEDMA ANDRADE CHAGAS 16037

TELFANES MARQUES PEREIRA 768

TENYLLE DE VASCONCELLOS DIAS TOLEDANO 15109

TEODORO GOMES PADILHA 469

TERESA CRISTINA CORRÊA DE PAULA NUNES 4976

TEREZA CRISTINA BARBOSA LOUREIRO PRAIA 6844

TEREZA CRISTINA OLIVEIRA CARNEIRO DA CUNHA 8741

TEREZA LUCIANA SOARES DE SENA 8247

TEREZINHA ALMEIDA DE ARAÚJO 8374

TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO 4556

TEREZINHA TELES FERNANDES 6622

THABATA CHRISTINA FREITAS DE MORAES A1659

THABATA LARISSA CARDOSO REIS PONTES 14436

THAINÁ REGINA PARENTE ABREU 12653

THAIS BENTES GATO 12693

THAÍS BREVES DO NASCIMENTO 10824

THAIS BRITO LACERDA 15893

THAIS BRUNELLI CAMPOS 14598

THAIS CAMARGO ALONSO 7945

THAÍS CAMINHA WANDERLEY JEZINI 7525

THAIS CAMPOS GOMES A1558

THAÍS ELISA AMORIM DE AGUIAR 4184

THAIS FIGUEIRA DE OLIVEIRA 11229
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THAIS FRANCY ANDRADE DA SILVA 14906

THAIS FREITAS CABRAL 12650

THAÍS GIOVANA TEIXEIRA DE CASTRO 15529

THAIS GOMES VIEIRA DA ROCHA 12661

THAIS LORENA NUNES DA CUNHA 8602

THAIS NAIANA BROCANELLI MAZIERO MACHADO 11870

THAIS NAVARRO RODRIGUES COSTA 16003

THAIS OLIVEIRA ONETY 15842

THAIS PALOMA SANTANA DE ARAUJO 13572

THAÍS REGINA PARENTE ABREU 9457

THAÍS RIBAS CHICRE PONTES 15289

THAIS RIBEIRO VIEIRA 11202

THAÍS SALGUEIRO LIMA PEDROSA A1267

THAIS SARAIVA LIMA 14701

THAIS SICSU JACKMONTH 13452

THAÍS SILVA FILGUEIRAS 11298

THAÍS SOUZA DE OLIVEIRA 13541

THAIS VASQUES DE BRITO 12592

THAISA ASSIS DE SOUZA 14533

THAISA CARVALHO BATISTA FRANCO DE MOURA 8300

THAISA HONDA DE SOUSA 15139

THAÍSE ABREU DA SILVA 5734

THAISE LORENA SANTOS DA SILVA 12044

THAÍSSA FERREIRA VIANA 14361

THAIZA KATTERINE DOS SANTOS PICANÇO 16042

THALES AUGUSTO COLARES DE SANTANA 16044

THALES RAMOS BONFIM 10596

THALES SOUZA ALENCAR A1610

THALISON GABRIEL DA SILVA ROCHA THALISON A1472

THALISSA DA SILVA NEVES 14954

THALITA LOPES MOTTA 7225

THALITA MOREIRA DE MENEZES 9648
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THALITA ODETH RIBEIRO DE PONTES E SOUZA 11959

THALYSSA BARRETO ALVES 16104

THALYTA SANTOS DE OLIVEIRA 13348

THAMIRES LEÃO CORRÊA MARTINS 13891

THAMIRES SOUZA SAMPAIO 14603

THAMYRES COSTA E SILVA 16176

THANYTA SOUZA CASTRO 11349

THARA NATACHE CALEGARI CARIOCA SIMONETTI 8456

THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 3696

THAYANA JACQUELINE DOS SANTOS GOMES 14934

THAYANE DOS SANTOS MONTEIRO LEMOS 14644

THAYANNE DA SILVA ANJOS 13564

THAYENNE CUNHA CORRÊA 10358

THAYENNE LORAN GOUVÊA DE MENDONÇA 11731

THAYLLA LESSA DE SOUZA 14591

THAYLON DE LIMA MONTEIRO 16005

THAYNA CRUZ DE MESQUITA 14646

THAYNA ESTEFANE SALIGNAC LIMA 15641

THAYNÁ PINHEIRO CAMARA 16175

THAYNÁ RIBEIRO FONTENELLE 15940

THAYNARA CRISTINA DE BRITO JALIL 11290

THAYNARA ENES DE SOUZA GOMES 14688

THAYS ANTONIA DE SA LIMA 13776

THAYS DE SOUZA BATISTA 10440

THAYS STEFANY SOUZA DA SILVA 12289

THAYSE MOREIRA SANTIAGO DE SOUZA 9595

THELCYANNE DE CARVALHO NUNES DIAS 4851

THELMA SAIDT ROBUSTELLI 5021

THÉRA VAN SWAAY DE MARCHI A1587

THEREZA CHRISTINA CAXEIXA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 6097

THERSE CATARINE PIRES DE FIGUEIREDO 11406

THIAGO ANDRADE DE MELO 7214
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THIAGO ANDRADE SANTA ROSA 16239

THIAGO APARECIDO COUTINHO 15467

THIAGO ARAÚJO REZENDE MENDES 9416

THIAGO CALANDRINI DE OLIVEIRA DOS ANJOS 15899

THIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA 8576

THIAGO DA PENHA LIMA 15997

THIAGO DA SILVA E SILVA 12146

THIAGO DAVID SALLES 16240

THIAGO DE ARAUJO RODRIGUES 12124

THIAGO DE MENEZES ERSE 3620

THIAGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 10578

THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA A1665

THIAGO EMMANUEL NEVES RODRIGUES 5896

THIAGO FARIAS DE SOUZA 16011

THIAGO FELIPE COELHO VIANA A1425

THIAGO FELLIPE DE LIMA RIBEIRO 10545

THIAGO FLORES DOS SANTOS 5004

THIAGO HATCHWELL MC COMB 10739

THIAGO HENRIQUE CABRAL DE MAGALHAES 9913

THIAGO JORGE MARQUES MALCHER PEREIRA 6824

THIAGO JOSÉ MENDES COIMBRA 9447

THIAGO LUCAS LEITE DE NORONHA A1045

THIAGO MAHFUZ VEZZI A1282

THIAGO MANCINI MILANESE A1021

THIAGO NASCIMENTO DA COSTA 14622

THIAGO NOBRE ROSAS 4773

THIAGO OLIVEIRA COSTA 13187

THIAGO PAULO TABOSA DOS REIS JACOB 9622

THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA LYRA A1636

THIAGO SIMÕES DA SILVA 15384

THIAGO SOUZA DE SOUZA 8093

THIAGO TABAL MALHEIROS 9193
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THIAGO URIEL MAIA DE LIMA 11142

THIAGO WALLACE LOPES SIQUEIRA 13641

THIANNE SILVA SILVEIRA 8532

THIPHANY ADRIANNE DOS SANTOS GOMES 16036

THIRSO DEL CORSO NETO 8359

THOMAS SILVA CORDEIRO 10455

THOMAZ AUGUSTO MOTA DE VASCONCELOS DIAS 15400

TIAGO ALBUQUERQUE LAZARINI DOS SANTOS 9946

TIAGO ASFOR ROCHA LIMA A1515

TIAGO BATISTA DE CARVALHO 15936

TIAGO BORGES DOS SANTOS 10890

TIAGO BRITO MARTINS MARTIRENA 15642

TIAGO DE SOUZA MELO 14303

TIAGO EFRAIM SALVADOR A1668

TIAGO EUGENIO DE MELO 6855

TIAGO MARQUES NOGUEIRA 15404

TIAGO MARTINS SISTO A1514

TIAGO OLIVEIRA ALBUQUERQUE 10742

TIAGO PEREIRA CIRINO 11823

TIAGO PIRES DE ABREU 12726

TIAKI ARAUJO MIKI 15340

TIANA CARLA DE CASTRO BARBOSA 10719

TICIANO ALVES E SILVA 9956

TILARA FONSECA FERNANDES 12657

TIMOTEO MARTINS NUNES A847

TOBIAS DA SILVA CHAVES 11408

TOKUITI YANO 9206

TONNY ANDRÉ DE SOUZA SILVA 8893

TONY FÉLIX TOMÉ 7688

TONY HAMILTON SOARES SAUNIER 15261

TONYELLY DA SILVA OLIVEIRA 16010

TONYERRISON MOZART CRUZ DE OLIVEIRA 12147
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TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE 4329

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH A964

TREYCE ATALA RODRIGUES FERREIRA 15905

TRÍCIA DA SILVA SIQUEIRA 15377

TULA CAMPOS DE OLIVEIRA SAMPAIO 2973

TÚLIO PICANÇO TAKETOMI 7747

TÚLIO TEIXEIRA PINHEIRO 14551

TUPINAMBÁ TIAGO E SOUZA 9299

TYCIANNE LARISSA DE VASCONCELOS DIAS MARIE 10727

TYSON OLIVEIRA TORRES 15564

UBIRAJARA FERREIRA DA SILVA 16235

UDSON DE ALVARENGA MORAIS 11003

UESLEI FREIRE BERNARDINO 14474

ULISSE ELGALY DOS REIS 3142

ULISSES ABTIBOL DOS REIS 11874

ULISSES ARJAN CRUZ DOS SANTOS 11928

ULYMAR VALDEZ WANDERLEY 4649

ÚRSULA RODRIGUES MACÊDO DE ARAÚJO 2764

URSULITA BRAGA ALFAIA 2549

VAGNER SANTOS ANDRADE 15795

VALCINETE BRITO RODRIGUES 12915

VALDA MONTEIRO DA SILVA 9377

VALDECI SOARES DA SILVA A600

VALDEIR DE SOUZA MALTA 8505

VALDELITA MARINHO DA COSTA 8630

VALDEMAR CALDAS DE JESUS 3659

VALDEMAR PINHEIRO FILHO 1060

VALDEMIRO BRASILIANO DE MORAIS FILHO 11274

VALDENICE CORREA GARCIA 449

VALDENOR COSTA DE SOUZA 10677

VALDERLI DA CUNHA BERNARDO 15361

VALDERLI JONATHA LIMA RAMOS PINHO 16136
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VALDINETE ANDRADE DA SILVA 15068

VALDISON ARAÚJO BARRETO 11108

VALDISON DE OLIVEIRA BARBOSA 4266

VALDIVINO JOAQUIM FERREIRA A083

VALDNORA OLIVEIRA LOUREIRO 10913

VALDRIANE OLIVEIRA DE MELO 3858

VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING A1427

VALÉRIA DAMASCENO MOREIRA COÊLHO 8299

VALERIA DE MELO SILVA 1566

VALERIA MAURICIO DE OLIVEIRA 15644

VALÉRIA SALAZAR DOS SANTOS 3682

VALÉRIA SCHNEIDER DO CANTO A822

VALERIO AUGUSTO RIBEIRO A1638

VALMIR CESAR POZZETTI 3853

VALMIR FERREIRA DE SOUZA 14745

VALQUIR HOLANDA DA SILVA 7247

VALSUI CLAUDIO MARTINS 2905

VALTEIR MARTINS 12375

VALTER DE SOUZA NEVES 4807

VALTERNEY TELES DOS SANTOS 15872

VANDA CARDOSO GRACIANO VELOSO A594

VANDER LAAN REIS GOES 1380

VANDERCI MARTINS VALENTE 1849

VANDERLEI BORGES DE BASTOS 6397

VANDERLEY ALMEIDA CLARINDO 8560

VANDILZE FERREIRA DANTAS 4938

VANESSA ALENCAR DA SILVA 7326

VANESSA ARAUJO PEREIRA 12526

VANESSA ARTICLINO PONCIANO 15971

VANESSA BEATRIZ SILVESTRE A1521

VANESSA BENAYON DE CARVALHO 5977

VANESSA CARDOSO 11077
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VANESSA CARVALHO DA SILVA A1341

VANESSA COSTA DE ARAÚJO 15934

VANESSA CUNHA FORTES 10579

VANESSA DA SILVA JACAÚNA 8902

VANESSA DA SILVA MACIEL 12476

VANESSA DA SILVA MATIAS 14061

VANESSA DE CASSIA CARNEIRO A719

VANESSA DE OLIVEIRA LEMOS 13935

VANESSA DOLZANE ALMEIDA DOS SANTOS 5941

VANESSA DOROTEIA BATISTA DA SILVA 7501

VANESSA ELIZA BLASCHEK DA CUNHA 14597

VANESSA INGLYD AZEVEDO GUIMAS GONÇALVES 10800

VANESSA LIMA DO NASCIMENTO 9007

VANESSA LINS MAGALHÃES 3823

VANESSA MACIEL DE ANDRADE CARDOSO 12599

VANESSA MAYARA BRAZ CAVALCANTE 8573

VANESSA MEIRELES RODRIGUES A1463

VANESSA NEVES SOUTO LOUREIRO 8407

VANESSA OLIVEIRA ALMEIDA 9558

VANESSA PADILHA CARICIO LAMBERT A1585

VANESSA PIZARRO RAPP A569

VANESSA PONTES DOS SANTOS RODRIGUES 5334

VANESSA RIBEIRO MONTE 5085

VANESSA ROSAS KRAMER 8191

VANESSA SABRA PEREIRA LOPES A571

VANESSA VIEIRA CAMARGO 10163

VANGLEYS REIS VIANNA 7797

VANIA BARRELLA BRESSANE 1445

VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA A1656

VANIA ROCHA DE OLIVEIRA 11986

VÂNIA TEREZA SILVA E SOUZA 1774

VANIAS BATISTA DE MENDONÇA 3888
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VANILDE MEDEIROS DA SILVA 12100

VANNESSA RODRIGUES DA SILVA SOUZA 14535

VANYLTON BEZERRA DOS SANTOS 7719

VARCILY QUEIROZ BARROSO 2683

VASCO PEREIRA DO AMARAL A099

VEIMAR BARROSO DA SILVA 5088

VENANCIO PRINTES DA SILVA SOUZA 15967

VERA LICE DE OLIVEIRA TRINDADE 8989

VERA LÚCIA ARRUDA DA SILVA CORRÊA 10861

VERA LUCIA ASSMAR FERNANDES CORREIA BULBOL 1531

VERA LUCIA MATOS FALCÃO 3758

VERA REGINA CARVALHO DE MENDONÇA 4427

VERALICE MAIA TELES 5160

VERANICE MELLO DA FROTA A851

VERENA CARRERA TORRES A1578

VERIDIANA SPINOLA TONELLI 11323

VERONICA BARBOSA DE OLIVEIRA 11335

VERÔNICA CARNEIRO DE AGUIAR 3774

VERÔNICA FARIAS DOS SANTOS GUIMARÃES 14746

VERONICA MARIA FELIX DA SILVA 15469

VICENTE DE MENDONCA JUNIOR 135

VICENTE MILSON MONTEMURRO JÚNIOR 5289

VICENTE RODRIGUES DE FREITAS NETO 13518

VICTOR BARROCO HARB 14072

VICTOR BASTOS DA COSTA 11123

VICTOR DA SILVA TRINDADE 2991

VICTOR DE ALENCAR ASSIS 9556

VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO 6019

VICTOR GABRIEL SALAZAR DE SOUSA 16159

VICTOR HENRIQUE AQUINO DE QUEIROZ PIERRE 13280

VICTOR HUGO ROCHA LIMA DA SILVA 14996

VICTOR HUGO TRINDADE SIMOES 9286
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VICTOR MATHEUS DA ROCHA MARTINS 15502

VICTOR MEDEIROS DANTAS DE GÓES 7189

VICTOR NEGRAO REIS 12545

VICTÓRIA BRAGA BRASIL 14859

VICTORIA CAROLINE FERREIRA BANDEIRA 14456

VICTÓRIA EMANUELLA DIAS CARVALHO 15965

VICTÓRIA GUIMARÃES DE MELO CARDOSO 14813

VICTORIA LUZIA CARNEIRO LIMA 15846

VICTORIO HENRIQUE CESTARO 1396

VILDOMAR DA SILVA RIBEIRO 13102

VILMA MENDES SOARES 13766

VILMA OLIVEIRA DO SANTOS A542

VILMAR ANTONIO DA ROSA 13262

VILSON GOMES BENAYON 751

VILSON GOMES BENAYON FILHO 4820

VINÍCIO CARLOS CORDOVIL MENDES FILHO 7907

VINICIUS ABREU DE ALMEIDA 15527

VINICIUS CABRAL BISPO FERREIRA A1522

VINICIUS DE LIMA SAMPAIO 13466

VINICIUS MACHADO SALGADO DE SOUZA 15646

VINICIUS MARTINS DUTRA A930

VINICIUS PEREIRA GONCALVES 16252

VIRGINIA NUNES BESSA 3591

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 3468

VITAL CORREA DE ARAUJO 581

VITO SASSO FILHO 10344

VITOR ANTONIO LAPA COELHO 14583

VITOR DE OLIVEIRA MARTINS 15363

VITOR DE OLIVEIRA MONTENEGRO 1798

VITOR DE SOUZA VIEIRA 6843

VITOR GABRIEL DE SOUZA AGUIAR 12502

VITOR GODINHO DAS CHAGAS 14192
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VITOR HIDEKI NAGAHAMA MOTTA 14990

VITOR HUGO PESSOA ARAUJO NUNES DA SILVA 15087

VITOR ROSSY FEIJÓ 15504

VITOR TEIXEIRA FERREIRA A1547

VITOR VILHENA GONÇALO DA SILVA 6502

VITORIA DA SILVA LIMA MONTEIRO 16135

VITORIA FURTADO ARAUJO 14681

VITORIA LUIZA DA SILVA SIZA 12920

VITORIA SALVI GARBIN MARSICO A1564

VITÓRIA SOUTO FARIAS FERNANDES 16151

VITORIO NIJENHUIS 3005

VIVIAN MARIA DE SENA CUNHA E LIMA 9253

VIVIAN MARIA OLIVEIRA DA FROTA 6880

VIVIAN MENDONÇA MARTINS 9403

VIVIAN ZUMAETA MONCAYO MEIRELES NOGUEIRA 5216

VIVIANE DA SILVA GESTA 11827

VIVIANE FERREIRA RUIZ 7848

VIVIANE LOPES SOARES 10534

VIVIANE NELSON MARINHO DE OLIVEIRA 14747

VIVIANE SIMAS DA SILVA 6747

VIVIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO MELLO 4716

VIVIANNE FONSECA BENAYON 2959

VIVIANNE GARRETT LIDORIO 13609

VIVIEN MEDINA NORONHA 1931

VLADIMIR LIMA PAIXÃO E SILVA 6704

VLAMIR MARCOS GRESPAN JUNIOR A1643

VOELLY ALVES DE MOURA 16177

WAGNER CABRAL BRASIL 8555

WAGNER COSTEIRA DE MENDONÇA JÚNIOR 11210

WAGNER JACKSON SANTANA 8789

WAGNER LIBERAL MICHETTI 5193

WAGNER NOGUEIRA GUIMARAES 1864
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WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA 2924

WAGNER ROBERIO BARROS GOMES 12130

WAGNER SULZBACH PORTELLA DE MACEDO 14555

WAGNO RODRIGUES MARQUES A1505

WALCILENE REIS DUTRA 15478

WALCIMAR DE SOUZA OLIVEIRA 2469

WALDEMAR BATISTA DE SALES 83

WALDEMAR BRANDÃO RABÊLLO 5175

WALDEMAR CANDIDO FERREIRA FILHO 2957

WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR A1631

WALDEMAR QUEIROZ DA SILVA 4387

WALDEMIR COSTA DA ROCHA JUNIOR 3520

WALDEMIR ROGGERIO JOHNSON MOTA 12538

WALDEMIRA RODRIGUES MATOS 9750

WALDERIAN SANTOS D'AVILA MODESTO 4733

WALDERY NOBRE DE MESQUITA JÚNIOR 10714

WALDICEIA APARECIDA PONZIO 15804

WALDIR EUGÊNIO DE SOUZA 11350

WALDONELES AGUIAR DE P PESSOA 2713

WALESKA DANIELLE CAMPOS GUIMARÃES 9579

WALESKA DE SOUSA PINHEIRO COÊLHO GARCÊS 11357

WALESKA HOLANDA DO NASCIMENTO RIBEIRO 9805

WALLACE BYLL PINTO MONTEIRO 3513

WALLESTEIN MONTEIRO DE SOUZA 4907

WALLISON DANIEL DIAS OLIVEIRA 8932

WALMIR DE SOUZA CALDAS JUNIOR 14270

WALMIR RIBEIRO PEREIRA 6273

WALTER BARBOSA DOS REIS 194

WALTER BASÍLIO BACCO JÚNIOR A1552

WALTER NEY RODRIGUES REZENDE 8700

WALTER SA RIBEIRO NETO A1244

WANDA VIEIRA PONTES 1344
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WANDEMBERG FERREIRA DOS SANTOS 15238

WANDERLAN VIEIRA DE SOUZA 585

WANDERLEY ROMANO DONADEL A1660

WANDERLEY SAN DA CRUZ BARBOSA 15335

WANDERLUCY SOUSA LIMA 9225

WANDINA DE ARAUJO OLIVEIRA 350

WANESSA CAVALCANTE FECURY SOARES 6367

WARNER MOURA CAVALCANTE 10264

WASHINGTON GOMES DE SOUZA FILHO 15318

WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM A1625

WEIMAR DAS NEVES AMORIM 3832

WELLINGTON DAYSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5233

WELLINGTON DE AMORIM ALVES 2993

WELLINGTON GUIMARÃES BENTES 6828

WELLINGTON MARTINS DO NASCIMENTO 9317

WELLINSON CLETO DE ANDRADE 9439

WELLYDA FERNANDES MAHATMA 14949

WENDEL DA SILVA SOARES 16287

WENDELL PEREIRA BARRETO GARCEZ 13520

WERMESON SILVA SANTOS 15346

WERNER DE ALBUQUERQUE LOPES 13400

WESLEY FERNANDO BRANDÃO BELO 15396

WESLLANDRISSAR DAMARES FERREIRA CARVALHO 13412

WEULER ALVES DE SOUSA 5263

WILHAMES SILVA DE OLIVEIRA 12924

WILKEN CASTRO DA SILVA 15962

WILKER ALMEIDA DO AMARAL 14537

WILKER LUIZ CERQUEIRA DA R. MADALOZZO 15270

WILLIAM ALVES SILVA 9520

WILLIAM DA SILVA SIMONETTI 7441

WILLIAM SANTOS MATHIAS 6800

WILLIAM TORRES COSTA 7128
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WILLIAMS COSTA DA SILVA 11376

WILLIANE WANESSA QUEIROZ CAVALCANTE 8489

WILLIANS DE LIMA CRUZ 14548

WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI 7596

WILLY SOUZA DE OLIVEIRA 15214

WILMAR LUIZ FONTES BELLEZA 9860

WILNA ELIZABETH SANTIAGO CAVALCANTE DIAZ 4339

WILSON DE CARVALHO LOPES 588

WILSON FILIPE DE SOUZA MATOS 14254

WILSON MICHEL JENSEN A1658

WILSON OLIVEIRA DE MELO JUNIOR 3220

WILSON SALES BELCHIOR A1037

WILSON ZUANY DE FIGUEIREDO 66

WILTON JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA 7913

WILZA CARLA NASCIMENTO E SILVA 4021

WINSTON DE ARAÚJO TEIXEIRA A1295

WLADIMY CHAMY CESAR 15931

WOLNEY GONÇALVES DE QUEIROZ 2019

YACY SOUZA DERZI 4734

YAGO LIRA DE LIMA MABELINI 13650

YAGO TAKE TEIXEIRA DA SILVA 16047

YANA SANTOS DA SILVA 12867

YANN EDUARDO NEBLINA FERREIRA 15300

YANNE DA SILVA FERMIN 13783

YARA CRISTINA JORDÃO DE VASCONCELOS 3583

YARA FONSECA DE ALBUQUERQUE SOARES 4264

YARGO GOSZTONYI VIDAL 10415

YASKARA XAVIER LUCIANO LUCENA 16189

YASMIM PAIVA SILVA 15063

YASMIN GABRIELA SOUZA GOMES 13623

YASMIN KANANDA COSTA DE LIMA MELO 14453

YASMIN MARSEILLE FERMIN AMORIM 14900
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YASMYN LAYS DOS SANTOS THOMPSON 15960

YGOR DE MENEZES COLARES 8510

YGOR FELIPE TÁVORA DA SILVA 8341

YKARO ALBERTO DE SOUZA BARBOSA 14854

YOLANDA ANA EDELMAN 1319

YOLANDA CORREA PEREIRA 1779

YONA MORAES BRILHANTE 15202

YONNA BENSHALOM GUIMARAES OLIVEIRA 15726

YSLA FRANCISCA ANDRADE DA SILVA 9497

YURI CHRYSTINE PINTO SIQUEIRA ROLO 9279

YURI DANTAS BARROSO 4237

YURI EVANOVICK LEITAO FURTADO 10225

YURI HASSLE FONSECA DE ARAÚJO 13635

YURI MOISÉS TAKETOMI OLÍMPIO 14613

YURI MUSSA CAVALCANTE 12207

YURI RAMOS MOUZINHO 15695

YURY CROIFF SANTOS THURY 8079

ZACARIAS DE SOUZA FARIAS 2643

ZARIFE VINHOTE FERREIRA 14843

ZELITA MARINHO DE BRITO 10772

ZENA DA CUNHA EVANGELISTA 336

ZENA PAULA YACUB DE SOUZA 4506

ZENAIDE DE OLIVEIRA BRANDÃO 13164

ZENAIDE FERNANDES DA SILVA 12816

ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI 4044

ZENIZE RIBEIRO TAMER 5489

ZILMA ALVES DE SOUZA 16007

ZIWANER PICANÇO DE SOUZA 14054

ZULDILEA DE OLIVEIRA RABELO 15065

ZULMA SOARES CARDOSO 1601

ZULMIRA GUEDES DE SOUZA 3902

ZULMIRA PAULINO CAVALCANTE 4144
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Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição SUPLEMENTAR na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do
Amazonas, o(a) Advogado(a) EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE. Secretaria da Ordem dos
Advogados do Brasil. Seção do Amazonas, em 20 de outubro de 2021.
 
DANIELLE AUFIERO MONTEIRO DE PAULA
 
Secretária-Geral
 
 

Representante: JORGE AUGUSTO VEIGA DE LIMA. Representados (as): Adv. (a). A. B. D. L. N. –
OAB/AM 3.669. Relator (a): Dr. DAVID CUNHA NOVOA. Pelo presente Edital, notificamos os (as)
Advogados (as) acima, na qualidade de Representados (as) no processo em epigrafe, a comparecer à sede da
OAB, Seção do Estado do Amazonas, para Audiência de Conciliação podendo ser convolada em Instrução,
dia 09/11/2021 às 14H00, conforme data e hora marcada, a audiência será realizada, através da Plataforma
Zoom, devendo os(as) advogados(as) notificados(as), juntamente a parte representante disponibilizar o seu
número de celular atualizado, com antecedência, até 24h (vinte e quatro horas) antes da audiência, através do
endereço de e-mail: ted@oabam.org.br assim sendo, este TED disponibilizará o link via Whatsapp para o
acesso à referida plataforma. (art. 59, §4º do Código de Ética e Disciplina). Sob pena de preclusão.
 

DAVID CUNHA NOVOA
 

Relator 
 
 

Representante: WANDERSON BOTELHO DOS SANTOS. Representados (as): H. S. T. – OAB/AM
10.717. Relator (a): Dra. EDUARDO SIMÕES PASSOS. Pelo presente Edital, notificamos os (as)
Advogados (as) acima, na qualidade de Representados (as) no processo em epigrafe, a comparecer à sede da
OAB, Seção do Estado do Amazonas, para Audiência de Conciliação podendo ser convolada em Instrução,
dia 09/11/2021 às 14H30, conforme data e hora marcada, a audiência será realizada, através da Plataforma
Zoom, devendo os(as) advogados(as) notificados(as), juntamente a parte representante disponibilizar o seu
número de celular atualizado, com antecedência, até 24h (vinte e quatro horas) antes da audiência, através do
endereço de e-mail: ted@oabam.org.br assim sendo, este TED disponibilizará o link via Whatsapp para o
acesso à referida plataforma. (art. 59, §4º do Código de Ética e Disciplina). Sob pena de preclusão.

SECRETARIA

EDITAL

INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº 23942018-0

Processo nº 1902017-0
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EDUARDO SIMÕES PASSOS

 
Relator 

 
 

Representante GERLANIA NASCIMENTO DE SOUZA. Representados (as): Adv. (a) H. S. T. – OAB/AM
10.717. Relator (a): Dr. EDUARDO SIMÕES PASSOS. Pelo presente Edital, notificamos os (as)
Advogados (as) acima, na qualidade de Representados (as) no processo em epigrafe, a comparecer à sede da
OAB, Seção do Estado do Amazonas, para Audiência de Conciliação podendo ser convolada em Instrução,
dia 09/11/2021 às 15H00, conforme data e hora marcada, a audiência será realizada, através da Plataforma
Zoom, devendo os(as) advogados(as) notificados(as), juntamente a parte representante disponibilizar o seu
número de celular atualizado, com antecedência, até 24h (vinte e quatro horas) antes da audiência, através do
endereço de e-mail: ted@oabam.org.br assim sendo, este TED disponibilizará o link via Whatsapp para o
acesso à referida plataforma. (art. 59, §4º do Código de Ética e Disciplina). Sob pena de preclusão.
 

EDUARDO SIMÕES PASSOS
 

Relator 
 
 

Representante: EVERTON ALMEIDA DA SILVA. Representados (as): Adv. (a) H. S. T. – OAB/AM
10.717. Relator (a): Dr EDUARDO PASSOS. Pelo presente Edital, notificamos os (as) Advogados (as)
acima, na qualidade de Representados (as) no processo em epigrafe, a comparecer à sede da OAB, Seção do
Estado do Amazonas, para Audiência de Conciliação podendo ser convolada em Instrução, dia 09/11/2021
às 15H30, conforme data e hora marcada, a audiência será realizada, através da Plataforma Zoom, devendo
os(as) advogados(as) notificados(as), juntamente a parte representante disponibilizar o seu número de
celular atualizado, com antecedência, até 24h (vinte e quatro horas) antes da audiência, através do endereço
de e-mail: ted@oabam.org.br assim sendo, este TED disponibilizará o link via Whatsapp para o acesso à
referida plataforma. (art. 59, §4º do Código de Ética e Disciplina). Sob pena de preclusão.
 

EDUARDO PASSOS
 

Relator 
 
 

Representante: RAPHAEL NASCIMENTO DE SOUZA. Representados (as): Adv. (a) H. S. T. – OAB/AM 
10.717. Relator (a): Dra. EDUARDO PASSOS. Pelo presente Edital, notificamos os (as) Advogados (as)
acima, na qualidade de Representados (as) no processo em epigrafe, a comparecer à sede da OAB, Seção do
Estado do Amazonas, para Audiência de Instrução, dia 09/11/2021 às 16H00, conforme data e hora
marcada, a audiência será realizada, através da Plataforma Zoom, devendo os(as) advogados(as)
notificados(as), juntamente a parte representante disponibilizar o seu número de celular atualizado, com
antecedência, até 24h (vinte e quatro horas) antes da audiência, através do endereço de e-mail: 

Processo nº 25662017-0

Processo nº 17632017-0

Processo nº 17622017-0
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ted@oabam.org.br assim sendo, este TED disponibilizará o link via Whatsapp para o acesso à referida
plataforma. (art. 59, §4º do Código de Ética e Disciplina). Sob pena de preclusão.
 

EDUARDO PASSOS
 

Relator 
 
 

Representante: condominio do edificio miami beach-sindica jacobet santiago caliri Representado(a): (a). -- 
Adv.(a) R. da. S. C. - OAB/AM 9.835 - Relator(a): MICHEL RODRIGUES DOS SANTOS. Pelo presente
Edital, notificamos o (as) Advogado (as) já referido (a), na qualidade de Representado (a) no processo em
epigrafe, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente DEFESA PRÉVIA, nos termos do art.
137-D do Regulamento Geral do EAOAB c/c arts. 69, § 2º, e 73, § 1º, da Lei 8.906/94 e art. 59, do Código
de Ética e Disciplina, a qual poderá ser protocolada através do e-mail ted@oabam.org.br, ou fisicamente na
sede da OAB/AM.
 

MICHEL RODRIGUES DOS SANTOS.
 

Relator 
 
 

Representante: OFICIO Nº 242-2021 TED OAB-MT Representado(a): (a). -- Adv.(a). L. P. C. - OAB/AM
A-1476 - Relator(a): MARIA DO CÉU RODRIGUES ALMEIDA. Pelo presente Edital, notificamos o (as)
Advogado (as) já referido (a), na qualidade de Representado (a) no processo em epigrafe, para que,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente DEFESA PRÉVIA, nos termos do art. 137-D do
Regulamento Geral do EAOAB c/c arts. 69, § 2º, e 73, § 1º, da Lei 8.906/94 e art. 59, do Código de Ética e
Disciplina, a qual poderá ser protocolada através do e-mail ted@oabam.org.br, ou fisicamente na sede da
OAB/AM.
 

MARIA DO CÉU RODRIGUES ALMEIDA.
 

Relatora 
 
 

Representante: OFICIO DO JUIZO DA 12ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS Representado(a): (a). -
- Adv.(a). R. R. M. - OAB/AM 11.974 - Relator(a): TEREZA CARMO DE CASTRO. Pelo presente Edital,
notificamos o (as) Advogado (as) já referido (a), na qualidade de Representado (a) no processo em epigrafe,
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente DEFESA PRÉVIA, nos termos do art. 137-D do
Regulamento Geral do EAOAB c/c arts. 69, § 2º, e 73, § 1º, da Lei 8.906/94 e art. 59, do Código de Ética e
Disciplina, a qual poderá ser protocolada através do e-mail ted@oabam.org.br, ou fisicamente na sede da
OAB/AM.
 

TEREZA CARMO DE CASTRO.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo nº 96742021-0.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo nº 125702021-0.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo nº 64582018-0.
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Relatora 

 
 

Representante: OFICIO Nº 500-2019 VARA DE EXECUÇÕES PENAIS-VEP Representados(a): (as). -- 
Adv.(a). D. S. N. J. - OAB/AM 12.013 Adv.(a). A. M. F. de O. N. - OAB/AM 10.233 Adv.(a). M. V. da S.
N. - OAB/AM 13.488 Adv.(a). T. E. M. - OAB/AM 13.308 - Relator(a): CARLOS ALBERTO DE
MORAES RAMOS FILHO. Pelo presente Edital, notificamos o (as) Advogado (as) já referido (a), na
qualidade de Representado (a) no processo em epigrafe, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente DEFESA PRÉVIA, nos termos do art. 137-D do Regulamento Geral do EAOAB c/c arts. 69, § 2º,
e 73, § 1º, da Lei 8.906/94 e art. 59, do Código de Ética e Disciplina, a qual poderá ser protocolada através
do e-mail ted@oabam.org.br, ou fisicamente na sede da OAB/AM.
 

CARLOS ALBERTO DE MORAES RAMOS FILHO.
 

Relator 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 142 – I/ 2021
 
Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessada: Dra. Wanderlucy Sousa Lima - “WANDERLUCY LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que a Advogada supra requer o Registro de Sociedade
Individual de advogada denominada “WANDERLUCY LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA”. Acordam os conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em deferir o pleito, posto que
foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 20 de outubro de 2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo nº 74052019-0.

SECRETARIA - SOCIEDADES

ACÓRDÃO

REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
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GRACE ANNY BENAYON ZAMPERLINI
 
Presidente
 
MÁRCIO GREYK JOSÉ DE PAULA RAPOSO
 
Secretário-Adjunto
 
TALLITA LINDOSO SILVA
 
Relatora
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, SEÇÃO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e cumprindo decisão proferida pela Oitava Turma
do Tribunal de Ética e Disciplina desta Seccional, reunida em Sessão Ordinária realizada no dia 20.10.2021,
torna público para conhecimento das autoridades judiciárias e de terceiros, que nos autos do Processo n°
0242/2021, à advogada FERNANDA MANHENTE MARQUES, (OAB-BA 42.525), foi SUSPENSA
PREVENTIVAMENTE do exercício da advocacia pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 70, §
3° do EAOAB, c/c art. 81 inciso IV do Regimento Interno OAB/BA. Fica a referida advogada INTIMADA
a devolver, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, no Protocolo desta Seccional, as suas Carteiras de
Identidade profissional (Art. 74), EOAB), sob pena de incidência ao art. 34, XVI, do mesmo diploma legal.
Publique-se, cumpra-se e registre-se. SSA, 20/10/2021 - SIMONE NERI Presidente Tribunal de Ética e
Disciplina OAB-BA
 
 

Representante: Antônio Jorge Falcão Rios (OAB/BA nº 53.352)
 
Representados(as): Daniela Borges Lima de Souza (OAB/BA nº 27283), Chistianne Moreira Moraes Gurgel
(OAB/BA nº 11717.)
 
Relator: Bel. Vandilson Costa
 

CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
Bahia, data da disponibilização: 21/10/2021

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAIS

EDITAL DE SUSPENSÃO PREVENTIVA N° 019/2021

COMISSÃO ELEITORAL - OAB/BA

DECISÃO

Processo nº: 5773/2021
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Relatório.
 
Trata–se de Representação oferecida por advogado regularmente inscrito na OAB/BA sob nº 53.352, com
fulcro nos artigos 133, §6º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e art. 14, do Provimento nº
146/2011 da OAB.
 
Na peça inaugural, o autor afirma que as Representadas vêm promovendo propaganda eleitoral antecipada
nas suas respectivas redes sociais e, em apertada síntese, alega que:
 
“Sem delongas, a despeito do provimento condicionar a realização de atos de propaganda ao registro da
chapa, o que se vê a partir do Instagram da representada é um conjunto de atos e ações coordenadas de
propaganda eleitoral, inclusive com evento de lançamento de chapa, com veiculação de discursos e
plataformas de pretensa gestão, em total afronta a premissa retro reverenciada, uma vez que, ainda
inexistente a inscrição na chapa, haja vista que esta somente poderá ocorrer 30 (trinta) dias antes das
eleições que será em 24 de novembro do corrente ano.
 
......
 
Na presente demanda, para além da denúncia de realização de propaganda antecipada por parte da candidata
Daniela Borges, a representação se volta contra realização de atos de propaganda de todo incompatível com
o que deve nortear a conduta do advogado.” (sic)
 
Mais adiante, acrescentou ainda que:
 
“Poder-se-ia cogitar que o espaço fora fechado para a realização do Evento, ilegal, nas compatível com a
moralidade que deve nortear os atos de campanha. Ocorre que, no mesmo dia e horário, o espaço receberia o
show com o cantor Betão, o que o torna de todo incompatível com a presença de advogados e candidatos pra
discutir temas e soluções para a nossa advocacia.
 
É que de há muito a proibição de showmícios em campanha se perfez em nosso processo eleitoral, sendo
absurda a conduta ora denunciada de aliar propaganda Extemporãnea, ILEGAL, promoção pessoal,
ILEGAL, com Show, whisky, cerveja e vodcka, ILEGAL.
 
A candidata está em um palco, com microfone, como num palanque, com a banda a esperar pelo regozijo de
sua promoção pessoal, com a pessoa certa para unir a advocacia, a merecer o voto nas eleições vindouras.” 
(sic)
 
Ao final requereu a concessão de medida liminar para sustação da suposta propaganda e, em caso de
reincidência, aplicação de multa.
 
Intimadas, as partes Representadas ofereceram defesa arguindo que não praticaram propaganda eleitoral
antecipada e que todos os atos de pré-campanha praticados pelas representadas estão de acordo com a 
Consulta nº 49.0000.2021.005191-2, da lavra da Comissão Eleitoral Nacional, e fez juntada de cópia da
reportada consulta.
 
É o relatório.
 
Voto.
 
De logo cumpre ressaltar que no presente caso cabe analisar a conduta da parte acionada se enquadra como
propaganda antecipada. Portanto, as ilações relativas a “showmício” e coisas do gênero não serão
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apreciadas.
 
As partes Representadas estão sendo acusadas de terem praticado propaganda eleitoral antecipada, sob o
argumento de que no Instagram da parte acionada há “... um conjunto de atos e ações coordenadas de
propaganda eleitoral, inclusive com evento de lançamento de chapa, com veiculação de discursos e
plataformas de pretensa gestão, em total afronta a premissa retro reverenciada, uma vez que, ainda
inexistente a inscrição na chapa, haja vista que esta somente poderá ocorrer 30 (trinta) dias antes das
eleições que será em 24 de novembro do corrente ano.” (sic).
 
Os fatos narrados na peça inicial revelam que a realização de um ato de apoio político a Pré-Candidatas a
Presidência da Seccional da OAB/BA, bem como divulgações pelas próprias Pré-Candidatas de suas
intenções em se candidatar em pleito futuro.
 
Com efeito, de acordo com o art. 137-C do Regulamento Geral da OAB, onde disciplina que na ausência de
normas expressas no Estatuto e no Regulamento, há que ser aplicado, supletivamente, no que couber, a
legislação eleitoral. Deste modo se faz necessári0o adequar o conceito de propaganda antecipada, vedada
pelo §2º, art. 133 do Regulamento Geral da OAB, ao disposto no art. 36-A da Lei 9.504/97.
 
É de sabença geral que no período de pré-campanha é permitida a menção à pretensa candidatura; a
exaltação das qualidades pessoais de pré-candidatos(as); e a divulgação de posicionamento pessoal sobre
questões políticas, até mesmo em ambiente virtual (v.g. redes sociais), conforme disciplina o artigo 36-A, da
Lei das Eleições, In verbis:
 
Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de
voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes
atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet:
 
I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, encontros
ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos,
observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;
 
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos partidos
políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de
governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos
instrumentos de comunicação intrapartidária;
 
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a divulgação dos
nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;
 
IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido de votos;
 
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais;
 
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de veículo ou
meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e
propostas partidárias.
 
VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4o do art. 23
desta Lei.
 
§ 1o É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias, sem
prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social.
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§ 2o Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a divulgação da
pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.
 
§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da profissão.
 
Imperioso registrar, ainda, que o §2º, do art. 36-A, da Lei 9.504/97, estabelece que, nas hipóteses dos incisos
I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político, a divulgação da pré-candidatura, das ações
políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.
 
No presente caso, as fotografias e links colacionados na peça vestibular, revelam a existência de publicações
em redes sociais, divulgando pré-candidatura das Representadas, sem haver, contudo, qualquer elemento que
comprove o transbordamento dos limites legais para os atos de pré-campanha, notadamente ante a
inexistência de pedido explícito de voto nessas ocasiões, requisito esse determinante para fins de
caracterização de propaganda eleitoral antecipada.
 
Necessário considerar ainda que o uso da rede social Instagram é gratuito e acessível para qualquer pessoa
que queira divulgar suas pré-candidaturas, e que se trata de meio de propaganda não vedado durante a
campanha eleitoral.
 
Assim, conclui-se que não restou demonstrado ato de propaganda eleitoral antecipada realizada nas
manifestações realizadas pela parte representada em suas redes sociais, indicadas na Representação, porque
não há pedido explícito de voto. Do mesmo modo não se verifica a utilização de formas proscritas durante a
fase atual do processo eleitoral da seccional da OAB/BA. E mais, sequer existe qualquer ato caracterizador
de violação ao princípio da igualdade de oportunidades entre as pré-candidaturas em disputa na atual fase.
 
Face ao exposto, voto no sentido de julgar totalmente improcedente os pedidos formulados na exordial.
 
Publique-se.
 
Salvador - Bahia, 20 de outubro de 2021.
 
Vandilson Pereira Costa, OAB/BA nº. 13481.- Relator
 
Membro da Comissão Eleitoral para as eleições da OAB/BA triênio 2022-2024
 
 

Representante: Tamíride Monteiro Leite (OAB/DF nº 25071)
 
Representada: Ana Patrícia Dantas Leão (OAB/DF nº 17920)
 
Relatora: Bela. Anna Carla Fracalossi
 
DECISÃO
 
Trata–se de Recurso interposto pela Representada em face de decisão proferida por esta Comissão Eleitoral
que conheceu da representação para manter, em definitivo, a decisão que deferiu em parte a tutela provisória
requerida e determinou à representada que, em 24 (vinte e quatro) horas, retirasse de sua página pessoal
a n a p a t r i c i a d a n t a s l e a o ,  d o  i n s t a g r a m ,  e n d e r e ç o :

Processo nº: 5571/2021
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https://instagram.com/anapatriciadantasleao?utm_medium=copy_link, toda e qualquer publicidade paga,
com link patrocinado e impulsionamento, sob pena de cominação de multa de 01 (uma) anuidade, nos
termos do art. 10, §1º, do Provimento 146/2011/CFOAB, sem prejuízo de que, desrespeitada a decisão, fosse
requerido às autoridades públicas o cumprimento.
 
Conforme Certificado às fls. 61 dos presentes autos, a referida decisão de fls. 38/42, foi publicada no DE de
05/10/2021, tendo a Representada interposto Recurso na data de 11/10/2021; razão pela qual, nos termos do
art. 133, §8º do Regulamento Geral da OAB/BA, as presentes razões recursais são tidas como intempestivas,
e por tal razão NÃO CONHEÇO do presente Recurso.
 
Publique-se.
 
Arquive-se.
 
Salvador, 19 de outubro de 2021.
 
Anna Carla Marques Fracalossi, OAB/BA n.º 15.391
 
Relatora
 
Membro da Comissão Eleitoral para as eleições da OAB/BA triênio 2022-2024
 
 

Representante: Luciana Santos Silva (OAB/BA nº 17640)
 
ADV: Danilo Santana Brandão (OAB/BA 17.074)
 
Representada: Victor Barbosa Dutra (OAB/BA nº 17920)
 
Jônatan Nunes Meireles (OAB/BA 32700)
 
Juliana Barros Alves (OAB/BA16.618)
 
Relatora: Bela. Anna Carla Fracalossi
 
Decisão.
 
Trata–se de Representação, com pedido de tutela de urgência, formulado por bacharela regularmente inscrita
na OAB/BA sob nº 17.640, por meio de procurador regularmente habilitado (OAB/BA 17.074), com fulcro
no artigo 10, §§ 1º e 2º, do Provimento nº 146/2011 da OAB.
 
Aduz, em síntese, que em 12/10/2021 passou a ser veiculada nas redes sociais publicação patrocinada junto
à  p á g i n a  p e s s o a l  d o  1 º  r e p r e s e n t a d o  ( O A B / B A  1 7 9 2 0 ) ,  e n d e r e ç o :
HTTP://www.instagram.com/pCU5HDAyLCk4/?utm_source=ig_web_copy_link na qual constavam
imagens em favor dos candidatos indicados como 2º e 3ª representados, que se lançam como candidatos à
Diretoria da Subseção da OAB de Vitória da Conquista/BA.
 
Ante reprodução fotográfica, anexada à representação, evidencia-se a existência de contratação de serviço de
reprodução de link patrocinado.

Processo nº: 37444/2021
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Requer assim a Representante, sob o argumento de restar evidenciada a conduta tipificada no artigo 10º, §9º,
do Provimento nº 146/2011, que por sua vez, veda a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral
paga na 7internet; que seja deferida tutela de urgência, inaudita altera pars, no sentido de que a douta
Comissão Eleitoral se digne a adotar as medidas necessárias à remoção do ilícito, expedindo notificação de
advertência, para que em 24 (vinte e quatro) horas, os Representadossuspendam a conduta, sob pena de
aplicação e multa correspondente ao valor de 01 (uma) a 10 (dez) anuidades, advertindo-se ainda nos termos
do art. 10 §2º, para o caso de recalcitrância ou reincidência.
 
Assim, ante o quanto evidenciado através do print, acostado nos autos, da ocorrência de
impulsionamento/patrocínio, resta demonstrada a presençado fumus boni iuris, ante a proibição expressa de
veiculação de mensagens através de impulsionamento/patrocínio em redes sociais e links patrocinados,
prevista no §9º do artigo 10 do Provimento 146/2011.
 
Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE A TUTELA PROVISÓRIA REQUERIDA PARA DETERMINAR
AOS REPRESENTADOS QUE, EM 24H. (VINTE E QUATRO HORAS), RETIREM DE SUAS
PÁGINAS PESSOAIS, E ESPECIFICAMENTE DA PÁGINA @VICTORDUTRA.PRO DO
INSTAGRAM, ENDEREÇO: HTTPS:// WWW.INSTAGRAM.COM/VICTORDUTRA.PRO/, TODA E
QUALQUER PUBLICIDADE PAGA, COM LINK PATROCINADO E IMPULSIONAMENTO, sob pena
de cominação de multa de 01 (uma) anuidade, nos termos do art. 10, §1º, do Provimento 146/2011/CFOAB,
sem prejuízo de que, desrespeitada a decisão, seja requerido às autoridades públicas o seu cumprimento.
 
Intime-se os Representados para que apresentem defesa no prazo de até 03 (três) dias úteis.
 
Publique-se.
 
Salvador, 19 de outubro de 2021.
 
Anna Carla Marques Fracalossi, OAB/BA n.º 15.391
 
Relatora
 
Membro da Comissão Eleitoral para as eleições da OAB/BA triênio 2022-2024
 
 

A COMISSÃO ELEITORAL DA OAB-BA, no uso de suas atribuições, nos termos do Edital n° 003/2021-
CP, COMUNICA que o Registro de chapas as quais concorrerão à eleição da OAB-BA, a ser realizada em
24/11/2021, no Centro de Convenções da Cidade de Salvador e nas sedes das 35 Subseções no interior do
Estado da Bahia, deverão acompanhar os respectivos registros a FOTO formato JPG tamanho 161x232 pixel
e tons de cinza, além da identificação pelo nome e logomarca. No âmbito das Subseções, as chapas serão
identificadas pelo nome e número de registro. Salvador, 20/10/2021. Ademir Ismerim - Presidente Comissão
Eleitoral OAB-BA.
 
 

EDITAIS

COMUNICADO URGENTE N° 001/2021-CE
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O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Secional do Ceará, no
uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.906/94, o art. 178-A do Regimento Interno da OAB-CE
e o art. 41, inciso VII do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina,
 
Considerando que o art. 43 da Lei nº 8.906/94 estipula prazos de prescrição da pretensão à punibilidade das
infrações disciplinares, tanto as de direito material (cinco anos) como as de direito processual (três anos);
 
Considerando mais que é atribuição do Tribunal de Ética e Disciplina a apuração das infrações éticas e
disciplinares no tempo e modo adequados, não sendo justificável a excessiva demora na tramitação dos
processos disciplinares em curso;
 
Considerando ainda a constatação de que estão em andamento processos disciplinares iniciados há mais de
quatro anos, sem julgamento, o que pode acarretar na declaração da a extinção da punibilidade pela
prescrição;
 
Considerando, por fim, que é dever deste TED conferir prioridade no julgamento desses processos em vias
de prescrever;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Criar grupo de trabalho para analisar e dar andamento, com prioridade, aos processos disciplinares
instaurados até o mês de junho de 2017 pendentes de julgamento.
 
Art. 2º. O grupo de trabalho será composto pelos seguintes Conselheiros: Christianne Oliveira Collyer,
Hilton do Couto Cohen, Jerônimo de Abreu Júnior, André Jorge, Francisco Eudes Dias de Sousa, Ozeneide
Queiroz Nogueira e José Edigar Belém Morais.
 
Parágrafo único. A distribuição dos processos disciplinares será feita equitativamente a cada Conselheiro.
 
Art. 3º. Para a execução dos trabalhos, os Conselheiros aqui designados terão amplo acesso aos processos
disciplinares em tramitação nas suas respectivas Turmas, devendo a Secretaria do TED fornecer as
condições necessárias para a consecução dos objetivos descritos no art. 1º desta Portaria.
 
Art. 4º. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente do TED.
 
Art. 5º. O grupo de trabalho terá prazo de 30 (dias) para a conclusão dos trabalhos e a apresentação de seus
resultados.
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da OAB e vigorará pelo
prazo fixado no art. 5º precedente.

CONSELHO SECCIONAL - CEARÁ
Ceará, data da disponibilização: 21/10/2021

TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA

PORTARIA

PORTARIA Nº 13/2021

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 238

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
PUBLIQUE-SE.
 
Fortaleza, 20 de outubro de 2021.
 
Sérgio S. Costa Sousa
 
Presidente
 
 

Nos termos do disposto na Lei 8.908/94 – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, e
nos termos do Regimento Interno da OAB/CE, torna-se público que requereram inscrição com endereço
declarado nesta Seccional, os seguintes candidatos:
 
NO QUADRO DE ADVOGADOS: LEODYANE LUSTOSA FERREIRA, ELIZEIDE SANTIAGO
MARTINS.
 
NO QUADRO DE ADVOGADOS COM INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR: FERNANDA FERREIRA
PÁDUA.
 
No prazo de 05(cinco) dias, a contar da publicação deste edital, poderão ser apresentadas impugnações na
forma regimental.
 
Fortaleza, 20 de outubro de 2021.
 
JOSÉ ERINALDO DANTAS FILHO
 
PRESIDENTE DA OAB-CE
 
PEDRO BRUNO AMORIM
 
SECRETÁRIO GERAL
 
 

SECRETARIA

EDITAL

EDITAL 161/2021 – INS

CONSELHO SECCIONAL - DISTRITO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 21/10/2021

COMISSÃO DE SELEÇÃO

AVERBAÇÃO DE IMPEDIMENTO

Edital de Averbação de Impedimento de 20 de outubro de 2021
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Torno público que o advogado MICHAEL GLEIDSON ARAUJO CUNHA , OAB/DF nº 31917, obteve em
20/10/2021, a averbação da restrição do inciso I do Art. 30 da Lei 8.906/94, em seus assentamentos.
 

Brasília, 20 de outubro de 2021.
 

Marcio de Souza Oliveira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

De ordem do Presidente do TED-OAB/DF, a Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, em face do
cumprimento da pena de suspensão nas representações disciplinares autuadas por este tribunal, comunica o
término da suspensão aplicada aos advogados representados abaixo relacionados e a retirada de seus nomes
da relação de advogados suspensos pelo TED/OAB-DF, disponível no site http://www.oabdf.org.br/ted/.
 
Processo: 07.0000.2018.007591-9 (41707/2019); Advogado(a) Representado(a): FERNANDO BARBOSA
DE SOUZA OAB/DF 15979
 

Brasília, 21 de outubro de 2021
 

Kianny Souza dos Anjos
 

Coordenadora do TED-OAB/DF 
 
 

A Secretaria do Conselho Pleno, de ordem da Excelentíssima Senhora Relatora Poliana Sousa Vieira,
nos autos do processo n. 07.0000.2015.013770-0, NOTIFICA a senhora advogada Hilda Pereira Madeira
Moita - OAB/DF n. 48.793, da decisão de julgamento do Conselho Pleno desta Seccional, que por
unanimidade, acolheu nos termos do voto da relatora. Informo ainda, que o prazo para interposição de
recurso ao Conselho Federal da OAB da decisão proferida é de 15 (quinze) dias, conforme prevê art. 69, do
§2º do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, onde o mesmo poderá ser encaminhado
para o e-mail: protocolo@oabdf.com. Informo ainda, que para obtenção de vista dos autos, poderá ser
solicitado para o e-mail: conselhopleno@oabdf.com, com o documento de identificação pessoal em anexo,
conforme previsto no art. 3º, §4º da Resolução n. 3, de 2020.
 

Brasília, 20 de outubro de 2021.
 

SECRETARIA DE EXECUÇÃO

COMUNICADO

COMUNICADO DE TÉRMINO DE SUSPENSÃO

CONSELHO PLENO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N. 07.0000.2015.013770-0
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Rayana Monique Campos Barbosa
 

Coordenadora da Secretaria do Conselho Pleno da OAB/DF 
 
 

A Secretaria do Conselho Pleno, de ordem da Excelentíssima Senhora Relatora Fernanda de
Albuquerque Maranhão Burle, nos autos do processo n. 07.0348.2015.000193-0, NOTIFICA o senhor
advogado D.R.P. - OAB/DF n. 28.064, da decisão de julgamento do Conselho Pleno desta Seccional, que
por unanimidade, acolheu nos termos do voto do relator. Informo ainda, que o prazo para interposição de
recurso ao Conselho Federal da OAB da decisão proferida é de 15 (quinze) dias, conforme prevê art. 69, do
§2º do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, onde o mesmo poderá ser encaminhado
para o e-mail: protocolo@oabdf.com. Informo ainda, que para obtenção de vista dos autos, poderá ser
solicitado para o e-mail: conselhopleno@oabdf.com, com o documento de identificação pessoal em anexo,
conforme previsto no art. 3º, §4º da Resolução n. 3, de 2020.
 

Brasília, 20 de outubro de 2021.
 

Rayana Monique Campos Barbosa
 

Coordenadora da Secretaria do Conselho Pleno da OAB/DF 
 
 

Dispõe sobre o processo de votação por meio eletrônico pela internet nas eleições da OAB/DF.
 
A COMISSÃO ELEITORAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CONSELHO
SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Edital de Convocação
para a Eleição da Ordem dos Advogado do Brasil – Conselho Seccional do Distrito Federal, bem como nos
termos das normas do Estatuto da Advocacia e da OAB, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e
da OAB e do Provimento CFOAB nº 146/2011, RESOLVE:
 
Art. 1º. Esta Resolução disciplina os procedimentos relativos à votação eletrônica obrigatória por meio de
plataforma online nas eleições institucionais internas de renovação dos membros do Conselho Seccional e de
sua Diretoria, dos Conselheiros Federais, da Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados, das
Diretorias das Subseções e de seus respectivos Conselhos, se existentes, para o Triênio 2022/2024, nos
termos do edital de convocação das eleições.
 
CAPÍTULO I
 
Das disposições preliminares
 
Art. 2º. A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal sempre dará
publicidade e transparência a todos os seus atos relacionados à votação online, bem como àqueles

PROCESSO N. 07.0348.2015.000193-0

COMISSÃO ELEITORAL

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 241

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



relacionados à publicidade institucional e divulgação de vídeos contendo orientações quanto aos
procedimentos a serem efetivados no momento do voto, dirigidos a todo colégio eleitoral e demais
interessados.
 
Art. 3º. A votação será realizada por plataforma online disponibilizada por empresa especializada, passível
de auditoria e dotada de camadas de segurança digital adequadas aos mais altos níveis de segurança em meio
digital compatíveis com o mercado, a fim de ser utilizada no processo de votação.
 
Art. 4º. Todo o processo de votação por plataforma online eleitoral - procedimentos e sistema de votação -
será testado, acompanhado e validado por auditoria externa, com comprovada expertise no ambiente
computacional em auditoria de eleições.
 
Art. 5º. A Comissão Eleitoral nomeará consultor externo, com comprovada experiência em processos de
votação e eleições em geral, para sua assessoria quanto à implantação da plataforma online, bem como de
todo o processo eleitoral.
 
Art. 6º. As chapas devidamente registradas no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do
Distrito Federal, poderão, caso queiram, designar um perito assistente técnico de sua preferência e
confiança, expert em tecnologia da informação, para fins de acompanhar as janelas de transparência
relacionadas ao sistema, conforme datas previamente estabelecidas e convocação expressa da Comissão
Eleitoral.
 
CAPÍTULO II
 
Das alterações e atualizações cadastrais
 
Art. 7º. As advogadas e os advogados terão a oportunidade de validar ou atualizar, se for o caso, em
plataforma específica https://www.eleicoesoabdf.org.br , sob supervisão da auditoria, os dados de contatos
de endereços de e-mail’s e de números de telefone celular, obedecidos os critérios de individualização do
eleitor homologados no processo eleitoral, e sem conexão com o sistema interno da OAB/DF. Não surtirão
efeitos para fins de votação nas eleições as alterações de dados cadastrais (contatos de endereços de e-mail e
de número de telefone celular e de local de votação) realizadas no sistema interno da OAB/DF, em razão da
publicação do edital de convocação das eleições.
 
§ 1º. A verificação e atualização dos dados cadastrais ocorrerão apenas no âmbito da plataforma de votação
online https://www.eleicoesoabdf.org.br , por iniciativa do próprio eleitor nos casos previstos na presente
Resolução.
 
§ 2º. Esta vedação se justifica para dar maior transparência e segurança à advocacia, a fim de que se tenha
certeza de que os dados do eleitor somente serão alterados pelo mesmo, e mediante acompanhamento
participação ativa da auditoria.
 
§ 3º Caso o eleitor verifique a necessidade de atualizar seu(s) e-mail(s) e seu(s) telefone(s), será possibilitada
a sua alteração entre os dias 8 (oito) de outubro e 8 (oito) de novembro de 2021.
 
§ 4º. A transferência de domici´lio eleitoral para exercício do voto é válida se protocolada ate´ as 18
(dezoito) horas do dia anterior a` publicação do edital de convocação das eleições da OAB/DF 2021, de
acordo com o artigo 134, §7o, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, observado o
disposto no artigo 10, do Estatuto da Advocacia e da OAB e ressalvados os casos do §4o, do artigo 134, do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB e dos novos inscritos.
 
Art. 8º. A fim de garantir a transparência e a máxima viabilização do direito ao voto, ao eleitor será facultada
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a verificação prévia dos seus dados necessários à votação, no âmbito da plataforma de votação online
https://www.eleicoesoabdf.org.br
 
Art. 9º. Dados pessoais do eleitor disponíveis no cadastro da OAB/DF, especificamente o e-mail, telefones e
fotografia para fins de reconhecimento facial, poderão ser utilizados no processo de votação, objetivando
assegurar a sua identidade e integridade do voto.
 
Art. 10. Os dados pessoais das advogadas e advogados, constantes do seu cadastro na OAB/DF, poderão ser
utilizados conforme resposta à consulta de lavra da Comissão Eleitoral Nacional do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, no âmbito do Processo nº 49.0000.2021.005402-6, cuja consulta fora
formulada pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado do Pará.
 
CAPÍTULO III
 
Do processo de votação pela Internet
 
Art. 11. Compõem o colégio eleitoral todas as advogadas e os advogados inscritos, recadastrados ou não,
adimplentes com o pagamento das anuidades, vedados novos parcelamentos nos 30 (trinta) dias que
antecedem a data das eleições.
 
Art. 12. As eleições serão realizadas eletronicamente, pela internet, em sítio de propriedade da OAB/DF,
cujo endereço URL é https://www.eleicoesoabdf.org.br , o qual estará dotado de plataforma online dedicada
exclusivamente a recepcionar os votos dos eleitores.
 
§ 1º. Compete à Comissão Eleitoral a expedição de outras normas complementares para sua viabilização.
 
§ 2º. Para aquelas advogadas e advogados que não disponham de computador, notebook, smartphone, tablet
ou dispositivo similar, a Comissão Eleitoral, de forma exclusiva, poderá disponibilizar para atendimento
excepcional, terminais de computadores destinados exclusivamente à votação, na data e horário previstos no
item 2.1 do Edital de Convocação das Eleições da OAB/DF 2021.
 
Art. 13. No dia determinado para a realização das eleições online, o URL (Uniform Resource Locator)
informado no caput do art. 12 desta Resolução, será utilizado exclusivamente para votação oficial.
 
Art. 14. A fim de viabilizar e ampliar o direito ao voto assegurando a unicidade do voto, o sistema de
votação utiliza recursos de criptografia e segurança da informação, com a garantia que o voto seja
computado para o candidato/chapa escolhido pelo eleitor.
 
§1º O sistema criptografa toda a comunicação entre a estação (computador / notebook / smartphone / tablet /
demais dispositivos equivalentes) utilizada pelo eleitor e por conjunto computacional em que o voto será
armazenado.
 
Art. 15. A autenticação do eleitor na plataforma de votação ocorrerá por um dos meios abaixo, mediante o
número de cadastro de pessoa física (CPF):
 
a) Certificado digital;
 
b) Certificado digital em nuvem;
 
c) A validação de quaisquer dois fatores entre os seguintes:
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i. Confirmação de e-mail;
 
ii. Confirmação de telefone celular por SMS;
 
iii. Biometria facial;
 
iv. Confirmação de código de segurança, constante do cartão/carteira de Identidade Profissional do
Advogado.
 
§1º A validação do e-mail/celular será realizada pela confirmação da senha enviada para o respectivo
contato.
 
§2º Na hipótese de advogadas e advogados eleitores não conseguirem realizar a autenticação e participação
na plataforma de votação em meios eletrônicos próprios, serão disponibilizados pela Comissão Eleitoral para
atendimento excepcional, terminais de computadores, destinados exclusivamente à votação, na data e
horário previstos no item 2.1 do Edital de Convocação das Eleições da OAB/DF 2021, nos seguintes pontos
de apoio:
 
a) Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), localizado no módulo 49, SGAS 607 -
Asa Sul, Brasília – DF;
 
b) Subseção de Sobradinho, localizada no Setor de Expansão Econômica, quadra 14, lote 28 – Sobradinho –
DF;
 
c) Subseção do Gama, localizada na quadra 1, conjunto B, lote 320, Setor Norte – Gama – DF;
 
d) Subseção de Taguatinga, localizada na QI 10, lote 54, Setor de Indústria, Taguatinga Norte – DF.
 
§2º A hipótese prevista no §1º do art. 15 desta Resolução se dará presencialmente para realização de voto
online em citados terminais de computador, mediante a apresentação pela advogada ou advogado de cartão
ou carteira de identidade profissional, cédula de identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Passaporte, entre outros legalmente aceitos como
documento de identificação nacional, todos dentro da validade legal.
 
§3º Fica expressamente vedada a utilização de terminais de uso coletivo por chapas ou advogadas e
advogados em locais não autorizados pela Comissão Eleitoral.
 
Art. 16. A Comissão Eleitoral designará data específica para fins de demonstração do sistema, o qual será
apresentado a todos os representantes das chapas registradas, que poderão verificar a segurança do sistema,
com o auxílio do seu técnico previamente indicado por meio de petição.
 
CAPÍTULO IV
 
Da apuração e totalização das eleições
 
Art. 17. A Comissão Eleitoral procederá à apuração e totalização dos votos a fim de proclamar o seu
resultado.
 
§1 A Comissão Eleitoral fornecerá a chave privada do certificado digital da eleição para que os votos sejam
decifrados, a fim de iniciar a apuração.
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§ 2º Além dos votos serem encriptados, eles também serão assinados digitalmente utilizando um certificado
efêmero gerado e mantido apenas nos servidores credenciados a receber votos.
 
§ 3º. Cada chapa poderá designar um representante para funcionar como fiscal e acompanhar o processo de
apuração e totalização das eleições.
 
§ 4º. O presidente designará, dentre os membros da Comissão Eleitoral, um escrutinador que será
responsável para iniciar o processo de totalização disponível na plataforma de votação online, competindo-
lhe lavrar a ata da totalização e recepcionar os recursos.
 
§ 5º O sistema e o ambiente de votação serão auditados por empresa de auditoria independente contratada
pela OAB-DF, sob gestão e coordenação exclusiva da Comissão Eleitoral.
 
Art. 18. Os representantes legais das chapas que desejarem, poderão apresentar seus recursos relativos à
proclamação do resultado, na forma do Provimento CFOAB nº 146/2011.
 
Art. 19. Para a divulgação dos resultados totais das eleições dos membros do Conselho Seccional e de sua
Diretoria, dos Conselheiros Federais, da Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados, das Diretorias
das Subseções e de seus respectivos Conselhos, se existentes, deverão ser utilizados exclusivamente
sistemas desenvolvidos ou homologados em etapas anteriores pela Comissão Eleitoral.
 
Parágrafo único. A fim de ampliar a transparência e garantir a autonomia da condução do processo eleitoral,
a divulgação sobre quaisquer atos relacionados às eleições será feita nas páginas da OAB/DF na internet
dedicadas exclusivamente às eleições, em especial pelo URL www.processoeleitoral.oabdf.org.br além das
publicações oficiais, na forma do Provimento CFOAB nº 146/2011.
 
Art. 20. A Comissão Eleitoral, ao final da apuração, deverá proclamar eleitos os candidatos e chapas que
obtiverem maior votação.
 
CAPÍTULO V
 
Das Disposições Gerais
 
Art. 21. Os casos omissos nesta resolução serão examinados e decididos pelo plenário da Comissão
Eleitoral.
 
Art. 22. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
 

Brasília, 20 de outubro de 2021.
 

JOSÉ PERDIZ DE JESUS
 

Presidente 
 

MARCIO WANDERLEY DE AZEVEDO
 

Vice-Presidente 
 

FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS
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Membro 
 

ANGELA CIGNACHI BAETA NEVES
 

Membro 
 

DANIELA MAROCCOLO ARCURI
 

Membro 
 

VIVIAN CRISTINA COLLENGHI CAMELO
 

Membro 
 
 

Processo nº 289882021
 
INSCRITO: ADVOGADO RICARDO CORREA DALLA – OAB/ES nº 4055
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.

CONSELHO SECCIONAL - ESPIRITO SANTO
Espirito Santo, data da disponibilização: 21/10/2021

PRESIDÊNCIA

NOTIFICAÇÃO

COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DA LISTA SÊXTUPLA PARA

PREENCHIMENTO DA VAGA DO QUINTO CONSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
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§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
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atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que o Inscrito deixou de apresentar os documentos indispensáveis ao pedido de
inscrição previstos no artigo 10, alíneas “a”, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES. Deve-se,
todavia, assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de 3(três) dias
corridos da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução n. 21, de 24 de
agosto de 2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art. 11, § 3º, da
Lei 9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal Superior Eleitoral,
sob pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável, como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/ conforme
 
previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADO RICARDO CORREA DALLA, OAB/ES nº 4055, COM
URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão, voltando
conclusos os autos para prosseguimento do feito.
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Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
 
 

Processo nº 279802021
 
INSCRITO: ADVOGADO JOÃO ÂNGELO BELISÁRIO – OAB ES Nº 5664
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
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(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que o Inscrito deixou de apresentar o documento indispensável ao pedido de
inscrição previsto no artigo 6º, § 5º, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES. Deve-se, todavia,
assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de 3(três) dias corridos
da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução Nº 21, de 24 de agosto de
2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art. 11, § 3º, da Lei
9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal Superior Eleitoral, sob
pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável, como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
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horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/ conforme
 
previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADO JOÃO ÂNGELO BELISÁRIO – OAB ES Nº 5664, COM
URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão, voltando
conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
 
 

Processo nº 289632021
 
INSCRITO: ADVOGADO MARCOS DANIEL PAIVA – OAB ES Nº 7717
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Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
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Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que o Inscrito deixou de apresentar os documentos indispensáveis ao pedido de
inscrição previstos no artigo 10, alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES.
Deve-se, todavia, assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de
3(três) dias corridos da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução n.
21, de 24 de agosto de 2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art.
11, § 3º, da Lei 9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal
Superior Eleitoral, sob pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável,
como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
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Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/ conforme
 
previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADO MARCOS DANIEL PAIVA – OAB ES Nº 7717, COM
URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão, voltando
conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
 
 

Processo nº 288962021
 
INSCRITA: ADVOGADA PATRÍCIA NUNES ROMANO TRISTÃO PEPINO – OAB/ES Nº 10192
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
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existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
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§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que a Inscrita deixou de apresentar os documentos indispensáveis ao pedido de
inscrição previstos no artigo 10, alínea“e”, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES. Deve-se,
todavia, assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de 3(três) dias
corridos da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução n. 21, de 24 de
agosto de 2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art. 11, § 3º, da
Lei 9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal Superior Eleitoral,
sob pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável, como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/ conforme
 
previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADA PATRÍCIA NUNES ROMANO TRISTÃO PEPINO – OAB/ES
Nº 10192, COM URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente
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decisão, voltando conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
 
 

Processo nº 289322021
 
INSCRITO: ADVOGADO ROBERTO AILTON ESTEVES DE OLIVEIRA – OAB/ES Nº 8058
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
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a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que o Inscrito deixou de apresentar os documentos indispensáveis ao pedido de
inscrição previstos no artigo 10, alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES.
Deve-se, todavia, assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de
3(três) dias corridos da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução n.
21, de 24 de agosto de 2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art.
11, § 3º, da Lei 9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal
Superior Eleitoral, sob pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável,
como segue:
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Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/ conforme
 
previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADO ROBERTO AILTON ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB/ES Nº
8058, COM URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão,
voltando conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
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Processo nº 257012021
 
INSCRITO: ADVOGADO ALEX FRANCISCO DE LIMA CABRAL – OAB/ES Nº 8497
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
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II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que o Inscrito deixou de apresentar o documento indispensável ao pedido de
inscrição previsto no artigo 6º, § 5º, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES. Deve-se, todavia,
assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de 3(três) dias corridos
da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução Nº 21, de 24 de agosto de
2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art. 11, § 3º, da Lei
9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal Superior Eleitoral, sob
pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável, como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
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§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/,
 
conforme previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADO ALEX FRANCISCO DE LIMA CABRAL, OAB/ES Nº 8497,
COM URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão, voltando
conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
 
 

Processo nº 288302021
 
INSCRITO: ADVOGADO DIONISIO BALARINE NETO– OAB/ES nº 7431
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
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do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,
devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
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computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que o Inscrito deixou de apresentar os documentos indispensáveis ao pedido de
inscrição previstos no artigo 10, alíneas “a”, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES. Deve-se,
todavia, assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de 3(três) dias
corridos da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução n. 21, de 24 de
agosto de 2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art. 11, § 3º, da
Lei 9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal Superior Eleitoral,
sob pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável, como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/,
 
conforme previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
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Ante o exposto, intime-se, o ADVOGADO DIONISIO BALARINE NETO, OAB/ES nº 7431, COM
URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão, voltando
conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
 
 

Processo nº 269262021
 
INSCRITA: ADVOGADA LÚCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO PORTELA– OAB/ES Nº 5593
 
Vistos.
 
O presente processo eleitoral tem por objetivo a formação da lista sêxtupla de candidatos para
preenchimento da vaga de Desembargador, pelo Quinto Constitucional da Advocacia, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está adstrito das disposições contidas, na Resolução Nº 21
de 24/08/2021, no que diz respeito aos resquisitos indispensáveis à documentação que deva acompanhar o
requerimento de inscrição de cada candidato(a), conforme os artigo 9º e 10º, a saber:
 
Art. 9º - É condicionada à inscrição a comprovação do efetivo exercício profissional da Advocacia e possuir
10 anos consecutivos ou não de prática profissional.
 
§1.º - O prazo de 10 (dez) anos de prática de advocacia levará em consideração anos inteiros a partir do dia
do início do registro na OAB, vedado o arredondamento de período.
 
§2º - Em concomitância, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual, o advogado deverá comprovar a
existência de sua inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência
do Tribunal Judiciário.
 
§3º - Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na
data da formalização de seu pedido.
 
Art. 10 - O pedido de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
a) Comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional, praticou, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais
distintos, na área do Direito de competência do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números
dos autos e os atos, praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato,

COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DA LISTA SÊXTUPLA PARA

PREENCHIMENTO DA VAGA DO QUINTO CONSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
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devidamente protocolizadas;
 
b) Em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II,Lei n. 8.906/94),
a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho onde conste tal função,
de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de serviços de assessoria ou
consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica;
 
c) Curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o endereço completo para correspondência e
data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria do Conselho
competente para a apreciação do pedido de inscrição;
 
d) O pedido de inscrição será instruído ainda com declaração onde conste o compromisso de no exercício da
judicatura, o candidato manterá:
 
I - a defesa moralidade administrativa, inclusive, a não prática direta ou
 
indiretamente do nepotismo;
 
II - a defesa do Quinto Constitucional como instrumento relevante para os
 
Tribunais que vier compor; e
 
III - a defesa do respeito das Prerrogativas da Advocacia.
 
e) Certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário Estadual, Federal e Eleitoral (quitação e
crimes eleitorais) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, ncertidão correspondente expedida pelo
respectivo Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes.
 
§1º - Os documentos de cada candidato serão digitalizados e tornados disponíveis na rede mundial de
computadores para consulta de interessados em realizar impugnações, ou, para conhecimento do perfil de
cada candidato na definição de voto dos eleitores.
 
§2º - O exercício de cargos públicos, empregos públicos ou privados, contratos de assessoria, consultoria ou
advocacia forense, não suprem a necessidade de comprovação documental da efetiva prática profissional dos
atos, mantida a necessidade de comprovação documental referida nas alíneas e incisos precedentes.
 
§3º - Os documentos e certidões a que alude esse dispositivo poderão ser, a critério da Comissão Eleitoral,
submetidos à digitalização e arquivados digitalmente com número de registro e demais indicativos próprios,
e como tal tramitarão e poderão ser consultados pelos interessados na Sede da OAB/ES.
 
Verifica-se no presente feito, que a Inscrita deixou de apresentar os documentos indispensáveis ao pedido de
inscrição previstos no artigo 10, alínea“a”, da Resolução Nº 21 de 24/08/2021 da OAB/ES. Deve-se,
todavia, assegurar ao Inscrito a possibilidade de sanar as irregularidades existentes, no prazo de 3(três) dias
corridos da data da publicação da presente decisão, nos termos do art. 22 e 30 da Resolução n. 21, de 24 de
agosto de 2021, aplicando-se, a legislação eleitoral consignada nas disposições contidas no art. 11, § 3º, da
Lei 9504/1997, bem como, art. 36, caput, § 1º, da Resolução n. 23609/2019, do Tribunal Superior Eleitoral,
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sob pena de indeferimento do requerimento de inscrição, conforme legislação aplicável, como segue:
 
Lei 9504/1997
 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.(Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
 
(...)
 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.
 
Resolução 23.609/2019 do TSE:
 
Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere à
inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o candidato será
intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 3º).
 
§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício.
 
Resolução nº21 de 24/08/2021
 
Art. 30 - Todos os prazos fixados nesta resolução serão contados em dias corridos, salvo disposição em
contrário expressamente nela prevista.
 
Os autos do processo em epígrafe poderão ser consultados na Sede da OAB/ES ou no sitio
 
http://www.oabes.org.br/servicos/quinto-constitucional/lista-inscritos/
 
conforme previsto no art. 10, § 3º, da Resolução nº 21 de 24 de agosto de 2021.
 
Os documentos deverão ser protocolados na forma dos arts. 8º, e seus respectivos §§, da Resolução Nº 21 de
24 de Agosto de 2021.
 
Ante o exposto, intime-se, a ADVOGADA LÚCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO PORTELA, OAB/ES Nº
5593, COM URGÊNCIA, por Diário Eletrônico Oficial da OAB, para cumprimento da presente decisão,
voltando conclusos os autos para prosseguimento do feito.
 
Vitória-ES, 20 de outubro de 2021.
 
Alessandro Rostagno
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
Quinto Constitucional - OAB/ES
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O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem Advogados Brasil - Seção Espírito Santo,
ALBERTO NEMER NETO, no uso de suas atribuições legais, notifica o (a) advogado (a) abaixo, acerca do
despacho de fls.844.
 
Processo nº 110212018-0
 
Representante (a): João Batista Fernandes da Costa
 
Representado (a): L.V.C.D; H.W.C.D.
 
Advogado(a): Lislie Valéria Cordeiro Dutra-OAB/ES 4.373; Neliete Gomes Pereira Araujo -OAB/ES 4.301.
 
Vitória/ES, 20 de outubro de 2021.
 
Marlilson Machado Sueiro de Cravalho
 
Vice-presidente do Tribunal de Ética e Disciplina- TED/OAB/ES
 
 

EDITAL DE INSCRIÇÕES Nº 55
 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Espírito Santo, torna pública e faz saber a quantos
este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que os nomes abaixo relacionados requereram Inscrição nos
quadros da Ordem desta Seccional. Qualquer impugnação deverá ser enviada por escrito às Câmaras
Julgadoras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação.
 
INSCRIÇÃO DEFINITIVA:
 
ALANA ALEXANDRA SCARDINI FIGUEIRA
 
ALDAIR JOSÉ ROCHA TOMAZ
 
ANA ALICE SANTOS SILVA
 
ANA CAROLINA BOUCHABKI PUPPIN
 
ANA LUIZA PEIXOTO ROCHA
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

Edital de Notificação Ciência de Despacho

ASSESSORIA DO CONSELHO

EDITAL DE INSCRIÇÕES

ASSESSORIA DO CONSELHO
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BRUNA DE VICTA ARRIVABENE
 
BRUNELY RIBEIRO MACHADO
 
DEBORAH LORENZONI PORCHERA
 
DINARA DE LIMA
 
EDUARDO FREITAS MACHADO
 
FERNANDA SUAVE SALVADOR
 
GABRIEL DIAS DE BRITO
 
GIULYANE NAISA GOMES VIANA MILOSKY
 
HATOS SALOMAO SILVA DE OLIVEIRA SOUZA
 
HERMANN HAND SCHWANZ
 
JULIA BREGER ROSSINI
 
KAROLINE SACHT DA PAIXAO
 
KATHLEEN SARAH SILVA OLIVEIRA
 
LEILA ANIS TIMANI
 
LUCILEIA DE SOUZA
 
MATEUS RAMOS SCHEIDERGGER
 
MARIANA MATOS NAVARRO HENRIQUES COELHO
 
MARIO DOS REIS CORDEIRO
 
MONIQUE SABRINI LIMA CALAZANS DE PAULA
 
PEDRO HENRIQUE COSTA CARREIRO
 
THAYARA CHRISTINA ROCHA CASTRO
 
SCHIRLEHANDRA MESSA DA SILVA
 
YURI PESSINI DE ALMEIDA
 
WILLIAN FARDIM CHAGAS
 
REINSCRIÇÃO DEFINITIVA
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JAMILA PEREIRA
 
INSCRIÇÃO TRANSFERÊNCIA:
 
RODRIGO SALES CAMPELO
 
INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR
 
ANDRÉ VIDAL DE FREITAS
 
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
 
Vitória/ES, 20 de outubro de 2021.
 
Marcus Felipe Botelho Pereira
 
Secretário Geral da OAB/ES
 
 

Comissão Eleitoral da OAB-ES
 
Edital
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Cardoso de Almeida Netto, presidente da Comissão Eleitoral da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Espírito Santo, em harmonia com art. 131, § 9º, do Regulamento
Geral da OAB, faz público, para os devidos fins, que lhe foi requerido o registro, para as eleições marcadas
para o próximo dia 18 de novembro do corrente ano, da seguinte chapa:
 
2-“RENOVA OAB”, para a 3ª Subseção da OAB, sediada em Linhares, com a seguinte composição: 
Presidente: Bruno Gonçalvess Fereguetti; Vice-presidente: Ademir José de Lima; Secretário-geral: Thor
Lincoln Nunes Grünewald; Secretária-geral adjunta: Jessyka Kirmse Lima; Tesoureira: Aiana Vieira
Rodrigues da Silva. Conselheiros Titulares: Gabriela Salaroli Tureta, Mayara Quinquim dos Reis, Gleuber
Loureiro Oliveira Pereira, Lessandro Fereguetti, Brayan Scarpat Neves. Conselheiros Suplentes: Carlos
André Reis de Souza, Rosângela Aparecida Pita da Conceição, Alessandra Zanardi Pagung. E por nada mais
haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 20 (vinte) dias
de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
3- “CHAPA DA OPOSIÇÃO AGORA É A NOSSA VEZ ” para o Conselho Seccional da OABES, sediada
em Vitória-ES com a seguinte composição: Presidente: Alexandre de Lacerda Rossoni; Vice-Presidente:
Ana Claudia Martins Cardoso; Secretário Geral: Pedro Antonio Muniz; Secretário Geral Adjunto: Alexandre
Pandolpho Minassa; Tesoureiro: Alessandra Pereira Berger. CONSELHEIROS TITULARES: Ana Claudia
Kramer, Coutny da Silva Siqueira, Cristiane Charlotte de Souza Esterque, Dayhara Silveira da Silva,
Dorvelina Maria Vasconcelos Lopes, Karoline Batestine de Almeida, Karoline dos Santos Gonçalves
Perovano, Lídia Rangel Rodrigues Soares, Luciana Beatriz Passamani, Mara Cristina Costa, Maria das
Graças Marinato Fortes da Silva, Marília Monteiro Rodrigues, Marilza Reis de Freitas Caiado, Nilcea Nunes
Graça, Sueli Calente, Sonia Edith Dias, Valéria Rangel Rodrigues Soares, Vitória Regina Oliveira
Prederigo, Alexandre Januthe Santiago, Alexandro Rudio Broetto, Carlo Romão, Carlos Eurito Lanschi

REGISTRO DE CHAPA

COMISSÃO ELEITORAL DA OAB-ES- ELEIÇÕES CORPORATIVAS -TRIÊNIO-2022/2024.
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Bonesi, Daniel Maciel Martins, Ejandir Elias Martins, Fabio Rubens Rocha, Fernando Rodrigues dos Reis,
Jabes Coelho Matos Junior, Jaime Monteiro Alves, Jean Cleber Miranda, Juliano Gaudio Sobrinho, Omar de
Albuquerque Machado Junior, Patrick Pimentel do Carmo, Renzo de Nardi Paraíso, Ricardo Moraes de
Resende, Rodrigo Barcellos Poubel, Ronivan Pinto Belique , Ronaldo Pereira Ferreira, Thiago Felipe
Vargas Simões, Valdir Jacintho da Silva Junior; CONSELHEIROS SUPLENTES: Aiana Vieira Rodrigues
da Silva, Ana Coeli de Oliveira Piovesan, Ana Maria de Souza Silva, Ana Paula Merlo do Nascimento, Ana
Paula Terra da Silva, Beatriz Duarte Carvalho, Camem Célia Ramos da Silva, Carolina Freitas Campo Dall,
Dinalva Fernandes da Silva, Driele Caroline de Carvalho Alves, Suzana Azevedo Cristo , Izadora Lacerda
Guerra, Juliana Silva Fernandes, Karina Ferreira da Silva, Lorena Freitas Vieira, Marilene Alves Ferreira,
Natyele Meneguelli Alves, Roberta Goretti Guarnier, Rosangela Dias Felipe Almeida, Sandra Consuelo
Gonçalves, Simone Bonatto Castelo, Anderson de Jesus Falcão, Antonio Cesar Santos, Breno Vilaca Freitas,
Cícero Brazil Santos, Eduardo Garcia Junior, Elias Joaquim de Souza, Elias Guimarães Motta, Ewald
Santana, Flavio de Assis Nicchio, Franz Robert Simon, Geanderson da Conceição Godoi, Gustavo Venzel
Barbosa Fiori, Jomar Braz da Silva Junior, Leandro Hoffman, Luciano Azevedo Silva, Maicon Lorenço
Pinto, Marcelo dos Santos, Mauro Sergio dos Santos Loureiro, Paulo Morosini Tulli , Rogério Faria
Pimentel, Sandro Guio Franzotti, Thiellis Abilio Tinelli Rocha, Wagner Ferreira Vieira, Willian Alcantara; 
CONSELHEIROS FEDERAIS TITULARES: Martiniano Lintz Junior, Pedro Paulo Volpini, Roberto
Henrique Soares; CONSELHO FEDERAL SUPLENTE: Raquel Rebuli Brum, Claudia Ferreira Garcia,
Andresca da Conceição Silva de Almeida; CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: Presidente:
Fernanda Helena Guimarães Costa, Vice-Presidente: Eduardo Correia, 1ª Secretária: Liliane Calhau de Paula
Batalha, 2ª Secretária: Magda Leonel Cardoso, Tesoureiro: Luciano José Silva Pinto: CONSELHO DA
CAIXA: Marlon Strey dos Santos, Viviane Miled Monteiro Calil Salim, Hahnemann Doellinger Costa,
Marcio Chrisostomo Conceição da Silva, Maristela Rocha de Freitas Leal. E por nada mais haver, encerro o
presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 20 (vinte) dias de outubro do
ano de dois mil e vinte e um.
 
2-“OAB DE VERDADE”, para a 8ª Subseção da OAB, sediada em Vila Velha, com a seguinte composição: 
Presidente: Margareth Gonçalves Pederzini; Vice-presidente: Marco Antonio Nunes Barboza; Secretário-
geral: Luiz Claudio Campista; Secretária geral adjunta: Erika de Oliveira Cavalcanti; Tesoureira: Tatiane
Moreira de Paula Bigossi. Conselheiros Titulares: Marcos Valério Lima Barbosa, Francisco de Assis Portela
Milfont, Caio Vinicius Kuster Cunha, Tiago Campos Lessa Fernandes, Marco Aurelio de Carvalho
Ferreguetti, Valdenice Pereira de Lacerda Magalhães, Pamella Montenegro, Julia Prandini Caetano, Magali
Schades Cunha, Renata Araujo; Conselheiros Suplentes: Vanuza da Conceição Gonçalves Mendes, João de
Sá Netto, Tiago Muller Valcher, Sergio Tristão Corteletti, Paulo Romulo Maciel de Souza Junior, Glaydison
Costa de Oliveira. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do
Conselho, digitei aos 20 (vinte) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
2- “CHAPA DA OPOSIÇÃO AGORA É A NOSSA VEZ”, para a 1ª Subseção da OAB, sediada em
Colatina, requerida pelo advogado Guy Simões Cerqueira. E por nada mais haver, encerro o presente Edital.
Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 20 (vinte) dias de outubro do ano de dois mil e
vinte e um
 
Francisco Cardoso de Almeida Netto
 
Presidente da Comissão Eleitoral
 
 

Comissão Eleitoral da OAB-ES
 
Edital
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O Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Cardoso de Almeida Netto, presidente da Comissão Eleitoral da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Espírito Santo, em harmonia com o art. 131, §9º do Regulamento
Geral da OAB, nos termos da Instrução Normativa nº 01 de 18 de outubro de 2021 da Comissão Eleitoral,
faz público, para os devidos fins, que lhe foi requerido registros de chapas no período de 04 a 19 de outubro
de 2021, para as eleições marcadas para o próximo dia 18 de novembro do corrente ano, da seguinte relação
de chapas:
 
1 - “PRA FRENTE OAB” para o Conselho Seccional da OABES, sediada em Vitória-ES com a seguinte
composição: Presidente: José Carlos Rizk Filho; Vice-Presidente: Anabela Galvão; Secretário Geral: 
Alberto Nemer Neto; Secretária Geral Adjunto: Silvia Maria Lameira Hansen; Tesoureiro: Anderson
Ferreira Félis. CONSELHEIROS TITULARES: Sebastião Rivelino de Souza Amaral, Victor Massante
Dias, José Arciso Fiorot Junior, Sandro Americano Câmara, João Roberto de Sá Dal Col, Igor Pinheiro de
Sant´Anna, José Carlos Ceolin Junior, Rodrigo Carlos de Souza, Fabio Lucianno Ferreira de Moraes,
Alencar Ferrugini Macedo, Edmar Lorencini dos Anjos, Marcus Felipe Botelho Pereira, Carlos Henrique
Soares Petter, Patrick de Oliveira Malverdi, Murilo Bonacossa Carvalho, Cristiano Rossi Cassaro, Baltazar
Moreira Bittencourt, Isaac Pandolfi, Andre Miranda Viçosa, Daniel de Abreu Mendes, Carla Cibien
Guaitolini Frigeri, Vanessa Brasil da Silva, Leticia Rangel Serrão Chieppe, Daniela Ribeiro Pimenta Valbão,
Gabriela Campostrini, Maria Madalena Borges Farjado, Eliza Thomaz de Oliveira, Katielly Brisson
Henrique Cardoso, Luna Oliveira Lucchesi Ramacciotti, Lorena Ruberth Gaudio, Maria Solane Nascimento
Falleiros, Fernanda Monique Rodrigues dos Santos Regiani. Genaina Ferreira de Vasconcellos, Ana Paula
Ferreira Peixoto, Graziella Gama Tessinari, Ciloni Nunes Fernandes, Amanda Rubim Kaizer Loss, Ana Rita
Falkenbach Nunes e Samantha Mion Matias dos Santos; CONSELHEIROS SUPLENTES: Antonio
Fernandes Moça, Nerlito Rui Gomes Sampaio Neves Junior, Renato Mota Vello, Bruno La Gatta Martins,
Bruno Rua Baptista, Fernando Carlos Dilen da Silva, Vitor Bassi Serpa, Francisco Caliman, Douglas
Gianordoli Santos Junior, Igor Emanuel da Silva Gomes, Claudio Luis Goulart Junior, Felipe Abdel Malek
Vilete Freire, Henrique Geaquinto Herkenhoff, Anderson Burke Gomes, Estenil Casagrande Pereira,
Rodrigo Rodrigues de Oliveira, Igor Borges Moysés, Beresford Martins Moreira Neto, Rogério Nunes
Romano, Petrius Abud Belmok, Marcus Modenesi Vicente, Paulo Reis Finamore Simoni, Leidiane Jesuíno
Malini, Patricia de Freitas Roncato, Sabrina Torezani da Fonseca Gava, Lívia Dalla Bernardina Abreu, Alice
Cardoso de Menezes, Manoela Soares Araujo Santos, Mayara de Oliveira Nogueira Loyola, Juliana
Pimentel Miranda dos Santos, Fernanda Bissoli Pinho, Gracyellen Leite Moreira Reis, Adriana Menezes
Pessotti, Cristina Daher Ferreira, Edilamara Rangel Gomes Alves Francisco, Andrea Neves Rebello, Jaline
Iglezias Viana, Milte Helena Barbariol, Geisiane Saibel, Junia Perim Ribeiro Zanetti, Yasmin Felicio de
Oliveira Ramos, Elvira Maria Marinho Gama, Helma Sonali Habib Fafá e Valéria Gaurink Dias Fundão. 
CONSELHEIROS FEDERAIS TITULARES: Márcio Broto de Barros, Jedson Marchesi Maioli, Sayury
Silva de Otoni; CONSELHO FEDERAL SUPLENTE: Alessandro Rostagno, Luciana Mattar Vilela Nemer,
Lara Diaz Leal Gimenes; CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: Presidente: Ben-Hur Brenner
Dan Farina, Vice-Presidente: Roni Furtado Borgo, 1º Secretária: Poliana Firme de Oliveira, 2º Secretária:
Eliaidina Wagna Oliveira da Silva, Tesoureiro: Rodrigo Mello de Almeida: CONSELHO DA CAIXA:
Doralice da Silva, Milena Celestino de Oliveira, Gilberto Simões Passos, Savio Andrey Faustino Eustaquio
e Natalia Lessa Martins de Souza. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto,
Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1 - “PRA FRENTE OAB” para a 19ª Subseção da OAB, sediada em Afonso Claudio com a seguinte
composição: Presidente: Gustavo Pimenta Guimarães; Vice-Presidente: Elisandra Peisini Dias; Secretária
Geral: Rosinéia das Graças Pereira Saiter; Secretária Geral Adjunta: Silvanea Rangel dos Santos; 
Tesoureiro: Alcenir Aguiar da Costa. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger
Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1 - “É HORA DE INOVAR” para a 11ª Subseção da OAB, sediada em Cariacica, com a seguinte
composição: Presidente: Gustavo Minervino Souza Ferreira; Vice-Presidente: Roziani Costa de Araújo; 
Secretário Geral: Saulo Nascimento; Secretária Geral Adjunta: Candida de Nadai Ton; Tesoureiro: Jeferson
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Augusto Leite Velten. Conselheiros Titulares: José Carlos Rodrigues Dias, Francielle Marelize Neves
Aguiar Matos, José Antonio Graceli, Mara Denise Pizatto, Rafael Moraes Junior; Conselheiros Suplentes:
Mayara de Souza Jadjescki Ribeiro, Marcos Antonio Reis Ferreira, José de Jesus Silva, Rosinea de Paulo
Demoner, Luis Mariany Godoy Nascimento. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia
Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e
um.
 
1 - “ORDEM: UNIÃO E INTEGRAÇÃO” para a 15ª Subseção da OAB, sediada em Nova Venécia com a
seguinte composição: Presidente: José Carlos Said; Vice-Presidente: Kleilton Patrício Dalfior; Secretária
Geral: Monica Ribeiro de Souza Aguiar; Secretária Geral Adjunta: Camila Tardin Mariano Passos; 
Tesoureira: Karem dos Santos Souza. Conselheiros Titulares: Jean Carlos Ferreira Monteiro, Hefraim
Eduardo de Souza, Fernanda Bissoli de Oliveira. Conselheiros Suplentes: Sarah Duarte Marinho Corte,
Natalia Lacerda, Dejair da Silva. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto,
Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1 - “PRA FRENTE OAB” para a 14ª Subseção da OAB, sediada em Ibiraçu com a seguinte composição: 
Presidente: Brian Cerri Guzzo; Vice-Presidente: Jurandir Matos do Nascimento Junior; Secretária Geral:
Fabiane Rodrigues Campos de Bortoli; Secretária Geral Adjunta: Ivana Noriko Manzano Winckler; 
Tesoureiro: Victor Longue Waaytt. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger
Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 1ª Subseção da OAB, sediada em Colatina, com a seguinte composição: 
Presidente: Michela Ferreira Dias; Vice-presidente: Luciano Caetano Bonjardim; Secretária-geral: Lenize
Varnier Mazolini Guio; Secretária-geral adjunta: Michelly Ribeiro Lima; Tesoureiro: Eduardo Vago de
Oliveira. Conselheiros Titulares: Ellen Mendes dos Santos Tybel, Deangelis Lacerda, Gilberto Bergamini
Vieira, Alfredo da Luz Júnior, Fabrícia Brozeguini Martins de Paiva, Liviani Vilela Azevedo; Conselheiros
Suplentes: Fernanda Marim, Patrick Robert Bastos dos Santos. E por nada mais haver, encerro o presente
Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de
dois mil e vinte e um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 13ª Subseção da OAB, sediada em Aracruz, com a seguinte composição: 
Presidente: Filipe Selvatici Santos; Vice-presidente: Renata Cordeiro Sirtoli; Secretário-geral: Igor Bitti
Moro; Secretária-geral adjunta: Dulcimar Alves Vieira Broetto; Tesoureira: Bruna Devens Barcelos. 
Conselheiros Titulares: Anselmo Farias de Oliveira, Alecio Guzzo Cordeiro, Fabiola Rossi Gonçalves; 
Conselheiros Suplentes: Jose Guilherme Eler Ramos, Nayanne Santi Passos Tintori, Andre Luiz da Silva. E
por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos
04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 12ª Subseção da OAB, sediada em São Mateus, com a seguinte
composição: Presidente: Lívia Batista Barcelos; Vice-presidente: Fernando Augusto Ramos; Secretária-geral
: Ailka Barbosa Martins Brunelli; Secretário-geral adjunto: Rodrigo Bonomo Pereira; Tesoureira: Penélope
Quintão Hemerly Soares. Conselheiros Titulares: Rafael Rodrigues Garcia, Jéssica Scarlath de Souza
Martins Abelio, Guilherme Vasconcelos Coutinho, Eva Maria Venturini, Jacó Batista da Mota, Maiko
Gonçalves de Souza, Elida Joana da Silva Pereira, Jakeline Martins Silva Rocha; Conselheiros Suplentes: 
Alex Sandro Rios da Silva, Leonardo das Neves Ribeiro, Leila Xavier Maia, Ariany Hupp Martins, Anne
Rodrigues Moreira, Roger Gozzer Cimadon. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia
Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e
um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 10ª Subseção da OAB, sediada em Itapemirim, com a seguinte composição:
 Presidente: Candido Louzada da Silva; Vice-presidente: Paulo Roberto Viana da Silva; Secretário-geral:
Luiz Fernando da Silva Pedra Júnior; Secretária-geral adjunta: Lizyanne Castelar Lindoso; Tesoureira:
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Valdecira das Neves Pereira. Conselheiros Titulares: Grazielly Santos, Jeovana Costa de Azevedo, Magno
Martins Teixeira, Rosangela Bourguigon Cola Pereira, Dennis Serrão Araújo Monteiro de Castro, Giordano
Tuão Lorencini, Deveite Alves Porto Neto, Lizandra da Silva dos Santos; Conselheiros Suplentes: 
Rewerton Henrique Bertholi Lovatti, Maria Aparecida Nunes Gomes, João Marcos Biancardi Alves, Erika
de Oliveira de Souza Coelho E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto,
Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 16ª Subseção da OAB, sediada em Iúna, com a seguinte composição: 
Presidente: Christian Henriques Neves; Vice-presidente: Lara Krassitschkow Figueiredo Faria; Secretário-
geral: Aleksandro Honrado Vieira; Secretária-geral adjunta: Necilene Almeida de Freitas; Tesoureiro:
Marcelo Oliveira dos Anjos. Conselheiros Titulares: Alexandre Valadares, Elisangela Gomes de Oliveira,
Hallem da Silva Habib, Samirah Martins Chequer Bou-Habib, Silvio Cesar Alcure; Conselheiros Suplentes: 
Rhaab Noya Bastos Gomes, Elias Ibrahim Silva Rocha, Andreza Santos da Silva Aguiar, Anderson Moreira
De Oliveira, Yasmim Dell Santo Gatti. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger
Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1-“CRESCER + OAB SERRA”, para a 17ª Subseção da OAB, sediada em Serra, com a seguinte
composição: Presidente: Ítalo Scaramussa Luz; Vice-presidente: Mayara Borges Pereira; Secretária-geral:
Rosângela Lúcia Dias; Secretário-geral adjunto: Luan Olmo Ferreira; Tesoureiro: Jamilson Monteiro Santos.
 Conselheiros Titulares: Dione de Nadai, Israel de Souza Feriane, Wellington D'Assunção Martins, Thuzza
da Conceição Machado Pedreira, Hanna Pimentel Poleze, Layla dos Santos Freitas, Vivyan Regina Soares
Barra, Josias Marques de Azevedo, Aline Sales dos Santos Schmittel, Bernardo Bretas Calegario; 
Conselheiros Suplentes: Márcio Jorge Bezerra dos Santos, Alessandra Cotrin Correa, Walas Paiva
Espíndula, Caroline Barbosa Ramos, Marcos Antônio de Abreu dos Santos. E por nada mais haver, encerro
o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do
ano de dois mil e vinte e um.
 
1 - “PRA FRENTE OAB” para a 5ª Subseção da OAB, sediada em Barra de São Francisco, com a seguinte
composição: Presidente: Raony Fonseca Scheffer Pereira; Vice-Presidente: Jones Madson Telles; Secretário
Geral: Kelmy Souto Mendes; Secretária Geral Adjunta: Mariana Gomes Regatiere; Tesoureira: Gabriela
Cristina Almeida de Oliveira. Conselheiros Titulares: Raone da Silva Furlan, Jamylle Prudente de Souza
Kister, Higor Constâncio Blunck, Eduardo Gomez de Souza, Analu Capacio Cuerci Falcão, Dialla Pantaleão
Ferraz, Evandro Baêta Amaral, Karen Gonçalves Santa Clara; Conselheiros Suplentes: Denilson Louback da
Conceição, Marcos Zarowny, Jaltair Rodrigues de Oliveira, Mônica Ramos Caprini, Patrícia Silva Gomes,
Marlete Patricio dos Santos, Lívia Gonçalves Dias Bianquini, Inacio Reis. E por nada mais haver, encerro o
presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do
ano de dois mil e vinte e um.
 
1 - “PRA FRENTE OAB” para a 6ª Subseção da OAB, sediada em Guaçui, com a seguinte composição: 
Presidente: Luiz Bernard Sardenberg Moulin; Vice-Presidente: Flavia Vieira de Paula; Secretária Geral:
Karlla da Silva Faria; Secretário Geral Adjunto: Iêgo Rodrigues Coelho; Tesoureira: Luana Sales Marinho
Evaristo Coelho. Conselheiros Titulares: Roberto Figueiredo Boechat, Samira Tavares Pimentel
Mangaravile, Adilson de Souza Jeveaux; Conselheiros Suplentes: Victor Nasser Fonseca, Leandro Figueira
Van De Koken, Luciana Spala Ataide Aguiar. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia
Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e
um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 9ª Subseção da OAB, sediada em Castelo, com a seguinte composição: 
Presidente: Ricardo Tedoldi Machado; Vice-presidente: Ruberlan Rodrigues Sabino; Secretário-geral: Átila
Travaglia Pasini; Secretária-geral adjunta: Ester Vianna dos Santos; Tesoureira: Mariana Vargas Venturim
Frossard. Conselheiros Titulares: Eliton Roque Facini, Frank Gonçalves Andreza, Adriana Peterle, Eloara
Caretta Freitas, Rodrigo Rodrigues do Egypto; Conselheiros Suplentes: Neidirene Pasti Spilaris Cossati,
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Ludmila Conceição Aguiar, Leonardo Valle Soares. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu,
Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e
vinte e um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 18ª Subseção da OAB, sediada em Venda Nova do Imigrante, com a
seguinte composição: Presidente: Antonio Jose Pereira de Souza; Vice-presidente: Luciana Maraçat; 
Secretário-geral: Diego Gonçalves da Silva; Secretária-geral adjunta: Karla Pagio; Tesoureira: Noemia
Zambom Weyn Mauro. Conselheiros Titulares: Elinara Fernandes Soares, Ludmilla Coimbra Martinelli,
Antelmo Cardoso. Conselheiros Suplentes: Cleusineia Lucia Pinto da Costa, Rogerio dos Santos Ribeiro
Silva, Nubia Judete Lopes Altoé. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto,
Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1-“OAB PARA TODOS + ”, para a 3ª Subseção da OAB, sediada em Linhares, com a seguinte composição:
 Presidente: Alcidia Pereira de Paula Souza; Vice-presidente: Vanessa Maria Barros Gurgel Zanoni; 
Secretário-geral: Rodrigo Sales Campelo; Secretário-geral adjunto: Paulo Lenci Borges Junior; Tesoureiro:
Altamiro Ribeiro de Moura. Conselheiros Titulares: Vinicius Cipriano Ramos, Jessica Pereira Vilas Boas,
Willian Constantino Bassani, Conceição Mantovanni Seibert, Ana Paula Paes Leme de Novais Lima. 
Conselheiros Suplentes: Karla Antunes Cardozo, Rômulo Breda, Aquiles Silva Celino. E por nada mais
haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias
de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1-“PRA FRENTE OAB”, para a 2ª Subseção da OAB, sediada em Cachoeiro de Itapemirim, com a seguinte
composição: Presidente: Adilio Domingos dos Santos Neto; Vice-presidente: Jefferson Barbosa Pereira; 
Secretário-geral: Sebastião Renaldo Silva Hora Junior; Secretária-geral adjunta: Fernanda Ribeiro Campos
Michalsky; Tesoureira: Kenia Pacifico de Arruda. Conselheiros Titulares: Andre de Andrade Ribeiro, Rafael
Dias Ramos, Homero Ferreira da Silva Junior Coutinho, João Augusto Faria dos Santos, Anibal Gualberto
Machado dos Santos, Izabela Maria Pereira de Azevedo, Angélica da Silva Paineiras, Jamyle Mendes
Abdala, Maria Claudia de Araujo Beraldi, Priscila Martins Chiecon; Conselheiros Suplentes: Ewerton
Miranda Treggia, Bruno Fajardo Lima, Wernner Roberto Conceição da Silva, Braulyo Lima Daver e Souza,
Marcia Lucia Ferreira Cancella, Kelly Vicente de Freitas, Larissa Moura Tessinari Guio. E por nada mais
haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias
de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1“PRA FRENTE OAB”, para a 4ª Subseção da OAB, sediada em Guarapari, com a seguinte composição: 
Presidente: Monica Silva Ferreira Goulart; Vice-presidente: Willian da Matta Bergamini; Secretária-geral:
Monika Leal Lorencetti Savignon; Secretário geral adjunto: Raniel Fernandes de Ávila; Tesoureiro:
Alessandro Silva Leite Junior. Conselheiros Titulares: Sandra Marisa Magnago, Silvana Silva de Souza,
Rosania Maria da Silva Soares, Thiago Gobbi Cerqueira, Vinicius Prado de Faria; Conselheiros Suplentes: 
Maryana da Silva Santos, Rubens dos Santos Filho, Rafael Monteiro Zouain. E por nada mais haver, encerro
o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do
ano de dois mil e vinte e um.
 
1-“JUNTOS PODEMOS MAIS”, para a 8ª Subseção da OAB, sediada em Vila Velha, com a seguinte
composição: Presidente: José Antonio Neffa Junior; Vice-presidente: Sandro Peruchi Campagnaro; 
Secretária-geral: Ana Claudia Martins de Agostinho Gabriel Ricieri; Secretária geral adjunto: Rafaella
Oliveira de Morais Caus; Tesoureira: Larissa Peres Jabor. Conselheiros Titulares: Ana Paula Cerqueira
Rocha, Ana Paula Casagrande Pagotte Machado, Gizelly Cassimiro de Souza Matos Vasconcellos, Juliana
Marques Linhares, Martha Regina Lira, Luiz Alfredo Campana, Fellipe Marques Frota, Leonardo Loiola
Gama, Wanderson Gonçalves Mariano, Fernando da Fonseca Resende Ribeiro; Conselheiros Suplentes: 
Geovanna Gomes Renoldi Lourenzini, Bruna de Paula, Nilzemery Gomes Kempim, Vinicius Diniz Santana,
Everaldo Neves Neto Corteletti, Celio de Carvalho Cavalcanti Neto. E por nada mais haver, encerro o
presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 04 (quatro) dias de outubro do
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ano de dois mil e vinte e um.
 
2 - “OAB DE VERDADE” para a 11ª Subseção da OAB, sediada em Cariacica, com a seguinte composição:
 Presidente: Kelly Cristina Andrade do Rosário Ferreira; Vice-Presidente: William Paterlini Filho; 
Secretário Geral: Wanderson Tomaz Valadares; Secretário Geral Adjunto: Eric Henrique Kloss; Tesoureira:
Monique Neves dos Santos Helker; Conselheiros Titulares: Clovis Pereira de Araujo, Josandra de Oliveira
Rosa Rupf, Fabricia Peres Fiorio, Paola Marcarini Boldrini, Lucas Kaiser Costa; Conselheiros Suplentes: 
Paula Suelen Freitas de Assis Pereira, José Vicente Gonçalves Júnior, Juliana Ewald Coelho, Tiago Figueira
Ramos, Thyellis Cesar Santos Santana. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger
Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 06 (seis) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
2 - “PRERROGATIVAS, PELA ORDEM” para a 18ª Subseção da OAB, sediada em Venda Nova do
Imigrante, com a seguinte composição: Presidente: Geraldine Andrea Ferreira Csajkovics; Vice-Presidente:
Sabrina Klein Brandão Mageski Pianzola; Secretária Geral: Leticia Ferreira Cristo; Secretário Geral Adjunto
: Renato Fonseca Badaró; Tesoureira: Silvia Thamara dos Santos Belizario Martinuzzo; Conselheiros
Titulares: Domingos Juanisio Mareto, Aristeu Dordenoni Junior, Alessandro Moreira Rodrigues; 
Conselheiros Suplentes: Antonio Betini Neto, Rozeli de Almeida Tatagiba, Karina Barbosa Lucchi Grecco.
E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos
06 (seis) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
1 - “ADVOCACIA EM TRANSFORMAÇÃO” para a 7ª Subseção da OAB, sediada em Alegre, com a
seguinte composição: Presidente: Fagner da Rocha Rosa; Vice-Presidente: Camila de Almeida Quarto; 
Secretário Geral: Cassiano Silva Araujo; Secretária Geral Adjunta: Flávia Neves de Souza Bernardo; 
Tesoureiro: Marcelo Monteiro Rodrigues; Conselheiros Titulares: Nicoly Martins Garcia, José Otávio
Caçador, Rafael Vargas de Moraes Cassa; Conselheiros Suplentes: Lucas Soares Morgado, Márcia Dutra
Machado Coelho, Adriana da Silva Vaillant Galvão. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu,
Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 13 (treze) dias de outubro do ano de dois mil e vinte
e um.
 
2 - “DEMOCRÁTICA E INDEPENDENTE” para a 12ª Subseção da OAB, sediada em São Mateus, com a
seguinte composição: Presidente: Avelânia Barbosa Lobo; Vice-Presidente: Carlos Fabricio Lopes Pacheco; 
Secretária Geral: Grecione Lima Lana; Secretária Geral Adjunta: Monique Bosser Fazolo; Tesoureiro:
Wallas dos Santos; Conselheiros Titulares: Joselita Assis de Lima, Carlos Augusto Almeida, Amannda
Maira Pereira Souza, Danilo dos Reis Nunes, Sidcléia Vitorino dos Santos, Miraldi Borges de Oliveira,
Kesia Mariano Rosa, José Geraldo de Andrade; Conselheiros Suplentes: Aldo Henrique dos Santos, Aguida
Celeste Cremasco Scardini, Vitor Vicente Guanandy, Pricylla Araujo de Jesus, Paulo Victor Sopelete,
Claudia Brites Vieira. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora
do Conselho, digitei aos 14 (quatorze) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
2 – É DIFERENTE. É OAB DE VERDADE para o Conselho Seccional da OABES, sediada em Vitória-ES
com a seguinte composição: Presidente: Érica Ferreira Neves, Vice-Presidente: Ricardo Barros Brum; 
Secretária Geral: Lorena Melo Oliveira; Secretário Geral Adjunto: Robson Louzada Teixeira, Tesoureira:
Carolina de Souza Dias. CONSELHEIROS TITULARES: Alba Soares de Aguiar, Alessandra Galveas de
Miranda, Alessandro Andrade Paixão, Aline de Souza Dias, Allyson Carlos Pereira Pinto, Ananda da Silva
Ferreira, Bruna Lorena Favoro Sartori, Camila Brunhara Biazati Helal, Carlos Augusto da Motta Leal,
Christiano Augusto Menegatti, Cristina Barros Brum Braga, Dandara Cristina dos Santos Nascimento,
Debora Brito Silva, Dyelika Cristina Jareta Freire, Dyna Hoffmann Assi Guerra, Eduardo Perez Lacerda,
Eliomar Silva de Freitas, Francisco de Assis Araujo Herkenhoff, Gilvan Vitorino da Cunha Santos,
Guilherme Simon Lube, Henrique Rodrigues Dassie, Jamily Soeiro Bonatto Baptista, Karina Rocha da
Silva, Lorrany de Oliveira Ribeiro Ruela, Luciano Pereira Chagas, Luiz Augusto Bellini, Luiz Carlos de
Oliveira Silva, Marcelo Torres Fernandes, Pablo Ramos Laranja, Pablyto Robert Baioco Ribeiro, Patricia
Santos da Silveira, Pedro Henrique Silva Camelo, Renata Goes Furtado, Renata Sabra Baião Fiorio
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Nascimento, Rodrigo Morais Addum, Sandra Mara Viana, Suiane Venturin Costa, Tatiana da Silva Jardim,
Thyago Brito de Mello; CONSELHEIROS SUPLENTES: Ailana Tapias de Souza, Ana Caroline Ribeiro
Furlani, Ana Paula Soares Trajano, Anadir Astori Brito, Ancelma da Penha Bernardos, Bruno Quaresma
Sena, Carlos Roberto Gouvea Dercy, Cecilia Massariol Lindoso, Cristiano Ferreira Costa, Cristiano
Mazzocco Guio, Daniela de Castro Oliveira, Fabricio dos Santos Araujo, Fernando Coelho Madeira de
Freitas, Flavia Santos Murad, Gabriel Ferreira Pestana, Geana Margarete Ferreira, Helena Braga Ferrari
Pires, Hygoor Jorge Cruz Freire, Jerize Terciano de Almeida, Jessica de Cássia Souza Wanzeller, Jéssica de
Souza Cerqueira, Jéssica Santos de Macedo, José Inacio Boaventura Borges, Lais Campagnaro Cruzeiro,
Leonardo Barros Campos Ramos, Leonardo José Vulpe da Silva, Lucas Francisco Neto, Marco Antonio
Bruneli Pessoa, Marcos Daniel Vasconcelos Coutinho, Mariana Prucoli Pavani,, Mario Luiz da Silva Junior,
Nabila Gomes Santos, Pedro Luiz de Andrade Domingos, Rachel Santiago Silva Simonassi, Ramon Ferreira
Lopes, Ricardo Pimentel Barbosa, Robson Luis Mariani, Ronilce Alessandra Aguieiras, Ruthe Rodrigues de
Sousa, Selco Ricardo Damacena, Siderson do Espírito Santo Vitorino, Valderene Correa Vasconcellos, Yara
Campos Chambela, Yuri Iglezias Viana.
 
.CONSELHEIROS FEDERAIS TITULARES: Elisângela Leite Melo, Helio João Pepe de Moraes, Homero
Junger Mafra; CONSELHEIROS FEDERAIS SUPLENTES: Francisca Jeane Pereira da Silva Martins,
Veronica Bezerra, Stephan Eduard Schneebeli; CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: 
Presidente: Aloisio Lira, Vice-Presidente: Terezinha Sant`Ana de Castro,1ª Secretária: Mariele Zoppi Xavier
do Nascimento, 2º Secretário: Leonardo Ferreira Bidart,Tesoureiro: Ivan Neiva Neves Neto: CONSELHO
DA CAIXA: Fabiana Ferreira Xible, Leonardo Lisboa Motta, Luciene de Oliveira, Pedro Carvalho Goularte,
Pedro Henrique Martins Pires. E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto,
Assessora do Conselho, digitei aos 15 (quinze) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
2 - “RENOVA OAB” para a 5ª Subseção da OAB, sediada em Barra de São Francisco, com a seguinte
composição: Presidente: Amarildo de Lacerda Barbosa; Vice-Presidente: Bruno de Oliveira Santiago; 
Secretária Geral: Geisa Sigesmundo; Secretária Geral Adjunto: Jeane Aparecida Carvalho Alves; Tesoureiro
: Georgio Delaide do Nascimento; Conselheiros Titulares: Kenia Silva dos Santos, Patric Manhães de
Almeida, Ruy Robson Teixeira Viana, Helena Totola Laignier de Castro, Sergio Severiano Rodex, Igor
Barbosa Santiago, Silda Maria Machado, Camila Carnielli; Conselheiros Suplentes: Iuri Barbosa Santiago,
Carolina Bragança Chaves, Claudemir Nunes dos Santos, Brenda Florencio Smit de Freitas, Alessandro
Simões Machado, Derlira Garcia Pimentel Soares, Liete Volponi Fortuna, Thiago Entringer Rosindo. E por
nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos 18
(dezoito) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
2 - “AÇÃO E RENOVAÇÃO” para a 15ª Subseção da OAB, sediada em Nova Venécia, com a seguinte
composição: Presidente: Lelia Tavares Pereira; Vice-Presidente: Aloir Bosi; Secretária Geral: Aracelia
Ribeiro Gobbi; Secretário Geral Adjunto: Taciano Magnago; Tesoureiro: Jacson Lavanhole; Conselheiros
Titulares: José Marques de Oliveira Rodrigues, Licinia Storch, Gabriel Passos Gagno; Conselheiros
Suplentes: Luciano Rodrigues Brum, Jaqueline de Lima Nascimento, Jamile Bergamin Carvalho Mattusoch.
E por nada mais haver, encerro o presente Edital. Eu, Célia Walger Pinto, Assessora do Conselho, digitei aos
19 (dezenove) dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 
Vitória, 20 de outubro de 2021.
 
Francisco Cardoso de Almeida Netto
 
Presidente da Comissão Eleitoral
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Requerente: L.A.S. (Procuradora: Leila Abou Salha - OAB/GO 23.679) DESPACHO: Acolho o
parecer da Procuradoria de Prerrogativas, e determino o encaminhamento de ofício à Unimed Goiânia,
instruído com a íntegra dos presentes autos, para que esclareça quanto à mencionada impossibilidade de
utilização da assinatura digital pela advogada. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021.
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerente: E.J.O.S. (Procuradora: Erika Jilliane de Oliveira Sampaio - OAB/DF 55.617)
DESPACHO: Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas, e determino o encaminhamento de ofício
à Unidade Prisional Especial de Planaltina de Goiás, e à Diretoria Geral de Administração Penitenciária do
Estado de Goiás, instruído com a íntegra dos presentes autos, para que manifestem a respeito do conteúdo da
presente solicitação. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021.
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerente: F.H.A.F. (Procurador: Flávio Henrique Alves Ferreira - OAB/GO 14.127) DESPACHO:
Acolho a manifestação da Procuradoria de Prerrogativas e diante do parecer da Comissão de Direito
Tributário (CDTRIB) da OAB/GO, no sentido de que inexiste violação à isonomia, uma vez que o
lançamento e constituição de créditos tributários da atividade “advocacia” pode ocorrer em face de
contribuintes Pessoas Física e/ou das Sociedades Profissionais (art. 186, §1º e §2º do CTM) e que portanto,
são relações individuais e específicas, situação que não enseja intervenção da Ordem dos Advogados. Desta
forma, indefiro os pedidos iniciais e determino o arquivamento dos presentes autos, após o trânsito em
julgado desta decisão. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021.

CONSELHO SECCIONAL - GOIÁS
Goiás, data da disponibilização: 21/10/2021

COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS

DESPACHO

Processo nº 202103260

Processo nº 202108572

Processo nº 202101450
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David Soares da Costa Júnior

 
Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 

 
 

Requerente: G.P.A.N. (Procuradora : Gleiciane Pereira de Araújo Nunes - OAB/GO 49.847)
DESPACHO: Considerando que já houve a publicação da nota de desagravo, resta acompanhar o andamento
do procedimento instaurado perante a Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Goiás, sob o
nº 202100304258. Assim, aguarde-se o deslinde do referido procedimento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
após, encaminhem-se à Procuradoria de Prerrogativas para consultar o andamento e acompanhar o feito.
Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021.
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerente: W.M.P. (Procurador: Woner Martins Protásio - OAB/GO 16734). DESPACHO:
Designo a Presidente da Subseção de Subseção de São Luís de Montes Belos, Dra. Thaís Inácia de Castro,
que gentilmente se dispôs a acompanhar o advogado requerente, para acompanhar a audiência preliminar
designada para o dia 21/10/2021, às 13h. Remetam-se cópia destes autos à Presidente da Subseção para
ciência e notifiquem-se o advogado desta designação. Para continuidade da assistência no processo nº
5304598.22.2021.8.09.0147 que tramita do Juizado Especial Criminal de São Luís de Montes Belos, designo
os Procuradores de Prerrogativas da OAB/GO. Publiquem-se. Cumpra-se.
 

Goiânia, aos 19 dias do mês de outubro de 2021
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerentes: B.M.P.P.; A.T.A. (Procuradores: Brunno Misael di Paula Pinto - OAB/DF 28.032 e
Andréia Tocchio de Araújo - OAB/DF 17.144/E). DESPACHO: Trata-se de pedido de providência
encaminhado pelo advogado Brunno Misael di Paula Pinto – OAB/DF nº 28.032, em face de possível
violação de prerrogativas por parte do diretor da Penitenciária do Centro de Integração Social de Luziânia
(CIS) e dois agentes. Ocorre que após a expedição de ofício para garantir o direito de defesa do requerido,
Sr. Ronyerre Campos de Lima, Diretor da Unidade Prisional Regional Masculina de Luziânia, o requerente
apresentou pedido de desistência. Em regras gerais, antes de apresentada defesa, a desistência é ato
dispositivo que independe do consentimento da parte adversária para produção de efeitos. No caso em tela, o

Processo nº 201809048

Processo nº 202108560

Processo nº 202108011
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pedido de desistência foi devidamente realizado pelo requerente antes de apresentada defesa. Dessa forma,
não há qualquer óbice à pretensão de desistência, devendo ser homologado seu pedido. Isto posto, homologo
o pedido de desistência do apresentado, prescindindo, conforme explicação retro, de qualquer concordância
do recorrido para que produza seus efeitos jurídicos e legais. Determino, ainda, que seja expedido ofício ao
Requerido informando da presente decisão. Após adoção das providências de praxe, arquivem-se os autos.
 

Goiânia, aos 19 dias do mês de outubro de 2021
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerente: F.M.F. (Procurador: Flávio Máriz Freires - OAB/GO 35636). DESPACHO: Acolho o
parecer da Procuradoria de Prerrogativas e determino a expedição de ofício à autoridade policial responsável
pela Delegacia Distrital de Polícia de Quirinópolis – GO, a fim de que esta informe, caso tenha sido
instaurado, a existência de procedimento de persecução penal face aos fatos levados pelo advogado Flávio
Máriz Freires – OAB/GO nº 35.636, por meio do RAI nº 21397699. Sem prejuízo da atuação da Comissão
de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO e da Procuradoria de Prerrogativas da OAB/GO, determino o envio
de cópia do presente procedimento, bem como dos áudios juntados ao feito, à Comissão Especial De
Trabalho Para Acompanhar As Investigações De Casos De Violência Praticados Contra Advogados(as) Em
Goiás (CETIVA), para eventuais providências que entenderem necessárias. Após decorrido o prazo de
manifestação, volvam-se os autos à Procuradoria de Prerrogativas. À Secretária da Comissão de Direitos e
Prerrogativas para providências. Publiquem-se. Cumpra-se.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerente: M.C.B.T.; T.C.T. (Maria Cecília Bonvechio Terossi - OAB/GO 14.863; Taís Cecí
Terossi - OAB/GO nº 38.005). (Procuradores: Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena - OAB/GO 33670;
Karolinne da Silva Santos Pena - OAB/GO 33883; Marcos Paulo Alves de Assunção - OAB/GO 45130;
Camila Dufrayer Coelho Silveira - OAB/GO 49177; Iara Cristina de Almeida - OAB/GO 54879).
DESPACHO: Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas. Determino a notificação das Requerentes
e seus procuradores, via diário eletrônico da OAB, para que, em querendo, manifestem interesse no
prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. À Secretária da Comissão de Direitos e
Prerrogativas para providências. Publiquem-se. Cumpra-se.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO

Processo nº 202108394

Processo nº 201912899
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Requerente: W.M.P. (Procurador: Woner Martins Protásio - OAB/GO 16734). NOTIFICAÇÃO: A
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás notifica o requerente acima identificado, para que tenha
ciência que a Presidente da Subseção de Subseção de São Luís de Montes Belos, Dra. Thaís Inácia de
Castro, gentilmente se dispôs a acompanhar o advogado requerente na audiência preliminar designada para o
dia 21/10/2021, às 13h. Para continuidade da assistência no processo nº 5304598.22.2021.8.09.0147 que
tramita do Juizado Especial Criminal de São Luís de Montes Belos, foram designados os Procuradores de
Prerrogativas da OAB/GO.
 

Goiânia, aos 19 dias do mês de outubro de 2021
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

Requerente: M.C.B.T.; T.C.T. (Maria Cecília Bonvechio Terossi - OAB/GO 14.863; Taís Cecí
Terossi - OAB/GO nº 38.005). (Procuradores: Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena - OAB/GO 33670;
Karolinne da Silva Santos Pena - OAB/GO 33883; Marcos Paulo Alves de Assunção - OAB/GO 45130;
Camila Dufrayer Coelho Silveira - OAB/GO 49177; Iara Cristina de Almeida - OAB/GO 54879).
NOTIFICAÇÃO: A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás notifica as requerentes e seus
procuradores acima identificados, para que, em querendo, manifestem interesse no prosseguimento do feito
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

Goiânia, aos 20 dias do mês de outubro de 2021
 

David Soares da Costa Júnior
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 
 
 

A Comissão Eleitoral da OAB/GO no cumprimento de suas atribuições (§17, do artigo 3º da Resolução
12/2021-CS e artigo 8º do Provimento nº 146/2011-CFOAB) TORNA PÚBLICA a relação das chapas com
registros requeridos para escolha da Diretoria da OAB/GO, do Conselho Seccional, da Delegação do
Conselho Federal, das Diretorias da CASAG e das Subseções da OAB/GO para o triênio 2022/2024. Torna
público ainda, que nos termos do artigo 4º da Resolução nº 12/2021-CS, o prazo para impugnação das
chapas é de 03 (três) dias úteis, começando a contar da publicação da relação das chapas na imprensa oficial

NOTIFICAÇÃO

Processo nº 202108560

Processo nº 201912899

COMISSÃO ELEITORAL

CHAPAS REGISTRADAS

RELAÇÃO DAS CHAPAS REGISTRADAS JUNTO A COMISSÃO ELEITORAL DA OAB/GO
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(art. 128, IV do RGEOAB e artigo 8º, § 2º, do Provimento 146/2011-CFOAB), tendo legitimidade para
impugnar o pedido de registro de candidato ou de chapa concorrente apenas o Presidente da chapa que
requereu o registro, nos termos do §1º, artigo 8º do Provimento 146/2011 – CFOAB. Goiânia, 20 de outubro
de 2021. Alexandre Augusto Martins – Presidente da CE-OAB/GO.
 
GOIÂNIA
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria do Conselho Seccional: Presidente - Pedro Paulo
Guerra de Medeiros – OAB/GO n° 18.111; Vice-Presidente - Bárbara de Oliveira Cruvinel Faria – OAB/GO
n° 24.969; Secretário(a)-Geral - Viviany Souza Fernandes – OAB/GO n° 29.002; Secretário(a)-Geral
Adjunto - Jorge Henrique Elias – OAB/GO n° 21.076 - Diretor Tesoureiro - André Luiz Abrão Júnior –
OAB/GO n° 39.340. Conselheiros Estaduais Titulares: Alan Ribeiro Silva – OAB/GO n° 10.720; Alessandra
Lopes Braga de Resende – OAB/GO n° 14.188; Ana Caroline Zanuzzi Cordeiro – OAB/GO n° 50.704; Ana
Lúcia Amorim Boaventura – OAB/GO n° 23.174; Andreia Sartorio Messora – OAB/GO n° 33.500; Carlos
Leonardo Pereira Segurado – OAB/GO n° 25.558; Cleone José Meirelles Junior – OAB/GO n° 39.439;
Danilo Di Rezende Bernardes – OAB/GO n° 18.396; Danilo dos Santos Vasconcelos – OAB/GO n° 26.830;
Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme – OAB/GO n° 12.894; Diego Menezes Vilela – OAB/GO n°
27.962; Dobson Deyner Vicentini Lemes – OAB/GO n° 28.944; Edith Costa Antunes Machado Giolo –
OAB/GO n° 29.250; Eloi Costa Campos Júnior – OAB/GO n° 42.041; Erlon Fernandes Cândido de Oliveira
– OAB/GO n° 22.422; Flávio Santana Rassi – OAB/GO n° 28.567; Glaucia Maria Teodoro Reis – OAB/GO
n° 41.568; Goiacy Campos dos Santos Dunck – OAB/GO n° 28.936; Hugo Mendanha – OAB/GO n°
22.692; Janete Ferreira Rodrigues Silva – OAB/GO n° 54.308; Jefferson de Paula Coutinho – OAB/GO n°
14.341; José Roberto Ferreira Campos – OAB/GO n° 12.508; Kelly de Castro Pinheiro de Lemos –
OAB/GO n° 30.115; Larissa de Oliveira Costa – OAB/GO n° 18.000; Laudo Natel Mateus – OAB/GO n°
20.855; Leonardo Bezerra Cavalcante – OAB/GO n° 31.900; Leonardo de Castro Silva – OAB/GO n°
23.879; Leonardo de Oliveira Pereira Batista – OAB/GO n° 23.188; Lorraine Carla Vieira Nascimento –
OAB/GO n° 38.048; Márcio Luís da Silva – OAB/GO n° 26.510; Marlene Moreira Farinha Lemos –
OAB/GO n° 15.272; Millene Baldy de Santanna Braga – OAB/GO n° 25.950; Paulo César Reis Vieira –
OAB/GO n° 22.144; Priscilla Glebb Pinheiro Silva Abrantes – OAB/GO n° 41.189; Rafael Almeida
Oliveira – OAB/GO n° 36.655; Romero Ferraz Filho – OAB/GO n° 33.000; Sheyla Dayane Floriana da
Rocha Mesquita – OAB/GO n° 29.384; Sueli Barbosa Gonçalves – OAB/GO n° 41.210; Taissa Tormin
Mundim – OAB/GO n° 23.381-A; Talmon Pinheiro Lima – OAB/GO n° 5.215; Taysa de França e Melo –
OAB/GO n° 31.919; Thais Silva Sena de Castro – OAB/GO n° 23.032; Thaynara Caetano do Carmo –
OAB/GO n° 50.153; Wanderly Ferreira Guimarães – OAB/GO n° 24.038. Conselheiros Estaduais
Suplentes: Aldenor Carneiro dos Santos – OAB/GO n° 23.881; Alessandra de Abreu Minadakis Barbosa –
OAB/GO n° 20.713; Alexandre Bittencourt Amui de Oliveira – OAB/GO 28.867; Alexandre Magno de
Almeida Guerra Marques – OAB/GO n° 7.402; Allan Hahnemann Ferreira – OAB/GO n° 24.288; Amanda
Pires Rezende – OAB/GO n° 61.924-A; Antônio Carlos Côrrea Marinho – OAB/GO n° 29.262; Arthur
Paulino de Oliveira – OAB/GO n° 37.890; Bruna Ferreira de Assis – OAB/GO n° 54.838; Caroline Vargas
Barbosa – OAB/GO n° 43.239-A; Cíntia de Freitas Marques – OAB/GO n° 23.314; Erika Aparecida de
Souza Natividade – OAB/GO n° 27.685; Estênio Primo de Souza – OAB/GO n° 23.950; Felipe Assunção
Moreira – OAB/GO n° 53.806; Fernanda Pimenta Dourado França – OAB/GO n° 54.718; Flávia Polyanna
Feitosa Alves – OAB/GO n° 42.191; Flávio Roberto Varela Torres Júnior – OAB/GO n° 39.091; Gabriela
Meireles – OAB/GO n° 62.632-A; Guido Rodrigues da Costa Júnior – OAB/GO n° 25.405; Iolany Carolina
Nunes – OAB/GO n° 6.738; Ivonete Monteiro de Sousa – OAB/GO n° 47.208; Jonas Batista Araújo Silva –
OAB/GO n° 42.329; José Franco Pimentel – OAB/GO n° 46.653; Laise Alves do Carmo Bispo – OAB/GO
n° 11.223; Lara Nunes Lobo Riccioppo Costa – OAB/GO n° 18.905; Luciano Gomes Noleto – OAB/GO n°
34.709; Marta Neres Rodrigues – OAB/GO n° 28.582; Maryanna Alves Correia – OAB/GO n° 40.472;
Matheus Scoponi José Tavares – OAB/GO n° 39.700; Michely Coutinho Oliveira de Andrade – OAB/GO n°
25.251; Narah Carolina Teles Parreira – OAB/GO n° 51.972; Naraiene Cristina Marques – OAB/GO n°
51.371; Orlando Guilherme Veiga de Araújo – OAB/GO n° 33.836; Pedro Henrique Soares da Silva
Campos – OAB/GO n° 49.082; Polliana Moisés dos Santos Seabra – OAB/GO n° 50.226; Pollyanna
Campos Lima Cardoso – OAB/GO n° 22.267; Quezia de Pádua Braga Oliveira – OAB/GO n° 50.480;
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Ricardo de Morais Furtado – OAB/GO n° 22.868; Rodolfo Ramos Caiado – OAB/GO n° 24.087; Sávio
Nunes Bergmann – OAB/GO n° 30.555; Tarcilla Aguiar Alarcon – OAB/GO n° 36.090; Thainá Oliveira
Curado Pucci – OAB/GO n° 42.937; Thaisa Louanne Alves Rezende – OAB/GO nº 38.738; Thalita
Monteiro Maia – OAB/GO n° 50.161; Thiago de Oliveira Rocha Siffermann – OAB/GO n° 40.724; Tiago
Fabiano de Souza Silva – OAB/GO n° 34.025; Tobias Alves Rodrigues Júnior – OAB/GO n° 14.260;
Vinícius Borges Di Ferreira – OAB/GO n° 19.673; Wallisson José de Freitas – OAB/GO n° 27.751. 
Diretoria da CASAG: Presidente - Pollyanna de Araújo Fleury – OAB/GO n° 27.168; Vice-Presidente -
Flávio Buonaduce Borges – OAB/GO n° 10.114; Secretário(a)-Geral - José Divino Morais – OAB/GO n°
19.399; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Marina Simone Silveira – OAB/GO n° 41.351; Tesoureiro(a) -
Walter José de Souza Neto – OAB/GO n° 28.800; Diretor Ajunto - Jêny Marcy Amaral Freitas – OAB/GO
n° 10.036; Diretor Adjunto - Jairo Silva Neto – OAB/GO n° 44.219; Diretor Adjunto - Rubens Garcia
Pereira Júnior – OAB/GO n° 36.293; Diretor Adjunto - Almério Marques Leão – OAB/GO n° 37.247;
Diretor Adjunto - Silvienn Ferreira Pires – OAB/GO n° 38.111. Conselheiros Federais: Titulares – Dyogo
Crosara – OAB/GO n° 23.523; Miguel Ângelo Sampaio Cançado – OAB/GO n° 8.010; Patrícia Miranda
Centeno Amaral – OAB/GO n° 24.190. Suplentes: Fábio Carraro – OAB/GO n° 11.818; Karolyne
Guimarães Santos – OAB/GO n° 62.627-A; Nara Vilas Boas Marques Bueno e Lopes – OAB/GO n° 33.367.
 
Chapa: Compromisso OAB; Número do Registro: 1; Diretoria do Conselho Seccional: Presidente - Rafael
Lara Martins – OAB/GO n° 22.331; Vice-Presidente - Thales José Jayme – OAB/GO n° 9.364;
Secretário(a)-Geral - Talita Silvério Hayasaki – OAB/GO n° 19.704; Secretário(a)-Geral Adjunto - Fernanda
Terra de Castro Collicchio – OAB/GO n° 18.044; Diretor Tesoureiro - Eduardo Alves Cardoso Júnior –
OAB/GO n° 27.584. Conselheiros Estaduais Titulares: Alessandra Leite da Silva – OAB/GO n° 20.806;
Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel – OAB/GO n° 27.743; Alexandre Ramos Caiado – OAB/GO n°
20.330; Anna Vicenza Carramaschi Ribeiro – OAB/GO n° 27.698; Antônio Carlos da Silva Barbosa –
OAB/GO n° 18.605; Arinilson Gonçalves Mariano – OAB/GO n° 18.478; Bruna Vani Assunção Bonifácio
– OAB/GO n° 42.182; Camila Cardoso Guimarães Diniz – OAB/GO n° 28.220; Carlos Alves Cruvinel de
Lima – OAB/GO n° 19.647; Caroline Regina dos Santos – OAB/GO n° 27.911; Daniel Santos Netto da
Silva – OAB/GO n° 33.296; Diogo Araújo Alves – OAB/GO n° 29.677; Eliane Simonini Baltazar –
OAB/GO n° 20.269; Fernanda Andrade Teixeira – OAB/GO n° 27.178; Gleidson Rocha Teles – OAB/GO
n° 21.827; Isonel Bruno da Silveira Neto – OAB/GO n° 11.664; João Márcio Pereira – OAB/GO n° 27.771;
José Carlos Ribeiro Issy – OAB/GO n° 18.799; Juliana Chaves Siqueira Lins – OAB/GO n° 19.012; Juliano
Santana Silva – OAB/GO n° 31.047; Leidiany Alves Reis Vitor – OAB/GO n° 32.901; Leonardo Oliveira
Rocha – OAB/GO n° 22.140; Marcelo Ribeiro Dias – OAB/GO n° 33.531; Márcio Rodrigues Vieira –
OAB/GO n° 19.944; Maria de Lourdes dos Anjos Pereira – OAB/GO n° 6.586; Mariluci Sousa Bueno –
OAB/GO n° 13.385; Meire Nogueira Ferreira de Abreu – OAB/GO n° 21.575; Moacyr Ribeiro da Silva
Netto – OAB/GO n° 25.012; Murilo Guedes Chaves – OAB/GO n° 32.751; Natasha Palma Garcia –
OAB/GO n° 32.774; Nilson Ribeiro dos Santos – OAB/GO n° 33.717; Patrícia Vieira Junker – OAB/GO n°
33.038; Priscila Maura de Carvalho Rezende – OAB/GO n° 51.729; Rafaella Barbosa Coelho Peixoto –
OAB/GO n° 31.843; Reginaldo Ferreira Adorno Filho – OAB/GO n° 24.841; Rogério Buzinhani –
OAB/GO n° 23.339; Sara Mendes – OAB/GO n° 9.461; Tatiana Givisiez Von Kriiger – OAB/GO n°
33.050; Thais Moraes de Sousa – OAB/GO n° 49.230; Thanilla de Oliveira Silva – OAB/GO n° 38.327;
Thawane Larissa Silva – OAB/GO n° 41.795; Tiago Neri de Souza – OAB/GO n° 48.610; Wandir Allan de
Oliveira – OAB/GO n° 27.673; Wanessa Neves Lessa Romanhol – OAB/GO n° 21.660; Conselheiros
Estaduais Suplentes: Adriano Naves Teixeira – OAB/GO n° 45.986; Aline da Silva Gonçalves – OAB/GO
n° 48.318; Amanda Souto Baliza – OAB/GO n° 36.578; Ana Karla Matias de Andrade – OAB/GO n°
19.612; Ana Paula Félix de Souza Carmo Gualberto – OAB/GO n° 13.329; André Marques de Oliveira
Costa – OAB/GO n° 25.409; Andressa Rodrigues Pereira – OAB/GO n° 51.730; Anna Carolina Miranda
Bastos do Valle – OAB/GO n° 40.848; Anna de Castro e Dantas – OAB/GO n° 41.088; Antônia Samara
Lima Mendes – OAB/GO n° 45.726; Arcênio Pires da Silveira – OAB/GO n° 16.033; Auro Borges de
Almeida Jayme – OAB/GO n° 37.800; Bruno Pereira dos Santos – OAB/GO n° 40.659; Carlos André
Pereira Nunes – OAB/GO n° 26.033; Chrissia Danielly Pereira – OAB/GO n° 38.395; Cícero Goulart de
Assis – OAB/GO n° 26.954; Cristhianne Miranda Pessoa – OAB/GO n° 19.465; Daniel Augusto Pereira
Netto – OAB/GO n° 26.619; Danielle Fernandes Limirio Hanum – OAB/GO n° 23.150; Danielle Parreira
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Belo Brito – OAB/GO n° 15.238; Denner Douglas Gomes Clemente – OAB/GO n° 42.451; Eder Porfíro
Muniz – OAB/GO n° 36.647; Fabiana Vargas Gadia Accioly – OAB/GO n° 28.907; Flávia Maria da Silva –
OAB/GO n° 29.040; Gustavo Nogueira Filho – OAB/GO n° 31.521; Hebert Batista Alves – OAB/GO n°
25.999; Ivan Gustavo Junio Santos Trindade – OAB/GO n° 26.286; Joice Elizabeth da Mota – OAB/GO n°
20.986; Jordanna Rodrigues Di Araújo – OAB/GO n° 25.467; José Ribeilima Andrade – OAB/GO n°
27.849; Juliane Vieira de Souza – OAB/GO n° 34.161; Larissa Priscilla Passos Junqueira Reis Bareato –
OAB/GO n° 40.711-A; Lorena Silvério Pereira Mendonça – OAB/GO n° 33.432; Luciana Lara Sena Lima –
OAB/GO n° 36.288; Marlos de Andrade Chizoti – OAB/GO n° 27.309; Marly Alves Marçal da Silva –
OAB/GO n° 28.583; Míriam Silva Barcelos – OAB/GO n° 29.302; Priscilla Santana Silva – OAB/GO n°
26.122; Rafael Damásio Brasil Garcia – OAB/GO n° 46.028; Raianne Rodrigues Ramos – OAB/GO n°
34.922; Renato Freitas Pires – OAB/GO n° 21.850; Rodrigo Lustosa Victor – OAB/GO n° 21.059; Rogério
Rodrigues Machado – OAB/GO n° 18.178; Rogério Rodrigues Rocha – OAB/GO n° 28.500; Rômulo
Wilson Sebba Ferreira – OAB/GO n° 25.936; Sara Caroline de Andrade Costa – OAB/GO n° 28.904; Simon
Riemann Costa e Silva – OAB/GO n° 23.536; Uigvan Pereira Duarte Filho – OAB/GO n° 22.309; Willer
Carlos Lourenço Oliveira – OAB/GO n° 38.653. Diretoria da CASAG: Presidente - Jacó Carlos Silva
Coelho – OAB/GO n° 13.721; Vice-Presidente - Néli Cárita Máximo Figuerêdo – OAB/GO n° 19.520;
Secretário(a)-Geral - Daniella Grangeiro Ferreira Kafuri – OAB/GO n° 30.313; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Wanessa Pinheiro de Souza – OAB/GO n° 32.415; Tesoureiro(a) - Rodrigo de Moura Guedes –
OAB/GO n° 19.930; Diretor Ajunto - Haroldo Ferraz Araújo – OAB/GO n° 25.395; Diretor Adjunto -
Rayenne Cristina Vieira e Silva – OAB/GO n° 38.630; Diretor Adjunto - Elisama Borges Rodrigues –
OAB/GO n° 44.967; Diretor Adjunto - Cláudio Mariano Peixoto Dias – OAB/GO n° 22.357; Diretor
Adjunto - João Carlos Tomas dos Santos – OAB/GO n° 47.940. Conselheiros Federais: Titulares – Ariana
Garcia do Nascimento Teles – OAB/GO n° 21.621; David Soares da Costa Júnior – OAB/GO n° 25.515;
Lúcio Flávio Siqueira de Paiva – OAB/GO n° 20.517. Suplentes: Arlete Mesquita – OAB/GO n° 13.680;
Layla Milena Oliveira Gomes – OAB/GO n° 31.955; Roberto Serra da Silva Maia – OAB/GO n° 16.660.
 
Chapa: Ordem Unida; Número do Registro: 7; Diretoria do Conselho Seccional: Presidente - Rodolfo Otávio
Pereira da Mota Oliveira – OAB/GO nº 21.841; Vice-Presidente - Valéria Alves dos Reis Menezes –
OAB/GO nº 13.568; Secretário(a)-Geral - Joaquim Cândido dos Santos Junior – OAB/GO nº 27.879;
Secretário(a)-Geral Adjunto - Natalia Maria Briceño Spadoni – OAB/GO nº 29.140; Diretor Tesoureir -
Wilson Carlos de Almeida Junior – OAB/GO nº 36.643. Conselheiros Estaduais Titulares: Aline de
Cantuário Lopes – OAB/GO nº 42.725; Anna Carollina Vaz Paccioli Amaral – OAB/GO nº 21.628; Antônio
Pereira de Santana – OAB/GO nº 14.992; Benjamin Gonçalves de Camargos – OAB/GO nº 44.709; Cláudia
Gonçalves de Paula – OAB/GO nº 15.249; Daniela Sousa Campos Melo – OAB/GO nº 36.455; David
Chagas Coutinho Junior – OAB/GO nº 54.853; Diogo de Figueiredo Lopes – OAB/GO nº 33.842; Diogo
José de Amorim e Souza – OAB/GO nº 27.513; Fabio Adriano Pereira de Morais Afonso – OAB/GO nº
16.490; Fábio Velasco de Azevedo Fayad – OAB/GO nº 37.703; Fernanda Costa Teixeira – OAB/GO nº
49.758; Fernanda Marques Póvoa – OAB/GO nº 45.953; Giovanna de Almeida Lovaglio – OAB/GO nº
60.256; Helem Cristina Vieira Carvalho – OAB/GO nº 15.383-A; Henrique de Oliveira Brito – OAB/GO nº
19.541; Humberto Morais Pereira – OAB/GO nº 49.252; Janaína Santana – OAB/GO nº 23.305; João
Marcelo Hamú Opa Silva – OAB/GO nº 52.491; Karla Ribeiro Fernandes – OAB/GO nº 26.451; Leandro
Pereira da Silva – OAB/GO nº 32.821; Leidivania de Bessa Oliveira – OAB/GO nº 40.318; Lenisse Alves
Caetano – OAB/GO nº 46.210; Leoni Loni Saifert – OAB/GO nº 24.987; Luciana Assis Silva Moraes –
OAB/GO nº 43.050; Luciano Machado Paçô – OAB/GO nº 23.262; Luciene Pereira Silva – OAB/GO nº
31.676; Marcos Barbosa de Oliveira – OAB/GO nº 42.731; Maria Terezinha do Prado Monteiro – OAB/GO
nº 12.706; Marília Paula da Silva – OAB/GO nº 39.653; Marlon de Paula Sateles – OAB/GO nº 26.278;
Mônica Araújo de Moura – OAB/GO nº 26.024; Murilo Duarte de Oliveira – OAB/GO nº 45.719; Pedro
Augusto Miranda de Almeida – OAB/GO nº 48.066; Rayane Freitas Araújo - OAB/GO nº 50.028; Ricardo
Silva Naves – OAB/GO nº 9.993; Roberta da Fonseca Cortez Diniz – OAB/GO nº 32.707; Rosemberg
André Batista de Prado – OAB/GO nº 18.512; Sirley da Silva Oliveira – OAB/GO nº 14.429; Victor Hugo
de Oliveira Abreu – OAB/GO nº 37.735; Vitor Hugo de Oliveira Moreira – OAB/GO nº 33.317; Walquiria
Meirelles Borges – OAB/GO nº 27.173; Weiler Luis Carneiro de Oliveira – OAB/GO nº 25.400; Weliton
Soares Teles – OAB/GO nº 6.666. Conselheiros Estaduais Suplentes: Adailton Alexandre Silva de Brito –

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 284

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



OAB/GO nº 30.658; Allan Paulo de Souza – OAB/GO nº 37.975; Ana Carolina Lenza Barros – OAB/GO nº
48.992; Ana Flávia Farias Mendanha – OAB/GO nº 27.854; André Luiz Pedrosa Ferreira – OAB/GO nº
44.848-A; Carlos Eduardo Balzi Gonçalves – OAB/GO nº 22.025; Carmen Lúcia Falluh Alarcão – OAB/GO
nº 17.810; Cláudio de Pádua Resende – OAB/GO nº 22.827; Cleudiene Alves Zanini – OAB/GO nº 46.383;
Cristiane Jacinto da Silva Costa – OAB/GO nº 28.921; Dayane Quintão Miranda – OAB/GO nº 29.029;
Elias Pereira da Silva – OAB/GO nº 52.686; Fernando Silva Sales – OAB/GO nº 30.145; Flávio Moraes
Barbosa – OAB/GO nº 27.520; Gabriela Xavier Medina -OAB/GO nº 37.884; Georges de Moura Ferreira –
OAB/GO nº 19.700; Ingrid Ferreira Fagundes Carvalho – OAB/GO nº 28.550; Jairo da Silva – OAB/GO nº
26.153; Jamil Mattar Neto – OAB/GO nº 28.872; José Coelho de Oliveira – OAB/GO nº 23.814; Júlio César
Francisco da Paz – OAB/GO nº 57.266; Júlio Serpa de Oliveira Sousa – OAB/GO nº 21.919; Laís Cardoso
Fonseca – OAB/GO nº 36.046; Leonardo Gonçalves Soares Signoreli Filho – OAB/GO nº 43.591; Leonardo
Teodoro Catoira – OAB/GO nº 52.985; Lidiane Perpétua Rodrigues Jardim – OAB/GO nº 36.734; Lillyan
Yasmin Costa Borges – OAB/GO nº 50.884; Lucas Almeida – OAB/GO nº 40.455; Luiz Flávio Soares Silva
– OAB/GO 41.969; Marcelo Rodrigues Gomes – OAB/GO nº 27.637; Maristela Rodrigues da Silva –
OAB/GO nº 14.339; Marli Luzinete Antônio de Souza – OAB/GO nº 33.699; Matheus Ferreira da Costa –
OAB/GO nº 47.747; Meirilene Alves Fernandes – OAB/GO nº 41.631; Mônica Mori Machado – OAB/GO
nº 31.010; Nelson Sales – OAB/GO nº 1.850; Priscila Souza e Silva – OAB/GO nº 50.481; Rachel Gomes
Tiago Borges – OAB/GO nº 53.571; Rayane da Silva Oliveira – OAB/GO nº 38.850; Sebastiana Pinheiro
Ferro – OAB/GO nº 49.236; Soraia Lino Suzuki – OAB/GO nº 24.981; Suzane Simon de Oliveira –
OAB/GO nº 20.672; Talita Maria do Nascimento Barbosa – OAB/GO nº 52.950; Tamires Rodrigues
Barbosa – OAB/GO nº 33.474; Tatiane Meireles - OAB/GO nº 32.004; Thaynara Fernandes Correia –
OAB/GO nº 53.343; Vinicius de Almeida Marques – OAB/GO nº 36.105; Vitor Oliveira de Alarcão –
OAB/GO nº 30.073; Wellisson Amaral e Silva – OAB/GO nº 33.908. Diretoria da CASAG: Presidente -
Idélcio Ramos Magalhães Filho – OAB/GO nº 27.230; Vice-Presidente - Marion Cristina Lopes Leão
Ribeiro – OAB/GO nº 18.331; Secretário(a)-Geral - Francisco Sena da Silva – OAB/GO nº 27.612;
Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Márcia Fabiana Lemes Póvoa – OAB/GO nº 35.424; Tesoureiro(a) - Carlos
Eduardo Ramos Jubé – OAB/GO nº 10.989; Diretor Ajunto - Karine Michelle Araújo - OAB/GO nº 27.816;
Diretor Adjunto - Izadora Oliveira Wercelens – OAB/GO nº 47.413; Diretor Adjunto - Dayane de
Figueiredo Lopes Reis – OAB/GO nº 31.721; Diretor Adjunto - Thiago Mathias Cruvinel – OAB/GO nº
11.702; Diretor Adjunto - Gilmar Alves dos Santos – OAB/GO nº 25.961; Conselheiros Federais: Titulares –
Miguel Jorge Neto – OAB/GO nº 47.567; Raul Freitas Pires de Saboia – OAB/GO nº 61.465-A; Simone
Rodrigues Queiroz – OAB/GO nº 13.565. Suplentes: Dalvina Alves Cardoso – OAB/GO nº 15.447; Denise
Silva Dias – OAB/GO nº 22.437; Paulo Alexandre Cornélio de Oliveira Brom – OAB/GO nº 17.210.
 
Chapa: OAB para Tod@s; Número do Registro: 2; Diretoria do Conselho Seccional: Presidente - Valentina
Jungmann Cintra – OAB/GO n° 7.313; Vice-Presidente - Humberto Macchione de Paula – OAB/GO n°
21.295; Secretário(a)-Geral - Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena – OAB/GO n° 33.670; Secretário(a)-
Geral Adjunto - Juscimar Pinto Ribeiro – OAB/GO n° 14.232; Diretor Tesoureiro - Renata Vanzella
Barbieri – OAB/GO n° 26.633. Conselheiros Estaduais Titulares: Ana Paula Silva Ribeiro – OAB/GO n°
52.226; André Luiz Aidar Alves – OAB/GO n° 23.010; Antônio Augusto Rosa Gilberti – OAB/GO n°
11.703; Antônio Flávio de Oliveira – OAB/GO n° 10.102; Bárbara Queiroz de Melo Alencar – OAB/GO n°
21.482; Beatriz Ferro Maia – OAB/GO n° 47.538; Calixto Dias Pereira Neto – OAB/GO n° 41.764; Camila
de Carvalho Matias Santana – OAB/GO n°48.747; Cláudia Marçal – OAB/GO n° 19.809; Cristyane Peixoto
de Magalhães – OAB/GO n° 36.448; Denise Teles Almeida – OAB/GO n° 26.299; Elias Gomes de Oliveira
Neto – OAB/GO n° 7.411; Eni Cabral – OAB/GO n° 3.269; Enio Salviano da Costa – OAB/GO n° 12.694;
Eurípedes Balsanufo Costa Ferreira Júnior – OAB/GO n° 26.194; Flávia Fernandes de Almeida – OAB/GO
n° 25.140; Gilson Luis de Paula Reis – OAB/GO n° 48.032; Janaina Pereira Ribeiro Borges – OAB/GO n°
30.446; José Balduíno de Souza Décio – OAB/GO n° 7.910; Josmar Divino Vieira – OAB/GO n° 11.008;
Juliana de Lemos Santana Naves de Lima – OAB/GO n° 20.916; Julio Cesar Meirelles Mendonça Ribeiro –
OAB/GO n° 16.800; Kaio de Bessa Santos – OAB/GO n° 32.446; Larissa Lafaiete de Godoi – OAB/GO n°
16.844; Leandra Maria Inácio Antunes dos Santos – OAB/GO n° 16.803; Márcia Gomes Barbosa Ribeiro –
OAB/GO n° 14.883; Maria Luiza Cavalcante Lima Bueno – OAB/GO n° 18.354; Maria Luiza Gonçalves
Canedo Ornelas – OAB/GO n° 33.750; Maria Tereza Caetano Lima Chaves – OAB/GO n° 20.620; Marina
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Junqueira Lima – OAB/GO n° 21.682; Mercia Helena Siqueira Abinagem – OAB/GO n° 37.236; Olga
Cybelle Ventura Gonçalves da Silva – OAB/GO n° 30.980; Philippe de Souza Dias – OAB/GO n° 47.568;
Ronaldo David Guimarães – OAB/GO n° 23.949; Rosângela Magalhães de Almeida – OAB/GO n°10.590;
Rubens Fernando Mendes de Campos – OAB/GO n° 8.198; Sara Cristina Rocha dos Santos – OAB/GO n°
25.726; Sérgio Reis Crispim – OAB/GO n° 13.520; Simplício José de Sousa Filho – OAB/GO n° 9.120;
Telmo de Alencastro Veiga Filho – OAB/GO n° 22.093; Valdenisia Marques Silva – OAB/GO n° 22.358;
Valéria Jaime Pelá Lopes Peixoto – OAB/GO n° 7.590; Walmir Oliveira da Cunha – OAB/GO n° 23.692;
Washington Luiz Posse Senhorelo – OAB/GO n° 40.031; Conselheiros Estaduais Suplentes: Ana Paula
Nunes – OAB/GO n° 39.652; André Luis Cortes de Souza – OAB/GO n° 25.530; Benedito Estevam de
Matos – OAB/GO n° 3.950; Bruno Borges de Mello – OAB/GO n° 41.687; Camila Dufrayer Coelho
Silveira – OAB/GO n° 49.177; Carlos Eduardo Florêncio de Mendonça – OAB/GO n° 25.330; Christiane
Moya – OAB/GO n° 14.123; Cintia de Jesus Rocha – OAB/GO n° 32.170; Claudia Cristina de Oliveira
Campos Quirino – OAB/GO n° 16.492; Deuzilia Pereira da Cruz – OAB/GO n° 55.041; Elizângela de
Fátima Braga Rodrigues – OAB/GO n° 53.297; Fernando Jorge Silva – OAB/GO n° 27.313; Fernando Lobo
Paes Leme Filho – OAB/GO n° 31.854; Francisco Kleber Paulo Paes Landim – OAB/GO n° 9.810;
Guilherme Freire Fonseca – OAB/GO n° 55.008; Gynethon Pereira dos Anjos – OAB/GO n° 49.070;Iara
Cristina de Almeida – OAB/GO n° 54.879; Isabel Maria de Sousa – OAB/GO n° 39.916; Isabelly Castro da
Silva e Santos – OAB/GO n° 33.820; Jeselma Perpetua Lima das Neves Martinez – OAB/GO n° 48.249;
João Pedro Batista Prado – OAB/GO n° 48.967; Joselita Ventura dos Santos Gomes – OAB/GO n° 43.475;
Júlio Sérgio de Melo Junior – OAB/GO n° 22.803; Laiz Gomes Bretas – OAB/GO n° 48.672; Lúcia
Aparecida Silva – OAB/GO n° 8.548; Luciano Haddad Monteiro de Castro – OAB/GO n° 12.560; Maíce
Janina Coelho de Andrade – OAB/GO n° 49.684; Mara Louli Mesquita – OAB/GO n° 21.377; Marcella
Cristina Xavier Barbosa – OAB/GO n° 24.795; Marcio Antônio Afonso Lima – OAB/GO n° 53.079;
Marcos Partata Barbosa – OAB/GO n° 53.839; Marla Edjara Macario Correia – OAB/GO n° 41.617;
Mayara da Paixão Gonçalves – OAB/GO n° 51.970; Miguel Pereira de Carvalho – OAB/GO n° 19.504;
Mislene Amélia dos Santos – OAB/GO n° 31.434; Múcio Borges de Pina Amorim – OAB/GO n° 27.872;
Munir Calixto Junior – OAB/GO n° 11.325; Murillo Rodrigues de Araújo Cruz – OAB/GO n° 41.763;
Nereyda Rocha Martins – OAB/GO n° 20.251; Osvaldo Dias Carvalho – OAB/GO n° 10.149; Rafael
Amparo de Oliveira – OAB/GO n° 10.043; Renata Martins Vasconcelos – OAB/GO n° 41.443; Rodrigo
Justiniano Ribeiro – OAB/GO n° 29.865; Rogério Barros de Almeida – OAB/GO n° 31.812; Rubson
Antônio de Souza Oliveira – OAB/GO n° 44.435; Stéphanie Barcellos dos Santos – OAB/GO n° 29.337;
Susana D’Oliveira Cavalcante – OAB/GO n° 53.200; Valéria Carvalho e Silva – OAB/GO n° 45.104;
Valtenir Gomes da Silva – OAB/GO n° 32.594. Diretoria da CASAG: Presidente - Fernando de Paula
Gomes Ferreira – OAB/GO n° 22.196; Vice-Presidente - Laudelina Inácio da Silva – OAB/GO n° 4.634;
Secretário(a)-Geral- Marcus Vinícius Marcilio Cardoso – OAB/GO n° 27.570; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Cristiane Janice Fragoso dos Santos Pavan – OAB/GO n° 31.094; Tesoureiro(a)- Jairo Ribeiro
de Oliveira – OAB/GO n° 18.106; Diretor Ajunto - Silvana Machado de Barros – OAB/GO n° 29.383;
Diretor Adjunto - Glaucia Marina Garcia Neves – OAB/GO n° 22.182; Diretor Adjunto - Tatiana Cavalcante
Fadul – OAB/GO n° 25.592; Diretor Adjunto - Carlos Nascimento de Deus Neto – OAB/GO n° 18.197;
Diretor Adjunto - Eurípedes Clementino Ribeiro Junior – OAB/GO n° 20.689. Conselheiros Federais: 
Titulares – Leon Deniz Bueno da Cruz – OAB/GO n° 11.430; Marisvaldo Cortez Amado – OAB/GO n°
9.425; Maura Campos Domiciana – OAB/GO n° 5.705. Suplentes: Amanda Bernardes Lôbo – OAB/GO n°
56.211-A; José Murilo Soares de Castro – OAB/GO n° 6.955; Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro – OAB/GO
n° 25.023.
 
SUBSEÇÃO DE ACREÚNA
 
Chapa: OAB + Forte; Número do Registro: 4; Diretoria: Presidente - Ediane Aparecida da Cruz Ribeiro –
OAB/GO n° 43.823; Vice-Presidente - Adriane Franco Castilho Godoi – OAB/GO n° 37.207; Secretário(a)-
Geral - Cloves Vargas Rodrigues – OAB/GO n° 18.087; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Clenilson
Romualdo Ciriaco – OAB/GO n° 21.286; Tesoureiro(a) - Ana Flávia da Silva Ferreira Borges – OAB/GO n°
21.967.
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Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Julio Cesar Pereira Sousa – OAB/GO n°
40.985; Vice-Presidente - Walter Lourenço Maia – OAB/GO n° 15.575; Secretário(a)-Geral - Dilma
Camargo Noronha – OAB/GO n° 36.449; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Johnata Alves de Oliveira –
OAB/GO n° 41.057; Tesoureiro(a) - Francielly Alves Pires – OAB/GO n° 45.556.
 
SUBSEÇÃO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS
 
Chapa: Ordem Unida; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - Manoel da Cruz da Silva – OAB/GO
n° 38.585-A; Vice-Presidente - Waldeylson Mendes Cordeiro da Silva – OAB/GO n° 32.986; Secretário(a)-
Geral- Maria Gracinilda de Sousa Pereira – OAB/GO n° 39.052-A; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Maria
Tereza Jacinto da Silva – OAB/GO n° 47.785-A; Tesoureiro(a) - Obenerval Nunes Bonifácio – OAB/GO n°
41.753.
 
Chapa: Renova OAB; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - André Luiz de Souza Cavalcante –
OAB/GO n° 45.248; Vice-Presidente - Jesilene Rodrigues de Lima Martins – OAB/GO n° 44.859-A;
Secretário(a)-Geral - Elaine Guimarães da Silva Peixoto – OAB/GO n° 26.871; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Érico Albert Payão – OAB/GO n° 32.213-A; Tesoureiro(a)Fernando Rodrigues Rocha –
OAB/GO n° 62.135-A.
 
SUBSEÇÃO DE ALEXÂNIA
 
Chapa: OAB Viva; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - Valdivino Clarindo Lima – OAB/GO nº
12.194; Vice-Presidente - Cinthya Fernandes Ferreira – OAB/GO nº 44.799; Secretário(a)-Geral - Andréa
Pereira dos Santos Lima – OAB/GO nº 30.692; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Dyego César Lima –
OAB/GO nº 35.620; Tesoureiro(a) -Márcio Henrique de Oliveira – OAB/GO nº 36.577.
 
SUBSEÇÃO DE ANÁPOLIS
 
Chapa: Compromisso OAB Anápolis; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Regis Davidson
Gonçalves de Menezes – OAB/GO n° 31.580; Vice-Presidente - Mariane Morato Stival – OAB/GO n°
21.806; Secretário(a)-Geral- Laura Heloisa Reis Landin – OAB/GO n° 38.216; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Renato Rodrigues Carvalho – OAB/GO n° 21.414; Tesoureiro(a)Thiago dos Santos Moreira –
OAB/GO n° 34.179.
 
Chapa: Avança OAB Anápolis; Número do Registro: Sem número; Diretoria: Presidente - Samuel Santos e
Silva – OAB/GO nº 30.764; Vice-Presidente - Juliana Karla Galvão Siqueira – OAB/GO nº 34.146;
Secretário(a)-Geral - Leandro Antônio Ferreira Viturino – OAB/GO nº 21.853; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Janaína Macedo Coelho – OAB/GO nº 5.505; Tesoureiro(a) - Carlos Eduardo Gonçalves
Martins – OAB/GO nº 27.725.
 
Chapa: Ordem Unida Anápolis; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - Jeovah Viana Borges Júnior
– OAB/GO nº 12.545; Vice-Presidente - Ponciano Martins Souto – OAB/GO nº 36.587; Secretário(a)-Geral
- Whevertton Alberto Borges – OAB/GO nº 23.499; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Vanusa Ferreira
Moura – OAB/GO nº 42.954; Tesoureiro(a)Cleire Vieira de Moura Vilela – OAB/GO nº 44.802.
 
SUBSEÇÃO DE ANICUNS
 
Chapa: Muda OAB Anicuns; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Cristiano Pereira da Silva –
OAB/GO nº 43.465; Vice-Presidente - Adriana Alves de Lima – OAB/GO nº 33.470; Secretário(a)-Geral -
Fernanda Angélica Aguiar de Souza – OAB/GO nº 37.369; Secretário(a)-Geral - Adjunto(a)Rodolfo da
Silva Moraes – OAB/GO nº 31.430; Tesoureiro(a) - Blenda Alvarenga Carvalho Soares – OAB/GO nº
44.912.
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Chapa: Compromisso OAB; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Sandro Rodrigues dos Santos –
OAB/GO nº 18.724; Vice-Presidente - Leidyane Gleyce da Rocha Alves – OAB/GO nº 33.745;
Secretário(a)-Geral - Kelly Cristina de Oliveira – OAB/GO nº 31.471; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Saulo Barbosa de Meneses – OAB/GO nº 30.512; Tesoureiro(a) - Rochester Freitas Barbosa – OAB/GO nº
48.985.
 
SUBSEÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA
 
Chapa: Compromisso OAB; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Eudis Filipi Novaes Ribeiro –
OAB/GO n° 29.249; Vice-Presidente - Mycal Stival Faria – OAB/GO n° 21.557; Secretário(a)-Geral -
Priscila Queiroz Machado – OAB/GO n° 45.767; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Thais Marcelino Santos –
OAB/GO n° 45.777; Tesoureiro(a) - Pedro Henrique Silva Souza – OAB/GO n° 34.340.
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: Sem número; Diretoria: Presidente - Sebastião Justo Neto –
OAB/GO nº 43.267 Vice-Presidente - Anelisa de Souza Melo Oliveira – OAB/GO nº 33.742; Secretário(a)-
Geral - Guilherme do Amaral Pereira – OAB/GO nº 42.403; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Joice Kellen
Souza de Jesus Rocha – OAB/GO nº 39.176; Tesoureiro(a) - André Juliano da Luz Ferreira – OAB/GO nº
24.849.
 
Chapa: Ordem Unida Aparecida; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - Taffarel de Almeida
Ferreira Santos – OAB/GO nº 38.011; Vice-Presidente - Marianne Cardoso Schmidt – OAB/GO nº 30.889;
Secretário(a)-Geral - Renato de Almeida Padilha – OAB/GO nº 31.701; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Rosilene dos Reis Ribeiro Altoé – OAB/GO nº 39.624; Tesoureiro(a) - Nelclier Martins Marques –
OAB/GO nº 34.653.
 
SUBSEÇÃO DE BELA VISTA DE GOIÁS
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Elziony Fernandes Braga – OAB/GO n°
42.505; Vice-Presidente - Andrézia Alves de Carvalho – OAB/GO n° 23.939; Secretário(a)-Geral - Andre
Lopes Ferreira – OAB/GO n° 42.305; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Bruno Lourenço Lobo – OAB/GO n°
42.063; Tesoureiro(a) - Rozany Rocha Teles – OAB/GO n° 41.564.
 
Chapa: Compromisso OAB Bela Vista; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Danillo Cavalcante
da Silva – OAB/GO n° 38.926; Vice-Presidente - Leonice Maria de Oliveira – OAB/GO n° 14.377;
Secretário(a)-Geral - Sergio Benedito Otaviano Ferreira – OAB/GO n° 46.323; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Galileu Gonçalves Pacheco – OAB/GO n° 11.643; Tesoureiro(a)- Rosiane Gomes dos Santos –
OAB/GO n° 47.251.
 
SUBSEÇÃO DE BOM JESUS DE GOIÁS
 
Chapa: OAB Rumo ao Progresso; Número do Registro: 8; Diretoria: Presidente - Cristiano Silva Bessa –
OAB/GO n° 28.458-A; Vice-Presidente - Luciana Fragoso Maia Borges – OAB/GO n° 17.713;
Secretário(a)-Geral - Marcela Sampaio Alves – OAB/GO n° 32.509; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Gustavo Antônio Elias Alves – OAB/GO n° 30.949; Tesoureiro(a)Renata Cristina Dias de Oliveira Borges –
OABGO n° 12.972.
 
SUBSEÇÃO DE CAÇU
 
Chapa: Compromisso OAB Caçu; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Robson Mendes Ferreira –
OAB/GO n° 20.406; Vice-Presidente - Pedro Eurico de Freitas – OAB/GO n° 38.166; Secretário(a)-Geral -
Evellyn Robertha Silva Morais – OAB/GO n° 47.022; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Josiane Carneiro
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Nunes – OAB/GO n° 25.053; Tesoureiro(a)Eduardo Cabral de Paula – OAB/GO n° 23.797.
 
SUBSEÇÃO DE CAIAPÔNIA
 
Chapa: OAB Para Todos!; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - Wemerson Rogério Alves de
Moraes – OAB/GO nº 28.205; Vice-Presidente - Alex José Duarte – OAB/GO nº 28.761; Secretário(a)-
Geral - Priscila Rodrigues Branquinho – OAB/GO nº 47.367; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Eliana Assis
Mendonça – OAB/GO nº 27.206; Tesoureiro(a) - Renato Leão Ribeiro – OAB/GO nº 36.600.
 
SUBSEÇÃO DE CALDAS NOVAS
 
Chapa: Compromisso OAB - Caldas; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Kamilla de Oliveira
Ferreira – OAB/GO n° 41.347; Vice-Presidente - Antônio Henrique dos Reis Moreira – OAB/GO n° 26.407;
Secretário(a)-Geral - Edmundo Martins Mendes Netto – OAB/GO n° 43.618; Secretário(a)-Geral Adjunto(a)
- Sonia Aparecida Alves – OAB/GO n° 48.484; Tesoureiro(a) -Suzana França dos Santos – OAB/GO n°
22.769.
 
Chapa: Muda OAB Caldas Novas; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Thiago Soares Carvalho
da Silva – OAB/GO n° 41.469; Vice-Presidente - Gildomar Rezende da Rocha Júnior – OAB/GO n° 29.895;
Secretário(a)-Geral - Denise Nahás de Gouvea Barbosa – OAB/GO n° 35.116; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Francielle de Oliveira – OAB/GO n° 42.579; Tesoureiro(a) - Felipe de Souza Batista –
OAB/GO n° 46.332.
 
SUBSEÇÃO DE CATALÃO
 
Chapa: A Nossa OAB; Número do Registro: 4; Diretoria: Presidente - Thadeu Botêga Aguiar – OAB/GO n°
31.168; Vice-Presidente - Dimas Rosa de Resende Junior – OAB/GO n° 29.268; Secretário(a)-Geral -
Jessica da Silva Dantas – OAB/GO n° 47.899; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Anna Paula Silva Mantana –
OAB/GO n° 23.054; Tesoureiro(a)Cláudio Ciríaco Cirino – OAB/GO n° 19.573.
 
SUBSEÇÃO DE CERES
 
Chapa: Compromisso OAB Ceres; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Luciano do Valle –
OAB/GO n° 22.111; Vice-Presidente - Diego Marçal de Andrade – OAB/GO n° 40.929; Secretário(a)-Geral
- Raquel Cristina Martins de Oliveira – OAB/GO n° 43.166; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Patrícia
Andrieli Gomes Camilo Costa – OAB/GO n° 31.849; Tesoureiro(a) - Helier Prados Silva II – OAB/GO n°
30.813.
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Tyrone Guimarães – OAB/GO n°
41.586; Vice-Presidente - Marcelo Faria Braga de Aguiar – OAB/GO n° 33.271; Secretário(a)-Geral -
Gracielle Rosa Rego – OAB/GO n° 25.090; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Denise Alencar Martins –
OAB/GO n° 27.339; Tesoureiro(a) - Malú Cristina Ramos – OAB/GO n° 43.472.
 
SUBSEÇÃO DE CRISTALINA
 
Chapa: Ordem Unida Cristalina; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - Marllus Augusto Bittencourt
dos Santos – OAB/GO n° 37.744-A; Vice-Presidente - Andressa de Jesus Romero – OAB/GO n° 36.920;
Secretário(a)-Geral - Vinicius Gomes da Purificação – OAB/GO n° 41.908; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Marina Mizue Mohn Kitice – OAB/GO n° 35.979; Tesoureiro(a) - Samuel dos Santos Bispo – OAB/GO n°
31.080.
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SUBSEÇÃO DE CRIXÁS
 
Chapa: União; Número do Registro: Sem número; Diretoria: Presidente - Rumennigge Pires Dietz –
OAB/GO n° 35.474; Vice-Presidente - Márcio de Lima Neto – OAB/GO n° 38.987; Secretário(a)-Geral -
Rudd Gulit Campos Teles – OAB/GO n° 47.703; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Ingride Mady Silva –
OAB/GO n° 25.795; Tesoureiro(a) - Marcia Divina da Silva Arruda – OAB/GO n° 16.636.
 
SUBSEÇÃO DE FIRMINÓPOLIS
 
Chapa: Ordem Unida Firminópolis; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente - João Batista Pereira da
Silva – OAB/GO n° 37.823; Vice-Presidente - Anna Paula Lopes Guimarães – OAB/GO n° 34.097;
Secretário(a)-Geral - Lúcio André de Araújo Silva – OAB/GO n° 35.784; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Alzira Mendes da Silva – OAB/GO n° 14.479; Tesoureiro(a) - Amanda Lourenço Lopes da Costa –
OAB/GO n° 48.664.
 
SUBSEÇÃO DE FORMOSA
 
Chapa: Compromisso OAB Formosa; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Edimar Alves de
Amorim Filho – OAB/GO n° 21.588; Vice-Presidente - Lívia de Sousa Ledo – OAB/GO n° 32.511;
Secretário(a)-Geral - Eduardo Augusto de Souza – OAB/GO n° 34.700; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Maria Helena Ribeiro Gomes Santos – OAB/GO n° 60.482; Tesoureiro(a) - Leoson Carlos Rodrigues –
OAB/GO n° 32.885.
 
Chapa: Ordem Unida Formosa; Número do Registro:7; Diretoria: Presidente - Cleberson Roberto Silva –
OAB/GO n° 45.171-A; Vice-Presidente - Soraia Alves Medeiros – OAB/GO n° 43.506; Secretário(a)-Geral
- Ana Cláudia da Silva Oliveira Beltrão – OAB/GO n° 34.132; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Janderson
Mata Nascimento – OAB/GO n° 43.430; Tesoureiro(a) - Kátia Martins de Oliveira Santos – OAB/GO n°
46.707.
 
Chapa: Muda OAB Formosa; Número do Registro:5; Diretoria: Presidente - Ademilton Gabriel da Silva –
OAB/GO n° 35.261; Vice-Presidente - Izabel Cristina Pimentel de Sousa – OAB/GO n° 62.695-A;
Secretário(a)-Geral - Deolina Alves de Sousa – OAB/GO n° 41.454; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Jonas
Leonardo Costa Barbosa – OAB/GO n° 12.359; Tesoureiro(a) - Flávio Henrique Alves Ferreira – OAB/GO
n° 14.127.
 
SUBSEÇÃO DE GOIANÉSIA
 
Chapa: Compromisso OAB Goianésia; Número do Registro:1; Diretoria: Presidente - Denys Welton Bruno
– OAB/GO n° 30.603; Vice-Presidente - Karlla de Oliveira Silva – OAB/GO n° 43.021; Secretário(a)-Geral
- Nahara Rodrigues de Souza Araujo – OAB/GO n° 47.265; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Fabiana
Rodrigues de Paula – OAB/GO n° 47.286; Tesoureiro(a)- José Roberto dos Santos Dias – OAB/GO n°
41.476.
 
Chapa: Muda OAB Goianésia; Número do Registro:5; Diretoria: Presidente - Lucas Santiago de Queiroz –
OAB/GO nº 32.039; Vice-Presidente - Emival Rezende – OAB/GO nº 4.536; Secretário(a)-Geral - Samyra
Apolinário Silvério Diniz – OAB/GO nº 27.700; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Dario Leopoldino da
Costa – OAB/GO nº 30.074; Tesoureiro(a) - Marcia Paulino Costa Carvalho – OAB/GO nº 14.485.
 
SUBSEÇÃO DE GOIÁS
 
Chapa: Compromisso OAB; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Murillo de Oliveira Dantas –
OAB/GO nº 34.420; Vice-Presidente: Gessy James da Silva de Melo – OAB/GO nº 32.057; Secretário(a)-
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Geral: Lucas Ferraz Pacheco – OAB/GO nº 42.832; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Maria Alessandra
Augusto de Souza – OAB/GO nº 38.184; Tesoureiro(a): Luzia de Amorim Fleury Rocha Rezende –
OAB/GO nº 40.176.
 
SUBSEÇÃO DE GOIATUBA
 
Chapa: Compromisso OAB Goiatuba; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Carlos Alberto de
Carvalho – OAB/GO n° 18.016; Vice-Presidente: Humberto Adenauer do Amaral Tavares – OAB/GO n°
34.986; Secretário(a)-Geral: Alvaro do Carmo Oliveira – OAB/GO n° 42.057; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a): Priscyla Espíndula dos Santos – OAB/GO n° 35.476; Tesoureiro(a): Ana Carolina Almeida
Borges – OAB/GO n° 32.888.
 
Chapa: Muda OAB Goiatuba; Número do Registro: sem número; Diretoria: Presidente: Cleiton Júnior
Rodrigues – OAB/GO n° 35.404; Vice-Presidente: Maisa Guimarães Chaves – OAB/GO n° 47.217;
Secretário(a)-Geral: Maiane Jaqueline Sousa Alves Fagundes – OAB/GO n° 46.699; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a): Rhord Bispo Araujo Pirett – OAB/GO n° 33.996; Tesoureiro(a): Wesley Vieira Batista –
OAB/GO n° 46.597.
 
SUBSEÇÃO DE INHUMAS
 
Chapa: Avança OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Rejane Cardozo de Brito – OAB/GO n°
38.718; Vice-Presidente: Jackson Vagner Nascimento de Souza – OAB/GO n° 38.454; Secretário(a)-Geral:
Francislayne Aguiar Silverio de Souza Garcia – OAB/GO n° 37.841; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Mirela
Rosa Lino – OAB/GO n° 44.501; Tesoureiro(a): Mateus Ferreira Martins – OAB/GO n° 47.605.
 
Chapa: Compromisso OAB Inhumas; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Euster Pereira Melo –
OAB/GO nº 14.554; Vice-Presidente: Maria Cristina Nunes da Nobrega Arcoverde – OAB/GO nº 34.957;
Secretário(a)-Geral: Lara Cristina Santana Lopes – OAB/GO nº 46.256; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Carlos Eduardo Pires – OAB/GO nº 31.037; Tesoureiro(a): Áureo Bento Xavier – OAB/GO nº 37.905.
 
SUBSEÇÃO DE IPAMERI
 
Chapa: Compromisso OAB Ipameri; Número do Registro: sem número; Diretoria: Presidente: Raquel
Tormin Cardoso Gerhardt – OAB/GO nº 46.733; Vice-Presidente: Rafael Fernandes Mussi – OAB/GO nº
46.486; Secretário(a)-Geral: Lucélia Carneiro Elias – OAB/GO nº 12.288; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Adriana Santos Ribeiro de Paiva – OAB/GO nº 15.846; Tesoureiro(a): José de Oliveira Campos – OAB/GO
nº 6.173.
 
Chapa: Ordem Unida Ipameri; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente: Marília Cândido Pareja –
OAB/GO nº 34.953; Vice-Presidente: Moisés Elias Gonçalves – OAB/GO nº 38.492; Secretário(a)-Geral:
Nilson Alves da Costa – OAB/GO nº 12.411; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Roseanne da Silva Moquedace
Santos – OAB/GO nº 25.333-A; Tesoureiro(a): Keila Cristina Vaz Barbosa Rosa – OAB/GO nº 23.646.
 
SUBSEÇÃO DE IPORÁ
 
Chapa: União Iporá; Número do Registro: 6; Diretoria: Presidente: Vanessa Cândido da Costa – OAB/GO
n° 19.445; Vice-Presidente: Kárita Lamounier Vilela Helrigle – OAB/GO n° 24.045 Secretário(a)-Geral:
Bruno Silva Faria – OAB/GO n° 35.171; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Isley Ferreira Vilas Bôas –
OAB/GO n° 22.772; Tesoureiro(a)Marcio Diniz Silva – OAB/GO n° 21.310.
 
SUBSEÇÃO DE ITABERAÍ
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Chapa: Todos pela Advocacia; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Pedro Correa Mendes Neto –
OAB/GO n° 31.794; Vice-Presidente: Ana Paula Wolpp da Conceição – OAB/GO n° 29.240; Secretário(a)-
Geral: Aristides Heitor Bueno – OAB/GO n° 35.588; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Tálita Lopes Queiroz
– OAB/GO n° 35.095; Tesoureiro(a): Renata Janaina Arrais Silva – OAB/GO n° 21.893.
 
Chapa: Inovar é a Ordem; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente: Lamarya Ayslanna Silva –
OAB/GO nº 32.970; Vice-Presidente: Alexsandro de Brito Lemes – OAB/GO nº 30.120; Secretário(a)-
Geral: Carlos Magno Alexandre Vieira – OAB/GO nº 39.746; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Natalina de
Souza e Silva – OAB/GO nº 17.604; Tesoureiro(a): Geovani Barbosa da Silva – OAB/GO nº 36.677.
 
SUBSEÇÃO DE ITAPURANGA
 
Chapa: Em Busca da OAB que Queremos; Número do Registro: 3; Diretoria: Presidente: Julio Miguel da
Costa Porfírio Junior – OAB/GO nº 32.702; Vice-Presidente: Hérica Michele Tavares – OAB/GO nº 22.729;
Secretário(a)-Geral: River Paulo Siqueira de Souza – OAB/GO nº 21.619; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Naira Teixeira da Silva – OAB/GO nº 38.899; Tesoureiro(a): Mara Camilla de Souza Nascimento –
OAB/GO nº 39.471.
 
SUBSEÇÃO DE ITUMBIARA
 
Chapa: Mais OAB; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Breno Pires Borges – OAB/GO n° 23.301;
Vice-Presidente: Rodrigo Alves da Silva Barbosa – OAB/GO n° 25.331; Secretário(a)-Geral: Gerson Cabral
de Freitas Neto – OAB/GO n° 36.680; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Ana Paula Lazarino Oliveira Arantes
– OAB/GO n° 26.958; Tesoureiro(a): Nohara Vieira Borges – OAB/GO n° 39.332.
 
SUBSEÇÃO DE JARAGUÁ
 
Chapa: Compromisso OAB Jaraguá; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Edilma Gontijo Peixoto
Ramos dos Santos – OAB/GO n° 30.177; Vice-Presidente: Sebastião Helcio Pereira Alves Filho – OAB/GO
n° 26.469; Secretário(a)-Geral: Ana Carolina Vieira Pimenta Fernandes – OAB/GO n° 36.200;
Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Marcus Flávio Neves – OAB/GO n° 29.652; Tesoureiro(a): Willians dos
Santos Silva – OAB/GO n° 40.292.
 
Chapa: Muda OAB Jaraguá; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Jeanne Raquel Alves de Sousa –
OAB/GO n° 20.270; Vice-Presidente: Brunno Carlos Martins dos Santos – OAB/GO n° 40.268;
Secretário(a)-Geral: Kamila Gomes de Paula – OAB/GO n° 46.903; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Euclides Gonçalves de Oliveira Neto – OAB/GO n° 22.864; Tesoureiro(a): Cibele Alves de Bessa –
OAB/GO n° 35.621.
 
SUBSEÇÃO DE JATAÍ
 
Chapa: Compromisso OAB Jataí; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente: Tiago Setti Xavier da Cruz
– OAB/GO n° 25.100; Vice-Presidente: Alessandra Gonçalves Heronville da Silva – OAB/GO n° 16.249;
Secretário(a)-Geral: Hosane Alves Ferreira – OAB/GO n° 46.568; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Lucas
Peres Silva Oliveira – OAB/GO n° 42.352; Tesoureiro(a): Cássia Carvalho Costa – OAB/GO n° 28.943.
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Anny Carolina Neves de Assis –
OAB/GO n° 38.380; Vice-Presidente: Marcos José de Jesus Porto – OAB/GO n° 18.425; Secretário(a)-
Geral: Susane Vitorino de Carvalho – OAB/GO n° 33.383; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Rafael Jose
Moncorvo da Silva – OAB/GO n° 29.866; Tesoureiro(a): Karoline Ferreira Bueno Lemes – OAB/GO n°
46.547.
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SUBSEÇÃO DE JUSSARA
 
Chapa: Compromisso com a Advocacia; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Adeon Paula de
Oliveira – OAB/GO n° 3.421; Vice-Presidente: Wolmer Tadeu Arraes – OAB/GO n° 18.550; Secretário(a)-
Geral: Maria dos Anjos Garcia Batista – OAB/GO n° 12.617; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Tânia Sousa
Bonfim – OAB/GO n° 10.797; Tesoureiro(a): Emivaldo de Souza – OAB/GO n° 26.952.
 
SUBSEÇÃO DE LUZIÂNIA
 
Chapa: Compromisso OAB Luziânia; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Thaís de Araujo Paiva
Lima – OAB/GO n° 21.389; Vice-Presidente: Celia Resende Braz – OAB/GO n° 13.658; Secretário(a)-
Geral: Dênis da Costa Meireles – OAB/GO n° 20.902-A; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Clayton Rodrigues
Gomes – OAB/GO n° 32.438; Tesoureiro(a): Glauce Maria Rodrigues – OAB/GO n° 27.241.
 
Chapa: Ordem Unida Luziânia; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente: Fabrício de Carvalho Honório
– OAB/GO nº 30.241-A; Vice-Presidente: Maria Jaqueline Moreira de Carvalho – OAB/GO nº 38.070;
Secretário(a)-GeralKelly Mariany dos Santos – OAB/GO nº 37.736-A; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a)Welika Vanessa Vieira Monteiro – OAB/GO nº 48.493; Tesoureiro(a)Carlos Hugo da Silva Filho
– OAB/GO nº 36.147.
 
SUBSEÇÃO DE MINAÇU
 
Chapa: Compromisso OAB Minaçu. Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Shirley Alves de Araujo
– OAB/GO nº 37.359; Vice-Presidente: Waldercy Ribeiro da Cunha – OAB/GO nº 5.525; Secretário(a)-
Geral: Lívia Mendes de Moura – OAB/GO nº 30.373; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Maressa de Jesus
Silva Negrão – OAB/GO nº 39.643; Tesoureiro(a): José da Silva Júnior – OAB/GO nº 11.402.
 
SUBSEÇÃO DE MINEIROS
 
Chapa: Compromisso OAB Mineiros. Número de Registro: 1; Diretoria: Presidente: Túlio Oliveira
Espíndola Duarte – OAB/GO n° 30.860; Vice-Presidente: Mário Dias de Sousa – OAB/GO n° 36.113;
Secretário(a)-Geral: Helena Claudia Resende Oliveira – OAB/GO n° 47.026; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a): Camila de Oliveira Resende – OAB/GO n° 33.143; Tesoureiro(a): Jéssika Pereira Araujo –
OAB/GO n° 39.161.
 
Chapa: Uma OAB Para Toda a Advocacia. Número de Registro: 2; Diretoria: Presidente: Emília Santos
Costa – OAB/GO n° 22.374;Vice-PresidenteMaria Aparecida Oliveira Martins – OAB/GO n° 16.145;
Secretário(a)-GeralViviane Santana de Paiva Parralego – OAB/GO n° 20.051; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a): Alciomar Batista Garcia – OAB/GO n° 40.380; Tesoureiro(a): Paulo Roberto Naves de Souza –
OAB/GO n° 35.841.
 
SUBSEÇÃO DE MORRINHOS
 
Chapa: Avança OAB Morrinhos. Número de Registro: 5; Diretoria: PresidenteVinícius Nunes da Silva –
OAB/GO nº 39.365; Vice-Presidente: Monica Divina Goncalves Carreiro – OAB/GO nº 40.315;
Secretário(a)-Geral: Lenio Clevio Avila e Silva – OAB/GO nº 44.577; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Alessandra Dias de Vasconcelos – OAB/GO nº 30.547; Tesoureiro(a): Hamilton Reis Ribeiro – OAB/GO nº
12.675.
 
Chapa: Compromisso OAB Morrinhos: Número de Registro: 1; Diretoria: Presidente: Rafael Rodrigues
Sousa – OAB/GO nº 26.107; Vice-Presidente: Valdinei Divino Ferreira – OAB/GO nº 40.909; Secretário(a)-
Geral: Bárbara Amaral Troncoso Chaves – OAB/GO nº 32.408; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Elaine de
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Souza Fernandes – OAB/GO nº 42.796; Tesoureiro(a): Marcos Roberto de Oliveira – OAB/GO nº 39.751.
 
SUBSEÇÃO DE NERÓPOLIS
 
Chapa: Compromisso OAB – Nerópolis. Número de Registro: 1; Diretoria: Presidente: Giovanni Caldas
Vieira Machado – OAB/GO n° 33.509; Vice-Presidente: Thayne Martins do Carmo – OAB/GO n° 36.468;
Secretário(a)-Geral: Danillo Luiz de Oliveira - OAB/GO n° 27.822; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Valdirene Maia dos Santos – OAB/GO n° 26.085; Tesoureiro(a): Juliana da Silva Oliveira – OAB/GO n°
45.100.
 
Chapa: Ordem Unida Nerópolis. Número de Registro: 7; Diretoria: Presidente: André Raggi Nunes –
OAB/GO n° 30.138; Vice-Presidente: Isa Teixeira de Castro – OAB/GO n° 18.173; Secretário(a)-Geral:
Thiago Itacaramby Fernandes - OAB/GO n° 25.662; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Cecilia Xavier Bastos
– OAB/GO n° 17.797; Tesoureiro(a)Paulo Henrique do Prado Pimenta – OAB/GO n° 24.989.
 
SUBSEÇÃO DE PIRENÓPOLIS
 
Chapa: Compromisso OAB Pirenópolis; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Victor Aurelio
Figueiredo – OAB/GO n° 23.619; Vice-Presidente - Deborah Mariana Jacob Dias de Pina – OAB/GO n°
23.642; Secretário(a)-GeralJairo Mendonça Junior – OAB/GO n° 41.104; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Kamila Rodrigues Faleiro – OAB/GO n° 45.538; Tesoureiro(a)-Diego Ferreira Peixoto – OAB/GO n°
39.901.
 
Chapa: Muda OAB Pirenópolis; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Yedda Pereira de Siqueira –
OAB/GO n° 34.182; Vice-PresidenteMaria Luiza Rodrigues Abrantes Curado – OAB/GO n° 44.065;
Secretário(a)-Geral - Kamilla Santana Boaventura – OAB/GO n° 38.233; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) -
Ulisses Miguel Silva Araújo – OAB/GO n° 40.074; Tesoureiro(a) - Miguel Bernardo Pereira – OAB/GO n°
12.752.
 
SUBSEÇÃO DE PIRES DO RIO
 
Chapa: Compromisso OAB Pires do Rio; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Luís Alberto
Ferreira – OAB/GO n° 20.570; Vice-Presidente - Denise Caixeta Fernandes – OAB/GO n° 48.368;
Secretário(a)-GeralAndreia Ferreira Moreira Gonçalves – OAB/GO n° 31.953; Secretário(a)-Geral
Adjunto(a) - Arthur Thiago Silva dos Santos – OAB/GO n° 44.397; Tesoureiro(a)- Fernando Almeida Iwace
– OAB/GO n° 30.775.
 
SUBSEÇÃO DE PLANALTINA DE GOIÁS
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - José Carlos Ferreira de Araújo –
OAB/GO nº 32.248-A; Vice-Presidente - Paulo Henrique Silva Aguiar – OAB/GO nº 41.010; Secretário(a)-
Geral - Miriã Máira Carvalho e Sousa – OAB/GO nº 41.242; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Christiane
Soares e Silva Ribeiro – OAB/GO nº 32.886; Tesoureiro(a)- Adriana Rodrigues Alves Matos – OAB/GO nº
44.274-A.
 
SUBSEÇÃO DE PONTALINA
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente - Max Stephan Amaral Teixeira –
OAB/GO n° 28.636; Vice-Presidente - Sandro Marcio Paiva Parreira – OAB/GO n° 34.858; Secretário(a)-
Geral - Joelma Felipe Soares – OAB/GO n° 43.072; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Eduardo Soares Faria –
OAB/GO n° 37.847; Tesoureiro(a) - Adelamar Barbosa Leite – OAB/GO n° 34.087.
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Chapa: Compromisso OAB Pontalina; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente - Reinaldo Rodrigues
Magalhães – OAB/GO n° 26.106; Vice-Presidente - Renato Leandro Felipe – OAB/GO n° 23.521;
Secretário(a)-Geral - José Glébio da Silva – OAB/GO n° 24.473; Secretário(a)-Geral Adjunto(a) - Munyque
Mylla Menezes dos Anjos – OAB/GO n° 47.387; Tesoureiro(a)- Roberta Maria da Silva – OAB/GO n°
19.195.
 
SUBSEÇÃO DE SÃO SIMÃO
 
Chapa: Compromisso OAB (São Simão); Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: Luciana Ferreira de
Souza – OAB/GO n° 16.386; Vice-Presidente: Sylvia Regina Alves – OAB/GO n° 16.910; Secretário(a)-
Geral: Danillo Almeida Nunes – OAB/GO n° 35.573; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Clayton Alves de
Oliveira – OAB/GO n° 47.488; Tesoureiro(a): Karita Daianne Oliveira – OAB/GO n° 44.379.
 
Chapa: Muda OAB; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Juliano Ramalheiro Azambuja –
OAB/GO n° 32.175; Vice-Presidente: Pablo Mozar Ribeiro Rodrigues – OAB/GO n° 46.489; Secretário(a)-
Geral: Adriana Silva Ferreira – OAB/GO n° 29.187-A; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Elizabeth Francisca
Alves Franco – OAB/GO n° 23.598; Tesoureiro(a): Josoel Mendes Rodrigues – OAB/GO n° 35.814.
 
SUBSEÇÃO DE SENADOR CANEDO
 
Chapa: Muda OAB Senador Canedo; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Daniella Rodrigues
Batista Alves Ribeiro – OAB/GO n° 25.427; Vice-Presidente: Felipe Moreira da Silva – OAB/GO n°
39.475; Secretário(a)-Geral: Rogeria Francisca Silva – OAB/GO n° 40.904; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Joao Jayme Joanito – OAB/GO n° 47.588; Tesoureiro(a): Juliana Matos dos Santos – OAB/GO n° 37.828.
 
Chapa: Compromisso com a OAB Senador Canedo; Número do Registro: sem número; Diretoria: 
Presidente: Jose Gabriel Machado Nascimento – OAB/GO n° 43.545; Vice-Presidente: Ricardo Marques
Brandão – OAB/GO n° 25.561; Secretário(a)-Geral: Alexandre do Nascimento Pereira – OAB/GO n°
25.625; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Yasmin Karla Parreira Silva – OAB/GO n° 47.239; Tesoureiro(a):
Joseli Santos – OAB/GO n° 35.349.
 
SUBSEÇÃO DE SILVÂNIA
 
Chapa: Ordem Unida Silvânia; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente: Leonam de Souza Ramos
Junior – OAB/GO n° 27.944; Vice-Presidente: Cláuber Carrijo Matos – OAB/GO n° 27.869; Secretário(a)-
Geral: Priscila Romualdo Martins – OAB/GO n° 35.990; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Luciana Ramos
Batista – OAB/GO n° 21.798; Tesoureiro(a): Miguel Rangel Machado – OAB/GO n° 43.590.
 
SUBSEÇÃO DE TRINDADE
 
Chapa: Compromisso OAB Trindade; Número do Registro: 1; Diretoria: Presidente: George Alexander Neri
de Carvalho – OAB/GO n° 31.303; Vice-Presidente: Lilian Pereira de Moura – OAB/GO n° 20.553;
Secretário(a)-Geral: Gleidson Emanuel de Araújo – OAB/GO n° 25.470; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Nayra Juliana Daniel de Azevedo – OAB/GO n° 26.132; Tesoureiro(a): Angélica Bruno de Freitas –
OAB/GO n° 44.034.
 
Chapa: Muda OAB Trindade; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Alberto Vieira Borges Junior –
OAB/GO n° 21.170; Vice-Presidente: Wesdra Augusta de Souza – OAB/GO n° 28.506; Secretário(a)-Geral:
Edjane do Carmo Caetano Cunha – OAB/GO n° 39.023; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Tarcísio Gratão
Gondim – OAB/GO n° 33.819; Tesoureiro(a): Uyara Lopes de Souza – OAB/GO n° 47.866.
 
SUBSEÇÃO DE URUAÇU
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Chapa: A Ordem é Avançar; Número do Registro: 6; Diretoria: Presidente: Rodrigo de Souza Magalhães –
OAB/GO n° 28.609-A; Vice-Presidente: Tiago Custódio dos Santos – OAB/GO n° 27.656; Secretário(a)-
Geral: Paulo Gonçalves de Paiva – OAB/GO n° 17.027; Secretário(a)-Geral Adjunto(a): Lourivânia Pereira
Pinto Camargo – OAB/GO n° 27.917; Tesoureiro(a): Renata Moreira Gontijo – OAB/GO n° 33.984.
 
SUBSEÇÃO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS
 
Chapa: Juntos Somos Um Todo – Ordem Unida; Número do Registro: 7; Diretoria: Presidente: José Zito do
Nascimento – OAB/GO n° 33.424-A; Vice-Presidente: Ana Claudia de Jesus Santos – OAB/GO n° 32.173-
A; Secretário(a)-Geral: Eloisa Aurélia Coelho – OAB/GO n° 20.847-A; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Maykon Jonhattan Almeida de Souza – OABGO n° 40.744; Tesoureiro(a): Miguel Barbosa da Silva Filho –
OAB/GO n° 51.284-A.
 
Chapa: Compromisso OAB Valparaíso; Número do Registro: sem número; Diretoria: Presidente: Marcia
Aparecida Teixeira -OAB/GO nº 24.598-A; Vice-Presidente: Andrezza Brito Rezende – OAB/GO nº
38.210-A; Secretário(a)-Geral: Francinaldo Freire de Mendonça – OAB/GO nº 58.807-A; Secretário(a)-
Geral Adjunto(a): Paulo Henrique Gomes dos Santos – OAB/GO nº 40.720-A; Tesoureiro(a): Maria Mendes
Mota – OAB/GO nº 40.085-A.
 
Chapa: Muda OAB Valparaíso; Número do Registro: 5; Diretoria: Presidente: Lyndon Johnson dos Santos
Figueiredo - OAB/GO nº 15.771; Vice-Presidente: Juliana Alcântara de Medeiros – OAB/GO nº 38.858-A;
Secretário(a)-Geral: Daniela Duarte Melo Franco – OAB/GO nº 55.633-A; Secretário(a)-Geral Adjunto(a):
Denis Rodrigo de Jesus da Trindade – OAB/GO nº 33.696-A; Tesoureiro(a): Francisco Lucas Alves de
Moura – OAB/GO nº 46.237.
 
 

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
 
Notifica-se os advogados no processo a seguir relacionado, a comparecerem na Audiência de Instrução,
designada pelo Relator, Dr. PETRÔNIO ALVES MACEDO, para o dia 11 de novembro de 2021, na sede da
OAB- Seção do Maranhão, localizada a Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, 01, Calhau, São Luís - MA –
CEP: 65.076-908 na sala do Tribunal de Ética e Disciplina, na forma do disposto no Art. 59, § 3º e §4° do
CED, ficando incumbida ao representante e ao representado o comparecimento de suas testemunhas
independente de notificação.
 
01- Processo: n°10.0000.2015.007399-1.
 
Comunicante: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timon.
 
Requeridos (a): D.S.A. OAB/PI 5327, L.T.M.A.V. OAB/MA 14615-A, L.C.L. OAB/CE 12747.

CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃO
Maranhão, data da disponibilização: 21/10/2021

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE COMPARECIMENTO
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Advogado defensor dativo requerido (a): Frederico Duailibe Lima OAB/MA 18685
 
Ás 15h00min (quinze horas)
 
.
 
São Luís, 20 de outubro de 2021.
 
Frederico Augusto Costa Lima
 
Presidente do TED
 
 

2ª TURMA DO CONSELHO SECIONAL: Recorrente: H.L.A. (Procurador: Dr. Rafael Augusto de Barros
Corrêa – OAB/MT 14.271/O). Recorrido: W.S.C.F. (Advogado: Dr. Waner Sandro César França –
OAB/MT 19.781/O). Conselheira: Dra. Aleandra Francisca de Souza. Pelo presente, fica intimada a parte
recorrida, do respectivo processo acima elencado, para que ofereça as contrarrazões, cujo prazo recursal é de
15(quinze) dias. Nada mais. Cuiabá, 21 de outubro de 2021. a.s.) Dr. Fernando Augusto Vieira de
Figueiredo - Secretário Geral Adjunto.
 
 

A Comissão Eleitoral da OAB Mato Grosso do Sul torna pública, abaixo, a relação de chapas
inscritas ao pleito deste ano, para fins de impugnação e/ou correções, nos termos do art. 131, § 9º, do
Regulamento Geral do EAOAB e art. 7º da Resolução OAB/MS 16/2021.
 
SECCIONAL
 
CHAPA N.º 11 – “UM NOVO TEMPO PARA A OAB/MS”

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO
Mato Grosso, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO

CONTRARRAZÕES

CONSELHO - OAB-MT – CONTRARRAZÕES – PROCESSO N. 000815/2017 –

REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR.

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO DO SUL
Mato Grosso do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SECRETARIA GERAL

COMUNICADO

CHAPAS REGISTRADAS OAB/MS
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1. Presidente: Rachel de Paula Magrini Sanches “Rachel Magrini” – OAB/MS 8.673
 
2. Vice-Presidente: André Luis Xavier Machado “André Xavier” – OAB/MS 7.676
 
3. Secretário-Geral: Murilo Medeiros Marques – OAB/MS 19.500
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Célia Regina Bernardo da Silva – OAB/MS 9.069-B
 
5. Diretor Tesoureiro: Ademar Amancio Pereira Machado – OAB/MS 12.479
 
Conselheiros Estaduais Titulares
 
1. Amanda Romero do Espírito Santo – OAB/MS 22.127
 
2. Arthur Lopes Ferreira Neto – OAB/MS 8.763
 
3. Arthur Vasconcellos Dias Almeidinha – OAB/MS 15.533
 
4. Augusto Cesar Guerra Vieira – OAB/MS 10.328
 
5. Belianne Brito de Souza – OAB/MS 20.591
 
6. Christiane da Costa Moreira – OAB/MS 9.673
 
7. Cleidomar Furtado de Lima – OAB/MS 8.219-B
 
8. Dalila Barbosa Soares – OAB/MS 16.608
 
9. Daniela Menin – OAB/MS 14.742-B
 
10. Eder Furtado Alves – OAB/MS 15.625
 
11. Eduardo Celestino de Arruda Júnior - OAB/MS 12.203
 
12. Eliane Rita Potrich – OAB/MS 7.777
 
13. Esther Caroline Brandão – OAB/MS 17.950
 
14. Etiene Cintia Ferreira Chagas – OAB/MS 8.697
 
15. Fábio Augusto Assis Andreasi – OAB/MS 9.662
 
16. Fernanda Mello Cordeiro – OAB/MS 16.932
 
17. Grisiela Cristine Aguiar Coelho – OAB/MS 8.358
 
18. Gustavo de Almeida Freitas Borges – OAB/MS 12.202
 
19. Jefferson André Rezzadori – OAB/MS 16.008
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20. Larissa Moraes Cantero Pereira – OAB/MS 10.867
 
21. Leonardo de Almeida Carminati – OAB/MS 13.128
 
22. Leopoldo Fernandes da Silva Lopes – OAB/MS 9.983
 
23. Luís Marcelo Micharki Giummarresi – OAB/MS 21.438
 
24. Luiz Gonzaga da Silva Júnior – OAB/MS 10.283
 
25. Nilmare Daniele Irala de Godoy – OAB/MS 12.220
 
26. Raíssa Moreira Rodrigues Uehara – OAB/MS 17.459
 
27. Simone de Siqueira Ferreira – OAB/MS 12.006-A
 
28. Solange Bonatti – OAB/MS 5.385-B
 
29. Thiago Amorim Silva – OAB/MS 13.499
 
30. Vania Aparecida Stefanes Antunes – OAB/MS 9.86
 
31. Walter Aparecido Bernegozzi Junior – OAB/MS 7.140
 
32. Wilmar Nunes Lopes – OAB/MS 4.825
 
Conselheiros Estaduais Suplentes
 
1. Ana Carolina dos Santos – OAB/MS 20.811
 
2. Antonio Alves Dutra Neto – OAB/MS 14.513
 
3. Cassia Aparecida Nunes – OAB/MS 8.269
 
4. Cauê Gilberthy Arruda de Siqueira – OAB/MS 22.906
 
5. Celso Roberto Gori Filho – OAB/MS 13.065
 
6. Claudia Cafure Alves Correa Antunes – OAB/MS 5.927
 
7. Clayton Mendes de Morais – OAB/MS 7.350
 
8. Daiany de Oliveira Moraes Gaspar – OAB/MS 12.702
 
9. Djenane Comparin Silva – OAB/MS 8.932
 
10. Fabia Zelinda Favaro – OAB/MS 13.054
 
11. Gislaine de Almeida Marques Gasparini – OAB/MS 11.277
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12. Henrique Santos Alves – OAB/MS 16.708
 
13. Iacita Terezinha Rodrigues de Azamor Pionti – OAB/MS 5.288
 
14. Ivo Barbosa Netto – OAB/MS 19.609
 
15. Jeferson Nascimento Bezerra – OAB/MS 22.169
 
16. José Alves da Silva – OAB/MS 22.134
 
17. Jusleny Batista da Silva – OAB/MS 10.014
 
18. Kleber Rogério Furtado Coelho – OAB/MS 17.471
 
19. Laura Ramires Rosembergue – OAB/MS 15.969
 
20. Leandro Amaral Provenzano – OAB/MS 13.035
 
21. Luciana do Carmo Rondon – OAB/MS 13.204
 
22. Luiz Fernando Espíndola Bino – OAB/MS 17.696
 
23. Luiza Carolen Cavaglieri Faccin – OAB/MS 13.757
 
24. Maha Ali Tarchichi Hamie – OAB/MS 13.023
 
25. Marcella Matos Rezende Guimarães – OAB/MS 19.024
 
26. Maria Cristina Nascimento de Souza – OAB/MS 13.216
 
27. Piero Luigi Tomasetti – OAB/MS 11.991-A
 
28. Rilker Dutra de Oliveira – OAB/MS 11.605-A
 
29. Robson Luiz Coradini – OAB/MS 8.183
 
30. Rodrigo Martins Alcantara – OAB/MS 8.158
 
31. Silvia de Lima Moura – OAB/MS 10.688-B
 
32. Tânia Mara de Freitas Rocha – OAB/MS 4.971
 
33. Thais Helena Wanderley Maciel Rampazzo – OAB/MS 10.602-B
 
34. Thiago Jovani – OAB/MS 11.736
 
35. Wellington Mendes dos Santos – OAB/MS 22.245
 
36. Wellington Morais Salazar – OAB/MS 9.414
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37. Yves Drosghic – OAB/MS 15.007
 
Conselheiros Federais Titulares
 
1. Eclair S. Nantes Vieira – OAB/MS 8.332
 
2. Jully Heyder da Cunha Souza – OAB/MS 8.626
 
3. Wander Medeiros Arena da Costa – OAB/MS 8.446
 
Conselheiros Federais Suplentes
 
1. Luciana Branco Vieira – OAB/MS 4.975
 
2. Olga Lemos Cardoso de Marco – OAB/MS 4.591
 
3. Rafael Coldibelli Francisco – OAB/MS 4.318
 
Caixa de Assistência dos Advogados de Mato Grosso do Sul
 
1. Presidente: Abadio Baird – OAB/MS 12.785
 
2. Vice-Presidente: Kênia Paula Gomes do Prado Fontoura – OAB/MS 11.789
 
3. Secretário-Geral: Maryluza Arruda de Oliveira – OAB/MS 19.560
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Lúcia Ferreira Gonçalves Peratelli – OAB/MS 18.068
 
5. Diretor Tesoureiro: Cleiry Antonio da Silva Ávila – OAB/MS 6.090
 
CHAPA N.º 22 – “MAIS OAB”
 
1. Presidente: Luís Cláudio Alves Pereira “Bitto Pereira”– OAB/MS 7.682
 
2. Vice-Presidente: Camila Cavalcante Bastos – OAB/MS 16.789
 
3. Secretário-Geral: Luiz Rene G. do Amaral – OAB/MS 9.632
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Janine Antunes Delgado – OAB/MS 19.703
 
5. Diretor Tesoureiro: Fabio Nogueira Costa – OAB/MS 8.883
 
Conselheiros Estaduais Titulares
 
1. Aline Coelho Granzotto – OAB/MS 13.365
 
2. Ana Maria Medeiros Navarro Santos – OAB/MS 6.380
 
3. Andressa N. Moulie R. Basmage Machado – OAB/MS 12.529
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4. Beatriz Fonseca Sampaio Stuart – OAB/MS 9.272
 
5. Bianca Della Pace Braga Medeiros – OAB/MS 10.943
 
6. Bruno Mendonça de Azambuja – OAB/MS 18.690B
 
7. Caio Magno Duncan Couto – OAB/MS 15.936
 
8. Carlos Alberto Almeida de Oliveira Filho – OAB/MS 12.353B
 
9. Douglas de Oliveira Santos – OAB/MS 14.666
 
10. Edna Regina A. Boneli – OAB/MS 6.629
 
11. Flavia Andrea Sant Anna – OAB/MS 6.786
 
12. Gabriel Affonso de Barros Marinho – OAB/MS 16.715
 
13. Guilherme Azambuja Falcão Novaes – OAB/MS 13.997
 
14. Gustavo Gottardi – OAB/MS 8.640
 
15. Heitor Canton de Matos – OAB/MS 21.998
 
16. Heitor Miranda Guimaraes – OAB/MS 9.059
 
17. Ildália Aguiar de Souza Santos – OAB/MS 16.599
 
18. Ilson Roberto Morão Cherubim – OAB/MS 8.251
 
19. Jackeline Torres de Lima – OAB/MS 14.568
 
20. José Armando Cerqueira Amado – OAB/MS 11.292
 
21. Juliana Nunes Matos Ayres – OAB/MS 11.966
 
22. Luiz Renato Adler Ralho – OAB/MS 7.693
 
23. Mara Regina Goulart – OAB/MS 10.325
 
24. Marcelo Barbosa A. Vieira – OAB/MS 9.479
 
25. Nina Negri Schneider – OAB/MS 10.286
 
26. Natália Feitosa Beltrão de Morais – OAB/MS 13.355
 
27. Paulo de Tarso Azevedo Pegolo – OAB/MS 10.789
 
28. Régis Santiago de Carvalho – OAB/MS 11.336B
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29. Silvia do Carmo A. Constantino – OAB/MS 23.639
 
30. Tainara Cavalcante Torres – OAB/MS 17.799
 
31. Tiago do Amaral L. Munholi – OAB/MS 10.560
 
32. Valéria Ferreira de Araujo Oliveira – OAB/MS 13.716
 
Conselheiros Estaduais Suplentes
 
1. Adalberto A. Mitsuru Morisita – OAB/MS 9.711-B
 
2. Alair Larranhaga Tebar – OAB/MS 14.142-B
 
3. Amanda Faria – OAB/MS 10.424
 
4. Andre de Assis Rosa – OAB/MS 12.809
 
5. André Luis Garcia de Freitas – OAB/MS 6.160
 
6. Andriela de Paula Queiroz Aguirre – OAB/MS 12.365-A
 
7. Antonio Teixeira da Luz Ollé – OAB/MS 13.029
 
8. Ariane Amorim Garcia – OAB/MS 14.268
 
9. Arnaldo Escobar – OAB/MS 8.777-A
 
10. Bruna Milan – OAB/MS 22.946
 
11. Carlos Eduardo de Souza Xavier – OAB/MS 11.398
 
12. Carla Cardoso Nunes da Cunha – OAB/MS 4.208
 
13. Carlos Rogério da Silva – OAB/MS 8.888
 
14. Carolina Cury Braff – OAB/MS 13.748
 
15. Caroline Lemos Karmouche – OAB/MS 17.284
 
16. Daniel Iachel Pasqualotto – OAB/MS 19.600-A
 
17. Ederson de Castilhos – OAB/MS 13.274
 
18. Fabio Martins Neri Brandão – OAB/MS 15.499
 
19. Heloysa Vareschini Furtado – OAB/MS 16.637
 
20. Horêncio Serrou Camy Filho – OAB/MS 10.248
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21. Isa Maria F. Marques Guerini – OAB/MS 11.853
 
22. Jean Phierre da Silva Vargas – OAB/MS 12.481
 
23. Jescika Amanda de Queiroz – OAB/MS 21.262
 
24. Jéssica Carolina Ferreira dos Reis – OAB/MS 23.694
 
25. Jocasta Martins Camilo – OABMS 18.747
 
26. Larissa Marques Brandão – OAB/MS 19.574
 
27. Leticia Arrais do Carmo – OAB/MS 23.983
 
28. Lilian Huppes – OAB/MS 13.306-B
 
29. Marcio Ricardo G. Rodrigues – OAB/MS 7.527-B
 
30. Nubielle Dalla Valle Rorig – OAB/MS 12.878
 
31. Renata Alves Amorim – OAB/MS 19.102
 
32. Sebastião Rolon Neto – OAB/MS 7.689
 
33. Stevão Martins Lopes – OAB/MS 12.336
 
34. Sidinei Escudero – OAB/MS 4.908
 
35. Tiago Bunning Mendes – OAB/MS 18.802
 
36. Thais Nascimento Moreira – OAB/MS 19.174
 
37. Wilson Vilalba Xavier – OAB/MS 13.341
 
Conselheiros Federais Titulares
 
1. Andrea Flores – OAB/MS 6.369
 
2. Mansour Elias Karmouche – OAB/MS 5.720
 
3. Ricardo Souza Pereira – OAB/MS 9.462
 
Conselheiros Federais Suplentes
 
1. Afeife Mohamad Hajj – OAB/MS 2.447
 
2. Gaya Lehn Shneider Paulino – OAB/MS 10.766
 
3. Giovanna Paliarin Castellucci – OAB/MS 14.478
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Caixa de Assistência dos Advogados de Mato Grosso do Sul
 
1. Presidente: Marco Aurélio de Oliveira Rocha – OAB/MS 7.112
 
2. Vice-Presidente: Marta do Carmo Taques – OAB/MS 3.245
 
3. Secretário-Geral: Euclydes José B. Junior – OAB/MS 5.127
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Janaina Pouso Rodrigues – OAB/MS 14.962
 
5. Diretor Tesoureiro: Roberto Santos Cunha – OAB/MS 8.974
 
CHAPA N.º 33 – “OAB 4.0: MUDANÇA DE VERDADE”
 
1. Presidente: Giselle Marques de Araújo – OAB/MS 4.966
 
2. Vice-Presidente: Thiago Possiede Araujo – OAB/MS 17.700
 
3. Secretário-Geral: Luiz Henrique Eloy Amado – OAB/MS 15.440
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Helen Cristina Cabral Ferreira – OAB/MS 11.782
 
5. Diretor Tesoureiro: Alexandre Oliveira – OAB/MS 18.951
 
Conselheiros Estaduais Titulares
 
1. Anderson Santos – OAB/MS 17.315
 
2. André Luis Soares da Fonseca – OAB/MS 9.131
 
3. Anna Paula Cruz de Abreu – OAB/MS 17.031
 
4. Antonio Carlos Garcia de Queiroz – OAB/MS 3.829
 
5. Cleber Vieira – OAB/MS 18.489
 
6. Eva Oliva – OAB/MS 5.199
 
7. Fabiana Machado – OAB/MS 13.349
 
8. Fabio Trad Filho – OAB/MS 20.338
 
9. Franceso Pereira – OAB/MS 15.015
 
10. Giselle dos Santos Otoni – OAB/MS 12.084
 
11. Hérica Ratto – OAB/MS 13.155
 
12. Ilise Senger – OAB/MS 9.541-B
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13. Jose Ferraz – OAB/MS 11.215
 
14. José Maksoud – OAB/MS 16.754
 
15. Jéssica Rossane Deluqui – OAB/MS 25.740
 
16. João Cyrino – OAB/MS 19.627-B
 
17. Jucli Stefanello – OAB/MS 8.331
 
18. Leandro Henrique Barroso de Paula – OAB/MS 17.617
 
19. Katia Moina – OAB/MS 23.464
 
20. Katiana Yuri Arazawa – OAB/MS 8.257
 
21. Karoliny Maria Chaves Kassar – OAB/MS 20.837
 
22. Lilian Olivia Aparecida Fernandes – OAB/MS 20.113
 
23. Mario Morandi – OAB/MS 6.365
 
24. Osvaldo Pimenta Abreu – OAB/MS 10.017
 
25. Priscila Moraes Baumgratz – OAB/MS 22.911
 
26. Robson Luis Martinelli – OAB/MS 15.341
 
27. Rosangela Rosa Cardoso – OAB/MS 10.363
 
28. Solange Batista Rosa – OAB/MS 9.449-B
 
29. Tatiana Ujacow – OAB/MS 7.968
 
30. Valdir Perius – OAB/MS 13.581
 
31. Vanderlei José da Silva – OAB/MS 7.598
 
32. Vicente Mota de Souza Lima – OAB/MS 15.457
 
Conselheiros Estaduais Suplentes
 
1. Alex Allan Costa Gregório – OAB/MS 22.629
 
2. Bruna Cerri – OAB/MS 18.638
 
3. Carlos Alexandre Herreira – OAB/MS 16.161
 
4. Cely Regina – OAB/MS 21.217
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5. Clacir José – OAB/MS 7.169
 
6. Cristiane Marim Chaves – OAB/MS 10.131
 
7. Claudia Abrão – OAB/MS 4.596
 
8. Diva Dias dos Santos – OAB/MS 7.907
 
9. Fagner Lira Bizerra – OAB/MS 18.920
 
10. Janio Heder – OAB/MS 8.175
 
11. Jefferson Carlos Martins – OAB/MS 20.395
 
12. José Maria Rocha – OAB/MS 5.939-A
 
13. José Paulo dos Santos – OAB/MS 7.754-B
 
14. Luciene Maria da Silva – OAB/MS 15.858
 
15. Marcia Portela – OAB/MS 18.349
 
16. Maria Correa – OAB/MS 2.471
 
17. Maria do Socorro Freitas da Silva Ferraz – OAB/MS 6.816
 
18. Mauro Deli – OAB/MS 12.141
 
19. Naiara Linhares Gonzatto – OAB/MS 23.372
 
20. Naize Pauferro – OAB/MS 20.782-A
 
21. Robson Lubas Arguelho – OAB/MS 23.944
 
22. Valmir dos Santos Silveira – OAB/MS 11.756
 
23. Vera Rubio – OAB/MS 22.918
 
Conselheiros Federais Titulares
 
1. Edgar Calixto Paz – OAB/MS 8.264
 
2. José Belga Assis Trad – OAB/MS 10.790
 
3. Samia Rogis Jordy Barbieri – OAB/MS 5.277
 
Conselheiros Federais Suplentes
 
1. Joatan Loureiro – OAB/MS 3.744
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2. Luiza Cristina Herradon – OAB/MS 4.657
 
3. Luiza Ribeiro – OAB/MS 8.881-B
 
Caixa de Assistência dos Advogados de Mato Grosso do Sul
 
1. Presidente: Janete Amizo Verbiske – OAB/MS 7.372
 
2. Vice-Presidente: Fernando Amaral – OAB/MS 3.289
 
3. Secretário-Geral: Mário Morandi – OAB/MS 6.365
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Patrícia Lopes Del Picchia – OAB/MS 10.066
 
5. Diretora Tesoureira: Marcy Caniza Garcia – OAB/MS 8.209
 
1ª SUBSEÇÃO – CORUMBÁ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “SOMOS TODOS OAB”
 
1. Presidente: Maria Carolina Scheeren do Valle – OAB/MS 10.549
 
2. Vice-Presidente: José Carlos dos Santos – OAB/MS 5.141
 
3. Secretário-Geral: Rodrigo Viana Mello – OAB/MS 20.910
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Nádia Maria Fuzeta Péres – OAB/MS 13.765
 
5. Diretora Tesoureira: Candelária Lemos – OAB/MS 9.564
 
Conselheiros Titulares
 
1. Eliane Ferreira Gonçalves – OAB/MS 16.845
 
2. Ellen de Oliveira Ganne – OAB/MS 17.482
 
3. José Armando Urdan – OAB/MS 5.322-B
 
4. Maria Auxiliadora França Benevides – OAB/MS 12.015
 
5. Nivaldo Paes Rodrigues – OAB/MS 17.620
 
6. Pedro Luiz de Souza Lacerda – OAB/MS 4807
 
7. Ronaldo Faro Cavalcanti – OAB/MS 4.505
 
8. Sílvia de Fátima Pires – OAB 21.905
 
9. Suely Maria Carcano Canavarros – OAB/MS 8.134
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10. Thiago Soares Fernandes – OAB/MS 13.157
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Alex Bontempi Alencar Campos – OAB/MS 17.798
 
2. Amanda da Luz – OAB/MS 21.459
 
3. Anélio Lara Da Silva Junior – OAB/MS 23.740
 
4. Cassandra Araújo Delgado Gonzalez Abbate – OAB/MS 12.554
 
5. Carlos de Barros Rodrigues Leite – OAB/MS 949
 
6. Fábio Victor Malheiros Rocha – OAB/MS 22.756
 
7. Marcelo Henrique Galharte – OAB/MS 6.414
 
8. Raíssa de Almeida Varela Zinsly – OAB/MS 22.325
 
9. Roberto Rocha – OAB/MS 6.061-A
 
10. Vanessa dos Santos Gomes – OAB/MS 22.754
 
2ª SUBSEÇÃO – TRÊS LAGOAS/MS
 
CHAPA N.º 10 – “MAIS UNIÃO E RENOVAÇÃO”
 
1. Presidente: Tiago Vinicius Rufino Martinho “Tiago Martinho” – OAB/MS 14.135
 
2. Vice-Presidente: Marcos Vinicius Massaiti Akamine – OAB/MS 16.210
 
3. Secretária-Geral: Sônia Aparecida Prado Lima – OAB/MS 18.770
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Daniele de Almeida Martins Costa – OABMS 9.218
 
5. Diretora Tesoureira: Vanessa Pereira Ranucci Ferreira – OAB/MS 13.784
 
Conselheiros Titulares
 
1. Alessandro Roberto Dylan da Silva – OAB/MS 16.513-A
 
2. Cristiane Aparecida Servilla Barbosa – OAB/MS 18.200
 
3. Daniela Cristina Padula Gomes – OAB/MS 18.736
 
4. Fabiano Farran Leal de Queiroz – OAB/MS 19.521
 
5. Fábio Jun Capucho – OAB/MS 10.778
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6. Hugo Ferreira Calderado – OAB/MS 18.150-A
 
7. Izadora Luíza Pontes – OAB/MS 14.159-B
 
8. Leticia do Nascimento Martins – OAB/MS 17.609
 
9. Maria Izabel Val Prado – OAB/MS 14.134
 
10. Robert Queiroz de Almeida – OAB/MS 15.367
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Alex Antonio Ramires dos Santos Fernandes – OAB/MS 13.452
 
2. Alexandre Penha do Carmo – OAB/MS 16.513
 
3. Antônio Elias Galo – OAB/MS 9.655
 
4. Caroline Moura Leão – OAB/MS 22.177
 
5. Danilo da Silva – OAB/MS 14.107
 
6. Esther Costa Gonçalves Pereira Ozanichi – OAB/MS 19.067
 
7. Gillya Monique Elias de Souza – OAB/MS 16.473
 
8. João Paulo Pinheiro Machado – OAB/MS 11.940
 
9. Laura Achiles Nunes – OAB/MS 21.300
 
10. Monalise Oliveira – OAB/MS 15.768
 
11. Olavo Colli Júnior – OAB/MS 13.789
 
12. Sérgio Marcelo Andrade Juzenas – OAB/MS 8.973
 
13. Thaís Pinho Santos de Almeida – OAB/MS 13.778
 
14. Vandressa Matias Borges Gomes – OAB/MS 21.899
 
15. Van Hanegan Donero – OAB/MS 9.835
 
CHAPA N.º 20 – “TODOS PELA ORDEM”
 
1. Presidente:Rodrigo Andrade Sirahata “Rodrigo Sirahata”– OAB/MS 17.063
 
2. Vice-Presidente: Izabelly Staut – OAB/MS 13.557
 
3. Secretário-Geral: Rogerson Rimoli – OAB/MS 9.132

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 310

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
4. Secretária-Geral Adjunta: Cristiane Gazzotto Campos Burati – OAB/MS 9.208
 
5. Diretor Tesoureiro:Pâmella Batista Del Preto – OAB/MS 15.624
 
Conselheiros Titulares
 
1. Edna Martha Martins Pereira – OAB/MS 22.156
 
2. Elidiane Simões da Silva Vidotti – OAB/MS 16.843
 
3. Elton Vinicius Barboza Santiago – OAB/MS 20.597
 
4. Évelin Martins Figueiredo Salles – OAB/MS 18.179
 
5. Keila Lisboa Sorelli – OAB/MS 9.473
 
6. Maressa Duchini Moreira De Menezes – OAB/MS 19.204
 
7. Mateus Antonio Pinheiro – OAB/MS 20.790
 
8. Milton Gomes Silveira – OAB/MS 10.116
 
9. Mirella Cristina Sales Esteque – OAB/MS 13.763
 
10. Wladimir Coutinho dos Santos – OAB/MS 20.734
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Aguinaldo Garcia – OAB/MS 22.516
 
2. Ana Claudia Conceição – OAB/MS 6.278
 
3. Bruno Augusto de Oliveira Faria – OAB/MS 18.059
 
4. Erondina Garcia Rodrigues – OAB/MS 9.985
 
5. Jefferson Siqueira dos Santos – OAB/MS 13.818
 
6. Martinho Lutero Mendes – OAB/MS 10.718
 
7. Nivaldo Inácio Campos – OAB/MS 13.590
 
8. Rodolfo Luis Guerra – OAB/MS 16.206
 
9. Roseli Martins de Queiroz – OAB/MS 8.874
 
3ª SUBSEÇÃO – AQUIDAUANA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “JUNTOS SOMOS UM”
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1. Presidente: Vinícuis Mendonça de Britto – OAB/MS 11.249
 
2. Vice-Presidente: Fabrícia de Araújo Sanches – OAB/MS 16.668
 
3. Secretária-Geral: Maria Eduarda de Souza Ferreira – OAB/MS 20.141
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Henrique Alexandrino Santos – OAB/MS 20.308-B
 
5. Diretora Tesoureira: Dariny Lemes Madruda da Silva – OAB/MS 21.101
 
4ª SUBSEÇÃO – DOURADOS/MS
 
CHAPA N.º 10 – “A MUDANÇA NÃO PODE PARAR”
 
1. Presidente: José Roberto Teixeira Lopes “Beto Teixeira” – OAB/MS 17.392
 
2. Vice-Presidente: Mara Silvia Piccinelle – OAB/MS 6.622
 
3. Secretário-Geral: Bruno Alexandre Rumiatto – OAB/MS 16.856
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Renata Calado Da Silva – OAB/MS 13.434
 
5. Diretor Tesoureiro: Oldemar Lutz – OAB/MS 3.425
 
Conselheiros Titulares
 
1. Alessandro Magno Lima de Albuquerque – OAB/MS 10.548-B
 
2. Aline Hellen dos Santos Viscard – OAB/MS 20.464
 
3. Dhionatan Gontijo Marques – OAB/MS 21.782
 
4. Fellipe Penco Faria – OAB/MS 22.185
 
5. Katia Pereira Petelin – OAB/MS 23.309
 
6. Kimberly Marques Walz – OAB/MS 21.696
 
7. Marcos Pacheco da Silva – OAB/MS 23.520
 
8. Mariana Dourados Narciso – OAB/MS 15.786
 
9. Mariza Fatima Gonçalves Calixto – OAB/MS 7.952-B
 
10. Pedro Gomes Rocha – OAB/MS 4.933
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Adamy Nascimento Marcondes – OAB/MS 26.017
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2. Alessandra Cardoso de Souza Moreira – OAB/MS 22.418
 
3. Catharina Ignez Vasconcellos – OAB/MS 15.144
 
4. Eli Brum de Mattos Carbonaro – OAB/MS 20.688
 
5. Jovenilda Bezerra Feliz – OAB/MS 17.373
 
6. Kathryn Nogueira Dias – OAB/MS 21.739
 
7. Leonel Jose Freire – OAB/MS 13.540
 
8. Luana Auxiliadora Freiras Negrett – OAB/MS 21.917
 
9. Paulo Rogério da Mota – OAB/MS 21.969
 
10. Pedro Teixeira Silva – OAB/MS 19.413
 
11. Priscila Gracielli da Silva Peixoto – OAB/MS 17.955
 
12. Rodrigo Elder Lopes Bueno – OAB/MS 22.815
 
13. Thiago Siena de Balardi – OAB/MS 12.982
 
14. Wagner Batista da Silva – OAB/MS 16.436
 
15. Wilson Matos da Silva – OAB/MS 10.689
 
CHAPA N.º 20 – “OAB INDEPENDENTE E ATUANTE”
 
1. Presidente: Ewerton Araújo de Brito “Ewerton Brito” – OAB/MS 11.922
 
2. Vice-Presidente: Fabiana Corrêa Garcia Pereira de Oliveira – OAB/MS 14.432
 
3. Secretária-Geral: Gilvane Bezerra da Silva Dias – OAB/MS 13.639
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Virgílio José Bertelli – OAB/MS 5.862
 
5. Diretor Tesoureiro: Luciana Ramires Fernandes Magalhães – OAB/MS 10.995
 
Conselheiros Titulares
 
1. Anna Flávia Donato Carvalheiro – OAB/MS 22.594
 
2. Heitor Oliveira Barbosa – OAB/MS 22.765-B
 
3. Juliana Cembranelli Costa – OAB/MS 19.048
 
4. Marli de Oliviera Nascimento – OAB/MS 9.880
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5. Michel Moreira Caiçara – OAB/MS 20.078
 
6. Osvaldo Vitor de Souza Júnior – OAB/MS 19.113
 
7. Paula de Mendonça Donato – OAB/MS 14.752-B
 
8. Raianni Caroline Almeida Passos – OAB/MS 18.740
 
9. Renan Ferreira Borba – OAB/MS 20.465
 
10. Thiago de Lima Holanda – OAB/MS 18.255
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Ali El Kadri – OAB/MS 10.166
 
2. Alyne Joyce dos Santos Koehler – OAB/MS 16.743
 
3. Andreza Miranda Vieira – OAB/MS 22.849
 
4. Angelo Magno Lins do Nascimento – OAB/MS 16.986
 
5. Érika Alvares dos Santos – OAB/MS 10.431
 
6. Jerônimo Teixeira da Luz Ollé – OAB/MS 13.333
 
7. Laudelino Bernardes – OAB/MS 3.994
 
8. Marilia Bachi Comerlato Paschoalick – OAB/MS 22.372-A
 
9. Renan Romera Lemos – OAB/MS 19.045
 
10. Sheila Regina Lopes Dutra – OAB/MS 6.449
 
11. Silmara Nascimento Medina – OAB/MS 23.033
 
12. Valeska Vendramin Guimarães Vilela – OAB/MS 13.856
 
13. Willian Navarro Scaliante – OAB/MS 22.332
 
14. Ysland Antunes de Lima – OAB/MS 21.375
 
5ª SUBSEÇÃO – PONTA PORÃ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “MAIS OAB EM PONTA PORÃ”
 
1. Presidente: Arilthon José Sartori Andrade Lima – OAB/MS 6.060
 
2. Vice-Presidente: Laura Karoline Silva Melo – OAB/MS 11.306
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3. Secretário-Geral: Jad Raymond El Hage – OAB/MS 18.080
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Jucimara Zaim de Melo – OAB/MS 11.332
 
5. Diretor Tesoureiro: Rodrigo Santana – OAB/MS 14.162
 
Conselheiros Titulares
 
1. Cristhyan Robson Escobar Riveros – OAB/MS 19.194
 
2. Diana de Souza Pracz Takeuchi – OAB/MS 11.646
 
3. Diony Alves Marques – OAB/MS 22.041
 
4. Fernando Antonio Alves da Rocha – OAB/MS 13.536
 
5. Isabel Cristina do Amaral – OAB/MS 8.516
 
6. João Batista Sandri – OAB/MS 12.300
 
7. Lincoln Ramon Sachelaride – OAB/MS 14.550
 
8. Nataly Bortolatto – OAB/MS 12.744
 
9. Regiane Cristina da Fonseca – OAB/MS 8.370
 
10. Samara Nidiane Oliveira dos Reis – OAB/MS 19.702
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Aldo Geovani Rodrigues Vaez – OAB/MS 16.063
 
2. Antonio Pereira de Oliveira Neto – OAB/MS 23.271
 
3. Camila Radaelli da Silva – OAB/MS 10.386
 
4. Dilma da Silva – OAB/MS 20.719
 
5. Geraldo Gonçalves Kadar – OAB/MS 18.670
 
6. Leila Maria Mendes Silva – OAB/MS 11.984
 
7. Mariana Bono Rodrigues – OAB/MS 20.909
 
8. Marinês de Oliveira Costa – OAB/MS 20.051
 
9. Polhane Gaio Fernandes da Silva – OAB/MS 14.881
 
10. Richards Antonielle Gomez Caramalaki – OAB/MS 17.549
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11. Robert Icasatti – OAB/MS 23.468
 
12. Roberta Gelain – OAB/MS 23.607
 
13. Rodrigo de Oliveira Staut – OAB/MS 18.493
 
14. Vera Lucia Soutto Carpes – OAB/MS 19.730
 
6ª SUBSEÇÃO – PARANAÍBA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “UNIDOS PELA ORDEM”
 
1. Presidente: Daniela Peres Carósio de Oliveira – OAB/MS 17.087
 
2. Vice-Presidente: Alex Ribeiro Campagnoli – OAB/MS 17.405-A
 
3. Secretária-Geral: Claudia Guimarães Vieira de Souza – OAB/MS 13.796
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Breno Pinhé Leal de Queiroz – OAB/MS 12.772
 
5. Diretor Tesoureiro: Claudevano Cândido da Silva – OAB/MS 18.187
 
Conselheiros Titulares
 
1. Adejunior Genuino – OAB/MS 14.658-A
 
2. Aires David de Lima – OAB/MS 6.844
 
3. Arthur Jenson Beretta – OAB/MS 15.069
 
4. Carlos Rafael Silva – OAB/MS 6.265
 
5. Daiana Moura Strege – OAB/MS 24.890-B
 
6. Daniele Silva Lamblém Tavares – OAB/MS 14.824
 
7. Janete Machado Moreira – OAB/MS 18.511
 
8. Liliane Aparecida dos Santos Martins – OAB/MS 18.437
 
9. Marcio Jose Lisboa da Silva – OAB/MS 15.629
 
10. Simone de Fatima Ferrazza Valim de Melo – OAB/MS 4.860
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Ana Claudia Souza do Vale Cardoso – OAB/MS 20.794
 
2. Cecília Assis de Paula Rossi – OAB/MS 21.882
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3. Claudemir Paulo da Silva – OAB/MS 19.494
 
4. Cleonice Maria de Carvalho – OAB/MS 8.437
 
5. Devair Alves da Costa – OAB/MS 15.760
 
6. Elaine Maria de Freitas Oliveira – OAB/MS 16.055
 
7. Mailia Cristina Ferreira Couto – OAB/MS 14.565
 
8. Maria de Fátima Ramos Santos – OAB/MS 16.026
 
9. Murilo Mendes – OAB/MS 22.060
 
10. Ronilson Rosa Rodrigues Filho – OAB/MS 15.348
 
11. Tarcisio Jorge Silva Almeida – OAB/MS 15.630
 
CHAPA N.º 20 – “NOVO CAMINHO PARA A ADVOCACIA”
 
1. Presidente: Tobias Ferreira Pinheiro – OAB/MS 13.205
 
2. Vice-Presidente: Denise Correa da Costa Machado Bezerra – OAB/MS 10.170
 
3. Secretária-Geral: Francis Neffe Queiroz Arantes – OAB/MS 15.686
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Ruth Marcela Souza Ferreira Maróstica – OAB/MS 11.180
 
5. Diretor Tesoureiro: David de Moura Souza – OAB/MS 18.663
 
Conselheiros Titulares
 
1. Cintia Regina de Souza – OAB/MS 18.305
 
2. Diego Fernandes Beserra de Brito – OAB/MS 19.169
 
3. Eros Sant'anna Betoni – OAB/MS 21.130
 
4. Ester Tiago de Queiroz Martins – OAB/MS 23.164
 
5. Ivan Mateus Salustiano de Freitas – OAB/MS 22.580
 
6. Mauricio da Silva – OAB/MS 4.202
 
7. Plabiton Queiroz de Souza – OAB/MS 18.513
 
8. Poliani Cris Couto Silva Bruno – OAB/MS 17.604B
 
9. Raquel Santana Machado da Cruz – OAB/MS 20.878A
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10. Talitha da Silva Martins Farias – OAB/MS 17.543
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Ailton Luciano dos Santos – OAB/MS 4.105
 
2. Bruna Queiroz Diniz – OAB/MS 13.388
 
3. Eduardo Henrique Dias Queiroz Gonçalves – OAB/MS 15.232
 
4. Frederico Queiroz Arantes – OAB/MS 15.002
 
5. Luciane Cristina dos Santos – OAB/MS 12960
 
6. Mabel Grande Martins Ferreira Facin – OAB/MS 19.756
 
7. Maiza dos Santos Queiroz Bertho – OAB/MS 10.197
 
8. Redvaguiner Garcia de Souza– OAB/MS 17.198
 
9. Ronicléia Lemos de Freitas – OAB/MS 10.708
 
10. Taiz Cristina Pereira da Silva Xavier – OAB/MS 17.532
 
11. Vicente Anselmo dos Santos Junior- OAB/MS 23.163
 
7ª SUBSEÇÃO – NOVA ANDRADINA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “COMPROMISSO COM A ADVOCACIA”
 
1. Presidente: Stênio Ferreira Parron – OAB/MS 14.754-A
 
2. Vice-Presidente: Daniela Oliveira Línia – OAB/MS 7.761
 
3. Secretária-Geral: Linciane Assunção Nogueira Gomes – OAB/MS 19.0814
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Eudênia Pereira da Silva Almeida – OAB/MS 16.171
 
5. Diretor Tesoureiro: Luiz Henrique Gonçalves Mazzini – OAB/MS 17.070
 
Conselheiros Titulares
 
1. Albérico do Nascimento de Lima – OAB/MS – 20.823
 
2. Andressa da Silva Carvalho – OAB/MS 23.327
 
3. César da Silveira Alvarenga – OAB/MS 17.968
 
4. Francisca Oliveira de Almeida – OAB/MS 10.213
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5. Gisely Rosa Regaço Porfírio – OAB/MS 21.134
 
6. Gustavo Cordeiro de Oliveira – OAB/MS 18.433
 
7. Luiz Roberto Villa – OAB/MS 948
 
8. Paula Cristina Dias de Souza – OAB/MS 21.586
 
9. Reinaldo Aparecido de Oliveira – OAB/MS 17.483
 
10. Suzilaine Berton Cardoso – OAB/MS 16.334
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Adriano Ramos Leite – OAB/MS 19.775
 
2. Antônio Carlos do Nascimento Filho – OAB/MS 16.225
 
3. Daniela Hernandes Moretti – OAB/MS 6.867
 
4. José Maria Teixeira de Resende – OAB/MS 1.339
 
5. Maressa Maelly Soares Noronha – OAB/MS 23.325
 
6. Mariana Stábile Mendes – OAB/MS 15.535
 
7. Sebastião Ernande Correia de Araújo – OAB/MS 23.606
 
8. Susinei Catarino Rocha – OAB/MS 9.322
 
CHAPA N.º 20 – “OAB INDEPENDENTE”
 
1. Presidente: Alexandre Lobo Grigolo – OAB/MS 16.836
 
2. Vice-Presidente: Carmen Maria Perlin – OAB/MS 15.891
 
3. Secretária-Geral: Thainy Duarte de Souza – OAB/MS 20.491
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Talita Garcia Souza Silva – OAB/MS 20.699
 
5. Diretor Tesoureiro: Djalma Cesar Duarte – OAB/MS 16.874
 
Conselheiros Titulares
 
1. Eliana Cristina de Carvalho Silva – OAB/MS 10.686
 
2. Guilherme Rodrigues Pereira – OAB/MS 19.080
 
3. Janes Lau Pini – OAB/MS 3.695
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4. Jessica Baziqueto Mansano Santos – OAB/MS 20.707
 
5. Jociane Gomes de Lima – OAB/MS 10.070
 
6. Lécio Gavinha Lopes Junior – OAB/MS 5.570
 
7. Tarcisio Jorge de Paula Gonçalves – OAB/MS 20.701
 
8. Uyara Eliza Lombardi Arrais – OAB/MS 23.675
 
9. Wilson Fernandes Sena Junior – OAB/MS 12.990
 
10. Yasmin Nascimento Pereira – OAB/MS 20.704
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Ariely Garcia Moreno – OAB/MS 12.983
 
2. Cleonice Costa Farias Santos – OAB/MS 6.142-B
 
3. Douglas Yano Moreira do Canto – OAB/MS 13.080
 
4. Lais Ferreira Vasconcelos Clementino – OAB/MS 18.506
 
5. Rute Raimundo da Silva Alves Vieira – OAB/MS 21.004
 
6. Thiago Oliveira Krein – OAB/MS 21.295
 
7. Tiago Mariani Campos – OAB/MS 21.296
 
8. Valter Queiroz Oliveira – OAB/MS 22.618
 
8ª SUBSEÇÃO – NAVIRAÍ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB FORTE E UNIDA”
 
1. Presidente: Anna Maura Schulz Alonso Flores – OAB/MS 10.515
 
2. Vice-Presidente: Flávia Fabiana de Souza Medeiros – OAB/MS 15.781
 
3. Secretário-Geral: Rafael Rodrigues Coelho Belo – OAB/MS 18.579
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Juliana de Oliveira Sanches – OAB/MS 19.983
 
5. Diretor Tesoureiro: Sérgio Fabyano Bogdan – OAB/MS 10.632
 
Conselheiros Titulares
 
1. Daniel Moretto Cardozo Siqueira – OAB/MS 21.470
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2. Diego Gatti – OAB/MS 13.846
 
3. Fauze Walid Selem – OAB/MS 15.508
 
4. Goreth de Aguiar – OAB/MS 13.297
 
5. Manuella de Oliveira Soares Malinowski – OAB/MS 11.001
 
6. Marcus Douglas Miranda – OAB/MS 10.514
 
7. Nayara Martins Coelho Nascimbeni – OAB/MS 23.699
 
8. Thaisa Viero Martins – OAB/MS 22.993
 
9. Vandir Zulato Jorge – OAB/MS 7.516
 
10. Zelia Barbosa Braga – OAB/MS 14.092
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Andreia Teixeira da Silva – OAB/MS 13.017
 
2. Antonia Maria dos Santos Bressa – OAB/MS 16.102
 
3. Fabricia Escorsin – OAB/MS 6.823
 
4. Frederick Forbat Araujo – OAB/MS 14.372
 
5. Jairo Gonçalves Rodrigues – OAB/MS 16.134
 
6. Júlio Cezar Sanches Nunes – OAB/MS 15.510
 
7. Lucas Gasparoto Klein – OAB/MS 16.018
 
8. Nerio Andrade de Brida – OAB/MS 10.603
 
9. Paulo Lucas Apolinario da Silva – OAB/MS 21.745
 
10. Queila Farias de Oliveira Gatti – OAB/MS 19.579
 
11. Roney Pini Caramit – OAB/MS 11.134
 
12. Taise Simplicio Rech Barbosa – OAB/MS 18.066
 
13. Taliza Flores Marques Braga – OAB/MS 11.480
 
14. Thales Emiliano Costa de Macedo – OAB/MS 14.373
 
15. Vania Terezinha de Freitas Tomazeli – OAB/MS 8.440
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9ª SUBSEÇÃO – COXIM/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB FORTE E UNIDA”
 
1. Presidente: Rafael Garcia de Morais Lemos – OAB/MS 7.165
 
2. Vice-Presidente: Juliana Pasolini da Silva – OAB/MS 20.066
 
3. Secretário-Geral: Gleyson Ramos Zorron – OAB/MS 13.183
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Luciana Centenaro – OAB/MS 7.639
 
5. Diretor Tesoureiro: Rômulo Guerra Gai – OAB/MS 11.217
 
Conselheiros Titulares
 
1. Aldo Leandro de São José – OAB/MS 7.366
 
2. Angela Paixão de Souza – OAB/MS 11.905
 
3. Ciro Herculano de Souza Avila – OAB/MS 15.885
 
4. Eguimar Pereira de Souza – OAB/MS 10.429-A
 
5. Gylberto dos Reis Correa – OAB/MS 13.182
 
6. Jaciane da Silva Campos – OAB/MS 19.565
 
7. Juliana Mackert Duarte – OAB/MS 13.152
 
8. Patricia Ferreira Gomes – OAB/MS 18.058
 
9. Rosinaldo Paiva Dias – OAB/MS 13.872
 
10. Viviane Viana de Souza – OAB/MS 17.855
 
Conselheiros Suplentes
 
1. Abilio Junior Vaneli – OAB/MS 12.327
 
2. Darci Cristiano de Oliveira – OAB/MS 7.313
 
3. Dinalva Garcia Lemos de Morais Mourão – OAB/MS 3.752
 
4. Jordelino Garcia de Oliveira – OAB/MS 5.971
 
5. Karla Danielle de A. Arruda – OAB/MS 12.247
 
6. Neiva Aparecida dos Reis – OAB/MS 5.213
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7. Orcilio Pereira da Rocha – OAB/MS 9.644
 
8. Patrícia Feitosa de Oliveira – OAB/MS 19.417
 
9. Pedro Ronny Argerin – OAB/MS 4.883
 
10. Thais Brito de Souza – OAB/MS 23.405
 
11. Valdir Ferreira da Silva – OAB/MS 4.843
 
12. Vera Helena Ferreira dos Santos – OAB/MS 5.380
 
13. Victomar Rodrigues Monteiro – OAB/MS 6.607
 
CHAPA N.º 20 – “OAB FORTE E UNIDA”
 
1. Presidente: Jairo Pires Mafra – OAB/MS 7.906
 
2. Vice-Presidente: Danielle Mateus de Melo Guimarães – OAB/MS 20.053
 
3. Secretário-Geral: Rubilene Prudêncio de Almeida de Paula – OAB/MS 16.440
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Lina Mitiko Makuta da Silva – OAB/MS 16.677
 
5. Diretor Tesoureiro: Diego Francisco Alves da Silva – OAB/MS 18.022
 
Conselheiros Titulares
 
1. Caio David de Campos Souza – OAB/MS 19.525-A
 
2. Carla Valéria Pereira Mariano – OAB/MS 21.021-B
 
3. Douglas Wagner Van Spitzenbergen – OAB/MS 11.822
 
4. Edgar Dutra Martos – OAB/MS 19.700
 
5. Eduardo Rodrigo Ferro Crepaldi – OAB/MS 13.074
 
6. Keyla Aparecida Gonçalves de Arruda – OAB/MS 11.906
 
7. Miron Coelho Vilela – OAB/MS 3.735
 
8. Poliane Carme de Oliveira Fidelis – OAB/MS 19.290
 
9. Raimundo Nonato Costa – OAB/MS 11.347
 
10. Rubens Prudêncio Barbosa Júnior – OAB/MS 20.071
 
Conselheiros Suplentes
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1. Arabel Albrecht – OAB/MS 16.358
 
2. João Eduardo Baida – OAB/MS 10.768
 
3. Jorge Moura da Paixão – OAB/MS 2.431
 
4. Kaio Vinicius Alcantara Nabhan – OAB/MS 22.712
 
5. Nancy Kelly de Souza Almada Fonseca – OAB/MS 17.263
 
6. Piternilson de Oliveira Trelha – OAB/MS 13.461
 
7. Ricardo Alexandre de Souza Jesus – OAB/MS 10.071
 
8. Silvio Lucas Gomes da Costa – OAB/MS 26.421-A
 
9. Simone Pereira Soares – OAB/MS 24.110
 
10. Wélica Furtado de Freitas – OAB/MS 14.623
 
11. Welligton Oliveira Trelha – OAB/MS 19.340
 
10ª SUBSEÇÃO – AMAMBAI/MS
 
CHAPA N.º 10 – “ADVOCACIA EM ORDEM”
 
1. Presidente: Valdir Jose Luiz – OAB/MS 10.958
 
2. Vice-Presidente: Flávio Alves De Jesuz – OAB/MS 11.502
 
3. Secretária-Geral: Roberta Iara Buzzinaro Meier – OAB/MS 21.946B
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Ana Paula Griza Favilla – OAB/MS 14.132
 
5. Diretor Tesoureiro: Caio Fachin – OAB/MS 14.490
 
11ª SUBSEÇÃO – JARDIM/MS
 
CHAPA N.º 10 – “UNIDOS PELA ORDEM”
 
1. Presidente: Janes Couto Sanches – OAB/MS 9.354-B
 
2. Vice-Presidente: Aida Escudero Leite – OAB/MS 13.518
 
3. Secretário-Geral: Rafael da Silva Campos – OAB/MS 20.287
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Izabel Cristina Ribeiro de Oliveira– OAB/MS 9.191
 
5. Diretor Tesoureiro: Helbert Basso – OAB/MS 13.311
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CHAPA N.º 20 – “MAIS OAB JARDIM”
 
1. Presidente: Juliano da Cunha Miranda – OAB/MS 11.555
 
2. Vice-Presidente: Roberta Alyce Katayama – OAB/MS 10.936
 
3. Secretária-Geral: Leila Abrão – OAB/MS 6.932
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Sergio Melo de Miranda – OAB/MS 5.290
 
5. Diretor Tesoureiro: Marcus Antônio Ruiz – OAB/MS 5.490
 
12ª SUBSEÇÃO – CASSILÂNDIA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “TRABALHO QUE CONTINUA”
 
1. Presidente: Murillo Pereira Cruvinel – OAB/MS 15.109
 
2. Vice-Presidente: Renata dos Santos Souza Araújo – OAB/MS 13.868
 
3. Secretário-Geral: Murilo Zentei Aguena Nakazone de Souza – OAB/MS 19.188
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Bruna Martins Peres – OAB/MS 20.226
 
5. Diretor Tesoureiro: Northon Borges Rezende – OAB/MS 17.848
 
13ª SUBSEÇÃO – MARACAJÚ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “UNIDOS PELA ORDEM”
 
1. Presidente: Anisio Ziemann – OAB/MS 6.448
 
2. Vice-Presidente: Marcos Pereira Araujo – OAB/MS 8.590
 
3. Secretária-Geral: Onorina de Menezes Fialho – OAB/MS 6.317
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Fernanda Amarilio Gomes Balbuena – OAB/MS 16.324
 
5. Diretor Tesoureiro: Creunede Ramos Pereira – OAB/MS 11.745
 
14ª SUBSEÇÃO – CAMAPUÃ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB POR TODOS”
 
1. Presidente: Patricia Teodoro Pinto de Castro – OAB/MS 9.872
 
2. Vice-Presidente: Lenis Cavalcante Davi – OAB/MS 20.389
 
3. Secretário-Geral: Jaquessom Marcelino de Souza – OAB/MS 2.637
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4. Secretário-Geral Adjunto: Alessandro Consolaro – OAB/MS 7.973
 
5. Diretora Tesoureira: Taynara Mazuchin da Silva Cardoso – OAB/MS 11.772
 
15ª SUBSEÇÃO – FÁTIMA DO SUL/MS
 
CHAPA N.º 10 – “SOMOS TODOS OAB”
 
1. Presidente: Marcelo Marroni Vieira de Faria – OAB/MS 9.070
 
2. Vice-Presidente: Rosani Dal Soto Santos – OAB/MS 12.645
 
3. Secretária-Geral: Camila Rodrigues Melo – OAB/MS 18.774
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Fábio Carvalho Mendes – OAB/MS 9.298
 
5. Diretora Tesoureira: Silvia Maria Stefanes Antunes – OAB/MS 18.047
 
16ª SUBSEÇÃO – COSTA RICA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “A FORÇA DA UNIÃO”
 
1. Presidente: Rafael Schiavinato Canova – OAB/MS 18.247-A
 
2. Vice-Presidente: Roberto Rodrigues – OAB/MS 2.756
 
3. Secretário-Geral: João Matheus de Souza – OAB/MS 16.848
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Patrícia Alves Lopes – OAB/MS 17.977
 
5. Diretora Tesoureira: Elizandra Thaís Frezarin Rosa Matsumoto – OAB/MS 11.257
 
17ª SUBSEÇÃO – RIO BRILHANTE/MS
 
CHAPA N.º 10 – “UM NOVO TEMPO PARA OAB-RB/NAS”
 
1. Presidente: Marcelo de Oliveira Barbosa – OAB/MS 17.972
 
2. Vice-Presidente: Reginaldo José dos Santos – OAB/MS 18.028
 
3. Secretária-Geral: Maria Terezinha Gialdi da Silva – OAB/MS 4.792
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Fabiana Merlo de Oliveira – OAB/MS 10.614
 
5. Diretor Tesoureiro: Luciano Pereira – OAB/MS 9.561
 
CHAPA N.º 20 – “MAIS OAB NOVA RIO BRILHANTE”
 
1. Presidente: Aline Guerrato Foroni – OAB/MS 10.861
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2. Vice-Presidente: Arthur Eduardo Brescovit de Bastos – OAB/MS 14.984
 
3. Secretário-Geral: José Luiz de Oliveira – OAB/MS 6.669
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Letícia Gonçalves Nobre – OAB/MS 16.665
 
5. Diretora Tesoureira: Alessandra Werneck Ferreira – OAB/MS 9.315
 
18ª SUBSEÇÃO – IVINHEMA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “INTEGRADOS PELA ORDEM”
 
1. Presidente: Naur Antônio Queiroz Pael – OAB/MS 11.625
 
2. Vice-Presidente: Darci Junior Grande de Barros – OAB/MS 19.993
 
3. Secretária-Geral: Maria Alice Leal Fattori – OAB/MS 1.778-B
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Gabriele Martins Utumi – OAB/MS 24.594-B
 
5. Diretor Tesoureiro: Lucilio Del Grandi – OAB/MS 3.488
 
19ª SUBSEÇÃO – BATAGUASSÚ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “ORDEM E JUSTIÇA”
 
1. Presidente: João Paulo Mendonça Thomazini – OAB/MS 13.777
 
2. Vice-Presidente: Acir Murad Sobrinho – OAB/MS 6.839
 
3. Secretária-Geral: Eliane Pereira Vanderlei – OAB/MS 19.532-A
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Claudiomir Antonio Wons – OAB/MS 13.577
 
5. Diretor Tesoureiro: Hugo Benício Bonfim das Virgens – OAB/MS 9.287
 
20ª SUBSEÇÃO – RIBAS DO RIO PARDO/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB PARA TODOS”
 
1. Presidente: Pedro Henrique Santos Garcia – OAB/MS 16.666
 
2. Vice-Presidente: Kelly Tatiane Gonçalves dos Santos – OAB/MS 12.987
 
3. Secretária-Geral: Carolina Cunha Calazans – OAB/MS 19.578
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Auria Maria Gardin – OAB/MS 4.132
 
5. Diretor Tesoureiro: Rafhael Menezes de Jesus – OAB/MS 18.033
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CHAPA N.º 20 – “NOVO TEMPO NA ORDEM”
 
1. Presidente: Marco Antonio Barbosa Neves – OAB/MS 6.286
 
2. Vice-Presidente: Eduardo Rezende de Freitas – OAB/MS 15.164
 
3. Secretário-Geral: Valdir Segura – OAB/MS 15.162-A
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Jeyse Cabreira – OAB/MS 13.803
 
5. Diretora Tesoureira: Glaucia Santana Hartelsberger – OAB/MS 8.485
 
21ª SUBSEÇÃO – SÃO GABRIEL DO OESTE/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB INTEGRATIVA”
 
1. Presidente: Giulliano Grandazzo Catelan Mosena – OAB/MS 13.646
 
2. Vice-Presidente: Daiana Giovelli Abitante – OAB/MS 16.716
 
3. Secretária-Geral: Juliana Rondon – OAB/MS 12.941
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Rodrigo Queiroz Silverio – OAB/MS 20.547
 
5. Diretor Tesoureiro: Tiago Armond Vicente – OAB/MS 19.459-A
 
22ª SUBSEÇÃO – APARECIDA DO TABOADO
 
CHAPA N.º 10 – “OAB INTEGRATIVA”
 
1. Presidente: Alyne Alves de Queiroz – OAB/MS 10.358
 
2. Vice-Presidente: Denilson Alves Sobreiro – OAB/MS 13.713
 
3. Secretário-Geral: Marcelo Eduardo Pizzi – OAB/MS 17.088
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Christiany Souto Silveira Carvalho – OAB/MS 8.410
 
5. Diretor Tesoureiro: José Maurício Bernardes da Silva – OAB/MS 19.074
 
23ª SUBSEÇÃO – BONITO/MS
 
CHAPA N.º 10 – “ADVOCACIA BONITENSE MAIS FORTE”
 
1. Presidente: Marla Diniz Brandão Dias – OAB/MS 14.029
 
2. Vice-Presidente: Aderbal Luis Lopes de Andrade – OAB/MS 12.631-B
 
3. Secretária-Geral: Cristiane de Lima Vargas – OAB/MS 7.355

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 328

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
4. Secretário-Geral Adjunto: Gil Marcos Saut – OAB/MS 2.671-B
 
5. Diretor Tesoureiro: Cássio Garcia Xavier – OAB/MS 19.812
 
24ª SUBSEÇÃO – BELA VISTA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB EM ORDEM, ADVOCACIA FORTE!”
 
1. Presidente: Jorge de Souza Mareco – OAB/MS 9.122
 
2. Vice-Presidente: Marco Antonio Loureiro Palmieri – OAB/MS 6.646
 
3. Secretária-Geral: Janaína Bonomini Pickler Gonçalves – OAB/MS 13.137 
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Rafael Fernandes – OAB/MS 9.736
 
5. Diretora Tesoureira: Zora Yonara Leite Britez Lopes – OAB/MS 10.421
 
CHAPA N.º 20 – “OAB NOVAS IDEIAS”
 
1. Presidente: Deborah Maciel Mosqueira – OAB/MS 5.809
 
2. Vice-Presidente: Fabiula Talini Diório – OAB/MS 10.291
 
3. Secretário-Geral: Marcos William de Souza Pereira – OAB/MS 16.787 
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Vilma da Silva – OAB/MS 2.574
 
5. Diretor Tesoureiro: Fernando Lopes de Araújo – OAB/MS 8.150
 
25ª SUBSEÇÃO – SIDROLÂNDIA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “POR UMA NOVA ORDEM”
 
1. Presidente: Jean Rodrigo Lisbinski – OAB/MS 12.148
 
2. Vice-Presidente: Maria Ivone Domingues – OAB/MS 14.187
 
3. Secretária-Geral: Joice Bitencorte Bielsa Marcato – OAB/MS 10.576
 
4. Secretário-Geral Adjunto: João Carlos Gomes Arguelho – OAB/MS 16.654
 
5. Diretor Tesoureiro: Elias Guerra da Silva Junior – OAB/MS 19.662
 
26ª SUBSEÇÃO – MUNDO NOVO/MS
 
CHAPA N.º 10 – “AVANTE OAB”
 
1. Presidente: Sinclei Dagner Espassa – OAB/MS 13.608
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2. Vice-Presidente: Carlos Antônio Molina Azevedo – OAB/MS 16.858
 
3. Secretária-Geral: Ivana Maria Borba – OAB/MS 16.142-B
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Nelci Delbon de Oliveira Paulo – OAB/MS 11.894
 
5. Diretor Tesoureiro: Manoel Alves Terças Neto – OAB/MS 22.556-B
 
CHAPA N.º 20 – “OAB A SERVIÇO DA CLASSE”
 
1. Presidente: Cleverson Luiz dos Santos – OAB/MS 21.017
 
2. Vice-Presidente: Ana Paula Carvalho Ferro – OAB/MS 13.615-A
 
3. Secretário-Geral: Marcelo de Oliveira de Gregório – OAB/MS 20.820
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Joan Carlos Xavier Bissera – OAB/MS 22.491
 
5. Diretora Tesoureira: Karine Meira Garcia – OAB/MS 23.161
 
CHAPA N.º 30 – “TERCEIRA VIA”
 
1. Presidente: Everton Serviuc de Souza – OAB/MS 23.342-B
 
2. Vice-Presidente: Eleandro Rodrigues Cordeiro – OAB/MS 19.791
 
3. Secretária-Geral: Katia Maria Garicoix Recalde – OAB/MS 11.431
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Douglas Cristiano Sampaio Puretz – OAB/MS 21.797
 
5. Diretora Tesoureira: Liliane Maya Noetzold – OAB/MS 20.463
 
27ª SUBSEÇÃO – CHAPADÃO DO SUL
 
CHAPA N.º 10 – “VALORIZANDO A ADVOCACIA”
 
1. Presidente: Salvador Divino de Araújo – OAB/MS 12.444
 
2. Vice-Presidente: Edmilson Antonio Pattini Júnior – OAB/MS 19.522-B
 
3. Secretária-Geral: Alexandre Leonel Ferreira – OAB/MS 14.646
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Anne Karinne Lima Souza Rossi – OAB/MS 15.289
 
5. Diretora Tesoureira: Fernanda Líber de Córdova Cabrera – OAB/MS 11.352
 
28ª SUBSEÇÃO – CAARAPÓ/MS
 
CHAPA N.º 10 – “ORDEM E PROGRESSO”
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1. Presidente: Marcelo Rodrigues Silva – OAB/MS 9.415
 
2. Vice-Presidente: Ronaldo Mantovani – OAB/MS 20.067
 
3. Secretária-Geral: Karla Juvêncio Morais Salazar – OAB/MS 12.192-B
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Gardênia Moreno Arrais Bacher – OAB/MS 20.225
 
5. Diretor Tesoureiro: Odair José Bortoloti – OAB/MS 4.174
 
29ª SUBSEÇÃO – MIRANDA/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB POR VOCÊ, TODOS PELA ORDEM”
 
1. Presidente: Michelly Bruning – OAB/MS 9.269
 
2. Vice-Presidente: Rubens Lima Sortica dos Santos – OAB/MS 7.802
 
3. Secretário-Geral: Hélio Rodrigues Miranda Filho – OAB/MS 6.847
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Carla Moraes de Andrade – OAB/MS 9.269
 
5. Diretor Tesoureiro: Jefferson Yamada – OAB/MS 9.478
 
30ª SUBSEÇÃO – IGUATEMI/MS
 
CHAPA N.º 10 – “OAB FORTE E COMPROMETIDA”
 
1. Presidente: Jaqueline Villa Gwozdz Rodrigues – OAB/MS 11.154
 
2. Vice-Presidente: Eduardo Migliorini – OAB/MS 11.983
 
3. Secretária-Geral: Ana Carla Boldrin Cardoso – OAB/MS 9.194
 
4. Secretária-Geral Adjunta: Paula de Freitas Zucoloto Silva – OAB/MS 23.038
 
5. Diretor Tesoureiro: Gildo Benites Rodrigues – OAB/MS 9.178
 
31ª SUBSEÇÃO – PEDRO GOMES/MS
 
CHAPA N.º 10 – “AVANTE OAB”
 
1. Presidente: Anderson Denis Martinazzo – OAB/MS 13.350
 
2. Vice-Presidente: Marcos Venicius de Morais – OAB/MS 7.804
 
3. Secretária-Geral: Silvana de Carvalho Teodoro Zubcov – OAB/MS 5.547
 
4. Secretário-Geral Adjunto: Raphael de Lemos Zauchin – OAB/MS 11.944-B
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5. Diretora Tesoureira: Josemeire da Silva Melo Campos – OAB/MS 10.188
 

Campo Grande, MS, 21 de outubro de 2021.
 

CLAUDIA ELAINE NOVAES ASSUMPÇÃO PANIAGO
 

Presidente da Comissão Eleitoral da OAB/MS 
 
 

Processo GAB n° 15.725/2021 – Secretaria-Geral OAB/MS - Advogado: Igor Coelho dos Anjos –
OAB/MG 153.479 - Advogada: Fernanda Petruceli Barroso – OAB/MG 171.299 - Assunto: Atuação sem
Inscrição Suplementar junto a Seccional da OAB/MS - Vistos, etc; Considerando a regularização funcional
perante esta Seccional, através da realização de inscrição suplementar sob o n. 26.759-A, arquivem-se os
autos. Cumpra-se. Publique-se.
 

Campo Grande, MS 20 de outubro de 2021.
 

Stheven Razuk
 

Secretário-Geral da OAB/MS 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul, considerando a edição da
Resolução n° 13/2020 que trata da realização das Sessões Plenárias Remotas no âmbito desta Seccional nos
autos supramencionado o (a) notifica o (a) advogado (a) Felipe da Silva Oliveira - OAB/MS n° 23.300 da
audiência de instrução em ambiente virtual pela plataforma “ZOOM” redesignada para o dia 22/11/2021, às
09h30min (Proc. nº 22510/2019). Em conformidade com o § 4º do art. 59 do Código de Ética e Disciplina
da OAB, as testemunhas deverão comparecer independente de intimação, cabendo às partes comunicar,
conduzir e providenciar o acesso à plataforma digital daqueles que pretende ouvir. As partes interessadas
e/ou seu (s) procurador (es), deverão se manifestar por escrito, através de petição, devidamente assinada, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis precedentes à data da audiência, através do e-mail protocolo@oabms.org.br ,
informando o número do processo disciplinar e número de telefone celular (whatsapp) e/ou e-mail que será
utilizado para envio da chave de acesso à oitiva com antecedência de 24 horas da data da referida audiência.
A plataforma remota utilizada “ZOOM” poderá ser baixada gratuitamente pelo link https://zoom.us/.
 

Campo Grande-MS, 20 de outubro de 2021.
 

Jisely Porto Nogueira Braga
 

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO – PROC. SED N. 22510/2019
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Secretária-Geral do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MS 
 
 

Processo Disciplinar n°: 1565/16
 
Representante: N.M.D.S
 
Representados: M.N.S.M – OAB/MG 103.240
 
Pelo presente edital fica o advogado M.N.S.M – OAB/MG 103.240, notificado para apresentar suas razões
finais, nos termos do art.59, §8° do C.E.D.
 
Uberlândia, 20 de outubro de 2021.
 
Thiago Barbosa de Oliveira
 
Presidente do CED da 13ª Subseção OAB/MG.
 
 

Processo Disciplinar n°: 1565/16
 
Representante: N.M.D.S
 
Representados: E.S.S – OAB/MG 80.507
 
B.C.N.S.R – OAB/MG 80.556
 
Pelo presente edital ficam os advogados E.S.S – OAB/MG 80.507 e B.C.N.S.R – OAB/MG 80.556,
notificados para apresentarem suas razões finais, nos termos do art.59, §8° do C.E.D.
 
Uberlândia, 20 de outubro de 2021.
 
Thiago Barbosa de Oliveira
 
Presidente do CED da 13ª Subseção OAB/MG.
 
 

CONSELHO SECCIONAL - MINAS GERAIS
Minas Gerais, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Subseção de Uberlândia

Subseção de Uberlândia
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Proc. 2670/2020: RTE: L.J.M.F. OAB/MG Nº 28549; PRO: JOSE MAURICIO SOLLERO FILHO
OAB/MG Nº 102148; PRO: PEDRO HENRIQUE CARNEIRO DA FONSECA OAB/MG Nº 104628; PRO:
FILIPE LOURES RAMOS OAB/MG Nº 125165; PRO: ANDRE GONCALVES TEIXEIRA OAB/MG Nº
158225; RDO: T.H.D.S.O. OAB/MG Nº 88282; DEF: GIOVANI CESAR ACORRONI ROMUALDO
OAB/MG Nº 135531; Para seu conhecimento e pronunciamento no prazo de 15 (quinze) dias úteis, faz-se
transcrever o despacho exarado nos autos supra citados. “ Tendo em vista o retorno dos autos do Núcleo de
Mediação, sem que tenha ocorrido composição entre as partes, dê-se vista a(o)(s) representante(s) da defesa
prévia apresentada pelo(a)(s) representado(a)(s). Após, voltem-me conclusos.” A falta de manifestação
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Décio de Carvalho Mitre
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina.
 
 

Proc. 880/2021: RTE: L.C.R.C. OAB/MG Nº 200736; RDO: G.M. OAB/MG Nº 73302; DEF: ROBERTA
MEDEIROS DE ANDRADE OAB/MG Nº 134738; Pelo presente edital, fica a defensora dativa do
advogado representado suprarrelacionada notificada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo legal
acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB e art. 59, § 2º, do
CED.
 
Décio de Carvalho Mitre
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina.
 
 

Proc. 1536/2021: RTE: A.B.T. OAB/MG Nº 122976; RDO: W.B.D.R. OAB/MG Nº 123177; DEF:
ROBERTA MEDEIROS DE ANDRADE OAB/MG Nº 134738; Pelo presente edital, fica a defensora dativa
do advogado representado supra relacionada notificada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo
legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB e art. 59, §
2º, do CED.
 
Décio de Carvalho Mitre
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina.
 
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

DESPACHO

EDITAL NOTIFICA TRANSCRIÇÃO DESPACHO TED OAB/MG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL CONVOCAÇÃO DEFESA PRÉVIA TED OAB/MG

EDITAL CONVOCAÇÃO DEFESA PRÉVIA TED OAB/MG
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Proc. 2535/2021: RTE: R.M. - RDO: P.R.A.F. OAB/MG Nº 117046; Para seu conhecimento e
pronunciamento no prazo de 15 (quinze) dias úteis, faz-se transcrever o despacho exarado nos autos supra
citados.”Homologo a desistência formulada pelo(a) representante, com a ciência do(a) representado(a)(s) e
consequentemente, determino o arquivamento desta Representação, nos termos da Portaria nº 045/2016.”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
Décio de Carvalho Mitre
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina.
 
 

Proc. Nº 1147/2017: Rel.: Dr(a).LECIO GOULART DA COSTA: RTE: OAB/MG DE OFÍCIO RTE: AUT
DE OFÍCIO - RDO: B.R.S. OAB/MG Nº 149197; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, por unanimidade julgaram improcedente a representação, determinado seu arquivamento. Por
oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 2039/2017: Rel.: Dr(a).LECIO GOULART DA COSTA: RTE: OAB/MG DE OFÍCIO RTE: AUT
DE OFÍCIO - RDO: T.L.M. OAB/MG Nº 116260; PRO: GERLICE GEANE FARIAS SOARES
BARROSO OAB/MG Nº 174236; PRO: NAYANI TEIXEIRA LIMA OAB/MG Nº 183998; Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram improcedente a representação,
determinado seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo
apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 2436/2017: Rel.: Dr(a).LECIO GOULART DA COSTA: RTE: OAB/MG DE OFÍCIO RTE: AUT
DE OFÍCIO - RDO: B.R.S. OAB/MG Nº 149197; DEF: PEDRO HENRIQUE CARDOSO ARAUJO DA
SILVEIRA OAB/MG Nº 193018; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por
unanimidade julgaram improcedente a representação, determinado seu arquivamento. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 3089/2017: Rel.: Dr(a).LECIO GOULART DA COSTA: RTE: OAB/MG DE OFÍCIO RTE: AUT
DE OFÍCIO - RDO: A.A.R.V. OAB/MG Nº 16750; DEF: PEDRO HENRIQUE CARDOSO ARAUJO DA
SILVEIRA OAB/MG Nº 193018; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por
unanimidade julgaram improcedente a representação, determinado seu arquivamento. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL NOTIFICA TRANSCRIÇÃO DESPACHO TED OAB/MG

RESULTADO DE JULGAMENTO

EDITAL - RESULTADO DO JULGAMENTO DA SESSÃO DO DIA 28/09/2021 DA 2ª TURMA

JULGADORA DO TRIBUNAL DE ÉTICA DISCIPLINA, para conhecimento dos interessados:
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edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 229/2018: Rel.: Dr(a).ROGERIO PIERRY VIEIRA: Redator/Acórdão: LECIO GOULART DA
COSTA: RTE: A.M.V. - PRO: MARCELO ADRIANO MARQUES OAB/MG Nº 146636; RDO: M.R.N.
OAB/MG Nº 147313; RDO: C.V.M. OAB/MG Nº 121184; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, por unanimidade em declarar prescrita a representação, determinando seu arquivamento. Por
oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 3613/2019: Rel.: Dr(a).LECIO GOULART DA COSTA: RTE: L.R.B. - PRO: LEONARDO
CAMARGOS JABUR OAB/MG Nº 146502; PRO: ANDREZA TASSINARI PEREIRA OAB/MG Nº
105221; RDO: T.A.Z. OAB/MG Nº 137665; RDO: R.C.A.S. OAB/MG Nº 60898; Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram procedente a representação, aplicando
ao representado T.A.Z., a sanção disciplinar de suspensão do exercício da advocacia por 30 (trinta) dias e até
que preste contas. Quanto à segunda representada R.C.A.S., por unanimidade julgaram improcedente a
representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente
decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de
manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB.
 
Proc. Nº 650/2021: Rel.: Dr(a).LECIO GOULART DA COSTA: RTE: N.B.V.V. - RDO: V.-.C.E.C.L. -
RDO: L.R.S.V.B. OAB/MG Nº 112786; PRO: LEANDRO DOS SANTOS SOUZA OAB/MG Nº 142002;
PRO: YURI GOMES NEME PEDROZA OAB/MG Nº 140832; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, por unanimidade julgaram improcedente a representação, determinado seu arquivamento.
Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão
Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 1169/2017: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: OAB/MG DE
OFÍCIO RTE: AUT DE OFÍCIO - RDO: L.C.B.F. OAB/MG Nº 127571; DEF: MAX CARLOS TEIXEIRA
JUNIOR OAB/MG Nº 182286; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade
julgaram improcedente a representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma
do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 1718/2017: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: J.A.A.D.S. - RDO:
A.M.B. OAB/MG Nº 87242; PRO: ADAILTON GERALDO DOS SANTOS OAB/MG Nº 165627; PRO:
SILVIA MECHELANY VELOSO OAB/MG Nº 90647; PRO: MARIA HELENA BORDINI OAB/MG Nº
62742; PRO: FABIO RIBEIRO SOARES JUNIOR OAB/MG Nº 74898; PRO: FABIAN DEL PINO
OAB/MG Nº 111242; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram
improcedente a representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta
de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB.
 
Proc. Nº 2232/2017: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: OAB/MG DE
OFÍCIO RTE: AUT DE OFÍCIO - RDO: N.R.R. OAB/MG Nº 159074; Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram improcedente a representação, determinando seu
arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao
Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo
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que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 2238/2017: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: OAB/MG DE
OFÍCIO RTE: AUT DE OFÍCIO - RDO: J.G.O. OAB/MG Nº 72794; RDO: H.L.C. OAB/MG Nº 162070;
RDO: P.H.N.P. OAB/MG Nº 111238; DEF: MAX CARLOS TEIXEIRA JUNIOR OAB/MG Nº 182286;
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram improcedente a
representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente
decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de
manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB.
 
Proc. Nº 77/2018: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: M. .A. .A. - RDO:
R.C.M. OAB/MG Nº 48282; DEF: GUILHERME AUGUSTO PORPHIRIO DA SILVA OAB/MG Nº
189100; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,por unanimidade julgaram improcedente
a representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente
decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de
manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB.
 
Proc. Nº 214/2018: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: OAB/MG DE
OFÍCIO RTE: AUT DE OFÍCIO - RDO: C.B.C.A. OAB/MG Nº 143841; DEF: MAX CARLOS TEIXEIRA
JUNIOR OAB/MG Nº 182286; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade
julgaram improcedente a representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma
do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 243/2021: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: RTE: L.M. .M.S. - PRO:
DANIELLE FERREIRA DE SOUZA OAB/MG Nº 163154; RDO: A.S.M.A. OAB/MG Nº 77774; DEF:
ANDREA CAMPOS DE OLIVEIRA OAB/MG Nº 168286; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, por unanimidade, julgaram procedente a representação, aplicando ao representado a sanção
disciplinar de suspensão do exercício da advocacia por 30 (trinta) dias e até que preste contas. Por oportuno,
ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de
15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Rev. Nº 2184/2021: Rel.: Dr(a).MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS: REQ: P.R.K. OAB/MG
Nº 28624; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram
improcedente o pedido de revisão, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma
do EAOAB e RGOAB.
 
Belo Horizonte, 21 de outubro de 2021
 
DECIO DE CARVALHO MITRE
 
Presidente - TED - TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA
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Processo nº 1303/2021 – De Ofício – OAB/MG x JMBV – OAB/ES nº19.013, pelo presente edital, fica a
advogada supra, notificada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa
prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo legal acarretará revelia e
designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Belo Horizonte, 20 de outubro de 2021.
 
ALEXANDRE DE LIMA E SILVA
 
Presidente da Comissão de Admissibilidade e Instrução do TED-OAB/MG
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
 

Processo nº 1947/2019 – DFT x MXF – OAB/MG nº172.958, pelo presente edital, fica o advogado supra,
notificado a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em
procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de
defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Belo Horizonte, 20 de outubro de 2021.
 
ALEXANDRE DE LIMA E SILVA
 
Presidente da Comissão de Admissibilidade e Instrução do TED-OAB/MG
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
 

Processo nº 2996/2021– De Ofício – OAB/MG x JACL– OAB/MG nº27.822, pelo presente edital, fica o
advogado supra, notificado a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa
prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo legal acarretará revelia e
designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Belo Horizonte, 20 de outubro de 2021.
 
ALEXANDRE DE LIMA E SILVA
 
Presidente da Comissão de Admissibilidade e Instrução do TED-OAB/MG

COMISSÃO DE ADMISSIBILIDADE E INSTRUÇÃO DO TED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Notificação de defesa

Notificação de defesa

Notificação de defesa
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ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na forma legal, notifica o Sr. Lenilson Sá Holanda,
Representante Legal da Indústria e Comércio de Móveis Tupi S/A, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação deste Edital, se manifeste em Alegações
Finais nos autos do Processo Ético Disciplinar nº 32752018/2018 em tramitação nesta OAB/PA.
 

Belém, 21 de outubro de 2021.
 

AlbertoAntonio de Albuquerque Campos
 

Presidenteda OAB/PA 
 
 

Pelo presente, ficam notificadas às partes a seguir relacionadas, para Audiência de tentativa de
Conciliação, que ocorrerá no dia e horário abaixo, sob os termos que dispõem o Provimento nº 83/1996 do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil c/c com art. 48, § 2°, “a” do Regimento Interno desta
Corte e da Res. 02 de 03 de junho de 2020 deste Tribunal, que ocorrerá de FORMA VIRTUAL, por meio de
Video Conferência.
 
Na oportunidade, informamos que sua participação na audiência é imprescindível, seu acesso se fará por
meio da Plataforma Zoom Meets, sendo de sua responsabilidade a infraestrutura tanto de internet como de
equipamentos.
 
Entrar em contato, através do email: ted@oabpa.org.br, em até 05 (cinco) dias antes da realização da
audiência, para que sejam fornecidas as credenciais de acesso, ficando terminantemente vedada a gravação
da audiência, em atendimento ao principio da confidencialidade, constituindo grave transgressão ética
disciplinar a sua desobediência, onde serão adotadas medidas judiciais e administrativas conforme art. 3º, §
4º da Res. 02/2020 deste Tribunal.
 
Caso não haja manifestação, o silêncio será considerado como desinteresse em conciliar. Aguardamos
confirmação para que seja enviado o link e senha de acesso às referidas audiências ressaltando que, pelo
presente, fica V. Exª, notificada da data e hora da audiência.

CONSELHO SECCIONAL - PARÁ
Pará, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO SECCIONAL

ALEGAÇÕES FINAIS

ALEGAÇÕES FINAIS

NOTIFICAÇÃO

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
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PROCESSO ETICO DISCIPLINAR Nº 001/2021. REPRESENTANTE: DRA. LEINA ANDREIA
GUEDES MOTA, OAB/PA Nº 17.940. REPRESENTADO: W. F. M. D. O. J. (ADVOGADO: DR.
WILSON FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB/PA Nº 26.034). RELATORA: 
EXMA. JUIZA DRA. VERENA HOLANDA DE MENDONÇA ALVES, AOS DIAS 16 DE NOVEMBRO
DE 2021 ÀS 10:00H.
 
PROCESSO ETICO DISCIPLINAR Nº 110/2021. REPRESENTANTE: DR. RICARDO NEGREIRO DA
SILVA, OAB/PA Nº 6.735. REPRESENTADA: T. C. F. D. O L. (ADVOGADA: DRA. TANIA CRISTINA
FREITAS DE OLIVEIRA LABAD, OAB/PA Nº 15.638). RELATORA: EXMA. JUIZA DRA. VERENA
HOLANDA DE MENDONÇA ALVES, AOS DIAS 16 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 10:30H.
 
PROCESSO ETICO DISCIPLINAR Nº 108//2021-VOL.I/II. REPRESENTANTE: DRA. SUZANA
CHRISTINA DIAS DA SILVA, OAB/PA Nº 1.821. REPRESENTADO: O. R. D. L. F.(ADVOGADO: DR.
OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE, OAB/PA Nº 21.837). RELATORA: EXMA. JUIZA DRA.
VERENA HOLANDA DE MENDONÇA ALVES, AOS DIAS 16 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 11:00H.
 
PROCESSO ETICO DISCIPLINAR Nº 052/2021. REPRESENTANTE: DRA. LETICIA MARTINS
BITAR DE MORAES, OAB/PA Nº 7.095. REPRESENTADAS: J. S. P. (ADVOGADA: DRA. LARA
RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/PA Nº 30.337); G. R. B. O (ADVOGADA, DRA. GLAUCIA
RODRIGUES BRASIL, OAB/PA Nº 20.965). RELATORA: EXMA. JUIZA DRA. ANA CRISTINA
CAMPOS E SILVA CALDEIRARO, AOS DIAS 24 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 10:00H.
 
PROCESSO ETICO DISCIPLINAR Nº 133/2021. REPRESENTANTE: DRA. JESSICA SANTOS
PEREIRA, OAB/PA Nº 27.334. REPRESENTADA: L. M. B. D. M. (ADVOGADA: DRA. LETICIA
MARTINS BITAR DE MORAES, OAB/PA Nº 7. 095. RELATORA: EXMA. JUIZA DRA. ANA
CRISTINA CAMPOS E SILVA CALDEIRARO, AOS DIAS 24 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 10:30H.
 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº 143/2021. REPRESENTANTE: DRA. CARLA REGINA NASCIMENTO
PEREIRA, OAB/PA Nº 11.442. REPRESENTADO: E. M. D. A. J. (ADVOGADO: DR. EUSTÁQUIO
MEIRELES DO AMARAL JUNIOR, OAB/PA 17.120-A) RELATOR: EXM. JUIZ DR. ANDRÉ LUIZ
SALGADO PINTO, AOS DIAS 26 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 10:00H.
 

Belém, 20 de outubro de 2021.
 

Brunno Garcia de Castro
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PA. 
 
 

Pelo presente edital, fica a Dra. Letícia Borges da Conceição, OAB/PA nº 15.964 notificada a
comparecer a Sede Administrativa da Ordem dos Advogados do Brasil Seção Pará, localizada na Praça
Barão do Rio Branco nº 93, Bairro da Campina, Belém/PA, no horário de 9h as 17h, para tratar de assuntos
de seu interesse.
 

Belém, 21 de outubro de 2021.
 

Alberto Antonio de Albuquerque Campos
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO
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Presidente da OAB/PA. 
 
 

A Comissão Eleitoral da OAB/PA, nos termos do art. 3º, §2º, b, do Provimento nº 146/2011 –
CFOAB, publica a composição das chapas com o registro requerido e suas respectivas numerações,
determinadas pela ordem de protocolo dos requerimentos, para concorrerem às eleições gerais da entidade, a
realizar-se no dia 18 de novembro de 2021 (quinta-feira), no horário de 9h00 às 17h00, para fins de
eventuais impugnações, de acordo com o item 3 do Edital nº 01/2021.
 
SECCIONAL (BELÉM): CHAPA 10 – “OAB SEMPRE À FRENTE” - Presidente: Eduardo Imbiriba de
Castro (OAB/PA 11.816), Vice-Presidente: LucianaNeves Gluck Paul (OAB/PA 11.870), Secretário-Geral: 
Afonso Marcius Vaz Lobato (OAB/PA 8.265), Secretária-Geral Adjunta: Claudiovany Ramiro Gonçalves
Teixeira (OAB/PA 8.604), Diretor-Tesoureiro: André Luiz Serrão Pinheiro (OAB/PA 11.960). 
Conselheiros Seccionais Efetivos: Adelaide Albarado de Almeida Lino (OAB/PA 10.259), Adriana Andrey
Diniz Lopes (OAB/PA 7.630), Adriana Célia Palheta de Andrade Maia Monteiro (OAB/PA 9.594), Afonso
Henrique Rebelo Furtado (OAB/PA 19.197), Américo Herialdo de Castro Ribeiro Filho (OAB/PA 20.639),
André Silva Tocantins (OAB/PA 15.381), Bianca Ribeiro Lobato (OAB/PA 24.701), Bruna Guapindaia
Braga da Silveira (OAB/PA 14.813), Cássio Chaves Cunha (OAB/PA 12.268), Celyce de Carvalho Carneiro
(OAB/PA 18.888), Cícero Sales da Silva (OAB/PA 10.802), Cristiane Cade Coelho Soares (OAB/PA
10.780-B), Edgard Mário de Medeiros Junior (OAB/PA 8.292), Flávio Augusto Queiroz Montalvão das
Neves (OAB/PA 12.358), Gustavo Freire da Fonseca (OAB/PA 12.724), Gustavo Vaz Salgado (OAB/PA
8.843), João Carlos Fonseca Batista (OAB/PA 17.869), Julianne Espirito Santo Macedo (OAB/PA 20.959),
Leticia Martins Bitar de Moraes (OAB/PA 7.095), Libia Soraya Pantoja Carneiro (OAB/PA 8.049), Lorena
Mamede Napoleão Alvarez (OAB/PA 15.215), Ludimila de Oliveira Ribeiro Mendonça (OAB/PA 11.944),
Marcio Augusto Moura de Moraes (OAB/PA 13.209), Maria de Fátima Rangel Canto (OAB/PA 8.250),
Mario Vinicius Imbiriba Hesketh (OAB/PA 10.000), Marise Paes Barreto Marques (OAB/PA 10.619), Paula
Cristina Nakano Tavares Vianna (OAB/PA 11.366), Ricardo Washington Moraes de Melo (OAB/PA
13.856), Rodolfo José Ferreira Cirino da Silva (OAB/PA 14.905-B), Ronaldo Luiz Veiga Fonteles de Lima
(OAB/PA 10.370), Rubens Motta de Azevedo Moraes Junior (OAB/PA 10.213), Teuly Souza da Fonseca
Rocha (OAB/PA 7.895), Thiago Anderson Reis Ferreira (OAB/PA 11.784), Vivianne Saraiva Santos Brito
(OAB/PA 17.440). Conselheiros Seccionais Suplentes: Ana Cristina Louchard Pires (OAB/PA 7.316),
Andre Beckmann de Castro Menezes (OAB/PA 10.367), Bianka Ferreira de Melo (OAB/PA 27.526),
Brenno Morais Miranda (OAB/PA 17.445), Cleber Rezende dos Santos (OAB/PA 17.687), Debora
Sirotheau Siqueira Rodrigues (OAB/PA 14.707), Deivid Benasor da Silva Barbosa (OAB/PA 14.228-B),
Dominique de Nazare dos Santos Silva Castanheira (OAB/PA 19.813), Ellen Larissa Alves Martins
(OAB/PA 15.007), Emanuel Pinheiro Chaves (OAB/PA 11.607), Enio Augusto de Menezes Monte
(OAB/PA 26.157-A), Evandro Borges Martins Bisneto (OAB/PA 18.122), Evandro Luan de Mattos Alencar
(OAB/PA 23.474), Felipe Jacob Chaves (OAB/PA 13.992), Gabrielle Martins Silva Maues (OAB/PA
14.537), Gleuce Lino Matos (OAB/PA 10.194), Hender Claudio Souza Gifoni (OAB/PA 26.593), João
Carlos Aragão Addario Junior (OAB/PA 14.253), Jordana Athias Nicolau da Costa (OAB/PA 19.597),
Kamilla Freitas Carneiro Costa (OAB/PA 12.779), Kleverson Fermino (OAB/PA 16.632-A), Lucas Martins
Sales (OAB/PA 15.580), Lucilene do Socorro Rodrigues de Lemos (OAB/PA 25.005), Marcia Michelle
Salomao Barata (OAB/PA 23.570), Marcones Jose Santos da Silva (OAB/PA 11.763), Maria das Graças
Barbosa Penelva (OAB/PA 6.943), Maria das Graças Bendelack Santos (OAB/PA 1.391), Mario Célio
Costa Alves Filho (OAB/PA 16.719), Mayara Carneiro Ledo Macola (OAB/PA 16.976), Natasha de
Vasconcelos Soares (OAB/PA 16.200), Patricia Esther Elgrably de Melo e Silva Moreira de Castro
(OAB/PA 11.456), Patryck Delduck Feitosa (OAB/PA 15.572), Raissa Bernardo Soares Carralas (OAB/PA
16.494), Raul Castro e Silva (OAB/PA 12.872-B), Rone Messias da Silva (OAB/PA 11.638), Sophia de

PUBLICAÇÃO
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Paula Sousa dos Santos (OAB/PA 25.178), Tatiane Ferreira Moares (OAB/PA 27.215), Thamyres Alvino
Schneider (OAB/PA 23.089-B), Tiago Fernando Ramos de Oliveira Martins (OAB/PA 19.557). 
Conselheiros Federais Efetivos: Alberto Antonio de Albuquerque Campos (OAB/PA 5.541), Cristina Silvia
Alves Lourenço (OAB/PA 9.788), Jader Kahwage David (OAB/PA 6.503). Conselheiros Federais
Suplentes: Ana Ialis Baretta (OAB/PA 11.903), Luiz Sergio Pinheiro Filho (OAB/PA 12.948), Suena
Carvalho Mourao (OAB/PA 10.472). Diretores da Caixa de Assistência: Presidente: Silvia Cristina Barros
Barbosa França (OAB/PA 9.945), Vice-Presidente: Alvimar Pio Aparecido Junior (OAB/PA 22.451), 
Secretário-Geral: Saulo Cesar Oliveira de Oliveira (OAB/PA 15.563), Secretária-Geral Adjunta: Amanda
Maia Ramalho (OAB/PA 23.331), Diretor-Tesoureiro: Raimundo Dickson Ferreira Neto (OAB/PA 17.286). 
Suplentes da Diretoria da Caixa de Assistência: Elane Chaves de Lacerda (OAB/PA 4.939), Joana D’Arc da
Costa Miranda (OAB/PA 19.816), Julio Jorge Pacheco Farias(OAB/PA 19.204). Conselho Fiscal da Caixa
de Assistência: Edna Morais Barroso (OAB/PA 5.247), Jonas Silva de Andrade (OAB/PA 27.819), Maria
Luiza da Silva Avila (OAB/PA 5.892). Suplentes do Conselho Fiscal da Caixa de Assistência: Carlos dos
Santos Sousa (OAB/PA 3.368), Daniel Antonio Simoes Gualberto (OAB/PA 21.296), Valeria da Silva
Feitosa (OAB/PA 23.578). SUBSEÇÃO (PARAGOMINAS): CHAPA 11 – “SOMOS TODOS OAB” – 
Presidente: Tibério Cesar Sampaio Teixeira (OAB/PA 16.520-A), Vice-Presidente:Aldilene Azambuja Silva
(OAB/PA 16.226-A),Secretária-Geral:Marco Antônio Machado Filho (OAB/PA 21.602), Secretária-Geral
Adjunta: Danielly Jessica Cordeiro de Sousa Bianchi (OAB/PA 23.249), Diretor-Tesoureiro:Yago Oliveira
de Sordi (OAB/PA 21.364). ConselheiraSubseccional Efetiva: Cleia Luz Alves (OAB/PA 9.339). 
Conselheiro Subseccional Suplente: Carlos Roberto Guimarães Figueredo (OAB/PA 24.767). SUBSEÇÃO
(MONTE ALEGRE): CHAPA 12 – “SEMPRE JUNTOS” – Presidente: Raimundo Elder Diniz Farias
(OAB/PA nº 16.039), Vice-Presidente:Cinthia Rodrigues Pingarilho Vieira (OAB/PA 15.989), Secretário-
Geral: Otacílio de Jesus Canuto (OAB/PA 12.633), Secretária-Geral Adjunta: Luciellen Lima Jardina
(OAB/PA 19.842), Diretor Tesoureiro: Jorge Thomaz Lazameth Diniz (OAB/PA 13.143). SUBSEÇÃO
(SANTARÉM): CHAPA 13 – “OAB PARA TODOS” - Desistência do registro de chapa através do
protocolo nº 696842021-0. SUBSEÇÃO (PARAUAPEBAS): CHAPA 14 – “OAB NO RUMO CERTO” –
Presidente: Maura Regina Paulino(OAB/PA nº 12.058), Vice-Presidente: Guilherme Henrique de Oliveira
Mello (OAB/PA nº 14.565-B), Secretário-Geral:Aline Carneiro Bringel (OAB/PA 15.446-B),Secretário-
Geral Adjunto:Juan Julio Baez Mateus (OAB/PA nº 19.707), Diretor Tesoureiro:Ricardo Viana Braga
(OAB/PA 11.430). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Joseane Maria da Silva (OAB/PA nº 8.085-
A),Savia Falcão Miclos (OAB/PA 13.912-B), Seno Petri (OAB/PA nº 4.904), Thiago Carvalho de Pinho
(OAB/PA nº 15.762). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Amanda Marra Saldanha (OAB/PA nº 15.158),
Domingos Sávio Cavalcante Gondim (OAB/PA 14.527), Layla Danielly Costa Pinheiro (OAB/PA 26.817),
Maria Adriana Silva Galvão (OAB/PA 27.142). SUBSEÇÃO (ALTAMIRA): CHAPA 15 – “OAB SEGUE
PRESENTE” – Presidente: Renata Oliveira Pires (OAB/PA 13.568-B),Vice-Presidente:Carla Domiciano de
Souza (OAB/PA 14.535), Secretário-Geral: Carlos Giovani Carvalho (OAB/PA 12.570), Secretária-Geral
Adjunta:Elaine Cristina Braga Souza (OAB/PA nº 10.450), Diretor Tesoureiro:Fernando Gonçalves
Fernandes (OAB/PA 19.656). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Jacy Mary Gioia Rufino (OAB/PA
12.408), Juliano Henrique Negrão Granato (OAB/PA 27.875-A). Conselheiros Subseccionais Suplentes: 
Raquel Silva Ferreira (OAB/PA 20.555), Welton França Alves de Mesquita (OAB/PA 26.953).SUBSEÇÃO
(MARABÁ): CHAPA 16 – “ATITUDE OAB MARABÁ” – Presidente: Rodrigo Albuquerque Botelho da
Costa (OAB/PA 19.463),Vice-Presidente: Jessica Cangussu de Abreu (OAB/PA 20.000), Secretário-Geral:
Thiago Barros Sá (OAB/PA 17.597), Secretária-Geral Adjunta:Joana Simony de Souza Lima (OAB/PA
23.698),Diretor Tesoureiro:Antonio Carlos de Sousa Gomes Junior(OAB/PA 9.400). Conselheiros 
Subseccionais Efetivos: Antonio Marruaz da Silva (OAB/PA 8.016), Claudionor Gomes da Silveira
(OAB/PA 14.752), José Rodrigues Prieto (OAB/PA 21.189-B), Júlio Ferreira de Araújo Netto (OAB/PA
14.960), Letícia CollinettiFiorin (OAB/PA 23.316), Luis Gustavo Trovo Garcia (OAB/PA 9.505), Márcia
Mendonça de Abreu (OAB/PA 21.113-A), Menilly Loss Guerra (OAB/PA 14.831), Roberta Yumie Leitão
Umemura (OAB/PA 14.300). Conselheiros Subseccionais Suplentes:Higor de Almeida Souza (OAB/PA
21.399), Israel Lima Ribeiro (OAB/PA 20.718), JobeaneNeila Braga Sodré (OAB/PA 22.180), Larissa
Salame Bentes (OAB/PA 18.849), Lorena Ferreira da Silva Fernandes (OAB/PA 27.901), Mayra Bruna
Leão Bogea de Sousa (OAB/PA 27.041), Ranyelle da Silva Septmio Carvalho (OAB/PA 16.283), Renan
Cabral Moreira (OAB/PA 19.904), Wadson Veloso Silva (OAB/PA 16.951). SUBSEÇÃO (MARABÁ):
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CHAPA 17 – “AVANTE POR VOCE OAB” –Presidente: Ismael Gaia Pará (OAB/PA 16.935),Vice-
Presidente:Wilma Lemos Sousa e Silva (OAB/PA 15.235), Secretário-Geral: Adebral Lima Favacho Junior
(OAB/PA 9.663), Secretário-Geral Adjunto: Aracélia Vieira da Silva (OAB/PA nº 10.067), Diretor
Tesoureiro:Ricardo Moura (OAB/PA 17.997). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Alex Gomes Pires
(OAB/PA 16.009), Allan Augusto Lemos Dias (OAB/PA 12.089), Andréa Bassalo Vilhena Gomes
(OAB/PA 7.761), Belda dos Santos Souza Almeida (OAB/PA 13.555), Fanny Silva Rodrigues (OAB/PA
13.520), Juliana de Andrade Lima (OAB/PA 13.894-B), Liliane Francisca Costa dos Santos (OAB/PA
13.510), Marcos Luiz Alves de Melo (OAB/PA 8.865), Robert Alisson Rodrigues Silva (OAB/PA 20.016-
B). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Carol Iarla Leal Leite (OAB/PA 13.402), Daniella Schmidt
Silveira Marques (OAB/PA 13.210-B), Gilberto Alves (OAB/PA 3.713-A), JesuslaneHelainy de Brito
Carvalho Milhomem (OAB/PA 18.040), Luís Gonzaga Andrade Cavalcante (OAB/PA 11.122), Mikail
Matos Ferreira (OAB/PA 27.794), Mylla Lira Leite (OAB/PA 23.403-B), Nicilene Teixeira Cavalcante
(OAB/PA 12.879), Renan Freitas Santos (OAB/PA 20.432). SUBSEÇÃO (SANTARÉM): CHAPA 18 –
“OAB PARA TODOS” – Presidente: Ítalo Melo de Farias (OAB/PA nº 12.668), Vice-Presidente:Panysa
Sasha Monteiro Marinho (OAB/PA nº 17.604), Secretária-Geral: Gilmara Dias Bruce (OAB/PA nº 14.518), 
Secretária-Geral Adjunto:Janecy Pereira Alves (OAB/PA nº 10.094), Diretor Tesoureiro: Alan Jonatas Silva
dos Reis (OAB/PA nº 12.411). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Adriane Maria de Sousa Lima
(OAB/PA nº 18.270), Ana Cláudia Sousa Waughan (OAB/PA nº 9.645), André Luiz Gonçalves Lisboa
(OAB/PA nº 12.217), Bárbara Carla Gióia Rufino Nogueira (OAB/PA nº 9.461), Cynthia Fernanda Oliveira
Soares (OAB/PA nº 8.963), Fernando Custódio da Silva (OAB/PA nº 22.305-b),Giselle Maria de Souza
Alho (OAB/PA nº 10.518), Ieda Rodrigues Sousa (OAB/PA nº 7.828), Jakelyne Alves Costa Mendes
(OAB/PA nº 23.027), José Luiz da Silva Franco (OAB/PA nº 8.412), Laura Thayná Marinho Cajado
(OAB/PA nº 16.944), Luis Claudio Cajado Brasil (OAB/PA nº 15.420), Odemar José Pinto de Sousa
(OAB/PA nº 15.569), Renato de Mendonça Alho (OAB/PA nº 11.354), Vivian Souza Dutra Tschope
(OAB/PA nº 14.524). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Adriana Variani (OAB/PA nº 14.757), Eliezer
Cacau Martins (OAB/PA nº 12.691), Gregório Mateus Moita da Silva (OAB/PA nº 24.916), Handerson da
Costa Bentes (OAB/PA nº 17.008), Heli Fabrício Araújo dos Santos (OAB/PA nº 20.356), Hemerson
Caldeira (OAB/PA nº 26.617), Juliana Matos Martins (OAB/PA nº 16.750-B), Júnio Santos Moreira
(OAB/PA nº 29.154-B), Katia Tolentino Gusmão (OAB/PA nº 4.213), Neide da Silva Lopes Vasconcelos
(OAB/PA nº 18.219), Rodrigo Fernandes Pinheiro Lopes (OAB/PA nº 23.598), Sergio Guedes Martins
(OAB/PA nº 12.142), Thalita Melo de Farias (OAB/PA nº 13.805), ThammyEvelin Matias Ferreira
(OAB/PA nº 16.714), Wagner Murilo de Castro Colares (OAB/PA nº 14.755).SUBSEÇÃO (RONDON DO
PARÁ): CHAPA 19 – “OAB SEGUINDO EM FRENTE” – Presidente: Maurício Diniz Machado (OAB/PA
nº 13.506), Vice-Presidente: Andreza Rêgo Barbosa Richart (OAB/PA nº 17.409), Secretária-Geral: Silvia
Lais Cordeiro Queiroz (OAB/PA nº 17.499), Secretária-Geral Adjunta: Nilson NormandesStrenzke Filho
(OAB/PA nº 26.210-A), Diretora-Tesoureira: Wilma Gonçalves de Oliveira Ferreira (OAB/PA nº 21.154). 
SUBSEÇÃO (CASTANHAL): CHAPA 20 – “OAB UNIÃO E FORÇA” – Presidente: Brandon Souza da
Piedade (OAB/PA nº 19.845), Vice-Presidente: Lissa Lure Sousa Aguiar (OAB/PA nº 24.525), Secretário-
Geral: Ellison Costa Cereja (OAB/PA nº 20.428), Secretária-Geral Adjunta: Edinelma Sousa Nascimento
(OAB/PA nº 21.476), Diretor-Tesoureiro: George de Alencar Furtado (OAB/PA nº 21.428). Conselheiros 
Subseccionais Efetivos: Gabriela Carolina Santos Carballo (OAB/PA nº 13.920), Hesi Rosario Silva
(OAB/PA nº 20.688),João Bosco Pereira de Araújo Junior (OAB/PA nº 17.838), Sabryna Oliveira Pinto
(OAB/PA nº 27.064). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Adryah Lorena Monteiro de Oliveira
(OAB/PA nº 25.814), Evandro da Silva Oliveira (OAB/PA nº 25.554), Luciana Di Maria Félix da Trindade
(OAB/PA nº 26.991), Rayana Roberta Barleta e Silva Carvalho (OAB/PA nº 21.423). SUBSEÇÃO
(CASTANHAL): CHAPA 21 “AVANTE OAB” - Presidente: José Helder Chagas Ximenes (OAB/PA nº
8.142),Vice-Presidente: Thaís de Carvalho Fonseca (OAB/PA nº 15.471), Secretária-Geral: Bárbara
Monique Vieira de Almeida Barbosa (OAB/PA nº 10.448), Secretário-Geral Adjunto: Éldio Thiago Teixeira
Sena Neves (OAB/PA nº 21.847), Diretora-Tesoureira: Juliana Teixeira da Fonseca Souza (OAB/PA
10.431).Conselheiros Subseccionais Efetivos: Érica Fernanda Dias Gabriel (OAB/PA nº 12.624), José
Lindomar Aragão Sampaio (OAB/PA nº 9.620), Marcio Murilo Cavalcante de Lima (OAB/PA nº 11.700),
Verônica dos Santos Barros (OAB/PA nº 25.204). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Alex Sousa Costa
(OAB/PA nº 26.547), Cellibri Silva Assad de Abreu (OAB/PA nº 12.718), Josiel Rodrigues Martins Junior
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(OAB/PA nº 23.298), LoysDenize Maria Aragão (OAB/PA nº 7.847). SUBSEÇÃO (ANANINDEUA):
CHAPA 22 – “A UNIÃO CONTINUA” – Presidente: Francisco de Assis Reis Miranda Junior (OAB/PA
8.278), Vice-Presidente: Michel Santos Batista (OAB/PA 18.712), Secretária-Geral: Kátia Cilena Oliveira
de Almeida (OAB/PA 12.094), Secretaria-Geral Adjunta: Maria Raimunda Prestes Magno Reis (OAB/PA
4.397), Diretor-Tesoureiro:Antonio Augusto de Oliveira Alves (OAB/PA 4.767). Conselheiros 
Subseccionais Efetivos:Eliã Catarina Nonato Fonseca Marinho (OAB/PA 14.824), Eliana Satomi Noguchi
(OAB/PA 6.985), Erika Alvares Sá (OAB/PA 8.830), Evandro Farias Lopes (OAB/PA 7.013), Jorge Luiz
Ribeiro Costa (OAB/PA 6.070), Maria Lucia Sousa Pereira Pontes (OAB/PA 6.850), Priscila Melo de Lima
Costa (OAB/PA 16.439), Rubia Patricia Oliveira Barreto (OAB/PA 18.976), Selma Clara Rodrigues
(OAB/PA 5.170). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Adriana Biscaro de Castro Luz (OAB/PA 25.556),
Alexandre Mesquita de Medeiros Branco (OAB/PA 5.944), Camila de Almeida Silva (OAB/PA 26.049),
Eliezer Silva de Sousa (OAB/PA 21.835), Jessica Raissa Mesquita Serrão (OAB/PA 20.388), Luiz Junior
Nunes de Carvalho (OAB/PA 21.865), Marcelo Cleyton Souza de Oliveira (OAB/PA 26.334), Marcos
Oliveira de Moraes (OAB/PA 20.117), Paulo Nascimento Trindade Junior (OAB/PA 23.530). SUBSEÇÃO
(NOVO PROGRESSO): CHAPA 23 – “OAB FORTE E UNIDA” – Presidente: Juliano Ferreira Roque
(OAB/PA nº 16.630-A), Vice-Presidente: Manoel Malinski (OAB/PA 18.183),Secretária-Geral: Leslie
Hoffmann Rodrigues (OAB/PA 18.1789-B), Secretária-Geral Adjunta: Karen Cristine Magalhães (OAB/PA
18.890-A),Diretora- Tesoureira:RafaeleDalmagro (OAB/PA 29.130-A). SUBSEÇÃO (TUCUMÃ): 
CHAPA 24 – “UNIDOS PELA ORDEM” – Presidente: Luciano Corado dos Reis (OAB/PA nº 18.786); 
Vice-Presidente: Marluzia Marques Pereira (OAB/PA nº 12.090); Secretária Geral: Eligeane Gonçalves
Diniz (OAB/PA nº 23.404-B); Secretária Geral Adjunta: Irene de Caldas Sousa (OAB/PA nº 24.246);
Diretor-Tesoureiro: Tarcio da Silva Barbieri (OAB/PA nº 23.055). SUBSEÇÃO (PARAGOMINAS):
CHAPA 25 – “QUEREMOS OAB PARA TODOS” – Presidente: Fábio Plafoni (OAB/PA 11.799-B),Vice-
Presidente:Cassia Manuela Ribeiro do Nascimento (OAB/PA 12.761-B), Secretário-Geral:GuintherReinke
(OAB/PA 23.784),Secretária-Geral Adjunta:Sara da Silva Gomes Viana (OAB/PA 18.963), Diretora
Tesoureira:Melina Rocha Rodrigues (OAB/PA 18.208).Conselheiro Subseccional Efetivo: Deusdete Alves
Pereira Filho (OAB/PA 24.391). Conselheira Subseccional Suplente: Elaine Silva Araújo Rodrigues
(OAB/PA 13.750). SUBSEÇÃO (SANTARÉM): CHAPA 26 – “VALORIZANDO A ADVOCACIA” –
Presidente: Alexandre Scherer (OAB/PA nº 10.138), Vice-Presidente:Amil Roberto Marinho De Oliveira
(OAB/PA nº 23.523-A), Secretária-Geral:Tatianna Cunha Da Cunha (OAB/PA nº 16.715), Secretária-Geral
Adjunto: Raquel Florida Riker Pinheiro (OAB/PA nº 9.958), Diretora- Tesoureira: Lizandra de Matos
Pantoja (OAB/PA nº 11.331). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Ana Nery Gomes Conrado (OAB/PA nº
13.145), Cristiano Batista Motta (OAB/PA nº 10.645), Danubia Oliveira Moro (OAB/PA nº 27.555),
Gabriela dos Santos Cabral(OAB/PA nº 15.379-A), Lorena Printes Henriques Rocha (OAB/PA nº 25.389-
A), Meuba Cristina de Miranda Freire (OAB/PA nº 20.731), Michelle Caroline Mileo Gonçalves (OAB/PA
nº 12.410), Natalia Costa Bezerra dos Santos (OAB/PA nº 22.760-B), Nelma Bentes da Silva (OAB/PA nº
9.502), Paulo Victor Campos Bernardes (OAB/PA nº 27.778-A), Pedro Ernesto Paranatinga Lavor
(OAB/PA nº 8.178), Rafael Marques Cohen (OAB/PA nº 17.589), Thiago Alexandre Carneiro da Silva
(OAB/PA nº 25.817), Tiago Ferreira Esselin (OAB/PA nº 23.268), Wancleiry Daniela dos Santos Leonel
(OAB/PA nº 19.972). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Ailana Acioli Picanço (OAB/PA nº 19.801),
Cayo dos Santos Pereira (OAB/PA nº 16.949), Christielle Regina Rodrigues Gomes (OAB/PA nº 14.216),
Danilo Alex de Oliveira Peleja (OAB/PA nº 8.894), Eidilane dos Santos Nascimento (OAB/PA nº 26.178),
Francisco Andrade da Conceição (OAB/PA nº 25.170), Gilmara Éboni De Sousa Cabral (OAB/PA nº
24.679), Igor Celio de Melo Dolzanis (OAB/PA nº 19.567), Jamarli Santana Leite Lopes (OAB/PA nº
27.273), Jose Hildegardes da Silva Santana (OAB/PA nº 22.291), Manoel Joaquim Amaral Palma (OAB/PA
nº 11.943), Marlon Vitor Oliveira Gomes (OAB/PA nº 24.909), Naide Maria de Sousa Silva de Castro
(OAB/PA nº 10.091), Odilon Caetano Silva Junior (OAB/PA nº 26.026), Raulnilo Fonseca Santos Neto
(OAB/PA nº 23.599). SUBSEÇÃO (ÓBIDOS): CHAPA 27 – “AGREGAR PARA CONSTRUIR” –
Presidente: Aucimário Ribeiro dos Santos (OAB/PA 19.762), Vice Presidente: Milena de Souza Sarubbi
(OAB/PA 12.848), Secretário-Geral: Jeiffson Franco de Aquino (OAB/PA 18.296), Secretário-Geral
Adjunto: Neyla Maria Farias de Azevedo Bentes (OAB/PA nº 9.625), Diretora-Tesoureira: Gláucia
Medeiros da Costa (OAB/PA 9.596). SUBSEÇÃO (XINGUARA): CHAPA 28 – “UNIDOS PELA
ORDEM” – Presidente: Evandro Marcelino Santana (OAB/PA 11.429), Vice-Presidente: Laylla Silva Maia
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(OAB/PA 18.649), Secretário-Geral: Dayanne Sousa de Moraes (OAB/PA 19.699), Secretário-Geral
Adjunto: Maurício Cortez Lima (OAB/PA 15.791-B), Diretora-Tesoureira: FlavianeCandida Pereira (OAB
12.261).Conselheiros Subseccionais Efetivos: Davi César Tito Barbosa (OAB/PA 23.593-B), Marcelo Gleik
Caetano Cavalcante (OAB/PA 15.747-A). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Julietebarbosa Miranda
(OAB/PA 25.467), Rosilene Soares da Silva (OAB/PA 19.402). SUBSEÇÃO (ÓBIDOS): CHAPA 29 –
“OAB MAIS ATITUDE” – Presidente: Iviny Pereira Cantode Melo (OAB/PA 21.723), Vice Presidente: 
Jocilaura Maciel Cavalcante (OAB/PA 22.876), Secretária-Geral: Lucilene Maria Gomes Costa (OAB/PA
17.180-A), Secretário-Geral Adjunto: Mário Luiz Guimarães Printes (OAB/PA nº 3.007), Diretor-
Tesoureiro: José Cláudio Galate Moraes (OAB/PA 6.373). SUBSEÇÃO (CANAÃ DOS CARAJÁS): 
CHAPA 30 – “JUNTOS PELA ORDEM” – Presidente: Fernando Luiz Gonçalves (OAB/PA 20.872-B), 
Vice-Presidente: Verônica Bezerra da Silva (OAB/PA 19.442), Secretário-Geral: João Neto da Silva Castro
(OAB/PA 14.549-A), Secretária-Geral Adjunta: Alessandra Dias Maranhão (OAB/PA 19.871), Diretor-
Tesoureiro: Wesley Maciel Ribeiro (OAB/PA 21.915). SUBSEÇÃO (BARCARENA): CHAPA 31 – “OAB
UNIDA E PARA TODOS” – Presidente: Jairo Pereira da Silva (OAB/PA nº 11.910), Vice-Presidente: 
Aressa Michelle Esparano (OAB/PA nº 16.613), Secretário-Geral: Henrique Coura de Britto Pereira
(OAB/PA nº 22.758-A), Secretária-Geral Adjunta: Lucivane Ribeiro Pinto (OAB/PA nº 17.662), Diretor-
Tesoureiro: Sergio Costa Araújo (OAB/PA nº 16.171). SUBSEÇÃO (REDENÇÃO): CHAPA 32 – “OAB 
NO CAMINHO CERTO” – Presidente: Marcelo Farias Mendanha(OAB/PA nº 13.168-A), Vice-Presidente:
Paula Andrade Góes Sodré (OAB/PA 15.745), Secretário-Geral:Flávio Palmeira Almeida (OAB/PA 20.865-
A),Secretária-Geral Adjunta:Raquel Araújo Fernandes Gonçalves (OAB/PA 25.897-B), Diretora Tesoureira:
Julianne Hernandes Franco (OAB/PA 23.733). ConselheirosSubseccionais Efetivos: Gervásio José Camilo
(OAB/PA 5.436-B), Marcelo Carmelengo Barboza (OAB/PA 7.625-A), Pedro Carneiro de Sousa Filho
(OAB/PA 5.831). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Aline Silva Alves (OAB/PA 24.776), Ana
Carolina Costa de Almeida (OAB/PA 25.679), Creuza Braga da Cruz (OAB/PA 25.479). SUBSEÇÃO
(URUARÁ): CHAPA 33 – “QUESTÃO DE ORDEM” – Presidente:Luiz Fernando Manente Lazeris
(OAB/PA 12.800), Vice-Presidente:Janete Mandrick (OAB/PA 17.112-A), Secretário-Geral:Débora Martins
da Silva (OAB/PA 13.492), Secretário-Geral Adjunto:Sonia Mara Mandrick(OAB/PA nº 12.073-B), Diretor
Tesoureiro:Ricardo Magno Baptista (OAB/PA 18.434). SUBSEÇÃO (CAMETÁ): CHAPA 34 – “OAB
SEMPRE PRESENTE” – Presidente:Luis Carlos Dias da Gama (OAB/PA nº 9.560); Vice-Presidente: Carla
Danielen Prestes Gomes (OAB/PA nº 17.258); Secretário Geral: Miller Siqueira Serrão (OAB/PA nº
13.059); Secretário Geral Adjunto: José Diego Wanzeler Gonçalves (OAB/PA nº 21.633); Diretora
Tesoureira: Ana Rosa Gonçalves Mendes (OAB/PA nº 17.580). SUBSEÇÃO (ALTAMIRA): CHAPA 35 –
“A ORDEM É RENOVAR” – Presidente: Welliton Ventura da Silva (OAB/PA 18.667-B),Vice-Presidente:
Tony Gleydson da Silva Barros (OAB/PA 19.444), Secretária-Geral: Cassia de Fátima Santana Mendes
Pantoja (OAB/PA 5.367-B),Secretário-Geral Adjunto:Francineide Amaral Oliveira (OAB 11.115), Diretor
Tesoureiro:Michel Oliveira Silva de Melo (OAB/PA nº 17.866). Conselheiros Subseccionais Efetivos: 
Lindalva Alves de Souza (OAB/PA 3.935), Ramses Magalhães Ambrosi (OAB/PA 20.911-A). Conselheiros
 Subseccionais Suplentes: KaremLorrane Luz da Silva (OAB/PA 24.886), Rafaella Lopes Gonçalves Neves
(OAB/PA 21.608). SUBSEÇÃO (BRAGANÇA): CHAPA 36 – “SEMPRE AVANTE OAB” – Presidente: 
Francisco Vagner Rodrigues Monteiro (OAB/PA nº 21.422); Vice-Presidente: Marcia Roberta Fontel de
Oliveira (OAB/PA nº 6.474); Secretário Geral: Maria Ivanilza Tobias de Sousa (OAB/PA nº 19.109); 
Secretário Geral Adjunto:RowilsonSidrim Pessoa (OAB/PA nº 4.576); Diretora Tesoureira: Wanessa Kelyn
Correia Lima Barreto de Abreu (OAB/PA nº 9.237). SUBSEÇÃO (ITAITUBA): CHAPA 37 – “OAB
UNIDA E ATUANTE” – Presidente: Joseane Borges Loiola (OAB/PA 17.803-B), Vice-Presidente: José
Luis Pereira de Sousa (OAB/PA 12.993),Secretaria-Geral: Luciane Marta dos Anjos Leitão (OAB/PA
15.727), Secretaria-Geral Adjunta: Giseli Amorim Lima (OAB/PA 12.868), Diretor-Tesoureiro: Bruno
Roberto Pereira de Souza (OAB/PA 13.025). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Antoniojairo dos Santos
Araújo (OAB/PA 8.603), Maria Cristina Portinho Bueno (OAB/PA 8.809-B). Conselheiros Subseccionais 
Suplentes:Paula Fernanda Antunes (OAB/PA 7.507),Thiago Passos Brasil (OAB/PA 16.552). SECCIONAL
(BELÉM): CHAPA 38 – “ADVOCACIA EM CAUSA PRÓPRIA” - Presidente: Sávio Barreto Lacerda
Lima (OAB/PA 11.003), Vice-Presidente: Brenda Araujo Di Iorio Braga (OAB/PA 15.692), Secretário-
Geral: Luiz Alberto Gurjão Sampaio Cavalcante Rocha (OAB/PA 11.404), Secretário-Geral Adjunto: 
Daniel Coutinho da Silveira (OAB/PA 11.595), Diretora-Tesoureira:Evanilde Gomes Franco (OAB/PA
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7.664). Conselheiros Seccionais Efetivos: Aline Cristiane Anaissi de Moraes Braga (OAB/PA 13.013),
Aline Penedo de Oliveira (OAB/PA 7.086), Ana Paula Cavalcante Nicolau da Costa (OAB/PA 14.886),
Andre Augusto Malcher Meira (OAB/PA 12.356), Barbara Gilmara da Silva Feio (OAB/PA 21.035),
Camila Portella Neves (OAB/PA 19.464), Carla Fernanda Micucci Xavier (OAB/PA 14.311), Célia da
Encarnação Campos de Araújo Menezes de Araújo (OAB/PA 14.183), Danilo Soares da Silva (OAB/PA
14.450), Dennis Verbicaro Soares (OAB/PA 9.685), Ellora de Vasconcelos Araujo (OAB/PA 23.491), Erika
Oliveira de Alencar Silva (OAB/PA 8.928), Francisco Brasil Monteiro Filho (OAB/PA 11.604), Gabriela
Araujo Cohen (OAB/PA 17.360), Gabriela Giugni da Silva Holanda Castro (OAB/PA 13.962), Gustavo
Amaral Pinheiro da Silva (OAB/PA 9.742), Ivana Passos de Melo Antunes Costa (OAB/PA 13.346),
JamilleSaratyMalveiraGraim (OAB/PA 19.518), José Acreano Brasil Junior (OAB/PA 11.800), Kelly
Cristina Garcia Salgado Teixeira (OAB/PA 10.604), Levinelson Nascimento da Costa (OAB/PA 13.807),
Marcelo Matos Barreto (OAB/PA 12.457-B), Maria de Nazaré Guimarães Rolim (OAB/PA 3.621), Michell
Mendes Durans da Silva (OAB/PA 12.024), Miguel Gustavo Carvalho Brasil Cunha (OAB/PA 8.676),
Napoleão Nicolau da Costa Neto (OAB/PA 14.360), Paulo Ivan Borges Silva (OAB/PA 10.341), Rodolfo
Meira Roessing (OAB/PA 12.719), Rosana Maria Gomes Cozzi (OAB/PA 5.409), Sandra Suely Moreira
Lurine Guimarães (OAB/PA 27.207). Sérgio Leite Cardoso Filho (OAB/PA 14.110), Tadeu Alves Sena
Gomes (OAB/PA 15.188-A), Victor Correa Faraon (OAB/PA 14.530), Wadih Brazão e Silva (OAB/PA
19.913). Conselheiros Seccionais Suplentes: Albyno Francisco Arrais Cruz (OAB/PA 12.600), Alexandre
Carneiro Paiva (OAB/PA 15.814), Amanda Gomes Rodrigues Ishak (OAB/PA 15.660), Ana Maria Cunha
de Melo (OAB/PA 3009), Ana Nilce Sousa Nascimento (OAB/PA 10.514), Ariel Froes de Couto (OAB/PA
6.829), Daniele Ribeiro de Carvalho Lima (OAB/PA 11.915), Felipe da Silva Dias (OAB/PA 17.427),
Fernanda Jorge Sequeira (OAB/PA 11.682), Flavia Moreira Rocha (OAB/PA 9336), Gilmar Alexandre
Ribeiro do Nascimento (OAB/PA 12.603), Ian Pimentel Gameiro (OAB/PA 19.603), Isis Kristina Rezende
Sadeck (OAB/PA 9.296), João Augusto de Jesus Corrêa Junior (OAB/PA 7.218), José Wagner Cavalcante
Muniz (OAB/PA 25.335), Jucirene Silva de Araujo (OAB/PA 22.021), Juliana AlmendraGrippa (OAB/PA
27.606), Leandro José do Mar dos Santos (OAB/PA 20.877), Lenice Pinheiro Mendes (OAB/PA 8.715),
Lise Vieira da Costa Tupiassu Merlin (OAB/PA 10.327), Livia Maroja Bentes (OAB/PA 14.722), Lucas de
Siqueira Mendes Barbalho (OAB/PA 25.861), Maria do Rosário Nonato Aranha (OAB/PA 23.386), Mariana
Vianna Warwick Zacca (OAB/PA 13.774), Mariza Alves de Aguiar Silva (OAB/PA 8.670), Mylene de
Oliveira Mendonça (OAB/PA 16.375), Nelson Tourinho Tupinambá (OAB/PA 17.432), Odilon Capucho
Pontes de Souza (OAB/PA 10.391),Raul da Silva Moreira Neto (OAB/PA 11.532), Raymundo Nonato
Moraes de Albuquerque Junior (OAB/PA 6066-B), Renata Santos Bicalho (OAB/PA 20.251), Roberta
Maria Capela Lopes Sirotheau (OAB/PA 14.049), Rodrigo Monteiro Barbosa Lima (OAB/PA 15.182), Rone
Miranda Pires (OAB/PA 12.387), Stefano Ribeiro de Sousa Costa (OAB/PA 18.717), Vanessa Maia Ferreira
(OAB/PA 26.283), Walmir Hugo Pontes dos Santos Junior (OAB/PA 15.317), Wesley Loureiro Amaral
(OAB/PA 10.999), Wiliane Rodrigues Amorim (OAB/PA 23.896). Conselheiros Federais Efetivos: Antonio
Candido Barra Monteiro de Britto (OAB/PA 3.961), Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre (OAB/PA
11.260), Mary Lucia do Carmo Xavier Cohen (OAB/PA 5.623). Conselheiros Federais Suplentes: Eulina
Maia Rodrigues (OAB/PA 18.462), Haroldo Wilson Gaia Pará (OAB/PA 8.971), Maria de Fátima Pinheiro
de Oliveira (OAB/PA 2.989). Diretores da Caixa de Assistência: Presidente: Daniel Rodrigues Cruz
(OAB/PA 12.915), Vice-Presidente: Luciana Figueiredo Akel Fares (OAB/PA 12.400), Secretário-Geral: 
Evandro Antunes Costa (OAB/PA 11.138), Secretário-Geral Adjunto: Luciana Histerlinoi Martins Dias
(OAB/PA 22.835), Diretor-Tesoureiro: Abel Expedito Trindade da Conceição (OAB/PA 19.319). Suplentes
da Diretoria da Caixa de Assistência: Bruna Marly de Castro Abdelnor (OAB/PA 21.526), Carlos Augusto
Pinheiro Lobato dos Santos (OAB/PA 11.950), Flávio Gomes Rodrigues (OAB/PA 13.972). Conselho
Fiscal da Caixa de Assistência: Ana Paula Almeida Lima (OAB/PA 13.137-B), Carla Caroline Santos
Maciel (OAB/PA 18.319), Eduardo Henrique Leal dos Santos (OAB/PA 19.282). Suplentes do Conselho
Fiscal da Caixa de Assistência: Carolina da Luz Baia (OAB/PA 17.439), Rafaela Chaves Lobato (OAB/PA
25.014), Raphael Augusto Corrêa (OAB/PA 12.815). SUBSEÇÃO (CAPANEMA): CHAPA 39 – “OAB
UNIDA SEGUINDO EM FRENTE” – Presidente: Mauro Sérgio de Assis Lopes (OAB/PA nº 10.170), 
Vice-Presidente:Jossinéa Silva Pereira (OAB/PA nº 13.718), Secretária-Geral:CiriaNazare do Socorro
Batista dos Santos (OAB/PA nº 10.855), Secretário-Geral Adjunto:Welton Rodrigo da Silva Fernandes
(OAB/PA nº 20.863-B), Diretora-Tesoureira: Esmeralda Pedrosa Gomes (OAB/PA nº 8.950). SUBSEÇÃO
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(CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA): CHAPA 40 – “OAB NA DIREÇÃO CERTA” – Presidente: Leonardo
Silva Santos (OAB/PA nº 16.055), Vice-Presidente: Brunno Willian da Silva Freitas (OAB/PA nº 23.944), 
Secretário-Geral: Marcos Noleto Mendonça Filho (OAB/PA nº 24.540-A), Secretária-Geral Adjunta: 
Amanda Miranda Lima (OAB/PA nº 22.762), Diretora- Tesoureira: Dannielly Lucena da Luz (OAB/PA nº
20.870-B). SUBSEÇÃO (BARCARENA): CHAPA 41 – “UNIDOS PODEMOS MAIS” – Presidente: 
Daniel Felipe Alcantara de Albuquerque (OAB/PA 27.643-A), Vice-Presidente: José Danilo Santos Ferreira
(OAB/PA 24.410), Secretária-Geral: Eduarda Souto Peliser (OAB/PA 21.831), Secretário-Geral Adjunto: 
Raimundo Reis de Almeida (OAB/PA 15.967), Diretora-Tesoureira: Érika Rafaelly dos Santos Vilaça
(OAB/PA 22.725). SUBSEÇÃO (PARAUAPEBAS): CHAPA 42 “NOVA ORDEM” - Presidente: Andrey
Marques Baptista Xavier (OAB/PA nº 24.542-B); Vice-Presidente:Gildásio Teixeira Ramos Sobrinho
(OAB/PA nº 13.681); Secretária Geral: Juliana Silva Siqueira Viana (OAB/PA nº 19.057-B); Secretária
Geral Adjunta: Ana Maria Moreira Silva (OAB/PA nº 15.427-B); Diretora Tesoureira: Lorene de Fátima
Barros da Silva (OAB/PA nº 8.416); Conselheiros Subseccionais Efetivos: Anaira Oliveira dos Santos
(OAB/PA nº 19.962-A), Cheumo Eugênio Mendes (OAB/PA nº 26.172-A), Igor Eduardo Peres Rodovalho
(OAB/PA nº 18.623-A); Osório Dantas de Sousa Neto (OAB/PA nº 23.053-A); Conselheiros Subseccionais 
Suplentes: Ellen Cássia Borges Cavalcante (OAB/PA nº 23.050); Jocilvane Barbosa da Silva Brito
(OAB/PA 18.156); Marcelia dos Reis Santiago (OAB/PA 26.608), Vanderlei Alveda Oliveira (OAB/PA nº
11.426). SUBSEÇÃO (ABAETETUBA): CHAPA 43 – “O FUTURO SE CONSTROI NO PRESENTE” –
Presidente: Claudio Aladio de Sousa Ferreira (OAB/PA nº 8.107), Vice-Presidente:Ana Raquel Ribera
Figueiredo (OAB/PA 8.742), Secretário-Geral:Maria de Jesus Quaresma de Miranda (OAB/PA 11.842), 
Secretário-Geral Adjunto:Max do Socorro Melo Pinheiro (OAB/PA 21.293), Diretora Tesoureira:Joyse
Gonçalves Tavares da Silva (OAB/PA 19.337). Conselheiro Subseccional Efetivo: Jefferson Maximiano
Rodrigues (OAB/PA 17.160). Conselheira Subseccional Suplente: Evania de Fátima Goes de Vilhena Lima
(OAB/PA 26.726). SUBSEÇÃO (REDENÇÃO): CHAPA 44 – “SOMOS + OAB”- Presidente: Jane da
Cunha Machado Resende (OAB/PA nº 12.065); Vice-Presidente: Dayane Aquino de Sousa dos Santos
(OAB/PA nº 16.727); Secretária Geral: Raimunda Amorim Ferreira (OAB/PA nº 22.206-A); Secretário
Geral Adjunto: Alan Timo Carvalho (OAB/PA nº 12.140); Diretor Tesoureiro: Gilberto de Pinho Oliveira
(OAB/PA nº 13.533-A); Conselheiros Subseccionais Efetivos: Anna Paula Monteiro de Matos (OAB/PA nº
27.502-A), Jucimar Guimaraes Rocha (OAB/PA nº 25.782), Leandro de Jesus Paixão (OAB/PA nº 26.379).
Conselheiros Subseccionais Suplentes:Antonio Leônidas Oliveira Mascarenhas (OAB/PA nº 18.869);
Lorranna Sabrine Pimentel Ayres (OAB/PA nº 22.720), Lucio Carlos Vilarino Junior (OAB/PA nº 20.765-
B). SUBSEÇÃO (BREVES): CHAPA 45 – “OAB BREVES PELO MARAJÓ” – Presidente: Fernando José
Soares de Moraes (OAB/PA nº 6.385); Vice-Presidente:Hélyton Feiosa Pinto (OAB/PA nº 7.163); Secretário
Geral:Iury da Gama Pantoja (OAB/PA nº 21.315); Secretário Geral Adjunto: José de Matos Fernandes
(OAB/PA nº 5.932); Diretor Tesoureiro: Jeferson Cardoso Leão (OAB/PA nº 24.694). SUBSEÇÃO
(ANANINDEUA): CHAPA 46 – “PELA ORDEM ANANINDEUA” – Presidente: Carolina SosaCamino
(OAB/PA 20.279), Vice-Presidente: André Luiz Moraes da Costa (OAB/PA 15.413), Secretário-Geral: 
Paulo Sérgio Araújo Cavalcante (OAB/PA 24.206), Secretário-Geral Adjunto: Ana Carolina Figueiredo
Vidal (OAB/PA 14.937), Diretor-Tesoureiro: Diego Anaissi Moura Matos (OAB/PA 22.250). Conselheiros 
Subseccionais Titulares: Alessandra Beckman Carvalho (OAB/PA 21.817), Alexandre Oliveira e Silva
(OAB/PA 27.829), AndreLuis Carvalho Campelo (OAB/PA 28.955), Eliene Da Silva Ferreira Coelho
(OAB/PA 25.548), Eva Tamires Ferreira Furtado (OAB/PA 26.981), Larissa Maues de Vasconcelos
(OAB/PA 15.680), Marcia Norma Campelo Noguchi (OAB/PA 26.140), Sergio Suellen do Socorro Quadros
Soares (OAB/PA 25.802), Stefane Miranda Castro (OAB/PA 21.017). Conselheiros Subseccionais 
Suplentes: Arlete Eugenia dos Santos Oliveira (OAB/PA 10.146), Edemia Dias Barbosa (OAB/PA 20.619),
Fabricio Gustavo Magalhães de Assunção Ferreira (OAB/PA 18.512), Hassen Sales Ramos Filho (OAB/PA
22.311), Layse Noelly Couto Texeira (OAB/PA 26.796), Oscar Miranda de Oliveira (OAB/PA 17.404),
Pablo Emerson da Cruz Barros (OAB/PA 26.877), Paulo Freitas Cavalcante (OAB/PA 5.794), Romulo
Saldanha AraujoMiralha (OAB/PA 25.599). SUBSEÇÃO (TUCURUÍ): CHAPA 47 – “OAB NOVOS
TEMPOS” – Presidente:Iriel de Brito Batista (OAB/PA 10.191), Vice-Presidente: Ezequias Mendes Maciel
(OAB/PA 16.567), Secretária-Geral:Ghislainy Alves Almeida Xavier (OAB/PA 17.788-B), Secretário-Geral
Adjunto: Erick Feitosa Costa Diniz (OAB/PA 14.244-B), Diretor Tesoureiro: Luan de Oliveira Constantini
(OAB/PA 18.865). Conselheiros Subseccionais Efetivos: Argélia Colares de Almeida (OAB/PA 25.461),
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Iara Correa Larrat Dias (OAB/PA 26.868). Conselheiros Subseccionais Suplentes: Ildete Raimunda da Silva
(OAB/PA 28.216), Maurício Alencar Batistella (OAB/PA 13.886-B. SUBSEÇÃO (SANTA IZABEL DO
PARÁ): CHAPA 48 – “OAB SOL DA JUSTIÇA” – Presidente: Andréa Aparecida de Oliveira (OAB/PA nº
14.715); Vice-Presidente: Karla Cristina Martins da Silva Nagai (OAB/PA nº 9.436); Secretário Geral: 
Marcelo de Oliveira Castro Rodrigues Vidinha (OAB/PA nº 10.491); Secretário Geral Adjunto: Wellington
Ribeiro Alves (OAB/PA nº 17.719); Diretor Tesoureiro: Manoel Pedro Lopes de Sousa (OAB/PA nº
11.015).
 

Belém (PA), 19 de outubro de 2021.
 

DIOGO SEIXAS CONDURU
 

Presidente da Comissão Eleitoral da OAB/PA 
 
 

A OAB/PB torna pública a decisão do Conselho Pleno no Processo nº 15.0000.2021.000180-8.
Requerente: C. de S. S.; Relator: Odon Dantas Bezerra Cavalcanti. EMENTA: RECURSO INOMINADO.
PEDIDO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL NO QUADRO DE ADVOGADOS. BACHAREL EM DIREITO
APROVADO EM EXAME DE ORDEM. COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE JOÃO PESSOA. INCOMPATIBILIDADE. ART. 28,
III, DO EAOAB. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. ACÓRDÃO:
Vistos, discutidos e relatados os presentes autos, decide o Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso e indeferir o pedido de inscrição
principal, nos termos do relatório e voto anexados aos autos, os quais passam a integrar o presente julgado .
 

João Pessoa, 15 de outubro de 2021.
 

Odon Dantas Bezerra Cavalcanti
 

Conselheiro Relator 
 

Paulo Antonio Maia e Silva
 

Presidente da OAB-PB 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - PARAÍBA
Paraíba, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N. 15.0000.2021.000180-8
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A Presidente da Comissão Eleitoral Temporária da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional
Paraíba, nos usos da suas atribuições legais, torna público para fins de impugnação, no prazo de 03 (três)
dias úteis, nos termos do Art. 8, §2, do Provimento 146/2011, a lista única de todos os requerimentos de
registro de candidatura das eleições da OAB/PB 2021.
 
SECCIONAL DA PARAÍBA:
 
CHAPA Nº 90 – “POR VOCÊ. PELA OAB.” – 15/10/2021 -
 
PROCESSO ELEITORAL Nº 11.567/2021
 
PRESIDENTE: MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO– OAB/PB 6.907;
 
VICE-PRESIDENTE: ROMULO RHEMO PALITOT BRAGA– OAB/PB 8.645;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: ODON DANTAS BEZERRA CAVALCANTI– OAB/PB 18.000;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: LUCIA MARIA QUEIROZ CARVALHO DE AZEVEDO–
OAB/PB 9.816;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): LEANDRO CARVALHO DOS SANTOS SILVA– OAB/PB 17.666;
 
CONSELHEIROS FEDERAIS TITULARES:
 
1. WILSON SALES BELCHIOR – OAB/PB 17.314 -A;
 
2. VERUSKA MACIEL CAVALCANTE – OAB/PB 8.834;
 
3. ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHO– OAB/PB 14.160;
 
CONSELHEIROS FEDERAIS SUPLENTES:
 
1. LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI BRITO– OAB/PB 19.260;
 
2. ARTHUR HEINSTEIN APOLINÁRIO DE ALBUQUERQUE SOUTO– OAB/PB 13.269;
 
3. PRISCILA MACIEL DE MENEZES SILVA– OAB/PB 20.065;
 
CONSELHO SECCIONAL TITULAR
 
1 . ANA BRIGIDA XAVIER FERNANDES SIQUEIRA– OAB/PB 7.375;
 
2. RAYSSA DOMINGOS BRASIL – OAB/PB 20.736;
 

PRESIDÊNCIA

EDITAL

EDITAL Nº 03/2021 - ELEIÇÕES 2021
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3. LUIZ FELIPE DE MOURA PEIXOTO – OAB/PB 24.861;
 
4. LUIZ PHILLIPE PINTO DE SOUZA – OAB/PB 18.696;
 
5. FELIPE AUGUSTO DE MELO E TORRES – OAB/PB 12.037;
 
6. MARXSUELL FERNADES DE OLIVEIRA– OAB/PB 9.834;
 
7. GLAUBER DE LUCENA CORDEIRO– OAB/PB 15.858;
 
8. CLAUDIO FREIRE MADRUGA– OAB/PB 7.737;
 
9. ABELARDO JUREMA NETO– OAB/PB 10.046;
 
10. ANDRÉ GOMES DE SOUSA ALVES– OAB/PB 15.912;
 
11. FRANCISCO MARTINS NETO– OAB/PB 5.307;
 
12. ALYNE SILVA DE MORAIS– OAB/PB 22.455;
 
13. WALÉRCIA KARENINE SANTOS LINS DE MEDEIROS– OAB/PB 23.227;
 
14. BÁRBARA CARVALHO MARTINS ALMEIDA– OAB/PB 19.333;
 
15. KHATERINE GADELHA MARQUES– OAB/PB 17.691;
 
16. VALÉRIA FERNANDES DE MEDEIROS– OAB/PB 17.771;
 
17. MARIA IDILEIDE ARAÚJO FERREIRA DIAS– OAB/PB 10.443;
 
18. NEVITA MARIA PESSOA DE AQUINO FRANCA LUNA– OAB/PB 14.974;
 
19. REBECA RESENDE DE FRANÇA RODRIGUES– OAB/PB 22.410;
 
20. WALESKA BEZERRA DE CARVALHO VASCONCELOS– OAB/PB 8.981;
 
21. IVE FROES CANDIDO– OAB/PB 21.142;
 
22. CASSANDRA HELENA ESTRELA BONFIM– OAB/PB 10.755 -B;
 
23. VANESSA ARAÚJO MEDEIROS MACHADO– OAB/PB 25.359;
 
24. ELIANA ALVES DE ALBUQUERQUE REIS– OAB/PB 3.489;
 
25. RENATA ALVES DE SOUSA– OAB/PB 18.882;
 
26. MARCUS VINÍCIUS PESSOA CAVALCANTI VILLAR– OAB/PB 15.065;
 
27. CAIUS MARCELLUS DE LIMA LACERDA– OAB/PB 23.661;
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28. MIGUEL FELIPE ALMEIDA DA CÂMARA– OAB/PB 19.801;
 
29. ALLYSON HENRIQUE FORTUNA DE SOUZA– OAB/PB 16.885;
 
30. JOSÉ IDELTÔNIO MOREIRA JÚNIOR– OAB/PB 18.804;
 
31. ANTONIO GABÍNIO NETO– OAB/PB 3.766;
 
32. JUSSARA TAVARES SOUSA SCHILDT COSTA– OAB/PB 12.519;
 
33. JOSÉ PAULINO COSTA NETO - OAB/PB 14.038;
 
CONSELHO SECCIONAL SUPLENTE
 
1. TEREZA ALINE DE ALMEIDA RAMALHO BRUNET– OAB/PB 19.260;
 
2. ANA PAULA CASEMIRO VIEIRA – OAB/PB 22.269;
 
3. TATYANA DE OLIVEIRA PAIVA CRISPIM HOLANDA– OAB/PB 22.141;
 
4. GABRIELLA NEPOMUCENO COSTA– OAB/PB 19.414;
 
5. VALERIA KIARA DOS SANTOS SILVA– OAB/PB 21.595;
 
6. CAMILLA KAROLLINA RESENDE DE ALMEIDA VIEIRA DA CUNHA– OAB/PB 18.973;
 
7. SYNARA EMILLIE SOUTO DE MACEDO– OAB/PB 25.516;
 
8. SULAMITA ESCARIAO DA NOBREGA– OAB/PB 11.087 - B;
 
9. LAYSE DE SOUSA PINHEIRO BRITO– OAB/PB 19.506;
 
10. PRISCILA ABRANTES NOGUEIRA FERNANDES– OAB/PB 21.381;
 
11. LUANA MARTINS DE SOUSA BENJAMIN– OAB/PB 12.323;
 
12. VILMA ALMEIDA DA SILVA – OAB/PB 13.577;
 
13. GEISE MARQUES DE SOUSA– OAB/PB 25.396;
 
14. GIOVANNA PAOLA BATISTA DE BRITTO LYRA MOURA– OAB/PB 15.785;
 
15. PATRÍCIA LEITE TAVARES CÂNDIDO– OAB/PB 16.060;
 
16. LEANDRA RAMOS DE FIGUEIREDO– OAB/PB 19.903;
 
17. JULIANA JASIM BEZERRA DE ALMEIDA– OAB/PB 20.727;
 
18. KATIA VALERIA DE OLIVEIRA SITONIO– OAB/PB 11.042;
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19. LIVIA LOURENCO FERNANDES DA CUNHA BARROS– OAB/PB 23.180;
 
20. RAFAEL ASLAN DA SILVA SANTOS – OAB/PB 25.780;
 
21. TADEU COATTI NETO– OAB/PB 25.704;
 
22. ANTONIO SERGIO MEIRA BARRETO– OAB/PB 16.678;
 
23. MARCO ANTONIO DE SOUZA FILHO– OAB/PB 20.430;
 
24. GIOVANNI ANDRADE FILHO– OAB/PB 22.329;
 
25. ANTONIO ALBUQUERQUE TOSCANO FILHO– OAB/PB 13.305;
 
26. WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA– OAB/PB 19.458;
 
27. EDIGARDO FERREIRA SOARES NETO– OAB/PB 11.229;
 
28. RAFFAEL OLIMPIO ALBUQUERQUE SIMÕES DE MACEDO– OAB/PB 21.227;
 
29. RAPHAEL CORLETT DA PONTE GARZIERA– OAB/PB 25.011;
 
30. CARLOS ALFREDO DE PAIVA JOHN– OAB/PB 25.729;
 
31. EDINALDO DA SILVA NAVARRO JUNIOR– OAB/PB 16.106;
 
32. IVANDRO DE MEDEIROS MONTEIRO– OAB/PB 20.964;
 
33. TIBÉRIO TEIXEIRA DE LIMA– OAB/PB 20.746;
 
34. JOSÉ WELITON DE MELO– OAB/PB 9.021;
 
35. JONATHAN ROCHA DE LIMA– OAB/PB 25.319;
 
36. ADERBAL DE BRITO VILLAR– OAB/PB 22.272;
 
37. FELIPE SOLANO DE LIMA MELO– OAB/PB 16.277;
 
38. RENATO GOMES DE OLIVEIRA FILHO - OAB/PB 15.483;
 
DIRETORIA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS – CAA/PB
 
PRESIDENTE: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA– OAB/PB 4.143;
 
VICE-PRESIDENTE: INGRID BARBARA SILVA DE ARAÚJO– OAB/PB 22.181;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: DANIEL RAMALHO DA SILVA– OAB/PB 18.783;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: MARIANA CABRAL TEIXEIRA DE CARVALHO– OAB/PB
17.218;
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DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): DELMIRO GOMES DA SILVA NETO– OAB/PB 12.362;
 
CHAPA Nº 11 – “A FORÇA DA ADVOCACIA’’ – 15/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº 11.570/2021
 
PRESIDENTE: HARRISON ALEXANDRE TARGINO– OAB/PB 5.410;
 
VICE-PRESIDENTE: IZABELLE PONTES RAMALHO WANDERLEY MONTEIRO– OAB/PB 18.823;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: RODRIGO NÓBREGA FARIAS– OAB/PB 10.220;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: RAFAELLA BRANDÃO DOS SANTOS OLIVEIRA
MICHAELLER – OAB/PB 13.071;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): LEILANE SOARES DE LIMA– OAB/PB 15.968;
 
CONSELHEIROS FEDERAIS TITULARES:
 
1. PAULO ANTÔNIO MAIA E SILVA– OAB/PB 7.854;
 
2. RODRIGO TOSCANO DE BRITO– OAB/PB 9.312;
 
3. MARINA MOTTA BENEVIDES GADELHA– OAB/PB 10.985;
 
CONSELHEIROS FEDERAIS SUPLENTES:
 
1. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTI CABRAL - OAB/PB 11.195;
 
2. REBECA SODRÉ DE MELO DA FONSECA FIGUEIREDO– OAB/PB 16.110;
 
3. ANNA CAROLINE LOPES CORREIA LIMA– OAB/PB 17.984;
 
CONSELHO SECCIONAL TITULAR
 
1. ANA FLÁVIA VELLOSO BORGES PEREIRA MACEDO– OAB/PB 25.593;
 
2. ANA PAULA CORREIA DE ALBUQUERQUE DA COSTA– OAB/PB 12.265;
 
3. ARACELE VIEIRA CARNEIRO– OAB/PB 17.241;
 
4. ARTHUR NÓBREGA GADELHA– OAB/PB 16.108;
 
5. BRENNA VICTÓRIA LEONARDO FERREIRA NÓBREGA– OAB/PB 24.396;
 
6. DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA NETO– OAB/PB 20.200;
 
7. FLAVIO JOSÉ COSTA DE LACERDA– OAB/PB 13.528;
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8. FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II– OAB/PB 9.464;
 
9. FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES– OAB/PB 11.635;
 
10. GREGÓRIA BENÁRIO LINS E SILVA– OAB/PB 12.577;
 
11. GUSTAVO NUNES DE AQUINO– OAB/PB 13.298;
 
12. IGOR GADELHA ARRUDA– OAB/PB 12.287;
 
13. ÍTALA VIANA DE CARVALHO– OAB/PB 24.399;
 
14. JOELMA VIEIRA DE QUEIROZ CARNEIRO– OAB/PB 8.621;
 
15. JULLYANNA KARLLA VIEGAS ALBINO APOLINÁRIO– OAB/PB 14.577;
 
16. LAPLACE GUEDES ALCOFORADO LEITE DE CARVALHO– OAB/PB 9.279;
 
17. LARISSA DE AZEVEDO BONATES SOUTO– OAB/PB 17.285;
 
18. LEANDRO DE MEDEIROS COSTA TRAJANO– OAB/PB 9.996;
 
19. LINCON BEZERRA DE ABRANTES – OAB/PB 12.060;
 
20. LUIZ GUSTAVO SILVA MOREIRA– OAB/PB 16.825 - A;
 
21. MAGDA SCHULTZ LISBOA– OAB/PB 19.831-A;
 
22. MANFRINI ANDRADE DE ARAÚJO– OAB/PB 12.533;
 
23. MÁRCIA CAVALCANTI DE ARAÚJO– OAB/PB 12.679;
 
24. MARCOS ANTÔNIO CHAVES NETO– OAB/PB 5.729;
 
25. MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA– OAB/PB 11.622 -B;
 
26. MAYARA ARAÚJO DOS SANTOS – OAB/PB 16.377;
 
27. NÚBIA SOARES DE LIMA GOES– OAB/PB 8.711;
 
28. OLINDA SAMMARA DE LIMA AGUIAR– OAB/PB 9.361;
 
29. PAULO RODRIGUES DA ROCHA– OAB/PB 2.812;
 
30. RAPHAEL FARIAS VIANA BATISTA– OAB/PB 14.638;
 
31. REGINA FERNANDES NASCIMENTO E SILVA– OAB/PB 18.923;
 
32. VENÂNCIO VIANA DE MEDEIROS NETO– OAB/PB 13.872;
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33.VLADIMIR MINÁ VALADARES DE ALMEIDA– OAB/PB 12.360;
 
CONSELHO SECCIONAL SUPLENTE
 
1. AFRÂNIO NEVES DE MELO NETO– OAB/PB 23.667;
 
2. AIRAM NADJA DANTAS SILVA FALCONE– OAB/PB 16.110;
 
3. ALBERDAN COELHO DE SOUZA SILVA– OAB/PB 17.984;
 
4. ÁLVARO NITÃO JERÔNIMO LEITE– OAB/PB 16.256;
 
5. ANA CARLA GOMES DE ABRANTES– OAB/PB 12.837;
 
6. ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA– OAB/PB 12.596;
 
7. ANDRIELLY SANTOS ALVES– OAB/PB 23.387;
 
8. ANTÔNIO CARLOS MARQUES– OAB/PB 13.994;
 
9.ARTHUR DA GAMA FRANÇA– OAB/PB 11.658;
 
10. BISMARCK DE LIMA DANTAS– OAB/PB 22.874;
 
11. BRUNNA RACHEL GERMOGLIO GOMES DA SILVA– OAB/PB 18.835;
 
12. CHARLYS AUGUSTO PINTO DE ALENCAR FREIRE– OAB/PB 21.216;
 
13. EDUARDO HENRIQUE VIDERES DE ALBUQUERQUE– OAB/PB 12.392;
 
14. ELIEUDA DIAS MATOS– OAB/PB 15.188;
 
15. GEORGE PETRÚCIO MOREIRA VIEIRA– OAB/PB 11.809;
 
16. HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO JÚNIO– OAB/PB 17.617;
 
17. IGOR GUIMARÃES LIMA– OAB/PB 22.472;
 
18. INGRID GADELHA DE ANDRADE NEVES– OAB/PB 15.488;
 
19. VAMBERTO CARVALHO DE ARAÚJO– OAB/PB 8.200;
 
20. IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA– OAB/PB 13.351;
 
21. JARLANNE FERREIRA DINIZ– OAB/PB 20.525;
 
22. JOELSON ALBINO DE BULHÕES– OAB/PB 8.958;
 
23, KARLA MONTEIRO DE ALMEIDA– OAB/PB 19.241;
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24. KLÉBER LINS BRASIL– OAB/PB 15.600;
 
25. LÍLIA MARANHÃO FERREIRA DE MELO CAVALCANTI– OAB/PB 14.276;
 
26. LUAN KARLOS DE ALMEIDA RIBEIRO– OAB/PB 27.147;
 
27. LUIZ DO NASCIMENTO GUEDES NETO– OAB/PB 20.585;
 
28. MAGNA MAELLY SOARES DE SOUZA– OAB/PB 24.163;
 
29. MARIA VERÔNICA LUNA FREIRE GUERRA– OAB/PB 9.492;
 
30. MELISSA PÁULISSEN CHAVES FERNANDES– OAB/PB 25.939;
 
31. MEYRE RUTH ARAÚJO DE SOUZA MONTENEGRO– OAB/PB 25.416;
 
32. ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS– OAB/PB 12.378;
 
33. ROCHANNA MAYARA LUCIO ALVES TITO – OAB/PB 16.461;
 
34. RODRIGO ARAÚJO REUL - OAB/PB 3864;
 
35. SARAH MARGARETTE BEZERRA PINTO - OAB/PB 16.388;
 
36. TATIANNE DE LACERDA BARROS - OAB/PB 10.885;
 
37. THICIANE CARNEIRO SANTA CRUZ SOUZA - OAB/PB 20.033;
 
38. VIRGINIA CABRAL TOSCANO BORGES - OAB/PB 18.961;
 
DIRETORIA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS – CAA/PB
 
PRESIDENTE: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA– OAB/PB 9.276;
 
VICE-PRESIDENTE: RENATA TORRES DA COSTA MANGUEIRA– OAB/PB 15.542;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: ALANNA GISELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA– OAB/PB 14.581;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: TANITA NATHALY MATIAS GENTLE– OAB/PB 23.628;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): RONALDO XAVIER PIMENTEL JÚNIOR– OAB/PB 16.917;
 
CHAPA Nº 10 – “ATITUDE OAB 10” – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº 11.650/2021.
 
PRESIDENTE: RAONI LACERDA VITA– OAB/PB 14.243;
 
VICE-PRESIDENTE: TAISA GONÇALVES NÓBREGA GADELHA SÁ– OAB/PB 15.631;
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SECRETÁRIO (A) GERAL: ELZA FILGUEIRAS DE S. CAMPOS CANTALICE– OAB/PB 12.173;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: ERIKA PATRÍCIA SERAFIM FERREIRA BRUNS– OAB/PB
17.881;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): BRUNO LOPES DE ARAÚJO– OAB/PB 7.588 - A;
 
CONSELHEIROS FEDERAIS TITULARES:
 
1. SHEYNER YASBECK ASFORA– OAB/PB 11.590;
 
2. RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA– OAB/PB 11.589;
 
3. LÍGIA MACEDO RODRIGUES– OAB/PB 20.745;
 
CONSELHEIROS FEDERAIS SUPLENTES:
 
1. INÁCIO RAMOS DE QUEIROZ NETO– OAB/PB 11.836;
 
2. CARMEN RAQUEL DANTAS MAYER– OAB/PB 16.618;
 
3. SANNY JAPIASSÚ DOS SANTOS– OAB/PB 21.968;
 
CONSELHO SECCIONAL TITULAR
 
1 . ANGELA MARIA DANTAS LUFTI DE ABRANTES – OAB/PB 3.598;
 
2. ANTONIA IRIAN DE CARVALHO ALCOFORADO– OAB/PB 23.559;
 
3. CAMILA SOARES DA COSTA – OAB/PB 19.705;
 
4.CHEYENNE CORREIA BARBOSA– OAB/PB 23.447;
 
5. CHRISTIANE LEANDRO CAVALCANTI– OAB/PB 16.628;
 
6. FLÁVIA FERREIRA PORTELA– OAB/PB 17.673;
 
7. HELEN CRISTINA TOMAZ PEREIRA– OAB/PB 23.161;
 
8. ISABELA CARLA CABRAL DE MEDEIROS – OAB/PB 12.709;
 
9. JULIANA FIGUEIREDO E CARVALHO COSTA– OAB/PB 10.744;
 
10. KATIA DE SOUZA ARAÚJO– OAB/PB 24.792;
 
11. LILIAN SENA DA SILVA– OAB/PB 10.779;
 
12. LISANKA ALVES DE SOUSA– OAB/PB 10.662;
 
13. LUCIANA BARROS GONÇALVES BOTELHO– OAB/PB 18.748;
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14. MARIA LETÍCIA DE SOUSA COSTA– OAB/PB 18.121;
 
15. MARÍLIA FIGUEIREDO BYRITY– OAB/PB 8.250;
 
16. RAFAELA CRISTINA MEDEIROS DO AMARAL– OAB/PB 15.244;
 
17. ANDRÉ FERRAZ DE MOURA– OAB/PB 8.850;
 
18. ANGELLO RIBEIRO ANGELO– OAB/PB 14.407;
 
19. ARTHUR BERNARDO CORDEIRO– OAB/PB 19.999;
 
20. DELANO ALENCAR LUCAS LUCAS DE LACERDA– OAB/PB 9.535;
 
21. FLÁVIO EMILIANO MOREIRA DAMIÃO SOARES– OAB/PB 25.515;
 
22. GILDEVAN BARBOSA DE CARVALHO– OAB/PB 18.594 -A;
 
23. HIGOR VASCONCELOS DE ALMEIDA– OAB/PB 19.503;
 
24. ITALO RAMON SILVA OLIVEIRA– OAB/PB 16.004;
 
25. JOSÉ ULISSES DE LYRA JÚNIOR– OAB/PB 9.997;
 
26. JÚLIO CESAR DA SILVA BATISTA– OAB/PB 14.716;
 
27. LUCAS VIALLI BATISTA MIRANDA– OAB/PB 24.374;
 
28. RAVI VASCONCELOS DA SILVA MATOS– OAB/PB 17.148;
 
29. REMULO BARBOSA GONZAGA– OAB/PB 11.033;
 
30. RENATO ABRANTES DE ALMEIDA– OAB/PB 9.881;
 
31. RICARDO NASCIMENTO FERNANDES– OAB/PB 15.646;
 
32. SAUL BARROS BRITO– OAB/PB 14.520;
 
33. VICTOR LUIZ DE FREITAS SOUZA BARRETO - OAB/PB 19.773;
 
CONSELHO SECCIONAL SUPLENTE
 
1 . ADRIANA BRANDÃO TORRES– OAB/PB 11.836;
 
2. ALESSANDRA PEREIRA DIAS ARAÚJO– OAB/PB 16.618;
 
3. ALINE DA SILVA DIAS– OAB/PB 21.968;
 
4. ANA CAROLINA GUEDES PEREIRA DE MEDEIROS– OAB/PB 14.442;
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5. ANDREA COSTA DO AMARAL– OAB/PB 12.780;
 
6. CAMILLA CRISTINA ASSIS DE CASTRO MARIZ – OAB/PB 15.397;
 
7. ELISA DA SILVEIRA VARELA– OAB/PB 20.817;
 
8. KITERIA LUCIA BEZERRA DE SOUZA FONSECA – OAB/PB 16.956;
 
9. MARIA GLEIDE DE LIMA FERNANDES– OAB/PB 7.571;
 
10. MARIA DO ROSÁRIO MADRUGA DE QUEIROZ– OAB/PB 10.607;
 
11. MONICA GONÇALVES GOMES– OAB/PB 15.102;
 
12. CAMILA THARCIANA DE MACEDO– OAB/PB 15.435;
 
13. PAULA BANHA LOPES FREIRE– OAB/PB 15.678;
 
14. POLIANA FERREIRA BORGES– OAB/PB 17.981;
 
15. SANDRA SUELEN FRANÇA DE OLIVEIRA MACEDO– OAB/PB 12.853;
 
16. SUENIA DE SOUZA ALMEIDA COSTA– OAB/PB 12.184;
 
17. THATIANA KELLY LIMA RIBEIRO– OAB/PB 16.581;
 
18. VANESSA DE ARAÚJO PORTO ROJAS– OAB/PB 20.100;
 
19. YANNA NOBREGA– OAB/PB 20.307;
 
20. ALBERTO DOMINGOS GRISI NETTO– OAB/PB 21.934;
 
21. ALDO FELICIO DO NASCIMENTO– OAB/PB 22.463;
 
22. ARTHUR ASFORA LACERDA– OAB/PB 18.046;
 
23. DAMIÃO GUIMARÃES LEITE– OAB/PB 13.293;
 
24. DIEGO JOSE MANGUEIRA AURELIANO– OAB/PB 15.178;
 
25. FRANCISCO JOSE GARCIA FIGUEIREDO– OAB/PB 19.497-B;
 
26. ISRAEL REMORA PEREIRA DE AGUIAR MENDES– OAB/PB 17.757;
 
27. LEONARDO DE AGUIAR BANDEIRA– OAB/PB 12.543;
 
28. LUCAS EMMANUEL SILVEIRA CAMELO– OAB/PB 14.049;
 
29. MAKLYSTE OLIVEIRA LIMA– OAB/PB 21.413;
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30. MATEUS DIAS DE OLIVEIRA DE ALMEIDA– OAB/PB 25.163;
 
31. MATHEUS ROBERTO MAIA RIBEIRO– OAB/PB 20.095;
 
32. MAX WILLY CABRAL DE ARAÚJO– OAB/PB 20.056;
 
33. RAFAEL VILHENA COUTINHO– OAB/PB 19.947;
 
34. REMBRANDT MEDEIROS ASFORAOAB/PB 17.251;
 
35. RENAN PALMEIRA DA NOBREGA– OAB/PB 17.317;
 
36. RODOLFO PACELLY LEMOS DE FIGUEIREDO– OAB/PB 22.858;
 
37. RODRIGO MACENA CORREIA DE LIMA–OAB/PB 14.255;
 
38. SUELDO KLEBER SOARES DE FARIAS - OAB/PB 13.807;
 
DIRETORIA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS – CAA/PB
 
PRESIDENTE: DANIEL SEBADELHE ARANHA– OAB/PB 14.139;
 
VICE-PRESIDENTE: CHRISTIANE ARARUNA SARMENTO BRAGA– OAB/PB 20.284;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: ROMULO LEAL COSTA– OAB/PB 16.582;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: KELLY CALDAS VILARIM – OAB/PB 16.687;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): FELIPE FARIAS – OAB/PB 14.139;
 
SUBSEÇÃO DE CAMPINA GRANDE:
 
CHAPA Nº 11 – “OAB MAIS CAMPINA” – 16/10/2021–
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.575/2021
 
PRESIDENTE: RODRIGO SILVEIRA RABELLO DE AZEVEDO– OAB/PB 17.312;
 
VICE-PRESIDENTE: CLARA ALEXANDRE MEIRA STEINMULLER– OAB/PB 17.002;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: MANUEL VIEIRA DA SILVA NETO– OAB/PB 19.086;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: LÍVIA SILVEIRA AMORIM– OAB/PB 14.641;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): NÁJILA MEDEIROS BEZERRA– OAB/PB 23.957;
 
CONSELHO SUBSECCIONAL
 
1. ALDO CÉSAR FILGUEIRAS GAUDÊNCIO– OAB/PB 12.923;
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2. ANA MARCELA JORDÃO PEREIRA– OAB/PB 18.730;
 
3. ANTÔNIO PEDRO DE MÉLO NETTO– OAB/PB 18.544;
 
4. EVANILDO NOGUEIRA DE SOUZA FILHO– OAB/PB 16.929;
 
5. GUSTAVO COSTA VASCONCELOS– OAB/PB 12.778;
 
6. JOÃO VIRGÍNIO RIBEIRO– OAB/PB 20.798;
 
7. KALYNE KELLY ALMEIDA DE ARAÚJO– OAB/PB 21.471;
 
8. RENATA LUCENA LIRA DA NÓBREGA– OAB/PB 19.650;
 
9. RENATO CESARE PINTO DE OLIVEIRA– OAB/PB 20.540;
 
10. MICHELE TAIANE FERREIRA DA SILVA– OAB/PB 25.284;
 
11. TÚLIO ARNAUD TOMAZ– OAB/PB 20.805;
 
12. RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZAOAB/PB 18.914;
 
13. VIVIANE MARIA COSTA HALULE MIRANDA– OAB/PB 13.240;
 
CHAPA Nº 90 – “POR VOCÊ. PELA OAB. A ORDEM É UNIÃO” – 1810/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.605/2021
 
PRESIDENTE: ALBERTO JORGE SANTOS LIMA CARVALHO– OAB/PB 11.106;
 
VICE-PRESIDENTE: CARLA FELINTO NOGUEIRA – OAB/PB 14.113;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: BRAULIO STEFERSON PATRÍCIO DE LIRA– OAB/PB 21.749;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: ELIBIA AFONSO DE SOUSA RICARDO– OAB/PB 12.587;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): SARAH RAQUEL MACEDO SOUZA DE FARIAS AIRES– OAB/PB
12.510;
 
CONSELHO SUBSECCIONAL
 
1. ANA ROSA DE BRITO MEDEIROS– OAB/PB 20.488;
 
2. EDJA ANDREINNA CAVALCANTE PEREIRA– OAB/PB 17.992;
 
3. NAINA SOUZA ROCHA DE CARVALHO– OAB/PB 20.638;
 
4. MIRNA DE ARAUJO JORGE E MENESES SARMENTO– OAB/PB 24.537;
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5. JARLANY FERREIRA VASCONCELOS– OAB/PB 23.973;
 
6. JARLANY FERREIRA VASCONCELOS– OAB/PB 14.331;
 
7. ALTAMAR CARDOSO DA SILVA– OAB/PB 16.891;
 
8. CICERO RIATOAN FERREIRA AMORIM MARQUES– OAB/PB 18.141;
 
9. HERRY CHARRIERY DA COSTA SANTOS– OAB/PB 17.576;
 
10. JAILSON LIMA MOURA– OAB/PB 17.935;
 
11. OSVALDO ARISTIDES ROZA FILHO– OAB/PB 18.233;
 
12. RICARDO WAGNER DE LIMA– OAB/PB 21.633;
 
13. TIAGO GURJÃO COUTINHO DE AZEVEDO– OAB/PB 16.866;
 
SUBSEÇÃO DE CAJAZEIRAS:
 
CHAPA Nº 22 - ‘’SOMOS TODOS ADVOCACIA’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.599/2021
 
PRESIDENTE: EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA – OAB/PB 13.523;
 
VICE-PRESIDENTE: LILIAN TATIANA BANDEIRA CRISPIM – OAB/PB 11.846;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL: JESICA STEFANNY ARRUDA DAVID – OAB/PB 20.335;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL ADJUNTO: ANDRE COSTA BARROS JUNIOR – OAB/PB 14.678;
 
DIRETOR(A) TESOUREIRO(A): GISELY GABRIELA BEZERRA DE SOUSA – OAB/PB 22.709;
 
SUBSEÇÃO DE POMBAL:
 
CHAPA Nº 11 – ‘’A FORÇA DA ADVOCACIA SERTANEJA’’ - 15/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.558/2021
 
PRESIDENTE: MAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY – OAB/PB 18.791;
 
VICE-PRESIDENTE: SEFRA POLIANA ALVES DE LIMA – OAB/PB 19.017;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: JORDÃO DE SOUSA MARTINS – OAB/PB 16.367;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA– OAB/PB 10.842;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): QUEZIA LETICIA DANTAS FERNANDES – OAB/PB 22.114;
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SUBSEÇÃO DO VALE DO PIANCÓ:
 
CHAPA Nº 11 - ‘’ A FORÇA DA ADVOCACIA’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.596/2021
 
PRESIDENTE: JOSÉ MARCILIO BATISTA – OAB/PB 8.535;
 
VICE-PRESIDENTE: AMANDA COSTA AFREU – OAB/PB 21.780;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: MARILY MIGUEL PORCINO – OAB/PB 19.159;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: ANNA KALLINE LEORNARDO ANTAS ALMEIDA –
OAB/PB 18.084;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): GERIVALDO DANTAS DA SILVA – OAB/PB 16.116;
 
CHAPA Nº 10 - ‘’ ATITUDE OAB 10’’ – 19/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.693/2021
 
PRESIDENTE: JAILMA ALVES DE SOUSA – OAB/PB 15.108;
 
VICE-PRESIDENTE: ALDANA MARTINA LOPES VIEIRA LEITE – OAB/PB 18.619;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: JOÃO FERREIRA NETO – OAB/PB 5.952;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: JOSÉ LEITE DE MELO – OAB/PB 13.493;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): JOAQUIM LOPES VIEIRA – OAB/PB 7.539;
 
SUBSEÇÃO DE SOUSA:
 
CHAPA Nº 22 - ‘’ADVOCACIA MAIS UNIDA SOUSA’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.622/2021
 
PRESIDENTE: OSMANDO FORMIGA NEY – OAB/PB 11.956;
 
VICE-PRESIDENTE: BÁRBARA DE MELO FERNANDES– OAB/PB 19.571;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: CLAUDIANO LOPES DINIZ– OAB/PB 20.889;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: HERLESON SARLLAN ANACLETO DE ALMEIDA - OAB/PB
16.732;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): KARLA ESTEFANNY DE LACERDA ALMEIDA– OAB/PB 19.880;
 
SUBSEÇÃO DE GUARABIRA:
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CHAPA Nº 11 ‘’ SEGUE EM FRENTE’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.602/2021
 
PRESIDENTE: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA – OAB/PB 10.248;
 
VICE-PRESIDENTE: WALCIDES FERREIRA MUNIZ – OAB/PB 3.307;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ – OAB/PB
14.386;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL ADJUNTO: ADRIANA COUTINHO GREGO PONTES – OAB/PB 11.103;
 
DIRETOR(A) TESOUREIRO(A): FABIO LIVIO DA SILVA MARIANO – OAB/PB 17.23;
 
SUBSEÇÃO DE CATOLÉ DO ROCHA:
 
CHAPA Nº 02 ‘’ OAB DE TODOS’’ – 16/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.582/2021
 
PRESIDENTE: CARLLA ISABELLA MONTEIRO LOPES – OAB/PB 20.989;
 
VICE-PRESIDENTE: LUCIANA FERNANDES DE ARAUJO – OAB/PB 16.371;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL: JONAS DE SOUSA BATISTA – OAB/PB 24.906;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL ADJUNTO: FRANCISCO DE FREITAS CARNEIRO– OAB/PB 19.114;
 
DIRETOR(A) TESOUREIRO(A): MARCELO ANDRADE VIEIRA DE FREITAS – OAB/PB 22.111;
 
CHAPA Nº 11 ‘’ COMPROMISSO JÁ’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.631/2021
 
PRESIDENTE: JAILSON ARAUJO DE SOUSA– OAB/PB 10.177;
 
VICE-PRESIDENTE: JACINTA HENRIQUES DA SILVA OLIVEIRA – OAB/PB 4.737;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL: LORRUAMA LAIARA DE SOUSA FERREIRA – OAB/PB 22.375;
 
SECRETÁRIO(A) GERAL ADJUNTO: DHEBSON MURILO DE OLIVEIRA LIMA– OAB/PB 21.042;
 
DIRETOR(A) TESOUREIRO(A): LAURO ROSADO DE OLIVEIRA – OAB/PB 15.823;
 
SUBSEÇÃO DE PATOS:
 
CHAPA Nº 90 – “NOVA OAB” – 16/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.573/2021
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PRESIDENTE: FABIANA RODRIGUES SIMÕES– OAB/PB 21.437;
 
VICE-PRESIDENTE: JOSAFÁ PAZ BEZERRA– OAB/PB 15.907 -B;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: VERONICA VIEIRA DE MIRANDA– OAB/PB 17.477;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: HEBER TIBURTINO LEITE– OAB/PB 13.675;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): DANIELLE ALVES DE LUCENA LIMA– OAB/PB 16.261;
 
CHAPA Nº 11 - ‘’A FORÇA QUE NOS MOVE É A ADVOCACIA’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.616/2021
 
PRESIDENTE: FRED IGOR BATISTA GOMES – OAB/PB 11.598;
 
VICE-PRESIDENTE: GISLENE MACIEL MONTEIRO– OAB/PB 19.967;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: ITAMARA MONTEIRO LEITÃO– OAB/PB 17.238;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: JULIANA JÉSSICA DA NÓBREGA SIMÃO – OAB/PB 17.599;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): CLEODON BEZERRA LEITE FILHO – OAB/PB 19.143;
 
SUBSEÇÃO DE CARIRI EM MONTEIRO:
 
CHAPA Nº 11 -‘’CARIRI DE ADVOCACIA FORTE’’ – 16/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.579/2021
 
PRESIDENTE: TAUA DOMICIANO MOURA DANTAS GOMES – OAB/PB 14.287;
 
VICE-PRESIDENTE: GUILHERME CÉZAR D’ALBUQUERQUE GAUDÊNCIO – OAB/PB 18.935;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: EDILANE ARAÚJO DE MORAIS – OAB/PB 20.655;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: MARCOS DANTAS VILAR – OAB/PB 16.232;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): ANTONIO EDVALDO BEZERRA DA SILVA – OAB/PB 19.197;
 
SUBSEÇÃO DE PRINCESA ISABEL:
 
CHAPA Nº 11 - ‘’ADVOCACIA PRINCESENSE UNIDA’’ – 16/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.578/2021
 
PRESIDENTE: MANOEL ARNOBIO DE SOUSA – OAB/PB 10.857;
 
VICE-PRESIDENTE: JORGE MARCIO PEREIRA – OAB/PB 16.051;
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SECRETÁRIO (A) GERAL: FLAVIA ANDREA TAVARES NOGUEIRA– OAB/PB 21.884;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: FREDERICO LOPES VIRGULINO DE MEDEIROS – OAB/PB
14.379;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): MERILANE DA SILVA GOMES – OAB/PB 26.170;
 
SUBSEÇÃO DE VALE DE MAMANGUAPE:
 
CHAPA Nº 11 - ‘’ADVOCACIA DO VALE UNIDA E AVANÇANDO’’ – 18/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.649/2021
 
PRESIDENTE: EDNALDO RIBEIRO DA SILVA – OAB/PB 7.713;
 
VICE-PRESIDENTE: VICKTOR JOSE BRITO DA SILVA – OAB/PB 19.456;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: FLAVIO MAXIMINO DA SILVA SERAFIM– OAB/PB 25.957;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: MARIA IOLANDA DE ALMEIDA E SILVA NETA – OAB/PB
24.538;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): AYSA OLIVEIRA DE LIMA GUSMÃO– OAB/PB 20.496;
 
CHAPA – 19/10/2021
 
PROCESSO ELEITORAL Nº: 11.707/2021
 
PRESIDENTE: VIRGINIA DO NASCIMENTO ROFRIGUES PESSOA – OAB/PB 22.677;
 
VICE-PRESIDENTE: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO – OAB/PB 15.490;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL: JAYME CARNEIRO NETO– OAB/PB 17.636;
 
SECRETÁRIO (A) GERAL ADJUNTO: MARIA GRACIELLY CARTAXO – OAB/PB 19.286;
 
DIRETOR (A) TESOUREIRO (A): ELVIS DA COSTA BARBOSA– OAB/PB 28.641;
 

João Pessoa, 20 de outubro de 2021
 

Maria Madalena Abrantes Silva
 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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           O PRESIDENTE DA SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar os seguintes membros para compor a COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA OAB/PB:
 
Alysson Roberto Seiboth, OAB/PB 29.371
 
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021 e vigorará até 31 de dezembro de 2021.
 

João Pessoa, 20 de outubro de 2021, Sala das Comissões.
 

Paulo Antônio Maia e Silva
 

Presidente 
 
 

O Presidente da Seccional Paraibana da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Art. 33, II, b, do Regimento Interno, RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Advogada Maria Luiza do Valle Rocha - OAB/PB nº 15.063, da função
de Ouvidora da ESA-PB.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional da Paraíba.
 

João Pessoa, 20 de outubro de 2021.
 

Paulo Antonio Maia e Silva
 

Presidente 
 
 

COMISSÕES

PORTARIA

PORTARIA Nº 174/SC/2021 – Designa e Nomeia Membros para a Comissão de Conciliação,

Mediação e Arbitragem desta Seccional

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 42/2021/GP - Exonera Ouvidora da Escola Superior de Advocacia – ESA-PB.
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Consulente: Adv. João Carlos Venâncio OAB/PR 42.263; Ementa: Consulta - interpretação de norma -
participação de advogado em eventos de outras entidades - objetivos negociais - interlocução para
estabelecimento de relações de confiança - curto espaço de tempo - CED/OAB Art. 5o e 28 - Provimento
205/2021 Art. 1o, 2o e 3o - mercantilização - marketing jurídico - publicidade profissional - publicidade
passiva - vedação - prática análoga a captação de clientela. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes
autos de Consulta N°.7678/2021, acordam os membros da Câmara Especial do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/PR, na sessão realizada no dia 04 de outubro de 2021, por unanimidade, em conhecer e
responder à consulta, nos termos do parecer do relator e revisor, que passa a fazer parte integrante do
presente acordão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Curitiba, 04 de outubro de 2021. Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Presidente. Augusto Renato Penteado Cardoso, Relator. Antônio Celestino
Toneloto, Revisor.
 
 

Consulente: Adv. Paulo Henrique Leirias OAB/PR 98.541; Ementa: Consulta. Provimento n. 205/2021.
Impossibilidade de PUBLICIDADE DE ADVOGADO EM CARDÁPIO DE RESTAURANTE LOCAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 2o, I C/C ART. 39 DO CÓDIGO DE ética e Disciplina, vedações dos arts. 42 e
43 do Código de Ética e Disciplina. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos de Processo de
Consulta, acordam os membros da Câmara Especial do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por
unanimidade, em conhecer da consulta e responder nos termos do relatório e voto da Relatora, que passam a
fazer parte integrante do presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Curitiba, 04 de
outubro de 2021. Renato Cardoso de Almeida Andrade, Presidente. Bibiana Caroline Fontella, Relatora.
Caroline Thon, Revisora.
 
 

Representante: Evelino Nogueira; Representado: F.A.F. (Advs. Francisco Antunes Ferreira OAB/PR n°
11.178 – Adv. Wiliam Hilgenstieler OAB/PR nº 89.565 – Defensor dativo). Ementa: Locupletar-se, por
qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si e recusar-se, injustificadamente, a prestar
contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele, infrações disciplinares previstas
nos incisos XX e XXI do do artigo 34 do Estatuto da Advocacia e da OAB caracterizada. Representação
julgada Procedente. Suspensão e multa de uma Anuidade. Votação unanime. Acórdão: Vistos, relatados e
examinados estes autos de representação, acordam os membros da 2ªTurma de Ética e Disciplina da
OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar procedente a representação, nos termos do relatório e voto do
Relator, que passam a fazer parte integrante do presente acórdão, inclusive para efeitos de sua
fundamentação. Curitiba, 14 de junho de 2021. Fernanda Marcassa Carpinelli, Relatora de Instrução. João
Eurico Koerner, Presidente. Luciano Tinoco Marchesini, Relator do Julgamento da 2ª Turma do TED.
 
 

CONSELHO SECCIONAL - PARANÁ
Paraná, data da disponibilização: 21/10/2021

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

ACÓRDÃO

CÂMARA ESPECIAL - PROCESSO N° 7678/2021

CÂMARA ESPECIAL - PROCESSO N° 6639/2021

2ª TURMA - PROCESSO N° 15839/2018
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Representante: ex-offício; Representado: E.D.V. (Advs. Elisa Dolores Varotto OAB/PR n° 23.191 – Adv.
Marlene Maria de Souza da Silva OAB/PR nº 81.573 – Defensora dativa). Ementa: RETENÇÃO DE
AUTOS. A reiterada jurisprudência do Conselho Federal da OAB sobre o tema, tem prevalecido que
demandam os seguintes elementos: a) intimação pessoal do advogado para a devolução dos autos do
processo judicial; b) desatendimento à ordem judicial c) prejuízo às partes ou ao regular andamento do
processo; e d) intenção premeditada de o advogado reter os autos do processo para prejudicar seu regular
andamento ou causar prejuízo às partes. Há provas suficientes de que a advogada tenha sido intimada
pessoalmente a devolver os autos do processo judicial, configurando assim infração disciplinar. Ademais, o
ônus de guarda e devolução dos autos é do advogado que fez sua carga, não se admitindo outra
interpretação. Pena suspensão pelo período de trinta (30) dias. Acórdão: Vistos, relatados e examinados
estes autos de Representação, acordam os membros da 5ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da
OAB/PR, por unanimidade em julgar PROCEDENTE a representação, nos termos do relatório e voto do
Relator, que passam a fazer parte integrante do presente acórdão, inclusive para efeito de sua
fundamentação. Curitiba, 06 de outubro de 2021. Marcelo Nassif Maluf, Relator de Instrução. Osni de Jesus
Taborda Ribas, Presidente em exercício. Andréa Carla Alvarenga de Lima, Relatora do Julgamento da 5ª
Turma do TED.
 
 

Representante: ex-offício; Representado: A.A.K.S (Advs. Adriana Arlete Kempfer Siqueira OAB/PR n°
59.753 – Adv. Delair Gomes Mazepa OAB/PR nº 86.287 – Defensora dativa). Ementa: ABANDONO DA
CAUSA. COMETÍMENTO DE CONDUTA INFRACIONAL ADVOGADO QUE INTIMADO PELO
JUÍZO CRIMINAL E NÃO APRESENTA RAZÕES FINAIS E NÃO JUSTIFICA. CONDUTA
INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. CENSURA COM
REGISTRO NOS AUTOS. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos de Representação, acordam
os membros da 5ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade em julgar
PROCEDENTE a representação, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte
integrante do presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Curitiba, 06 de outubro de 2021.
Fabiane da Conceição Ferraz, Relatora de Instrução. Osni de Jesus Taborda Ribas, Presidente em exercício.
Andréa Carla Alvarenga de Lima, Relatora do Julgamento da 5ª Turma do TED.
 
 

Representante: Reitzfeld Empreedimento Imobiliario Merces Spe Ltda, Reitzfeld Empreendimento
Imobiliário Champagnat Spe Ltda e Reitzfeld Empreedimento Imobiliario Novo Mundo Spe Ltda (Adv.
Luciane Casé Costa OAB/SP nº 335.976 - Procuradora).; Representado: A.D.S.V., T.M.S. (Advs.
Alessandro Donizethe Souza Vale OAB/PR n° 26.791 e Adv. Thamyres Maschio Squena OAB/PR nº
68.910 – Adv. Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR nº 27.001 e Adv. Maria Luiza De Souza Becker
OAB/PR nº 62.252 - Procuradores). Ementa: PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO HÁ QUE SE
DISCUTIR O MÉRITO SE CONSTATADO NOS AUTOS A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
CONFORME O DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 43 DO EAOAB. É PACÍFICO O ENTENDIMENTO
DE QUE A NOTIFICAÇÃO VÁLIDA INTERROMPE O PRAZO PRESCRICIONAL, ASSIM COMO
QUALQUER OUTRO ABRANGIDO PELOS INCISOS I E II DO ARTIGO CITADO. PACÍFICO,
TAMBÉM, É O ENTENDIMENTO DO REINCÍCIO DO NOVO MARCO CUJA INCIDÊNCIA TANTO
PODE SER INTERCORRENTE COMO QUINQUENAL. Acórdão: Vistos, examinados, relatados e
discutidos estes autos de Representação, ACORDAM os membros integrantes da 6ª. Turma do Tribunal de
Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Paraná, por unanimidade de

5ª TURMA - PROCESSO N° 4283/2020

5ª TURMA - PROCESSO N° 16975/2018

6ª TURMA - PROCESSO N° 9940/2015
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votos, em Reconhecer a Prescrição para determinar o arquivamento da presente Representação, pelos
fundamentos expostos no relatório e voto. Curitiba, 05 de outubro de 2021. Peterson Muziol Morosko,
Relator de Instrução. Eliane da Costa Machado Zenamon, Presidente e Relatora do Julgamento da 6ª Turma
do TED.
 
 

Representante: ex-offício; Representado: L.K. (Adv. Linco Kczam OAB/PR n° 20.407). Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE. DISVIRTUAMENTO DA PEÇA PROCESSUAL. MERAS
ALEGAÇÕES QUE TRADUZEM A INSATISFAÇÃO COM O JULGADO NÃO MERECEM
PROVIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. Acórdão: Vistos, relatados e
examinados estes autos de Representação, acordam os membros da 6ª Turma do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em conhecer dos Embargos de Declaração e negar
provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante do presente
acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Curitiba, 05 de outubro de 2021. Peterson Muziol
Morosko, Relator de Instrução. Eliane da Costa Machado Zenamon, Presidente e Relatora do Julgamento da
6ª Turma do TED.
 
 

Representante: ex-offício; Representado: A.C.A. (Advs. Amauri Carvalho Alves OAB/PR n° 21.891 – Adv.
Paulo Henrique Camargo Viveiros OAB/PR nº 15.838 – Defensor dativo). Ementa: ABANDONO DE
CAUSA. INFRAÇAO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA PENA DE CENSURA CONVERTIDA EM
ADVERTÊNCIA SEM REGISTRO NOS ASSENTAMENTOS ANTE A PRESENÇA DE
ATENUANTES. Acórdão: Vistos e relatados e discutidos estes autos, decide a E. Décima Turma do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, aplicar ao representado a pena de
censura, convertida em advertência por ofício reservado, sem registro nos assentamentos nos termos do
Relatório e Voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente. Curitiba, 27 de agosto de 2021.
Bruno Rabelo dos Santos, Relator de Instrução. Roberto Ribas Tavarnaro, Presidente. Ricardo Antonio
Tonin Fronczak, Relator do Julgamento da 10ª Turma do TED.
 
 

Notifica-se o advogado representado¹ no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e
Disciplina da Seccional do Paraná, para que, querendo, firme termo de ajuste de conduta, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital, nos moldes do Provimento nº 200/2020 do
Conselho Federal da OAB (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/276064): 01) PROCESSO N° 3115/2020 
- ex-officio x K.M.N.J.P. (Advs. Kaio Murillo Neves Jaques Pereira OAB/PR n° 72.044 - Andre Luiz de
Souza Tavares OAB/PR nº 82.578 - Defensor Dativo).
 

Curitiba, 20 de outubro de 2021.
 

RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 

6ª TURMA - PROCESSO N° 5541/2018

10ª TURMA - PROCESSO N° 10076/2015

NOTIFICAÇÃO

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
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¹ Inserido o nome do advogado procurador e/ou defensor dativo tão somente para ciência.
 
 

Notifica-se os advogados e interessados a seguir relacionados que, em 18 de novembro de 2021, às 09h30m,
a 1ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina reunir-se-á em Sessão Ordinária de Julgamento, em 
AMBIENTE VIRTUAL, na qual serão submetidos a julgamento os seguintes processos: 01) PROCESSO
N° 1597/2020: Representante: ex-offício. Representado(s): J.P.B.T. (Adv. Jaqueline Pavloski Barbosa Tosin
OAB/PR n° 84.540). Relator: Andre Fatuch Neto; 02) PROCESSO N° 29/2018: Representante: Adv. Magda
Rejane Cruz OAB/PR nº 17.910. Representado(s): J.P.A.S. (Adv. Juliana Pereira Ambrosio dos Santos
OAB/PR n° 68.218). Relator: Renato Rodrigues Filho; 03) PROCESSO N° 14626/2018: Representante: ex-
offício. Representado(s): P.C.L.J. (Advs. Pedro Carneiro Lobo Junior OAB/PR n° 39.186 – Adv. Alexandre
Adolpho Lobo Samuel OAB/PR nº 73.303 – Procurador – Adv. Eric Françoise Candatten Vidal OAB/PR nº
89.144 – Defensor dativo). Relator: Renato Rodrigues Filho; 04) PROCESSO N° 16023/2018:
Representante: Janice Maria Gonçalves Fagundes. Representado(s): A.F. (Advs. Antonio Franca OAB/PR
n° 13.747 – Adv. Arlete dos Santos Matos OAB/PR nº 89.452 – Defensora dativa). Relator: Renato
Rodrigues Filho; 05) PROCESSO N° 17614/2018: Representante: Paulo Gonzato (Adv. Rui Barbosa
OAB/PR nº 53.420 – Procurador). Representado(s): D.C.P. (Advs. Davi Chedlovski Pinheiro OAB/PR n°
45.483 – Adv. Eduardo da Veiga Leprevost OAB/PR nº 75.224 – Defensor dativo). Relator: Renato
Rodrigues Filho; 06) PROCESSO N° 1699/2019: Representante: Daniel de Oliveira Viana – (Sebastião
Manoel De Souza - Procurador). Representado(s): M.V. (Advs. Marcos Vendramini OAB/PR n° 27.533 –
Adv. Douglas Queiroz Andrade OAB/PR nº 94.863 – Defensor dativo). Relator: Renato Rodrigues Filho; 
07) PROCESSO N° 5029/2019: Representante: ex-offício. Representado(s): M.P.M. (Advs. Magnus Piber
Maciel OAB/SC n° 16.849 – Adv. Priscila Pieruccini Delgobbo Espindola OAB/PR nº 76.102 – Defensora
dativa). Relator: Renato Rodrigues Filho; 08) PROCESSO N° 14525/2019: Representante: ex-offício.
Representado(s): R.A.F.J. (Advs. Renato de Almeida Freitas Júnior OAB/PR n° 66.334 – Adv. Fleury
Oliveira Carneiro OAB/PR nº 97.688 – Defensor dativo). Relator: Renato Rodrigues Filho.
 
C o n f o r m e  d i s p o s t o  n a  R e s o l u ç ã o  d e  D i r e t o r i a  n º  0 5 / 2 0 2 0  ( D E O A B  N º  3 2 9  -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/235301), o interesse em acompanhamento ou em realizar sustentação
oral deverá ser manifestado pela parte ou seu advogado/defensor dativo preferencialmente em até 24h (vinte
e quatro horas) antes do início da sessão, via petição protocolada nos autos eletrônicos no qual indicará e-
mail e número de celular com whatsapp.
 
A sessão em ambiente virtual com exercício do direito de sustentação oral se procederá pela plataforma
ZOOM MEETINGS, sendo que o link, ID e senha serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-
se para participar da sessão virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento e a
sustentação oral dar-se-ão em modalidade virtual, pela plataforma online (ZOOM MEETINGS), sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a sessão de julgamento não obstará o julgamento do
feito, competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do colegiado para inclusão na próxima pauta.
 

Curitiba, 20 de outubro de 2021.
 

RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 

PAUTA DE JULGAMENTOS

223ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA – VIRTUAL
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Notifica-se os advogados e interessados a seguir relacionados que, em 26 de novembro de 2021, às 
09h30min, a 15ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina reunir-se-á em Sessão Ordinária de Julgamento,
em AMBIENTE VIRTUAL, na qual serão submetidos a julgamento os seguintes processos: 01)
PROCESSO N° 694/2019: Representante: Adv. Marcos Vinicius Castelan Vilas Boas OAB/PR nº 73.759.
Representado: P.E.C.G. (Advs. Paulo Eduardo Coelho Gonçalves OAB/PR n° 93.019, Danilo Barbosa
Rodrigues de Souza OAB/PR nº 66.483 Dativo). Relator: Nelcelso Jofre Pereira; 02) PROCESSO N° 
6483/2021 - Representante: Adv. Anderson da Rocha Gonçalves OAB/PR n° 69.306. Representado:
E.V.A.R (Adv. Elaine Varela Alves Roman OAB/PR n° 99.236). Relator: Gabriel Soares Janeiro; 03) 
PROCESSO N° 15912/2019 - Representante: Leda de Oliveira Evaristo, Aparecida Valéria Evaristo (Adv.
Loana Carla Inacio da Silva Freitas OAB/PR nº 74.083 Procuradora). Representado: A.S. (Adv. Átila
Silvestre OAB/PR n° 71.781). Relator: Rodrigo Augusto Bego Soares; 04) PROCESSO Nº 6584/2020 – 
Representante: ex-officio. Representado(s): H.T.G.S. (Advs. Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza OAB/PR
nº 13.534, Diego José Baldisera OAB/PR nº 73.754 Dativo). Relator: Rodrigo Augusto Bego Soares. 05) 
PROCESSO Nº 5959/2020 – Representante: ex-officio. Representado: A.A.N. (Adv. Alison Andre Neves
OAB/PR nº 76.468, Ana Claudia Pinheiro Cena OAB/PR nº 92.160). Relator: Rodrigo Augusto Bego
Soares. 06) PROCESSO Nº 6588/2020. Representante: ex-officio. Representado: F.E.S. (Adv. Francisco
Elias Silvestre OAB/PR nº 18.145). Relator: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. 07) PROCESSO Nº 
14372/2019 – Representante: ex-officio. Representados: J.C., A.H.L.S.D.B., A.M.M. (Advs. Jane Castanha
OAB/PR nº 15.804, Afonso Henrique Limonta Simoes Dornellas de Barros OAB/PR nº 83.135, Augusto
Martins Maciel OAB/PR nº 82.544, Sandra Zorzi OAB/PR nº 28.963 Dativo). Relator: Robinson Elvis
Kades de Oliveira e Silva. 08) PROCESSO Nº 5136/2018 – Representantes: Adv. Fabiula Maroso OAB/PR
nº 35.024, Marcos Julio Antonietti Claus OAB/PR nº 51.230. Representado: R.C.L.R. (Advs. Rosana
Cristina Lopes Reche OAB/PR nº 39.941, Frank Romualdo Reche Maciel OAB/PR nº 63.514 Procurador).
Relator: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. 09) PROCESSO Nº 5538/2018 – Representantes: Adv.
Fabiula Maroso OAB/PR nº 35.024, Marcos Julio Antonietti Claus OAB/PR nº 51.230. Representado:
R.C.L.R. (Advs. Rosana Cristina Lopes Reche OAB/PR nº 39.941, Frank Romualdo Reche Maciel OAB/PR
nº 63.514 Procurador). Relator: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.
 
C o n f o r m e  d i s p o s t o  n a  R e s o l u ç ã o  d e  D i r e t o r i a  n º  0 5 / 2 0 2 0  ( D E O A B  N º  3 2 9  -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/235301), o interesse em acompanhamento ou em realizar sustentação
oral deverá ser manifestado pela parte ou seu advogado/defensor dativo preferencialmente em até 24h (vinte
e quatro horas) antes do início da sessão, via petição protocolada nos autos eletrônicos no qual indicará e-
mail e número de celular com whatsapp.
 
A sessão em ambiente virtual com exercício do direito de sustentação oral se procederá pela plataforma
ZOOM MEETINGS, sendo que o link, ID e senha serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-
se para participar da sessão virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento e a
sustentação oral dar-se-ão em modalidade virtual, pela plataforma online (ZOOM MEETINGS), sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a sessão de julgamento não obstará o julgamento do
feito, competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do colegiado para inclusão na próxima pauta.
 

Umuarama, 20 de outubro de 2021.
 

RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 

19ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA 15ª TURMA - VIRTUAL
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Representante: RBM. Representado: ECMM. (Procurador: Emerson Carlos Matos Marques OAB/PE nº
41698.). Conforme previsão contida no Art. 137-D, § 4º do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e
da OAB, ficam intimadas as partes acima referenciadas, a fim de participar da Audiência de Instrução, no
dia 24 de novembro de 2021, às 15:00 horas, na Sede desta Subseccional, localizada na Rua da Matriz, nº
109 A – centro – Limoeiro/PE, CEP 55700-000, oportunidade em que deverá apresentar as provas que
entender necessárias, inclusive testemunhas, em número não superior a 05 (cinco), devendo providenciar o
comparecimento destas na data acima designada, nos termos do Art. 59, parágrafo 3º do Código de Ética e
Disciplina.
 

Limoeiro/PE, 20 de outubro de 2021.
 

TACIANA MARIA COSTA MAGALHÃES SANTANA
 

Presidente da OAB Subseção de Limoeiro/PE 
 
 

Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito,
fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de inscrição(ões) no quadro de
Advogados:
 
ANDREA CAROLINY GOMES SANTIAGO
 
BÁRBARA ALVES ALVARENGA
 
CLAUFFER TADEU DOS SANTOS ARAÚJO
 
GEOVANA GUEDES LISBOA

LIMOEIRO
Pernambuco, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Processo nº 001/2021

CONSELHO SECCIONAL - PIAUÍ
Piauí, data da disponibilização: 21/10/2021

SEGUNDA CÂMARA DE INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS

EDITAL DE INSCRIÇÃO

Edital de Inscrição nº 124/2021.
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IRISMAR DE SOUZA MARTINS
 
JORDANA DE SOUSA TORRES
 
LEONARDO VELEDA DE OLIVEIRA
 
LIDIA GRAZIELE DA SILVA MOURA
 
MARIA ALICE RIBEIRO DE SOUZA LEMOS
 
MARIA DE JESUS PEREIRA BASTOS
 
PAULO DAVI LIRA CARVALHO
 
RAIMUNDO FILOMENO DA ROCHA NETTO
 
RENAN MELO RODRIGUES
 
SIMONE DOS SANTOS SILVA
 

Teresina, 20 de outubrode 2021
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 

Leonardo Airton Pessoa Soares
 

Secretário Geral da OAB/PI 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO PIAUÍ, nos termos dos arts. 63 a 67 da Lei n.
8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), dos arts. 128 a 137-C do Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, do Provimento n. 146/2011 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
– CFOAB, da Resolução nº 04/2021 da OAB/PI, e da Decisão da Comissão Eleitoral Nacional do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil que determinou a republicação do Edital nº 001/2021 da
Eleições da OAB/PI, com o aproveitamento dos efeitos do ato originário, por seu Conselho Seccional, 
CONVOCA todos os advogados regularmente inscritos nesta Seccional, adimplentes com o pagamento das
anuidades, para a votação obrigatória nas eleições da entidade, quanto ao triênio 2022/2024, dos membros
do Conselho Seccional e de sua Diretoria, dos Conselheiros Federais, da Diretoria da Caixa de Assistência
dos Advogados, das Diretorias das Subseções e Conselhos de Subseções, observadas as seguintes normas:
 

SECRETARIA DO CONSELHO PLENO

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2021 – ELEIÇÕES DA OAB/PI
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1 - A eleição ocorrerá no dia 21 de novembro de 2021 (domingo), no horário contínuo de 09:00 às 18:00
horas.
 
1.1 – As eleições da OAB/PI serão realizadas presencialmente, por meio de votação em urna eletrônica, nos
termos dos atos a serem expedidos pela Comissão Eleitoral, na qual constarão os procedimentos a serem
seguidos no dia da votação.
 
1.2 – No caso de votação por cédula eleitoral, estas devem conter apenas a identificação das chapas
concorrentes, bem como pelo número respectivo, na ordem em que foram registradas, acompanhadas do
nome do candidato a Presidente.
 
1.3 – O voto é obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB/PI, sob pena de multa equivalente a
20% (vinte por cento) do valor da anuidade, salvo ausência justificada por escrito no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data da eleição, a ser apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional.
 
1.4 - A justificativa eleitoral poderá ser encaminhada para o e-mail da Secretaria Geral
secretariaadm@oabpiaui.org.br.
 
2 - Os pedidos de registros de chapas completas serão recebidos do dia 06 de outubro até o dia 22 de outubro
de 2021, das 09:00 às 18:00 horas, na Secretaria do Conselho Seccional da OAB/PI (Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral - CEP: 64.000-750 - Teresina-PI), nos termos da Resolução nº 04/2021-
OAB/PI.
 
2.1 – O pedido de registro de chapas para as Subseções poderá ser protocolizado na sede da Seccional ou na
sede da Subseção, no prazo e horário estabelecidos no item anterior.
 
2.2 – A efetivação do registro será promovida pela Secretaria da Comissão Eleitoral do Conselho Seccional.
 
2.3 – Conforme previsto no art. 7º, § 6º do Provimento 146/2011 do CFOAB e observadas as condições de
elegibilidade previstas no artigo 63, § 2°, da Lei n° 8.906/94 e alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e
"i" do § 5° do artigo 131 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, o requerimento de
registro deverá conter: nome e nome social completo dos candidatos, com indicação dos cargos aos quais
concorrem; os números de inscrição na OAB; os endereços profissionais de cada candidato; comprovação,
por meio de certidão, de que estão adimplentes junto à Seccional onde são candidatos, bem como declaração
destes de que estão adimplentes junto às outras Seccionais onde tenham inscrição; autorização dos
integrantes da chapa, mencionando o cargo que postulam e a denominação da chapa; indicação do número
de Whatsapp da chapa para o recebimento de citações/intimações/notificações; endereço eletrônico de e-
mail da chapa para citações/intimações/notificações; apresentação da autorização de recebimento de
citação/intimação/notificação via correio eletrônico e Whatsapp, pelo qual o(a) candidato(a) permite, que
todas os atos relacionadas ao processo de seleção se der por meio de correio eletrônico ou número de
Whatsapp informados, conforme modelo disponibilizado no site da OAB/PI; autodeclaração de cor/raça;
denominação da chapa com no máximo 30 (trinta) caracteres e a foto do candidato a Presidente para constar
da urna eletrônica, no formato JPG, com fundo branco e dimensões com estes padrões: altura 225 pixels,
largura 161 pixels, colorida, tamanho máximo de 30 KB. (artigo 7°, §6°, Provimento 146/2011- CFOAB).
 
3 - As chapas a serem registradas deverão conter as seguintes composições:
 
3.1 – Chapas concorrentes ao Conselho Seccional:
 
3.1.1 - 34 (trinta e quatro) candidatos a Conselheiros Seccionais, incluídos os 05 (cinco) candidatos a
Diretores, e 34 (trinta e quatro) candidatos a Conselheiros Seccionais suplentes;
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3.1.2 - 03 (três) candidatos Conselheiros Federais e 03 (três) candidatos a Conselheiros Federais suplentes;
 
3.1.3 - 05 (cinco) candidatos a Diretores da Caixa de Assistência dos Advogados do Piauí e 02 (dois)
candidatos a Diretores suplentes;
 
3.1.4 – 03 (três) candidatos a Conselheiros Fiscais da Caixa de Assistência dos Advogados do Piauí e 01
(um) candidato a Conselheiro Fiscal suplente.
 
3.2 - Chapas concorrentes aos Conselhos das Subseções de Parnaíba e Picos: 12 (doze) Conselheiros
Subseccionais, acrescidos dos 05 (cinco) candidatos a Diretores.
 
3.3 – Chapas concorrentes aos Conselhos das Subseções de Piripiri e Floriano: 10 (dez) Conselheiros
Subseccionais, acrescidos dos 05 (cinco) candidatos a Diretores.
 
3.4 – Chapas concorrentes às Diretorias das Subseções de Água Branca, Barras, Bom Jesus, Campo Maior,
Corrente, Oeiras, São Raimundo Nonato, Uruçuí, Valença, São João do Piauí e Esperantina: 05 (cinco)
candidatos a Diretores.
 
3.5 – Todas as chapas deverão atender ao percentual de 50% para candidaturas de cada gênero e, ao mínimo,
de 30% (trinta por cento) de advogados negros e de advogadas negras, assim considerados os(as)
inscritos(as) na Ordem dos Advogados do Brasil que se classificam (autodeclaração) como negros(as), ou
seja, pretos(as) ou pardos(as), ou definição análoga (critérios subsidiários de heteroidentificação) - (artigo
131 do RG da Advocacia e da OAB c/c o artigo 7° do Provimento 146/2011-CFOAB). O percentual
relacionado às candidaturas de cada gênero, aplicar-se-á quanto às Diretorias do Conselho Federal, dos
Conselhos Seccionais, das Subseções e da Caixa de Assistência e deverá incidir sobre os cargos de titulares
e suplentes, se houver, salvo se o número for ímpar, quando se aplicará o percentual mais próximo a 50% na
composição de cada gênero. Em relação ao registro das vagas ao Conselho Federal, relacionado às
candidaturas de cada gênero, levará em consideração a soma entre os titulares e suplentes, devendo a chapa
garantir pelo menos uma vaga de titularidade para cada gênero. O percentual das cotas raciais será aplicado
levando-se em conta o total dos cargos da chapa, e não por órgãos como previsto para as candidaturas de
cada gênero.
 
3.6 – Serão admitidas a registro somente chapas completas, com indicação de candidatos a todas as vagas do
Conselho Seccional, incluindo os suplentes, da delegação ao Conselho Federal, bem como os cargos da
Diretoria da OAB/PI e da CAAPI, sendo vedadas candidaturas isoladas ou de membros que integrem mais
de uma chapa (artigo 131, RG e artigo 7°, § 7°, Provimento 146/2011-CFOAB).
 
3.7 – O requerimento de registro deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral, após a publicação
deste edital, até o prazo estabelecido no item 2 desse Edital e deverá ser subscrito pelo candidato a
Presidente e por 02 (dois) outros candidatos à Diretoria.
 
3.8 – Após encerrado o prazo de registro dos candidatos mencionado no item 2 desse Edital, não será
permitida a substituição de candidatos, salvo nos casos de morte, renúncia á candidatura de qualquer
membro da chapa, não podendo mais, o renunciante, compor outra chapa, ou por determinação da Comissão
Eleitoral nos termos do §5º art. 8º do provimento nº 146/2011 do CFOAB.
 
4 – Protocolado o requerimento de registro, a Comissão Eleitoral deverá mandar publicar, em até 24 (vinte e
quatro) horas, nos quadros de avisos da Sede Administrativa da ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina (PI),
CEP: 64000-750, das Subseções, no Diário Eletrônico da OAB e no sítio eletrônico da OAB/PI, a íntegra
das chapas que requereram registro para fins de impugnação (art. 8°, do Provimento n° 183/2018 —
CFOAB).
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4.1 - A impugnação poderá ser feita pelo Presidente de chapa ou por procurador, por esse, devidamente
habilitado, que requerer o registro, deverá ser formalizada em petição escrita e assinada e dirigida ao(a)
Presidente da Comissão Eleitoral Seccional, na forma do Artigo 8º do Provimento 146/2011 do CFOAB, no
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da relação de chapas no Diário Eletrônico da OAB,
apontando ausência de condição de elegibilidade, causa de inelegibilidade ou irregularidade formal no
pedido de registro, devendo ser instruída com os documentos pertinentes (artigos 128, IV do RG e artigo 8°,
§ 2° do Provimento n° 146/2011-CFOAB).
 
4.2 - Em caso de impugnação, o Presidente da Comissão Eleitoral designará relator e este, não sendo o caso
de indeferimento liminar, notificará imediatamente a chapa, por qualquer candidato, diretoria ou candidato
impugnado isoladamente, para apresentar defesa, no prazo de 03 (três) dias úteis contado da notificação,
podendo juntar documentos (artigo 128, IV, RG e artigo 8°, § 3°, Provimento n° 146/2011-CFOAB)
 
4.3 – O Relator poderá determinar a realização de diligencias, as quais a comissão eleitoral deverá cumprir
de forma imediata para que o mesmo possa julgar os pedidos de registro, em até cinco dias úteis, a contar do
encerramento da instrução, em reunião pública, em que será admitida sustentação oral, por dez minutos,
notificados, para tanto, impugnante e impugnado.
 
4.4 – Todas as notificações poderão ser feitas por meio de aplicativo de mensagens Whatsapp e por e-mail
nos termos do §4º do art. 8º da Resolução nº 04/2021 – OAB/PI, cujo número será fornecido no ato de
inscrição da chapa, devendo haver a confirmação de recebimento da mensagem e notificação, que será
anexada ao processo de impugnação.
 
5 – A Comissão Eleitoral a que se refere o art. 129 do Regulamento Geral/OAB será composta pelos 06
(seis) advogados a seguir nomeados(as), sob a presidência da primeira: Lilian Firmeza Mendes, OAB/PI nº
2979 (Presidente); Wener Ivan Arcoverde, OAB/PI Nº 20890 (Vice-presidente); Emmanuel Fonsêca de
Souza, OAB/PI nº 4555; Angelica Coêlho Lacerda, OAB/PI nº 13504, Anderson Matheus Castelo Branco,
OAB/PI nº 11680 e Luanna Gomes Portela, OAB/PI nº 10959.
 
5.1 - No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia posterior ao encerramento das inscrições, qualquer
componente de chapa poderá arguir a suspeição de membro da Comissão Eleitoral, que será julgada pelo
Conselho Seccional da OAB/PI.
 
5.2 - A Comissão Eleitoral, verificando irregularidade formal no requerimento de registro da chapa, ainda
que por composição incompleta ou necessidade de substituição de candidato(a) inelegível, concederá, por
apenas uma vez, prazo de 5 (cinco) dias úteis para que seja sanada a irregularidade, notificando a chapa na
pessoa de qualquer candidato ou candidata à Diretoria, ou por intermédio de advogada ou advogado
formalmente habilitado.
 
5.3 - A Comissão Eleitoral poderá, de ofício, indeferir o registro de candidato por ausência de condição de
elegibilidade ou ante a verificação de que ele se tornou inelegível, desde que lhe seja assegurada
possibilidade de prévia manifestação, no prazo de 03 (três) dias, com notificação necessária.
 
5.4 - Contra decisão da Comissão Eleitoral cabe recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze)
dias, e deste para o Conselho Federal, no mesmo prazo, ambos sem efeito suspensivo, podendo o relator
conceder, excepcionalmente, tal efeito, presentes pressupostos de tutela de urgência (relevância do
fundamento e risco de dano irreparável ou de difícil de reparação), ou até mesmo antecipação da tutela
recursal.
 
5.5 - Quando a maioria dos membros do Conselho Seccional estiver concorrendo às eleições, o recurso
contra decisão da Comissão Eleitoral será encaminhado diretamente ao Conselho Federal, nos termos do art.
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130 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 
6 - Vedada a votação em trânsito, os advogados votarão nos seguintes locais:
 
6.1 – Na sede do Conselho Seccional, em Teresina, à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral -
CEP: 64000-750;
 
6.2 – Nas sedes das Subseções, com os seguintes endereços:
 
6.2.1 – Água Branca: Rua João Ferreira, S/N, Centro, CEP 64460-000;
 
6.2.2 – Barras: Rua Leônidas Melo, nº 853, Centro, CEP 64.100-000;
 
6.2.3 – Bom Jesus: Rua Antônio Ribeiro Filho, s/n, Judite Piauilino, CEP: 64900-000.
 
6.2.4 - Campo Maior: Rua Dr. Moura, 654 Bairro: Centro CEP: 64280-000;
 
6.2.5 – Corrente: Av. Nossa Senhora da Conceição, S/N, Nova Corrente, Centro, CEP 64980-000;
 
6.2.6 - Esperantina: Rua Coronel Patriotino Lages, nº 86, Bairro: Centro, CEP: 64.180-000
 
6.2.7 – Floriano: Rua Fernando Marques, 742, Centro, CEP 64800-000;
 
6.2.8 – Oeiras: Av. Dr. Benedito Martins, nº 375, Bairro: Oeiras Nova, CEP: 64500-000;
 
6.2.9 – Parnaíba: Rua 1º de Maio, 1070, Cantagalo, CEP 64202-400;
 
6.2.10 – Picos: Praça Raimundo Leandro, S/N, Centro, CEP 64600-000;
 
6.2.11 – Piripiri: Rua Professor Antônio Lopes, nº 57, Morro da Ana, CEP: 64260-000;
 
6.2.12 - São João do Piauí: Rua Rodrigo Carvalho, nº 736 A, Centro, CEP: 64.760-000;
 
6.2.13 – São Raimundo Nonato: Rua Coronel José Dias, 1031, Aldeia, CEP: 64770-000;
 
6.2.14 – Uruçuí: Rua Arlindo Nogueira, s/n, Centro, CEP 64860-000;
 
6.2.15 – Valença: Av. Professor João Soares, 447, Centro CEP: 64300-000.
 
7 – Nos termos do artigo 133, § 5º, II, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB é vedada
no período de 30 (trinta) dias antes da data das eleições, a regularização da situação financeira de advogado
perante a Tesouraria da OAB para torná-lo apto a votar. Considerando que a eleição será realizada no dia 21
de novembro de 2021, o prazo final para regularização da situação financeira junto à Tesouraria para tornar
o inscrito apto a votar é 22 de outubro de 2021.
 
8 – Na ausência de regulamentação expressa neste Edital, aplicam-se as previsões contidas na Resolução n°
04/2021- OAB/PI, no Estatuto da Advocacia e da OAB, no Capítulo VII do Título II do Regulamento Geral
do Estatuto da Advocacia e da OAB, nas Resoluções e Provimentos do Conselho Federal da OAB, bem
como no Regimento Interno da OAB/PI, no que diz respeito à matéria eleitoral.
 
9 - O inteiro teor completo do Capítulo VII do Título II do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e
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da OAB, concernente às eleições, está à disposição dos interessados na Secretaria da Comissão Eleitoral do
Conselho Seccional da OAB/PI e pode ser acessado pela via eletrônica através do seguinte endereço:
 
https://www.oab.org.br/publicacoes/download?LivroId=0000004095
 
10 - É vedada a transferência do domicílio eleitoral para exercício do voto na presente eleição para
requerimento protocolado após as 18 (dezoito) horas do dia anterior à publicação do Edital veiculada no
Diário Eletrônico da OAB do dia 06 de outubro de 2021, p. 72, observado o art. 10 do Estatuto e ressalvados
os casos do § 4º do art. 134 do Regulamento Geral e dos novos inscritos.
 
11 – Considerando a situação pandêmica ainda suportada pelos graves efeitos da COVID-19, resta
imprescindível destacar que todos os atos de campanha inerentes às eleições em debate, inclusive todos os
atos e condutas a serem realizadas no dia da eleição, obedecerão, de modo preciso, todas as normas de
prevenção e contingência ao enfrentamento da COVID-19.
 
12 – O término do período eleitoral dar-se-á com a proclamação dos eleitos.
 

Teresina-PI, 20 de outubro de 2021.
 

CELSO BARROS COELHO NETO
 

Presidente da OAB/PI 
 

ALYNNE PATRÍCIO DE ALMEIDA SANTOS
 

Vice-Presidente da OAB/PI 
 

LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES
 

Secretário-Geral da OAB/PI 
 

NARA LETÍCIA DE CASTRO ARAGÃO COUTO
 

Secretária-Geral Adjunta, da OAB/PI 
 

FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA
 

Tesoureiro da OAB/PI 
 
CONSELHEIROS SECCIONAIS TITULARES
 
ROBERTÔNIO SANTOS PESSOA
 
MARIA FERNANDA BRITO DO AMARAL
 
ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN
 
MILTON GUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA
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KADMO ALENCAR LUZ
 
CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO
 
TIAGO VALE DE ALMEIDA
 
EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO
 
MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE
 
JOÃO MEDEIROS DA ROCHA JÚNIOR
 
JOSÉ OCTÁVIO DE CASTRO MELO
 
SILVIA CRISTINA CARVALHO SAMPAIO SANTANA
 
HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA
 
KELLY QUEIROZ MORORÓ
 
FABRICIO BEZERRA ALVES DE SOUSA
 
WILLIAM PALHA DIAS NETTO
 
JAMYLLE TORRES VIANA VIEIRA DE ALENCAR LEITE LIMA
 
SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS
 
CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA
 
JOSÉ SÉRGIO TORRES ANGELIM
 
FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA
 
THIAGA LEANDRA ALVES RIBEIRO LEARTH
 
MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA
 
RUBENS VIEIRA FONSECA
 
DANIEL MOURÃO GUIMARAES DE MORAIS MENESES
 
FILIPE BORGES ALENCAR
 
RÔMULO SILVA SANTOS
 
MARQUEL EVANGELISTA DE PAIVA JÚNIOR
 
LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES
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CONSELHEIROS SECCIONAIS SUPLENTES
 
THIAGO IBIAPINA COELHO
 
MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ
 
MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA
 
ANTÔNIO ÉGILO RODRIGUES DE AQUINO
 
CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES
 
ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS
 
CARLOS AUGUSTO BATISTA
 
LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS
 
MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA
 
PERICLES LUIZ CANDEIRA BARROS FILHO
 
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA
 
CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE
 
GILVAN JOSÉ DO PRADO
 
CLÁUDIO DE SOUSA RIBEIRO
 
FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA
 
BRAULIO ANDRÉ RODRIGUES DE MELO
 
EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO
 
GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA
 
ADRIANO SILVA BORGES
 
ANTÔNIO DO NASCIMENTO ALMEIDA
 
MARCELE ROBERTA PIZZATTO
 
WILLIANS LOPES FONSECA
 
LUCAS GOMES DE MACEDO
 
MARYELLE MENDES DOS SANTOS BARROS
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JULIANA CASTELO BRANCO PAZ DA SILVA
 
SIMONE SILVA FREITAS
 
LUIZ MÁRIO DE ARAUJO ROCHA
 
CAIO CESAR GONCALVES DE CARVALHO
 
SARA MORGANA SILVA CARVALHO LOPES
 
DARLAN DA ROCHA MARTINS
 
LUIZA VIRGÍNIA MACÊDO SALES
 
DANIELA RODRIGUES MORAES
 
 

Processo n. 20692021-0. Assunto: Prestação de contas da CAARN – exercício 2020. Ementa: Prestação de
contas. Exercício de 2020 da Caixa de Assistência dos Advogados do Rio Grande do Norte – CAARN.
Regularidade. Aprovação com ressalvas. Requisitos do Provimento n. 101/03, e alterações, totalmente
atendidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
do Conselho Seccional da OAB do Rio Grande do Norte, por unanimidade, com registro de ressalva de
responsabilidade do Diretor Tesoureiro Alexander Henrique Nunes Gurgel e da Conselheira Estadual
Elisângela Fernandes da Silva, aprovar a Prestação de Contas Exercício de 2020 da Caixa de Assistência dos
Advogados do Rio Grande do Norte – CAARN, nos termos do voto do Relator, parte integrante deste.
Natal/RN, 18 de outubro de 2021 (Data do julgamento). Aldo de Medeiros Lima Filho – Presidente da
OAB/RN. Thiago Cortez Meira de Medeiros – Conselheiro Seccional Relator.
 
 
 
 

RELAÇÃO DAS CHAPAS COM REGISTRO REQUERIDO PARA AS ELEIÇÕES DA OAB/RN
 

CONSELHO SECCIONAL - RIO GRANDE DO NORTE
Rio Grande do Norte, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO SECCIONAL

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

COMISSÃO ELEITORAL

COMUNICADO

COMUNICADO Nº 01/2021 - COMISSÃO ELEITORAL/OAB/RN
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A COMISSÃO ELEITORAL responsável pela condução do processo eleitoral no âmbito da Seccional da
OAB/RN para o triênio 2022/2024, designada pela RESOLUÇÃO Nº 09/2021 - DIRETORIA/OAB/RN, no
uso das atribuições conferidas no art. 3º, § 2º, “a” e “b”, e art. 8º, caput, do Provimento nº 146/2011-
CFOAB, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DAS CHAPAS COM REGISTRO REQUERIDO para as
eleições dos membros do Conselho Seccional e de sua Diretoria, da Diretoria da Caixa de Assistência dos
Advogados, dos Conselheiros/Conselheiras Federais, e das Diretorias das Subseções ou dos Conselhos
Subseccionais, com suas composições, PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, destacando que o prazo para
apresentação de impugnação é de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste comunicado com a
relação de chapas no Diário Eletrônico da OAB:
 
LOCAL: NATAL
 
CHAPA: “OAB NO RUMO CERTO”
 

 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Aldo de Medeiros Lima Filho 1.662 

Vice-Presidente  Maria Lidiana Dias de Souza  7.571 

Secretário-Geral  Francisco Assis da Cunha  10.027 

Secretário-Geral Adjunto  Augusto Costa Maranhão Valle  5.418 

Tesoureira  Kallina Gomes Flor dos Santos  4.085 

Conselheiro Federal Titular  André Augusto de Castro  3.898 

Conselheiro Federal Titular  Olavo Hamilton Ayres Freire de Andrade  479-A 

Conselheiro Federal Titular  Milena da Gama Fernandes canto  4.172 

Conselheiro Federal Suplente  Gabriella de Melo Souza Rodrigues Rebouças Barros  6.747 

Conselheiro Federal Suplente  Mariana Iasmim Bezerra Soares  14.181 

Conselheiro Federal Suplente  Síldilon Maia Thomaz do Nascimento  5.806 

Conselheiro Estadual Titular  Laplace Rosado Coelho Neto  7.088 

Conselheiro Estadual Titular  Paulo Augusto Pinheiro da Silva  9.790 

Conselheiro Estadual Titular  Diogo Licurgo Meireles Nunes  5.802 

Conselheiro Estadual Titular  José Lopes da Silva Neto  5.979 

Conselheiro Estadual Titular  Diego Mendes de Freitas  10.857 

Conselheiro Estadual Titular  Rodrigo Medeiros de Paiva Lopes  7.156 

Conselheiro Estadual Titular  João da Cruz Fonseca Santos  12.231 

Conselheiro Estadual Titular  Pedro Emanuel Braz Petta  6.930 

Conselheiro Estadual Titular  Sandersson de Menezes Lopes  7.284 

Conselheiro Estadual Titular  Manoel Dagonia Fernandes Braga  8.674 

Conselheiro Estadual Titular  Rafael Diniz Andrade Cavalcante  8.114 
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Conselheiro Estadual Titular  Igor Silva de Medeiros  6.300 

Conselheiro Estadual Titular  Ravardierison Cardoso de Noronha  10.175 

Conselheiro Estadual Titular  Leandro Dantas de Queiroz  10.757 

Conselheiro Estadual Titular  Américo Bento de Oliveira Neto  9.812 

Conselheiro Estadual Titular  Taiguara Silva Fontes  9.803 

Conselheiro Estadual Titular  Cláudia Marluce Nelson da Rocha Rosado  2.996 

Conselheiro Estadual Titular  Camila Oliveira Toscano de Araújo  7.914 

Conselheiro Estadual Titular  Ruama Hadassa Nunes de Oliveira  14.888 

Conselheiro Estadual Titular  Andreia Larissa Freire Figueroa  15.682 

Conselheiro Estadual Titular  Valeria Carvalho de Lucena Pantaleão  3.096 

Conselheiro Estadual Titular  Cláudia Alvarenga Medeiros Amorim Santos  4.841 

Conselheiro Estadual Titular  Eliane Maria Amancio Lemos de Brito  12.038 

Conselheiro Estadual Titular  Roberta Paula da Frota  8.330 

Conselheiro Estadual Titular  Wadna Ana Mariz Saldanha  5.055 

Conselheiro Estadual Titular  Lizya Bruna Vaz de Freitas  17.257 

Conselheiro Estadual Titular  Mayara Gomes Dantas  17.770 

Conselheiro Estadual Titular  Mariana Martins de Almeida Linhares  13.582 

Conselheiro Estadual Titular  Ana Angélica Marinho de Abreu   14.729 

Conselheiro Estadual Titular  Irandy Angélica Moura Aguiar Chaves  15.706 

Conselheiro Estadual Suplente  Carlos Menezes Diniz Júnior  6.890 

Conselheiro Estadual Suplente  Vítor Limeira Barreto da Silveira  12.053 

Conselheiro Estadual Suplente  Tibério de Araújo Coutinho Madruga  16.582 

Conselheiro Estadual Suplente  Daniel Ramos Dantas  8.494 

Conselheiro Estadual Suplente  José Arnaldo Lázaro Alves de Souza  9.396 

Conselheiro Estadual Suplente  Renato André Mendonça Rodrigues  8.776 

Conselheiro Estadual Suplente  Carlos Sérgio Gurgel da Silva  5.358 

Conselheiro Estadual Suplente  Navde Rafael Varela dos Santos  9.584 

Conselheiro Estadual Suplente  Emanuell Cavalcanti do Nascimento Barbosa  11.641 

Conselheiro Estadual Suplente  Adriano Vilar Villaça  14.306B 

Conselheiro Estadual Suplente  Cássio Leandro de Queiroz Rodrigues  6.595 

Conselheiro Estadual Suplente  José Felipe de Oliveira Neto  10.984 

Conselheiro Estadual Suplente  Arthur Diego Araújo Dássio de Albuquerque Cavalcanti  10.258 
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LOCAL: NATAL

Conselheiro Estadual Suplente  Augusto de França Maia  15.429 

Conselheiro Estadual Suplente  Ednaldo Patrício da Silva  8.589 

Conselheiro Estadual Suplente  Servulo Nogueira Neto  7.252 

Conselheiro Estadual Suplente  Erika Juliana Louzeiro de Lima  10.490 

Conselheiro Estadual Suplente  Amanda Oliveira da Câmara Moreira  13.447 

Conselheiro Estadual Suplente  Ilana Karina Silva dos Santos Santana  13.144 

Conselheiro Estadual Suplente  Maria Cristina Verçosa Barreto  4.874 

Conselheiro Estadual Suplente  Rosilda da Silva Lima de Melo  10.095 

Conselheiro Estadual Suplente  Magaly Dantas de Medeiros  10.912 

Conselheiro Estadual Suplente  Jéssica Ryanne de Melo Dantas  13.796 

Conselheiro Estadual Suplente  Marcela Martins de Vasconcelos  9.787 

Conselheiro Estadual Suplente  Vanessa de Araújo Teixeira Barbalho  7.554 

Conselheiro Estadual Suplente  Katia Maria Lobo Nunes  1.721 

Conselheiro Estadual Suplente  Juliana Marinho Regis  8.493 

Conselheiro Estadual Suplente  Luciana Barros Lopes de Carvalho  16.400 

Conselheiro Estadual Suplente  Marília Gabriela Rebouças de Oliveira  14.189 

Conselheiro Estadual Suplente  Maria Ivone Ferreira  12.203 

Conselheiro Estadual Suplente  Amirtiany de Moura Sobrinho  10.944 

Conselheiro Estadual Suplente  Petúcia Geanne Bezerra Fernandes  10.478 

Conselheiro Estadual Suplente  Roberta Cristina de Souza Soares da Silva  11.502 

Conselheiro Estadual Suplente  Cristina Alves da Silva Braga  11.614 

Conselheiro Estadual Suplente  Adele Estrela Martins  5.961 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente Caarn Ricardo Victor Pinheiro de Lucena  9.656 

Vice-Presidente Caarn Danielle Sousa Vieira Diniz  6.462 

Secretário-Geral Caarn  Edson Gutemberg de Sousa Filho  4.316 

Secretário-Geral Adjunto Caarn Fábio Luiz Lima Saraiva  9.412 

Tesoureira Caarn  Valderice Nóbrega da Silva  2.746 

Membro Suplente Caarn  Hortência Paula Melo da Rocha  13.878 

Membro Suplente Caarn  Aline Macedo Guimarães   12.473 
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CHAPA: “IDENTIDADE OAB”
 
CARGO NOME OAB

Presidente Magna Letícia de Azevedo Lopes Câmara 1727

Vice-Presidente Sebastião Jales de Lira 3073

Secretário-Geral Marcelo Maranhão Alves Cardoso 6306

Secretário-Geral Adjunto Hagaemerson Magno Silva Costa 13.283

Tesoureira Ana Carolina de Oliveira Morais Nagib 5438

Conselheiro Federal Titular Marisa Rodrigues de Almeida Diógenes 3419

Conselheiro Federal Titular Paulo de Souza Coutinho Filho 2779

Conselheiro Federal Titular Maria Izabel Costa Fernandes Rego 6109

Conselheiro Federal Suplente Maria Lúcia Cavalcanti Jales Soares 2734

Conselheiro Federal Suplente Caio Victor Ribeiro Barbosa 7719

Conselheiro Federal Suplente Pablo de Medeiros Pinto 6330

Conselheiro Estadual Titular Arcelino Fernandes de Oliveira 4730

Conselheiro Estadual Titular Gabriela Leite de Oliveira 10.661B

Conselheiro Estadual Titular Alfeu Eliude Almeida de Macedo 7337

Conselheiro Estadual Titular Ana Larissa Vieira Felix 19.149B

Conselheiro Estadual Titular Renan Aguiar de Garcia Maia 10.306B

Conselheiro Estadual Titular Herik Hernand Medeiros de Queiroz 10.037

Conselheiro Estadual Titular Alessa Emília Bezerra Pinheiro 11.118

Conselheiro Estadual Titular Eugenio Pacelli de Araújo Gadelha 5920

Conselheiro Estadual Titular Daniel Pedro dos Santos 13.628

Conselheiro Estadual Titular Viviane Santos de Sá e Souza 3965

Conselheiro Estadual Titular Ellen Caroline Araújo Dantas Cruz 7443

Conselheiro Estadual Titular Victor Barros Braga dos Anjos 12.321

Conselheiro Estadual Titular Carla de Morais Coutinho 9314

Conselheiro Estadual Titular Kellianna de Azevedo Cunha Dantas 13.557

Conselheiro Estadual Titular Marcelo Galvão de Castro 4497

Conselheiro Estadual Titular Mônica Alves Feitosa 2576

Conselheiro Estadual Titular Suetônio Luiz de Lira 2744

Conselheiro Estadual Titular Alexandre Frederico da Câmara Nunes Nascimento 1895
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Conselheiro Estadual Titular Kelli Cristina Lira de França 7472

Conselheiro Estadual Titular Ana Carolina Tavares Vidal 4124

Conselheiro Estadual Titular Janaína Félix Barbosa Wanderley 3678

Conselheiro Estadual Titular Vitor Manoel Pinto de Deus 871A

Conselheiro Estadual Titular Urbano Medeiros Lima 3501

Conselheiro Estadual Titular Rui Viera Veras Neto 14.399

Conselheiro Estadual Titular Genilson Pinheiro de Morais 3510

Conselheiro Estadual Titular José Maria Rodrigues Bezerra 1919

Conselheiro Estadual Titular Glaycon Sousa Bezerra 7329

Conselheiro Estadual Titular Denys Tavares de Freitas 5107

Conselheiro Estadual Titular Karina Martha Ferreira de Souza Vasconcelos 9286

Conselheiro Estadual Titular Viviane Raquel Rodrigues de Oliveira 15.093

Conselheiro Estadual Suplente Rodrigo Cavalcanti Contreras 5990

Conselheiro Estadual Suplente Vera Lúcia de Souza 12.168

Conselheiro Estadual Suplente Larissa Márcia de Lima Rocha Cortez Bonifácio 8669

Conselheiro Estadual Suplente Ana Carolina Monte Procópio de Araújo 3367

Conselheiro Estadual Suplente Chrislayne Viana Mascarenhas 12.100

Conselheiro Estadual Suplente Rafaela Câmara da Silva 13.380

Conselheiro Estadual Suplente Joserrí de Oliveira Lucena 16.972

Conselheiro Estadual Suplente Alexander Gomes da Silva 7454

Conselheiro Estadual Suplente Álvaro Barros Medeiros Lima 8071

Conselheiro Estadual Suplente Ricardo Luiz Muniz de Souza Filho 15.566

Conselheiro Estadual Suplente Rayana Isis Galvão Vasconcelos 10.208

Conselheiro Estadual Suplente Iranildo Germano dos Santos Júnior 6391

Conselheiro Estadual Suplente Alexandre Barros de Lira 7838

Conselheiro Estadual Suplente Amanda Layse de Souza Silva Varela 12.112

Conselheiro Estadual Suplente Francisco Michell do Nascimento Neto 17.177

Conselheiro Estadual Suplente Juliana Karla Alves Dantas 14.973

Conselheiro Estadual Suplente Kainara Liebis da Cruz Paiva 9275

Conselheiro Estadual Suplente Francisco Salomao Sibalde Marques Junior 16.531

Conselheiro Estadual Suplente Evanor Brito Faheina 1112A

Conselheiro Estadual Suplente Mackson Bruno Pereira Vasconcelos 16.821
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LOCAL: NATAL
 
CHAPA: “SOMOS IGUAIS, SOMOS OAB”
 

Conselheiro Estadual Suplente Victor Henrique Mesquita Dutra Cortez 9320

Conselheiro Estadual Suplente Rodrigo Fernandes de Paiva 16.370-B

Conselheiro Estadual Suplente Maria Margarida Simplício de Souza 1737

Conselheiro Estadual Suplente Ariele Priscila Cruz de Freitas 10.672

Conselheiro Estadual Suplente Daniele Soares Alexandre 12.500

Conselheiro Estadual Suplente George Marcos de Oliveira Silva 15.306

Conselheiro Estadual Suplente Woshington Luiz Padilha de Andrade 11.245

Conselheiro Estadual Suplente Taliany da Silva Rocha Santos 9560

Conselheiro Estadual Suplente Alan Monteiro de Medeiros 15.520

Conselheiro Estadual Suplente Renato Augusto Soares de Souza Lopes 6146

Conselheiro Estadual Suplente Klariellen Kleisy Bezerra Alves 14.261

Conselheiro Estadual Suplente Zaidem Heronildes da Silva Filho 7367

Conselheiro Estadual Suplente Diogo Allan Pinto de Abreu 16.939

Conselheiro Estadual Suplente Lailson Emanoel Ramalho de Figueiredo 5797

Conselheiro Estadual Suplente Dayana Rafaelly Marcolino de Carvalho 13.082

CARGO NOME OAB

Presidente Caarn Rossana Daly de Oliveira Fonseca 3558

Vice-Presidente Caarn Nicácio Anunciato de Carvalho Neto 13.319

Secretário-Geral Caarn José Robson Saldanha Filho 11.950

Secretário-Geral Adjunto Caarn Ana Carla Bezerra Ribeiro 6947

Tesoureira Caarn Alana Patrícia da Silva Almeida 9176

Membro Suplente Caarn Francisco Eduardo da Nóbrega Pereira 5038

Membro Suplente Caarn Iara Cristina do Nascimento 10.046

CARGO NOME OAB

Presidente Marcelo Henrique de Sousa Torres 7570

Vice-Presidente Barbara Paloma Fernandes de Vasconcelos Bezerra 7037

Secretário-Geral Emanuelli Karina de Brito Gondim Moura Soares 7092

Secretário-Geral Adjunto Andreo Zamenhof de Macedo Alves 5541
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Tesoureira Rosangela Maria Rodrigues Mitchell de Morais 4365

Conselheiro Federal Titular Ursula Bezerra e Silva Lira 5543

Conselheiro Federal Titular Marcel Fernandes de Oliveira Rocha 11388

Conselheiro Federal Titular Maria dos Remedios Fontes Silva 1216

Conselheiro Federal Suplente Adriana Gomes Medeiros de Macedo Dantas 7043

Conselheiro Federal Suplente Rocco José Rosso Gomes 3206

Conselheiro Federal Suplente Erika Fernandes Benjamim 7427

Conselheiro Estadual Titular Gustavo Araújo de Medeiros Dantas 15819

Conselheiro Estadual Titular Karen de Oliveira Pequeno 12517

Conselheiro Estadual Titular Fernanda de Oliveira Justino 16492

Conselheiro Estadual Titular Jaime Pereira de Sousa Filho 15845

Conselheiro Estadual Titular Alexandre Guerra Porpino Dias Junior 11813

Conselheiro Estadual Titular Gelzelena Pereira Bezerra Gurgel 16585

Conselheiro Estadual Titular Fernanda Nilza Maciel de Souza 14145

Conselheiro Estadual Titular Rosemaria dos Santos Azevedo 12821

Conselheiro Estadual Titular Maria José da Silva 10550

Conselheiro Estadual Titular Edinaldo Benicio de Sá 17748B

Conselheiro Estadual Titular Arthur Leandro Pipolo 15915

Conselheiro Estadual Titular Diego Rosado Targino de Oliveira 11364

Conselheiro Estadual Titular Issac Avelino Oliveira 15733

Conselheiro Estadual Titular Elizabete Cristina Nascimento dos Anjos 16719

Conselheiro Estadual Titular Lidiane Guedes de Oliveira 17053

Conselheiro Estadual Titular Shirley de Moura Torres Castro 4318

Conselheiro Estadual Titular Tereza Joziene Alves da Costa Aciole 12686

Conselheiro Estadual Titular Sheila Farias Leite Araújo 8103

Conselheiro Estadual Titular Cheina Patrícia Gomes Sampaio 9579

Conselheiro Estadual Titular Diego da Costa Soares 4575

Conselheiro Estadual Titular Antonio Carlos Almeida Guerreiro de Carvalho 5411

Conselheiro Estadual Titular Ailton Lima de Sá 16081

Conselheiro Estadual Titular Rosevane Barreto da Silva 17037

Conselheiro Estadual Titular Fernando José de Medeiros 15019
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Conselheiro Estadual Titular Rosalvo Lawrynhuk Urbano Ferreira 16165

Conselheiro Estadual Titular Glicério Edwiges da Silva Júnior 11240

Conselheiro Estadual Titular Katrh Nassaronn Pereira Andrade Moralles 16820

Conselheiro Estadual Titular Yascara Klicia Soares da Costa 11626

Conselheiro Estadual Titular Diego Tobias de Castro Bezerra 9131

Conselheiro Estadual Titular Joyce Nunes de Deus 14162

Conselheiro Estadual Suplente Isabelle Pinheiro de Moura Correia 6575

Conselheiro Estadual Suplente Aretuza Sidelly de Medeiros Galvão 7179

Conselheiro Estadual Suplente Márcia Maria Coutinho da Silveira Meirelles 7609

Conselheiro Estadual Suplente Geancarllo Melo Dantas 7052

Conselheiro Estadual Suplente Francialdo Cassio da Rocha 13059

Conselheiro Estadual Suplente Felipe Douglas da Silva 13261

Conselheiro Estadual Suplente Josiane Tomaz Furtado de Melo 12829

Conselheiro Estadual Suplente Luciana Mauricio Costa Pinheiro 14780

Conselheiro Estadual Suplente Felipe Dantas Leite 11968

Conselheiro Estadual Suplente Carla Filomena Albuquerque Lima de Araujo 16877

Conselheiro Estadual Suplente Marlon Dályson Francelino de Arruda 16484

Conselheiro Estadual Suplente Aluska Araújo Santos 13818

Conselheiro Estadual Suplente Círlia Natasha Lucena da Rocha 12291

Conselheiro Estadual Suplente Caroline Ane de Oliveira Bertipalha 15381

Conselheiro Estadual Suplente Victor Pereira Câmara 14485

Conselheiro Estadual Suplente Germano Praciano de Sousa Júnior 16863

Conselheiro Estadual Suplente Michelle de Moura Tôrres Veríssimo 6824

Conselheiro Estadual Suplente Karen Julianna Fernandes da Rocha Ribeiro 17397

Conselheiro Estadual Suplente Glenda Glicianny de Oliveira Dantas 13618

Conselheiro Estadual Suplente Georgia Aparecida Kroeber da Silva 16468

Conselheiro Estadual Suplente Vanessa Aline de França 17495

Conselheiro Estadual Suplente Williane Guimarães de Paiva Aquino Dantas 13924

Conselheiro Estadual Suplente Pablo Alex Oliveira 17183

Conselheiro Estadual Suplente Iara Mylleyde Rocha Oliveira 14495

Conselheiro Estadual Suplente Tassius Marcius Tsangaropulos Souza 15532

Conselheiro Estadual Suplente José Soares de Miranda Neto 15409
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LOCAL: NATAL
 
CHAPA: “POR UMA ORDEM PROGRESSISTA”
 

Conselheiro Estadual Suplente José Lucas Severino da Silva 16946

Conselheiro Estadual Suplente Paulo Rafael Soares Mesquita de Medeiros 14262

Conselheiro Estadual Suplente Gustavo Fernandes de Oliveira Rocha 13234

Conselheiro Estadual Suplente Paulo Coelho de Medeiros Filho 14661

Conselheiro Estadual Suplente Max Edycarlos Passos Costa 14515

Conselheiro Estadual Suplente João Batista Fernandes Neto 9226

Conselheiro Estadual Suplente Lígia Silva de França Brilhante 8667

Conselheiro Estadual Suplente Giliano Silva de Sousa 5927

Conselheiro Estadual Suplente Gabriella Suianny Maciel de Abreu 8655

CARGO NOME OAB

Presidente Caarn Ramon Cavalcanti Asfora Alves 11612

Vice-Presidente Caarn Jose Dantas Lira Junior 5385

Secretário-Geral Caarn Marconi Neves Macedo 8185

Secretário-Geral Adjunto Caarn Francisco Wilker Confessor 11882

Tesoureiro Caarn Eduardo Cesar Cardozo Lopes 7005

Membro Suplente Caarn Claudia Luiza Leite Silva Lanzillo 8173

Membro Suplente Caarn Ana Flavia de Freitas Brito Moitas 7091

CARGO NOME OAB

Presidente Elisângela Fernandes da Silva 4.549

Vice-Presidente Marilda Barbosa de Almeida Graças F. de Medeiros 4.691B

Secretário-Geral Daniel Alves Pessoa 4.005

Secretário-Geral Adjunto Juliano Candido Braz Aires 9.990

Tesoureira Carla Tatiane Azevedo dos Santos 12.824

Conselheiro Federal Titular Alexandre Henrique Nunes Gurgel 4.597

Conselheiro Federal Titular Mariana de Siqueira 6.837

Conselheiro Federal Titular Ana Beatriz Ferreira Rebelo Presgrave 669A

Conselheiro Federal Suplente Ana Mônica Medeiros Ferreira 6.841

Conselheiro Federal Suplente Carlos Alberto Marques Junior 2.864
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Conselheiro Federal Suplente Djamiro Ferreira Acipreste Sobrinho 4.533

Conselheiro Estadual Titular Marcos Vinício Santiago de Oliveira 1.420

Conselheiro Estadual Titular Rebeca Câmara Alves 6.160

Conselheiro Estadual Titular Antônio Moraes Magalhaes Junior 1.004

Conselheiro Estadual Titular Clara Gabriela Dias Rodrigues 14.319

Conselheiro Estadual Titular Antonio Carlos Alencar de Almeida 318A

Conselheiro Estadual Titular Marcia Maria Diniz Gomes Targino 5.401

Conselheiro Estadual Titular Igor Vinícius Fernandes de Morais 6.317

Conselheiro Estadual Titular Larissa Lopes Matos 6.061

Conselheiro Estadual Titular Clenildo Xavier de Souza 6.354

Conselheiro Estadual Titular Ionara Nunes dos Santos 14.820

Conselheiro Estadual Titular Victor Darlan Fernandes de Carvalho Oliveira 14.037

Conselheiro Estadual Titular Erica Lopes Araripe do Nascimento 10.575

Conselheiro Estadual Titular Marcelo de Macedo Tinoco 12.524

Conselheiro Estadual Titular Jeanine Ebert 15.250

Conselheiro Estadual Titular Carlos André Maciel Pinheiro Pereira 12.219

Conselheiro Estadual Titular Vandrea Gomes Alves 7.202

Conselheiro Estadual Titular Lázaro Amaro Dos Santos e Silva 3.805

Conselheiro Estadual Titular Amanda Raissa Sena Victor de Lima 15.730

Conselheiro Estadual Titular Anderson Rogerio Borges dos Santos 14.535

Conselheiro Estadual Titular Aisla Caliane de Moura Mendes 7.311

Conselheiro Estadual Titular Andre Martins Galhardo 6.639

Conselheiro Estadual Titular Karoline Lins Câmara Marinho de Souza 6.246

Conselheiro Estadual Titular Wdagno Sandro Bezerra Câmara 7.480

Conselheiro Estadual Titular Renata Moura Fonseca 8.521

Conselheiro Estadual Titular Filipe Sinedino Costa de Oliveira 13.378

Conselheiro Estadual Titular Karla Kaliane de Araújo 10.195

Conselheiro Estadual Titular Wellison Luiz de Santana 9.321

Conselheiro Estadual Titular Elisângela Christinne Lima Leite Duarte 13.963

Conselheiro Estadual Suplente Rayana Pedrosa Rodrigues 16.954

Conselheiro Estadual Suplente Lucas Wallace Ferreira dos Santos Bullio 16.976

Conselheiro Estadual Suplente Ana Cybelle Fernandes da Costa 16.491
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Conselheiro Estadual Suplente Silvano Eduardo Dias Silva 15.329

Conselheiro Estadual Suplente Ana Carolina Guilherme Coelho Milito 8.930

Conselheiro Estadual Suplente Rafael de Oliveira Dantas 11.736

Conselheiro Estadual Suplente Kerlly Vasconcelos da Rocha 4.647

Conselheiro Estadual Suplente Perceval Nunes de Carvalho Filho 12.416

Conselheiro Estadual Suplente Lumena Marques Ferreira Costa 4.489

Conselheiro Estadual Suplente Roberio Trajano da Silva 8.769

Conselheiro Estadual Suplente Jessyka Byanka Basílio Moreira 16.497

Conselheiro Estadual Suplente Victor Hugo do Nascimento Feitosa 12.429

Conselheiro Estadual Suplente Larissa Grasiela Fagundes Borges 10.613

Conselheiro Estadual Suplente Klebson Marcio de Aquino Ferreira 9.843

Conselheiro Estadual Suplente Samanta Vilar de Oliveira 10.533

Conselheiro Estadual Suplente Rômulo Dornelas Pereira 10.250

Conselheiro Estadual Suplente Suellen do Carmo Penante 11.777

Conselheiro Estadual Suplente Thiago Apoeny Barbalho de Melo 17.232

Conselheiro Estadual Suplente Paula Lays de Lima E Silva 17.184

Conselheiro Estadual Suplente Jeoas Nascimento dos Santos 16.849

Conselheiro Estadual Suplente Filizolina Elba Araújo Moura Raulino 13.700

Conselheiro Estadual Suplente Marcelo Henrique da Silva 8.284

Conselheiro Estadual Suplente Thelma Araújo 5.103

Conselheiro Estadual Suplente Daniel Araújo Valença 6.699

Conselheiro Estadual Suplente Auana Maroni Fernandes 13.461

Conselheiro Estadual Suplente Daniel Barros Dantas 7.557

Conselheiro Estadual Suplente Ana Lia Gomes Pereira 1.401

Conselheiro Estadual Suplente Rafael Carvalho dos Anjos 13.843

Conselheiro Estadual Suplente Andréa Mendes Silva 6.871B

Conselheiro Estadual Suplente Francisco José Araújo Alves 7.596

Conselheiro Estadual Suplente Fabiana Dantas Soares Alves da Mota 12.068B

Conselheiro Estadual Suplente Waldenir Xavier de Oliveira 2.017

Conselheiro Estadual Suplente Liana Carlan Padilha 7.977

Conselheiro Estadual Suplente Marcos de Hollanda Franco 4.654

Conselheiro Estadual Suplente Thalita Souza Domotor Bezerra 13.324
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LOCAL: NATAL
 
CHAPA: “LIBERTA OAB”
 

 

CARGO NOME OAB

Presidente Caarn Cristina Daltro Santos Menezes 3.402

Vice-Presidente Caarn Evandro Minchoni 4.196

Secretário-Geral Caarn Hélio Miguel Santos Bezerra 9.703

Secretário-Geral Adjunto Caarn Samuel Vilar de Oliveira 10.374

Tesoureira Caarn Estelita Maria Menezes da Rocha 5.812

Membro Suplente Caarn Giovanna Pinheiro Mesquita de Lima 8.798

Membro Suplente Caarn Erica Milena Carvalho Guimaraes Leoncio 9.826B

CARGO  NOME  OAB 

Presidente Fernando Pinto de Araújo Neto 992-A

Vice-Presidente Dina Emmanuelle Perez Medeiros 5.915

Secretário-Geral  Murilo Barros Junior 1849

Secretário-Geral Adjunto  Ana Patrícia de Azevedo Borba 4.944

Tesoureiro  Fábio de Medeiros Lima 13.312

Conselheiro Titular  Adna Gardenia Hortencio Cavalcante 9.304

Conselheiro Titular  Agacy Vieira de Melo Junior 15.782

Conselheiro Titular  Alan Rodrigo do Nascimento Silva 10.222

Conselheiro Titular Alexandre Souza Cassiano dos Santos 8.770

Conselheiro Titular  Alvanete Costa Pereira 14.093

Conselheiro Titular  Ana Catarina Pereira da Silva 10.841

Conselheira Titular Federal Juliana Bezerra Gurgel 8.296

Conselheira Titular Federal João Maria Trajano Silva 1.4.18

Conselheiro Titular Federal Gladstone Heronildes Da Silva 4.458

Conselheiro Federal Suplente Paulo Lopo Saraiva Junior 4.849

Conselheiro Titular  Ana Patrícia de Azevedo Borba 4.944

Conselheiro Titular  André Henrique Galvão de Medeiros 8.073

Conselheiro Titular  André Luís Souza Silva 18.234
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Conselheiro Titular  Andreia Cunha Fausto de Medeiros 7.266

Conselheiro Titular  Ângela Maria do Nascimento 12.171

Conselheiro Titular  Antônio Cassio Pimentel Hazin 1.360-A

Conselheiro Titular  Antônio Cláudio Peixoto Rodrigues 15.683

Conselheiro Titular  Any Gabrielle Peixoto Rodrigues 12.982

Conselheiro Titular  Arsenio Celestino Pimentel Neto 5.956

Conselheiro Titular  Benevaldo Silva Lourenco 2.527

Conselheiro Titular  Caio Câmara Cavalcanti 12.253

Conselheiro Titular  Caio Vitor Motta Quaresma Xavier 15.521

Conselheiro Titular  Carlos Alberto De Almeida Silva 14.025

Conselheiro Titular  Carmanda Clarissa Aires De Morais 6.299

Conselheiro Titular  Cecília Barbosa De Saint Edmond 17.775

Conselheiro Titular  Celia Maria Teixeira Monteiro 9.962

Conselheiro Titular  Helainy Cristina Pereira Araújo Dantas 9.235

Conselheiro Titular  João Alberto da Cunha Filho 708-A

Conselheiro Titular  Jocelito Rodrigues Nunes 14.750

Conselheiro Titular  Jose Nazeu Campelo Filho 7.416

Conselheiro Titular Larissa Vieira de Medeiros Silva 4.798

Conselheiro Titular Lêda Monteiro Pereira Rebouças 15.825

Conselheiro Titular Leonardo Zago Gervasio 583-A

Conselheiro Titular  Ana Lucia de Andrade Melo 5.560

Conselheiro Titular  Helainy Cristina Pereira Araújo Dantas 9.235

Conselheiro Suplente  Cícero Alves Martins 14.799

Conselheiro Suplente  Clarisse Cristina Aquino Tavares 7.854

Conselheiro Suplente  Danielly Santos Silva 6.532

Conselheiro Suplente  Dayanna Campielo Bezerra 6.521

Conselheiro Suplente  Dijosete Veríssimo da Costa Júnior 6.610

Conselheiro Suplente  Eduardo Jeronimo de Souza 13.576

Conselheiro Suplente  Eriberto da Costa Neves 640-A

Conselheiro Suplente  Edwiges Araújo Magalhães 4.089

Conselheiro Suplente Érika Rafaelly Gouveia Nascimento 12.848

Conselheiro Suplente Florentino Da Silva Neto 1.586
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Conselheiro Suplente Daiany Pinheiro Macedo de Lima 12.784

Conselheiro Suplente Daniel Solano de Almeida 16.270

Conselheiro Suplente Licanor Salvador de Oliveira 7.269

Conselheiro Suplente Lívia Carla Fernandes Cabral de Araújo Amaral 12.481

Conselheiro Suplente Lucineide de Mendonça Freire 14085 - B

Conselheiro Suplente Manoel Procópio de Moura Netto 6.501

Conselheiro Suplente  Maraiza Thaynna Freire de Araújo Lira 12.635

Conselheiro Suplente  Marcus Vinicius Menezes da Costa 4.885

Conselheiro Suplente  Maria Alice Marcondes 7.451 - B

Conselheiro Suplente  Maria Betânia Valladão de Sousa 10.636

Conselheiro Suplente  Marianna Rezende de Lucena Marinho 16.500

Conselheiro Suplente  Pablo Trajano Pinheiro da Silva 12.714

Conselheiro Suplente  Pedro Gomes Neto Segundo 13.430

Conselheiro Suplente  Rafael Nunes Chavante 12.278

Conselheiro Suplente  Raíssa Janaina de Oliveira Silva 17.074

Conselheiro Suplente  Renata Caroça Seixas 10.512

Conselheiro Suplente  Rosany Regia de Oliveira Freitas 2.891

Conselheiro Suplente  Roberto de Albuquerque Tolentino 4.096

Conselheiro Suplente  Rodolfo Carvajal 11.039

Conselheiro Suplente  Sandra Aparecida De Medeiros Rodrigues 5.300

Conselheiro Suplente  Selma Maria da Cruz 8.714

Conselheiro Suplente  Troy Terence Silva Tatum 9.401

Conselheiro Suplente  Vanda Herminio da Silva Pereira 7.993

Conselheiro Suplente  Vinicius Paulus Cavalcanti de Albuquerque 13.121

Conselheiro Suplente  Yonara Trajano Pinheiro Silva 7.281

CARGO  NOME  OAB 

Presidente Caarn Deywsson Maykel Medeiros Gurgel 6.712

Vice-Presidente Caarn Polyxena Pinto da Nóbrega Barros 10.695

Secretário-Geral Caarn Danielly Santos Silva 6.532

Secretário-Geral Adjunto Caarn Caio Vitor Motta Quaresma Xavier 15.521
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LOCAL: ASSU
 
CHAPA: “UNIDOS PELA ADVOCACIA”
 

 
LOCAL: ASSU
 
CHAPA: “LUTA E COERÊNCIA”
 

 
LOCAL: CAICÓ
 
CHAPA: “UNIR PARA AVANÇAR”
 

Tesoureiro Caarn Manoel Procópio de Moura Netto 6.501

Suplente Caarn Mona Regalado Abou Chakra 5.875

Suplente Caarn Jacqueline da Costa Gomes 14.486

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Diego Meira de Souza  8.400 

Vice-Presidente  Marilia Vieira Xavier de Oliveira   9.044 

Secretário-Geral  Moacir Fernandes de Moraes Júnior  12.647 

Secretária-Geral Adjunta  Fernanda Cristina Cosme de Sá Leitão Soares  5.737 

Tesoureiro  Raimundo Santiago Júnior  13.591 

Tesoureiro Suplente 1º  Jeffrey Macedo Gomes  8.518 

Tesoureiro Suplente 2º Leylane Cristina Barros Pereira  11.411 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente Ivanaldo Paulo Salustino e Silva 4.231

Vice-presidente  Nadia Regina Santos Pereira 11.187

Secretário-Geral  Veiber Jefferson Cabral Lopes 13.138

Secretária-Geral Adjunta  Renata Mércia de Almeida Araújo 12.608

Tesoureiro  Marcos Antônio Rodrigues de Santana 12.331

Suplente 1º  Liana Fonseca de Melo 4.383

Suplente 2º Anna Raquel Nascimento Câmara 14.924

CARGO NOME OAB

Presidente Kalina Leila Nunes Mendes Medeiros 13350

Vice-Presidente Alex Alexandre Dantas de Medeiros Santos 14961
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LOCAL: CURRAIS NOVOS
 
CHAPA: “A ORDEM É AVANÇAR”
 

 
LOCAL: GOIANINHA
 
CHAPA: “COMPROMISSO OAB!”
 

Secretário-Geral José Petrúcio Dantas de Medeiros Gomes 14498

Secretária-Geral Adjunta Suely de Aquino Brito 1136A

Tesoureiro William Silva Canuto 10454

Conselheiro Estadual Titular Artur de Figueiredo Araújo Melo Mariz 8878

Conselheiro Estadual Titular Clécio Araújo de Lucena 14759

Conselheiro Estadual Titular Júlio Cesar Medeiros 8269B

Conselheiro Estadual Titular Leonilson dos Santos Araújo 15539

Conselheira Estadual Titular Silvana Maria de Azevedo 5474B

Conselheira Estadual Titular Vanessa Manoela Vieira da Silva 10395

Conselheira Estadual Suplente Marliany Pinheiro de Siqueira Santos 6087

Conselheira Estadual Suplente Pâmella Mayara de Araújo 16766

Conselheira Estadual Suplente Viviane Jaqueline Morais 7934B

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Thaiz Lenna Moura da Costa  10.545 

Vice-Presidente  Ivonaldo Juny de Medeiros  14.753 

Secretária-Geral  Luziana Medeiros da Fonseca  14.474 

Secretário-Geral Adjunto  Liana Louise Dantas Medeiros Othon  8.415 

Tesoureiro  Francisco José da Silva Filho  7.194 

Suplente  José Pajeú de Oliveira Júnior  6.427 

Suplente  Sâmara Renata de Medeiros Othon  12.597 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Janaína Rangel Monteiro  482-A 

Vice-Presidente  Tiago Alves da Silva  11.971 

Secretária-Geral  Elione da Silva Nascimento  13.331 

Secretário-Geral Adjunto  Érico Manoel Dantas Cruz  7.138 
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LOCAL: GOIANINHA
 
CHAPA: “OAB UNIDA E NOSSA”
 

 
LOCAL: MACAU
 
CHAPA: “UNIÃO PELA ORDEM”
 

 

Tesoureiro  Romildo Barbosa da Silva Júnior  17.134-B 

Conselheiro Titular  Manoel Teixeira Júnior  10.717 

Conselheiro Titular  Temístocles Iduíno de Oliveira  16.061 

Conselheiro Suplente  Francisco Fábio Fernandes  17.021 

Conselheiro Suplente  Aldo Araújo de Lima  16.584 

Conselheiro Titular  Sônia Maria Queiroz da Silva  16.173-B 

Conselheiro Titular  Luciana Mota dos Santos  13.605 

Conselheiro Suplente  Jéssica Priscila Araújo da Silva  13.465 

Conselheiro Suplente  Talita Leisy Vieira Soares Lopes  16.956 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Rayonara de Souza Bernardo  6.970 

Vice-Presidente  Allan Kardec de Castro Galvão  5.338 

Secretário-Geral  Otamir Revorêdo Costa  9.789 

Secretário-Geral Adjunto  Alexandre Nogueira de Sousa  7.273 

Tesoureiro  Charllis Alexandre Faustino Limeira da Silva  10.853 

Membro Suplente  Rosanna Patrícia de Oliveira  9.337 

Membro Suplente  Keylla Patrícia Melo  4.590 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente André Luís Fernandes Ximenes 5.363

Vice-Presidente  Monna Lisa de Oliveira Pinto 8.163

Secretária-Geral  Talita Seixas de Oliveira 11.273

Secretário-Geral Adjunto  Aldine Maria Barbosa da Fonsêca Barreto 13.641

Tesoureira  Marcia Maria Diniz Gomes Targino 5.401

Suplente Einstein Albert Siqueira Barbosa 3.408

Suplente Leonardo da Vinci Albuquerque Targino 5.505
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LOCAL: MOSSORÓ
 
CHAPA: “TODOS JUNTOS OAB”
 

 
LOCAL: MOSSORÓ
 
CHAPA: “RESGATE E RESPEITO” 
 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente Vânia Furtado de Araújo 4.538 

Vice-Presidente  Victor César Lobato de Medeiros  11.936 

Secretária-Geral  Brena Christina Fernandes dos Santos   14.405 

Secretário-Geral Adjunto  José Abrantes Lacerda Segundo  13.106 

Tesoureira  Maria Elizabete de Oliveira Maciel   10.410 

Membro Titular  Aline Lamonielle Alves Cordeiro  14.939 

Membro Titular  Aryanna Fernandes de Amorim Saldanha  11.340 

Membro Titular  Paula Rafaela Coutinho Duarte  16.595 

Membro Titular  Gercina Alves Moraes Cavalcante   16.745 

Membro Titular  Marina Dantas Gurgel Veras  12.621 

Membro Titular  Janssen Khallyo Nascimento Xavier  12.399 

Membro Titular  Francisco Édson de Souza Júnior  14.621 

Membro Titular  Igno Kelly Araújo Ferreira  11.016 

Membro Titular  Francisco Antônio Mendonça Filho  14.629 

Membro Titular  Abel Icaro Moura Maia   12.240 

Membro Titular  Cid Augusto da Escóssia Rosado  10.178 

Membro Suplente  Amanda Cristina de Castro Marques Abrantes  7.433 

Membro Suplente  Maria Luana Teodozio Lucena  16.704 

Membro Suplente  Francielza Marrocos Bezerra  14.401 

Membro Suplente  Maria Josy Alves  9.589 

Membro Suplente  José Edilson Lopes Freire Filho  7.126 

Membro Suplente  José Edbegno dos Santos  13511

Membro Suplente  Yunare Zacarias Bezerra Maia  16.374 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Hermeson de Souza Pinheiro  6.761
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LOCAL: MOSSORÓ
 
CHAPA: “OAB PRA FAZER MAIS”
 

Vice-Presidente  Diana Paula Bessa Maia Fernandes  12.338 

Secretária-Geral  Jhulyana Thábyla do Couto Dantas  10.411 

Secretário-Geral Adjunto  Janailson Adriano Venâncio Sousa   7.170 

Tesoureiro  Thiago Lira Marinho  7.742 

Membro Titular  Martha Ruth Xavier Duarte  15.777 

Membro Titular  CIibele Maria Murinelli Lima  10.670 

Membro Titular  Maria Paula Fernades Melo  13.170 

Membro Titular  Max Delys Pereira da Silva  15.728 

Membro Titular  João Paulo Saraiva de Souza  13.388 

Membro Titular  Rodrigo Andrade do Nascimento  11.195 

Membro Suplente  Renata Caroline de Sousa Almeida  12.337 

Membro Titular  Catarina Cordeiro Lima Vitorino  8.820 

Membro Titular  Rodrigo de Oliveira Carvalho  11.421 

Membro Titular  Ana Eliza Jales Gomes  13.689 

Membro Titular  Iêso Duarte Bernadino   15.427 

Membro Suplente  Larissa Rossana Pires de Amorim  8.520 

Membro Suplente  Marcelo Marinho Maia  7.418 

Membro Suplente  José Allan de Sousa Borges Bessa  14.984 

Membro Suplente  Marcelo Queiroz Otelo  14.685 

Membro Suplente  Antônio Dantas de Oliveira Júnior  2.314 

Membro Suplente  Antônia Andrade de Lima Mendonça  7.586 

Membro Suplente  Andréia Abrantes Pontes de Figueiredo  12.264 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente Luiz Carlos Batista Filho 8.417 

Vice-Presidente  Helena Jacinta Belmont  15.196 

Secretária-Geral  Chiara Teles Rebouças de Souza Vasconcelos  15.317 

Secretário-Geral Adjunto  Rutenio Nogueira de Almeida Segundo 13.978 

Tesoureiro  Edilson Gonzaga de Souza Junior  9.158 

Conselheiro Titular  Jobed Soares de Moura  16.339 
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LOCAL: PAU DOS FERROS
 
CHAPA: “OAB SEGUE FORTE E ATUANTE”
 

Conselheiro Titular  Roberto Barroso Moura  7.388 

Conselheiro Titular  Eduardo Silvério Ferreira de Oliveira  16.525 

Conselheiro Titular  João Bruno Leite Paiva  13.520 

Conselheiro Titular  Carlos Eduardo Dantas da Fonsêca  12.906 

Conselheiro Titular  Adolpho Lucas Medeiros Evangelista  14.642 

Conselheiro Titular  Mariana Rosado de Miranda  5.817 

Conselheiro Titular  Talita Teles Leite Saraiva Bezerra  6446 

Conselheiro Titular   Sandra Samara Coelho Cortez  9.871 

Conselheiro Titular  Anna Laura Alcântara de Lima e Moura  4.219 

Conselheiro Titular  Monica Diniz Macedo  7.955

Membro Suplente  Luiz Diógenes de Sales  15.967 

Membro Suplente  Abraão Dutra Dantas  2.379 

Membro Suplente  Gilvam Lira Pereira  13.639 

Membro Suplente  Ana Júlia Tavares Barbosa  16.516 

Membro Suplente  Sanny Ellen de Souza Nogueira Holanda  16.702 

Membro Suplente  Eduarda Shirley Fernandes de Oliveira Vale Pedrosa  9.587 

Membro Suplente 
 

Tuyra do Vale Maximino Mota  11.415 

CARGO  NOME  OAB 

Presidente  Klinton Correia Rocha  8.802 

Vice-Presidente  Josefa Dantas de Paiva Jales  2.030 

Secretária-Geral  Bruno Emerson Duarte Sena  10.251 

Secretário-Geral Adjunto  Jose Osman de Carvalho  2.686 

Tesoureira  Wedna de Lima Cavalcante  15.498 

Conselheiro  Amanda Pollyanna Brunet Ananias de Sousa  8.765 

Conselheiro   Fernanda Cleonice Caminha Pinheiro de Andrade  11.695 

Conselheiro   Gilberlandia Morais Pinheiro  9.936 

Conselheiro   João Alexandre Júnior  8.409 

Conselheiro  Jose Celio De Aquino  3.808-B 
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Natal/RN, 20 de outubro de 2021.
 
COMISSÃO ELEITORAL DA OAB/RN
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Rio Grande do Norte, torna público que as
seguintes pessoas requereram inscrição nos quadros desta Seccional: Inscrição no Quadro como Advogado:
Antonio Augusto Ribeiro Dias, Beatriz Silveira Santiago, Camila Lima Campos, Clara Naiara da Silva
Duarte, Diogo Brawling Rodrigues Moreira da Luz, Jobson Maciel da Silva, Luis Felipe Wahnon Ferreira,
Patricia Viana Cavalcanti Felix, Robson Simplicio da Rocha, Vanda Luiza Farache Lemos e Victor Miguel
Duarte Costa Gonçalves. Inscrição de Estagiário: Gracindo Alves da Silva. Retorno aos quadros: Igor Ranier
Barbosa da Silva, Jeanny Leite de Amorim, Maria dos Remedios Fontes Silva e Rebeca Tindo Ferreira da
Silva. Natal/RN, 21 de outubro de 2021. Aldo de Medeiros Lima Filho – Presidente da OAB/RN.
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul-RS. No processo abaixo relacionado,
dá-se ciência aos interessados infra da decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional, na
sessão de julgamento realizada no dia 30 de setembro de 2021, para os devidos fins.
 
Processo nº 1100851.00017019/2020-20. Excipiente/Recorrente: Sociedade A. D. A. A. (OAB/RS 172),
Advs. J. A. A. A. A. (OAB/RS 22.830), N. M. K. A. (OAB/RS 25.983) e G. D. C. (OAB/RS 63.407).
Excepta/Recorrida: OAB/RS. Decisão: Acordaram os membros do Órgão Especial, por unanimidade, em
não conhecer o recurso, nos termos do voto do Relator. Relator: Cons. Estadual José Horácio de Oliveira
Gattiboni.
 
Para informações e/ou acesso aos autos, por gentileza encaminhar manifestação para o endereço eletrônico
do Órgão Especial: orgaoespecial@oabrs.org.br, ou através do Portal da Advocacia (https://portal-
advocacia.org.br).
 

Conselheiro   Max Rezziery Fernandes Saraiva  8.621 

1º Suplente  José Hudson De Aquino Freitas  8.429 

2º Suplente  Maria Eliriane Melo Pinheiro  11.536 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

EDITAL

EDITAL N. 44/2021 - CSI

CONSELHO SECCIONAL - RIO GRANDE DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

ORGÃO ESPECIAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

JORGE LUIZ DIAS FARA
 

Vice-Presidente da OAB/RS 
 

Presidente do Órgão Especial 
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul-RS. No processo abaixo relacionado,
dá-se ciência aos interessados infra da decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional, na
sessão de julgamento realizada no dia 30 de setembro de 2021, para os devidos fins.
 
Processo nº 1100851.00018134/2020-20. Representante/Recorrente: Sr. G. M. O. Representado/Recorrido:
Adv. D. C. P. (OAB/RS 27.378). Procuradora: Adv. Vanessa Feijó Canabarro (OAB/RS 60.329).
Representada/Recorrida: Adv. C. L. G. L. L. (OAB/RS 21.295). Procuradores: Advs. Simone Silveira Bruno
(OAB/RS 84.340) e Paulo Valmir Lopes de Oliveira (OAB/RS 32.034). Decisão: Acordaram os membros
do Órgão Especial, por unanimidade, em não conhecer o recurso, nos termos do voto do Relator. Relator:
Cons. Estadual Augusto Solano Lopes Costa.
 
Para informações e/ou acesso aos autos, por gentileza encaminhar manifestação para o endereço eletrônico
do Órgão Especial: orgaoespecial@oabrs.org.br, ou através do Portal da Advocacia (https://portal-
advocacia.org.br).
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

JORGE LUIZ DIAS FARA
 

Vice-Presidente da OAB/RS 
 

Presidente do Órgão Especial 
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul-RS. No processo abaixo relacionado,
dá-se ciência aos interessados infra da decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional, na
sessão de julgamento realizada no dia 30 de setembro de 2021, para os devidos fins.
 
Processo nº 1100851.00011693/2020-20. Requerente/Recorrente: Adv. Norberto José Fiorentini (OAB/RS
32.339). Procuradora: Adv. Dileta Luíza Kisner (OAB/RS 44.921). Requerida/Recorrida: OAB/RS. Decisão:
Acordaram os membros do Órgão Especial, por unanimidade, em não conhecer o recurso, nos termos do
voto do Relator. Relator: Cons. Estadual Carlos Geraldo Bernardes Coelho Silva.
 
Para informações e/ou acesso aos autos, por gentileza encaminhar manifestação para o endereço eletrônico
do Órgão Especial: orgaoespecial@oabrs.org.br, ou através do Portal da Advocacia (https://portal-
advocacia.org.br).

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.

 
JORGE LUIZ DIAS FARA

 
Vice-Presidente da OAB/RS 

 
Presidente do Órgão Especial 

 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul-RS. No processo abaixo relacionado,
dá-se ciência aos interessados infra da decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional, na
sessão de julgamento realizada no dia 30 de setembro de 2021, para os devidos fins.
 
Processo nº 1100856.00053787/2021-20. Consulente: Adv. Mônica Lietz (OAB/RS 109.516). Decisão:
Acordaram os membros do Órgão Especial, por unanimidade, em não conhecer da consulta, nos termos do
voto do Relator. Relator: Cons. Estadual Alfredo Bochi Brum.
 
Para informações e/ou acesso aos autos, por gentileza encaminhar manifestação para o endereço eletrônico
do Órgão Especial: orgaoespecial@oabrs.org.br, ou através do Portal da Advocacia (https://portal-
advocacia.org.br).
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

JORGE LUIZ DIAS FARA
 

Vice-Presidente da OAB/RS 
 

Presidente do Órgão Especial 
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul-RS. No processo abaixo relacionado,
dá-se ciência aos interessados infra da decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional, na
sessão de julgamento realizada no dia 30 de setembro de 2021, para os devidos fins.
 
Processo nº 1100851.00007420/2020-20. Representada/Recorrente: Adv. T. H. V. (OAB/RS 57.180).
Representante/Recorrida: OAB/RS. Decisão: Acordaram os membros do Órgão Especial, por maioria, em
não acolher a preliminar e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Relator: Cons.
Estadual Régis Douglas Menezes.
 
Para informações e/ou acesso aos autos, por gentileza encaminhar manifestação para o endereço eletrônico
do Órgão Especial: orgaoespecial@oabrs.org.br, ou através do Portal da Advocacia (https://portal-
advocacia.org.br).
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

JORGE LUIZ DIAS FARA
 

Vice-Presidente da OAB/RS 
 

Presidente do Órgão Especial 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representada: P. B. B. (OAB/RS 74.424). Procurador: Adv. Tiago Jaskulski Luz (OAB/RS 71.444).
Representada: S. B. S. Simone Batista da Silva (OAB/RS 63.351), para querendo, no prazo previsto no art.
139 do Regulamento Geral da OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo nº
1100851.00007472/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representante: OAB EX OFFICIO, para querendo, no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da
OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo nº 1100851.00028409/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 

SEGUNDA CÂMARA

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.
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Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representante: OAB EX OFFICIO, para querendo, no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da
OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo nº 1100851.00008230/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representante: ELLIOTTIIS DO BRASIL INDÚSTRIA MOVELERA LTDA. Procurador: Adv. Sandro
Negrello (OAB/RS 47.605), para querendo, no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da OAB,
oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo nº 1100851.00016716/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.
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FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH

 
Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 

 
Presidente da 2ª Câmara Julgadora 

 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representado: A. S. da R. Athos Stock da Rosa (OAB/RS 69.348). Representante: Sr. Nereu Funez.
Procuradores: Adv. Romildo Marques da Rosa (OAB/RS 35.720), Adv. Laercio Carvalho dos Santos
(OAB/RS 37.085) e Adv. Marcelo Fabiano Iorra (OAB/RS 36.901), para querendo, no prazo previsto no art.
139 do Regulamento Geral da OAB, oferecer suas contrarrazões aos recursos interpostos no Processo nº
1100851.00017306/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representante: OAB EX OFFICIO, para querendo, no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da
OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo nº 1100851.00058845/2021-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.
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FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representado: R. M. S. J. (OAB/RS 85.955). Defensor Dativo: Adv. Marcelo Lima Bertuol (OAB/RS
75.643). Representada: D. M. A. O. Debora Maria Almeida de Oliveira (OAB/RS 66.359), para querendo,
no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso
interposto no Processo nº 1100851.00013686/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representada: G. B. T. (OAB/RS 104.030). Procurador: Adv. Vinicius Otavio Cechin Tambara (OAB/RS
84.563). Representada: C. M. R. Catiane Meirelles da Rosa (OAB/RS 59.794), para querendo, no prazo
previsto no art. 139 do Regulamento Geral da OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no
Processo nº 1100851.00017497/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.
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FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Representada: E. A. C. (OAB/RS 69.098). Procuradores: Comunello, Mattos e Degani Advogados (OAB/RS
2.395), Adv. Flavio Ricardo Comunello (OAB/RS 52.311), Adv. Fabiano Castilhos de Mattos (OAB/RS
60.168), Adv. Fernando Gobbo Degani (OAB/RS 57.909) e Adv. Ferdinand Georges de Borba D’Orleans e
D’Alençon (OAB/RS 100.800), para querendo, no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da
OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo nº 1100851.00008281/2020-20.
 
A decisão poderá ser solicitada à Secretaria das Câmaras através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 
Endereço eletrônico de contato com a Secretaria das Câmaras: camaras@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do Sul - RS. No processo abaixo
relacionado, dá-se ciência aos interessados, abaixo mencionados, da decisão abaixo constantes, proferidas
pela 2ª Câmara Julgadora do Conselho Seccional, na Sessão de Julgamento realizada no dia 05 de novembro
de 2020, para os devidos fins.
 
00005 - Processo: 1100851.00013008/2020-20 - Processo Ético Disciplinar. O Colegiado de membros da 2º
Câmara Recursal, por unanimidade, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do
voto do relator Conselheiro MARÇAL DOS SANTOS DIOGO. Representada: T. F. R. (OAB/RS 69.156).
Defensor Dativo: Adv. Marcelo Lima Bertuol (OAB/RS 75.643). Representante: Sr. Luiz Fernando Souza
Sposito.
 
O inteiro teor da decisão, bem como o acesso aos autos eletrônicos poderá ser solicitado à Secretaria das
Câmaras por meio do endereço eletrônico (camaras@oabrs.org.br), sendo o peticionamento eletrônico
realizado por meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 
 
 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do Sul - RS. No processo abaixo
relacionado, dá-se ciência aos interessados, abaixo mencionados, da decisão abaixo constantes, proferidas
pela 3ª Turma da 2ª Câmara Recursal da OAB/RS, na Sessão de Julgamento realizada no dia 15 de setembro
de 2021, para os devidos fins.
 
00003 - Processo: 1100851.00016648/2020-20 - Processo Ético Disciplinar. O Colegiado de membros
Julgadores da 3ª Turma da 2ª Câmara Recursal, por unanimidade, DECIDIU JULGAR PREJUDICADO O
RECURSO ACOLHEU A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES, nos
termos do voto do relator Conselheiro DOMINGOS HENRIQUE BALDINI MARTIN. Representado: M. D.
A. Procurador: Adv. Marcio Isfer Marcondes de Albuquerque (OAB/RS 102.887A). Representante: Sra.
Claudete Terezinha Ferrares. Procurador: Adv. Carlos Augusto Palma Mazzaferro (OAB/RS 54.615).
 
O inteiro teor da decisão, bem como o acesso aos autos eletrônicos poderá ser solicitado à Secretaria das
Câmaras por meio do endereço eletrônico (camaras@oabrs.org.br), sendo o peticionamento eletrônico
realizado por meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do Sul - RS. No processo abaixo
relacionado, dá-se ciência aos interessados, abaixo mencionados, da decisão abaixo constantes, proferidas
pela 3ª Turma da 2ª Câmara Recursal da OAB/RS, na Sessão de Julgamento realizada no dia 15 de setembro
de 2021, para os devidos fins.
 
00005 - Processo: 1100851.00019182/2020-20 - Processo Ético Disciplinar. O Colegiado de membros
Julgadores da 3ª Turma da 2ª Câmara Recursal, por unanimidade, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 411

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



RECURSO, nos termos do voto do relator Conselheiro JORGE FERNANDO ESTEVÃO MACIEL.
Representado: D. V. G. (OAB/RS 23.577). Procurador: Adv. Horácio Luis Linhares Pacheco de Campos
(OAB/RS 23.576). Representante: Adv. Roberto Mazzini Bordini (OAB/RS 28.796).
 
O inteiro teor da decisão, bem como o acesso aos autos eletrônicos poderá ser solicitado à Secretaria das
Câmaras por meio do endereço eletrônico (camaras@oabrs.org.br), sendo o peticionamento eletrônico
realizado por meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br).
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

FABIANA AZEVEDO DA CUNHA BARTH
 

Secretária-Geral Adjunta OAB/RS 
 

Presidente da 2ª Câmara Julgadora 
 
 

Notifica-se os advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento da realização de
audiência de instrução que se realizará através de sistema de videoconferência, nas datas e horários
indicados:
 
Processo nº 1101020.00008407/2020-20 - LUCIA HELENA DA SILVA PRADO (Sem representação nos
autos) x C.R.D.F. (Adv. CRISTIANO RADTKE DA FONSECA - OAB/RS 53322). DESPACHO: (...)
Vistos. Diante do parecer retro (0843661), determino a inclusão do feito na próxima pauta disponível para
realização de audiência de instrução, nos moldes do artigo 59, § 3º e § 4º do Código de Ética e Disciplina,
bem como oitiva de testemunhas. Designo, desde já, o relator Dr. Valdir Luis Wagner Junior – OAB/RS
91.363, unicamente para realização da audiência de instrução aprazada para o dia 12/11/2021 às 09h.
 
Será encaminhado ao endereço eletrônico das partes, com 24 horas de antecedência, o link de acesso à sala
virtual para realização do ato instrutório. Nos processos com testemunhas arroladas, estas deverão ser
ouvidas na presença do advogado, que se responsabilizará pelos dados de acesso à videoconferência,
comprometendo-se solidariamente com as testemunhas em preservar o sigilo do art. 72, §2º do EAOAB.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento da realização de
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audiência de instrução que se realizará através de sistema de videoconferência, nas datas e horários
indicados:
 
Processo nº 1101020.00007712/2020-20 - JEFERSON LUIS SILVA CARVALHO (Sem representação nos
autos) x A.V.D.O. (Adv. ANDREA VELASCO DE OLIVEIRA – OAB/RS 39087). DESPACHO: (...)
Vistos. Diante do parecer retro (0492386), determino a inclusão do feito na próxima pauta disponível para
realização de audiência de instrução, nos moldes do artigo 59, § 3º e § 4º do Código de Ética e Disciplina,
bem como oitiva de testemunhas. Designo, desde já, o relator Dr. Valdir Luis Wagner Junior – OAB/RS
91.363, unicamente para realização da audiência de instrução aprazada para o dia 12/11/2021 às 10h.
 
Será encaminhado ao endereço eletrônico das partes, com 24 horas de antecedência, o link de acesso à sala
virtual para realização do ato instrutório. Nos processos com testemunhas arroladas, estas deverão ser
ouvidas na presença do advogado, que se responsabilizará pelos dados de acesso à videoconferência,
comprometendo-se solidariamente com as testemunhas em preservar o sigilo do art. 72, §2º do EAOAB.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento da realização de
audiência de instrução que se realizará através de sistema de videoconferência, nas datas e horários
indicados:
 
Processo nº 21.0000.2019.009532-6 - LEANDRO DOS SANTOS LEMOS (Sem representação nos autos) x
B.P.P.J. (Proc. NAIÁ FERREIRA DA ROSA RS86514), M.F.H. (Adv. MARLISE FONTELLA HORNOS -
OAB/RS 32799), P.R.S.S. (Adv. PAULO RENE SOARES SILVA - OAB/RS 52957) e R.D.C.M. (Adv.
RAFAEL DE CASTRO MENEZES - OAB/RS 48656). DESPACHO: (...) Vistos. Diante do parecer às fls.
201/204, determino a inclusão do feito na próxima pauta disponível para realização de audiência de
instrução, nos moldes do artigo 59, § 3º e § 4º do Código de Ética e Disciplina, bem como oitiva de
testemunhas. Designo, desde já, o relator Dr. Valdir Luis Wagner Junior – OAB/RS 91.363, unicamente
para realização da audiência de instrução aprazada para o dia 12/11/2021 às 11h.
 
Será encaminhado ao endereço eletrônico das partes, com 24 horas de antecedência, o link de acesso à sala
virtual para realização do ato instrutório. Nos processos com testemunhas arroladas, estas deverão ser
ouvidas na presença do advogado, que se responsabilizará pelos dados de acesso à videoconferência,
comprometendo-se solidariamente com as testemunhas em preservar o sigilo do art. 72, §2º do EAOAB.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo nº 21.0000.2019.030798-6 - RENE SALDANHA DA SILVA OAB/RS 92974 x A.S.C.F. (Adv.
AILTON SILVEIRA CARDOSO FILHO - OAB/RS 79609). DESPACHO: (...)?Vistos. O representado
requer o adiamento da audiência de instrução, comprovando sua impossibilidade de participação no ato.
Defiro o petitório e determino a notificação das partes acerca deste. A notificação poderá ser realizada
através de correspondência eletrônica para garantir celeridade ao feito. Após, inclua-se na próxima pauta
disponível. Cumpra-se.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1101020.00009728/2020-20 – Dejanira Pinheiro Prates (Sem representação nos autos) x D.D.A.D.O. -
OAB/RS 30.659 (Procs. Artur Carvalho Píppi - OAB/RS 35.028 e Patricia Pippi - OAB/RS 83.269) –
relator(a): Jamil Andraus Hanna Bannura.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
21.0000.2019.016827-5 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x C.T.M. (Adv.
Claudilene Teresinha Matzembacher - OAB/RS 71.898) – relator(a): Marcelo Santagada de Aguiar.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1101020.00012570/2020-20 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x J.C.M. - OAB/RS
43.787 (Def. Dat. Elisandra Rosa Cunha - OAB/RS 107.339) – relator(a): Jamil Andraus Hanna Bannura.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.

 
CÉSAR SOUZA,

 
Presidente do TED 

 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100924.00016024/2020-20 – Raquel Pereira de Oliveira Santos (Sem representação nos autos) x S.E.R. -
OAB/RS 27.933 (Proc. Ferdinand Georges de Borba e D'alençon - OAB/RS 100.800) – relator(a): Marcelo
Santagada de Aguiar.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
21.0000.2019.031343-4 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x D.K.L. (Adv. Danielle
Krieger Lobato - OAB/RS 32.900) – relator(a): Lila Maria Lena Souza.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
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utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
21.0000.2019.007069-4 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x K.G.R. - OAB/RS
75.938 (Procs. Caroline Radaelli Spader - OAB/RS 11.4079B e Felipe Do Canto Zago - OAB/RS 61.965) –
relator(a): Iris Saraiva Russowsky.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
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21.0000.2019.028633-2 – VANESSA GOMES OROZCO (Adv. Vanessa Gomes Orozco - OAB/RS 91.990)
x C.C.V.O. - OAB/RS 97.687 (Procs. Edilaine Geni Andreolla - OAB/RS 41.286 e Lucas Hainzenreder
Longhi - OAB/RS 66.172) – relator(a): Iris Saraiva Russowsky.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100869.00011729/2020-20 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x R.M.D.C. (Adv.
Ronaldo Medeiros da Costa - OAB/RS 87.138) – relator(a): Luciane Marques Rache.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100863.00021662/2021-20 – Robson Girardelo (Sem representação nos autos) x C.R.D.S.B. - OAB/RS
80.808 (Def. Dat. DAVID PRETTO - OAB/RS 105.973) – relator(a): Luciane Marques Rache.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100888.00016369/2020-20 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x F.C.S. (Adv.
Fabiano Cesar Siqueira - OAB/RS 58.708) – relator(a): Joni Jorge Dubal Kaercher.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.

 
CÉSAR SOUZA,

 
Presidente do TED 

 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100888.00016638/2020-20 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x F.C.S. (Adv.
Fabiano Cesar Siqueira - OAB/RS 58.708) – relator(a): Joni Jorge Dubal Kaercher.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100904.00009671/2020-20 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x E.N.K. - OAB/RS
80.039 (Def. Dat. Israel Francelino Dias de Lima - OAB/RS 103.817) – relator(a): Andreia Nunes de
Almeida.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
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utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Notifica-se os interessados e advogados a seguir relacionados para tomarem conhecimento que em 19
de novembro de 2021, às 13h, a 5ª Turma Julgadora do TED reunir-se-á em sessão ordinária de julgamento,
através de videoconferência, quando será submetido a julgamento o seguinte processo:
 
1100918.00020180/2020-20 – Bianca de Oliveira do Amaral (Sem representação nos autos) x F.C.V. -
OAB/RS 78.697 (Def. Dat. Vanessa Pastorini Rodrigues Wille - OAB/RS 108.395) – relator(a): Andreia
Nunes de Almeida.
 
O requerimento para participação telepresencial e/ou sustentação oral realizada por correio eletrônico deverá
ser direcionado para o endereço ted@oabrs.org.br, com 24 horas de antecedência, quando serão
disponibilizados os dados de acesso para a videoconferência, sempre com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão, nos termos da Resolução 9/2020 da OAB/RS.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 
Caso não seja apreciado na data indicada, o referido processo ficará automaticamente incluído na pauta da
próxima sessão.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1101020.00002023/2020-20 – OAB EX OFFICIO x L.T.E.S. (Adv. Leandro Teixeira e Silva -
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OAB/RS 103.060) e D.L.A.A. (Adv. Deise Liara Araujo Angra - OAB/RS 81.321). DESPACHO: (...)
Oferecida a possibilidade de assinatura de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), manifestaram-se os
representados informando que não tiveram acesso integral aos autos do processo. Requerem acesso integral
ao feito antes de indicarem se aceitam ou não o TAC. Ocorre que, ao pedir vista do processo, o acesso é
integral aos documentos até então anexados. Os documentos posteriores ao pedido de vista ficam
indisponíveis, sendo necessário, portanto, requerer novamente o acesso. Pelo que verifico do processo, foi
disponibilizado acesso aos autos nas datas de 02/06/2021 e 09/09/2021, com período de validade de 1 (um)
mês. A permissão, em ambas as datas, é integral dos documentos protocolados até aquele momento.
Portanto, inexistentes irregularidades no feito. Diante disso, opino que sejam notificados os representados,
novamente, para que informem se tem interesse na assinatura do TAC (Termo de Ajustamento de Conduta).
 Não sendo do interesse dos representados a celebração de TAC, retornem os autos a este advogado auxiliar
para que seja proferido Parecer Preliminar, na forma do artigo 59, § 7º do CED. É o parecer que submeto
para a instrutora do feito. Porto Alegre, 28 de setembro de 2021. Bernardo Pasquali Dosso, Advogado
Auxiliar. Homologado por GISIELA FABÍULA LIMBERGER, Instrutora.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. Quando ao TAC, em caso de silêncio, presumir-se-á recusa em aderir ao TAC.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br, para acesso à integra dos autos e do despacho.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Fica as partes notificadas acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1101020.00014532/2020-20 – Elisete dos Santos Martins (Proc. Mauricio Freitas Lewkowicz –
OAB/RS 66.002) x A.F.P. (Proc. Luis Fernando Oliveira da Costa – OAB/RS 66.744), A.A.D. (Def. Dat.
Elisandra Rosa Cunha - OAB/RS 107.339) e D.R.J. (Def. Dat. Elisandra Rosa Cunha - OAB/RS 107.339).
DESPACHO: (...) A Representante juntou petição aos autos informando a firmação de acordo entre as
partes, alegando nada mais ter a reclamar contra os denunciados e postulando a baixa e arquivamento.
Entretanto, o acordo pactuado entre as partes não tem o condão, por si só, de afastar a suposta infração
denunciada, considerando que a apuração das faltas pelo advogado é de interesse, responsabilidade e
legitimidade do próprio órgão de classe. Neste sentido, o caso é de exclusão da Representante E.D.S.M. do
polo ativo, tornando a presente representação tramitar de ofício pela OAB/RS, na forma do art. 55, do CED.
Mantenho a inclusão do feito na sessão de julgamentos aprazada para o dia 10/11/2021. Intime-se. Porto
Alegre, 18 de outubro de 2021. Tibicuera Menna Barreto de Almeida, Relator – Julgador do Tribunal de
Ética e Disciplina.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
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CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados os(as) representados(as) para que se manifestem acerca do interesse na realização
do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, previsto nos arts. 47-A e 58-A do CED, no(s) seguinte(s)
processo(s):
 
Processo n. 1101020.00072209/2021-20 – OAB EX OFFÍCIO da Seccional do Rio Grande do Sul x R.V.
(Adv. Rodrigo Valentini – OAB/RS 49.348), J.D.C.P. (Adv. Joice de Conto Pegoraro – OAB/RS 78.363) e
R.G.P.C. (Adv. Rafael Gustavo Portolan Colloda – OAB/RS 49.766).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. Em caso de silêncio, presumir-se-á recusa em aderir ao TAC.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados os(as) representados(as) para que se manifestem acerca do interesse na realização
do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, previsto nos arts. 47-A e 58-A do CED, no(s) seguinte(s)
processo(s):
 
Processo n. 21.0000.2019.030879-4 - OAB EX OFFICIO x M.J.B. (Procs. Newton Jancowski Junior –
OAB/RS 15.573 e Newton Jancowski Neto – OAB/RS 79.690).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. Em caso de silêncio, presumir-se-á recusa em aderir ao TAC.
 
O peticionamento e/ou pedido de vistas poderão ser realizados, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
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Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 21.0000.2019.011145-0 – OAB EX OFFICIO x R.I.T.S (Adv. Rita Ines Toschi Selbach –
OAB/RS 17.398) e A.P.C (Adv. Ana Palmira Coelho – OAB/RS 40.779). DESPACHO: “Considerando o
despacho proferido em 18 de maio de 2021 pelo(a) Ilustre Relator(a)-Instrutor(a), que homologou o parecer
proferido em 29 de dezembro de 2020 pelo(a) Advogado(a)-Auxiliar, acolho os fundamentos ali adotados e
indefiro liminarmente a presente representação em relação ao(à) Advogado(a) A.P.C., pois, da análise das
teses de defesa, não se vislumbra a prática de qualquer infração ético-disciplinar. Notifique(m)-se a(s)
parte(s). Após, prossiga-se o feito em relação ao(à) Advogado(a) R.I.T.S., na forma determinada pelo
Relator-Instrutor em 18/05/2021 (doc. 0467768).”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 19 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1101020.00011949/2020-20 – RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA (sem representação nos
autos) x H.D.S. (Adv.: Helena Druck Sant`Anna – OAB/RS 26.617).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1100963.00045622/2021-20 – FERNANDO CUNHA DA SILVA (sem representação nos autos)
x G.D.R.F. (Adv.: Giovani da Rocha Feijo – OAB/RS 75.501).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1101020.00021040/2020-20 – JOSÉ ANCESKI (sem representação nos autos) x T.M.P. (Adv.:
Thiago Merege Pereira – OAB/PR 55.207), S.R.M.D.O. (Adv.: Sônia Regina Martins de Oliveira – OAB/PR
55.208) e C.E.D.S.F. (Adv.: Carlos Eduardo da Silva Ferreira – OAB/PR 32.045).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 21.0000.2019.018827-4 – LUIZ ALBERTO DA SILVA BRUM (sem representação nos autos)
x A.D.D.L. (Proc.: Rodrigo Silveira da Rosa – OAB/RS 71.392) e M.B.D.S. (Proc.: Rodrigo Silveira da
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Rosa – OAB/RS 71.392).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 21.0000.2019.008567-0 – GISLENE MARCELINO (sem representação nos autos) x J.V. (Adv.:
Joel Vidor – OAB/RS 34.474) e V.F. (Adv.: Vinicius Filipin – OAB/RS 97.511).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1100858.00000961/2020-20 – OAB EX OFFICIO x R.L.E. (Adv.: Robson Luiz Eckhardt –
OAB/RS 47.807), M.V.M. (Adv.: Marcus Vinicius Marostica – OAB/RS 73.497), E.A.P.J. (Adv.: Espedito
Antonio Padilha Junior – OAB/RS 87.264B), E.S.T. (Adv.: Eduardo Schmidt Tarnowsky – OAB/RS
79.922) e I.M.P.P. (Adv.: Iraci Marilia Pasqualotto Pratti – OAB/RS 62.284).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
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O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1101115.00018029/2021-20 – BANCO AGIBANK S/A (Proc.: Vivian Moura de Mattos –
OAB/RS 62.992, Felipe Oliveira Antoniazzi – OAB/RS 81.682, Sigisfredo Hoepers – OAB/RS 39.885A,
Daisy Noroefe dos Santos Kleinert – OAB/RS 53.614, Anderson Campos da Costa – OAB/RS 57.221B,
Rogério Leal da Cunha Domingues – OAB/RS 85.641, Alexandre Passos Schleich – OAB/RS 76.284 e
Cesar Volmir de Barcelos Fraga – OAB/RS 29.402) x M.T.D.R. (Adv.: Maiara Trevisan da Rocha –
OAB/RS 95.325).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 21.0000.2019.021701-0 – OAB EX OFFICCIO x F.D.O.L. (Adv.: Fernanda de Oliveira
Liutvonskas – OAB/RS 76.404) e R.M.L. (Adv.: Rafael Mignoni Leão – OAB/RS 88.200).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
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Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.

 
CÉSAR SOUZA,

 
Presidente do TED 

 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1100858.00003257/2020-20 – OAB EX OFFICIO x E.O.C. (Adv.: Eugenio Orlando Campos –
OAB/RS 37.065).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1100858.00025749/2020-20 – OAB EX OFFICIO x C.R.M.D.A. (Adv.: Claudia Regina
Mendes de Avila – OAB/RS 31.017).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1100858.00025303/2020-20 – OAB EX OFFICIO x R.M.M.D.S. (Adv.: Rogerio Mota
Machado da Silva – OAB/RS 62.717).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam intimados da decisão de indeferimento liminar da representação:
 
Processo n. 1101020.00026452/2020-20 – MERCOSUL CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA
(Proc.: Fernanda Alminhana Dallarosa – OAB/RS 55.798 e Monica Margarete Nepomuceno – OAB/RS
62.266) e ANTONIO CARLOS VALENTE GONÇALVES (Proc.: Fernanda Alminhana Dallarosa –
OAB/RS 55.798 e Monica Margarete Nepomuceno – OAB/RS 62.266) x F.T.P. (Adv.: Fernanda Tubelo
Passuello – OAB/RS 69.757).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
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Processo n. 1101020.00104754/2021-20 – DANILO JORGE SARACOL – OAB/RS 14.443 (Proc. JORGE
NEWTON DE SOUZA NUNES – OAB/RS 13.830) x TED – SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL.
DESPACHO: “Vistos. Recebo o presente pedido de revisão e, considerando o certificado retro, tenho como
necessário a notificação do requerente para que proceda com a devolução de seus documentos de
identificação, no prazo de 15 dias, para posterior processamento do feito, nos termos do §3º do artigo 189 do
Regimento Interno da OAB/RS. Com a devolução dos documentos, voltem os autos conclusos. No silêncio
do requerente, arquive-se o presente pedido de revisão. Diligências de estilo. Cumpra-se.”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 21.0000.2019.009935-2 – RODRIGO KIST ENGROFF (Proc. PAULA ADRIANA MOREIRA
LOUZADA – OAB/RS 67.474 e FILIPE MOREIRA LOUZADA – OAB/RS 119.326) x A.D.R.I. (Proc.
PAULO CESAR SANTOS MACHADO OAB/RS 42.281). DESPACHO: “Vistos. (...). Deste modo, a fim
de concretizar-se efetivamente o contraditório (oportunizado a ambas as partes, por lógica), tenho que deva
ser o caso de notificar o representante para que junte aos autos o documento que supostamente embasa suas
alegações. Após, acaso juntado, entendo que deva ser notificada a representada para que se manifeste sobre
o documento, independentemente de nova conclusão. (...)”.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 21.0000.2019.019837-7 – EVANDRO RAUL DOS SANTOS - OAB/RS 27.521, FELIPE
GRAEFF OAB/RS 85.311 x G.S. (Proc. ANDERSON RUSSO DE VASCONCELOS – OAB/RS 73.168) e
L.L.W. (Proc. GUILHERME EDUARDO SIMÃO LISBÔA – OAB/RS 82.017). DESPACHO: “?Vistos. O
processo ético-disciplinar é regido pelo princípio da indisponibilidade. No entanto, a espécie em tela
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representa a exceção prevista no Provimento nº 83/96, do Conselho Federal da OAB. Assim, considerando o
acordo entabulado entre as partes, e, no uso das atribuições legais a mim conferidas pelo Presidente deste
Tribunal, Dr. César Souza, através da Portaria nº 0001/2019/TED, determino a extinção da presente
representação, sem exame de mérito. Notifiquem-se. Decorrido o prazo legal, arquive-se.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 21.0000.2018.004712-0 – RENATO CONCI (Proc. ELISETE BARCELLA BERTE – OAB/RS
87.592) x L.P.M.T. (Adv. LÍDIA PALMEIRA MENDES TORRES – OAB/RS 30.731). DESPACHO:
“Vistos. Compulsando os autos verifico que por ocasião da apresentação das razões finais a representada
acostou acordo celebrado na ação de prestação de contas em meados de
 
2017. Tal acordo consistia no pagamento dos valores de forma parcelada (sete parcelas), não havendo
notícia desde então se o acordo foi cumprido. Tenho que tal informação é essencial para a formação do
convencimento, não apenas para a formação da culpa como para eventualmente cominar sanção, motivos
pelos quais tenho que o julgamento merece ser convertido em diligência.
 
Desta feita, com forte no art. 57, VI do Regimento Interno deste Tribunal, CONVERTO O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA para que seja intimado o representante através de sua procuradora para que informe se o
acordo acostados às fls. 262/263 foi integralmente cumprido, após voltem conclusos. Diligências legais.”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
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Processo n. 21.0000.2018.002277-1 – OAB EX OFFICIO x L.B.M. (Adv. LAURENCE BICA MEDEIROS
– OAB/RS 56.691), G.B. (Proc. FERDINAND GEORGES DE BORBA E D'ALENÇON – OAB/RS
100.800), L.D.R. (Adv. LISANDRO DOS REIS – OAB/RS 75.286), N.L.M.C. (Adv. NATHÁLIA LAÍS
MICHEL COSTA – OAB/RS 89.182), S.B.D.S.G. (Adv. SHEILA BARBOSA DA SILVA GARCIA –
OAB/RS 78.786), M.R.A.C. (Adv. MONIQUE RAMONA ALVES CARASAI – OAB/RS 79.321),
F.C.C.C. (Adv. FERNANDA CRISTINE COLOMBO CARASAI – OAB/RS 89.780)
 
DESPACHO: “Vieram os autos para reexame. (...). Além disso, cumpre esclarecer, que: a competência para
processar e julgar representação contra dirigente de Subseção é da Segunda Câmara do Conselho Seccional.
Isso posto, a fim de evitar futura e eventual arguição de nulidade e/ou cerceamento de defesa, determino a
remessa dos autos à Segunda Câmara deste Conselho Seccional, por competência, com fundamento no art.
62, IX, do Regimento Interno da OAB/RS. Notifiquem-se. Após, remetam-se os autos. Diligências de
estilo.”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 21.0000.2019.026794-8 – OAB EX-OFFICIO x A.S.C.H. (Proc. CARLA DOS SANTOS
BARRENECHE – OAB/RS 59.625), N.J.R. (Proc. BRAULIO DINARTE DA SILVA PINTO – OAB/RS
17.260 e EDUARDA SCHILLING LANFREDI – OAB/RS 104.137) e S.A.S. (Proc. RICARDO SILVEIRA
PINTO OAB/RS 42.348). DESPACHO: “(...). Nos termos antecedentes, acolho parcialmente os embargos
de declaração e determino a retomada da instrução, com a colheita da prova oral requerida e antes já
deferida, realizando-se as audiências por meio virtual, ressaltando que incumbem aos representados as
providências para comparecimento e acesso das testemunhas arroladas ao ambiente virtual (art. 58 do
EAOAB). Intimem-se os representados quanto: (i) ao parcial acolhimento dos embargos de declaração, com
a correção dos erros materiais da decisão embargada (data e natureza da sentença); (ii) ao afastamento da
prescrição arguida e fundamentos para isso; (iii) à análise do tema processual afeto à competência para o
processamento em razão da continência; (iv) ao prosseguimento do feito, com a designação de data para a
colheita da prova oral requerida.”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED
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Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1101020.00001072/2021-20 – OAB EX-OFFICIO x H.N. (Proc. FERDINAND GEORGES DE
BORBA E D'ALENÇON – OAB/RS 100.800). DESPACHO: “Vistos. Acolho o parecer exarado pela e.
Relatora Dra. Maria Alice Seidel, no evento 0520229, e, com fundamento no art. 45, parágrafo único, do
Regimento Interno deste Tribunal, determino o regular processamento do feito. Nesse passo, importa
esclarecer que, o recurso interposto pelo representado, Dr. Henry Naumann, no evento 0593246, está sendo
processado de forma apartada sob a numeração constante da certidão retro.? Isso posto, e, não havendo mais
provas e/ou diligências a serem produzidas, remetam-se os autos à Relatora designada para emissão de
parecer preliminar, nos termos do art. 59, §7º do Código de Ética e Disciplina da OAB. Dê-se ciência ao
representado. Após, encaminhem-se os autos à Relatora designada.”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1101020.00008064/2020-20 – OAB EX OFFICIO x C.M.P. (Adv. CRISTIANI MARIANO
PORTAL - OAB/RS 80.604). DESPACHO: “Vistos. Examinados, verifico que não consta nos autos
procuração outorgando poderes à advogada que firma a defesa prévia às fls. 42/44. Desta forma, a fim de
sanar qualquer irregularidade no feito, notifique-se a advogada representada C.M.P., para que junte
procuração outorgando poderes à advogada que firma a referida manifestação. Ainda, notifique(m)-se para
apresentação de razões finais, nos termos do §8º, do art. 59 do Código de Ética e Disciplina. Após
manifestação, remetam-se para julgamento.”
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
1101020.00012240/2020-20 Repte: OAB EX OFFICIO Repdo: C.F.D.A.(Def. Dat. LUCIANE CARISSIMI
- OAB 107370), J.F.B.D.S.(Def. Dat. LUCIANE CARISSIMI - OAB 107370), K.C.B.(Def. Dat. LUCIANE
CARISSIMI - OAB 107370) e R.T.B.(Def. Dat. LUCIANE CARISSIMI - OAB 107370)DESPACHO:
“Vieram os autos conclusos. Ante o silêncio dos representados, regularmente notificados, designo a
advogada, Dra. LUCIANE CARISSIMI - OAB 107370, na qualidade de defensora dativa, para patrocinar a
defesa do representado, nos termos do art. 73, §4º do EAOAB c/c art. 59, §2º do CED. Diligências de
estilo.”.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
1101020.00011370/2020-20 Repte: OAB EX OFFICIO Repdo: L.P.D.C. DESPACHO: “Vieram os autos
conclusos. Trata-se de informação trazida através do e-mail juntado aos autos, conforme evento (0241476),
dando conta da ausência de recebimento da nota de expediente acerca da notificação de migração do feito.
Assim, visando evitar prejuízo as partes, bem como evitar futura alegação de nulidade, tenho como
imperioso determinar a reabertura do prazo estatutário de 15 (quinze) dias úteis, para interposição de
recurso. Notifique-se. Diligências de estilo.”.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento e/ou pedido de vista poderão ser realizados mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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21.0000.2019.020159-8 - Repte: OAB EX OFFICIO - Repdo: R.A.P. (Proc. Pablo dos Santos Ritzel -
OAB/RS 71.024) e T.S.Q. (Proc. Pablo dos Santos Ritzel - OAB/RS 71.024) . EMENTA/TED 826/2021:
Publicidade imoderada. Captação de clientela de forma irregular. Ocorrência. A veiculação de propaganda
que foge aos padrões estabelecidos pelo Código de Ética e Disciplina da OAB configura propaganda
imoderada, proposta com o intuito de captação irregular de clientela. Representação julgada procedente.
Pena de censura. Inteligência dos artigos 34, II, IV e VII do EAOAB e 39 e 40, II e IV do CED.
ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Segunda Turma Julgadora - Gestão 2019/2021 do Egrégio Tribunal
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em
afastar as preliminares suscitadas na tribuna na sessão anterior e, no mérito, à unanimidade, em julgar
procedente a representação para condenar os representados a sanção de censura em relação ao representado
R.A.P., em razão da inexistência de atenuante, e censura convertida em advertência em relação ao
representado T.S.Q., diante da primariedade. Ainda, à maioria, em capitular à sanção por infração ao art. 34,
IV e VII do EAOAB, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Vencidos os julgadores Eliana
Fialho, Cicero Dapper e Maria Eduarda Dutra de Oliveira Silva somente quanto ao enquadramento da
representação que condenam pelas infrações previstas nos incisos II e IV do art. 34 do EAOAB, afastando o
inciso VII do mesmo artigo e diploma legal. Julgamento presidido pela julgadora Márjori Teixeira Duren
que exerceu voto desempate acompanhando na integra os termos do voto do relator. Porto Alegre, 22 de
setembro de 2021. NEWTON ARTUR MEDEIROS GIULIANI, Presidente da Turma. MÁRJORI
TEIXEIRA DUREN, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

1101020.00015216/2020-20 - Repte: CENIRA SANTOS DE LIMA (Sem representação nos autos) - Repdo:
A.&.D.A.A. (Proc. Jamil Abdelrazzak Abdala Abo Abdo - OAB/RS 22.830), G.D.D.C. (Adv. Gabriel Diniz
da Costa - OAB/RS 63.407) e N.M.K.A. (Adv. Nadia Maria Koch Abdo - OAB/RS 25.983) .
EMENTA/TED 935/2021: REPRESENTAÇÃO. PREJUDICAR, POR CULPA GRAVE, INTERESSE
CONFIADO AO SEU PATROCÍNIO. ARTIGO 34, IX, DO EOAB. FALTA DE RAZÕES FINAIS,
NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. A falta de defesa técnica acarreta na nulidade do processo,
devendo haver a nomeação de Defesa Dativa para apresentação das Razões Finais em favor dos
Representados. ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Primeira Turma Julgadora - Gestão 2019/2021 do
Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Sul, à
unanimidade, em reconhecer a nulidade do feito, determinando que seja cumprida a diligência, a fim de
nomeação de defensor dativo aos representados para apresentação de razões finais, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Julgamento presidido pela julgadora Vivian Daize de Vasconcelos. Porto
Alegre, 13 de outubro de 2021. TIBICUERA MENNA, Presidente da Turma. VIVIAN DAIZE DE
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VASCONCELOS, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

1101020.00006720/2020-20 - Repte: OAB EX OFFICIO - Repdo: A.F. (Def. Dat. ELISANDRA ROSA
CUNHA - OAB/RS 107339). EMENTA/TED 907/2021: (1) CONCEITO DE BASE TERRITORIAL DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO (TRF4), PARA EFEITO DA COMPETÊNCIA DA
OABRS, NOS TERMOS DO ARTIGO 70 DO EOAB. (2) ANULAÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR, INCLUSIVE PARA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS,
POR IMPULSO OFICIAL, QUE O PRÓPRIO INSTRUTOR / RELATOR DEU CONTA COMO
AUSENTE NO PARECER FINAL. ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Nona Turma Julgadora -
Gestão 2019/2021 do Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção
do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em suscitar conflito de competência da Seccional, solicitando
diligência à Presidência da OAB/RS, para que fundamente a competência desta Seccional e, no mérito, à
maioria, em reconhecee a nulidade do feito a partir de fl. 28, nos termos do voto do Relator, parte integrante
deste. Porto Alegre, 4 de outubro de 2021. RONALDO FARINA, Presidente da Turma. JOÃO BATISTA
SCHMITT DE NONOHAY, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

21.0000.2020.004584-0 - Repte: CRISTIANE BITTENCOURT MOREIRA ALVES (Proc. Mariane Santos
de Souza Mendieta Echeverria – OAB/RS 99841) - Repdo: R.O. (Def. Dat. ELISANDRA ROSA CUNHA -
OAB/RS 107339). EMENTA/TED 0577/2020/TED: LOCUPLETAMENTO À CUSTA DO CLIENTE.
RECUSA INJUSTIFICADA DE PRESTAR CONTAS. Eventual diferença entre os valores entendidos
como devidos e efetivamente pagos a título de honorários advocatícios, assim como a reprovada prestação
de contas apresentada, que resultam em meras desconformidades do cliente, não possuem, por si só, o
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condão de viabilizar a punição por alegadas condutas infracionais ou antiéticas do profissional da advocacia.
Prova documental que não ampara a imputada conduta infracional do Representado. Improcedência da
representação que se impõe. ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Segunda Turma Julgadora - Gestão
2019/2021 do Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio
Grande do Sul, à unanimidade, em julgar improcedente a representação, nos termos do voto do Relator,
parte integrante deste. Porto Alegre, 14 de outubro de 2020 NEWTON ARTUR MEDEIROS GIULIANI,
Presidente da Turma. JULIANO DO COUTO RAMPELOTTO, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

1101020.00010704/2020-20 - Repte: JAURO DUARTE VON GEHLEN (Proc. GERALDO CESAR
FREGAPANI – OAB/RS 6816) e MARCO ANTONIO BIRNFELD - OAB/RS 6477 (Proc. GERALDO
CESAR FREGAPANI – OAB/RS 6816) - Repdo: R.P. (Proc. LUIZ ANTONIO BULCAO SOBRINHO –
OAB/RS 19448). EMENTA/TED : ADVOGADO QUE ACEITA PROCURAÇÃO E PROMOVE
EXCEUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL EM PROCESSO DE QUEM JÁ TENHA PATRONO
CONSTITUÍDO, SEM PRÉVIO CONHECIMENTO DESTE, INFRINGE O ART. 14 DO CÓDIGO DE
ÉTICA E DISCIPLINA. APLICAÇÃO DA PENA DE CENSURA, CONVERTIDA EM ADVERTÊNCIA.
ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Terceira Turma Julgadora - Gestão 2019/2021 do Egrégio Tribunal
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em
julgar procedente a representação para condenar a representada à sanção disciplinar de censura, por infração
ao disposto no artigo 14 Código De Ética E Disciplina, com base no artigo 36, inciso II, da Lei 8.906/1994,
convertida em advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, face às
circunstancias atenuantes, com base no art. 36, parágrafo único c/c art. 40, inciso II, do mesmo diploma, nos
termos do voto da relatora, parte integrante deste. Porto Alegre, 04 de setembro de 2019. LUCIO
SANTORO DE CONSTANTINO, Presidente da Turma. ELISA WICKERT HOFFMANN, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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1101020.00009039/2020-20 - Repte: Enio Ribeiro de Magalhães (Proc.: Rosangela Teresinha de Castro –
OAB/RS 19392) - Repdo: E.G.D.S. (Def. Dat. LUCIANE CARISSIMI - OAB/RS 107370). EMENTA/TED
860/2021: REPRESENTAÇÃO. LOCUPLETAMENTO À CUSTA DO CLIENTE E FALTA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. INFRAÇÕES DO ARTIGO 34, XX E XXI, DO EOAB. Advogado que não
repassa o valor condizente recebido por alvará judicial, deixando de efetuar a prestação de contas pertinente,
inflete contra as disposições do art. 34, XX e XXI, do EOAB. Pena de suspensão do exercício profissional
pelo prazo de 60 dias, perdurando até que satisfaça integralmente a dívida, na forma do art. 37, I e § 2º, do
EOAB. ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Turma Julgadora - Gestão 2019/2021 do
Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Sul, à
unanimidade, em julgar procedente a representação para condenar o representado à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional, em todo território nacional, pelo período de 60 (sessenta) dias, por
infração ao disposto no artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei 8.906/94, prorrogáveis até prestação de contas e
satisfação integral da dívida, com base nos artigos 37 inciso I e parágrafo 2º do mesmo diploma legal, nos
termos do voto da Relatora, parte integrante deste. Porto Alegre, 27 de setembro de 2021. FELIPE PANIZZI
POSSAMAI, Presidente da Turma. QUELEN KOPPER, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

1101020.00009514/2020-20 - Repte: OAB EX OFFICIO - Repdo: A.S.M.D.S. (Def. Dat. LUCIANE
CARISSIMI - OAB/RS 107370). EMENTA/TED : REPRESENTAÇÃO. PROCESSOS REUNIDOS POR
CONEXÃO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA, EVITANDO BIS IN
IDEM. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADA, POIS PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVA A DESTEMPO E QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. MÉRITO RECONHECENDO
O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA EM INCOMPATIBILIDADE. O exercício da advocacia é
absolutamente incompatível com a atividade de membro de Mesa Diretora do Poder Legislativo, na forma
do art. 28, I, do EOAB. Infração ao artigo 34, I, do EOAB. Pena de censura, convertida em advertência, nos
termos do art. 36, II, e parágrafo único, c/c art. 40, II e IV, ambos do EOAB. PROCEDÊNCIA.
ACÓRDÃO: Acordam os integrantes da Primeira Turma Julgadora - Gestão 2019/2021 do Egrégio Tribunal
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em
afastar as preliminares de prescrição, de cerceamento de defesa e à unanimidade, em acolher as preliminares
de conexão e litispendência para extinguir os processos n° 326397/2014, 346015/2014 e 346313/2014, e, no
mérito, à unanimidade, em julgar procedente a representação para condenar o Representado, A.S.M.D.S., à
sanção disciplinar de censura, por infração ao art. 28, I c/c art. 34, I do EAOAB, convertida em advertência,
considerando as circunstâncias atenuantes, nos termos do voto do Relator, parte integrante deste. Julgamento
em conjunto com os processos n° 326397/2014, 346015/2014 e 346313/2014. O julgador Miguel Antonio
Silveira Ramos declarou sua suspeição considerando que à época era o Presidente da Comissão de
Fiscalização do Exercício Profissional da OAB/RS. Presente o representado que assistiu ao julgamento,
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acompanhado de seu procurador, Dr. Israel Cesar Oliveira Selbach – OAB/RS 81.144 que teve vista dos
autos e declinou da sustentação oral. Porto Alegre, 14 de agosto de 2019. MARLON ADRIANO BALBON
TABORDA, Presidente da Turma. TIBICUERA MENNA BARRETO DE ALMEIDA, Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
 
 

21.0697.2019.000288-0 - Repte: JOSE ANTONIO FALCHI GUIMARÃES (Adv. JOSE ANTONIO
FALCHI GUIMARÃES - OAB/RS 61165) - Repdo: G.K.G. (Procs. THIAGO SQUEFF DE OLIVEIRA -
OAB/RS 52977, MATHEUS UALT VASCONCELOS - OAB/RS 86544, LUIZA MASCARENHAS
GERTUM - OAB/RS 82805 e ALEXANDRE FERNANDES GASTAL - OAB/RS 26107). EMENTA/TED
832/2021: COMETE DESLIZE ÉTICO PROFISSIONAL O ADVOGADO QUE ACEITA O
PATROCÍNIO DE CAUSA SEM A DESCONSTITUIÇÃO FORMAL DO MANDATO OUTORGADO À
COLEGA QUE REPRESENTAVA, ANTERIORMENTE, O CLIENTE. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
VÁLIDA E REGULAR AO COLEGA DESTITUÍDO. PORMENORES DECORRENTES DA
SUBSTITUIÇÃO DO ADVOGADO QUE NÃO INTERESSAM AO FEITO. REPRESENTAÇÃO
PROCEDENTE. PENA DE CENSURA CONVERTIDA EM ADVERTÊNCIA EM OFÍCIO
RESERVADO, SEM INCIDÊNCIA DE MULTA, FACE AUSÊNCIA DE AGRAVANTES. ACÓRDÃO:
Acordam os integrantes da Nona Turma Julgadora - Gestão 2019/2021 do Egrégio Tribunal de Ética e
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Sul, à maioria, em julgar
procedente a representação para condenar o representado à sanção disciplinar de censura convertida em
advertência, nos termos do voto do divergente do Julgador Cassio De Bastiani, parte integrante deste. Porto
Alegre, 6 de setembro de 2021. RONALDO FARINA, Presidente da Turma. CASSIO DE BASTIANI,
Relator(a).
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico. A solicitação de vista dos autos poderá ser realizada, mediante cadastro prévio, através do link:
https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

CÉSAR SOUZA,
 

Presidente do TED 
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Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No processo abaixo
relacionado, notifica-se o interessado infra acerca da decisão proferida pelo Presidente Seccional, para os
devidos fins.
 
Processo nº 1100852.00099988/2021-20. Requerente: M.A.O.M (OAB/RS 69.662). Notificação da decisão
proferida no dia 13/10/2021.
 
O processo está disponível na Assessoria Processual da Presidência, cujo acesso ao inteiro teor dos
autos/peticionamento deverá ser solicitado, mediante cadastro prévio, no Portal da Advocacia da OAB/RS,
através do link: https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f. Demais informações
poderão ser solicitadas através do e-mail: assessoriapresidencia@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

RICARDO BREIER
 

Presidente da OAB/RS 
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No processo abaixo
relacionado, notifica-se o interessado infra acerca da decisão proferida pelo Presidente Seccional, para os
devidos fins.
 
Processo nº 21.0000.2019.008774-5. Requerente: E.D.I (OAB/RS 116.512). Notificação da decisão
proferida no dia 07/10/2021.
 
O processo está disponível na Assessoria Processual da Presidência, cujo acesso ao inteiro teor dos
autos/peticionamento deverá ser solicitado, mediante cadastro prévio, no Portal da Advocacia da OAB/RS,
através do link: https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f. Demais informações
poderão ser solicitadas através do e-mail: assessoriapresidencia@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

RICARDO BREIER
 

Presidente da OAB/RS 
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No processo abaixo
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relacionado, notifica-se o interessado infra acerca da decisão proferida pelo Presidente Seccional, para os
devidos fins.
 
Processo nº 1101017.00079648/2021-20. Requerente: L.F.B (OAB/RS 87.478). Notificação da decisão
proferida no dia 05/10/2021.
 
O processo está disponível na Assessoria Processual da Presidência, cujo acesso ao inteiro teor dos
autos/peticionamento deverá ser solicitado, mediante cadastro prévio, no Portal da Advocacia da OAB/RS,
através do link: https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f. Demais informações
poderão ser solicitadas através do e-mail: assessoriapresidencia@oabrs.org.br.
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021.
 

RICARDO BREIER
 

Presidente da OAB/RS 
 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – OAB FORTE: DIÁLOGO E UNIÃO
 
Diretoria: Presidente: SANDRA MARISA LAMEIRA, Vice-Presidente: RENÊ CARLOS SCHUBERT,
JÚNIOR, Secretária-Geral: DANIELA FERNANDA LUCCA LEICHTWEIS, Secretário-Geral Adjunto:
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA SCHUASTCER, Tesoureiro: FÁBIO RICARDO ANKLAM
 
Conselheiros Titulares: CAROLINA FRIDERICHS BARILI, CAROLINA GIOVELLI RIBEIRO,
CRISTIAN D’AVILA ASSMANN, ÉDIPO FERNANDO BECKER DIEL, FRANCIELE SEGER, JENECI
VIANA PARAYBA, OTAVIO AUGUSTO RORATO, RODRIGO SEVERO.
 
Conselheiros Suplentes: CATIUSSA VIEIRA, DELMAR ZIMMERMANN, DINAMARA BENEDETTI,
GIANCARLO DE CARVALHO, JAIRO LUIZ BRANDELERO MARQUES, KLERYSTON LASIE
SEGAT, MARIA PATRÍCIA DE MOURA MONEGAT, SANDRA REJANE FLORES SCHMIDT.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 

COMISSÃO ELEITORAL - OAB/RS

EDITAL

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO SANTA ROSA

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 441

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – “INTEGRAÇÃO”
 
Diretoria: Presidente: RODRIGO TERRA DE SOUZA, Vice-Presidente: CAMILE DE BACCO
PASQUALI, Secretária-Geral: LAURA TUMELERO SOUZA, Secretário-Geral Adjunto: NATALÍCIO
EDUARDO GROMOVSKI HENTZ, Tesoureira: ANGELA MARIA CANABARRO VANONI.
 
Conselheiros Titulares: ADRIANO MINOZZO BORGES, CLEBER DALLA COLLETTA, FELIPE
PANIZZI POSSAMAI, HELLEN WASKIEVICZ LOCATELLI, CARLA MENIN DALEVE, FLÁVIA
MARIA DAS CHAGAS MACCARI, LEANDRO JOSE CAON, BARBARA RAVANELLO.
 
Conselheiros Suplentes: CAROLINE CRESCENTE RUBATTINO, FRANCESCA CASAGRANDE
LUCHESE, GABRIELA GIULIANO GIACOMAZZI, LEILA GIACOMELLO, RODRIGO CAPITANI,
DAVID PRETTO, SILVIO CARDOSO DA SILVA, ANDRE BELTRAMI.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 
 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – “OAB + ORDEM”
 
Diretoria: Presidente: ANA CARLA HENDLER GAVA FURLAN, Vice-Presidente: MAURICIO RUGERI
GRAZZIOTIN, Secretário-Geral: GIOVANNI TOMASI, Secretária-Geral Adjunta: PATRICIA
MONTEMEZZO, Tesoureiro: FLÁVIO HENRIQUE MIRANDA ZANETTINI.
 
Conselheiros Titulares: ADRIANE PEREIRA LOPES, JOÃO CARLOS FRANZOI BASSO, EDUARDO
BERTOGLIO, OLAVO DE VILLA JUNIOR, JORGE UBIRATAN VARELLA MOREIRA, FABIO
COSTAMILAN, CESAR AUGUSTO TOME, NATALIA REGININI E SILVA, PAULA COMUNELLO
SOARES, PATRICIA PINTO ZART, VOLMIR ANDRE PAZA, VIVIAN VECINI.
 
Conselheiros Suplentes: FABIOLA DALL AGNO, MARINA DEMOLINER BARBOSA, JUVENAL

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO BENTO GONÇALVES

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO CAXIAS DO SUL
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BALLISTA KLEINOWSKI, VINÍCIUS DE FIGUEIREDO, ROSSELA DE SOUZA ABDALA SOARES,
AULISSON VIEIRA PEREIRA, JOANA JAQUES LEITE, MAILCOM EDUARDO IGLESIAS,
VIVIANE LUCHESE, LUANA PACHECO VACARO, GISELE DA LUZ MINUZZO, JÉSSICA GARCIA
DA SILVA MACIEL.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 
 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – “OAB ATUANTE”
 
Diretoria: Presidente: ELENICE GIRONDI KOFF, Vice-Presidente: ANDREI FACCHINI, Secretária-
Geral: ADRIANA PIACENTINI MATTUELLA, Secretária-Geral Adjunta: VALÉRIA RITA OSMARIN,
Tesoureiro: JOICIMAR DALBERTO
 
Conselheiros Titulares: ANDERSON MATTUELLA, ANDIARA FLORES, CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO, MARIO DE MORAIS VIEIRA, MURILO BORTOLOSSO, RENATA PRINA DA SILVA.
 
Conselheiros Suplentes: ALINE ZERVES FURLANETTO SALVI, FELIPE LEAL FERRET, KATIA
COLOMBO, LEONARDO GRISON, RODRIGO ZUCCHI, SANDRO CISILOTTO GARDA.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 
 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO

GARIBALDI/CARLOS BARBOSA

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO IGREJINHA
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CHAPA 10 – OAB AVANTE
 
Diretoria: Presidente: BIANCA EDNA BENETTI, Vice-Presidente: MONIQUE RAMONA ALVES
CARASAI, Secretário-Geral: HILTON DANIEL GIL, Secretário-Geral Adjunto: EDUARDO
KELLERMANN, Tesoureira: SARAIANA ESTELA KEHL.
 
Conselheiros Titulares: FÁBIO ADRIANO FISCHER, TIAGO CRISTIANO LAUCK, WESLEY LUCAS,
CLEONICE DA APARECIDA RIBAS, CINTIA PINTO TEIXEIRA, SAMIA FRANCINE MUCK.
 
Conselheiros Suplentes: EDUARDO AIRAM VITORAZZI, RAMON AUGUSTO MÜLLER, CRISTIANO
HENCKEL SCHILLING, MARIA CAROLINA BATISTA, ROSSANA DOS SANTOS GOMES DE
OLIVEIRA, AIXA MUHD.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 
 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – OAB PARTICIPATIVA
 
Diretoria: Presidente: JOÃO PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, Vice-Presidente: VINICIUS
KIRSTEN, Secretário-Geral: ADRIANO CESAR BERGAMO, Secretária-Geral Adjunta: BIANCA
SCHAEDLER KINDEL, Tesoureira: ROJANE MARIA EITELWEIN
 
Conselheiros Titulares: AMALIA ROSA DE CAMPOS, CICERO GEHLEN DAPPER, FERNANDA
HOFSTÄTTER, JOSE CANDIDO DE AZEVEDO JORDAO, MANOLITO DA SILVEIRA, VANESSA
KUPLICH KINDEL.
 
Conselheiros Suplentes: DÉBORA BECKER DA ROSA VOGT, GABRIEL JONER, JOÃO CARLOS DA
SILVA FILHO, LEONARDO SANTOS FRANCO, MARA CRISTINA DE MELLO, MARIA LUIZA
LICKS.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO MONTENEGRO
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Presidente 

 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – “OAB COM VOCÊ”
 
Diretoria: Presidente: JULIANE MULLER KORB Vice-Presidente: LEONARDO SAGRILLO SANTIAGO
Secretária-Geral: KAREN DE OLIVEIRA GUINOT Secretário-Geral Adjunto: JOSSIMAR MANOEL
DOS SANTOS Tesoureira: TAISE RABELO DUTRA TRENTIN
 
Conselheiros Titulares: MARIO LUIS LIRIO CIPRIANI, RAFAEL FRIEDRICH, JAIR PEREIRA
COITINHO, CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES, JACI RENE COSTA GARCIA, SIMONE
STABEL DAUDT, FRANCINE MOREIRA DA COSTA, VALDONI CARVALHO GONÇALVES,
ALEXANDRE CARTER MANICA, DEBORA CRISTINA THOMAZ EVANGELISTA, ANDREA
MARKUS, CAMILLA LA ROCCA SILVEIRA.
 
Conselheiros Suplentes: NOEMI DE FREITAS SANTOS, GLAUBER CRISTEL ORTIZ, DANIEL
SCREMIN DE OLIVEIRA, JOSIANE ANDREA KOELZER ESKENAZI, ALBERTO BARRETO
GOERCH, GIRNEI ROBERTO DA CAS, LUANNA DE SOUZA ALBANIO, TAIS LORA DE
OLIVEIRA, VITALINIO LANNES GUEDES, PAOLA WOUTERS MONTEIRO, MARCELO VIANNA
GONÇALVES, LUIZA NEGRINI MALLMANN.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO SANTA MARIA

CANOAS
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS
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Processo nº 1100873.00020104/2020-20 Marcio Ivan de Oliveira Gonzalhes x L.U.T. (Lisandra Uequed
Tamazzini – OAB/RS 81.050).
 

Canoas, 21 de outubro de 2021.
 

ANA MARIA MATTIELO,
 

Presidente da OAB Subseção Canoas 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo nº 1101115.00025879/2020-20 Almir Ronaldo Rampinini x L.P.C (Luciana Pereira da Costa –
OAB/RS 56.506) e M.I.P.C (Maria Isabel Pereira da Costa – OAB/RS 14.504)
 

Canoas, 21 de outubro de 2021.
 

ANA MARIA MATTIELO,
 

Presidente da OAB Subseção Canoas 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n° 1100873.00024564/2020-20 – Vera Lucia Concatto Garcia x L.C.R.S. (Luiz Carlos Ramos
Setim– OAB/RS 82.101) e A.K.V.M. (Ana Karoline Vieira Meira– OAB/RS 88.779).
 

Canoas, 21 de outubro de 2021.
 

ANA MARIA MATTIELO,
 

Presidente da OAB Subseção Canoas 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n° 1100873.00025902/2020-20 Mauri Neuza De Mello x J.G.L. (João Gilberto Lockmann –
OAB/RS 12.601).
 

Canoas, 21 de outubro de 2021.
 

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 446

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



ANA MARIA MATTIELO,
 

Presidente da OAB Subseção Canoas 
 
 

N. 1100995.00018984/2020-20 Recte: OAB EX OFFICIO. Recdo: L.R.M. (LEANDRO ROBERTO
MÜLLER OAB/RS 79659). Interessado: Conselho Subseção de Carazinho/RS. Relatora: Conselheira
Relatora TATIANE BARBOZA DOS SANTOS (RS). DESPACHO: Intime-se o representado, para que,
querendo, apresente suas alegações finais, no prazo de 15 dias, em observância as regras do artigo 59, §8º,
do Novo Código de Ética e Disciplina da OAB/RS (Resolução nº 02/2015). Decorrido o prazo legal,
retornem os autos ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB para julgamento.
 

Carazinho, 21 de Outubro de 2021.
 

TATIANE BARBOZA DOS SANTOS
 

CONSELHEIRA RELATORA CARAZINHO/RS 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1100876.00009316/2020-20 – OAB/Subseção de Caxias do Sul- Ex officio x D.P. (Proc.
Gabriel De Zorzi Della Giustina – OAB/RS 58.940). DESPACHO: (...) “O Representado, após designada
audiência, manifestou-se informando não ter tido êxito na identificação e localização da testemunha que
supostamente estaria presente ao ato que originou o presente processo, postulando providências desta
Subsecção neste sentido. II – O artigo 59, §4º do Código de Ética e Disciplina da OAB prevê que: Art. 59.
Compete ao relator do processo disciplinar determinar a notificação dos interessados para prestar
esclarecimentos ou a do representado para apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias, em
qualquer caso. (...) §4º O representante e o representado incumbir-se-ão do comparecimento de suas

CARAZINHO
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

RAZÕES FINAIS

CAXIAS DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DESPACHO
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testemunhas, salvo se, ao apresentarem o respectivo rol, requererem, por motivo justificado, sejam elas
notificadas a comparecer à audiência de instrução do processo. III – Assim, é dever da parte diligenciar o
nome e endereço da testemunha. Com estes dados e mediante justificativa esta pode ser notificada pela
OAB; IV – Dos e-mails juntados verifica-se que as buscas foram feitas perante a 4ª Vara Criminal, no
entanto, estes devem ser destinados à Direção do Foro, podendo ainda ser requisitada a informação na
administração do Tribunal de Justiça. II – Dito isso e para evitar prejuízos ao Representado, opina seja a
audiência designada cancelada e o processo suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias para que venha aos autos
informações acerca da localização dos dados da testemunha viabilizando a designação de nova audiência.”
 
O prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O pedido
de vistas do processo deverá ser solicitado no Portal da Advocacia, através do link https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Caxias do Sul, 21 de outubro de 2021.
 

Rudimar Luis Brogliato,
 

Presidente da OAB/Subseção de Caxias do Sul- RS 
 
Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1100876.00025386/2020-20 – OAB/Subseção de Caxias do Sul- Ex officio x M.S.D.S. (Def.
Dativa Érica Tolvane Macedo Correa Conceição – OAB/RS 122.812). DESPACHO: (...) “Ante a certidão
retro, determino seja nomeado Defensor Dativo em favor do Representado, nos termos do artigo 73, §4º do
EOAB e 59, §2º do Código de Ética, o qual deverá ser intimado para apresentar Defesa Prévia em favor do
requerido, no prazo de 15 dias.”
 
O prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O pedido
de vistas do processo deverá ser solicitado no Portal da Advocacia, através do link https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Caxias do Sul, 21 de outubro de 2021.
 

Rudimar Luis Brogliato,
 

Presidente da OAB/Subseção de Caxias do Sul- RS 
 
Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
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Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1100876.00027001/2020-20 – Lisiane Clarise Clavel Fontes (sem representação nos autos) x
C.P.F. (Adv. Camila Paese Fedrigo – OAB/RS 98.329). DESPACHO: (...) “Os procuradores juntaram aos
autos substabelecimento sem reservas para a Representada logo após intimados para adequação da defesa.
Diante da ausência de manifestação desta e com o intuito de preservação do direito à ampla defesa da
Representada, opina seja intimada pessoalmente para que adeque a defesa ao presente caso, eis que estranha
ao feito.”
 
O prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O pedido
de vistas do processo deverá ser solicitado no Portal da Advocacia, através do link https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Caxias do Sul, 21 de outubro de 2021.
 

Rudimar Luis Brogliato,
 

Presidente da OAB/Subseção de Caxias do Sul- RS 
 
Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1101020.00015357/2020-20 – Mauricio Luis de Matos Silva (sem representação nos autos) x
E.R.C.D.F. (Def. Dativo Cassio Todero Castilhos – OAB/RS 122.122). DESPACHO: (...) “Determino a
redistribuição de Defensor Dativo para defesa do advogado, nos termos do art. 73, §4º do EOAB.”
Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
 
O prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O pedido
de vistas do processo deverá ser solicitado no Portal da Advocacia, através do link https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Caxias do Sul, 21 de outubro de 2021.
 

Rudimar Luis Brogliato,
 

Presidente da OAB/Subseção de Caxias do Sul- RS 
 

NOTIFICAÇÃO DESPACHO
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Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1102189.00084736/2021-20 – Paulo Aloisio Muller (sem representação nos autos) x M.S.F.
(Def. Dativo Nitael de Medeiros – OAB/RS 122.287). DESPACHO: (...) “Tendo em vista que o
representado, devidamente intimado para apresentar sua defesa, não o fez, conforme se observa pela certidão
de fls. 683 dos autos, determina-se a nomeação de advogado(a) dativo(a) para defender o representado.”
Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
 
O prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O pedido
de vistas do processo deverá ser solicitado no Portal da Advocacia, através do link https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Caxias do Sul, 21 de outubro de 2021.
 

Rudimar Luis Brogliato,
 

Presidente da OAB/Subseção de Caxias do Sul- RS 
 
Notifique-se o Defensor Dativo nomeado para oferecer DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, acompanhada de todos os documentos e rol de testemunhas (até no máximo cinco), de conformidade
com o disposto no artigo 69, §1º do Estatuto da OAB, e artigo 59, § 3º e 4º do Código de Ética e Disciplina
da OAB, sob pena de revelia, no processo disciplinar supracitado.
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n. 1101020.00010736/2020-20 – Tatiana Alves Martins Bonfim x A.F.J. (Adv. Andrea Fernandes
Joaquim – OAB/RS 85.248).
 
O prazo para apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O
peticionamento poderá ser realizado, mediante cadastro prévio, através do link: https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Caxias do Sul, 21 de outubro de 2021.
 

Rudimar Luis Brogliato,
 

NOTIFICAÇÃO DESPACHO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS
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Presidente da OAB/Subseção de Caxias do Sul- RS 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo nº 1100891.00020280/2021-20 OAB Ex Officio (sem representação nos autos) x A.R.S. (Ubirajara
Airoso da Silva, OAB/RS 42.527 - Dativo).
 
DESPACHO: Diante do equívoco praticado pelo Defensor Dativo, conforme certificado nos autos e, para
fins de evitar futura nulidade processual, se faz necessário nova intimação do Defensor Dativo, para que,
agora, apresente RAZÕES FINAIS. Após, atendida referida determinação pelo Defensor Dativo, remetam-
se os autos ao Tribunal de Ética e Disciplina para julgamento. Cumpra-se.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento deverá ser realizado, mediante cadastro prévio, através do link: https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Gravataí, 21 de outubro de 2021.
 

DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS SANTOS,
 

Presidente da OAB Subseção de Gravataí 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo nº 1100891.00006513/2021-20 OAB Ex Officio (sem representação nos autos) x C.A.R. (Ubirajara
Airoso da Silva, OAB/RS 42.527 - Dativo) e L.M.L.C. (Ubirajara Airoso da Silva, OAB/RS 42.527 -
Dativo).
 
DESPACHO: diante da certidão da secretaria da subseção da OAB/RS sobre o equívoco do defensor dativo
que apresentou erroneamente a peça processual de defesa prévia, o que na verdade deveria ser a peça de
razões finais devolva-se ao eminente defensor para apresentação do petitório, lembrando que a denúncia é
EX OFFICIO e as razões finais são dos 2 representados em tela. Intime-se.

GRAVATAÍ
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DESPACHO

NOTIFICAÇÃO DESPACHO
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O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento deverá ser realizado, mediante cadastro prévio, através do link: https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Gravataí, 21 de outubro de 2021.
 

DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS SANTOS,
 

Presidente da OAB Subseção de Gravataí 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo nº 1100891.00020280/2021-20 OAB Ex Officio (sem representação nos autos) x A.R.S. (Ubirajara
Airoso da Silva, OAB/RS 42.527 - Dativo).
 
DESPACHO: Diante do equívoco praticado pelo Defensor Dativo, conforme certificado nos autos e, para
fins de evitar futura nulidade processual, se faz necessário nova intimação do Defensor Dativo, para que,
agora, apresente RAZÕES FINAIS. Após, atendida referida determinação pelo Defensor Dativo, remetam-
se os autos ao Tribunal de Ética e Disciplina para julgamento. Cumpra-se.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
Eletrônico.
 
O peticionamento deverá ser realizado, mediante cadastro prévio, através do link: https://portal-
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Gravataí, 21 de outubro de 2021.
 

DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS SANTOS,
 

Presidente da OAB Subseção de Gravataí 
 
 

NOTIFICAÇÃO DESPACHO
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Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1100914.00017766/2020-20 – Bruna Ioost Heinen (sem representação nos autos) x P.L.P. (Def.
Dativo Alberto Gehrke – OAB/RS 102483). DESPACHO: Intime-se as partes para a indicação de outras
provas a serem produzidas, especificando-as e justificando-as. Por outro lado, se as partes ainda pretendem
produzir prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas, no prazo comum[...]. No silêncio, deverá retornar o
processo a este Conselheiro para emitir Parecer.
 
O prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital. O
peticionamento poderá ser realizado, mediante cadastro prévio no Portal da Advocacia – OAB/RS, através
do link: https://portal-advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f.
 

Pelotas, 21 de outubro de 2021.
 

PAULA GRILL SILVA PEREIRA,
 

Presidente da Subseção Pelotas 
 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS notifica os interessados acerca da migração dos
processos disciplinares para sistema eletrônico (plataforma SEI), em cumprimento ao art. 3º, parágrafo
único, da Resolução nº 09/2020 da OAB/RS, disponibilizada no DEOAB na data de 02/06/2020, para os
devidos fins.
 
Processo nº 783/2019 Nome do Representante: Oreste Melo Filho. Representada: Elsa Mara Machado
Oliveira OAB/RS 17.853. Certifico que o processo nº 783/2019 , originariamente autuado no sistema
SISCAFW, foi migrado ao sistema SEI-OAB/RS e autuado sob o nº 1100918.00078325/2021-20 passando a
tramitar de forma eletrônica a partir desta data.
 

PELOTAS
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DESPACHO

RIO GRANDE
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
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Demais informações poderão ser solicitadas através do e-mail: ted@oabrs.org.br. O peticionamento poderá
s e r  r e a l i z a d o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o ,  a t r a v é s  d o  l i n k :  h t t p s : / / p o r t a l -
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Rio Grande, 21 de setembro 2021.
 

André Moita Monteiro
 

Presidente da Subseção Rio Grande 
 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS notifica os interessados acerca da migração dos
processos disciplinares para sistema eletrônico (plataforma SEI), em cumprimento ao art. 3º, parágrafo
único, da Resolução nº 09/2020 da OAB/RS, disponibilizada no DEOAB na data de 02/06/2020, para os
devidos fins.
 
Processo nº 805/2019 Nome do Representante: Luecir da Silva. Representada: Deise Cristtiane Valente
Santejano OAB/RS 64.606. Certifico que o processo nº 805/2019 , originariamente autuado no sistema
SISCAFW, foi migrado ao sistema SEI-OAB/RS e autuado sob o nº 1100918.00078326/2021-20 passando a
tramitar de forma eletrônica a partir desta data.
 
Demais informações poderão ser solicitadas através do e-mail: ted@oabrs.org.br. O peticionamento poderá
s e r  r e a l i z a d o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o ,  a t r a v é s  d o  l i n k :  h t t p s : / / p o r t a l -
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

Rio Grande, 21 de setembro 2021.
 

André Moita Monteiro
 

Presidente da Subseção Rio Grande 
 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS notifica os interessados acerca da migração dos
processos disciplinares para sistema eletrônico (plataforma SEI), em cumprimento ao art. 3º, parágrafo
único, da Resolução nº 09/2020 da OAB/RS, disponibilizada no DEOAB na data de 02/06/2020, para os
devidos fins.
 
Processo nº 780/2019 Nome do Representante: OAB EX OFFICIO. Representada: Cristiane Fagundes
Maciel OAB/RS 85.961 e Rafael Soares Suchy OAB/RS 81.155. Certifico que o processo nº 780/2019 ,
originariamente autuado no sistema SISCAFW, foi migrado ao sistema SEI-OAB/RS e autuado sob o nº
1100918.00079848/20210-20 passando a tramitar de forma eletrônica a partir desta data.
 
Demais informações poderão ser solicitadas através do e-mail: ted@oabrs.org.br. O peticionamento poderá
s e r  r e a l i z a d o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o ,  a t r a v é s  d o  l i n k :  h t t p s : / / p o r t a l -
advocacia.oabrs.org.br/usuario/login?ReturnUrl=%2f
 

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
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Rio Grande, 21 de setembro 2021.
 

André Moita Monteiro
 

Presidente da Subseção Rio Grande 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n. 1100923.00011834/2020-20 OAB/RS x JOÃO INÁCIO HINNIG OAB/RS 49E150 E DIEGO
LOPES SANTOS OAB/RS 90.988
 
O prazo para apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital.
 

Santa Cruz do Sul, 21 de outubro de 2021
 

ROSEMARI HOFMEISTER,
 

Presidente da OAB Subseção de Santa Cruz do Sul 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n. 1100923.00013578/2020-20 CAROLINA MARQUES CARVALHO OAB/RS 65.927 x
VALDOMIRO DA VEIGA OAB/RS 25.570
 
O prazo para apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital.
 

Santa Cruz do Sul, 21 de outubro de 2021
 

ROSEMARI HOFMEISTER,
 

Presidente da OAB Subseção de Santa Cruz do Sul 

SANTA CRUZ DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS

SANTA CRUZ DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS
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Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n. 1100923.00011216/2020-20 OAB/RS x BRUNO SEIBERT OAB/RS 41.648
 
O prazo para apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital.
 

Santa Cruz do Sul, 21 de outubro de 2021
 

ROSEMARI HOFMEISTER,
 

Presidente da OAB Subseção de Santa Cruz do Sul 
 
 

Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n. 1100923.00013571/2020-20 JOSÉ RONI QUILIÃO DE ASSUMPÇÃO OAB/RS 37.231 x
VINÍCIUS SCHNEIDER ROLIM OAB/RS 55.152
 
O prazo para apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital.
 

Santa Cruz do Sul, 21 de outubro de 2021
 

ROSEMARI HOFMEISTER,
 

Presidente da OAB Subseção de Santa Cruz do Sul 
 
 

SANTA CRUZ DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS

SANTA CRUZ DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS
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Ficam notificados para apresentação de razões finais:
 
Processo n. 1100923.00013576/2020-20 INGO LOEBENS x MARCOS MILIANODAROSA OAB/RS
89.552
 
O prazo para apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do presente Edital.
 

Santa Cruz do Sul, 21 de outubro de 2021
 

ROSEMARI HOFMEISTER,
 

Presidente da OAB Subseção de Santa Cruz do Sul 
 
 

Notifica-se o advogado ALDEMARZINHO GONÇALVES APRATO OAB/RS 56387 para
comparecer à Sede da Subseção de Viamão, localizada na Rua Cirurgião Vaz Ferreira, nº 520, Bairro
Centro, Viamão/RS - CEP 94410-000, para tratar de assunto de seu exclusivo interesse, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital. PAD nº 1101115.00059267/2021-20
 

Viamão, 21 de outubro de 2021.
 

IVANÉRI SCHWALM
 

Vice-Presidente 
 
 

SANTA CRUZ DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO RAZÕES FINAIS

VIAMÃO
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 21/10/2021

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07/2021
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SEÇÃO RONDÔNIA
 
SECRETARIA DO PLENO – OAB/RO
 
Acórdão nº. 020/2021
 
Processo n. 22.0000.2019.007229-1 – TED.
 
Recorrido (a): D. V. G.
 
Procurador (a) do (a) Recorrido (a): Thiago Fernandes Becker OAB/RO 6839.
 
Recorrente: I. R. M. S.
 
Procurador (a) do (a) Recorrente: Inara Regina Matos dos Santos OAB/RO 2921.
 
Defensor (a) Dativo (a): Suelen Roumiê de Souza OAB/RO 9292.
 
Assunto: Ofício nº 1414/2015 – Representação - PROC. 156/2015 – TED. Relatora: Helena Maria Piemonte 
Pereira Debowski OAB/RO 2476.
 
Data do julgamento: 03/09/2021
 
EMENTA: LOCUPLETAMENTO E FALTA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – RETENÇÃO DE
VALORES – ACORDO ENTRE AS PARTES. QUITAÇÃO INTEGRAL – CONVERSÃO
EXCEPCIONAL DA SANÇÃO DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO EM CENSURA – RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. CONSTITUI INFRAÇÃO
DISCIPLINAR LOCUPLETAR-SE, POR QUALQUER FORMA, À CUSTA DO CLIENTE, BEM COMO
DEIXAR DE PRESTAR CONTAS, NOS TERMOS DO ART. 34, INCISOS XX E XXI, DO EAOAB. 2.
DESCLASSIFICA-SE AS INFRAÇÕES, PARA O INCISO IX DO ART. 34, CONVERTENDO
EXCEPCIONALMENTE, A PENALIDADE DE SUSPENSÃO, POR CENSURA, CONVERTIDA EM
ADVERTÊNCIA, SEM REGISTRO NOS ASSENTAMENTOS DA ADVOGADA, EIS QUE AUSENTES
PUNIÇÃO ANTERIOR E ANTECEDENTES. 3. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (CONSELHO SECCIONAL OAB/RO, REL. HELENA MARIA PIEMONTE P. DEBOWSKI).
 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Membros do Conselho da Ordem dos
Advogados do Brasil Seccional Rondônia, em conformidade com a Ata de julgamento nº 452, por maioria,
acompanhar o voto da relatora, conhecendo do recurso e julgando parcialmente procedente para
desclassificar a penalidade imposta de suspensão, convertendo em advertência, sem registro nos
assentamentos do (a) advogado (a).

CONSELHO SECCIONAL - RONDÔNIA
Rondônia, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO – SECRETARIA DO PLENO.
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Porto Velho 20/10/2021
 
Márcio Melo Nogueira
 
Secretário-geral da OAB-RO
 
 

SEÇÃO RONDÔNIA
 
SECRETARIA DO PLENO – OAB/RO
 
Acórdão nº. 018/2021
 
Processo n. 22.0000.2017.003044-2 – TED.
 
Recorrente: D. R. A. S.
 
Procurador (a) do (a) Recorrente: Paulo Francisco de Matos OAB/RO 1688.
 
Recorrido (a): J. L. C.
 
Procurador (a) do (a) Recorrido (a): Jadia Lima da Costa
 
Assunto: Representação - Processo nº 151/2017/TED/PAD
 
Relator(a): Ulysses Sbsczk Azis Pereira OAB/RO 6055.
 
Data do julgamento: 03/09/2021
 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. LOCUPLETAMENTO. CONDUTA INCOMPATÍVEL COM
ADVOCACIA. REPACTUAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PATAMAR EXORBITANTE E SUPERIOR
AO PROVEITO ECONÔMICO DO CONSTITUINTE. ACORDO REALIZADO DURANTE A
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. INOBSERVÂNCIA DA VONTADE DAS PARTES. HOMOLOGAÇÃO
DO ACORDO. PROVIMENTO AO RECURSO.
 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Membros do Conselho da Ordem dos
Advogados do Brasil Seccional Rondônia, em conformidade com a Ata de julgamento nº 452, a
unanimidade, acompanhar o voto do relator, dando provimento ao Recurso apresentado, para que seja
reconhecido e homologado o acordo entabulado entre as partes, conforme documento de fl. 52, julgando
improcedente a condenação e sanções aplicadas pelo Tribunal de Ética e Disciplina.
 
Porto Velho 13/10/2021
 
Márcio Melo Nogueira
 
Secretário-geral da OAB-RO
 
 

ACÓRDÃO – SECRETARIA DO PLENO.
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PORTARIA N. º 008/2021/PRES/OAB/JARU
 
A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, Subseção de
Jaru, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 45 c. c. 48, do Regimento
Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Nomear as Advogadas,
 
Drª. DICIANE MARAL GOME OAB-RO 10819,
 
Drª, KEDMA DE OLIVEIRA PEREIRA OAB-7603,
 
Drª, LETICIA NASCIMENTO MONARI OAB-11327,
 
Drª, HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA OAB-11530
 
Drª, ALEANDRA DE ALMEIDA SILVA RAMOS OAB-11405
 
Drª, KEITIANE NEIMAN MOTA OAB-10168
 
como Presidente da seguinte comissão desta Subseção:
 
- Comissão da Mulher Advogada (CMA).
 
Publique-se.
 
Cumpra-se.
 
Jaru (RO), 19 de Outubro de 2021.
 
ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI
 
Presidente
 
OAB Subseção Jaru
 
 

JARU
Rondônia, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO – OAB SUBSEÇÃO JARU.
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A vista da publicação da Portaria nº 270/2021 do dia 18 de outubro de 2021 na página 108, ano III nº 708,
retifique-se a aludida publicação como sendo:
 
Onde se lê: “...Nomear os Advogados, LEONARDO DOS REIS PEREIRA, OAB/RR 2116...”.
 
Lê-se: “... Nomear os Advogados, LEONARDO DOS REIS PEREIRA, OAB/RR 1920...”.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OA/RR 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear a Advogada, RITA CASSIA RIBEIRO DE SOUZA, OAB/RR nº 287, inscrita nesta Seccional, para
compor como membro, a Comissão de Direito Criminal da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional
Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 18 de outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 

CONSELHO SECCIONAL - RORAIMA
Roraima, data da disponibilização: 21/10/2021

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ERRATA

E R R A T A

PORTARIA

PORTARIA N.º 272/2021

PORTARIA N.º 273/2021

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 461

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



R E S O L V E:
 
Nomear o Advogado, HYGO VINICIUS CARVALHO DOS SANTOS, OAB/RR 2274, inscrito nesta
Seccional, para compor como membro, a Comissão de Promoção da Igualdade Racial da Ordem dos
Advogados do Brasil – Seccional Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 18 de outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear a Advogada, CRISTIANE RODRIGUES DE SA, OAB/RR nº 438-B, inscrita nesta Seccional, para
compor como membro, a Comissão de Direito Criminal da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional
Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 19 outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear o Advogado, HIAGO ANDREY CABRAL ROCHA, OAB/RR nº 1318, inscrito nesta Seccional,
para compor como membro, a Comissão de Direito Imobiliário da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 18 outubro de 2021.

PORTARIA N.º 274/2021

PORTARIA N.º 275/2021
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EDNALDO GOMES VIDAL

 
Presidente da OAB/RR 

 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear o Advogado, ANTÔNIO LEANDRO DA FONSECA FARIAS, OAB/RR nº 846, inscrito nesta
Seccional, para compor como membro, a Comissão da Criança e Adolescente da Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 19 outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear o Advogado, LEONILDO DA FONSECA FARIAS, OAB/RR nº 1507, inscrito nesta Seccional,
para compor como membro, a Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 19 outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
 

PORTARIA N.º 276/2021

PORTARIA N.º 277/2021

PORTARIA N.º 278/2021
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O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear a Advogada, EUGÊNIA LOURIÊ DOS SANTOS, OAB/RR nº 595, inscrita nesta Seccional, para
compor como membro, a Comissão de Direito Imobiliário da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional
Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 19 outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
##PORTARIA N.º 279/2021
 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E:
 
Nomear a Advogada, SARA PATRICIA RIBEIRO FARIAS, OAB/RR nº 1008, inscrita nesta Seccional,
para compor como membro, a Comissão de Direito Criminal da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Roraima.
 
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

Boa Vista - RR, 19 outubro de 2021.
 

EDNALDO GOMES VIDAL
 

Presidente da OAB/RR 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público achar-se nesta
Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de Inscrição Principal da Belª.: 
KEROLAYNE RODRIGUES SANTOS, Lei 8.906/94.Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do
Brasil - Seccional Roraima aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.
 

EDNALDO GOMES VIDAL

PRIMEIRA CÂMARA INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS

EDITAIS

E D I T A L 0174
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Presidente da OAB/RR 

 
 

A Comissão Eleitoral do Quinto Constitucional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Santa
Catarina notifica o Advogado Ildo Portz (OAB/SC 6317), para cumprir o seguinte despacho, no prazo de
05(cinco) dias: “Pedido de Inscrição n. 134/2021. Pedido de Inscrição (Protocolo n. 98202/2021).
Solicitante: Dr. Ildo Portz – OAB/SC 6317. Relator: Fábio Jeremias de Souza. RELATÓRIO. Trata-se de
pedido de inscrição no processo de seleção à composição da Lista Sêxtupla para provimento do 93º cargo de
Desembargador do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, proposto pelo Dr. Ildo Portz, no qual o mesmo
anexa a documentação que entende necessária, requerendo ao final sejam estas recebidas para que seja
homologada sua candidatura. Este é o sucinto e necessário relatório. VOTO: O pedido de inscrição é
tempestivo e promovido por agente capaz. Assim, passa-se a análise do preenchimento dos requisitos
objetivos exigidos pela resolução n. 40/2020 do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Santa Catarina: Quanto a documentação necessária à homologação do pedido de inscrição de
candidatura, deve-se observar o disposto no art. 6º da referida resolução:Art. 6º O pedido de inscrição deverá
ser instruído com os seguintes documentos: I – comprovação de que o candidato, em cada um dos dez anos
de exercício profissional, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, praticou, no mínimo,
cinco atos privativos de advogado, em procedimentos judiciais distintos, na área do Direito de competência
do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, a se dar:a) por meio de certidões expedidas pelas
respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números dos autos e os atos
praticados, e;b) por meio de cópias de peças processuais por ele subscritas. II – em caso de atividade
profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas, nos termos do art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.906, de
1994, uma cópia de contrato de trabalho, de ato de designação para cargo de direção jurídica ou de contrato
de prestação de serviços de assessoria ou consultoria, com a comprovação de que o candidato, em cada um
dos dez anos de exercício profissional, promoveu, no mínimo, cinco atos de consultoria ou similares, ou
elaborou, no mínimo, cinco pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação jurídica, nos termos do
art. 5º do Provimento nº 102, de 2004, do Conselho Federal da OAB; III – currículo pessoal e profissional,
assinado pelo candidato, com o endereço completo para envio de correspondência eletrônica ou por correio,
acompanhado de cópia de documento oficial de identidade; IV – termo de compromisso de defesa da
moralidade administrativa, no qual constará declaração de que o candidato não praticará direta ou
indiretamente atos de nepotismo, e; V – certidão negativa de feitos cíveis e criminais junto ao Poder
Judiciário e certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho
Seccional da inscrição originária e, se for ocaso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato a
inscrição principal e, se houver inscrição suplementar, certidão correspondente expedida pelo respectivo
Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o histórico de
impedimentos e licenças, se existentes; Parágrafo único. O candidato, poderá, a seu critério, instruir o
requerimento de inscrição com outros documentos hábeis a formar a convicção do Conselho Seccional
acerca do atendimento do requisito de notável saber jurídico. Quanto a comprovação do inciso I do art. 6º,
tem-se que este restou devidamente preenchido pelo candidato, que comprovou a partir da página 18 e
seguintes a prática de mais de 5 (cinco) atos processuais em 10 (dez) anos diferentes, de 2010 a 2021.

CONSELHO SECCIONAL - SANTA CATARINA
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO PLENO

EDITAL - QUINTO CONSTITUCIONAL

DESPACHO
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Portanto, não resta dúvida de que no mínimo cinco peças restaram protocoladas naquele período de
tempo.Ante a comprovação do requisito do inciso I, desnecessária a análise do inciso II, aplicável apenas de
forma subsidiário ao primeiro. Em relação ao currículo pessoal e profissional do candidato, requisito do
inciso III, contata-se a comprovação entre fls. 17. Quanto ao inciso IV, referido documento se encontra
acostado às página. 4, pelo que reputo preenchido também esse requisito. Da mesma forma, o termo de
declaração de publicidade dos dados pessoais, o mesmo pode ser encontrado à página 5. Por sua vez, o
requisito do inciso V também se mostra parcialmente preenchido ante a apresentação da certidão negativa
expedida por esta Seccional (página 6). Contudo, o candidato juntou apenas as seguintes certidões do Poder
Judiciário (página 7 a 16): - Criminal Eproc 2º grau - Cível Eproc 2º grau - Cível/Criminal TRF 4 -
Cível/Criminal 1º grau - Certidão federal para fins eleitorais - Certidão TRF3 para fins eleitorais. Assim,
deve o processo baixar em diligência para que o Requerente instrua o pedido de inscrição com as certidões
negativas do 1º grau de jurisdição estadual (eproc e SAJ), 2º grau (SAJ) e eleitoral do TRE/SC.
Florianópolis/SC, 20 de outubro de 2021. Fábio Jeremias de Souza. Relator OAB/SC 14.986. Membro da
Comissão do Quinto Constitucional. Recursos e ou requerimentos devem ser encaminhados pelo protocolo
eletrônico da OAB/SC em: serviços – requerimentos on line – quinto constitucional.
 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Catarinense da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CP nº 057/2021, do Conselho Seccional da OAB/SC,
publicada no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil Ano III, n. 702, de 07/10/2021, página
279, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento 146/2011 do Conselho Federal, e § 9º, art. 131
do Regulamento Geral da OAB, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada. As
impugnações deverão ser protocoladas eletronicamente, no site da OAB/SC, através do seguinte link da
internet: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.apx ou na
Secretaria da Comissão Eleitoral, localizada na Sede da Seccional da OAB/SC, na rua Paschoal Apóstolo
Pítsica, 4860 – Agronômica, em Florianópolis/SC. Fotocópia dos autos deverão ser requeridas pelo email:
secretariaeleitoral2@oab-sc.org.br. Florianópolis, 20 de outubro de 2021. Paulo Fretta Moreira – Presidente.
 
TUBARÃO
 
CHAPA 101 – MAIS AVANÇOS, MAIS FUTUROS
 
Presidente: JOAO BATISTA BLASIUS (OAB/SC 27595)
 
Vice-presidente: CAMILA GARCIA DE FARIAS (OAB/SC 36144)
 
Secretário(a) Geral: BRENO ANGIOLETTI LICIO (OAB/SC 29673)
 
Secretário(a) Geral Adjunto: JAMILLY TAVARES CANDIDO CARDOSO (OAB/SC 25582)
 
Tesoureiro: CRISTIANI WERNKE (OAB/SC 14374)
 
Conselheiros Titulares:
 
ALEXANDRE FRANCISCO GESSER (OAB/SC 31552)
 
AMANDA DARELA DE OLIVEIRA (OAB/SC 34263)

ELEIÇÕES OAB/SC

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO TUBARÃO
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APARECIDA DALTOÉ CARDOSO CARBONI(OAB/SC 32317)
 
DIEGO FELLIPE DE MEDEIROS(OAB/SC 25902)
 
EDVAN BORBA RODRIGUES(OAB/SC 51151)
 
FRANCIELLY BITENCOURT(OAB/SC 32641)
 
JACKSON SALVAN(OAB/SC 29872)
 
JESSICA MORAIS(OAB/SC 43414)
 
JOSÉ GONÇALVES GUIMARÃES JUNIOR(OAB/SC 35675)
 
KELLY CRISTINA DOS SANTOS LOPES ABUGATTAS(OAB/SC 20918)
 
LEONARDO DE SOUZA CARDOSO(OAB/SC 32185)
 
MELISSA BARRETO OLIVEIRA CAETANO(OAB/SC 29636)
 
RUBENS ARMELIN JÚNIOR(OAB/SC 27218)
 
WASHINGTON BARICALLA DE OLIVEIRA (OAB/SC 31493)
 
Conselheiros Suplentes:
 
AGENOR DE LIMA BENTO (OAB/SC 34164)
 
BRUNA MENDONÇA LEANDRO (OAB/SC 48956)
 
BRUNO FRANCALACCI SERAFIM(OAB/SC 47753)
 
CRISTINE ELISABETH LOCKS GHISI(OAB/SC 29672)
 
ELISÂNGELA VIEIRA TEIXEIRA(OAB/SC 44750)
 
FABRICIO DE BITTENCOURT FILHO(OAB/SC 40578)
 
HENRIQUE FALCHETTI DA SILVA (OAB/SC 33194)
 
JACIARA DOS SANTOS MOTTA (OAB/SC 38128)
 
JOSÉ DOS PASSOS SILVA (OAB/SC 37094)
 
JÚLIA GHISI(OAB/SC 39500)
 
LAURENIR PIRES (OAB/SC 24738)
 
LEONARDO REINALDO DUARTE (OAB/SC 35220)
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LUCIELLEN LIMA CAETANO GOULART (OAB/SC 34078)
 
MARIANA CARDOSO MAGALHÃES SOUZA (OAB/SC 34827)
 
MAXWELL FERNANDES GALEANO (OAB/SC 51554)
 
NATÁLIA DOS SANTOS BITENCOURT (OAB/SC 40150)
 
RAÍ BUSARELLO (OAB/SC 54573)
 
ROSANGELA FLORENTINO(OAB/SC 51648)
 
ROSILAINE DA SILVA(OAB/SC 32171)
 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Catarinense da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CP nº 057/2021, do Conselho Seccional da OAB/SC, 
retifica o EDITAL com erro de digitação, que foi disponibilizado no dia 20/10/2021, Ano III, n. 710, pagina
163 com a nome da chapa correta Subseção de São José. Onde se lê: CHAPA 102 – AVOCACIA UNIDA,
leia-se: CHAPA 102 - ADVOCACIA UNIDA. Florianópolis, 20 de outubro de 2021. Paulo Fretta Moreira –
Presidente.
 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Catarinense da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CP nº 057/2021, do Conselho Seccional da OAB/SC,
publicada no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil Ano III, n. 702, de 07/10/2021, página
279, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento 146/2011 do Conselho Federal, e § 9º, art. 131
do Regulamento Geral da OAB, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada. As
impugnações deverão ser protocoladas eletronicamente, no site da OAB/SC, através do seguinte link da
internet: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.apx ou na
Secretaria da Comissão Eleitoral, localizada na Sede da Seccional da OAB/SC, na rua Paschoal Apóstolo
Pítsica, 4860 – Agronômica, em Florianópolis/SC. Fotocópia dos autos deverão ser requeridas pelo email:
secretariaeleitoral2@oab-sc.org.br. Florianópolis, 20 de outubro de 2021. Paulo Fretta Moreira – Presidente.
 
CAÇADOR
 
CHAPA 101 – MOTIVAÇÃO E RESPEITO
 
Presidente: ANTONIO RUBIANO SCHMITZ (OAB/SC 13470)
 
Vice-presidente: SANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/SC 29406)
 
Secretário(a) Geral: ANDRESA ALVES PEREIRA (OAB/SC 40759)
 
Secretário(a) Geral Adjunto: SERGIO LUIZ MARINI JUNIOR (OAB/SC 20796)

ERRATA - EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO SÃO JOSÉ

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO CAÇADOR
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Tesoureiro: THIARA ZEN (OAB/SC 24822)
 
Conselheiros Titulares:
 
ALANN ALMEIDA MELOTTI (OAB/SC 35187)
 
ANA VARELA REGGES (OAB/SC 47359)
 
DOUGLAS RENAN KLABUNDE(OAB/SC 32896)
 
EDINA CARLA BRESSAN(OAB/SC 19074)
 
GABRIELA ZANONI(OAB/SC 37027)
 
GISLAINE FATIMA GROLLI(OAB/SC 37679)
 
LAURA JANE PIVATO CARNEIRO(OAB/SC 11505)
 
LUCAS FERENC(OAB/SC 49416)
 
LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB/SC 14010)
 
MICHELE SANTINA MILAN(OAB/SC 49779)
 
PATRÍCIA COLUSSI DA SILVA DE OLIVEIRA(OAB/SC 43193)
 
RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB/SC 31447)
 
Conselheiros Suplentes:
 
ANDERSON DINEI TESSER (OAB/SC 35907)
 
BRASILTON NEVES DO NASCIMENTO JUNIOR (OAB/SC 41518)
 
CARMINI LUANA TEZA(OAB/SC44518)
 
DANIELLA SGARBI DE OLIVEIRA(OAB/SC19329)
 
DAVI ARTUR SCHIAVINI JUNIOR(OAB/SC26703)
 
DIALA MARCHI GONÇALVES BRIDI(OAB/SC39270)
 
DIANA TESSARI DE ANDRADE(OAB/SC37246)
 
GUSTAVO LUIZ ZAMPRONIO(OAB/SC201815)
 
JULIANA NURILLES GARBOZZA(OAB/SC41173)
 
LEANDRO CELSO AIMI(OAB/SC44517)
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MARY CELIA SILVEIRA DRIESSEN DA ROCHA(OAB/SC50068)
 
MELISSA SILVEIRA(OAB/SC21344)
 
NADYESA NIEWINSKI DE MATTOS(OAB/SC50653)
 
OCIMAR CARLOS PIOLI(OAB/SC12255)
 
RICARDO EMILIO ZART(OAB/SC17557)
 
VIVIANE BUENO GOMES(OAB/SC24977)
 
WAGNER TOREZAN (OAB/SC 39591)
 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Catarinense da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CP nº 057/2021, do Conselho Seccional da OAB/SC,
publicada no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil Ano III, n. 702, de 07/10/2021, página
279, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento 146/2011 do Conselho Federal, e § 9º, art. 131
do Regulamento Geral da OAB, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada. As
impugnações deverão ser protocoladas eletronicamente, no site da OAB/SC, através do seguinte link da
internet: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.apx ou na
Secretaria da Comissão Eleitoral, localizada na Sede da Seccional da OAB/SC, na rua Paschoal Apóstolo
Pítsica, 4860 – Agronômica, em Florianópolis/SC. Fotocópia dos autos deverão ser requeridas pelo email:
secretariaeleitoral2@oab-sc.org.br. Florianópolis, 20 de outubro de 2021. Paulo Fretta Moreira – Presidente.
 
BRUSQUE
 
CHAPA 102 – COMPROMISSO COM A ADVOCACIA
 
Presidente: ROGERIO RISTOW (OAB/SC 13196)
 
Vice-presidente: CRISTIANA MELO MARTINIUK GUERIOS (OAB/SC 9845)
 
Secretário(a) Geral: FERNANDO RAFAEL CORREA (OAB/SC 25585)
 
Secretário(a) Geral Adjunto: VIVIANE MORCH GONÇALVES (OAB/SC 13803)
 
Tesoureiro: ALEXANDRE OLINGER (OAB/SC 19708)
 
Conselheiros Titulares:
 
ALAIDE MARIA COELHO (OAB 45289)
 
BEATRIZ FEUSER RUBLESKI WESSOSKI (OAB 43898)
 
CHARLES WEBER (OAB 20560)

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO BRUSQUE
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CINTIA BOTH SARTURI (OAB 40983)
 
DANIELA LANG (OAB 16274)
 
EDER DEODATO FLOR (OAB 25800)
 
JEAN CARLOS SCHAEFER (OAB 47260)
 
LUIS GUSTAVO DE SANTANA (OAB 24522)
 
MARIANA MOSIMANN LUSSOLI (OAB 46420)
 
PATRICIA RODRIGUES HEIL ROMERO (OAB 23863)
 
RAFAEL VIEIRA PIRES (OAB 40086)
 
RICARDO HENRIQUE HOFFMANN (OAB 33766)
 
SERGIO BERNARDO JUNIOR (OAB 21886)
 
TAINÁ FERNANDA PEDRINI (OAB 52237)
 
Conselheiros Suplentes:
 
ANDREI DORAN PANCA (OAB/SC 37518)
 
CRISTIANO GUMS (OAB/SC 21335)
 
EDINEY ARIEL PUTSCH(OAB/SC45477)
 
ENGELBERT RIEHS(OAB/SC51649)
 
EDUARDO HOEFELMANN JUNIOR(OAB/SC35973)
 
FABRICIA MEIRELLES OGLIARI(OAB/SC33741)
 
FERNANDA ANALU MARCOLLA(OAB/SC53746)
 
GEOVÁ MENDES DA SILVA(OAB/SC51922)
 
JEAN CARLOS TABONI(OAB/SC37293)
 
JESSICA MELO(OAB/SC38290)
 
JULIANA CAMILA MORENA RODRIGUES(OAB/SC22707)
 
KÁSSIA GRISA TRIDAPALLI(OAB/SC53506)
 
LUIZ HENRIQUE ECCEL(OAB/SC27199)
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MANOELA AGOSTINHO(OAB/SC44160)
 
NATHAN CRISTHIAN CORSI ZIMMERMANN(OAB/SC51669)
 
PRISCILA SELL CAPISTRANO(OAB/SC44911)
 
ROSANA LETZOV(OAB/SC4986)
 
SARA MARIA RAIZER(OAB/SC46788)
 
TATIANA RAMOS DOS SANTOS(OAB/SC53317)
 
 

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 3º do Provimento 146/2011;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Substituir a advogada Marceli Cristia Gagiola - OAB/SC 17777, designada como membro da
Comissão Eleitoral Seccional através da Resolução DE nº 59/2021, pela advogada Dalvani Luzia
Propodoski Rocha Vieira Jank - OAB/SC 15535, que passará a integrar a referida Comissão.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Eletrônico da OAB.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 

Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 

RAFAEL DE ASSIS HORN
 

Presidente 
 

MAURÍCIO ALESSANDRO VOOS
 

Vice-Presidente 
 

EDUARDO DE MELLO E SOUZA
 

Secretário-Geral 
 

LUCIANE REGINA MORTARI ZECHINI
 

Secretária-Geral Adjunta 

RESOLUÇÃO DE Nº 65/2021– Substitui membro da Comissão Eleitoral Seccional.
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JULIANO MANDELLI MOREIRA

 
Diretor Tesoureiro 

 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Catarinense da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CP nº 057/2021, do Conselho Seccional da OAB/SC,
publicada no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil Ano III, n. 702, de 07/10/2021, página
279, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento 146/2011 do Conselho Federal, e § 9º, art. 131
do Regulamento Geral da OAB, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada. As
impugnações deverão ser protocoladas eletronicamente, no site da OAB/SC, através do seguinte link da
internet: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.apx ou na
Secretaria da Comissão Eleitoral, localizada na Sede da Seccional da OAB/SC, na rua Paschoal Apóstolo
Pítsica, 4860 – Agronômica, em Florianópolis/SC. Fotocópia dos autos deverão ser requeridas pelo email:
secretariaeleitoral2@oab-sc.org.br. Florianópolis, 20 de outubro de 2021. Paulo Fretta Moreira – Presidente.
 
CAMPOS NOVOS
 
CHAPA 101 – UNIR E AVANÇAR
 
Presidente: EDUARDO MARTINS ANTUNES (OAB/SC 15752)
 
Vice-presidente: CARLA CATARINA DONASSOLLO (OAB/SC 30182)
 
Secretário(a) Geral: ANDREA PUGSLEY (OAB/SC 11243)
 
Secretário(a) Geral Adjunto: VANESSA BETTIATO MANFRÓI (OAB/SC 37716)
 
Tesoureiro: MAYCK WILHAN FAGUNDES (OAB/SC 20914)
 
Conselheiros Titulares:
 
BIANCA DUTRA BROCARDO (OAB/SC 53190)
 
CARLOS VICENTE BECKER (OAB/SC 36799)
 
FABRICIO ROBERTO TONIETTO CARVALHO (OAB/SC 15269)
 
JANAINA DIAS DE DEUS (OAB/SC 13281)
 
JOSE JURACY DOS SANTOS (OAB/SC 3913)
 
TACIANA DIAS FLORES (OAB/SC 37590)
 
Conselheiros Suplentes:
 
ADAO PEREIRA NUNES (OAB/SC 20610)

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA – SUBSEÇÃO CAMPOS NOVOS
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ALBERTINHO MANGOLT (OAB/SC 41417)
 
ANA LUIZA DE MATOS BARBOSA(OAB/SC 45120)
 
CAROLINA DA SILVA VIEIRA SCHALY(OAB/SC 17824)
 
CLAUDIA CAVICHON(OAB/SC 39620)
 
DANIELA GIRARDI(OAB/SC 46135)
 
FERNANDO EDMILSON SILVA(OAB/SC 6744)
 
FERNANDO HENZ(OAB/SC 53197)
 
LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA(OAB/SC 33895)
 
LUIZ SÉRGIO GRIS FILHO(OAB/SC 35167)
 
ZELI TEREZINHA DARIVA(OAB/SC 9869)
 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Catarinense da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CP nº 057/2021, do Conselho Seccional da OAB/SC,
publicada no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil Ano III, n. 702, de 07/10/2021, página
279, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento 146/2011 do Conselho Federal, e § 9º, art. 131
do Regulamento Geral da OAB, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada. As
impugnações deverão ser protocoladas eletronicamente, no site da OAB/SC, através do seguinte link da
internet: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.apx ou na
Secretaria da Comissão Eleitoral, localizada na Sede da Seccional da OAB/SC, na rua Paschoal Apóstolo
Pítsica, 4860 – Agronômica, em Florianópolis/SC. Fotocópia dos autos deverão ser requeridas pelo email:
secretariaeleitoral2@oab-sc.org.br. Florianópolis, 20 de outubro de 2021. Paulo Fretta Moreira – Presidente.
 
FRAIBURGO
 
CHAPA 101 – GESTÃO LIVRE E INCLUSIVA
 
Presidente: OSNEI SCHEFFER DE OLIVEIRA (OAB/SC 35930)
 
Vice-presidente: JAIR ANTONIO FRITZEN (OAB/SC 37863)
 
Secretário(a) Geral: GRACIANE DE ANDRADE PRADO (OAB/SC 35145)
 
Secretário(a) Geral Adjunto: PAULA GRACIELLE DE MELLO (OAB/SC 23944)
 
Tesoureiro: RODRIGO GOMES DA SILVA (OAB/SC 39057)
 
Conselheiros Titulares:
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ALDAIR MARCONDES (OAB/SC 33822)
 
BRUNA RIBEIRO (OAB/SC 50829)
 
JAIR PEREIRA (OAB/SC 33011)
 
LEANDRO RIGO(OAB/SC 49582)
 
MARCIO MIGUEL NOVICKI(OAB/SC20612)
 
MARINA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/SC38687)
 
NELI DE SOUZA PINTO(OAB/SC13045)
 
SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS(OAB/SC13502)
 
SONIA MENEGON(OAB/SC51338)
 
Conselheiros Suplentes:
 
CARMEN REGINA BOTH (OAB/SC 25321)
 
CLAUDIA GELAIN FROZZA (OAB/SC52149)
 
CLÉBER BORTOLI VALGOI (OAB/SC27650)
 
DAGMAR JOSÉ BELOTTO (OAB/SC36491)
 
DÉBORA MARIE BUTCI (OAB/SC 23425)
 
GEDSON PAGNUSSATT (OAB/SC19808)
 
JEAN CAMILO THONHOLLI (OAB/SC43662)
 
JESSICA LEINE GIRARDI RODRIGUES (OAB/SC50962)
 
LEONICE BALESTRIN MORAES(OAB/SC21788)
 
MARIELLI FERLIN DE SOUZA (OAB/SC37931)
 
MAURO GILBERTO PIERDONÁ (OAB/SC33158)
 
OTAVIO MACHADO BATALHA (OAB/SC49444)
 
PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA (OAB/SC6481)
 
ROSANE JUNG ALVES (OAB/SC42809)
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A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, na forma da Lei 8.906/94 (inciso VI do art.
8º), torna público e faz saber a quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram
registrados e autuados os seguintes pedidos de inscrição de ADVOGADO:
 
ADRIANA SAFANELLI VIANA (JOINVILLE)
 
ALMIR DA SILVA COLDEBELLA (FRAIBURGO)
 
BARBARA PEREIRA BENNER (CRICIÚMA)
 
BRUNO FERNANDES ZOPELARO (LAGUNA)
 
CINTHIA EDUARDA BRISOLA DA ROSA (CHAPECÓ) ELIZANGELA CORREA DA SILVA
(ITAJAÍ)
 
FERNANDO EDUARDO SCHROEDER (BLUMENAU)
 
GABRIELA MACARI RIBEIRO (LAGES)
 
ISADORA LINHARES COSTA MENDONÇA (FLORIANÓPOLIS)
 
JULIANA CARRER ZAMPRÔNIO (ORLEANS)
 
JUNIOR ROBERTO MACIEL TEIXEIRA (FLORIANÓPOLIS)
 
KAMYLA FERNANDES VITORINO (FLORIANÓPOLIS)
 
KELLY CRISTINA TRAVERSIN (CHAPECÓ)
 
KETLYN TAUANI KULMANN (CRICIÚMA)
 
LAÉRCIO FIAMONCINI (RIO DO SUL)
 
LEONARDO CERUTTI DE LIMA (CONCÓRDIA)
 
LUANA WEBER (BLUMENAU)
 
LUCIANO DE LIMAS (BRUSQUE)
 
MATEUS MEDEIROS BERTI (TUBARÃO)
 
NATALIA MACHADO DE SOUZA (JARAGUÁ DO SUL)
 
NATALIA WAGNER (CHAPECÓ)

SECRETARIA

EDITAL

DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES DE ADVOGADOS
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PEDRO AUGUSTO TONON CHEREM (FLORIANÓPOLIS)
 
PEDRO HENRIQUE FRANCO HOLLEWEGER (FLORIANÓPOLIS)
 
SARA FRANCINE CIOATO (BLUMENAU)
 

Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 

EDUARDO DE MELLO E SOUZA
 

Secretário-Geral 
 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, notifica os
Advogados abaixo relacionados, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados a partir da
publicação deste edital, cumprir o disposto no artigo 76 do EAOAB da Lei 8906/94, (Recurso ao Conselho
Seccional). Tendo em vista que o processo é digital, os recursos e requerimentos deverão ser,
obrigatoriamente, realizados pelo protocolo digital da OAB/SC, de acordo com o artigo 2º do Provimento nº
176/2017 do Conselho Federal: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgs/servicosonline.aspx. Os autos
devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de
processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração
Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: ted.oab@oab-sc.org.br
 
Processo de Representação nº 940/2020. Repte: J. N. A. Repda: J. P. F. (Adv. Juliane Patrícia de Freitas
OAB/SC 37417). Relator: Márcio Sandro Dal Piva. Acórdão nº 305/2021. Ementa: “Representação.
Irresignação da Constituinte com o Resultado da demanda. Alegação de Ausência de comunicação sobre
substabelecimento a outro Advogado. Obrigação da Substabelecente, que não é parte da presente
Representação. Arquivamento. Alegação de prejuízo financeiro. Inexistência. Arquivamento. Alegação de
ausência de informação sobre o andamento do Processo. Informação prestada 03 (três), dias após a
intimação do Advogado. Arquivamento. Pretensão do Advogado na cobrança de honorários para defesa em
Cumprimento de Sentença. Inexistência de óbice para tal Cobrança, vez que ausente no contrato de
prestação de serviços. Pretensão da Representada na cobrança de honorários sucumbenciais da parte
constituinte. Honorários que foram fixados em favor de outro Advogado. Ausência de efetiva cobrança.
Ausência de infração ético disciplinar”. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Membros da 3ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina, por unanimidade, julgar improcedente a
representação, nos termos do voto do Relator. Chapecó, 17 de setembro de 2021. Anacleto Canan,
Presidente. Márcio Sandro Dal Piva, Relator.
 
Florianópolis, 20 de outubro de 2021
 
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

ACÓRDÃO

NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO
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A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, de acordo com o disposto no artigo 188 e
seguintes do Regimento Interno da OAB/SC, atualizado pelo Provimento 182/2018 do Conselho Federal, e 
Resolução nº 039/2020 – Covid-19, publicada no Diário Eletrônico da OAB nº 354, notifica pelo presente os
Advogados e Interessados a seguir relacionados, para a Sessão Ordinária da 6ª Turma do Tribunal de Ética e
Disciplina, que será realizada no dia 12 de novembro do corrente ano, a partir das 9:15 horas, via Web
Conferência (virtual), oportunidade em que serão julgados os processos a seguir relacionados, quando será
assegurado às partes o direito de sustentação oral nos casos e prazos previstos no Regimento Interno da
OAB/SC. Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos
TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (Geração de senha de acesso: Serviços/ Área do
Advogado/ Geração Senha Advogados). Dúvidas, esclarecimentos e requerimento para sustentação oral
deverá ser encaminhado, até o dia anterior ao da Sessão, à Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina
através do endereço eletrônico: ted.oab@oab-sc.org.br, com os dados do processo: número, nome da parte
do interessado da preferência. Autos nº 1051/2019, E. L. C. e L. A. A. (Adv. Luiz Antônio Alves OAB/SC
17626 e Dieyni Rafaela Lucas Barreiro OAB/SC 58727). Autos nº 413/2019, F. B. S. (Adv. Fabio Berndt
Slonczewski OAB/SC 7209). Autos nº 1291/2019, R. A. A. e D. C. H. (Adv. Diogo de Campos
Heiderscheidt OAB/SC 29621 e Luana Todeschini Ferreira OAB/SC 59943). Autos nº 1426/2018, P. J. M.
O. e G. M. M. (Adv. Grei Marcus Morais OAB/SC 11365 e Matheus Wiggers Meurer OAB/SC 50198). 
Autos nº 1266/2017, O. B. A. Representado por S. L. A. e J. C. M. D. (Adv. Juliano Cesar Mattos Diniz
OAB/SC 22340 e Matheus Wiggers Meurer OAB/SC 50198). Autos nº 284/2018, C. A. A. M. e H. B.G.
(Adv. Hélio de Borba Gonçalves OAB/SC 3871).Autos nº 1284/2017, A. S. e J. R. S. (Adv. Juliana Ramos
dos Santos OAB/SC 36467 e Beatriz Passos de Mira OAB/SC 56265). Autos nº 1148/2017, S. P. D. e J. C.
L. (Adv. Juliane Cristine Lenzi OAB/SC 38811 e Giulia Belli Aguiar OAB/SC 39155). Autos nº 1463/2018,
 M. B. e A. C. C. (Adv. Andréia Cidral da Costa OAB/SC 31868 e Daniella Martins Bandeira Rodrigues
OAB/SC 52952). Autos nº 094/2020, D. A. P., J. B. O., E. L. O. e E. R. O. (Adv. João Batista de Oliveira
OAB/PR 27965, Edinaldo Linhares de Oliveira OAB/PR 28815 e Elio Rezende de Oliveira OAB/PR
19200). Autos nº 1719/2017, S. A. M. (Adv. Thiago Krelling OAB/SC 46231 e Mayara Rocher da Rosa
OAB/SC 37671) e C. G. (Adv. Cyntia Gruner OAB/SC 10256 e Cristiane Bordin OAB/SC 58001). Autos nº
 026/2018, A. G. M. B. (Adv. Aldo Guillermo Mendivil Buraschi OAB/SC 11425 e Bruno Piaz da Silva
OAB/SC 49132). Autos nº 144/2019, C. D. B. e J. A. V. (Adv. Jefferson Allan Vollmann OAB/SC 36629 e
Aleksandro Brasil Lopes OAB/SC 59164). Autos nº 676/2019, J. A. R. e G. A. M. G. (Adv. Gláucio
Alexandre Melo Guedes OAB/SC 49308 e Aleksandro Brasil Lopes OAB/SC 59164). Autos nº 408/2020, 
E. C. e A. A. (Adv. André Auerbach OAB/SC 42731). Autos nº 696/2021 (antigo: 079/2018), I. A. C. O., M.
C. M. e J. O. M. (Adv. Marli Carmen Morestoni OAB/SC 5911 e Jose Osnildo Morestoni OAB/SC 4821). 
Autos nº 1016/2018, V. A. O. e M. A. Z. A. (Adv. Marco Antonio Zancanaro dos Anjos OAB/SC 46613). 
Autos nº 094/2017, J. F.V. e S. L. M. (Adv. Sandro Luiz Moreira OAB/SC 6513 e Ricardo Felipe Lenfers
OAB/SC 21675). Autos nº 481/2021 (antigo: 048/2018), F. M. F. e R. C. V. (Adv. Roger Carlos Veneri
OAB/SC 27564). Autos nº 861/2020, C. L. S. S. (Adv. Emerson Rogerio de Olivera Farias OAB/PR 65701)
e O. E. L. (Adv. Oseias Ezequiel Litcoski OAB/SC 38280 e Flavio Germano Buzzi OAB/SC 23772). Autos
nº 245/2021 (antigo: 009/2019), N. M. e F. B. (Adv. Felipe Bragantino OAB/SC 8966). Autos nº 277/2019, 
M. A. S. A. e H. J. S. OAB/SC 2277 (Adv. Rodrigo Andre dos Santos OAB/SC 18692). Autos nº 360/2020,
J. C. B. (Adv. Julio Cesar Batista OAB/SC 57352 e Willians Augusto Pescador OAB/SC 35599). Autos nº 
1327/2018, K. W. (Adv. Klaus Winneschhofer OAB/SC 17266) e A.L.S. (Adv. Ari Leite Silvestre OAB/SC
23560). Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 
 

SESSÃO DE JULGAMENTO

6ª TURMA
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O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear JEFFERSON FLORES - 61656, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
CONSTITUCIONAL.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2021.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 
Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 
Rafael de Assis HornPresidente
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Revogar a Portaria nº 977/2020;
 
Nomear ELSA CRISTINE BEVIAN - 6623, Presidente da Comissão de CULTURA.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2021.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 
Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 
Rafael de Assis HornPresidente
 
 

COMISSÕES

PORTARIA

PORTARIA N° 984/2021 – Nomeia membro da Comissão de Direito Constitucional

PORTARIA N° 985/2021 – Nomeia Presidente da Comissão de Cultura

PORTARIA N° 986/2021 – Nomeia Vice-Presidente da Comissão de Cultura
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O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Revogar a Portaria nº 3097/2019;
 
Nomear MARCELO DA ROCHA RIBAS HEUER - 35630, Vice-Presidente da Comissão de Cultura.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2021.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 
Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 
Rafael de Assis HornPresidente
 
 

A OAB/SC notifica o advogado A. F. S. F. (por seu advogado Eduardo Ribeiro – OAB/SC 30.785) para
comparecer na Subseção de Balneário Camboriú, na Rua 916, nº 612, Centro – Balneário Camboriú - SC, a
fim de participar da audiência de instrução dos autos nº 1335/2017, no dia 23/11/2021 às 10h30min, em
atendimento aos § 3º e 4º art. 59 Codigo Ética e Disciplina. Shames André Pietro de Oliveira - Presidente
OAB Subseção de Balneário Camboriú.
 
 

A OAB/SC notifica o advogado A. F. S. F. (Aujor Fernandes Silvestre Filho – OAB/SC 18.489) para
comparecer na Subseção de Balneário Camboriú, na Rua 916, nº 612, Centro – Balneário Camboriú - SC, a
fim de participar da audiência de instrução dos autos nº 1335/2017, no dia 23/11/2021 às 10h30min, em
atendimento aos § 3º e 4º art. 59 Codigo Ética e Disciplina. Shames André Pietro de Oliveira - Presidente
OAB Subseção de Balneário Camboriú.
 
 

A OAB/SC notifica H. D. C. D. B. C. (por seus advogados: Alvaro Moreira Beliago Neto – OAB/SC
31.194-A, Marco Aurélio Jacinto – OAB/SC 38.637, Juliana Sodre D’Avila – OAB/SC 29.526, Denisio

BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

DESPACHO

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA
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Dolasio Baixo – OAB/SC 15.548 e Debora Teixeira dos Reis – OAB/SC 21.746) para comparecerem na
Subseção de Balneário Camboriú, na Rua 916, nº 612, Centro – Balneário Camboriú - SC, a fim de
participar da audiência de instrução dos autos nº 1335/2017, no dia 23/11/2021 às 10h30min, em
atendimento aos § 3º e 4º art. 59 Codigo Ética e Disciplina. Shames André Pietro de Oliveira - Presidente
OAB Subseção de Balneário Camboriú.
 
 

A OAB/SC notifica o Advogado L.L.D (Adv. Luciano da Luz Duro – OAB/SC 41.265 e Leia Maia Nobre –
OAB/SC 47.212) e suas testemunhas a participarem da audiência de instrução dos autos 661/2021, no dia 
11/11/2021 às 10h30 horas. Ficam os interessados notificados de que a audiência se dará em ambiente tele
presencial e será realizada por meio de videoconferência com a utilização da plataforma GoToMeeting. O
link para a participação tele presencial, deverá ser previamente requerido pela parte, pelo interessado ou por
seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da audiência virtual, informando as
testemunhas a serem ouvidas, com seus respectivos endereços eletrônicos (de acordo com o disposto no §3º
e 4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61) , sendo de inteira responsabilidade
da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária para sua
participação e de suas testemunhas na audiência. Em caso de não comparecimento ou manifestação das
partes, o processo prosseguirá na forma legal. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e
requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços,
Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento
poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção Blumenau através do whatsapp (47) 3323-3310. 
Maria Teresinha Erbs - Presidente OAB Subseção de Blumenau.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção Campos Novos notifica o Advogado G.M.S. OAB/SC 7808 (Adv. Giovani
Medeiros Silva OAB/SC 7808) , para cumprir o disposto no § 8º do Artigo 59 CED, autos número 67/2021.
Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/
Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do
Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: oabcn@twc.com.br. Tendo
em vista que os processos são eletrônicos as razões finais deverão ser protocoladas no site da OAB/SC:
Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eduardo Martins Antunes -

BLUMENAU
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

CAMPOS NOVOS
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

DESPACHO

RAZÕES FINAIS
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Presidente OAB Subseção de Campos Novos.
 
 

A OAB/SC – Subseção Chapecó notifica o Advogado V.D.F.N – OAB/SC 28.391 (por seus advogados
Victor de Freitas Nogara – OAB/SC 28.391 e Taís dos Santos de Bona – OAB/SC 22.870) para cumprir o
disposto no § 8º do artigo 59 CED, no processo nº 468/2021. Os autos podem ser consultados pelo site da
OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/
Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados). A
DEFESA PRÉVIA assinada e em formado PDF deverão ser apresentadas mediante protocolo eletrônico a
ser realizado no site da OAB/SC de forma digital (Serviços: Requerimento On-line) e/ou encaminhadas para
o endereço eletrônico da Subseção, qual seja: oabchapeco@desbrava.com.br
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 33ª Subseção de Indaial, no uso da competência que lhe
confere o Regimento Interno da Subseção,
 
RESOLVE:
 
Desligar, a pedido, a Advogada Andressa Tauani Krieck – OAB/SC 51002, como “ Vice-Presidente da
Comissão de Direito Imobiliário” desta Subseção.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
Indaial, 29 de outubro de 2021.
 
Franciele Packer Jacobsen
 
Presidente da OAB/SC

CHAPECÓ
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

INTIMAÇÃO

DEFESA PRÉVIA

INDAIAL
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 002/2021
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Subseção de Indaial
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 33ª Subseção de Indaial, no uso da competência que lhe
confere o Regimento Interno da Subseção,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear a Advogada Dra. Nayara Suane Patricio, inscrita na OAB/SC sob nº 61853, para exercer o
múnus de “ Vice-Presidente da Comissão de Direito Imobiliário” desta Subseção
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2021.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
Indaial, 20 de outubro de 2021.
 
Franciele Packer Jacobsen
 
Presidente da OAB/SC
 
Subseção de Indaial
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Itajaí notifica I.P.M.M.I.H.M.M.K.B. (por suas advogadas Adv. Katiane
Marques Hoegen – OAB/SC 43265, Adv. Karime Pastorio Zuconelli Polak – OAB/SC 41389, Adv. Tainara
Jordana Prestes Bertoldo – OAB/SC 52424 e Adv. Débora Teixeira dos Reis – OAB/SC 21746), para fim de
intimá-los e suas testemunhas a participarem da audiência de conciliação, instrução e julgamento virtual dos
autos nº 594/2020, dia 16/11/2021, às 14:00 horas. Ciente o Representado que as testemunhas deverão ser
conduzidas por V.Sa., nos termos do artigo 59, parágrafo 4º do Código de Ética e Disciplina, salvo por
motivo justificado, serão notificadas a comparecer, cujo prazo para tal justificativa é de 5 (cinco) dias. Ficam
os interessados notificados que a audiência se dará em ambiente tele presencial e será realizada por meio de
vídeo conferência pelo sistema Zoom, de modo que o as partes deverão entrar em contato com a secretaria
por e-mail: processos@oabitajai.com.br, em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da audiência
virtual, a fim de obter o link de acesso a plataforma, ficando a parte interessada, seus representantes legais e

PORTARIA Nº 003/2021

ITAJAÍ
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

NOTIFICAÇÃO

AUDIÊNCIA

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 483

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



integrantes, a adoção das providências para a realização do ato. O silêncio sobre a presente decisão será
interpretado como desinteresse ou que a parte detém meios para consumá-lo da forma virtual. Em caso de
não comparecimento ou manifestação das partes, o processo prosseguirá na forma legal. Os autos podem ser
consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/
Documentos GED/ Funções (Geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha
Advogados). Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: processos@oabitajai.com.br. Tendo em vista que o
processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo
protocolo eletrônico no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art.
2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção
de Itajaí (47) 3348.4152. Itajaí, 20 de outubro de 2021 – Renato Felipe de Souza – Presidente da Subseção
da OAB Itajaí.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Itajaí notifica a advogada Z.S.B. (por sua Adv. Zilda da Silva Brugnago –
OAB/SC 21263), para fim de intimá-la e suas testemunhas a participarem da audiência de conciliação,
instrução e julgamento virtual dos autos nº 594/2020, dia 16/11/2021, às 14:00 horas. Ciente o Representado
que as testemunhas deverão ser conduzidas por V.Sa., nos termos do artigo 59, parágrafo 4º do Código de
Ética e Disciplina, salvo por motivo justificado, serão notificadas a comparecer, cujo prazo para tal
justificativa é de 5 (cinco) dias. Ficam os interessados notificados que a audiência se dará em ambiente tele
presencial e será realizada por meio de vídeo conferência pelo sistema Zoom, de modo que o as partes
deverão entrar em contato com a secretaria por e-mail: processos@oabitajai.com.br, em até 48 (quarenta e
oito) horas antes do início da audiência virtual, a fim de obter o link de acesso a plataforma, ficando a parte
interessada, seus representantes legais e integrantes, a adoção das providências para a realização do ato. O
silêncio sobre a presente decisão será interpretado como desinteresse ou que a parte detém meios para
consumá-lo da forma virtual. Em caso de não comparecimento ou manifestação das partes, o processo
prosseguirá na forma legal. Os autos podem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do
Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções (Geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados). Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
processos@oabitajai.com.br. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos
deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site da OAB/SC: Serviços,
Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento
poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção de Itajaí (47) 3348.4152. Itajaí, 20 de outubro 
de 2021 – Renato Felipe de Souza – Presidente da Subseção da OAB Itajaí.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Itajaí notifica I.P.M.M.I.H.M.M.K.B. (por suas advogadas Adv. Katiane
Marques Hoegen – OAB/SC 43265, Adv. Karime Pastorio Zuconelli Polak – OAB/SC 41389, Adv. Tainara
Jordana Prestes Bertoldo – OAB/SC 52424 e Adv. Débora Teixeira dos Reis – OAB/SC 21746), para fim de
intimá-los e suas testemunhas a participarem da audiência de conciliação, instrução e julgamento virtual dos
autos nº 594/2020, dia 16/11/2021, às 14:00 horas. Ciente o Representado que as testemunhas deverão ser
conduzidas por V.Sa., nos termos do artigo 59, parágrafo 4º do Código de Ética e Disciplina, salvo por
motivo justificado, serão notificadas a comparecer, cujo prazo para tal justificativa é de 5 (cinco) dias. Ficam
os interessados notificados que a audiência se dará em ambiente tele presencial e será realizada por meio de
vídeo conferência pelo sistema Zoom, de modo que o as partes deverão entrar em contato com a secretaria
por e-mail: processos@oabitajai.com.br, em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da audiência
virtual, a fim de obter o link de acesso a plataforma, ficando a parte interessada, seus representantes legais e
integrantes, a adoção das providências para a realização do ato. O silêncio sobre a presente decisão será
interpretado como desinteresse ou que a parte detém meios para consumá-lo da forma virtual. Em caso de
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não comparecimento ou manifestação das partes, o processo prosseguirá na forma legal. Os autos podem ser
consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/
Documentos GED/ Funções (Geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha
Advogados). Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: processos@oabitajai.com.br. Tendo em vista que o
processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo
protocolo eletrônico no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art.
2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção
de Itajaí (47) 3348.4152. Itajaí, 20 de outubro de 2021 – Renato Felipe de Souza – Presidente da Subseção
da OAB Itajaí.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Itajaí notifica a advogada Z.S.B. (por sua Adv. Zilda da Silva Brugnago –
OAB/SC 21263), para fim de intimá-la e suas testemunhas a participarem da audiência de conciliação,
instrução e julgamento virtual dos autos nº 594/2020, dia 16/11/2021, às 14:00 horas. Ciente o Representado
que as testemunhas deverão ser conduzidas por V.Sa., nos termos do artigo 59, parágrafo 4º do Código de
Ética e Disciplina, salvo por motivo justificado, serão notificadas a comparecer, cujo prazo para tal
justificativa é de 5 (cinco) dias. Ficam os interessados notificados que a audiência se dará em ambiente tele
presencial e será realizada por meio de vídeo conferência pelo sistema Zoom, de modo que o as partes
deverão entrar em contato com a secretaria por e-mail: processos@oabitajai.com.br, em até 48 (quarenta e
oito) horas antes do início da audiência virtual, a fim de obter o link de acesso a plataforma, ficando a parte
interessada, seus representantes legais e integrantes, a adoção das providências para a realização do ato. O
silêncio sobre a presente decisão será interpretado como desinteresse ou que a parte detém meios para
consumá-lo da forma virtual. Em caso de não comparecimento ou manifestação das partes, o processo
prosseguirá na forma legal. Os autos podem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do
Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções (Geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados). Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
processos@oabitajai.com.br. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos
deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site da OAB/SC: Serviços,
Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento
poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção de Itajaí (47) 3348.4152. Itajaí, 20 de outubro 
de 2021 – Renato Felipe de Souza – Presidente da Subseção da OAB Itajaí.
 
 

PORTARIA nº 421/2021
 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Itajaí-SC, no uso de suas atribuições,
conforme inciso VI, Art. 119, Seção II (Da Competência), do Regimento Interno da Ordem dos Advogados
do Brasil Seção Santa Catarina:
 
RESOLVE
 
Designar a advogada Paula Oliveira da Silva- OAB/SC 59.645, como membro ativo da Comissão Mulher
Advogada.
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízos a novas nomeações.

AUDIÊNCIA
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Itajaí - SC, em 20 de outubro de 2021.
 
RENATO FELIPE DE SOUZA
 
Presidente
 
OAB - Subseção de Itajaí
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Santa Catarina por sua Subseção de Joinville notifica os
advogados a seguir relacionados para que, no prazo de quinze dias úteis, prestem suas manifestações nos
processos em referência: O pedido deve ser consultado pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/
Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/
Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
ass.processos@oabjoinville.org.br. Tendo em vista que os procedimentos são digitais, as manifestações e
requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços,
Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
 
Protocolo: 99452/2021, Requerente: Segundo Juizado Especial Cível Joinville Requerido: N. G. P. T. (Adv.
Nathalia Guedes Petrucelli Taroco, OAB/MG 151.264)
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de São Francisco do Sul notifica a Advogada M.L.S.B.M. OAB/SC 9984
(Adv. Maria Lúcia Soares Baptista Machado OAB/SC 9984), para comparecer na Subseção de São
Francisco do Sul na Rua Almirante Guilhen, nº 244, Centro, São Francisco do Sul, SC, a fim de participar da
 audiência de instrução dos autos nº 1048/2020, no dia 03/11/2021, às 14:00 horas, em atendimento os § 3º e
4º art. 59 Código Ética e Disciplina). Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área
do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:

JOINVILLE
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

NOTIFICAÇÃO

MANIFESTAÇÃO

SÃO FRANCISCO DO SUL
Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

DIRETORIA

DESPACHO

AUDIÊNCIA

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 486

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão
ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line
(Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente
sanadas na Secretaria da Subseção São Francisco do Sul no telefone 3444-0250. Mizael Wandersee Cunha –
Presidente da OAB Subseção de São Francisco do Sul.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de São Francisco do Sul notifica a Advogada S.O (Adv. Simone de Oliveira
OAB/PR 99.774), para comparecer na Subseção de São Francisco do Sul na Rua Almirante Guilhen, nº 244,
Centro, São Francisco do Sul, SC, a fim de participar da audiência de instrução dos autos nº 612/2020, no
dia 03/11/2021, às 14:00 horas, em atendimento os § 3º e 4º art. 59 Código Ética e Disciplina). Os autos
devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de
processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração
Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que o
processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo
protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção São
Francisco do Sul no telefone 3444-0250. Mizael Wandersee Cunha – Presidente da OAB Subseção de São
Francisco do Sul.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de São Francisco do Sul notifica a Advogada M.L.S.B.M. OAB/SC 9984
(Adv. Maria Lúcia Soares Baptista Machado OAB/SC 9984), para comparecer na Subseção de São
Francisco do Sul na Rua Almirante Guilhen, nº 244, Centro, São Francisco do Sul, SC, a fim de participar da
 audiência de instrução dos autos nº 1048/2020, no dia 03/11/2021, às 14:00 horas, em atendimento os § 3º e
4º art. 59 Código Ética e Disciplina). Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área
do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão
ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line
(Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente
sanadas na Secretaria da Subseção São Francisco do Sul no telefone 3444-0250. Mizael Wandersee Cunha –
Presidente da OAB Subseção de São Francisco do Sul.
 
 

A OAB/SC por sua Subtseção de São Francisco do Sul notifica a Advogada S.O (Adv. Simone de Oliveira
OAB/PR 99.774), para comparecer na Subseção de São Francisco do Sul na Rua Almirante Guilhen, nº 244,
Centro, São Francisco do Sul, SC, a fim de participar da audiência de instrução dos autos nº 612/2020, no
dia 03/11/2021, às 14:00 horas, em atendimento os § 3º e 4º art. 59 Código Ética e Disciplina). Os autos
devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de
processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração
Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que o
processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo
protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção São
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Francisco do Sul no telefone 3444-0250. Mizael Wandersee Cunha – Presidente da OAB Subseção de São
Francisco do Sul.
 
 

“Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
Recurso Processo CR 9251/08 – Origem: PD 0020/08 Requerente: Dr. Valmir Carrilho Marciano – OAB/SP
259.525.
 
acÓRDÃO N. 26198
 
EMENTA
 
PEDIDO DE REABILITAÇÃO DISCIPLINAR. REQUESITOS DE LAPSO TEMPORAL E PROVAS
EFETIVAS DE BOM COMPORTAMENTO EFETIVAMENTE COMPROVADOS. INTELIGENCIA DO
ART. 41, DO EAOAB - REABILITAÇÃO QUE DEVE SER CONCEDIDA - 1. ADVOGADO QUE
REQUER A REABILITAÇÃO DISCIPLINAR EM FACE DE PENA DE CENSURA, CONVERTIDA EM
ADVERTÊNCIA EM OFICIO RESERVADO, SEM REGISTROS NOS ASSENTAMENTOS 2. PEDIDO
FEITO APÓS MAIS DE UM ANO DE CUMPRIMENTO DA PENALIDADE 3. COMPROVAÇÃO
EFETIVA DE BOM COMPORTAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 41. DO EAOAB 4.
REABILITAÇÃO DE QUE DEVE SER CONCEDIDA. 5. RECURSO PROVIDO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, dar provimento ao recurso
interposto, nos termos do voto do Relator.
 
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2020.
 
Fernando Mariano da Rocha – Presidente em exercício
 
Milton José Ferreira de Mello – Relator
 
 

CONSELHO SECCIONAL - SÃO PAULO
São Paulo, data da disponibilização: 21/10/2021

CÂMARAS RECURSAIS

ACÓRDÃO

CÂMARAS RECURSAIS – ACÓRDÃO
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A C Ó R D Ã O No 2022
 
PD. 15R0000682017
 
REPRESENTAÇÃO. PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15R0000682017, acordam os membros
da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto da I. Relatora, por decisão unânime, em julgar
procedente a representação, aplicando ao representado a pena de suspensão do exercício profissional pelo
prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração ao artigo 34, inciso XIX, do Estatuto da Advocacia e da
Ordem dos Advogados do Brasil, Lei Federal nº 8.096/94, nos termos do artigo 37, inciso I, e § 1º, do
mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Dino Boldrini Neto-Presidente
 
(aa)Clessi Bulgarelli de F. Guimarães-Relatora
 
 

A C Ó R D Ã O No 2035
 
PD. 15008R0000022018
 
COLUSÃO. ADVOGADA QUE PRESTA CONCURSO À CLIENTE PARA REALIZAÇÃO DE ATO
DESTINADO A FRAUDE. PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15008R0000022018, acordam os
membros da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto do I. Relator, por decisão unânime, em
julgar procedente a representação, aplicando à representada a pena de suspensão do exercício profissional
pelo prazo de 90 (noventa) dias, cumulada com multa no valor de 2 (duas) anuidades, por violação ao artigo
2º, § único, incisos II, VIII, alínea “c”, do Código de Ética e disciplina, e configurada a infração ao artigo
34, inciso XVII, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei Federal nº 8.096/94,
nos termos dos artigos 37, incisos I e II, e § 1º, e 39, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Raphael Rosada Netto-Relator
 
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

ACÓRDÃO

Acórdão 15ª Turma Disciplinar do TED – Piracicaba

Acórdão 15ª Turma Disciplinar do TED – Piracicaba
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A C Ó R D Ã O No 2037
 
PD. 15048R0000112018
 
Abandono de causa. Extinção do processo pela ausência de manifestação do Representado, apesar de
regularmente intimado pelo Diário Oficial. Infração disciplinar configurada. Sanção disciplinar de Censura.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15048R0000112018, acordam os
membros da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto do I. Relator, por maioria, em julgar
procedente a representação, aplicando ao representado a pena de censura, por violação ao artigo 15, do
Código de Ética e Disciplina, e configuradas as infrações aos artigos 33, caput, e 34, inciso XI, do Estatuto
da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei Federal nº 8.096/94, nos termos dos artigos 35, I, e
36, incisos I, II, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Aloisio Szczecinski Filho-Relator
 
 

A C Ó R D Ã O No 2038
 
PD. 15220R0000012017
 
REPRESENTAÇÃO. PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15220R0000012017, acordam os
membros da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto do I. Relator divergente, por maioria, em
julgar procedente a representação, aplicando ao representado a pena de censura, convertida em advertência,
por ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, por violação aos artigos 5º, 39, 40, inciso
VI, 42, inciso V e 46, § único, do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, bem
como aos preceitos dos artigos 1º, 2º, 4º, letras “a”, “c”, 5º, 8º, letra “d”, do Provimento nº 94/2000 e,
configurada a infração ao artigo 34, incisos IV, VII, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados
do Brasil, Lei Federal nº 8.096/94, nos termos do artigo 36, incisos I e II, § único, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Cleber Renato de Oliveira-Relator
 
 

A C Ó R D Ã O No 2039

Acórdão 15ª Turma Disciplinar do TED – Piracicaba

Acórdão 15ª Turma Disciplinar do TED – Piracicaba
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PD. 15008R0000182018
 
REPRESENTAÇÃO IMPROCENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15008R0000182018, acordam os
membros da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto do I. Relator divergente, por maioria, em
julgar improcedente a representação, com arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Dino Boldrini Neto-Relator
 
 

A C Ó R D Ã O No 2040
 
PD. 15R0000272018
 
PREJUÍZO, POR CULPA GRAVE, A INTERESSE CONFIADO A PATROCÍNIO – ABANDONO DA
CAUSA SEM JUSTO MOTIVO. IMPROCEDÊNCIA. Representada que sofreu violência doméstica na
noite anterior à sessão de julgamento do Tribunal do Júri – Inexistência de culpa grave, aliado a justo motivo
para o não comparecimento ao ato processual. Representação Julgada Improcedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15R0000272018, acordam os membros
da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto do I. Relator, por decisão unânime, em julgar
improcedente a representação, com arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Thiago Galembeck Pin-Relator
 
 

A C Ó R D Ã O No 2041
 
PD. 15R0000212018(e apenso 15R0000112016)
 
Violação aos preceitos do Código de Ética e Disciplina da OAB. Retificação de enquadramento legal com
definição jurídica diversa, sem alterar os fatos, com aplicabilidade de pena de censura.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15R0000212018 (e apenso
15R0000112016), acordam os membros da Décima Quinta Turma disciplinar, nos termos do voto do I.
Relator, por maioria, em julgar procedente a representação, aplicando ao representado a pena de censura, por
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violação ao artigo 2º, § único, incisos I, III, X e XII, do Código de Ética e Disciplina, e configurada a
infração ao artigo 33, caput, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei Federal nº
8.096/94, nos termos dos artigos 35, I, e 36, inciso II, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Aloisio Szczecinski Filho-Relator
 
 

A C Ó R D Ã O No 2050
 
PD.15R0000422021
 
PEDIDO DE REABILITAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DOS QUESITOS
AUTORIZADORES – PROCESSOS DISCIPLINARES EM ANDAMENTO – NÃO COMPROVAÇÃO
DE BOM COMPORTAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15R0000422021, acordam os membros
da Décima Quinta Turma Disciplinar, por decisão unânime, em acolher o voto do I. relator, parte integrante
deste, que julgou improcedente o pedido de reabilitação.
 
Sala das Sessões, 29 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
 
(aa)Ezequiel Berggren-Relator
 
 

A C Ó R D Ã O No 2051
 
PD.15R0000432021
 
PEDIDO DE REABILITAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DOS QUESITOS
AUTORIZADORES – PROCESSOS DISCIPLINARES EM ANDAMENTO – NÃO COMPROVAÇÃO
DE BOM COMPORTAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo disciplinar no 15R0000432021, acordam os membros
da Décima Quinta Turma Disciplinar, por decisão unânime, em acolher o voto do I. relator, parte integrante
deste, que julgou improcedente o pedido de reabilitação.
 
Sala das Sessões, 29 de setembro de 2021.
 
(aa)Marcos Roberto Gregorio da Silva-Presidente
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(aa)Ezequiel Berggren-Relator
 
 

263ª Sessão Ordinária da Décima Quinta Turma Disciplinar do TED – Piracicaba.
 
DATA: 28 de setembro de 2021.
 
LOCAL: Casa do Advogado: Av. Independência, 3347 – Piracicaba (SP).
 
HORÁRIO: Nove horas
 
Participantes:
 
Marcos Roberto Gregorio da Silva – Presidente
 
Aloisio Szczecinski Filho
 
Arthur Salibe
 
Carlos do Prado Filho
 
Cleber Renato de Oliveira
 
Clessi Bulgarelli de Freitas Guimarães
 
Dino Boldrini Neto
 
José Antonio de Oliveira
 
Raphael Rosada Netto
 
Rosa Luzia Cattuzzo
 
Thiago Galembeck Pin
 
Yuri Nathan da Costa Lannes
 
ORDEM DO DIA: DECIMA QUINTA TURMA DISCIPLINAR DO TED: PD-15R0000682017 –
Piracicaba – Relatora Clessi Bulgarelli de Freitas Guimarães. Por votação unânime, foi aplicada ao
representado a pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do voto
da relatora. PD-15008R0000022018 – Piracicaba - Relator Raphael Rosada Netto. Por votação unânime, foi
aplicada à representada a pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dis,
cumulada com multa no valor de 2 duas) anuidades, nos termos do voto do relator. PD-15048R0000022017
– Americana – Relator Thiago Galembeck Pin. Retirado de pauta a pedido de vista do relator Yuri Nathan
da Costa Lannes. PD-15048R0000112018 – Americana – Relator Aloisio Szczecinski Filho. Por maioria, foi
aplicada à representada a pena de censura, nos termos do voto do relator. Vencido o relator divergente, que
declara seu voto em apartado. PD-15220R0000012017 – Tietê – Relator Arthur Salibe. Por maioria, foi
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aplicada ao representado a pena de censura, convertida em advertência por ofício reservado, sem registro nos
assentamentos do inscrito, nos termos do voto do relator divergente, que declara seu voto em apartado.
Vencido o relator originário. 15008R0000182018 – Piracicaba – Relator Raphael Rosada Netto - Por
maioria, foi julgada improcedente a representação e determinado o arquivamento dos autos, nos termos do
voto do relator divergente, que declara seu voto em apartado. Vencido o relator originário. 15R0000272018
– Piracicaba – Relator Thiago Galembeck Pin. Por votação unânime, foi julgada improcedente a
representação e determinado o arquivamento dos autos, nos termos do voto do relator. 15R0000212018(e
apenso 15R0000112016) – Monte Mor – Relator Aloisio Szczecinski Filho. Por maioria, foi aplicada ao
representado a pena de censura, nos termos do voto do relator. Vencido o relator divergente, que declara seu
voto em apartado. Nada mais havendo para tratar, foi encerrada a sessão, da qual foi lavrada a presente ata,
que, lida, aprovada e achada conforme, será assinada pelo Presidente e Secretário.
 
Marcos Roberto Gregorio da Silva - Presidente
 
Dino Boldrini Neto – Secretário
 
 

264ª Sessão Ordinária da Décima Quinta Turma Disciplinar do TED – Piracicaba.
 
DATA: 29 de setembro de 2021.
 
LOCAL: Casa do Advogado: Av. Independência, 3347 – Piracicaba (SP).
 
HORÁRIO: Nove horas
 
Participantes:
 
Marcos Roberto Gregorio da Silva – Presidente
 
Aloisio Szczecinski Filho
 
Dino Boldrini Neto
 
Ezequiel Berggren
 
Rodolfo Otto Kokol
 
Tiago de Souza Nogueira
 
ORDEM DO DIA: DECIMA QUINTA TURMA DISCIPLINAR DO TED: PD-15R0000422021 –
Piracicaba – Reabilitação - Relator Ezequiel Berggren. Acordam os membros, por decisão unânime, em
acolher o voto do relator, parte integrante deste, que julgou improcedente o pedido de reabilitação. PD-
15R0000432021 – Piracicaba - Reabilitação - Relator Ezequiel Berggren. Acordam os membros, por decisão
unânime, em acolher o voto do relator, parte integrante deste, que julgou improcedente o pedido de
reabilitação. Nada mais havendo para tratar, foi encerrada a sessão, da qual foi lavrada a presente ata, que,
lida, aprovada e achada conforme, será assinada pelo Presidente e Secretário.
 
Marcos Roberto Gregorio da Silva - Presidente
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Dino Boldrini Neto - Secretário
 
 

Pelo presente edital, fica os (as) advogados (as) abaixo relacionado notificados (as) para manifesta-se, no
prazo de 15 dias, a partir desta publicação, para tratarem de assunto de seu interesse. Deve comparecer nesta
Subseção na Avenida Portugal, 233 – 1º andar – Centro – Santo André para assunto de seu interesse. Mais
informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EOAB e RGOAB:
 
DR. (A). MARCELLE ABOU CHALACH OAB/SP 281.868
 
 

18057R0000772021 - Pelo presente edital, fica a advogada LISETE DA ANNUNCIACAO SOUZA –
OAB/SP 175.644, notificada a comparecer nesta 57ª Subseção na Rua Ipe, 185 – 1º andar – Jardim
Guarulhos - Guarulhos - São Paulo/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto do seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

18057R0000612021 - Pelo presente edital, fica o advogado WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA –
OAB/SP 311.424, notificado a comparecer nesta 57ª Subseção na Rua Ipe, 185 – 1º andar – Jardim
Guarulhos - Guarulhos - São Paulo/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto do seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

18057R0000682021 - Pelo presente edital, fica o advogado GABRIEL AUGUSTO DE MELO SOUZA –
OAB/SP 333.944, notificado a comparecer nesta 57ª Subseção na Rua Ipe, 185 – 1º andar – Jardim
Guarulhos - Guarulhos - São Paulo/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto do seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

14044R0000122018 - Pelo presente edital, fica o advogado T.L.F. OAB/SP 28.159 e a Defensora Dativa
Sarah dos Santos Aragão OAB/SP 263.242, notificados à comparecerem nesta 44ª Subseção da OAB/SP na
Rua Prof. José Gonçalves Paim, 145 – 1º andar – Parque Bitarú – São Vicente - SP, no dia 19-11-2021, às

EDITAL DE CHAMAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO – SUBSEÇÃO SANTO ANDRÉ

EDITAL DE CHAMAMENTO – 57ª SUBSEÇÃO DE GUARULHOS

EDITAL DE CHAMAMENTO – 57ª SUBSEÇÃO DE GUARULHOS

EDITAL DE CHAMAMENTO – 57ª SUBSEÇÃO DE GUARULHOS

Edital de Chamamento – São Vicente

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 495

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



10h00, para tratar de assunto de seu interesse. Ressaltamos que Vossa Senhoria deverá zelar pelo
comparecimento das testemunhas, eventualmente arroladas, sob pena de preclusão. Mais informações
poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14R0000092017 – Pelo presente Edital, fica a Advogada MARLUCE MARIA DE PAULA – OAB/SP
187.877, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de sua constituinte S.O.T.B. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14R0000092017 – Pelo presente Edital, fica o Advogado THALES ROMUALDO DE CARVALHO
TOLEDO – OAB/SP 338.308, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para tratar de assunto de interesse de sua constituinte S.O.T.B. Mais informações poderão ser
obtidas no mesmo endereço.
 
 

14R0000092017 – Pelo presente Edital, fica a Advogada RENATA LIGIA TAVARES BURRONE
NAKAMORI – OAB/SP 309.898, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para tratar de assunto de interesse de sua constituinte S.O.T.B. Mais informações poderão ser
obtidas no mesmo endereço.
 
 

14R0000092017 – Pelo presente Edital, fica o Advogado L.F.S.D.E. – OAB/SP 74.002, notificado a
comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar –
Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14R0000092017 – Pelo presente Edital, fica a Advogada MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA –
OAB/SP 85.040, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de sua constituinte L.F.S.D.E. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

Edital de Chamamento – 2ª Subseção de Santos

Edital de Chamamento – 2ª Subseção de Santos

Edital de Chamamento – 2ª Subseção de Santos

Edital de Chamamento – 2ª Subseção de Santos

Edital de Chamamento – 2ª Subseção de Santos

Edital de Chamamento – 29ª Subseção Presidente Prudente

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 496

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



032/2021 – Pelo presente edital, fica o advogado D. P. – OAB/SP 384.763 notificado a comparecer nesta
Subseção, com endereço na Rua João Gonçalves Foz, nº. 885 – Presidente Prudente/SP, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta do comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

22R0000022021 - Pelo presente edital, fica o advogado J.C.M. OAB/SP 154.922, notificado a comparecer
nesta Subseção na Rua José Justino de Carvalho, 846 – Jardim Matilde - Ourinhos/SP, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tratar de assunto do seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25063R0000032020 Pelo presente edital, ficam os Advogados A.V.L.C. OAB/SP 212.690 e B.M.V. 
OAB/SP 337.537, notificados a comparecerem na Casa da Advocacia de Jales – 63ª Subseção na Rua Seis,
nº 2.270, Centro, Jales-SP, CEP 15.700-062, no dia 03/12/2021, às 09h, para tratarem de assuntos de seus
interesses.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25063R0000192019 Pelo presente edital, fica o Advogado D.A.B. OAB/SP 106.480, notificado a
comparecer na Casa da Advocacia de Jales – 63ª Subseção na Rua Seis, nº 2.270, Centro, Jales-SP, CEP
15.700-062, no dia 03/12//2021, às 10h30m, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25063R0000052020 Pelo presente edital, fica o Advogado M.V.S.G. OAB/SP 373.204, notificado a
comparecer na Casa da Advocacia de Jales – 63ª Subseção na Rua Seis, nº 2.270, Centro, Jales-SP, CEP
15.700-062, no dia 03/12//2021, às 11h30m, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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15048r0000082018 - Pelo presente edital, ficam o advogado G.M.C.P., a patrona Catia Cristine Andrade
Alves, OAB/SP 374.781, 199.327, a advogada E.S.M. e o patrono João Carlos Navarro de Almeida Prado,
OAB/SP 135.328, 203.670, cientificados de que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da
plataforma ZOOM MEETINGS (em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da
OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de novembro de 2021, a partir das 09h00 horas, para julgamento do
processo acima especificado, ficando, as pessoas mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44
do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da sessão virtual, as pessoas acima notificadas poderão, sob pena de
preclusão, manifestar: I – oposição fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse em participar da
sessão de julgamento; III – pretensão em realizar sustentação oral. A manifestação deverá ser realizada por
correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso se efetue
protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser
encaminhada eletronicamente para etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de
julgamento, sob pena de preclusão. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos
administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao
endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar (etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do
compromisso de sigilo. A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se
manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3435.9439.
 
 

15004r0000252017 - Pelo presente edital, ficam os advogados J.C.P.M., T.P.M., OAB/SP 47.317, 173.667,
e o advogado V.L.S., OAB/SP 96.866, cientificados de que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE
SÃO PAULO reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL,
através da plataforma ZOOM MEETINGS (em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível
no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de novembro de 2021, a partir das 09h15 horas, para
julgamento do processo acima especificado, ficando, as pessoas mencionadas, notificadas em conformidade
com o art. 44 do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da sessão virtual, as pessoas acima notificadas
poderão, sob pena de preclusão, manifestar: I – oposição fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse
em participar da sessão de julgamento; III – pretensão em realizar sustentação oral. A manifestação deverá
ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso
se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá
ser encaminhada eletronicamente para etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de
julgamento, sob pena de preclusão. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos
administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao
endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar (etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do
compromisso de sigilo. A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se
manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3435.9439.
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15126r0000042018 - Pelo presente edital, ficam a patrona Danielle Barbosa Jacinto Lazini, OAB/SP
319.732, o advogado E.C.S.S. e o defensor Luiz Maluf Zaidan, OAB/SP 322.385, 350.155, cientificados de
que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE
DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM MEETINGS (em
conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de
novembro de 2021, a partir das 09h30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, as
pessoas mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da
sessão virtual, as pessoas acima notificadas poderão, sob pena de preclusão, manifestar: I – oposição
fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse em participar da sessão de julgamento; III – pretensão em
realizar sustentação oral. A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte
endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia
da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar
(etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo. A sessão de julgamento
será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais
dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou
pelo telefone (19) 3435.9439.
 
 

15r0000012018 - Pelo presente edital, ficam o advogado D.S., OAB/SP 297.741, e o defensor Ivan Roncato
Batista, OAB/SP 364.132, cientificados de que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da
plataforma ZOOM MEETINGS (em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da
OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de novembro de 2021, a partir das 09h45 horas, para julgamento do
processo acima especificado, ficando, as pessoas mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44
do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da sessão virtual, as pessoas acima notificadas poderão, sob pena de
preclusão, manifestar: I – oposição fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse em participar da
sessão de julgamento; III – pretensão em realizar sustentação oral. A manifestação deverá ser realizada por
correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso se efetue
protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser
encaminhada eletronicamente para etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de
julgamento, sob pena de preclusão. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos
administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao
endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar (etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do
compromisso de sigilo. A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se
manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3435.9439.
 
 

15072r0000042018 - Pelo presente edital, fica o advogado D.S., OAB/SP 297.741, cientificado de que A
DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE

Edital de Chamamento – Décima Quinta Turma Disciplinar de Piracicaba

Edital de Chamamento – Décima Quinta Turma Disciplinar de Piracicaba

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 499

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM MEETINGS (em
conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de
novembro de 2021, a partir das 10h00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, as
pessoas mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da
sessão virtual, as pessoas acima notificadas poderão, sob pena de preclusão, manifestar: I – oposição
fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse em participar da sessão de julgamento; III – pretensão em
realizar sustentação oral. A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte
endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia
da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar
(etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo. A sessão de julgamento
será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais
dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou
pelo telefone (19) 3435.9439.
 
 

15072r0000012018 - Pelo presente edital, ficam o advogado D.S., OAB/SP 297.741, e o defensor Ivan
Roncato Batista, OAB/SP 364.132, cientificados de que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da
plataforma ZOOM MEETINGS (em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da
OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de novembro de 2021, a partir das 10h15 horas, para julgamento do
processo acima especificado, ficando, as pessoas mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44
do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da sessão virtual, as pessoas acima notificadas poderão, sob pena de
preclusão, manifestar: I – oposição fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse em participar da
sessão de julgamento; III – pretensão em realizar sustentação oral. A manifestação deverá ser realizada por
correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso se efetue
protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser
encaminhada eletronicamente para etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de
julgamento, sob pena de preclusão. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos
administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao
endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar (etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do
compromisso de sigilo. A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se
manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3435.9439.
 
 

15072r0000042017 - Pelo presente edital, ficam o advogado D.S., OAB/SP 297.741, e o defensor Ivan
Roncato Batista, OAB/SP 364.132, cientificados de que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da
plataforma ZOOM MEETINGS (em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da
OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de novembro de 2021, a partir das 10h30 horas, para julgamento do
processo acima especificado, ficando, as pessoas mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44

Edital de Chamamento – Décima Quinta Turma Disciplinar de Piracicaba

Edital de Chamamento – Décima Quinta Turma Disciplinar de Piracicaba

Quinta-feira, 21 de Outubro de 2021 | Pagina: 500

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



do RITED/OAB-SP: Em até 24 h antes da sessão virtual, as pessoas acima notificadas poderão, sob pena de
preclusão, manifestar: I – oposição fundamentada ao julgamento virtual; II - interesse em participar da
sessão de julgamento; III – pretensão em realizar sustentação oral. A manifestação deverá ser realizada por
correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br. Caso se efetue
protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser
encaminhada eletronicamente para etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br, antes do início da sessão de
julgamento, sob pena de preclusão. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos
administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao
endereço eletrônico da 15ª Turma disciplinar (etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br) e assunção do
compromisso de sigilo. A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se
manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3435.9439.
 
 

15r0000682017. Pelo presente edital, ficam o advogado E.C.G., OAB/SP 256.574, e as patronas Monise
Priscilla Christofoletti, Clarissa Magalhães Stecca Ferreira, OAB/SP 326.301, 204.495, notificados de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso. (Avenida
Independência, nº 3347, Bairro São Judas, Piracicaba/SP).
 
 

15008r0000022018. Pelo presente edital, ficam a advogada L.L.S., OAB/SP 263.946, e o defensor Ivan
Roncato Batista, OAB/SP 364.132, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso. (Avenida Independência, nº 3347, Bairro São Judas,
Piracicaba/SP).
 
 

15048r0000112018. Pelo presente edital, ficam o advogado M.C.F., OAB/SP 300.441, e o defensor Luiz
Maluf Zaidan, OAB/SP 350.155, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso. (Avenida Independência, nº 3347, Bairro São Judas,
Piracicaba/SP).
 
 

15220r0000012017. Pelo presente edital, fica o advogado T.L.B., OAB/SP 333.564, notificado de que tem o
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso. (Avenida
Independência, nº 3347, Bairro São Judas, Piracicaba/SP).
 
 

15r0000212018(e apenso 15r0000112016). Pelo presente edital, ficam o advogado F.H.S.R., OAB/SP
350.087, e o defensor Luiz Maluf Zaidan, OAB/SP 350.155, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze)
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dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso. (Avenida Independência, nº 3347, Bairro
São Judas, Piracicaba/SP).
 
 

14132R0000542017 - Pelo presente edital, fica o(a) advogados(a) R.F.S., OAB/SP 88.394-1, notificado(a) a
comparecer nesta Subseção na Rua José Borges Neto, nº 703, Vila Mirim, Praia Grande/SP, no dia 09 de
novembro de 2021 (terça-feira), às 11h00min, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB; 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO
 
14054R0000062018 - Pelo presente edital, fica a advogada E. C. L. S - OAB/SP 351.880 e a advogada
defensora (Cristina Naujalis de Oliveira) - OAB/SP 357.592 intimadas da audiência para oitiva das
testemunhas e da representada, a ser realizada nesta Subseção, na Rua Afonso Celso N° 1.200 – Vila
Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-061 no dia 19 de novembro de 2021, às 14 horas. A Representada
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, pois não requereu a sua intimação
pessoal, nos termos da decisão de fls. 60. P.R.I., na forma do EOAB e RGOAB.
 
 

23R0000852016 – Pelo presente edital, ficam o advogado L.P. (LAERCIO PALADINI - OAB/SP 268.965)
e o seu patrono DONIZETE APARECIDO BIANCHI - OAB/SP 413.627, notificados a manifestarem-se em
assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina23@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma
Disciplinar (etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

23R0004482019 – Pelo presente edital, ficam o advogado E.J.F. (ELI JORGE FRAMBACH - OAB/SP
60.257) e sua defensora JULIANA DURANTE BRASIL - OAB/SP 287.522, notificados a manifestarem-se
em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 

EDITAL DE CHAMAMENTO - SUBSEÇÃO PRAIA GRANDE
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A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina23@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma
Disciplinar (etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

16244R0000012019 – Pelo presente edital, ficam o advogado O.A.R. (OLIVER ALEXANDRE REINIS -
OAB/SP 167.232) e sua defensora JULIANA DURANTE BRASIL - OAB/SP 287.522, notificados a
manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina23@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma
Disciplinar (etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

23R0002262019 – Pelo presente edital, ficam o advogado R.M.R. (RICARDO MASTRANGE
RODRIGUES - OAB/SP 99.373), seus patronos ADELINO DE GOUVEIA RODRIGUES - OAB/SP
53.486 e SERGIO MASTRANGE RODRIGUES - OAB/SP 94.472, notificados a manifestarem-se em
assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina23@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma
Disciplinar (etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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23R0005052019 – Pelo presente edital, ficam a advogada I.X.S.A. (IRACILDA XAVIER DA SILVA
ALMEIDA - OAB/SP 275.877) e o seu patrono HENRIQUE SIQUEIRA DE SOUZA - OAB/SP 367.435,
notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina23@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma
Disciplinar (etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

23R0001032020 – Pelo presente edital, fica o advogado J.P.R. (JOSÉ PETRINI RODRIGUES - OAB/SP
103.795), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina23@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma
Disciplinar (etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09R024R0000172021– Pelo presente edital, fica o advogado IVAN TERRA BENTO (I. T. B.) OAB/SP
221.848, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de
Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de
assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou
através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o
transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000372021– Pelo presente edital, fica o advogado HELIO APARECIDO DE GODOY (H. A. de
G.) OAB/SP 442.633, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua
Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação,
para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214
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– Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09188R0000042020– Pelo presente edital, fica o advogado JORGE JARROUGE (J. J.) OAB/SP 74.688,
notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro,
840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do
e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo
que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000022021– Pelo presente edital, fica o advogado JOSÉ BERNARDO JUNIOR (J. B. J.) OAB/SP
259.839, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de
Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de
assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou
através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o
transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09188R0000022020– Pelo presente edital, fica a advogada ALINE DE FATIMA ALVES (A. de. F. A.)
OAB/SP 290.996, notificada à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte
Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para
tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 –
Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

05R0001732021– Pelo presente edital, ficam os advogados MARCO ANTONIO MARQUES DE
ALMEIDA FILHO (M. A. M. de. A. F.) OAB/SP 313.343, CONRADO AUGUSTO MARCHIORI SASSO
(C. A. M. S.) OAB/SP 249.013, AIRTON LUIZ ZAMIGNANI (A. L. Z.) OAB/SP 115.771 e LUIS
FERNANDO CLAUSS FERRAZ (L. F. C. F.) OAB/SP 217.345 notificados à comparecer na Secretaria da
Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de
15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem
s e r  o b t i d a s  a t r a v é s  d o  T e l . :  ( 1 5 )  3 2 2 8 - 3 2 1 4  –  O p ç ã o  9  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

17011R0000042021– Pelo presente edital, fica a advogada LAURA REBELLO PEREIRA (L. R. P.)
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OAB/SP 241.045, notificada à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte
Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para
tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 –
Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000362021– Pelo presente edital, fica o advogado RUBENS FERREIRA (R. F.) OAB/SP 58.774,
notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro,
840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do
e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo
que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000352021– Pelo presente edital, fica o advogado FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS (F. C.
M.) OAB/SP 191.972, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua
Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação,
para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214
– Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000282021– Pelo presente edital, fica o advogado DIEGO PELEGI LOBO (D. P. L.) OAB/SP
262.983, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de
Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de
assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou
através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o
transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000272021– Pelo presente edital, fica a advogada FABIOLA ELIANA FERRARI (F. E. F.)
OAB/SP 161.543, notificada à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte
Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para
tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 –
Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09157R0000192019– Pelo presente edital, fica o advogado C. F. M. M. OAB/SP 315.835, notificado à
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comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar
– Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail:
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09157R0000202019– Pelo presente edital, fica o advogado E. de C. B. do P. OAB/SP 262.620, notificado à
comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar
– Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail:
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09R0000582020– Pelo presente edital, fica a advogada F. B. B. OAB/SP 295.184, notificada à comparecer
na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar –
Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail:
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09157R0000152020– Pelo presente edital, fica o advogado A. T. do E. S. OAB/SP 199.293, notificado à
comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar
– Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail:
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09R0000102021– Pelo presente edital, fica o advogado BETUEL MARTINS DIAS JUNIOR (B. M. D. Jr.)
OAB/SP 262.003, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte
Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para
tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 –
Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09144R0000042020– Pelo presente edital, fica o advogado ANTONIO OLIVEIRA FRAGA JUNIOR (A.
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O. F. Jr.) OAB/SP 308.486, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba –
Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta
publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15)
3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e
RGOAB.
 
 

09157R0000102020– Pelo presente edital, ficam os advogados ROGÉRIO DOS SANTOS FILHO (R. dos
S. F.) OAB/SP 276.453, e JULIANA DAIANE MARTINS (J. D. M.) OAB/SP 345.496, notificados à
comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar
– Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail:
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09043R0000022020– Pelo presente edital, fica a advogada CRISTIANE MARIA MARQUES (C. M. M.)
OAB/SP 151.358, notificada à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte
Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para
tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 –
Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09157R0000122020– Pelo presente edital, fica o advogado NESTOR JOSÉ DE FRANÇA FILHO (N. J. de
F. F.) OAB/SP 278.003, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua
Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação,
para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214
– Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09026R0000032018– Pelo presente edital, fica o advogado ALMIRO CAMPOS SOARES JUNIOR (A. C.
S. Jr.) OAB/SP 272.811, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua
Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação,
para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214
– Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
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09R0000122020– Pelo presente edital, fica o advogado SILVIO DE LARA (S. de L.) OAB/SP 180.072,
notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro,
840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do
e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo
que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09144R0000032020– Pelo presente edital, fica o advogado NIVALDO XAVIER DOS SANTOS (N. X. dos
S.) OAB/SP 245.237, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua
Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação,
para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214
– Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09R0000012020– Pelo presente edital, fica o advogado PAULO SCAVAZZA (P. S.) OAB/SP 27.667,
notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro,
840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do
e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo
que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09098R0000122019– Pelo presente edital, fica o advogado JOÃO BATISTA MARTINS FERRAZ FILHO
(J. B. M. F. F.) OAB/SP 399.502, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de
Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir
desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do
Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e
RGOAB.
 
 

09024R0000472020– Pelo presente edital, fica o advogado MARCELO AUGUSTO GONÇALVES NETO
(M. A. G. N.) OAB/SP 292.434, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba
– Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta
publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15)
3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e
RGOAB.
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09024R0000212020– Pelo presente edital, ficam os advogados RENATO ROSIN VIDAL (R. R. V.)
OAB/SP 269.955, KLAUS PHILIPP LODOLI (K. P. L.) OAB/SP 333.457, e GUSTAVO CAROPRESO
SOARES DE OLIVEIRA (G. C. S. de O.) OAB/SP 328.186, notificados à comparecer na Secretaria da
Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de
15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem
s e r  o b t i d a s  a t r a v é s  d o  T e l . :  ( 1 5 )  3 2 2 8 - 3 2 1 4  –  O p ç ã o  9  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09R0000282019– Pelo presente edital, fica o advogado BETUEL MARTINS DIAS JUNIOR (B. M. D. Jr.)
OAB/SP 262.003, notificado à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte
Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para
tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 –
Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará
o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000582018– Pelo presente edital, ficam as advogadas MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ROSA HASEBEIN M. (M. A. de O. R. H. M.) OAB/SP 278.444, e JULIANA SILVA CONDOTTO
DUMONT (J. S. C. D.) OAB/SP 278.444, notificadas à comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED
de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar – Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a
partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Mais informações podem ser obtidas através
do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail: etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e
RGOAB.
 
 

17003R0001942017– Pelo presente edital, fica o advogado M. C. M. F. OAB/SP 159.651, notificado à
comparecer na Secretaria da Nona Turma do TED de Sorocaba – Rua Vinte Oito de Outubro, 840 1º Andar
– Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações podem ser obtidas através do Tel.: (15) 3228-3214 – Opção 9 ou através do e-mail:
etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma de EAOAB e RGOAB.
 
 

16036R0000842016 (Controle 131/2017) - Pelo presente edital, fica o(a) patrono(a) Dr.(a) Ricardo Thadeu
Martins Teixeira OAB/SP 224.627, notificado(a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação
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para, querendo, interpor contrarrazões de recurso na Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail
etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-3447. Em razão da Pandemia do Novo
Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos presenciais na Secretaria da Décima
Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16065R0000022017 (Controle 018/2017) - Pelo presente edital, ficam os(as) patronos(as) Drs.(as)
Marcelino Sato Matsuda OAB/SP 167.886 e Anthero Mendes Pereira OAB/SP 1227.720, notificados(as)
que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação para, querendo, interpor contrarrazões de recurso
na Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp
(12) 3921-3447. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16084R0000022019 (Controle 385/2019) - Pelo presente edital, fica o(a) patrono(a) Dr.(a) Paulo Henrique
Reis de Oliveira OAB/SP 406.170, notificado(a) a entrar em contato com a secretaria da Décima Sexta
Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-3447,
no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em razão da
Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos presenciais na
Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16185R0000022017 (Controle 246/2017) - Pelo presente edital, fica o(a) defesor(a) Dr.(a) Paulo Roberto
Daniel de Souza Junior OAB/SP 243.053, notificado(a) a entrar em contato com a secretaria da Décima
Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-
3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em
razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos
presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16185R0000022017 (Controle 246/2017) - Pelo presente edital, ficam os(as) advogados(as) C.A.R.G.
OAB/SP 104.826 e F.H.S.G. OAB/SP 243.462 (Adv. Carlos Augusto Rodrigues Guedes OAB/SP 104.826 e
Fernando Henrique dos Santos Guedes OAB/SP 243.462), notificados(as) a entrarem em contato com a
secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo
WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16036R00010920198 (Controle 086/2020) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) M.A.Q. OAB/SP
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409.901 (Adv. Marcelo Adriano Quirino OAB/SP 409.901), notificado(a) a entrar em contato com a
secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo
WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16R0001932020 (Controle 335/2020) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) J.S.S. OAB/SP 115.793
(Adv. Juvenal de Souza Sobrinho OAB/SP 115.793), notificado(a) a entrar em contato com a secretaria da
Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12)
3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos
presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16R0000162019 (Controle 045/2019) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) L.L.A.C. OAB/SP
332.080-A e seus patronos(as) Drs.(as) João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203.670 e Manoel
de Souza Barros Neto OAB/MG 27.957), notificado(a) a entrar em contato com a secretaria da Décima
Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-
3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em
razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos
presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16R0001792018 (Controle 474/2018) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) P.B.M. OAB/SP 383.857
e seu patrono(a) Dr.(a) João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203.670), notificado(a) a entrar em
con ta to  com a  sec re t a r i a  da  Déc ima  Sex ta  Turma  Disc ip l ina r  a t r avés  do  e -ma i l
etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir
desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus
(COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma
Disciplinar do TED.
 
 

16R0001762018 (Controle 470/2018) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) J.L.F. OAB/SP 397.885
(E seu patrono(a) Dr.(a) Manoel de Souza Barros Neto OAB/MG 27.957), notificado(a) a entrar em contato
com a secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou
pelo WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão
sendo feitos atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
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16R0000022018 (Controle 001/2018) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) E.G.P.N. OAB/SP
167.519 (E seu patrono(a) Dr.(a) Bruna Cristina Rocha de Paula OAB/SP 348.383), notificado(a) a entrar
em contato com a secretar ia  da Décima Sexta  Turma Discipl inar  a t ravés do e-mail
etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir
desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus
(COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma
Disciplinar do TED.
 
 

16085R0000282018 (Controle 119/2019) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) L.L.A.C. OAB/SP
332.080-A (E seus patronos(as) Drs.(as) João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203.670 e Manoel
de Souza Barros Neto OAB/MG 27.957), notificado(a) a entrar em contato com a secretaria da Décima
Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-
3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em
razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos
presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16065R0000112019 (Controle 128/2019) - Pelo presente edital, ficam os(as) advogados(as) J.F.A. OAB/SP
122.774 e M.A.C.P. OAB/SP 120.535 (Adv. Jose Fernando Aranha OAB/SP 122.774 e Maria Aparecida
Clerice Pires OAB/SP 120.535 ), notificados(as) a entrarem em contato com a secretaria da Décima Sexta
Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-3447,
no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em razão da
Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos presenciais na
Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16R0001642018 (Controle 457/2018) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) L.L.R.F. OAB/SP
384.056-A (E seu patrono(a) Dr.(a) Manoel de Souza Barros Neto OAB/MG 27.957), notificado(a) a entrar
em contato com a secretar ia  da Décima Sexta  Turma Discipl inar  a t ravés do e-mail
etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir
desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus
(COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma
Disciplinar do TED.
 
 

16036R0000822018 (Controle 595/2018) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) D.A.S.R. OAB/SP
391.015 (Adv. Daniel Alves da Silva Rosa OAB/SP 391.015), notificado(a) a entrar em contato com a
secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo
WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de
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seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

16018R0000072018 (Controle 061/2018) - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) G.M.C. OAB/SP
299.644 (Adv. Guilherme Martini Costa OAB/SP 299.644), notificado(a) a entrar em contato com a
secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar através do e-mail etica.disciplina.sjc@oabsp.org.br ou pelo
WhatsApp (12) 3921-3447, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de
seu interesse. Em razão da Pandemia do Novo Corona vírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria da Décima Sexta Turma Disciplinar do TED.
 
 

05R0165892020 - Pelo presente edital, fica a advogada C.O.F.C. – OAB/SP 254.867, notificada a
manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Informamos ainda, que eventual manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência
direcionada ao Protocolo da Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio
eletrônico para o endereço (etica.disciplina5@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quinta Turma
(etica.disciplina5@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 002/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Araguaína - TO

Edital de Chamamento - Décima Sexta Turma Disciplinar

Edital de Chamamento - Quinta Turma Disciplinar do TED

CONSELHO SECCIONAL - TOCANTINS
Tocantins, data da disponibilização: 21/10/2021

PRESIDÊNCIA

ELEIÇÕES OAB/TO
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Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
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Processo n.: 003/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Augustinópolis - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
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EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 004/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Colinas do Tocantins - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
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Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 005/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Guaraí - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
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TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 006/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Gurupi - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
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OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 008/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Pedro Afonso - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
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Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 009/2021
 
Requerente: Chapa “OAB NOVAS CONQUISTAS”
 
Subseção: Porto Nacional - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 10h40 do dia 08/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
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Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1111, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 010/2021
 
Requerente: Chapa “OAB PARA VOCÊ”
 
Subseção: Araguaína - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
 
Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h54 do dia 13/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
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A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral.
 
Destaco ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento
OAB 146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1108, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REGISTRO
 
Processo n.: 007/2021
 
Requerente: Chapa “OAB INDEPENDENTE”
 
Subseção: Paraíso do Tocantins - TO
 
Assunto: Pedido de Registro de Chapa – Eleições Triênio 2021/2024
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Trata-se de pedido de registro de formulado pela Chapa requerente para concorrer às eleições da Subseção
em apreço.
 
O pedido foi recebido às 16h46 do dia 06/10/2021, em data e horário conforme previsto no Edital das
Eleições, assim dele conheço.
 
A documentação a ser instruída no requerimento vem expressa no Provimento n. 146/2011 em seu art. 7º,
§6º.
 
Vamos ao exame.
 
O requerimento protocolizado veio declinando corretamente a composição dos cargos na Diretoria da
Subseção e respectivos suplentes sendo instruído adequadamente com as certidões de regularidade junto a
Tesouraria.
 
Consta também as certidões do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-TO não aportando condenação
anterior, bem como certidão da Secretaria informando os respectivos tempos de inscrição de efetivo
exercício profissional exigido, onde todos integrantes comprovaram possuir.
 
Observo ainda ter sido juntada a autorização dos integrantes da chapa mencionando o cargo que concorrem.
 
O requerimento encontra-se, portanto, em plena sintonia com o exigido no Provimento Eleitoral. Destaco
ainda que não houve nenhuma impugnação no prazo previsto no §2º do artigo 8º do Provimento OAB
146/2011.
 
Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DE REGISTRO DA CHAPA na forma e denominação em que foi
requerido.
 
O número de registro de referida chapa é o 1616, conforme deliberado segundo parâmetros orientados pelo
TRE-TO e em obediência à ordem de protocolo do requerimento, conforme disposto no art. 8º, §7º do
Provimento n. 146/2011, bem como em consonância com o disposto no artigo 12 do Edital de Convocação.
 
Notifique-se a Chapa através de seu representante
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

EDITAL
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - DESPACHO
 
A COMISSÃO ELEITORAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições, com esteio no que dispõe o art. 8°, do Provimento n° 183/2018 —
CFOAB, com esteio no que dispõe o item 6 do edital de Convocação e de acordo com o disposto no §6º do
artigo 7º do Provimento OAB 146/2011, decide prorrogar o prazo para entrega de fotos dos candidatos a
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Presidente para constar da urna eletrônica, no formato 5X7, com fundo branco, digitalizada com estes
padrões: 161 x 232 pixels, preto e branco, 8bits tamanho máximo de 19KB. (artigo 7°, §6°, Provimento
146/2011- CFOAB), a serem entregue no setor de protocolo geral da OABTO, localizado na sede
administrativa da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL TOCANTINS (PALÁCIO
DA CIDADANIA), na Quadra 201 Norte, conjunto 3, Lotes 01 e 02, Plano Diretor Norte, Palmas-TO, até o
prazo improrrogável de 25/10/2021.
 
Os candidatos que não entregarem as fotos no formato e no prazo estabelecido neste despacho, serão
identificados nas urnas eletrônicas apenas pelo nome e pelo número de registro da chapa.
 
Publique-se nos quadros de avisos da Secretaria do Conselho Seccional e das Subseções, no Diário
Eletrônico da OAB e no sítio eletrônico da Seccional.
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

DESPACHO
 
Autos nº 012/2021
 
Representante: RITA DE CÁSSIA VATTIMO ROCHA OAB/TO Nº 2.808 – AOB RESPEITO
 
Representado: GEDEON BATISTA PITALUGA JUNIOR – CHAPA OAB INDEPENDENTE
 
Recebo a presente impugnação por atender os requisitos objetivos. Em conformidade com o disposto no §3º
do artigo 8º do Provimento 146/2011 designo a - Isabel Cristina Ferreira (OAB/TO 5093) como relatora.
Expeça-se intimação ao representado, para apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo juntar
documentos.
 
Logo após, encaminhem-se os autos ao relator.
 
Cumpra-se.
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
 
 

DESPACHO
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Autos nº 013/2021
 
Representante: RITA DE CÁSSIA VATTIMO ROCHA OAB/TO Nº 2.808 – AOB RESPEITO
 
Representado: ESTER DE CASTRONOGUEIRA AZEVEDO OAB/TO 64 – ORDEM NA CASA
 
Recebo a presente impugnação por atender os requisitos objetivos. Em conformidade com o disposto no §3º
do artigo 8º do Provimento 146/2011 designo a - Isabel Cristina Ferreira (OAB/TO 5093) como relatora.
Expeça-se intimação ao representado, para apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo juntar
documentos.
 
Logo após, encaminhem-se os autos ao relator.
 
Cumpra-se.
 
Palmas/TO, 20 de outubro de 2021.
 
Valcy Ribeiro
 
Presidente da Comissão
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